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Olá, pessoal! Tudo bem? 

Aqui é o Ricardo Vale, professor de Direito Constitucional. Sou um dos fundadores do Estratégia Concursos 
e, atualmente, Diretor Pedagógico do site. 

Em nome de nossos professores, gostaria de lhes apresentar o 
Vade Mecum Estratégico para o Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais – 2ª Instância (Oficial Judiciário), que foi preparado 
com muito cuidado para que possa lhe ajudar nesse caminho rumo 
à aprovação.  

O Vade Mecum Estratégico é uma compilação das principais 
normas do seu concurso. Queremos que ele seja um material de 
consulta, a ser utilizado em toda a sua preparação. Pretendemos que ele seja o seu companheiro sempre 
que você estiver assistindo nossas videoaulas ou lendo os nossos livros digitais (PDFs). Acreditamos que ele 
fará diferença na sua preparação. 

Nos últimos anos, o Estratégia tem se notabilizado por oferecer a preparação mais completa aos seus alunos, 
alcançando expressivos resultados de aprovação. No último concurso do TJ/MG, tivemos a satisfação de ter 
como nosso aluno o Bruno Cruz, aprovado em 1º lugar para o cargo de Oficial de Apoio Judiciário.  Veja a 
entrevista que a Thaís fez com ele: 

https://www.youtube.com/watch?v=Mh2pjrNWgmI 

Nossa equipe de professores da Área de Tribunais vem trabalhando em ritmo alucinante e conquistando 
resultados sensacionais. No concurso do TJ/MG (2017), para Oficial de Apoio Judicial, dos 100 primeiros 
colocados, 41 foram nossos alunos.   

Será um prazer tê-lo em nosso time de aprovados no concurso do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais (TJ/MG). Nossos professores irão se esforçar ao máximo para trazer sempre o melhor conteúdo, tanto 
em Videoaulas quanto em PDF (livros digitais).  

Por fim, deixo o convite para que você conheça os nossos cursos completos em vídeo, livro digital (PDF) e 
com acesso direto ao professor por meio do fórum de dúvidas. Acessando o link abaixo, você pode baixar 
as aulas demonstrativas dos cursos e conhecer melhor o nosso trabalho. E, caso resolva adquirir, saiba que 
você terá a nossa garantia de satisfação: caso não se adapte aos nossos cursos, basta solicitar seu o dinheiro 
de volta nos primeiros 30 dias após a compra, e nós faremos o reembolso integral, mesmo que você já tenha 
baixado alguns vídeos ou PDFs. 

Abraços, 

Ricardo Vale 
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CURSOS COMPLETOS PARA o TJ-MG: 
https://www.estrategiaconcursos.com.br/cursosPorConcurso/tj-mg-oficial-de-apoio-judicial-

e-judiciario/ 

 

ASSINATURA ILIMITADA (1 ANO E 2 ANOS) 
https://www.estrategiaconcursos.com.br/assinaturas/ 

 

AVISO IMPORTANTE! Nesse Váde Mecum Estratégico, nós não inserimos as leis completas, mas apenas 
aquelas partes que estão previstas no seu edital. Como exemplo, em Direito Constitucional, você não irá 
encontrar a Constituição Federal inteira por aqui, mas apenas aqueles artigos que interessam para a sua 
prova!! J Tudo isso é feito com o objetivo de aproveitar ao máximo o seu tempo.    
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NOÇÕES DE DIREITO  

CONSTITUIÇÃO	 DA	 REPÚBLICA	
FEDERATIVA	DO	BRASIL/1988	
PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a 
seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL. 

TÍTULO I 

Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição. 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação. 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 
integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações. 

TÍTULO II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 

Dos Direitos E Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;   

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;   

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de 
internação coletiva;   

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 
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IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura 
ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;    

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo 
em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;   

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;   

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer;    

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao 
exercício profissional;    

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de 
autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas 
exigido prévio aviso à autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão 
judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para 
desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por 
interesse social, mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de 
penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de 
financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como 
proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo 
em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico 
e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 
será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou 
dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do "de cujus"; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada; 
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XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 
organização que lhe der a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações; 

c) a soberania dos veredictos; 

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida; 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal; 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 
direitos e liberdades fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 
imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;   

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 
constitucional e o Estado Democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 
do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 
de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do 
apenado; 

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 
e moral; 

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 
possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, 
ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião; 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos; 

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória; 

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a 
identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse 
social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por 
ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência 
da família e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária; 
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LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável 
de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação 
em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de 
poder; 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas 
corpus ou habeas data, quando o responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
Poder Público; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por: 

a) partido político com representação no Congresso 
Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos 
um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a 
falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 
à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos 
de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou 
de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico 
e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento 
de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na 
sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei:   (Vide Lei nº 7.844, de 1989) 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 
data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 
cidadania. 

LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por 
ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 
respectivos membros, serão equivalentes às emendas 
constitucionais.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado 
adesão.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

CAPÍTULO II 

Dos Direitos Sociais 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e 
à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que 
preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego 
involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 
capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 
sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, 
com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 
aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho; 
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VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os 
que percebem remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração 
integral ou no valor da aposentadoria; 

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime 
sua retenção dolosa; 

XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 
remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão 
da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do 
trabalhador de baixa renda nos termos da lei; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a 
compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho;  (vide Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1943) 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em 
turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação 
coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no 
mínimo, em cinqüenta por cento à do normal; (Vide Del 
5.452, art. 59 § 1º) 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 
um terço a mais do que o salário normal; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do 
salário, com a duração de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 
incentivos específicos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo 
no mínimo de trinta dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 
normas de saúde, higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 
insalubres ou perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 
nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-
escolas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos 
de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 
empregador, sem excluir a indenização a que este está 
obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os 
trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000) 

a) (Revogada).  

b) (Revogada).  

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de 
funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, 
cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a 
salário e critérios de admissão do trabalhador portador de 
deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico 
e intelectual ou entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com 
vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos 
trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, 
VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, 
XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em 
lei e observada a simplificação do cumprimento das 
obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes 
da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos 
nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua 
integração à previdência social.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a 
fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão 
competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 
intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional 
ou econômica, na mesma base territorial, que será definida 
pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não 
podendo ser inferior à área de um Município; 
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III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses 
coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões 
judiciais ou administrativas; 

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se 
tratando de categoria profissional, será descontada em 
folha, para custeio do sistema confederativo da 
representação sindical respectiva, independentemente da 
contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas 
negociações coletivas de trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a 
partir do registro da candidatura a cargo de direção ou 
representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave 
nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à 
organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, 
atendidas as condições que a lei estabelecer. 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos 
trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e 
sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e 
disporá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade. 

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei. 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e 
empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que 
seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto 
de discussão e deliberação. 

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é 
assegurada a eleição de um representante destes com a 
finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento 
direto com os empregadores. 

CAPÍTULO III 

Da Nacionalidade 

Art. 12. São brasileiros: 

I - natos: 

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que 
de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço 
de seu país; 

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe 
brasileira, desde que qualquer deles esteja a serviço da 
República Federativa do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe 
brasileira, desde que sejam registrados em repartição 
brasileira competente ou venham a residir na República 
Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de 
atingida a maioridade, pela nacionalidade 
brasileira; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, 
de 2007) 

II - naturalizados: 

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade 
brasileira, exigidas aos originários de países de língua 
portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 
idoneidade moral; 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na 
República Federativa do Brasil há mais de quinze anos 
ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram 
a nacionalidade brasileira. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 1º   Aos portugueses com residência permanente no País, 
se houver reciprocidade em favor de brasileiros, serão 
atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos 
previstos nesta Constituição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros 
natos e naturalizados, salvo nos casos previstos nesta 
Constituição. 

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos: 

I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 

II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - de Presidente do Senado Federal; 

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

V - da carreira diplomática; 

VI - de oficial das Forças Armadas. 

VII - de Ministro de Estado da Defesa (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 1999) 

§ 4º  Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro 
que: 

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, 
em virtude de atividade nociva ao interesse nacional; 

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei 
estrangeira; (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão 
nº 3, de 1994) 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao 
brasileiro residente em estado estrangeiro, como condição 
para permanência em seu território ou para o exercício de 
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direitos civis; (Incluído pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 3, de 1994) 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República 
Federativa do Brasil. 

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a 
bandeira, o hino, as armas e o selo nacionais. 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
ter símbolos próprios. 

CAPÍTULO IV 

Dos Direitos Políticos 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para 
todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, 
durante o período do serviço militar obrigatório, os 
conscritos. 

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da 
República e Senador; 

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado 
e do Distrito Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado 
Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado 
e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver 

sucedido, ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 
reeleitos para um único período subsequente. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da 
República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal 
e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos 
até seis meses antes do pleito. 

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o 
cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo 
grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de 
Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis 
meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato 
eletivo e candidato à reeleição. 

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes 
condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se 
da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela 
autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, 
no ato da diplomação, para a inatividade. 

§ 9º  Lei complementar estabelecerá outros casos de 
inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger 
a probidade administrativa, a moralidade para exercício de 
mandato considerada vida pregressa do candidato, e a 
normalidade e legitimidade das eleições contra a influência 
do poder econômico ou o abuso do exercício de função, 
cargo ou emprego na administração direta ou 
indireta. (Redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10 O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça 
Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplomação, 
instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 
corrupção ou fraude. 

§ 11 A ação de impugnação de mandato tramitará em 
segredo de justiça, respondendo o autor, na forma da lei, se 
temerária ou de manifesta má-fé. 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda 
ou suspensão só se dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada 
em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º. 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor 
na data de sua publicação, não se aplicando à eleição que 
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ocorra até um ano da data de sua vigência. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

CAPÍTULO V 

Dos Partidos Políticos 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de 
partidos políticos, resguardados a soberania nacional, o 
regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 
fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes 
preceitos:  

I - caráter nacional; 

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de 
entidade ou governo estrangeiros ou de subordinação a 
estes; 

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; 

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei. 

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para 
definir sua estrutura interna e estabelecer regras sobre 
escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e 
provisórios e sobre sua organização e funcionamento e para 
adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 
nas eleições majoritárias, vedada a sua celebração nas 
eleições proporcionais, sem obrigatoriedade de vinculação 
entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital 
ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de 
disciplina e fidelidade partidária.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 97, de 2017)   

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade 
jurídica, na forma da lei civil, registrarão seus estatutos no 
Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e 
acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei, os 
partidos políticos que alternativamente:     (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no 
mínimo, 3% (três por cento) dos votos válidos, distribuídos 
em pelo menos um terço das unidades da Federação, com 
um mínimo de 2% (dois por cento) dos votos válidos em cada 
uma delas; ou    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 97, 
de 2017) 

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais 
distribuídos em pelo menos um terço das unidades da 
Federação.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 97, de 
2017)    

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de 
organização paramilitar. 

§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos 
previstos no § 3º deste artigo é assegurado o mandato e 
facultada a filiação, sem perda do mandato, a outro partido 
que os tenha atingido, não sendo essa filiação considerada 

para fins de distribuição dos recursos do fundo partidário e 
de acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

TÍTULO III 

Da Organização do Estado 

CAPÍTULO I 

Da Organização Político-Administrativa 

Art. 18. A organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 
termos desta Constituição. 

§ 1º Brasília é a Capital Federal. 

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, 
transformação em Estado ou reintegração ao Estado de 
origem serão reguladas em lei complementar. 

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se 
ou desmembrar-se para se anexarem a outros, ou formarem 
novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 
da população diretamente interessada, através de plebiscito, 
e do Congresso Nacional, por lei complementar. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento 
de Municípios, far-se-ão por lei estadual, dentro do período 
determinado por Lei Complementar Federal, e dependerão 
de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos 
Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos de 
Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma 
da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 
1996) 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou 
seus representantes relações de dependência ou aliança, 
ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse 
público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

CAPÍTULO VII 

Da Administração Pública 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em 
lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas 
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, aquele aprovado em concurso público de 
provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na 
carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 
comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 
destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre 
associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos 
públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá 
os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de 
que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou 
alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 
mesma data e sem distinção de índices;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, 
autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 
incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em 

espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do 
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio 
mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o 
subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do 
Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder 
Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores 
Públicos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo 
Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer 
espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de 
pessoal do serviço público;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 
público não serão computados nem acumulados para fins de 
concessão de acréscimos ulteriores; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e 
empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto 
nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, 
observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:  

a) a de dois cargos de professor; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 
científico; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais 
de saúde, com profissões regulamentadas; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e 
funções e abrange autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais 
terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, 
precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei; 
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XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia 
e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade 
de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua 
atuação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a 
criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso 
anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao 
funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a 
realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, 
inclusive com o compartilhamento de cadastros e de 
informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III 
implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade 
responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário 
na administração pública direta e indireta, regulando 
especialmente: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a 
informações sobre atos de governo, observado o disposto no 
art. 5º, X e XXXIII;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - a disciplina da representação contra o exercício 
negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na 

administração pública. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a 
suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, 
a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 
penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que 
causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao 
ocupante de cargo ou emprego da administração direta e 
indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá 
ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a 
fixação de metas de desempenho para o órgão ou entidade, 
cabendo à lei dispor sobre: 

I - o prazo de duração do contrato; 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, 
direitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes; 

III - a remuneração do pessoal." 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e 
às sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que 
receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de 
pessoal ou de custeio em geral. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10 É vedada a percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 
com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11 Não serão computadas, para efeito dos limites 
remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste 
artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em 
lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 § 12 Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste 
artigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, 
em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
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Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio 
mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de 
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste 
parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais 
e dos Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, 
autárquica e fundacional, no exercício de mandato eletivo, 
aplicam-se as seguintes disposições: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou 
distrital, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua 
remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo 
compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu 
cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada 
a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o 
exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será 
contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de 
afastamento, os valores serão determinados como se no 
exercício estivesse. 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão conselho de política de administração 
e remuneração de pessoal, integrado por servidores 
designados pelos respectivos Poderes.         (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)       (Vide ADIN 
nº 2.135-4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório 
observará: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 
dos cargos componentes de cada carreira; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - os requisitos para a investidura; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - as peculiaridades dos cargos. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão 
escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento 
dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, 
facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos 
entre os entes federados. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o 
disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, 
XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos 
diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o 
exigir. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais 
serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em 
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 
espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 37, X e XI. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios poderá estabelecer a relação entre a maior e a 
menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em 
qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão 
anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos 
cargos e empregos públicos. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios disciplinará a aplicação de recursos 
orçamentários provenientes da economia com despesas 
correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para 
aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 
produtividade, treinamento e desenvolvimento, 
modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço 
público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira poderá ser fixada nos termos do § 4º. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 
suas autarquias e fundações, é assegurado regime de 
previdência de caráter contributivo e solidário, mediante 
contribuição do respectivo ente público, dos servidores 
ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto 
neste artigo.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41, 19.12.2003) 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ/MG – 2ª Instância  – Oficial Judiciário   

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 
 

Cursos Completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 15 
226 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de 
que trata este artigo serão aposentados, calculados os seus 
proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 
17: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se 
decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou 
aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 
complementar; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 88, de 2015)       

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de 
dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos 
no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas 
as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se 
homem, e cinquenta e cinco anos de idade e trinta de 
contribuição, se mulher; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta 
anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 2º  Os proventos de aposentadoria e as pensões, por 
ocasião de sua concessão, não poderão exceder a 
remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em 
que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para 
a concessão da pensão. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por 
ocasião da sua concessão, serão consideradas as 
remunerações utilizadas como base para as contribuições do 
servidor aos regimes de previdência de que tratam este 
artigo e o art. 201, na forma da lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 
para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo 
regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 
definidos em leis complementares, os casos de 
servidores: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
47, de 2005) 

I - portadores de deficiência; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005) 

II - que exerçam atividades de risco; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005) 

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais 
que prejudiquem a saúde ou a integridade física. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 5º  Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão 
reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no  § 1º, III, 
"a", para o professor que comprove exclusivamente tempo 
de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio.  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 6º  Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a 
percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime 
de previdência previsto neste artigo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão 
por morte, que será igual: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, 
até o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este 
limite, caso aposentado à data do óbito  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no 
cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de 
setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso 
em atividade na data do óbito.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 
conforme critérios estabelecidos em lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal 
será contado para efeito de aposentadoria e o tempo de 
serviço correspondente para efeito de 
disponibilidade. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 15/12/98) 

§ 10 A lei não poderá estabelecer qualquer forma de 
contagem de tempo de contribuição fictício. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 11 Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos 
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da 
acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 
outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral 
de previdência social, e ao montante resultante da adição de 
proventos de inatividade com remuneração de cargo 
acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo 
eletivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98) 
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§ 12 Além do disposto neste artigo, o regime de previdência 
dos servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, 
no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime 
geral de previdência social. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 13 Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração 
bem como de outro cargo temporário ou de emprego 
público, aplica-se o regime geral de previdência 
social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98) 

§ 14 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
desde que instituam regime de previdência complementar 
para os seus respectivos servidores titulares de cargo 
efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e 
pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 
artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 
201. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98) 

§ 15 O regime de previdência complementar de que trata o 
§ 14 será instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder 
Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 
parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades 
fechadas de previdência complementar, de natureza pública, 
que oferecerão aos respectivos participantes planos de 
benefícios somente na modalidade de contribuição definida. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

§ 16 Somente mediante sua prévia e expressa opção, o 
disposto nos  §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que 
tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 
do ato de instituição do correspondente regime de 
previdência complementar. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 17 Todos os valores de remuneração considerados para o 
cálculo do benefício previsto no § 3° serão devidamente 
atualizados, na forma da lei.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 18 Incidirá contribuição sobre os proventos de 
aposentadorias e pensões concedidas pelo regime de que 
trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido 
para os servidores titulares de cargos efetivos. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 19 O servidor de que trata este artigo que tenha 
completado as exigências para aposentadoria voluntária 
estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em 
atividade fará jus a um abono de permanência equivalente 
ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, 
II. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 20 Fica vedada a existência de mais de um regime próprio 
de previdência social para os servidores titulares de cargos 
efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo 
regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 
142, § 3º, X.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

§ 21 A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá 
apenas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e 
de pensão que superem o dobro do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201 desta Constituição, 
quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de 
doença incapacitante. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 47, de 2005) 

 Art. 41 São estáveis após três anos de efetivo exercício os 
servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em 
virtude de concurso público. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - em virtude de sentença judicial transitada em 
julgado; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla defesa; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei complementar, assegurada 
ampla defesa. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, 
se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 
indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de 
serviço. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por 
comissão instituída para essa finalidade. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

TÍTULO IV 

Da Organização Dos Poderes 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

CAPÍTULO I 
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Do Poder Legislativo 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso 
Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal. 

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro 
anos. 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de 
representantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, 
em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal. 

§ 1º O número total de Deputados, bem como a 
representação por Estado e pelo Distrito Federal, será 
estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à 
população, procedendo-se aos ajustes necessários, no ano 
anterior às eleições, para que nenhuma daquelas unidades 
da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta 
Deputados. 

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados. 

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos 
Estados e do Distrito Federal, eleitos segundo o princípio 
majoritário. 

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três 
Senadores, com mandato de oito anos. 

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal 
será renovada de quatro em quatro anos, alternadamente, 
por um e dois terços. 

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes. 

Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as 
deliberações de cada Casa e de suas Comissões serão 
tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta 
de seus membros. 

Seção VIII 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Subseção I 

Disposição Geral 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 

II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - medidas provisórias; 

VI - decretos legislativos; 

VII - resoluções. 

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a 
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das 
unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, 
pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de 
sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se 
aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 
respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o 
respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda 
tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada 
ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova 
proposta na mesma sessão legislativa. 

Subseção III 

Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 
cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e 
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 
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a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária 
e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração 
dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
da União, bem como normas gerais para a organização do 
Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 84, VI;  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, promoções, estabilidade, 
remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação 
à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no 
mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído 
pelo menos por cinco Estados, com não menos de três 
décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da 
República poderá adotar medidas provisórias, com força de 
lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 
Nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

I – relativa a: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos 
políticos e direito eleitoral; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

b) direito penal, processual penal e processual civil; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 
carreira e a garantia de seus membros; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 
créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto 
no art. 167, § 3º; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 

II – que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança 
popular ou qualquer outro ativo financeiro; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

III – reservada a lei complementar; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo 
Congresso Nacional e pendente de sanção ou veto do 
Presidente da República. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou 
majoração de impostos, exceto os previstos nos arts. 153, I, 
II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia 
daquele em que foi editada.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 
e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem 
convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, 
nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o 
Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as 
relações jurídicas delas decorrentes. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação 
da medida provisória, suspendendo-se durante os períodos 
de recesso do Congresso Nacional.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso 
Nacional sobre o mérito das medidas provisórias dependerá 
de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até 
quarenta e cinco dias contados de sua publicação, entrará 
em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 
das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até 
que se ultime a votação, todas as demais deliberações 
legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a 
vigência de medida provisória que, no prazo de sessenta 
dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na 
Câmara dos Deputados. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores 
examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, 
antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
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§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de 
medida provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha 
perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º 
até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de 
medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 
decorrentes de atos praticados durante sua vigência 
conservar-se-ão por ela regidas. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto 
original da medida provisória, esta manter-se-á 
integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 
projeto. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da 
República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3º e § 4º; 

II - nos projetos sobre organização dos serviços 
administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público. 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa 
do Presidente da República, do Supremo Tribunal Federal e 
dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos 
Deputados. 

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para 
apreciação de projetos de sua iniciativa. 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem sobre a proposição, cada qual 
sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobrestar-se-
ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva 
Casa, com exceção das que tenham prazo constitucional 
determinado, até que se ultime a votação. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela 
Câmara dos Deputados far-se-á no prazo de dez dias, 
observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso 
do Congresso Nacional, nem se aplicam aos projetos de 
código. 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e 
enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 
aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora. 

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação 
enviará o projeto de lei ao Presidente da República, que, 
aquiescendo, o sancionará. 

§ 1º - Se o Presidente da República considerar o projeto, no 
todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse 
público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze 
dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, 
dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente do Senado 
Federal os motivos do veto. 

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de 
artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea. 

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do 
Presidente da República importará sanção. 

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de 
trinta dias a contar de seu recebimento, só podendo ser 
rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 
Senadores. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
76, de 2013) 

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para 
promulgação, ao Presidente da República. 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, 
o veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, 
sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito 
horas pelo Presidente da República, nos casos dos § 3º e § 
5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o 
fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado 
fazê-lo. 

Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado 
somente poderá constituir objeto de novo projeto, na 
mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria 
absoluta dos membros de qualquer das Casas do Congresso 
Nacional. 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente 
da República, que deverá solicitar a delegação ao Congresso 
Nacional. 

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência 
exclusiva do Congresso Nacional, os de competência 
privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a 
matéria reservada à lei complementar, nem a legislação 
sobre: 

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 
carreira e a garantia de seus membros; 

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e 
eleitorais; 

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e 
orçamentos. 

§ 2º A delegação ao Presidente da República terá a forma de 
resolução do Congresso Nacional, que especificará seu 
conteúdo e os termos de seu exercício. 
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§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo 
Congresso Nacional, este a fará em votação única, vedada 
qualquer emenda. 

Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por maioria 
absoluta. 

CAPÍTULO II 

Do Poder Executivo 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da 
República, auxiliado pelos Ministros de Estado. 

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da 
República realizar-se-á, simultaneamente, no primeiro 
domingo de outubro, em primeiro turno, e no último 
domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano 
anterior ao do término do mandato presidencial vigente. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 1º A eleição do Presidente da República importará a do 
Vice-Presidente com ele registrado. 

§ 2º Será considerado eleito Presidente o candidato que, 
registrado por partido político, obtiver a maioria absoluta de 
votos, não computados os em branco e os nulos. 

§ 3º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na 
primeira votação, far-se-á nova eleição em até vinte dias 
após a proclamação do resultado, concorrendo os dois 
candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele 
que obtiver a maioria dos votos válidos. 

§ 4º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, 
desistência ou impedimento legal de candidato, convocar-
se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação. 

§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, 
em segundo lugar, mais de um candidato com a mesma 
votação, qualificar-se-á o mais idoso. 

Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República 
tomarão posse em sessão do Congresso Nacional, prestando 
o compromisso de manter, defender e cumprir a 
Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo 
brasileiro, sustentar a união, a integridade e a independência 
do Brasil. 

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para 
a posse, o Presidente ou o Vice-Presidente, salvo motivo de 
força maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado 
vago. 

Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e 
suceder- lhe-á, no de vaga, o Vice-Presidente. 

Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, além de 
outras atribuições que lhe forem conferidas por lei 

complementar, auxiliará o Presidente, sempre que por ele 
convocado para missões especiais. 

Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-
Presidente, ou vacância dos respectivos cargos, serão 
sucessivamente chamados ao exercício da Presidência o 
Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal 
e o do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente 
da República, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta 
a última vaga. 

§ 1º - Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período 
presidencial, a eleição para ambos os cargos será feita trinta 
dias depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na 
forma da lei. 

§ 2º - Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o 
período de seus antecessores. 

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro 
anos e terá início em primeiro de janeiro do ano seguinte ao 
da sua eleição. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 16, de 1997) 

Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da República não 
poderão, sem licença do Congresso Nacional, ausentar-se do 
País por período superior a quinze dias, sob pena de perda 
do cargo. 

CAPÍTULO III 

Do Poder Judiciário 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 

I - o Supremo Tribunal Federal; 

I-A o Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Superior Tribunal de Justiça; 

II-A - o Tribunal Superior do Trabalho;           (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; 

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho; 

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; 

VI - os Tribunais e Juízes Militares; 

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios. 

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de 
Justiça e os Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores 
têm jurisdição em todo o território nacional. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal 
Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, 
observados os seguintes princípios: 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz 
substituto, mediante concurso público de provas e títulos, 
com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 
todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no 
mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas 
nomeações, à ordem de classificação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, 
por antiguidade e merecimento, atendidas as seguintes 
normas: 

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes 
consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento; 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de 
exercício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira 
quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 
houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago; 

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos 
critérios objetivos de produtividade e presteza no exercício 
da jurisdição e pela frequência e aproveitamento em cursos 
oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

d) na apuração de antiguidade, o tribunal somente poderá 
recusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois 
terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e 
assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-
se a indicação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver 
autos em seu poder além do prazo legal, não podendo 
devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por 
antiguidade e merecimento, alternadamente, apurados na 
última ou única entrância; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IV previsão de cursos oficiais de preparação, 
aperfeiçoamento e promoção de magistrados, constituindo 
etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a 
participação em curso oficial ou reconhecido por escola 
nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores 
corresponderá a noventa e cinco por cento do subsídio 
mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal e os subsídios dos demais magistrados serão fixados 

em lei e escalonados, em nível federal e estadual, conforme 
as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, 
não podendo a diferença entre uma e outra ser superior a 
dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a 
noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros 
dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus 
dependentes observarão o disposto no art. 40; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo 
autorização do tribunal; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do 
magistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão 
por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do 
Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII-A a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de 
comarca de igual entrância atenderá, no que couber, ao 
disposto nas alíneas a , b , c e e do inciso II; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados 
atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a 
estes, em casos nos quais a preservação do direito à 
intimidade do interessado no sigilo não prejudique o 
interesse público à informação; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

X as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas 
e em sessão pública, sendo as disciplinares tomadas pelo 
voto da maioria absoluta de seus membros; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI nos tribunais com número superior a vinte e cinco 
julgadores, poderá ser constituído órgão especial, com o 
mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para 
o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais 
delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 
metade das vagas por antigüidade e a outra metade por 
eleição pelo tribunal pleno; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

XII a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado 
férias coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, 
funcionando, nos dias em que não houver expediente 
forense normal, juízes em plantão permanente; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII o número de juízes na unidade jurisdicional será 
proporcional à efetiva demanda judicial e à respectiva 
população; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 
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XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos 
de administração e atos de mero expediente sem caráter 
decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

XV a distribuição de processos será imediata, em todos os 
graus de jurisdição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e 
Territórios será composto de membros, do Ministério 
Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados 
de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de 
dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 
sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas 
classes. 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará 
lista tríplice, enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte 
dias subsequentes, escolherá um de seus integrantes para 
nomeação. 

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida 
após dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, 
nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz estiver 
vinculado, e, nos demais casos, de sentença judicial 
transitada em julgado; 

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
na forma do art. 93, VIII; 

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos 
arts. 37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou 
função, salvo uma de magistério; 

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou 
participação em processo; 

III - dedicar-se à atividade político-partidária. 

IV receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou 
contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou 
privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, 
antes de decorridos três anos do afastamento do cargo por 
aposentadoria ou exoneração. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos 
internos, com observância das normas de processo e das 

garantias processuais das partes, dispondo sobre a 
competência e o funcionamento dos respectivos órgãos 
jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos 
juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da 
atividade correicional respectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de 
juiz de carreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e 
títulos, obedecido o disposto no art. 169, parágrafo único, os 
cargos necessários à administração da Justiça, exceto os de 
confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus 
membros e aos juízes e servidores que lhes forem 
imediatamente vinculados; 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e 
aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais 
inferiores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus 
serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, 
bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 
juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do 
Distrito Federal e Territórios, bem como os membros do 
Ministério Público, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral. 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros ou dos membros do respectivo órgão especial 
poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei 
ou ato normativo do Poder Público. 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os 
Estados criarão: 

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados 
e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a 
execução de causas cíveis de menor complexidade e 
infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os 
procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas 
hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de 
recursos por turmas de juízes de primeiro grau; 

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos 
pelo voto direto, universal e secreto, com mandato de 
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quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 
casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação 
apresentada, o processo de habilitação e exercer atribuições 
conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 
previstas na legislação. 

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais 
no âmbito da Justiça Federal. (Renumerado pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados 
exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às atividades 
específicas da Justiça. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia 
administrativa e financeira. 

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias 
dentro dos limites estipulados conjuntamente com os 
demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros 
tribunais interessados, compete: 

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais Superiores, com a aprovação dos 
respectivos tribunais; 

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e 
Territórios, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a 
aprovação dos respectivos tribunais. 

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as 
respectivas propostas orçamentárias dentro do prazo 
estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 
Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual, os valores aprovados na lei 
orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites 
estipulados na forma do § 1º deste artigo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo 
forem encaminhadas em desacordo com os limites 
estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá 
aos ajustes necessários para fins de consolidação da 
proposta orçamentária anual. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não 
poderá haver a realização de despesas ou a assunção de 
obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares 
ou especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas 
Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de 
sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos 
créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 
adicionais abertos para este fim. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 2009).  (Vide Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem 
aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos, 
pensões e suas complementações, benefícios 
previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, 
fundadas em responsabilidade civil, em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado, e serão pagos com 
preferência sobre todos os demais débitos, exceto sobre 
aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, 
originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 
(sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença 
grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma 
da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais 
débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para 
os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o 
fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante 
será pago na ordem cronológica de apresentação do 
precatório.    (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
94, de 2016) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à 
expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de 
obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 
Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por 
leis próprias, valores distintos às entidades de direito 
público, segundo as diferentes capacidades econômicas, 
sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime 
geral de previdência social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de 
direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 
débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 
constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de 
julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício 
seguinte, quando terão seus valores atualizados 
monetariamente. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão 
consignados diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao 
Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda 
determinar o pagamento integral e autorizar, a 
requerimento do credor e exclusivamente para os casos de 
preterimento de seu direito de precedência ou de não 
alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do 
seu débito, o sequestro da quantia respectiva. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 
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§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato 
comissivo ou omissivo, retardar ou tentar frustrar a 
liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 
responsabilidade e responderá, também, perante o 
Conselho Nacional de Justiça. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares 
ou suplementares de valor pago, bem como o 
fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução 
para fins de enquadramento de parcela do total ao que 
dispõe o § 3º deste artigo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, 
independentemente de regulamentação, deles deverá ser 
abatido, a título de compensação, valor correspondente aos 
débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e 
constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública 
devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, 
ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em 
virtude de contestação administrativa ou judicial. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal 
solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 
30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 
informação sobre os débitos que preencham as condições 
estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da 
entidade federativa devedora, a entrega de créditos em 
precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo 
ente federado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, 
de 2009). 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, 
a atualização de valores de requisitórios, após sua expedição, 
até o efetivo pagamento, independentemente de sua 
natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica 
da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da 
mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 
incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída 
a incidência de juros compensatórios. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus 
créditos em precatórios a terceiros, independentemente da 
concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 
disposto nos §§ 2º e 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 62, de 2009). 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após 
comunicação, por meio de petição protocolizada, ao tribunal 
de origem e à entidade devedora. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei 
complementar a esta Constituição Federal poderá 

estabelecer regime especial para pagamento de crédito de 
precatórios de Estados, Distrito Federal e Municípios, 
dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e 
forma e prazo de liquidação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União 
poderá assumir débitos, oriundos de precatórios, de Estados, 
Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os diretamente. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
aferirão mensalmente, em base anual, o comprometimento 
de suas respectivas receitas correntes líquidas com o 
pagamento de precatórios e obrigações de pequeno valor.     
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins 
de que trata o § 17, o somatório das receitas tributárias, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e 
de serviços, de transferências correntes e outras receitas 
correntes, incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da 
Constituição Federal, verificado no período compreendido 
pelo segundo mês imediatamente anterior ao de referência 
e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as duplicidades, 
e deduzidas:     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, 
de 2016) 

I - na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios por determinação constitucional;     
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

II - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por 
determinação constitucional;     (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 94, de 2016) 

III - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Municípios, a contribuição dos servidores para custeio de 
seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 
provenientes da compensação financeira referida no § 9º do 
art. 201 da Constituição Federal.     (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de 
condenações judiciais em precatórios e obrigações de 
pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, ultrapasse a 
média do comprometimento percentual da receita corrente 
líquida nos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores, a 
parcela que exceder esse percentual poderá ser financiada, 
excetuada dos limites de endividamento de que tratam os 
incisos VI e VII do art. 52 da Constituição Federal e de 
quaisquer outros limites de endividamento previstos, não se 
aplicando a esse financiamento a vedação de vinculação de 
receita prevista no inciso IV do art. 167 da Constituição 
Federal.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 
2016) 

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze 
por cento) do montante dos precatórios apresentados nos 
termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze por cento) do valor 
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deste precatório serão pagos até o final do exercício seguinte 
e o restante em parcelas iguais nos cinco exercícios 
subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção 
monetária, ou mediante acordos diretos, perante Juízos 
Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com redução 
máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito 
atualizado, desde que em relação ao crédito não penda 
recurso ou defesa judicial e que sejam observados os 
requisitos definidos na regulamentação editada pelo ente 
federado.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 
2016) 

§§ 1º a 3º           (Revogados pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

Seção II 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze 
Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e 
cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada. 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal 
serão nomeados pelo Presidente da República, depois de 
aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo federal ou estadual e a ação declaratória de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o 
Vice-Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus 
próprios Ministros e o Procurador-Geral da República; 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de 
responsabilidade, os Ministros de Estado e os Comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o 
disposto no art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, 
os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão 
diplomática de caráter permanente; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas 
referidas nas alíneas anteriores; o mandado de segurança e 
o habeas data contra atos do Presidente da República, das 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do 
Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da 
República e do próprio Supremo Tribunal Federal; 

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e a União, o Estado, o Distrito Federal ou o 
Território; 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União 
e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive as 
respectivas entidades da administração indireta; 

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 

h) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou 
quando o coator ou o paciente for autoridade ou funcionário 
cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 
Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à 
mesma jurisdição em uma única instância; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 

l) a reclamação para a preservação de sua competência e 
garantia da autoridade de suas decisões; 

m) a execução de sentença nas causas de sua competência 
originária, facultada a delegação de atribuições para a 
prática de atos processuais; 

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam 
direta ou indiretamente interessados, e aquela em que mais 
da metade dos membros do tribunal de origem estejam 
impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados; 

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de 
Justiça e quaisquer tribunais, entre Tribunais Superiores, ou 
entre estes e qualquer outro tribunal; 

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de 
inconstitucionalidade; 

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição do Presidente da República, 
do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal, das Mesas de uma dessas Casas Legislativas, 
do Tribunal de Contas da União, de um dos Tribunais 
Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal; 

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o 
Conselho Nacional do Ministério Público; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data 
e o mandado de injunção decididos em única instância pelos 
Tribunais Superiores, se denegatória a decisão; 

b) o crime político; 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas 
decididas em única ou última instância, quando a decisão 
recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face 
desta Constituição. 
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d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A arguição de descumprimento de preceito 
fundamental, decorrente desta Constituição, será apreciada 
pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. 
(Transformado do parágrafo único em § 1º pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 17/03/93) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de 
inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito 
vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder 
Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá 
demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 
discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 
examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo 
pela manifestação de dois terços de seus membros. (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103. Podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade e a ação declaratória de 
constitucionalidade: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I - o Presidente da República; 

II - a Mesa do Senado Federal; 

III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

IV a Mesa de Assembleia Legislativa ou da Câmara Legislativa 
do Distrito Federal; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VIII - partido político com representação no Congresso 
Nacional; 

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito 
nacional. 

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser 
previamente ouvido nas ações de inconstitucionalidade e em 
todos os processos de competência do Supremo Tribunal 
Federal. 

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de 
medida para tornar efetiva norma constitucional, será dada 
ciência ao Poder competente para a adoção das providências 
necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para 
fazê-lo em trinta dias. 

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a 
inconstitucionalidade, em tese, de norma legal ou ato 
normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, 
que defenderá o ato ou texto impugnado. 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou 
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria 
constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em 
relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 
administração pública direta e indireta, nas esferas federal, 
estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 
cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e 
a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja 
controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a 
administração pública que acarrete grave insegurança 
jurídica e relevante multiplicação de processos sobre 
questão idêntica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a 
aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser 
provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar 
a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá 
reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 
procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a 
decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja 
proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o 
caso. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 
(quinze) membros com mandato de 2 (dois) anos, admitida 
1 (uma) recondução, sendo: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 61, de 2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo 
respectivo tribunal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado 
pelo respectivo tribunal; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo 
Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo 
Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de 
Justiça; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo 
Tribunal Superior do Trabalho; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do 
Trabalho; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo 
Procurador-Geral da República; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido 
pelo Procurador-Geral da República dentre os nomes 
indicados pelo órgão competente de cada instituição 
estadual; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, indicados um pela Câmara dos Deputados e outro 
pelo Senado Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo 
Tribunal Federal e, nas suas ausências e impedimentos, pelo 
Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Senado Federal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas 
neste artigo, caberá a escolha ao Supremo Tribunal Federal. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação 
administrativa e financeira do Poder Judiciário e do 
cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-
lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas 
pelo Estatuto da Magistratura: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo 
cumprimento do Estatuto da Magistratura, podendo expedir 
atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 
recomendar providências; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou 
mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos 

praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 
podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se 
adotem as providências necessárias ao exato cumprimento 
da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 
da União; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou 
órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços 
notariais e de registro que atuem por delegação do poder 
público ou oficializados, sem prejuízo da competência 
disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar 
processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a 
disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou 
proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar 
outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime 
contra a administração pública ou de abuso de autoridade; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos 
disciplinares de juízes e membros de tribunais julgados há 
menos de um ano; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre 
processos e sentenças prolatadas, por unidade da 
Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que 
julgar necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário no 
País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 
mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser 
remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da abertura da 
sessão legislativa. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a 
função de Ministro-Corregedor e ficará excluído da 
distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 
das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da 
Magistratura, as seguintes: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer 
interessado, relativas aos magistrados e aos serviços 
judiciários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de 
correição geral; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes 
atribuições, e requisitar servidores de juízos ou tribunais, 
inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da 
República e o Presidente do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, 
criará ouvidorias de justiça, competentes para receber 
reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 
membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus 
serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho 
Nacional de Justiça. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

Seção III 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no 
mínimo, trinta e três Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça 
serão nomeados pelo Presidente da República, dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 
cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, 
depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 
Senado Federal, sendo: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e 
um terço dentre desembargadores dos Tribunais de Justiça, 
indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal; 

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros 
do Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e 
Territórios, alternadamente, indicados na forma do art. 94. 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do 
Distrito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os 
desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos 
Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os 
membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 
Municípios e os do Ministério Público da União que oficiem 
perante tribunais; 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de 
Ministro de Estado, dos Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for 
qualquer das pessoas mencionadas na alínea "a", ou quando 
o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 
Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da 
Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, 
ressalvado o disposto no art. 102, I, "o", bem como entre 
tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 
vinculados a tribunais diversos; 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus 
julgados; 

f) a reclamação para a preservação de sua competência e 
garantia da autoridade de suas decisões; 

g) os conflitos de atribuições entre autoridades 
administrativas e judiciárias da União, ou entre autoridades 
judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do 
Distrito Federal, ou entre as deste e da União; 

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição de órgão, entidade ou 
autoridade federal, da administração direta ou indireta, 
excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal 
Federal e dos órgãos da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, 
da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal; 

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de 
exequatur às cartas rogatórias; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância 
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 
Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão 
for denegatória; 

b) os mandados de segurança decididos em única instância 
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 
Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 
denegatória a decisão; 

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou 
organismo internacional, de um lado, e, do outro, Município 
ou pessoa residente ou domiciliada no País; 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única 
ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou 
pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, 
quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de 
lei federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja 
atribuído outro tribunal. 

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de 
Justiça: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados, cabendo-lhe, dentre outras funções, 
regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção 
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na carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na 
forma da lei, a supervisão administrativa e orçamentária da 
Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como órgão 
central do sistema e com poderes correicionais, cujas 
decisões terão caráter vinculante. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Seção IV 

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E DOS JUÍZES 
FEDERAIS 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal: 

I - os Tribunais Regionais Federais; 

II - os Juízes Federais. 

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no 
mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na 
respectiva região e nomeados pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e 
cinco anos, sendo: 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público Federal com mais de dez anos de carreira; 

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com 
mais de cinco anos de exercício, por antigüidade e 
merecimento, alternadamente. 

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos 
Tribunais Regionais Federais e determinará sua jurisdição e 
sede. (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e demais funções 
da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 
respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos 
e comunitários. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 
fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da 
Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e 
de responsabilidade, e os membros do Ministério Público da 
União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados 
seus ou dos juízes federais da região; 

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do 
próprio Tribunal ou de juiz federal; 

d) os habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz 
federal; 

e) os conflitos de competência entre juízes federais 
vinculados ao Tribunal; 

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos 
juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da 
competência federal da área de sua jurisdição. 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 
as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 
à Justiça do Trabalho; 

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e Município ou pessoa domiciliada ou 
residente no País; 

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com 
Estado estrangeiro ou organismo internacional; 

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em 
detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de 
suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas 
as contravenções e ressalvada a competência da Justiça 
Militar e da Justiça Eleitoral; 

V - os crimes previstos em tratado ou convenção 
internacional, quando, iniciada a execução no País, o 
resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 
reciprocamente; 

V-A as causas relativas a direitos humanos a que se refere o 
§ 5º deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos 
determinados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem 
econômico-financeira; 

VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua 
competência ou quando o constrangimento provier de 
autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a 
outra jurisdição; 

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato 
de autoridade federal, excetuados os casos de competência 
dos tribunais federais; 

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, 
ressalvada a competência da Justiça Militar; 

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de 
estrangeiro, a execução de carta rogatória, após o 
"exequatur", e de sentença estrangeira, após a 
homologação, as causas referentes à nacionalidade, 
inclusive a respectiva opção, e à naturalização; 
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XI - a disputa sobre direitos indígenas. 

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na 
seção judiciária onde tiver domicílio a outra parte. 

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser 
aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, 
naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem 
à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no 
Distrito Federal. 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro 
do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 
que forem parte instituição de previdência social e segurado, 
sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, 
e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que 
outras causas sejam também processadas e julgadas pela 
justiça estadual. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível 
será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 
jurisdição do juiz de primeiro grau. 

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o 
Procurador-Geral da República, com a finalidade de 
assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de 
tratados internacionais de direitos humanos dos quais o 
Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal 
de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, 
incidente de deslocamento de competência para a Justiça 
Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, 
constituirá uma seção judiciária que terá por sede a 
respectiva Capital, e varas localizadas segundo o 
estabelecido em lei. 

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as 
atribuições cometidas aos juízes federais caberão aos juízes 
da justiça local, na forma da lei. 

Seção V 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais 

do Trabalho e dos Juízes do Trabalho 

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho: 

I - o Tribunal Superior do Trabalho; 

II - os Tribunais Regionais do Trabalho; 

III - Juizes do Trabalho.          (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 1999) 

§§ 1º a 3º           (Revogados pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de 
vinte e sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com 
mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cinco anos, 

de notável saber jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo 
Presidente da República após aprovação pela maioria 
absoluta do Senado Federal, sendo:            (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 
exercício, observado o disposto no art. 94;          (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, oriundos da magistratura da carreira, indicados 
pelo próprio Tribunal Superior.           (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior 
do Trabalho.            (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:          
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados do Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras 
funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e 
promoção na carreira;         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe 
exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa, 
orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do 
Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central 
do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante.         
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º  Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar e 
julgar, originariamente, a reclamação para a preservação de 
sua competência e garantia da autoridade de suas decisões.            
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, 
nas comarcas não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la 
aos juízes de direito, com recurso para o respectivo Tribunal 
Regional do Trabalho.             (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, 
jurisdição, competência, garantias e condições de exercício 
dos órgãos da Justiça do Trabalho.          (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:            
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os 
entes de direito público externo e da administração pública 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios;            (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 
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II - as ações que envolvam exercício do direito de greve;           
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, 
entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e 
empregadores;           (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data 
, quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua 
jurisdição;          (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição 
trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o;        
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 
decorrentes da relação de trabalho;        (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas 
impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das 
relações de trabalho;         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas 
no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes 
das sentenças que proferir;         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, 
na forma da lei.          (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão 
eleger árbitros. 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva 
ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, 
ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a 
Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as 
disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem 
como as convencionadas anteriormente.             (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com 
possibilidade de lesão do interesse público, o Ministério 
Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 
competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito.          
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se 
de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na 
respectiva região, e nomeados pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e 
cinco anos, sendo: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94;         (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por 
antiguidade e merecimento, alternadamente.          (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e demais funções 
de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 
respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos 
e comunitários.           (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 
fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo.          (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida 
por um juiz singular.          (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 1999) 

Parágrafo único. (Revogado). 

Art. 117. e Parágrafo único.  (Revogados) 

Seção VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral; 

II - os Tribunais Regionais Eleitorais; 

III - os Juízes Eleitorais; 

IV - as Juntas Eleitorais. 

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no 
mínimo, de sete membros, escolhidos: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal; 

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de 
Justiça; 

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes 
dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade 
moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu 
Presidente e o Vice-Presidente dentre os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, e o Corregedor Eleitoral dentre os 
Ministros do Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de 
cada Estado e no Distrito Federal. 

§ 1º - Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ/MG – 2ª Instância  – Oficial Judiciário   

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 
 

Cursos Completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 32 
226 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de 
Justiça; 

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo 
Tribunal de Justiça; 

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na 
Capital do Estado ou no Distrito Federal, ou, não havendo, 
de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal 
Regional Federal respectivo; 

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois 
juízes dentre seis advogados de notável saber jurídico e 
idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

§ 2º - O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e 
o Vice-Presidente- dentre os desembargadores. 

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e 
competência dos tribunais, dos juízes de direito e das juntas 
eleitorais. 

§ 1º Os membros dos tribunais, os juízes de direito e os 
integrantes das juntas eleitorais, no exercício de suas 
funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas 
garantias e serão inamovíveis. 

§ 2º Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo 
justificado, servirão por dois anos, no mínimo, e nunca por 
mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos 
escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em 
número igual para cada     categoria. 

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior 
Eleitoral, salvo as que contrariarem esta Constituição e as 
denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança. 

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente 
caberá recurso quando: 

I - forem proferidas contra disposição expressa desta 
Constituição ou de lei; 

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou 
mais tribunais eleitorais; 

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas 
nas eleições federais ou estaduais; 

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos 
eletivos federais ou estaduais; 

V - denegarem habeas corpus, mandado de segurança, 
habeas data ou mandado de injunção. 

Seção VII 

Dos Tribunais e Juízes Militares 

Art. 122. São órgãos da Justiça Militar: 

I - o Superior Tribunal Militar; 

II - os Tribunais e Juízes Militares instituídos por lei. 

Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze 
Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, sendo 
três dentre oficiais-generais da Marinha, quatro dentre 
oficiais-generais do Exército, três dentre oficiais-generais da 
Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado da 
carreira, e cinco dentre civis. 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo 
Presidente da República dentre brasileiros maiores de trinta 
e cinco anos, sendo: 

I - três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta 
ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional; 

II - dois, por escolha paritária, dentre juízes auditores e 
membros do Ministério Público da Justiça Militar. 

Art. 124. à Justiça Militar compete processar e julgar os 
crimes militares definidos em lei. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o 
funcionamento e a competência da Justiça Militar. 

Seção VIII 

Dos Tribunais e Juízes dos Estados 

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os 
princípios estabelecidos nesta Constituição. 

§ 1º A competência dos tribunais será definida na 
Constituição do Estado, sendo a lei de organização judiciária 
de iniciativa do Tribunal de Justiça. 

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de 
inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais 
ou municipais em face da Constituição Estadual, vedada a 
atribuição da legitimação para agir a um único órgão. 

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual, constituída, em 
primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos Conselhos de 
Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, 
ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o 
efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os 
militares dos Estados, nos crimes militares definidos em lei e 
as ações judiciais contra atos disciplinares militares, 
ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, 
cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do 
posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar 
e julgar, singularmente, os crimes militares cometidos contra 
civis e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, 
cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de 
direito, processar e julgar os demais crimes militares. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 
fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com 
a realização de audiências e demais funções da atividade 
jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, 
servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de 
Justiça proporá a criação de varas especializadas, com 
competência exclusiva para questões agrárias. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente 
prestação jurisdicional, o juiz far-se-á presente no local do 
litígio. 

CAPÍTULO IV 

Das Funções Essenciais à Justiça 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 
2014) 

Seção I 

Do Ministério Público 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis. 

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional. 

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional 
e administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, 
propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus 
cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso 
público de provas ou de provas e títulos, a política 
remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua 
organização e funcionamento. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias. 

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva 
proposta orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei 
de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, 
para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, 
os valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados 
de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for 
encaminhada em desacordo com os limites estipulados na 

forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 
necessários para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não 
poderá haver a realização de despesas ou a assunção de 
obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares 
ou especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

Art. 128. O Ministério Público abrange: 

I - o Ministério Público da União, que compreende: 

a) o Ministério Público Federal; 

b) o Ministério Público do Trabalho; 

c) o Ministério Público Militar; 

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

II - os Ministérios Públicos dos Estados. 

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o 
Procurador-Geral da República, nomeado pelo Presidente da 
República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e 
cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria 
absoluta dos membros do Senado Federal, para mandato de 
dois anos, permitida a recondução. 

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por 
iniciativa do Presidente da República, deverá ser precedida 
de autorização da maioria absoluta do Senado Federal. 

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito 
Federal e Territórios formarão lista tríplice dentre 
integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para 
escolha de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo 
Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois anos, 
permitida uma recondução. 

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito 
Federal e Territórios poderão ser destituídos por deliberação 
da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei 
complementar respectiva. 

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja 
iniciativa é facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, 
estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 
cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus 
membros: 

I - as seguintes garantias: 

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo 
perder o cargo senão por sentença judicial transitada em 
julgado; 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
mediante decisão do órgão colegiado competente do 
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Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros, assegurada ampla defesa; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 
4º, e ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, 
III, 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

II - as seguintes vedações: 

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 
honorários, percentagens ou custas processuais; 

b) exercer a advocacia; 

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 
função pública, salvo uma de magistério; 

e) exercer atividade político-partidária; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou 
contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou 
privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto 
no art. 95, parágrafo único, V. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 
da lei; 

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta 
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia; 

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos; 

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou 
representação para fins de intervenção da União e dos 
Estados, nos casos previstos nesta Constituição; 

V - defender judicialmente os direitos e interesses das 
populações indígenas; 

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos 
de sua competência, requisitando informações e 
documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 
respectiva; 

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na 
forma da lei complementar mencionada no artigo anterior; 

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de 
inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de 
suas manifestações processuais; 

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde 
que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a 
representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 
públicas. 

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas 
mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e 
na lei. 

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas 
por integrantes da carreira, que deverão residir na comarca 
da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 
instituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á 
mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua 
realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, 
três anos de atividade jurídica e observando-se, nas 
nomeações, a ordem de classificação. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o 
disposto no art. 93. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será 
imediata. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos 
Tribunais de Contas aplicam-se as disposições desta seção 
pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura. 

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público 
compõe-se de quatorze membros nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Senado Federal, para um mandato de 
dois anos, admitida uma recondução, sendo: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I o Procurador-Geral da República, que o preside; 

II quatro membros do Ministério Público da União, 
assegurada a representação de cada uma de suas carreiras; 

III três membros do Ministério Público dos Estados; 

IV dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e 
outro pelo Superior Tribunal de Justiça; 

V dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil; 

VI dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, indicados um pela Câmara dos Deputados e outro 
pelo Senado Federal. 

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério 
Público serão indicados pelos respectivos Ministérios 
Públicos, na forma da lei. 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ/MG – 2ª Instância  – Oficial Judiciário   

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 
 

Cursos Completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 35 
226 

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o 
controle da atuação administrativa e financeira do Ministério 
Público e do cumprimento dos deveres funcionais de seus 
membros, cabendo lhe: 

I zelar pela autonomia funcional e administrativa do 
Ministério Público, podendo expedir atos regulamentares, 
no âmbito de sua competência, ou recomendar 
providências; 

II zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou 
mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos 
praticados por membros ou órgãos do Ministério Público da 
União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou 
fixar prazo para que se adotem as providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência 
dos Tribunais de Contas; 

III receber e conhecer das reclamações contra membros ou 
órgãos do Ministério Público da União ou dos Estados, 
inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da 
competência disciplinar e correicional da instituição, 
podendo avocar processos disciplinares em curso, 
determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria 
com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de 
serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada 
ampla defesa; 

IV rever, de ofício ou mediante provocação, os processos 
disciplinares de membros do Ministério Público da União ou 
dos Estados julgados há menos de um ano; 

V elaborar relatório anual, propondo as providências que 
julgar necessárias sobre a situação do Ministério Público no 
País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar a 
mensagem prevista no art. 84, XI. 

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um 
Corregedor nacional, dentre os membros do Ministério 
Público que o integram, vedada a recondução, competindo-
lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, 
as seguintes: 

I receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, 
relativas aos membros do Ministério Público e dos seus 
serviços auxiliares; 

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e 
correição geral; 

III requisitar e designar membros do Ministério Público, 
delegando-lhes atribuições, e requisitar servidores de órgãos 
do Ministério Público. 

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil oficiará junto ao Conselho. 

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do 
Ministério Público, competentes para receber reclamações e 
denúncias de qualquer interessado contra membros ou 
órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços 

auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional 
do Ministério Público. 

Seção II 

Da Advocacia Pública 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, 
diretamente ou através de órgão vinculado, representa a 
União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos 
termos da lei complementar que dispuser sobre sua 
organização e funcionamento, as atividades de consultoria e 
assessoramento jurídico do Poder Executivo. 

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-
Geral da União, de livre nomeação pelo Presidente da 
República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de 
notável saber jurídico e reputação ilibada. 

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição 
de que trata este artigo far-se-á mediante concurso público 
de provas e títulos. 

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a 
representação da União cabe à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, observado o disposto em lei. 

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, 
organizados em carreira, na qual o ingresso dependerá de 
concurso público de provas e títulos, com a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, 
exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica 
das respectivas unidades federadas. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é 
assegurada estabilidade após três anos de efetivo exercício, 
mediante avaliação de desempenho perante os órgãos 
próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Seção III 

Da Advocacia 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da 
justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no 
exercício da profissão, nos limites da lei. 

SEÇÃO IV 

Da Defensoria Pública 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, 
como expressão e instrumento do regime democrático, 
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos 
direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e 
extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma 
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integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso 
LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal.       (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da 
União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá 
normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos 
de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a 
garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da 
advocacia fora das atribuições institucionais. (Renumerado 
do parágrafo único pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas 
autonomia funcional e administrativa e a iniciativa de sua 
proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 
lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto 
no art. 99, § 2º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da 
União e do Distrito Federal.   (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 74, de 2013) 

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional, 
aplicando-se também, no que couber, o disposto no art. 93 
e no inciso II do art. 96 desta Constituição Federal.       
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras 
disciplinadas nas Seções II e III deste Capítulo serão 
remunerados na forma do art. 39, § 4º. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

CAPÍTULO VII 

Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do 
Idoso 

(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção 
do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a 
união estável entre o homem e a mulher como entidade 
familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a 
comunidade formada por qualquer dos pais e seus 
descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal 
são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. 

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. 
(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana 
e da paternidade responsável, o planejamento familiar é 
livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse 
direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de 
instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de 
cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir 
a violência no âmbito de suas relações. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 
65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral 
à saúde da criança, do adolescente e do jovem, admitida a 
participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: 
(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados 
à saúde na assistência materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento 
especializado para as pessoas portadoras de deficiência 
física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o 
treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação 
do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de 
discriminação. (Redação dada Pela Emenda Constitucional 
nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos 
logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de 
veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes 
aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao 
trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à 
escola; (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 
2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição 
de ato infracional, igualdade na relação processual e defesa 
técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a 
legislação tutelar específica; 
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V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade 
e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 
adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à 
criança, ao adolescente e ao jovem dependente de 
entorpecentes e drogas afins. (Redação dada Pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a 
exploração sexual da criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da 
lei, que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por 
parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou 
por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, 
proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente levar-se- á em consideração o disposto no art. 
204. 

§ 8º A lei estabelecerá: (Incluído Pela Emenda Constitucional 
nº 65, de 2010) 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos 
dos jovens; (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, de 
2010) 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, 
visando à articulação das várias esferas do poder público 
para a execução de políticas públicas. (Incluído Pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de 
dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial. 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os 
filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e 
amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de 
amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na 
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados 
preferencialmente em seus lares. 

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a 
gratuidade dos transportes coletivos urbanos. 

CONSTITUIÇÃO	 DO	 ESTADO	 DE	 MINAS	
GERAIS/1989	
PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo do Estado de Minas Gerais, fiéis 
aos ideais de liberdade de sua tradição, reunidos em 
Assembleia Constituinte, com o propósito de instituir ordem 
jurídica autônoma, que, com base nas aspirações dos 
mineiros, consolide os princípios estabelecidos na 
Constituição da República, promova a descentralização do 
Poder e assegure o seu controle pelos cidadãos, garanta o 
direito de todos à cidadania plena, ao desenvolvimento e à 
vida, numa sociedade fraterna, pluralista e sem preconceito, 
fundada na justiça social, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte Constituição: 

TÍTULO III 

Do Estado 

CAPÍTULO I 

Da Organização do Estado 

Seção V 

Dos Servidores Públicos 

• (Vide Lei Complementar nº 116, de 11/1/2011.) 

Subseção I 

Disposições Gerais 

Art. 20 – A atividade administrativa permanente é exercida: 

I – na administração direta de qualquer dos Poderes, por 
servidor público ocupante de cargo público em caráter 
efetivo ou em comissão, por empregado público detentor de 
emprego público ou designado para função de confiança ou 
por detentor de função pública, na forma do regime jurídico 
previsto em lei; 

• (Inciso com redação dada pelo art. 4º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001.) 

II – nas autarquias e fundações públicas, por servidor público 
ocupante de cargo público em caráter efetivo ou em 
comissão, por empregado público detentor de emprego 
público ou designado para função de confiança ou por 
detentor de função pública, na forma do regime jurídico 
previsto em lei; 

• (Inciso com redação dada pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 12/12/2010.) 

III – nas sociedades de economia mista, empresas públicas e 
demais entidades de direito privado sob o controle direto ou 
indireto do Estado, por empregado público detentor de 
emprego público ou função de confiança. 
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• (Inciso acrescentado pelo art. 4º da Emenda à Constituição 
nº 49, de 13/6/2001.) 

Parágrafo único – A lei disporá sobre os requisitos e as 
restrições a serem observados pelo ocupante de cargo ou 
detentor de emprego ou função que lhe possibilite acesso a 
informações privilegiadas. 

• (Parágrafo acrescentado pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

• (Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.) 

Art. 21 – Os cargos, funções e empregos públicos são 
acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos 
estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma 
da lei. 

• (Caput com redação dada pelo art. 4º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 1º – A investidura em cargo ou emprego público depende 
de aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

§ 2º – O prazo de validade do concurso público é de até dois 
anos, prorrogável, uma vez, por igual período. 

§ 3º – Durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, o aprovado em concurso público será 
convocado, observada a ordem de classificação, com 
prioridade sobre novos concursados, para assumir o cargo 
ou emprego na carreira. 

§ 4º – A inobservância do disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste 
artigo implica nulidade do ato e punição da autoridade 
responsável, nos termos da lei. 

• (Vide Lei nº 13.167, de 20/1/1999.) 

Art. 22 – A lei estabelecerá os casos de contratação por 
tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público. 

• (Vide Lei nº 18.185, de 4/6/2009.) 

Parágrafo único – O disposto neste artigo não se aplica a 
funções de magistério. 

Art. 23 – As funções de confiança, exercidas exclusivamente 
por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 
comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 
destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento. 

• (Caput com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição 

nº 49, de 13/6/2001.) 

§ 1º – Nas entidades da administração indireta, pelo menos 
um cargo ou função de confiança de direção superior será 

provido por servidor ou empregado público de carreira da 
respectiva instituição. 

• (Parágrafo renumerado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 85, de 22/12/2010.) 

§ 2º – Lei complementar disporá sobre as condições para o 
provimento de cargos e empregos de direção nas autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedades de economia 
mista estaduais, vedada a nomeação ou a designação 
daqueles inelegíveis em razão de atos ilícitos, nos termos da 
legislação federal. 

• (Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 85, de 22/12/2010.) 

Art. 24 – A remuneração dos servidores públicos e o subsídio 
de que trata o § 7º deste artigo somente poderão ser fixados 
ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, 
sempre na mesma data e sem distinção de índices. 

• (Caput com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

• (Vide art. 6º da Lei nº 19.973, de 27/12/2011.) 

§ 1º – A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, 
autárquica e fundacional dos Poderes do Estado, do 
Ministério Público, do Tribunal de Contas e da Defensoria 
Pública e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 
incluídas as vantagens pessoais, não poderão exceder o 
subsídio mensal dos Desembargadores do Tribunal de 
Justiça, nos termos do § 12 do art. 37 da Constituição da 
República e observado o disposto no § 5º deste artigo. 

• (Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 79, de 11/7/2008.) 

§ 2º – Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário não podem ser superiores aos percebidos 
no Poder Executivo. 

§ 3º – É vedado vincular ou equiparar espécies 
remuneratórias para efeito de remuneração de pessoal do 
serviço público. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 40, de 24/5/2000.) 

§ 4º – Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 
público não serão computados nem acumulados para o fim 
de concessão de acréscimo ulterior. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 5º – O subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o 
disposto nos §§ 1º, 4º e 7º deste artigo e nos arts. 150, caput, 
II, e 153, caput, III, e § 2º, I, da Constituição da República. 
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(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 6º – A lei estabelecerá a relação entre a maior e a menor 
remuneração dos servidores públicos, obedecido, em 
qualquer caso, o disposto no § 1º deste artigo. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 7º – O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo e 
os Secretários de Estado serão remunerados exclusivamente 
por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de 
qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação ou outra espécie remuneratória, e observado, 
em qualquer caso, o disposto no § 1º deste artigo. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 8º – A remuneração dos servidores públicos organizados 
em carreira poderá ser fixada nos termos do § 7º deste 
artigo. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 9º – Não serão computadas, para efeito dos limites 
remuneratórios de que trata o § 1º deste artigo, as parcelas 
de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 10 – O disposto no § 1º deste artigo aplica-se às empresas 
públicas e às sociedades de economia mista, bem como às 
suas subsidiárias, que recebam recursos do Estado para 
pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 11 – Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
publicarão anualmente os valores do subsídio e da 
remuneração dos cargos, funções e empregos públicos. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 25 – É vedada a acumulação remunerada de cargos 
públicos, permitida, se houver compatibilidade de horários e 
observado o disposto no § 1º do art. 24: 

(Caput com redação dada pelo art. 6º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

I – a de dois cargos de professor; 

II – a de um cargo de professor com outro técnico ou 
científico; 

III – a de dois cargos e empregos privativos de profissionais 
de saúde com profissões regulamentadas. 

(Inciso com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 57, de 15/7/2003.) 

Parágrafo único – A proibição de acumular estende-se a 
empregos e funções e abrange autarquias, fundações e 
empresas públicas, sociedades de economia mista, bem 
como suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pelo poder público. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 6º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 26 – Ao servidor público da administração direta, 
autárquica e fundacional no exercício de mandato eletivo 
aplicam-se as seguintes disposições: 

(Caput com redação dada pelo art. 7º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

I – tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou 
distrital, ficará afastado do cargo, emprego ou função; 

II – investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar por sua 
remuneração; 

III – investido no mandato de Vereador, se houver 
compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu 
cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, se não houver, será aplicada a norma do 
inciso anterior; 

IV – em qualquer caso que exija o afastamento para o 
exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será 
contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento; 

V – para o efeito de benefício previdenciário, no caso de 
afastamento, os valores serão determinados como se no 
exercício estivesse. 

Art. 27 – A despesa com pessoal ativo e inativo do Estado e 
dos Municípios não pode exceder os limites estabelecidos 
em lei complementar. 

(Caput com redação dada pelo art. 6º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001). 

§ 1º – A concessão de vantagem ou o aumento de 
remuneração, a criação de cargo, emprego e função ou a 
alteração de estrutura de carreira bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, por órgão ou 
entidade da administração direta ou indireta ficam 
condicionados a: 

(Parágrafo renumerado pelo art. 6º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001). 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 6º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001). 

I – prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes; 
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(Inciso com redação dada pelo art. 6º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001). 

II – autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista. 

(Inciso com redação dada pelo art. 6º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001). 

§ 2º – Decorrido o prazo estabelecido em lei para a 
adaptação aos parâmetros por ela previstos, serão 
suspensos os repasses de verbas estaduais aos Municípios 
que não observarem os limites legalmente estabelecidos. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 6º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001). 

§ 3º – Para o cumprimento dos limites estabelecidos com 
base neste artigo, dentro do prazo fixado na lei 
complementar referida no caput, o Estado adotará as 
seguintes providências, sucessivamente: 

I – redução de pelo menos 20% (vinte por cento) das 
despesas com cargos em comissão e funções de confiança; 

II – dispensa ou exoneração de servidor público civil não 
estável, admitido em órgão da administração direta ou em 
entidade autárquica ou fundacional, que conte menos de 
três anos de efetivo exercício no Estado; 

III – dispensa ou exoneração de servidor não estável, 
observados os critérios de menor tempo de efetivo serviço e 
de avaliação de desempenho, na forma da lei. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 6º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001). 

(Vide Lei Complementar nº 71, de 30/7/2003.) 

Art. 28 – A lei reservará percentual dos cargos e empregos 
públicos para provimento com portador de deficiência e 
definirá os critérios de sua admissão. 

(Artigo regulamentado pela Lei nº 11.867, de 28/7/1995.) 

Art. 29 – Os atos de improbidade administrativa importam a 
suspensão dos direitos políticos, a perda de função pública, 
a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma e na gradação estabelecidas em lei, sem prejuízo da 
ação penal cabível. 

Subseção II 

Dos Servidores Públicos Civis 

(Vide Lei nº 10.254, de 20/7/1990.) 

Art. 30 – O Estado instituirá conselho de política de 
administração e remuneração de pessoal, integrado por 
servidores designados por seus Poderes, com a finalidade de 
participar da formulação da política de pessoal. 

(Caput com redação dada pelo art. 7º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001.) 

§ 1º – A política de pessoal obedecerá às seguintes diretrizes: 

I – valorização e dignificação da função pública e do servidor 
público; 

II – profissionalização e aperfeiçoamento do servidor 
público; 

III – constituição de quadro dirigente, mediante formação e 
aperfeiçoamento de administradores; 

IV – sistema do mérito objetivamente apurado para ingresso 
no serviço e desenvolvimento na carreira; 

V – remuneração compatível com a complexidade e a 
responsabilidade das tarefas e com a escolaridade exigida 
para seu desempenho. 

§ 2º – Ao servidor público que, por acidente ou doença, 
tornar-se inapto para exercer as atribuições específicas de 
seu cargo, serão assegurados os direitos e vantagens a ele 
inerentes, até seu definitivo aproveitamento em outro 
cargo. 

§ 3º – Para provimento de cargo de natureza técnica, exigir-
se-á a respectiva habilitação profissional. 

§ 4º – Os recursos orçamentários provenientes da economia 
na execução de despesas correntes em cada órgão, 
autarquia e fundação serão aplicados no desenvolvimento 
de programas de qualidade e produtividade, de treinamento 
e desenvolvimento, de modernização, reaparelhamento e 
racionalização do serviço público ou no pagamento de 
adicional ou prêmio de produtividade, nos termos da lei. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 7º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001.) 

(Parágrafo regulamentado pela Lei nº 17.600, de 1/7/2008.) 

§ 5º – O Estado instituirá planos de carreira para os 
servidores da administração direta, das autarquias e das 
fundações públicas. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 7º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001.) 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 8º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 6º – O Estado manterá escola de governo para a formação 
e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo a 
participação nos cursos um dos requisitos para a promoção 
na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios 
ou contratos com os demais entes federados. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 7º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001.) 

Art. 31 – O Estado assegurará ao servidor público civil da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional os 
direitos previstos no art. 7º, incisos IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, 
XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, da Constituição da 
República e os que, nos termos da lei, visem à melhoria de 
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sua condição social e da produtividade e da eficiência no 
serviço público, em especial o prêmio por produtividade e o 
adicional de desempenho. 

§ 1º – A lei disporá sobre o cálculo e a periodicidade do 
prêmio por produtividade a que se refere o caput deste 
artigo, o qual não se incorporará, em nenhuma hipótese, aos 
proventos de aposentadoria e pensões a que o servidor fizer 
jus e cuja concessão dependerá de previsão orçamentária e 
disponibilidade financeira do Estado. 

§ 2º – O adicional de desempenho será pago mensalmente, 
em valor variável, calculado nos termos da lei, vedada sua 
concessão ao detentor, exclusivamente, de cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

§ 3º – Para fins de promoção e progressão nas carreiras será 
adotado, além dos critérios estabelecidos na legislação 
pertinente, o sistema de avaliação de desempenho, que será 
disciplinado em lei, podendo ser prevista pontuação por 
tempo de serviço. 

(Vide Lei Complementar nº 71, de 30/7/2003.) 

(Vide Lei Complementar nº 104, de 4/8/2008.) 

§ 4º – Serão concedidas ao servidor ocupante de cargo de 
provimento efetivo e função pública férias-prêmio com 
duração de três meses a cada cinco anos de efetivo exercício 
no serviço público do Estado de Minas Gerais. 

§ 5º – A avaliação de desempenho dos integrantes da Polícia 
Civil, para efeito de promoção e progressão nas respectivas 
carreiras, obedecerá a regras especiais. 

§ 6º – Fica assegurado ao servidor público civil o direito a: 

I – assistência e previdência sociais, extensivas ao cônjuge ou 
companheiro e aos dependentes; 

II – assistência gratuita, em creche e pré-escola, aos filhos e 
aos dependentes, desde o nascimento até seis anos de 
idade; 

III – adicional de remuneração para as atividades penosas, 
insalubres ou perigosas. 

(Artigo com redação dada pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 57, de 15/7/2003.) 

(Vide inciso IV do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 18.975, 
de 29/6/2010.) 

Art. 32 – A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório observará: 

(Caput com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 40, de 24/5/2000.) 

I – a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 
dos cargos que compõem cada carreira; 

(Inciso acrescentado pelo art. 2º da Emenda à Constituição 
nº 40, de 24/5/2000.) 

II – os requisitos para a investidura nos cargos; 

(Inciso acrescentado pelo art. 2º da Emenda à Constituição 
nº 40, de 24/5/2000.) 

III – as peculiaridades dos cargos. 

(Inciso acrescentado pelo art. 2º da Emenda à Constituição 
nº 40, de 24/5/2000.) 

§ 1º – (Revogado pelo art. 6º da Emenda à Constituição nº 
57, de 15/7/2003.) 

Dispositivo revogado: 

“§ 1º – O servidor público civil, incluído o das autarquias, 
fundações, detentor de título declaratório que lhe assegure 
direito à continuidade de percepção da remuneração de 
cargo de provimento em comissão, tem direito aos 
vencimentos, às gratificações e a todas as demais vantagens 
inerentes ao cargo em relação ao qual tenha ocorrido o 
apostilamento, ainda que decorrentes de transformação ou 
reclassificação posteriores.” 

§ 2º – (Revogado pelo art. 6º da Emenda à Constituição nº 
57, de 15/7/2003.) 

Dispositivo revogado: 

“§ 2º – O disposto no parágrafo anterior se aplica no que 
couber ao servidor público detentor de título declaratório 
que lhe assegure direito à continuidade de percepção de 
remuneração relativamente a funções.” 

§ 3º – Observado o disposto no caput e incisos deste artigo, 
a lei disporá sobre reajustes diferenciados nas 
administrações direta, autárquica e fundacional dos três 
Poderes do Estado, visando à reestruturação do sistema 
remuneratório de funções, cargos e carreiras. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 40, de 24/5/2000.) 

Art. 33 – O direito de greve será exercido nos termos e nos 
limites definidos em lei específica. 

(Artigo com redação dada pelo art. 9º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001.) 

Art. 34 – É garantida a liberação do servidor público para 
exercício de mandato eletivo em diretoria de entidade 
sindical representativa de servidores públicos, de âmbito 
estadual, sem prejuízo da remuneração e dos demais direitos 
e vantagens do seu cargo. 

(Caput com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 8, de 13/7/1993.) 

§ 1º – Os servidores eleitos para cargos de direção ou de 
representação serão liberados, na seguinte proporção, para 
cada sindicato: 

I – de 1.000 (mil) a 3.000 (três mil) filiados, 1 (um) 
representante; 
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II – de 3.001 (três mil e um) a 6.000 (seis mil) filiados, 2 (dois) 
representantes; 

III – de 6.001 (seis mil e um) a 10.000 (dez mil) filiados, 3 
(três) representantes; 

IV – acima de 10.000 (dez mil) filiados, 4 (quatro) 
representantes. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 8, de 13/7/1993.) 

(Parágrafo renumerado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 37, de 29/12/1998.) 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 37, de 29/12/1998.) 

§ 2º – O Estado procederá ao desconto, em folha ou ordem 
de pagamento, de consignações autorizadas pelos servidores 
públicos civis das administrações direta e indireta em favor 
dos sindicatos e associações de classe, efetuando o repasse 
às entidades até o quinto dia do mês subsequente ao mês de 
competência do pagamento dos servidores, observada a 
data do efetivo desconto. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 37, de 29/12/1998.) 

Art. 35 – É estável, após três anos de efetivo exercício, o 
servidor público nomeado para cargo de provimento efetivo 
em virtude de concurso público. 

§ 1º – O servidor público estável só perderá o cargo: 

I – em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 

II – mediante processo administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla defesa; 

III – mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei complementar, assegurada 
ampla defesa. 

(Vide Lei Complementar nº 71, de 30/7/2003.) 

(Vide Lei Complementar nº 104, de 4/8/2008.) 

§ 2º – Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, 
se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 
indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de 
serviço público federal, estadual e municipal. 

§ 3º – Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço público federal, estadual e 
municipal, até seu adequado aproveitamento em outro 
cargo. 

§ 4º – Como condição para aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por 
comissão instituída para essa finalidade. 

(Artigo com redação dada pelo art. 10 da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001.) 

(Vide Lei Complementar nº 104, de 4/8/2008.) 

Art. 36 – Aos servidores titulares de cargos de provimento 
efetivo do Estado, incluídas suas autarquias e fundações, é 
assegurado regime próprio de previdência de caráter 
contributivo e solidário, mediante contribuição do Estado, 
dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial e o disposto neste artigo. 

§ 1º – Os servidores abrangidos pelo regime de previdência 
de que trata este artigo serão aposentados com proventos 
calculados a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 
17: 

I – por invalidez permanente, com proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição, exceto se a invalidez for 
decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; 

II – compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição; 

III – voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de 
dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos 
no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observadas 
as seguintes condições: 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se 
homem, e cinquenta e cinco anos de idade e trinta de 
contribuição, se mulher; 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta 
anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição. 

§ 2º – Os proventos de aposentadoria e as pensões, por 
ocasião de sua concessão, não poderão exceder a 
remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 
da pensão. 

§ 3º – Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por 
ocasião de sua concessão, serão consideradas as 
remunerações utilizadas como base para as contribuições do 
servidor aos regimes de previdência de que tratam este 
artigo e os arts. 40 e 201 da Constituição da República, na 
forma da lei. 

(Vide art. 5º da Lei Complementar nº 128, de 1/11/2013.) 

§ 4º – É vedada a adoção de requisitos e critérios 
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos 
abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, 
nos termos definidos em lei complementar, os casos de 
servidores: 

I – portadores de deficiência; 

II – que exerçam atividades de risco; 
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III – cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais 
que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(Vide art. 5º da Lei Complementar nº 128, de 1/11/2013.) 

§ 5º – Os requisitos de idade e de tempo de contribuição 
serão reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no § 
1º, III, “a”, deste artigo, para o professor que comprove 
exclusivamente tempo de efetivo exercício de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

§ 6º – É vedada: 

I – a percepção de mais de uma aposentadoria pelos regimes 
de previdência a que se referem este artigo e o art. 40 da 
Constituição da República, ressalvadas as aposentadorias 
decorrentes dos cargos acumuláveis na forma prevista nesta 
Constituição; 

II – a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
pelos regimes de previdência a que se referem este artigo e 
o art. 39 desta Constituição, bem como os arts. 40, 42 e 142 
da Constituição da República, com a remuneração de cargo, 
função ou emprego públicos, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma prevista nesta Constituição, os cargos 
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração. 

§ 7º – Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão 
por morte, que será igual: 

I – ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, 
até o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 
Constituição da República, acrescido de 70% (setenta por 
cento) da parcela excedente a esse limite, caso o servidor 
estivesse aposentado na data do óbito; 

II – ao valor da totalidade da remuneração do servidor no 
cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201 da Constituição da 
República, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela 
excedente a esse limite, caso o servidor estivesse em 
atividade na data do óbito. 

§ 8º – É assegurado o reajustamento dos benefícios de 
pensão e aposentadoria para preservar, em caráter 
permanente, seu valor real, conforme critérios estabelecidos 
em lei. 

§ 9º – O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou 
municipal será contado para efeito de aposentadoria, e o 
tempo de serviço correspondente, para efeito de 
disponibilidade. 

§ 10 – A lei não poderá estabelecer nenhuma forma de 
contagem de tempo de contribuição fictício. 

§ 11 – Aplica-se o limite fixado no art. 24, § 1º, à soma total 
dos proventos de aposentadoria, inclusive quando 
decorrentes da acumulação de cargos, funções ou empregos 

públicos, bem como de outras atividades sujeitas a 
contribuição para o regime geral de previdência social, e ao 
montante resultante da adição de proventos de 
aposentadoria com remuneração de cargo acumulável na 
forma desta Constituição, de cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração ou de cargo eletivo. 

§ 12 – Além do disposto neste artigo, o regime de 
previdência dos servidores públicos titulares de cargo efetivo 
observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 
para o regime geral de previdência social. 

§ 13 – Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, 
bem como de outro cargo temporário ou de emprego 
público, aplica-se o regime geral de previdência social. 

§ 14 – Lei de iniciativa do Governador do Estado poderá 
instituir regime de previdência complementar para os 
servidores de que trata este artigo, por intermédio de 
entidade fechada de previdência complementar, de 
natureza pública, que oferecerá aos respectivos 
participantes planos de benefícios somente na modalidade 
de contribuição definida, observado, no que couber, o 
disposto no art. 202 da Constituição da República. 

(Vide Lei Complementar nº 132, de 7/1/2014.) 

§ 15 – Após a instituição do regime de previdência 
complementar a que se refere o § 14, poderá ser fixado para 
o valor das aposentadorias e pensões de que trata este artigo 
o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201 da 
Constituição da República. 

(Vide Lei Complementar nº 132, de 7/1/2014.) 

§ 16 – O disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao 
servidor que tiver ingressado no serviço público até a data 
da publicação do ato de instituição do regime de previdência 
complementar, mediante sua prévia e expressa opção. 

(Vide Lei Complementar nº 132, de 7/1/2014.) 

§ 17 – Todos os valores de remuneração considerados para 
o cálculo dos proventos da aposentadoria previsto no § 3º 
deste artigo serão devidamente atualizados, na forma da lei. 

§ 18 – Incidirá contribuição, com percentual igual ao 
estabelecido para os servidores titulares de cargo de 
provimento efetivo, sobre a parcela dos proventos de 
aposentadoria e das pensões concedidos pelo regime de que 
trata este artigo que supere o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201 da Constituição da República. 

§ 19 – Quando o beneficiário, na forma da lei, for portador 
de doença incapacitante, a contribuição prevista no § 18 
deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de proventos 
de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do 
limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
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geral de previdência social de que trata o art. 201 da 
Constituição da República. 

§ 20 – O servidor de que trata este artigo que tenha 
cumprido as exigências para aposentadoria voluntária 
estabelecidas no § 1º, III, “a”, e no § 5º e que opte por 
permanecer em atividade fará jus a abono de permanência 
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária. 

§ 21 – Fica vedada a existência de mais de um regime próprio 
de previdência para os servidores ocupantes de cargos de 
provimento efetivo do Estado e de mais de um órgão ou 
entidade gestora do respectivo regime, ressalvado o 
disposto no § 10 do art. 39. 

§ 22 – O órgão ou entidade gestora do regime próprio de 
previdência social dos servidores do Estado contará com 
colegiado, com participação paritária de representantes e de 
servidores dos Poderes do Estado, ao qual caberá 
acompanhar e fiscalizar a administração do regime, na forma 
do regulamento. 

§ 23 – Com o objetivo de assegurar recursos para o 
pagamento de proventos de aposentadorias e pensões 
concedidas aos servidores e seus dependentes, em adição 
aos recursos do Tesouro, o Estado poderá constituir fundos 
integrados pelos recursos provenientes de contribuições e 
por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante 
lei que disporá sobre a natureza e a administração desses 
fundos. 

§ 24 – É assegurado ao servidor afastar-se da atividade a 
partir da data do requerimento de aposentadoria, e a não 
concessão desta importará o retorno do requerente para o 
cumprimento do tempo necessário à aquisição do direito, na 
forma da lei. 

§ 25 – Para efeito de aposentadoria, é assegurada a 
contagem recíproca do tempo de contribuição na 
administração pública e na atividade privada, rural e urbana, 
hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 
compensarão financeiramente, segundo critérios 
estabelecidos em lei. 

(Artigo com redação dada pelo art. 9º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

(Artigo regulamentado pela Lei Complementar nº 44, de 
5/7/1996.) 

Art. 37 – (Revogado pelo art. 49 da Emenda à Constituição nº 
84, de 22/12/2010.) 

Dispositivo revogado: 

“Art. 37 – O servidor público que retornar à atividade após a 
cessação dos motivos que causaram sua aposentadoria por 
invalidez, terá direito, para todos os fins, salvo para o de 
promoção, à contagem do tempo relativo ao período de 
afastamento.” 

CAPÍTULO II 

Da Organização dos Poderes 

Seção I 

Do Poder Legislativo 

Subseção I 

Da Assembleia Legislativa 

Art. 52 – O Poder Legislativo é exercido pela Assembleia 
Legislativa, que se compõe de representantes do povo 
mineiro, eleitos na forma da lei. 

§ 1º – O número de Deputados corresponde ao triplo da 
representação do Estado na Câmara dos Deputados e, 
atingido o número de trinta e seis, será acrescido de tantos 
quantos forem os Deputados Federais acima de doze. 

§ 2º – O número de Deputados não vigorará na legislatura 
em que for fixado. 

§ 3º – Cada legislatura terá a duração de quatro anos. 

Art. 53 – A Assembleia Legislativa se reunirá, em sessão 
ordinária, na Capital do Estado, independentemente de 
convocação, de primeiro de fevereiro a dezoito de julho e de 
primeiro de agosto a vinte de dezembro de cada ano. 

(Caput com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 74, de 11/5/2006.) 

§ 1º – As reuniões previstas para as datas fixadas neste artigo 
serão transferidas para o primeiro dia útil subsequente, 
quando recaírem em sábado, domingo ou feriado. 

§ 2º – A sessão legislativa ordinária não será interrompida 
sem a aprovação do projeto da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias nem encerrada sem que seja aprovado o 
projeto da Lei Orçamentária Anual. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 74, de 11/5/2006.) 

§ 3º – No início de cada legislatura, haverá reuniões 
preparatórias, entre os dias primeiro e quinze de fevereiro, 
com a finalidade de: 

(Caput com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 74, de 11/5/2006.) 

I – dar posse aos Deputados diplomados; 

II – eleger a Mesa da Assembleia para mandato de dois anos, 
permitida uma única recondução para o mesmo cargo na 
eleição subsequente, na mesma legislatura ou na seguinte. 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 64, de 10/11/2004.) 

§ 4º – Por motivo de conveniência pública e deliberação da 
maioria de seus membros, poderá a Assembleia Legislativa 
reunir-se, temporariamente, em qualquer cidade do Estado. 

§ 5º – A convocação de sessão extraordinária da Assembleia 
Legislativa será feita: 
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I – pelo Governador do Estado, em caso de urgência ou de 
interesse público relevante, com a aprovação da maioria dos 
membros da Assembleia Legislativa; 

(Inciso com redação dada pelo art. 11 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

II – por seu Presidente, quando ocorrer intervenção em 
Município, para o compromisso e a posse do Governador e 
do Vice-Governador do Estado, ou, em caso de urgência ou 
de interesse público relevante, a requerimento da maioria de 
seus membros. 

§ 6º – Na sessão extraordinária, a Assembleia Legislativa 
somente deliberará sobre a matéria para a qual tenha sido 
convocada, vedado o pagamento de parcela indenizatória 
em razão da convocação. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 74, de 11/5/2006.) 

§ 7º – (Suprimido pelo art. 1º da Emenda à Constituição nº 
21, de 3/7/1997.) 

Dispositivo suprimido: 

“§ 7º – Durante o recesso, haverá uma comissão 
representativa da Assembleia Legislativa, atendida em sua 
composição, tanto quanto possível, a proporcionalidade das 
representações partidárias, observado o seguinte: 

I – seus membros são eleitos na última reunião de cada 
período da sessão legislativa ordinária e inelegíveis para o 
recesso subsequente; 

II – suas atribuições serão definidas no Regimento Interno; 

III – o Presidente da Assembleia será seu membro e a 
presidirá.” 

Art. 54 – A Assembleia Legislativa ou qualquer de suas 
comissões poderão convocar Secretário de Estado, dirigente 
de entidade da administração indireta ou titular de órgão 
diretamente subordinado ao Governador do Estado para 
prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto 
previamente determinado, sob pena de responsabilidade, 
no caso de ausência injustificada. 

(Caput com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 19, de 20/12/1996.) 

§ 1º – O Secretário de Estado poderá comparecer à 
Assembleia Legislativa ou a qualquer de suas comissões, por 
sua iniciativa e após entendimento com a Mesa da 
Assembleia, para expor assunto de relevância de sua 
Secretaria. 

§ 2º – A Mesa da Assembleia poderá encaminhar ao 
Secretário de Estado pedido escrito de informação, e a 
recusa, ou o não atendimento no prazo de trinta dias, ou a 
prestação de informação falsa importam crime de 
responsabilidade. 

§ 3º – A Mesa da Assembleia poderá encaminhar pedido de 
informação a dirigente de entidade da administração 
indireta, ao Comandante-Geral da Polícia Militar e a outras 
autoridades estaduais, e a recusa, ou o não atendimento no 
prazo de trinta dias, ou a prestação de informação falsa 
constituem infração administrativa, sujeita a 
responsabilização. 

Art. 55 – As deliberações da Assembleia Legislativa e de suas 
comissões serão tomadas por voto aberto e, salvo disposição 
constitucional em contrário, por maioria de votos, presente 
a maioria de seus membros. 

Parágrafo único – Adotar-se-á a votação nominal nas 
deliberações sobre as proposições a que se refere o art. 63. 

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 91, de 17/7/2013.) 

Subseção II 

Dos Deputados 

Art. 56 – O Deputado é inviolável, civil e penalmente, por 
quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. 

§ 1º – O Deputado, desde a expedição do diploma, será 
submetido a julgamento perante o Tribunal de Justiça. 

§ 2º – O Deputado não pode, desde a expedição do diploma, 
ser preso, salvo em flagrante de crime inafiançável. 

§ 3º – Na hipótese prevista no § 2º deste artigo, os autos 
serão remetidos dentro de vinte e quatro horas à Assembleia 
Legislativa, para que esta, pelo voto da maioria de seus 
membros, resolva sobre a prisão. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 11 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 4º – Recebida a denúncia contra Deputado, por crime 
ocorrido após a diplomação, o Tribunal de Justiça dará 
ciência à Assembleia Legislativa, que, por iniciativa de 
partido político nela representado e pelo voto da maioria de 
seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o 
andamento da ação. 

§ 5º – O pedido de sustação será apreciado pela Assembleia 
Legislativa no prazo improrrogável de quarenta e cinco dias 
do seu recebimento pela Mesa. 

§ 6º – A sustação do processo suspende a prescrição, 
enquanto durar o mandato. 

§ 7º – O Deputado não será obrigado a testemunhar sobre 
informação recebida ou prestada em razão do exercício do 
mandato, nem sobre pessoa que a ele confiou ou dele 
recebeu informação. 

§ 8º – Aplicam-se ao Deputado as regras da Constituição da 
República não inscritas nesta Constituição sobre sistema 
eleitoral, inviolabilidade, imunidade, remuneração, perda de 
mandato, licença, impedimento e incorporação às Forças 
Armadas. 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ/MG – 2ª Instância  – Oficial Judiciário   

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 
 

Cursos Completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 46 
226 

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 54, de 18/12/2002.) 

Art. 57 – O Deputado não pode: 

I – desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito 
público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia 
mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo 
quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
incluídos os de que seja demissível ad nutum, nas entidades 
indicadas na alínea anterior; 

II – desde a posse: 

a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que 
goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de 
direito público, ou nela exercer função remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível ad nutum 
nas entidades indicadas no inciso I, “a”; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das 
entidades a que se refere o inciso I, “a”; 

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público 
eletivo. 

Art. 58 – Perderá o mandato o Deputado: 

I – que infringir proibição estabelecida no artigo anterior; 

II – cujo procedimento for declarado incompatível com o 
decoro parlamentar; 

III – que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à 
terça parte das reuniões ordinárias, salvo licença ou missão 
autorizada pela Assembleia Legislativa; 

IV – que perder os direitos políticos ou os tiver suspensos; 

V – quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos 
na Constituição da República; 

VI – que sofrer condenação criminal em sentença transitada 
em julgado. 

§ 1º – É incompatível com o decoro parlamentar, além dos 
casos definidos no Regimento Interno, o abuso de 
prerrogativa assegurada ao Deputado ou a percepção de 
vantagem indevida. 

§ 2º – Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda de mandato será 
decidida pela Assembleia Legislativa pelo voto da maioria de 
seus membros, por provocação da Mesa ou de partido 
político representado na Assembleia Legislativa, assegurada 
ampla defesa. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 91, de 17/7/2013.) 

§ 3º – Nos casos dos incisos III, IV e V, a perda será declarada 
pela Mesa da Assembleia, de ofício ou por provocação de 

qualquer de seus membros ou de partido político 
representado na Assembleia Legislativa, assegurada ampla 
defesa. 

§ 4º – A renúncia de parlamentar submetido a processo que 
vise ou possa levar à perda do mandato, nos termos deste 
artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais 
de que tratam os §§ 2º e 3º. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 12 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 59 – Não perderá o mandato o Deputado: 

I – investido em cargo de Ministro de Estado, Governador de 
Território, Secretário de Estado, do Distrito Federal, de 
Território, de Prefeitura de Capital ou de chefe de missão 
diplomática temporária; 

II – licenciado por motivo de doença ou para tratar, sem 
remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, 
o afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por sessão 
legislativa. 

§ 1º – O suplente será convocado nos casos de vaga, de 
investidura em cargo mencionado neste artigo ou de licença 
superior a cento e vinte dias, vedada a sua posse em 
períodos de recesso, excetuando-se a hipótese de 
convocação extraordinária da Assembleia Legislativa, caso 
em que a posse poderá ocorrer a partir do primeiro dia da 
sessão extraordinária. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 90, de 12/7/2012.) 

§ 2º – Se ocorrer vaga e não houver suplente, far-se-á eleição 
para preenchê-la, se faltarem mais de quinze meses para o 
término do mandato. 

§ 3º – Na hipótese do inciso I, o Deputado poderá optar pela 
remuneração do mandato. 

Subseção III 

Das Comissões 

Art. 60 – A Assembleia Legislativa terá comissões 
permanentes e temporárias, constituídas na forma do 
Regimento Interno e com as atribuições nele previstas, ou 
conforme os termos do ato de sua criação. 

(Vide Resolução da ALMG nº 5.176, de 6/11/1997.) 

§ 1º – Na constituição da Mesa e na de cada comissão é 
assegurada, tanto quanto possível, a participação 
proporcional dos partidos políticos ou dos blocos 
parlamentares representados na Assembleia Legislativa. 

§ 2º – Às comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: 

I – discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do 
Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver recurso de um décimo dos membros da Assembleia; 
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II – realizar audiência pública com entidade da sociedade 
civil; 

III – realizar audiência pública em regiões do Estado, para 
subsidiar o processo legislativo, observada a disponibilidade 
orçamentária; 

IV – convocar, além das autoridades a que se refere o art. 54, 
outra autoridade estadual para prestar informação sobre 
assunto inerente às suas atribuições, constituindo infração 
administrativa a recusa ou o não atendimento no prazo de 
trinta dias; 

V – receber petição, reclamação, representação ou queixa de 
qualquer pessoa contra ato ou omissão de autoridade ou 
entidade públicas; 

VI – solicitar depoimento de qualquer autoridade ou 
cidadão; 

VII – apreciar plano de desenvolvimento e programa de 
obras do Estado, de região metropolitana, de aglomeração 
urbana e de microrregião; 

VIII – acompanhar a implantação dos planos e programas de 
que trata o inciso anterior e exercer a fiscalização dos 
recursos estaduais neles investidos. 

§ 3º – As Comissões Parlamentares de Inquérito, observada 
a legislação específica, no que couber, terão poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciárias, além de 
outros previstos no Regimento Interno, e serão criadas a 
requerimento de um terço dos membros da Assembleia 
Legislativa, para apuração de fato determinado e por prazo 
certo, e suas conclusões, se for o caso, serão encaminhadas 
ao Ministério Público, ou a outra autoridade competente, 
para que se promova a responsabilidade civil, criminal ou 
administrativa do infrator. 

Subseção IV 

Das Atribuições da Assembleia Legislativa 

(Vide Resolução da ALMG nº 5.176, de 6/11/1997.) 

Art. 61 – Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do 
Governador, não exigida esta para o especificado no art. 62, 
dispor sobre todas as matérias de competência do Estado, 
especificamente: 

I – plano plurianual e orçamentos anuais; 

II – diretrizes orçamentárias; 

III – sistema tributário estadual, arrecadação e distribuição 
de rendas; 

IV – dívida pública, abertura e operação de crédito; 

V – plano de desenvolvimento; 

VI – normas gerais relativas ao planejamento e execução de 
funções públicas de interesse comum, a cargo da região 
metropolitana, aglomeração urbana e microrregião; 

VII – fixação e modificação dos efetivos da Polícia Militar e 
do Corpo de Bombeiros Militar; 

(Inciso com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 39, de 2/6/1999.) 

(Vide Lei Complementar nº 54, de 13/12/1999.) 

VIII – criação, transformação e extinção de cargo, emprego e 
função públicos na administração direta, autárquica e 
fundacional e fixação de remuneração, observados os 
parâmetros estabelecidos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

IX – servidor público da administração direta, autárquica e 
fundacional, seu regime jurídico único, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria de civil e reforma e 
transferência de militar para a inatividade; 

X – fixação do quadro de empregos das empresas públicas, 
sociedades de economia mista e demais entidades sob 
controle direto ou indireto do Estado; 

XI – criação, estruturação, definição de atribuições e 
extinção de Secretarias de Estado e demais órgãos da 
administração pública; 

(Inciso com redação dada pelo art. 13 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

XII – organização do Ministério Público, da Advocacia do 
Estado, da Defensoria Pública, do Tribunal de Contas, da 
Polícia Militar, da Polícia Civil e dos demais órgãos da 
Administração Pública; 

XIII – organização e divisão judiciárias; 

(Vide Lei Complementar nº 59, de 18/1/2001.) 

(Vide Lei Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

XIV – bens do domínio público; 

XV – aquisição onerosa e alienação de bem imóvel do Estado; 

XVI – transferência temporária da sede do Governo Estadual; 

XVII – matéria decorrente da competência comum prevista 
no art. 23 da Constituição da República; 

XVIII – matéria de legislação concorrente, de que trata o art. 
24 da Constituição da República; 

XIX – matéria da competência reservada ao Estado Federado 
no § 1º do art. 25 da Constituição da República; 

XX – fixação do subsídio do Deputado Estadual, observado o 
disposto nos arts. 24, § 7º, e 53, § 6º, desta Constituição, e 
nos arts. 27, § 2º, 150, caput, II, e 153, caput, III, e § 2º, I, da 
Constituição da República; 

(Inciso acrescentado pelo art. 13 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

XXI – fixação dos subsídios do Governador, do Vice-
Governador e dos Secretários de Estado, observado o 
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disposto no art. 24, §§ 1º e 7º, desta Constituição, e nos arts. 
150, caput, II, e 153, caput, III, e § 2º, I, da Constituição da 
República. 

(Inciso acrescentado pelo art. 13 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 62 – Compete privativamente à Assembleia Legislativa: 

I – eleger a Mesa e constituir as comissões; 

II – elaborar o Regimento Interno; 

(Vide Resolução da ALMG nº 5.176, de 6/11/1997.) 

III – dispor sobre sua organização, funcionamento e polícia; 

IV – dispor sobre a criação, a transformação ou a extinção de 
cargo, emprego e função de seus serviços e de sua 
administração indireta; 

(Inciso com redação dada pelo art. 14 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

V – aprovar crédito suplementar ao orçamento de sua 
Secretaria, nos termos desta Constituição; 

VI – resolver sobre prisão e sustar o andamento de ação 
penal contra Deputado, observado o disposto no art. 56; 

(Inciso com redação dada pelo art. 14 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

VII – (Revogado pelo art. 49 da Emenda à Constituição nº 84, 
de 22/12/2010.) 

Dispositivo revogado: 

“VII – fixar, em cada legislatura, para ter vigência na 
subsequente, a remuneração do Deputado;” 

VIII – (Revogado pelo art. 49 da Emenda à Constituição nº 84, 
de 22/12/2010.) 

Dispositivo revogado: 

“VIII – fixar, para cada exercício financeiro, a remuneração 
do Governador, do Vice-Governador e do Secretário de 
Estado;” 

IX – dar posse ao Governador e ao Vice-Governador do 
Estado; 

X – conhecer da renúncia do Governador e do Vice-
Governador do Estado; 

XI – conceder licença ao Governador do Estado para 
interromper o exercício de suas funções; 

XII – autorizar o Governador a ausentar-se do Estado, e o 
Vice-Governador, do País, quando a ausência exceder quinze 
dias; 

XIII – autorizar, por dois terços de seus membros, a 
instauração de processo contra o Governador e o Vice-
Governador do Estado, nos crimes de responsabilidade, e, 

contra o Secretário de Estado, nos crimes de 
responsabilidade não conexos com os do Governador; 

XIV – processar e julgar o Governador e o Vice-Governador 
do Estado nos crimes de responsabilidade, e o Secretário de 
Estado nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 

XV – processar e julgar o Procurador-Geral de Justiça e o 
Advogado-Geral do Estado nos crimes de responsabilidade; 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 56, de 11/7/2003.) 

XVI – aprovar, por maioria de seus membros, a exoneração, 
de ofício, do Procurador-Geral de Justiça, antes do término 
de seu mandato; 

(Inciso com redação dada pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 91, de 17/7/2013.) 

XVII – destituir, na forma da lei orgânica do Ministério 
Público, por maioria de seus membros, o Procurador-Geral 
de Justiça; 

(Inciso com redação dada pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 91, de 17/7/2013.) 

XVIII – destituir do cargo o Governador e o Vice-Governador 
do Estado, após condenação por crime comum ou de 
responsabilidade; 

XIX – proceder à tomada de contas do Governador do Estado 
não apresentadas dentro de sessenta dias da abertura da 
sessão legislativa; 

XX – julgar, anualmente, as contas prestadas pelo 
Governador do Estado, e apreciar os relatórios sobre a 
execução dos planos de governo; 

XXI – escolher quatro dos sete Conselheiros do Tribunal de 
Contas; 

(Inciso com redação dada pelo art. 14 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

XXII – apreciar, anualmente, as contas do Tribunal de Contas; 

XXIII – aprovar, previamente, após arguição pública, a 
escolha: 

(Caput com redação dada pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 91, de 17/7/2013.) 

a) dos Conselheiros do Tribunal de Contas indicados pelo 
Governador do Estado; 

b) dos membros do Conselho de Governo indicados pelo 
Governador do Estado, do Conselho Estadual de Educação e 
do Conselho de Defesa Social; 

c) de Interventor em Município; 

d) dos Presidentes das entidades da administração pública 
indireta, dos Presidentes e dos Diretores do sistema 
financeiro estadual; 
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(ADI 1.642 julgada parcialmente procedente para restringir a 
aplicação do dispositivo às autarquias e às fundações 
públicas, excluindo-se os dirigentes das sociedades de 
economia mista e das empresas públicas. Acórdão publicado 
no Diário da Justiça Eletrônico em 19/9/2008.) 

e) de titular de cargo, quando a lei o determinar. 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 26, de 9/7/1997.) 

XXIV – eleger os quatro membros do Conselho de Governo a 
que se refere o inciso V do art. 94; 

XXV – autorizar celebração de convênio pelo Governo do 
Estado com entidade de direito público ou privado e ratificar 
o que, por motivo de urgência, ou de interesse público, for 
efetivado sem essa autorização, desde que encaminhado à 
Assembleia Legislativa nos dez dias úteis subsequentes à sua 
celebração; 

(Inciso declarado inconstitucional em 7/8/1997 – ADI 165. 
Acórdão publicado no Diário da Justiça em 26/9/1997.) 

XXVI – aprovar convênio intermunicipal para modificação de 
limites; 

XXVII – solicitar a intervenção federal; 

XXVIII – aprovar ou suspender a intervenção em Município; 

XXIX – suspender, no todo ou em parte, a execução de ato 
normativo estadual declarado, incidentalmente, 
inconstitucional por decisão definitiva do Tribunal de Justiça, 
quando a decisão de inconstitucionalidade for limitada ao 
texto da Constituição do Estado; 

XXX – sustar os atos normativos do Poder Executivo que 
exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de 
delegação legislativa; 

XXXI – fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, 
incluídos os da administração indireta; 

XXXII – dispor sobre limites e condições para a concessão de 
garantia do Estado em operações de crédito; 

XXXIII – zelar pela preservação de sua competência 
legislativa em face da atribuição normativa dos outros 
Poderes; 

XXXIV – aprovar, previamente, a alienação ou a concessão de 
terra pública, ressalvados: 

a) os casos previstos no § 2º do art. 246 e nos §§ 3º e 8º do 
art. 247; 

b) a alienação ou a concessão de terras públicas e devolutas 
rurais previstas no art. 247, com área de até 100ha (cem 
hectares); 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 34, de 8/7/1998.) 

XXXV – mudar temporariamente sua sede; 

XXXVI – dispor sobre o sistema de previdência e assistência 
social dos seus membros e o sistema de assistência social dos 
servidores de sua Secretaria; 

(Inciso com redação dada pelo art. 14 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

XXXVII – manifestar-se, perante o Congresso Nacional, após 
resolução aprovada pela maioria de seus membros, na 
hipótese de incorporação, subdivisão ou desmembramento 
de área do território do Estado, nos termos do art. 48, VI, da 
Constituição da República; 

XXXVIII – autorizar referendo e convocar plebiscito nas 
questões de competência do Estado. 

(Inciso acrescentado pelo art. 1º da Emenda à Constituição 
nº 46, de 27/12/2000.) 

(Inciso regulamentado pela Lei nº 14.044, de 23/10/2001.) 

§ 1º – No caso previsto no inciso XIV, a condenação, que 
somente será proferida por dois terços dos votos da 
Assembleia Legislativa, se limitará à perda do cargo, com 
inabilitação, por oito anos, para o exercício de função 
pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis. 

§ 2º – A representação judicial da Assembleia Legislativa é 
exercida por sua Procuradoria-Geral, à qual cabe também a 
consultoria jurídica do Poder Legislativo. 

§ 3º – O não encaminhamento, à Assembleia Legislativa, dos 
convênios a que se refere o inciso XXV, nos dez dias úteis 
subsequentes à sua celebração, implica a nulidade dos atos 
já praticados em virtude de sua execução. 

§ 4º – O exercício da competência a que se refere o inciso 
XXXVIII dar-se-á nos termos da lei. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 46, de 27/12/2000.) 

(Parágrafo regulamentado pela Lei nº 14.044, de 
23/10/2001.) 

Subseção V 

Do Processo Legislativo 

Art. 63 – O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I – emenda à Constituição; 

II – lei complementar; 

III – lei ordinária; 

IV – lei delegada; ou 

V – resolução. 

Parágrafo único – Lei complementar disporá sobre a 
elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 60, de 19/12/2003.) 
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(Parágrafo regulamentado pela Lei Complementar nº 78, de 
9/7/2004.) 

(Vide Lei Complementar nº 82, de 30/12/2004.) 

Art. 64 – A Constituição pode ser emendada por proposta: 

I – de, no mínimo, um terço dos membros da Assembleia 
Legislativa; 

II – do Governador do Estado; ou 

III – de, no mínimo, 100 (cem) Câmaras Municipais, 
manifestada pela maioria de cada uma delas. 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 23, de 7/7/1997.) 

§ 1º – As regras de iniciativa privativa pertinentes a legislação 
infraconstitucional não se aplicam à competência para a 
apresentação da proposta de que trata este artigo. 

§ 2º – A Constituição não pode ser emendada na vigência de 
estado de sítio ou estado de defesa, nem quando o Estado 
estiver sob intervenção federal. 

§ 3º – A proposta será discutida e votada em dois turnos e 
considerada aprovada se obtiver, em ambos, três quintos 
dos votos dos membros da Assembleia Legislativa. 

§ 4º – A emenda à Constituição, com o respectivo número de 
ordem, será promulgada pela Mesa da Assembleia. 

§ 5º – A matéria constante de proposta de emenda rejeitada 
ou havida por prejudicada não pode ser reapresentada na 
mesma sessão legislativa. 

Art. 65 – A iniciativa de lei complementar e ordinária cabe a 
qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao 
Governador do Estado, ao Tribunal da Justiça, ao Tribunal de 
Contas, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na 
forma e nos casos definidos nesta Constituição. 

§ 1º – A lei complementar é aprovada por maioria dos 
membros da Assembleia Legislativa. 

§ 2º – Consideram-se lei complementar, entre outras 
matérias previstas nesta Constituição: 

I – o Código de Finanças Públicas e o Código Tributário; 

II – a Lei de Organização e Divisão Judiciárias; 

III – o Estatuto dos Servidores Públicos Civis, o Estatuto dos 
Militares e as leis que instituírem os respectivos regimes de 
previdência; 

(Inciso com redação dada pelo art. 15 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

IV – as leis orgânicas do Ministério Público, do Tribunal de 
Contas, da Advocacia do Estado, da Defensoria Pública, da 
Polícia Civil e da Polícia Militar. 

Art. 66 – São matérias de iniciativa privativa, além de outras 
previstas nesta Constituição: 

I – da Mesa da Assembleia: 

a) o Regimento Interno da Assembleia Legislativa; 

b) o subsídio do Deputado Estadual, observado o disposto 
nos arts. 27, § 2º, 150, caput, II, e 153, caput, III, e § 2º, I, da 
Constituição da República; 

(Alínea com redação dada pelo art. 16 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

c) os subsídios do Governador, do Vice-Governador e do 
Secretário de Estado, observado o disposto nos arts. 
150, caput, II, e 153, caput, III, e § 2º, I, da Constituição da 
República; 

(Alínea com redação dada pelo art. 16 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

d) a organização da Secretaria da Assembleia Legislativa, seu 
funcionamento e sua polícia, a criação, a transformação ou a 
extinção de cargo, emprego e função e o regime jurídico de 
seus servidores; 

(Alínea com redação dada pelo art. 16 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

e) a criação de entidade da administração indireta da 
Assembleia Legislativa; 

f) a autorização para o Governador ausentar-se do Estado, e 
o Vice-Governador, do País, quando a ausência exceder 
quinze dias; 

g) a mudança temporária da sede da Assembleia Legislativa; 

h) a remuneração dos servidores da Secretaria da 
Assembleia Legislativa, observados os parâmetros 
estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e o disposto 
nos arts. 24 e 32 desta Constituição; 

(Alínea acrescentada pelo art. 16 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

II – do Tribunal de Contas, por seu Presidente, a criação e a 
extinção de cargo e função públicos e a fixação do subsídio 
de seus membros e da remuneração dos servidores da sua 
Secretaria, observados os parâmetros da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

(Inciso com redação dada pelo art. 16 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

III – do Governador do Estado: 

a) a fixação e a modificação dos efetivos da Polícia Militar e 
do Corpo de Bombeiros Militar; 

(Alínea com redação dada pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 39, de 2/6/1999.) 

b) a criação de cargo e função públicos da administração 
direta, autárquica e fundacional e a fixação da respectiva 
remuneração, observados os parâmetros da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 
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c) o regime de previdência dos militares, o regime de 
previdência e o regime jurídico único dos servidores públicos 
da administração direta, autárquica e fundacional, incluídos 
o provimento de cargo e a estabilidade; 

(Alínea com redação dada pelo art. 16 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

d) o quadro de empregos das empresas públicas, sociedades 
de economia mista e demais entidades sob controle direto 
ou indireto do Estado; 

e) a criação, estruturação e extinção de Secretaria de Estado, 
órgão autônomo e entidade da administração indireta; 

f) a organização da Advocacia do Estado, da Defensoria 
Pública, da Polícia Civil, da Polícia Militar e dos demais órgãos 
da Administração Pública, respeitada a competência 
normativa da União; 

g) os planos plurianuais; 

h) as diretrizes orçamentárias; 

i) os orçamentos anuais; 

IV – do Tribunal de Justiça, por seu Presidente: 

a) a criação e a organização de juízo inferior e de vara 
judiciária, a criação e a extinção de cargo e função públicos e 
a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos juízos que 
lhe forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de 
seus membros e dos juízes, observados os parâmetros 
estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e o disposto 
nos arts. 24 e 32 desta Constituição; 

(Alínea com redação dada pelo art. 16 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

b) a criação, a transformação ou a extinção de cargo e função 
públicos de sua Secretaria e da Secretaria do Tribunal de 
Justiça Militar e a fixação da respectiva remuneração, 
observados os parâmetros estabelecidos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e o disposto nos arts. 24 e 32 desta 
Constituição; 

(Alínea com redação dada pelo art. 16 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

c) a organização e a divisão judiciárias e suas alterações. 

§ 1º – A iniciativa de que tratam as alíneas “a”, “d”, “e”, “f” 
e “g” do inciso I do caput será formalizada por meio de 
projeto de resolução. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 16 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 2º – Ao Procurador-Geral de Justiça é facultada, além do 
disposto no art. 125, a iniciativa de projetos sobre a criação, 
a transformação e a extinção de cargo e função públicos do 
Ministério Público e dos serviços auxiliares e a fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros 

estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e o disposto 
nos arts. 24 e 32 desta Constituição. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 16 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 67 – Salvo nas hipóteses de iniciativa privativa e de 
matéria indelegável, previstas nesta Constituição, a iniciativa 
popular pode ser exercida pela apresentação à Assembleia 
Legislativa de projeto de lei, subscrito por, no mínimo, dez 
mil eleitores do Estado, em lista organizada por entidade 
associativa legalmente constituída, que se responsabilizará 
pela idoneidade das assinaturas. 

§ 1º – Das assinaturas, no máximo vinte e cinco por cento 
poderão ser de eleitores alistados na Capital do Estado. 

§ 2º – (Suprimido pelo art. 1º da Emenda à Constituição nº 
32, de 18/3/1998.) 

Dispositivo suprimido: 

“§ 2º – Em cada sessão legislativa, o número de proposições 
populares é limitado a cinco projetos de lei.” 

Art. 68 – Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I – nos projetos de iniciativa do Governador do Estado, 
ressalvada a comprovação da existência de receita e o 
disposto no art. 160, III; 

II – nos projetos sobre organização dos serviços 
administrativos da Assembleia Legislativa, dos Tribunais e do 
Ministério Público. 

Art. 69 – O Governador do Estado poderá solicitar urgência 
para apreciação de projeto de sua iniciativa. 

§ 1º – Se a Assembleia Legislativa não se manifestar em até 
quarenta e cinco dias sobre o projeto, será ele incluído na 
ordem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos 
demais assuntos, para que se ultime a votação. 

§ 2º – O prazo estabelecido no § 1º não corre em período de 
recesso da Assembleia Legislativa nem se aplica a projeto 
que dependa de quórum especial para aprovação, a projeto 
de lei orgânica, estatutária ou equivalente a código e a 
projeto relativo a plano plurianual, diretrizes orçamentárias, 
orçamento anual ou crédito adicional. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 42, de 14/11/2000.) 

Art. 70 – A proposição de lei, resultante de projeto aprovado 
pela Assembleia Legislativa, será enviada ao Governador do 
Estado, que, no prazo de quinze dias úteis, contados da data 
de seu recebimento: 

I – se aquiescer, sancioná-la-á; ou 

II – se a considerar, no todo ou em parte, inconstitucional ou 
contrária ao interesse público, vetá-la-á total ou 
parcialmente. 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ/MG – 2ª Instância  – Oficial Judiciário   

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 
 

Cursos Completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 52 
226 

§ 1º – O silêncio do Governador do Estado, decorrido o 
prazo, importa sanção. 

§ 2º – A sanção expressa ou tácita supre a iniciativa do Poder 
Executivo no processo legislativo. 

§ 3º – O Governador do Estado publicará o veto e, dentro de 
quarenta e oito horas, comunicará seus motivos ao 
Presidente da Assembleia Legislativa. 

§ 4º – O veto parcial abrangerá texto integral de artigo, de 
parágrafo, de inciso ou de alínea. 

§ 5º – A Assembleia Legislativa, dentro de trinta dias 
contados do recebimento da comunicação do veto, sobre ele 
decidirá, e sua rejeição só ocorrerá pelo voto da maioria de 
seus membros. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 4º da Emenda à 
Constituição nº 91, de 17/7/2013.) 

§ 6º – Se o veto não for mantido, será a proposição de lei 
enviada ao Governador do Estado para promulgação. 

§ 7º – Esgotado o prazo estabelecido no § 5º sem 
deliberação, o veto será incluído na ordem do dia da reunião 
imediata, sobrestadas as demais proposições, até votação 
final, ressalvada a matéria de que trata o § 1º do artigo 
anterior. 

§ 8º – Se, nos casos dos §§ 1º e 6º, a lei não for, dentro de 
quarenta e oito horas, promulgada pelo Governador do 
Estado, o Presidente da Assembleia Legislativa a promulgará, 
e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-
Presidente fazê-lo. 

Art. 71 – A matéria constante de projeto de lei rejeitado 
somente poderá constituir objeto de novo projeto na mesma 
sessão legislativa por proposta da maioria dos membros da 
Assembleia Legislativa. 

Art. 72 – As leis delegadas serão elaboradas pelo Governador 
do Estado, por solicitação à Assembleia Legislativa. 

§ 1º – Não podem constituir objeto de delegação os atos de 
competência privativa da Assembleia Legislativa, a matéria 
reservada a lei complementar e a legislação sobre: 

I – organização do Poder Judiciário, do Ministério Público e 
do Tribunal de Contas, a carreira e a garantia de seus 
membros, bem assim a carreira e a remuneração dos 
servidores de suas Secretarias; 

II – planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e 
orçamentos. 

§ 2º – A delegação ao Governador do Estado terá a forma de 
resolução da Assembleia Legislativa, que especificará seu 
conteúdo e os termos de seu exercício. 

§ 3º – Se a resolução determinar a apreciação do projeto pela 
Assembleia Legislativa, esta o fará em votação única, vedada 
qualquer emenda. 

Seção II 

Do Poder Executivo 

Subseção I 

Disposições Gerais 

Art. 83 – O Poder Executivo é exercido pelo Governador do 
Estado, auxiliado pelos Secretários de Estado. 

Art. 84 – A eleição simultânea do Governador e do Vice-
Governador do Estado, para mandato de quatro anos, será 
realizada, no primeiro turno, no primeiro domingo de 
outubro e, no segundo turno, se houver, no último domingo 
de outubro do ano anterior ao do término do mandato 
vigente, e a posse ocorrerá no dia 1º de janeiro do ano 
subsequente, observado, quanto ao mais, o disposto no art. 
77 da Constituição da República. 

(Caput com redação dada pelo art. 20 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 1º – Perderá o mandato o Governador do Estado que 
assumir outro cargo ou função na administração pública 
direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso 
público e observado o disposto no art. 26, I, IV e V. 

(Parágrafo renumerado pelo art. 20 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 2º – O Governador do Estado e quem o houver sucedido ou 
substituído no curso do mandato poderá ser reeleito para 
um único período subsequente. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 20 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 85 – A eleição do Governador do Estado importará, para 
mandato correspondente, a do Vice-Governador com ele 
registrado. 

§ 1º – O Vice-Governador substituirá o Governador do 
Estado, no caso de impedimento, e lhe sucederá, no de vaga. 

§ 2º – O Vice-Governador, além de outras atribuições que lhe 
forem conferidas por lei complementar, auxiliará o 
Governador do Estado, sempre que por ele convocado para 
missões especiais. 

Art. 86 – O Governador e o Vice-Governador do Estado 
tomarão posse em reunião da Assembleia Legislativa, 
prestando o seguinte compromisso: “Prometo manter, 
defender e cumprir a Constituição da República e a do 
Estado, observar as leis, promover o bem geral do povo 
mineiro e sustentar a integridade e a autonomia de Minas 
Gerais”. 

Art. 87 – No caso de impedimento do Governador e do Vice-
Governador do Estado ou no de vacância dos respectivos 
cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício do 
Governo o Presidente da Assembleia Legislativa e o do 
Tribunal de Justiça. 
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§ 1º – Vagando os cargos de Governador e Vice-Governador 
do Estado, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta a 
última vaga. 

§ 2º – Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do 
mandato governamental, a eleição para ambos os cargos 
será feita trinta dias depois da última vaga, pela Assembleia 
Legislativa, na forma de lei complementar. 

§ 3º – Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar 
o período de seus antecessores. 

Art. 88 – Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, 
o Governador ou o Vice-Governador do Estado, salvo motivo 
de força maior, não tiver assumido o cargo, este será 
declarado vago. 

Art. 89 – O Governador residirá na Capital do Estado e não 
poderá, sem autorização da Assembleia Legislativa, 
ausentar-se do Estado por mais de quinze dias consecutivos, 
sob pena de perder o cargo. 

Parágrafo único – O Governador e o Vice-Governador do 
Estado, no ato da posse e ao término do mandato, farão 
declaração pública de seus bens, em cartório de títulos e 
documentos, sob pena de responsabilidade. 

Subseção II 

Das Atribuições do Governador do Estado 

Art. 90 – Compete privativamente ao Governador do Estado: 

I – nomear e exonerar o Secretário de Estado; 

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a 
direção superior do Poder Executivo; 

III – prover e extinguir os cargos públicos do Poder Executivo, 
observado o disposto nesta Constituição; 

IV – prover os cargos de direção ou administração superior 
das autarquias e fundações públicas; 

V – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição; 

VI – fundamentar os projetos de lei que remeter à 
Assembleia Legislativa; 

VII – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e, para sua 
fiel execução, expedir decretos e regulamentos; 

VIII – vetar proposições de lei, total ou parcialmente; 

IX – elaborar leis delegadas; 

X – remeter mensagem e planos de governo à Assembleia 
Legislativa, quando da reunião inaugural da sessão legislativa 
ordinária, expondo a situação do Estado; 

XI – enviar à Assembleia Legislativa o plano plurianual de 
ação governamental, o projeto da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e as propostas de orçamento, previstos nesta 
Constituição; 

XII – prestar, anualmente, à Assembleia Legislativa, dentro 
de sessenta dias da abertura da sessão legislativa ordinária, 
as contas referentes ao exercício anterior; 

XIII – extinguir cargo desnecessário, desde que vago ou 
ocupado por servidor público não estável, na forma da lei; 

XIV – dispor, na forma da lei, sobre a organização e a 
atividade do Poder Executivo; 

XV – decretar intervenção em Município e nomear 
Interventor; 

XVI – celebrar convênio com entidade de direito público ou 
privado, observado o disposto no art. 62, XXV; 

(Expressão “observado o disposto no art. 62, XXV” declarada 
inconstitucional em 7/8/1997 – ADI 165. Acórdão publicado 
no Diário da Justiça em 26/9/1997.) 

XVII – conferir condecoração e distinção honoríficas; 

XVIII – contrair empréstimo externo ou interno e fazer 
operação ou acordo externo de qualquer natureza, após 
autorização da Assembleia Legislativa, observados os 
parâmetros de endividamento regulados em lei, dentro dos 
princípios da Constituição da República; 

XIX – solicitar intervenção federal, ressalvado o disposto 
nesta Constituição; 

XX – convocar extraordinariamente a Assembleia Legislativa; 

XXI – apresentar ao órgão federal competente o plano de 
aplicação dos créditos concedidos pela União, a título de 
auxílio, e prestar as contas respectivas; 

XXII – prover um quinto dos lugares dos Tribunais do Estado, 
observado o disposto no art. 94 e seu parágrafo da 
Constituição da República; 

XXIII – nomear Conselheiros e os Auditores do Tribunal de 
Contas e os Juízes do Tribunal de Justiça Militar, nos termos 
desta Constituição; 

XXIV – nomear dois dos membros do Conselho de Governo, 
a que se refere o inciso V do art. 94; 

XXV – exercer o comando superior da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros Militar, promover seus oficiais e 
nomeá-los para os cargos que lhes são privativos; 

(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Emenda à 
Constituição nº 39, de 2/6/1999.) 

XXVI – nomear o Procurador-Geral de Justiça, o Advogado-
Geral do Estado e o Defensor Público-Geral, nos termos 
desta Constituição; 

(Inciso com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 56, de 11/7/2003.) 

XXVII – exercer outras atribuições previstas nesta 
Constituição; 
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XXVIII – relevar, atenuar ou anular penalidades 
administrativas impostas a servidores civis e a militares do 
Estado, quando julgar conveniente. 

(Inciso acrescentado pelo art. 4º da Emenda à Constituição 
nº 39, de 2/6/1999.) 

Parágrafo único – É vedada a inclusão daqueles inelegíveis 
em razão de atos ilícitos, nos termos da legislação federal, 
em lista tríplice a ser submetida ao Governador do Estado 
para escolha e nomeação de autoridades nos casos previstos 
nesta Constituição. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 85, de 22/12/2010.) 

Subseção III 

Da Responsabilidade do Governador do Estado 

Art. 91 – São crimes de responsabilidade os atos do 
Governador do Estado que atentem contra a Constituição da 
República, esta Constituição e, especialmente, contra: 

I – a existência da União; 

II – o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário 
e do Ministério Público, da União e do Estado; 

III – o exercício dos direitos políticos, individuais, coletivos e 
sociais; 

IV – a segurança interna do País e do Estado; 

V – a probidade na administração; 

VI – a lei orçamentária; 

VII – o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

§ 1º – Os crimes de que trata este artigo são definidos em lei 
federal especial, que estabelece as normas de processo e 
julgamento. 

§ 2º – É permitido a todo cidadão denunciar o Governador 
perante a Assembleia Legislativa por crime de 
responsabilidade. 

§ 3º – Nos crimes de responsabilidade, o Governador do 
Estado será submetido a processo e julgamento perante a 
Assembleia Legislativa, se admitida a acusação por dois 
terços de seus membros. 

Art. 92 – O Governador do Estado será submetido a processo 
e julgamento perante o Superior Tribunal de Justiça, nos 
crimes comuns. 

§ 1º – O Governador será suspenso de suas funções: 

I – nos crimes comuns, se recebida a denúncia ou a queixa 
pelo Superior Tribunal de Justiça; e 

(ADI 5.540 julgada parcialmente procedente para dar 
interpretação conforme ao inciso I do § 1º do art. 92, 
consignando que não há necessidade de autorização prévia 
da Assembleia Legislativa para o recebimento de denúncia e 

a instauração de ação penal contra Governador de Estado, 
por crime comum, cabendo ao Superior Tribunal de Justiça, 
no ato de recebimento da denúncia ou no curso do processo, 
dispor, fundamentadamente, sobre a aplicação de medidas 
cautelares penais, inclusive afastamento do cargo. Decisão 
publicada no Diário da Justiça Eletrônico em 8/5/2017, p.75, 
col. 1.) 

II – nos crimes de responsabilidade, se admitida a acusação 
e instaurado o processo, pela Assembleia Legislativa. 

§ 2º – Na hipótese do inciso II do parágrafo anterior, se o 
julgamento não estiver concluído no prazo de cento e 
oitenta dias, cessará o afastamento do Governador do 
Estado, sem prejuízo do regular prosseguimento do 
processo. 

§ 3º – Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nos 
crimes comuns, o Governador não estará sujeito a prisão. 

(Parágrafo declarado inconstitucional em 19/10/1995 – ADI 
1.018. Acórdão publicado no Diário da Justiça em 
17/11/1995 e republicado em 24/11/1995.) 

§ 4º – O Governador não pode, na vigência de seu mandato, 
ser responsabilizado por ato estranho ao exercício de suas 
funções. 

(Parágrafo declarado inconstitucional em 19/10/1995 – ADI 
1.018. Acórdão publicado no Diário da Justiça em 
17/11/1995 e republicado em 24/11/1995.) 

Subseção IV 

Do Secretário de Estado 

Art. 93 – O Secretário de Estado será escolhido entre 
brasileiros maiores de vinte e um anos de idade, no exercício 
dos direitos políticos, vedada a nomeação daqueles 
inelegíveis em razão de atos ilícitos, nos termos da legislação 
federal. 

(Caput com redação dada pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 85, de 22/12/2010.) 

§ 1º – Compete ao Secretário de Estado, além de outras 
atribuições conferidas em lei: 

I – exercer a orientação, coordenação e supervisão dos 
órgãos de sua Secretaria e das entidades da administração 
indireta a ela vinculadas; 

II – referendar ato e decreto do Governador; 

III – expedir instruções para a execução de lei, decreto e 
regulamento; 

IV – apresentar ao Governador do Estado relatório anual de 
sua gestão, que será publicado no órgão oficial do Estado; 

V – comparecer à Assembleia Legislativa, nos casos e para os 
fins indicados nesta Constituição; 

VI – praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
outorgadas ou delegadas pelo Governador do Estado. 
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§ 2º – Nos crimes comuns e nos de responsabilidade, o 
Secretário será processado e julgado pelo Tribunal de Justiça 
e, nos de responsabilidade conexos com os do Governador 
do Estado, pela Assembleia Legislativa. 

§ 3º – O Secretário de Estado está sujeito aos mesmos 
impedimentos do Deputado Estadual, ressalvado o exercício 
de um cargo de magistério. 

§ 4º – As condições e a vedação previstas no caput deste 
artigo aplicam-se à nomeação para os cargos de Secretário 
Adjunto, de Subsecretário de Estado e para outros cargos 
que se equiparem a esses e ao de Secretário de Estado, nos 
termos da lei. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 85, de 22/12/2010.) 

Subseção V 

Do Conselho de Governo 

Art. 94 – O Conselho de Governo é o órgão superior de 
consulta do Governador do Estado, sob sua presidência, e 
dele participam: 

I – o Vice-Governador do Estado; 

II – o Presidente da Assembleia Legislativa; 

III – os líderes da maioria e da minoria na Assembleia 
Legislativa; 

IV – o Secretário de Estado da Justiça; 

V – seis cidadãos brasileiros natos, com mais de trinta e cinco 
anos de idade, dois dos quais nomeados pelo Governador do 
Estado e quatro eleitos pela Assembleia Legislativa, todos 
com mandato de dois anos, vedada a recondução. 

Art. 95 – Compete ao Conselho pronunciar-se sobre 
questões relevantes suscitadas pelo Governo Estadual, 
incluídos a estabilidade das instituições e os problemas 
emergentes de grave complexidade e implicações sociais. 

Parágrafo único – A lei regulará a organização e o 
funcionamento do Conselho. 

Seção III 

Do Poder Judiciário 

Subseção I 

Disposições Gerais 

Art. 96 – São órgãos do Poder Judiciário: 

I – o Tribunal de Justiça; 

II – (Revogado pelo art. 5º da Emenda à Constituição nº 63, 
de 19/7/2004.) 

 (Vide Lei Complementar nº 40, de 24/11/1995.) 

Art. 97 – Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia 
administrativa e financeira. 

§ 1º – Quando o regular exercício das funções do Poder 
Judiciário for impedido pela não satisfação oportuna das 
dotações que lhe correspondam, caberá ao Tribunal de 
Justiça, pela maioria de seus membros, solicitar ao Supremo 
Tribunal Federal intervenção da União no Estado. 

(Parágrafo renumerado pelo art. 21 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 2º – As custas e os emolumentos serão destinados 
exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às atividades 
específicas da Justiça. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 21 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 98 – Compete ao Tribunal de Justiça a iniciativa da Lei de 
Organização e Divisão Judiciárias do Estado e de suas 
alterações, observados os seguintes princípios: 

(Vide Lei Complementar nº 38, de 13/2/1995.) 

(Vide Lei Complementar nº 59, de 18/1/2001.) 

I – o ingresso na carreira se dará no cargo inicial de Juiz 
Substituto, mediante concurso público de provas e títulos, 
com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 
do Estado de Minas Gerais, em todas as fases, sendo exigidos 
o título de bacharel em Direito e, no mínimo, três anos de 
atividade jurídica, e obedecendo-se, nas nomeações, à 
ordem de classificação; 

(Inciso com redação dada pelo art. 22 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

II – promoção de entrância para entrância, por antiguidade e 
merecimento, alternadamente, observado o seguinte: 

a) na apuração de antiguidade, o Tribunal de Justiça poderá 
recusar o Juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois 
terços de seus membros, conforme procedimento próprio, 
assegurada a ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-
se a indicação; 

(Alínea com redação dada pelo art. 22 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de 
exercício na respectiva entrância, desde que integre o Juiz a 
primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se 
não houver, com tais requisitos, quem aceite o lugar vago; 

c) a promoção por merecimento, atendido o disposto na 
alínea anterior, resultará de lista tríplice organizada pelo 
Tribunal de Justiça, composta pelos nomes mais votados 
dentre os que tenham obtido maioria de votos dos membros 
do órgão, e se procederá, para alcançá-la, a até três 
votações, examinados, em primeiro lugar, os remanescentes 
de lista anterior; 

d) a aferição do merecimento será feita conforme o 
desempenho, observados os critérios objetivos de 
produtividade e presteza no exercício da jurisdição, a 
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frequência e o aproveitamento em cursos de 
aperfeiçoamento, oficiais ou reconhecidos, bem como o 
funcionamento regular dos serviços judiciais na comarca; 

(Alínea com redação dada pelo art. 22 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

e) é obrigatória a promoção do Juiz que figure por três vezes 
consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento; 

f) não será promovido ou removido a pedido o Juiz que 
retiver, injustificadamente, autos em seu poder além do 
prazo legal, ou que mantiver processo paralisado, pendente 
de despacho, decisão ou sentença de sua competência, 
enquanto perdurar a paralisação; 

(Alínea com redação dada pelo art. 22 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

III – o acesso ao Tribunal de Justiça e ao Tribunal de Justiça 
Militar far-se-á alternadamente por antiguidade e 
merecimento, apurados, respectivamente, entre os Juízes de 
Direito da entrância mais elevada e entre os Juízes Auditores; 

(Inciso com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 63, de 19/7/2004.) 

IV – serão previstos cursos oficiais de preparação, 
aperfeiçoamento e promoção de magistrados, constituindo 
etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a 
participação em curso oficial ou reconhecido por escola 
nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados; 

(Inciso com redação dada pelo art. 22 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

V – a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus 
dependentes observarão o disposto no art. 36 desta 
Constituição; 

(Inciso com redação dada pelo art. 22 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

VI – o Juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo 
autorização do Tribunal; 

(Inciso com redação dada pelo art. 22 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

VII – a criação ou restauração de comarca ou vara importará 
a previsão das respectivas estruturas administrativa, 
judiciária, notarial e de registro definidas na Lei de 
Organização e Divisão Judiciárias; 

VIII – o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do 
magistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão 
pelo voto da maioria absoluta dos membros do Tribunal ou 
do Conselho Nacional de Justiça, assegurada a ampla defesa; 

(Inciso com redação dada pelo art. 22 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

IX – os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e as decisões, fundamentadas, sob pena de 

nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados 
atos, às próprias partes e a seus advogados ou somente a 
estes, nos casos em que a preservação do direito à 
intimidade do interessado no sigilo não prejudique o 
interesse público no que se refere à informação; 

(Inciso com redação dada pelo art. 22 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

X – as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas 
e tomadas em sessão pública, e as disciplinares, tomadas 
pelo voto da maioria absoluta dos membros do Tribunal ou 
do órgão especial, assegurada a ampla defesa; 

(Inciso com redação dada pelo art. 22 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

XI – nos tribunais com número superior a vinte e cinco 
julgadores, poderá ser constituído órgão especial, com o 
mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para 
o exercício de atribuições administrativas e jurisdicionais 
delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 
metade das vagas por antiguidade, e a outra metade, por 
eleição pelo tribunal pleno; 

(Inciso com redação dada pelo art. 22 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

XII – a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de 
comarca de igual entrância atenderá, no que couber, ao 
disposto nas alíneas “b”, “d”, “e” e “f” do inciso II; 

(Inciso acrescentado pelo art. 22 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

XIII – a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo 
vedadas férias coletivas nos juízos e tribunais de segundo 
grau, e seu funcionamento será garantido, nos dias em que 
não houver expediente forense normal, por Juízes em 
plantão permanente; 

(Inciso acrescentado pelo art. 22 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

XIV – o número de Juízes na unidade jurisdicional será 
proporcional à efetiva demanda judicial e à respectiva 
população; 

(Inciso acrescentado pelo art. 22 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

XV – os servidores receberão delegação para a prática de 
atos de administração e atos de mero expediente sem 
caráter decisório; 

(Inciso acrescentado pelo art. 22 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

XVI – a distribuição de processos será imediata, em todos os 
graus de jurisdição. 

(Inciso acrescentado pelo art. 22 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 
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Parágrafo único – (Revogado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 71, de 31/8/2005.) 

Dispositivo revogado: 

“Parágrafo único – Para o acesso ao Tribunal de Justiça, a 
última entrância, prevista no inciso III deste artigo, será 
integrada pelos Juízes de Direito titulares de varas do juizado 
comum e pelos Juízes Auxiliares da Comarca de Belo 
Horizonte.” 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 63, de 19/7/2004.) 

Art. 99 – Um quinto dos lugares dos tribunais de segundo 
grau será composto de membros do Ministério Público com 
mais de dez anos de carreira e de advogados de notório 
saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos 
de efetiva atividade profissional, indicados pelos órgãos de 
representação das respectivas classes em lista sêxtupla. 

Parágrafo único – Recebidas as indicações, o Tribunal de 
Justiça formará lista tríplice e a enviará ao Governador do 
Estado, que, nos vinte dias subsequentes, escolherá um de 
seus integrantes para nomeação. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 63, de 19/7/2004.) 

Art. 100 – São garantias do Magistrado: 

I – vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida 
após o período de dois anos de exercício; 

(Inciso com redação dada pelo art. 23 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

II – inamovibilidade, salvo a remoção por motivo de interesse 
público, observado o disposto no inciso VIII do art. 98 desta 
Constituição; 

(Inciso com redação dada pelo art. 23 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

III – irredutibilidade do subsídio, ressalvado o disposto 
no caput e nos §§ 1º e 7º do art. 24 desta Constituição e nos 
arts. 150, caput, II, e 153, caput, III, e § 2º, I, da Constituição 
da República. 

(Inciso com redação dada pelo art. 23 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 1º – O magistrado vitalício somente perderá o cargo em 
decorrência de sentença judicial transitada em julgado. 

§ 2º – Os tribunais estaduais poderão, pelo voto da maioria 
de seus membros e assegurada ampla defesa, decidir pela 
exoneração, por ato ou por omissão ocorridos durante o 
biênio do estágio, do magistrado de carreira: 

(Caput com redação dada pelo art. 23 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

I – manifestamente negligente no cumprimento dos deveres 
do cargo; 

II – de procedimento incompatível com a dignidade, a honra 
e o decoro das suas funções; ou 

III – de insuficiente capacidade de trabalho ou cujo proceder 
funcional seja incompatível com o bom desempenho das 
atividades do Poder Judiciário. 

§ 3º – Dar-se-á exoneração, com automático afastamento 
das funções, ainda que o ato respectivo seja publicado após 
o biênio. 

§ 4º – Em caso de extinção da comarca ou mudança de sede 
do juízo, será facultado ao magistrado remover-se para outra 
comarca de igual entrância ou obter disponibilidade com 
subsídio integral até seu aproveitamento na magistratura. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 23 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 101 – O subsídio do magistrado será fixado em lei, com 
diferença não superior a 10% (dez por cento) nem inferior a 
5% (cinco por cento) de uma categoria da carreira para a 
subsequente, e não poderá exceder a 90,25% (noventa 
vírgula vinte e cinco por cento) do subsídio de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal. 

(Caput com redação dada pelo art. 24 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 1º – (Revogado pelo art. 49 da Emenda à Constituição nº 
84, de 22/12/2010.) 

Dispositivo revogado: 

“§ 1º – Os vencimentos do Desembargador, excluídas as 
vantagens de caráter pessoal, manterão sempre a 
equivalência resultante do disposto nos arts. 24, § 1º, e 32.” 

§ 2º – (Revogado pelo art. 49 da Emenda à Constituição nº 
84, de 22/12/2010.) 

Dispositivo revogado: 

“§ 2º – Alterada a remuneração dos membros dos demais 
Poderes, o Tribunal de Justiça proporá à Assembleia 
Legislativa o reajustamento dos vencimentos do magistrado, 
observado o disposto neste artigo.” 

§ 3º – (Revogado pelo art. 49 da Emenda à Constituição nº 
84, de 22/12/2010.) 

Dispositivo revogado: 

“§ 3º – O magistrado se sujeita aos impostos gerais, inclusive 
o de renda, aos extraordinários e aos descontos fixados em 
lei, observada a isonomia com os membros dos demais 
Poderes.” 

§ 4º – (Revogado pelo art. 49 da Emenda à Constituição nº 
84, de 22/12/2010.) 

Dispositivo revogado: 
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“§ 4º – Os proventos do magistrado na inatividade serão 
pagos na mesma data e revistos segundo os mesmos índices 
dos vencimentos do magistrado em atividade.” 

§ 5º – (Revogado pelo art. 49 da Emenda à Constituição nº 
84, de 22/12/2010.) 

Dispositivo revogado: 

“§ 5º – Em caso de morte do magistrado, ativo ou inativo, é 
assegurado o benefício de pensão correspondente à 
totalidade da remuneração ou proventos, observado o 
disposto no parágrafo anterior.” 

Art. 102 – Ao magistrado é vedado: 

I – exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou 
função, salvo uma de magistério; 

II – receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou 
participação em processo; 

III – dedicar-se a atividade político-partidária; 

IV – receber, a qualquer título ou pretexto, auxílio ou 
contribuição de pessoa física ou de entidade pública ou 
privada, ressalvadas as exceções previstas em lei; 

(Inciso acrescentado pelo art. 25 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

V – exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se 
afastou por aposentadoria ou exoneração, antes de 
decorridos três anos do afastamento do cargo. 

(Inciso acrescentado pelo art. 25 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 103 – Compete privativamente: 

I – aos tribunais de segundo grau: 

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos 
internos com observância das normas de processo e das 
garantias processuais das partes e dispondo sobre a 
competência e o funcionamento dos respectivos órgãos 
jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias, seus serviços auxiliares e os dos 
juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da 
atividade correicional respectiva; 

c) prover, por concurso público de provas, ou de provas e 
títulos, os cargos necessários à administração da Justiça, 
exceto os de confiança assim definidos em lei; e 

d) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus 
membros e aos juízes e servidores que lhes forem 
imediatamente vinculados. 

II – ao Tribunal de Justiça: 

a) prover os cargos de juiz de carreira da respectiva 
jurisdição; 

b) expedir decisão normativa em matéria administrativa de 
economia interna do Poder Judiciário, ressalvada a 
autonomia administrativa do Tribunal de Justiça Militar; 

(Alínea com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 63, de 19/7/2004.) 

c) por iniciativa de seu Presidente, elaborar o Regimento 
Interno e organizar sua Secretaria e os serviços auxiliares, e 
os dos juízos que lhe forem vinculados. 

Parágrafo único – Para a eleição a que se refere a alínea “a” 
do inciso I, terão direito a voto todos os membros do 
Tribunal. 

Art. 104 – Compete privativamente ao Tribunal de Justiça 
propor ao Poder Legislativo, observadas as limitações desta 
Constituição: 

I – a alteração do número de seus membros; 

(Inciso com redação dada pelo art. 26 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

II – a criação e a extinção de cargo e a remuneração dos seus 
serviços auxiliares e dos juízos que lhe forem vinculados, 
bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 
juízes; 

(Inciso com redação dada pelo art. 26 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

III – (Revogado pelo art. 49 da Emenda à Constituição nº 84, 
de 22/12/2010.) 

Dispositivo revogado: 

“III – a criação ou a extinção dos tribunais inferiores;” 

IV – a revisão da organização e da divisão judiciárias, 
bienalmente; 

V – a criação de novas varas. 

Subseção II 

Do Tribunal de Justiça 

Art. 105 – O Tribunal de Justiça, com jurisdição em todo o 
Estado e sede na Capital, compor-se-á de desembargadores 
em número fixado em lei de sua iniciativa, com competência 
definida nesta Constituição e na legislação pertinente. 

(Vide Lei Complementar nº 38, de 13/2/1995.) 

(Vide Lei Complementar nº 59, de 18/1/2001.) 

§ 1º – O Tribunal de Justiça poderá funcionar 
descentralizadamente, constituindo câmaras regionais, a fim 
de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à Justiça em 
todas as fases do processo. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 27 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 2º – O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com 
a realização de audiências e demais funções da atividade 
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jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, 
servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 27 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 106 – Compete ao Tribunal de Justiça, além das 
atribuições previstas nesta Constituição: 

I – processar e julgar originariamente, ressalvada a 
competência das justiças especializadas: 

a) o Vice-Governador do Estado, o Deputado Estadual, o 
Advogado-Geral do Estado e o Procurador-Geral de Justiça, 
nos crimes comuns; 

(Alínea com redação dada pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 56, de 11/7/2003.) 

b) o Secretário de Estado, ressalvado o disposto no § 2º do 
art. 93, os Juízes do Tribunal de Justiça Militar, os Juízes de 
Direito, os membros do Ministério Público, o Comandante-
Geral da Polícia Militar e o do Corpo de Bombeiros Militar, o 
Chefe da Polícia Civil e os Prefeitos Municipais, nos crimes 
comuns e nos de responsabilidade; 

(Alínea com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 76, de 21/12/2006.) 

c) o mandado de segurança contra ato do Governador do 
Estado, da Mesa e da Presidência da Assembleia Legislativa, 
do próprio Tribunal ou de seus órgãos diretivos e colegiados, 
de Juiz de Direito, nas causas de sua competência recursal, 
de Secretário de Estado, do Presidente do Tribunal de 
Contas, do Procurador-Geral de Justiça, do Advogado-Geral 
do Estado e contra ato da Presidência de Câmara Municipal 
ou de suas comissões, quando se tratar de processo de perda 
de mandato de Prefeito; 

(Alínea com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 58, de 18/12/2003.) 

d) habeas corpus, nos processos cujos recursos forem de sua 
competência ou quando o coator ou paciente for autoridade 
diretamente sujeita à sua jurisdição; 

e) habeas data, contra ato de autoridade diretamente sujeita 
à sua jurisdição; 

f) mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição de órgão, de entidade ou de 
autoridade estadual da administração direta ou indireta; 

g) ação rescisória de julgado seu e revisão criminal em 
processo de sua competência; 

h) ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo estadual ou municipal em face desta Constituição 
e ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato 
normativo estadual em face desta Constituição; 

(Alínea com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 88, de 2/12/2011.) 

i) conflito de competência entre Juízes de Direito, em 
matéria de sua competência recursal; 

j) as causas e os conflitos entre o Estado e os municípios, 
entre estes e entre as respectivas entidades da 
administração indireta; 

(Alínea acrescentada pelo art. 1º da Emenda à Constituição 
nº 38, de 7/1/1999.) 

(Alínea declarada inconstitucional pelo Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais em 9/10/2002 – ADI nº 1.0000.00.276780-
4/000. Publicado o dispositivo do acórdão em 22/11/2002.) 

k) reclamação para a preservação de sua competência e a 
garantia da autoridade de suas decisões, conforme 
estabelecido em lei; 

(Alínea acrescentada pelo art. 28 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

II – julgar, em grau de recurso as causas decididas em 
primeira instância, ressalvadas as de competência de 
Tribunal Federal, do Tribunal de Justiça Militar ou de órgãos 
recursais dos juizados especiais; 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 63, de 19/7/2004.) 

III – solicitar a intervenção no Estado e em Município, nos 
casos previstos nesta e na Constituição da República. 

§ 1º – (Revogado pelo art. 5º da Emenda à Constituição nº 
63, de 19/7/2004.) 

Dispositivo revogado: 

“§ 1º – Nos casos de conexão ou continência entre ações de 
competência do Tribunal de Justiça e do Tribunal de Alçada, 
prorrogar-se-á a do primeiro, o mesmo ocorrendo quando, 
em matéria penal, houver desclassificação para crime de 
competência do último.” 

§ 2º – Compete ao Presidente do Tribunal de Justiça expedir 
ato de nomeação, remoção, promoção, disponibilidade e 
aposentadoria de magistrado de carreira da respectiva 
jurisdição. 

Subseção III 

Dos Tribunais de Alçada 

Art. 107 – (Revogado pelo art. 5º da Emenda à Constituição 
nº 63, de 19/7/2004.) 

Dispositivo revogado: 

“Art. 107 – Os Tribunais de Alçada terão a jurisdição, a sede 
e os juízes que a lei determinar.” 

Art. 108 – (Revogado pelo art. 5º da Emenda à Constituição 
nº 63, de 19/7/2004.) 

Dispositivo revogado: 

“Art. 108 – Compete aos Tribunais de Alçada: 
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I – processar e julgar originariamente: 

a) mandado de segurança e habeas corpus contra ato e 
decisão de Juiz de primeira instância, desde que relacionados 
com causa cujo julgamento, em grau de recurso, seja da sua 
competência; 

b) ação rescisória de julgado seu e revisão criminal em 
processo de sua competência; 

II – julgar em grau de recurso causa não atribuída 
expressamente à competência do Tribunal de Justiça ou a 
órgão recursal dos juizados especiais.” 

Subseção IV 

Da Justiça Militar 

Art. 109 – A Justiça Militar é constituída, em primeiro grau, 
pelos Juízes de Direito e pelos Conselhos de Justiça e, em 
segundo grau, pelo Tribunal de Justiça Militar. 

(Artigo com redação dada pelo art. 29 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 110 – O Tribunal de Justiça Militar, com sede na Capital 
e jurisdição em todo o território do Estado, compõe-se de 
juízes Oficiais da ativa, do mais alto posto da Polícia Militar 
ou do Corpo de Bombeiros Militar, e de juízes civis, em 
número ímpar, fixado na Lei de Organização e Divisão 
Judiciárias, excedendo o número de juízes Oficiais ao de 
juízes civis em uma unidade. 

(Caput com redação dada pelo art. 6º da Emenda à 
Constituição nº 39, de 2/6/1999.) 

(Vide Lei Complementar nº 38, de 13/2/1995.) 

(Vide Lei Complementar nº 59, de 18/1/2001.) 

§ 1º – Os juízes Oficiais da ativa e os integrantes do quinto 
constitucional serão nomeados por ato do Governador do 
Estado, obedecendo-se a regra do art. 99. 

§ 2º – O Juiz do Tribunal de Justiça Militar e o Juiz Auditor 
gozam, respectivamente, dos mesmos direitos e vantagens 
do Desembargador e do Juiz de Direito de entrância mais 
elevada e sujeitam-se às mesmas vedações. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 63, de 19/7/2004.) 

§ 3º – O subsídio do Juiz do Tribunal de Justiça Militar e o do 
Juiz Auditor serão fixados em lei, observado o disposto no 
art. 101 desta Constituição. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 63, de 19/7/2004.) 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 30 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 111 – Compete à Justiça Militar processar e julgar os 
militares do Estado, nos crimes militares definidos em lei, e 
as ações contra atos administrativos disciplinares militares, 

ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, 
cabendo ao Tribunal de Justiça Militar decidir sobre a perda 
do posto e da patente de oficial e da graduação de praça. 

(Caput com redação dada pelo art. 31 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Parágrafo único – Compete aos Juízes de Direito do Juízo 
Militar processar e julgar, singularmente, os crimes militares 
cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos 
disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob 
a presidência de Juiz de Direito, processar e julgar os demais 
crimes militares. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 31 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Subseção V 

Do Tribunal do Júri 

Art. 112 – Em cada comarca funcionará pelo menos um 
Tribunal do Júri, com a composição e a organização que a lei 
federal determinar, assegurados o sigilo das votações, a 
plenitude da defesa e a soberania dos vereditos, e com 
competência para julgar os crimes dolosos contra a vida. 

Subseção VI 

Do Juiz de Direito 

Art. 113 – O Juiz de Direito exerce a jurisdição comum 
estadual de primeiro grau e integra a carreira da 
magistratura nas comarcas e juízos e com a competência que 
a Lei de Organização e Divisão Judiciárias determinar. 

(Vide Lei Complementar nº 38, de 13/2/1995.) 

(Vide Lei Complementar nº 59, de 18/1/2001.) 

Parágrafo único – Compete ao Juiz de Direito julgar mandado 
de injunção quando a norma regulamentadora for atribuição 
do Prefeito, da Câmara Municipal ou de sua Mesa Diretora, 
ou de autarquia ou fundação pública municipais. 

Art. 114 – O Tribunal de Justiça proporá a criação de varas 
especializadas, com competência exclusiva para questões 
agrárias, para dirimir conflitos fundiários. 

(Caput com redação dada pelo art. 32 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Parágrafo único – Sempre que necessário à eficiente 
prestação jurisdicional, o juiz se fará presente no local do 
litígio. 

Art. 115 – O Tribunal de Justiça avaliará, periodicamente, as 
comarcas e o volume dos trabalhos forenses e proporá, se 
necessário, a reavaliação das entrâncias e a criação de novas 
varas. 

Subseção VII 

Dos Juizados Especiais 
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Art. 116 – A competência e a composição dos juizados 
especiais, inclusive dos órgãos de julgamento de seus 
recursos, serão determinadas na Lei de Organização e 
Divisão Judiciárias, observado o disposto no art. 98, I, da 
Constituição da República, e, no que couber, no inciso VII do 
art. 98 desta Constituição. 

(Vide Lei Complementar nº 40, de 24/11/1995.) 

(Vide Lei Complementar nº 46, de 23/12/1996.) 

(Vide Lei Complementar nº 59, de 18/1/2001.) 

Subseção VIII 

Da Justiça de Paz 

Art. 117 – A lei disporá sobre a Justiça de Paz, remunerada, 
composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, universal e 
secreto, com mandato de quatro anos e competência para 
celebrar casamento, verificar, de ofício ou em face de 
impugnação apresentada, o processo de habilitação e 
exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, 
além de outras previstas na legislação. 

(Vide Lei Complementar nº 59, de 18/1/2001.) 

Parágrafo único – A eleição do Juiz de Paz, observado o 
sistema majoritário e a coincidência com as eleições 
municipais, será disciplinada na lei. 

(Artigo regulamentado pela Lei nº 13.454, de 12/1/2000.) 

Subseção IX 

Do Controle de Constitucionalidade 

Art. 118 – São partes legítimas para propor ação direta de 
inconstitucionalidade e ação declaratória de 
constitucionalidade: 

(Caput com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 88, de 2/12/2011.) 

I – o Governador do Estado; 

II – a Mesa da Assembleia; 

III – o Procurador-Geral de Justiça; 

IV – o Prefeito ou a Mesa da Câmara Municipal; 

V – o Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 
Estado de Minas Gerais; 

VI – partido político com representação na Assembleia 
Legislativa do Estado; 

(Inciso com redação dada pelo art. 33 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

VII – entidade sindical ou de classe com base territorial no 
Estado; 

VIII – a Defensoria Pública. 

(Inciso acrescentado pelo art. 2º da Emenda à Constituição 
nº 88, de 2/12/2011.) 

§ 1º – Aplica-se o disposto neste artigo à ação direta de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo municipal em 
face da Constituição da República. 

(Expressão “em face da Constituição da República” declarada 
inconstitucional em 12/2/2003 – ADI 508. Acórdão publicado 
no Diário Oficial da União em 19/2/2003.) 

(Expressão “em face da Constituição da República” declarada 
inconstitucional em 12/2/2003 – ADI 699. Acórdão publicado 
no Diário Oficial da União em 19/2/2003.) 

§ 2º – O Procurador-Geral de Justiça será ouvido, 
previamente, nas ações diretas de inconstitucionalidade. 

§ 3º – Declarada a inconstitucionalidade, a decisão será 
comunicada à Assembleia Legislativa ou à Câmara Municipal. 

§ 4º – Reconhecida a inconstitucionalidade por omissão de 
medida para tornar efetiva norma desta Constituição, a 
decisão será comunicada ao Poder competente para adoção 
das providências necessárias à prática do ato ou início do 
processo legislativo, e, em se tratando de órgão 
administrativo, para fazê-lo em trinta dias, sob pena de 
responsabilidade. 

§ 5º – Quando o Tribunal de Justiça apreciar a 
inconstitucionalidade, em tese, de norma legal ou ato 
normativo estadual, citará, previamente, o Advogado-Geral 
do Estado e o Procurador-Geral da Assembleia Legislativa, 
que defenderão o ato ou texto impugnado, ou, no caso de 
norma legal ou ato normativo municipal, o Prefeito e o 
Presidente da Câmara Municipal, para a mesma finalidade. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 4º da Emenda à 
Constituição nº 56, de 11/7/2003.) 

§ 6º – Somente pelo voto da maioria de seus membros ou de 
seu órgão especial poderá o Tribunal de Justiça declarar 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual ou 
municipal, incidentalmente ou como objeto de ação direta, 
ou declarar a constitucionalidade de lei ou ato normativo 
estadual ou municipal que seja objeto de ação declaratória 
de constitucionalidade. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 88, de 2/12/2011.) 

§ 7º – As decisões definitivas de mérito proferidas pelo 
Tribunal de Justiça nas ações diretas de 
inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito 
vinculante relativamente aos demais órgãos do Poder 
Judiciário e à administração pública direta e indireta nas 
esferas estadual e municipal. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 88, de 2/12/2011.) 

§ 8º – Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria 
ou circunstância de fato ou de notória insuficiência das 
informações existentes nos autos, poderá o relator requisitar 
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informações adicionais, designar perito ou comissão de 
peritos para que emita parecer sobre a questão ou fixar data 
para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas 
com experiência e autoridade na matéria. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 88, de 2/12/2011.) 

§ 9º – Na hipótese de processamento simultâneo de ação 
direta de inconstitucionalidade e de ação declaratória de 
constitucionalidade que tenham identidade de objeto, o 
Tribunal de Justiça adotará as medidas necessárias à 
efetivação do princípio da economia processual, ouvindo-se 
todos os envolvidos nesses processos a fim de assegurar o 
princípio do contraditório e da ampla defesa. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 88, de 2/12/2011.) 

Seção IV 

Das Funções Essenciais à Justiça 

Subseção I 

Do Ministério Público 

(Vide Lei Complementar nº 34, de 12/9/1994.) 

(Vide Lei Complementar nº 61, de 12/7/2001.) 

(Vide Lei Complementar nº 67, de 22/1/2003.) 

(Vide Lei Complementar nº 80, de 9/8/2004.) 

(Vide Lei Complementar nº 94, de 10/1/2007.) 

(Vide Lei Complementar nº 99, de 14/8/2007.) 

(Vide Lei Complementar nº 126, de 25/6/2013.) 

(Vide Lei Complementar nº 136, de 27/6/2014.) 

Art. 119 – O Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, a que incumbe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis. 

Parágrafo único – São princípios institucionais do Ministério 
Público a unidade, a indivisibilidade e a independência 
funcional. 

Art. 120 – São funções institucionais do Ministério Público: 

I – promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 
da lei; 

II – zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos 
constitucionalmente assegurados, promovendo as medidas 
necessárias à sua garantia; 

III – promover inquérito civil e ação civil pública, para a 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos; 

IV – promover ação de inconstitucionalidade ou 
representação para o fim de intervenção do Estado em 
Município, nos casos previstos nesta Constituição; 

(Inciso com redação dada pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 88, de 2/12/2011.) 

V – expedir notificação nos procedimentos administrativos 
de sua competência, requisitando informação e documento 
para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva; 

VI – exercer o controle externo da atividade policial, na 
forma da lei complementar respectiva; 

VII – requisitar diligência investigatória e instauração de 
inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de 
suas manifestações processuais; 

VIII – exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde 
que compatíveis com sua finalidade, vedada a representação 
judicial e a consultoria jurídica de entidade pública. 

(Artigo regulamentado pela Lei Complementar nº 34, de 
12/9/1994.) 

Art. 121 – Além das funções previstas na Constituição da 
República e nas leis, incumbe ao Ministério Público, nos 
termos de sua lei complementar: 

(Vide Lei Complementar nº 34, de 12/9/1994.) 

(Vide Lei Complementar nº 61, de 12/7/2001.) 

I – exercer a fiscalização de estabelecimento prisional ou que 
abrigue idoso, menor, incapaz ou portador de deficiência; 

II – participar de organismo estatal de defesa do meio 
ambiente, do consumidor, de política penal e penitenciária e 
de outros afetos à sua área de atuação. 

(Artigo regulamentado pela Lei Complementar nº 34, de 
12/9/1994.) 

Art. 122 – Ao Ministério Público é assegurada autonomia 
funcional, administrativa e financeira, cabendo-lhe, 
especialmente: 

(Vide Lei Complementar nº 34, de 12/9/1994.) 

(Vide Lei Complementar nº 61, de 12/7/2001.) 

I – propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção de seus 
cargos e serviços auxiliares e a fixação do subsídio de seus 
membros e da remuneração de seus servidores; 

(Inciso com redação dada pelo art. 34 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

II – expedir, nos termos desta Constituição, ato de 
provimento de cargo inicial de carreira e dos serviços 
auxiliares, de promoção, de remoção, de readmissão e de 
reversão; 

III – editar ato de aposentadoria, exoneração, demissão e 
outros que importem vacância de cargo de carreira ou dos 
serviços auxiliares; 
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IV – organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das 
Procuradorias e Promotorias de Justiça; 

V – elaborar regimento interno; 

VI – elaborar sua proposta orçamentária dentro dos limites 
estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

(Inciso acrescentado pelo art. 34 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 1º – Os atos de que tratam os incisos I, II, III e VI 
do caput deste artigo são da competência do Procurador-
Geral de Justiça. 

(Parágrafo renumerado e com redação dada pelo art. 34 da 
Emenda à Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 2º – Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva 
proposta orçamentária dentro do prazo estabelecido na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, o Poder Executivo considerará, 
para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, 
os valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados 
de acordo com os limites mencionados no inciso VI 
do caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 34 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 3º – Se a proposta orçamentária do Ministério Público for 
encaminhada em desacordo com os limites a que se refere o 
inciso VI do caput deste artigo, o Poder Executivo procederá 
aos ajustes necessários para fins de consolidação da 
proposta orçamentária anual. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 34 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 4º – Durante a execução orçamentária do exercício, não 
poderá haver a realização de despesas ou a assunção de 
obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares 
ou especiais. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 34 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

(Artigo regulamentado pela Lei Complementar nº 34, de 
12/9/1994.) 

(Vide Lei Complementar nº 80, de 9/8/2004.) 

(Vide Lei Complementar nº 94, de 10/1/2007.) 

Art. 123 – O Ministério Público Estadual é exercido: 

I – pelo Procurador-Geral de Justiça; 

II – pelos Procuradores de Justiça; 

III – pelos Promotores de Justiça. 

§ 1º – Os membros do Ministério Público, em exercício, que 
gozem de vitaliciedade, formarão lista tríplice entre os 
Procuradores de Justiça de categoria mais elevada, na forma 

da lei complementar, para escolha de seu Procurador-Geral, 
que será nomeado pelo Governador do Estado para mandato 
de dois anos, permitida uma recondução, observado o 
mesmo procedimento. 

(Parágrafo regulamentado pela Lei Complementar nº 21, de 
27/9/1991.) 

(Vide art. 74 da Lei Complementar nº 30, de 10/8/1993.) 

§ 2º – Recebida a lista tríplice, o Governador do Estado, nos 
vinte dias subsequentes, nomeará um dos seus integrantes e 
lhe dará posse. 

§ 3º – Caso o Governador do Estado não nomeie ou emposse 
o Procurador-Geral de Justiça no prazo do parágrafo 
anterior, será investido no cargo o mais votado entre os 
integrantes da lista, para o exercício do mandato. 

§ 4º – O Procurador-Geral de Justiça poderá ser destituído 
por deliberação da maioria dos membros do Poder 
Legislativo, na forma da lei complementar respectiva. 

(Parágrafo regulamentado pela Lei Complementar nº 21, de 
27/9/1991.) 

(Artigo regulamentado pela Lei Complementar nº 30, de 
10/8/1993.) 

(Artigo regulamentado pela Lei Complementar nº 34, de 
12/9/1994.) 

(Vide Lei Complementar nº 80, de 9/8/2004.) 

(Vide Lei Complementar nº 94, de 10/1/2007.) 

Art. 124 – O Ministério Público junto do Tribunal de Contas e 
do Tribunal de Justiça Militar será exercido por Procurador 
de Justiça integrante do Ministério Público Estadual. 

(Artigo regulamentado pela Lei Complementar nº 34, de 
12/9/1994.) 

(Expressão “do Tribunal de Contas e” declarada 
inconstitucional em 3/4/2003 – ADI 2.068. Acórdão 
publicado no Diário Oficial da União em 10/4/2003.) 

(Vide Lei Complementar nº 80, de 9/8/2004.) 

(Vide Lei Complementar nº 94, de 10/1/2007.) 

(Vide Lei Complementar nº 102, de 17/1/2008.) 

(Vide art. 1º da Lei Complementar nº 108, de 13/1/2009.) 

Art. 125 – É facultada ao Procurador-Geral de Justiça a 
iniciativa de lei complementar que disponha sobre: 

I – organização, atribuições e Estatuto do Ministério Público, 
observado o seguinte: 

a) ingresso na carreira do Ministério Público mediante 
concurso público de provas e títulos, assegurada a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 
Estado de Minas Gerais, em sua realização, sendo exigidos o 
título de bacharel em Direito e, no mínimo, três anos de 
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atividade jurídica, e observando-se, nas nomeações, a ordem 
de classificação; 

(Alínea com redação dada pelo art. 35 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

b) promoção, por antiguidade e merecimento, 
alternadamente, de uma para outra entrância ou categoria, 
e da entrância mais elevada para o cargo imediato de 
Procurador de Justiça, aplicado, no que couber, o disposto 
no art. 98, II; 

c) subsídio fixado em lei, com diferença não superior a 10% 
(dez por cento) nem inferior a 5% (cinco por cento) de uma 
categoria da carreira para a subsequente, não podendo 
exceder o valor atribuído ao Procurador-Geral de Justiça, 
que não poderá ser superior ao que perceber o 
Desembargador do Tribunal de Justiça; 

(Alínea com redação dada pelo art. 35 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

d) aposentadoria dos membros do Ministério Público e 
pensão de seus dependentes, nos termos do art. 36 desta 
Constituição; 

(Alínea com redação dada pelo art. 35 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

e) direitos previstos nos incisos VIII, XII, XVII, XVIII e XIX do 
art. 7º da Constituição da República, no § 4º e no inciso I do 
§ 6º do art. 31 desta Constituição; 

(Alínea com redação dada pelo art. 35 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

II – controle externo da atividade policial, por meio do 
exercício das seguintes atribuições, entre outras: 

a) fiscalizar o cumprimento dos mandados de prisão; 

b) receber, diretamente da autoridade policial, os inquéritos 
e quaisquer outras peças de informação; 

c) fixar prazo para prosseguimento de inquérito policial; 

d) requisitar diligência à autoridade policial; 

e) inspecionar as unidades policiais civis ou militares; 

f) receber cópia de ocorrência lavrada pela Polícia Civil ou 
pela Polícia Militar; 

g) avocar, excepcional e fundamentadamente, inquérito 
policial em andamento; 

III – procedimentos administrativos de sua competência; 

IV – manutenção de curadorias especializadas para atuação 
na defesa do meio ambiente, dos direitos do consumidor e 
do patrimônio cultural do Estado. 

Parágrafo único – A distribuição de processos no Ministério 
Público será imediata. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 35 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

(Artigo regulamentado pela Lei Complementar nº 34, de 
12/9/1994.) 

(Vide Lei Complementar nº 61, de 12/7/2001.) 

(Vide Lei Complementar nº 80, de 9/8/2004.) 

(Vide Lei Complementar nº 94, de 10/1/2007.) 

Art. 126 – Aos membros do Ministério Público são 
asseguradas as seguintes garantias: 

I – vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo 
perder o cargo senão por sentença judicial transitada em 
julgado; 

II – inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
mediante decisão do órgão colegiado competente do 
Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros, assegurada a ampla defesa; 

(Inciso com redação dada pelo art. 36 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

III – irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto 
no caput e nos §§ 1º e 7º do art. 24 desta Constituição e nos 
arts. 150, caput, II, e 153, caput, III, e § 2º, I, da Constituição 
da República. 

(Inciso com redação dada pelo art. 36 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Parágrafo único – Aplica-se aos casos de disponibilidade e 
aposentadoria, por interesse público, o disposto no inciso II 
deste artigo. 

(Artigo regulamentado pela Lei Complementar nº 34, de 
12/9/1994.) 

(Vide Lei Complementar nº 80, de 9/8/2004.) 

(Vide Lei Complementar nº 94, de 10/1/2007.) 

Art. 127 – Os membros do Ministério Público se sujeitam, 
entre outras, às seguintes vedações: 

I – receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 
honorários, percentagens ou custas processuais; 

II – exercer a advocacia; 

III – participar de sociedade comercial, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pelo art. 37 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

IV – exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 
função pública, salvo uma de magistério; 

V – exercer atividade político-partidária; 

(Inciso com redação dada pelo art. 37 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 
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VI – receber, a qualquer título ou pretexto, auxílio ou 
contribuição de pessoa física ou de entidade pública ou 
privada, ressalvadas as exceções previstas em lei. 

(Inciso acrescentado pelo art. 37 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 1º – As funções do Ministério Público só podem ser 
exercidas por integrantes da carreira, que deverão residir na 
comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 
instituição. 

(Parágrafo renumerado e com redação dada pelo art. 37 da 
Emenda à Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 2º – Aplica-se aos membros do Ministério Público o 
disposto no inciso V do art. 102 desta Constituição. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 37 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

(Artigo regulamentado pela Lei Complementar nº 34, de 
12/9/1994.) 

(Vide Lei Complementar nº 80, de 9/8/2004.) 

(Vide Lei Complementar nº 94, de 10/1/2007.) 

Subseção II 

Da Advocacia do Estado 

Art. 128 – A Advocacia-Geral do Estado, subordinada ao 
Governador do Estado, representa o Estado judicial e 
extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei 
complementar que sobre ela dispuser, as atividades de 
consultoria e assessoramento jurídicos do Poder Executivo. 

(Caput com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 56, de 11/7/2003.) 

§ 1º – A Advocacia-Geral do Estado será chefiada pelo 
Advogado-Geral do Estado, nomeado pelo Governador entre 
Procuradores do Estado, integrantes da carreira da 
Advocacia Pública do Estado, estáveis e maiores de trinta e 
cinco anos. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 93, de 16/6/2014.) 

§ 2º – Subordinam-se técnica e juridicamente ao Advogado-
Geral do Estado as consultorias, as assessorias, os 
departamentos jurídicos, as procuradorias das autarquias e 
das fundações e os demais órgãos e unidades jurídicas 
integrantes da administração direta e indireta do Poder 
Executivo. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 56, de 11/7/2003.) 

(Vide Lei Complementar nº 35, de 29/12/1994.) 

(Vide Lei Complementar nº 75, de 13/1/2004.) 

§ 3º – O ingresso na classe inicial da carreira da Advocacia 
Pública do Estado depende de concurso público de provas e 

títulos, realizado com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção do Estado de Minas Gerais, em 
todas as suas fases. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 56, de 11/7/2003.) 

(Vide Lei Complementar nº 81, de 10/8/2004.) 

§ 4º – Ao integrante da carreira referida no § 3º deste artigo 
é assegurada estabilidade após três anos de efetivo 
exercício, mediante avaliação de desempenho, após 
relatório circunstanciado e conclusivo da Corregedoria do 
órgão. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 56, de 11/7/2003.) 

§ 5º – No processo judicial que versar sobre ato praticado 
pelo Poder Legislativo ou por sua administração, a 
representação do Estado incumbe à Procuradoria-Geral da 
Assembleia Legislativa, na forma do § 2º do art. 62. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 56, de 11/7/2003.) 

(Vide Lei Complementar nº 30, de 10/8/1993.) 

(Vide Lei Complementar nº 68, de 24/7/2003.) 

(Vide Lei Complementar nº 83, de 28/1/2005.) 

(Vide Lei Complementar nº 86, de 10/1/2006.) 

(Vide Lei Complementar nº 96, de 17/1/2007.) 

(Vide Lei Complementar nº 97, de 2/7/2007.) 

(Vide art. 1º da Lei Complementar nº 103, de 30/7/2008.) 

(Vide Lei Complementar nº 126, de 25/6/2013.) 

Subseção III 

Da Defensoria Pública 

Art. 129 – A Defensoria Pública é instituição essencial à 
função jurisdicional do Estado, a que incumbe a orientação 
jurídica, a representação judicial e a defesa gratuitas, em 
todos os graus, dos necessitados. 

§ 1º – À Defensoria Pública é assegurada autonomia 
funcional e administrativa. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 75, de 8/8/2006.) 

§ 2º – Compete à Defensoria Pública, observados os prazos 
e os limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 
a elaboração de sua proposta orçamentária. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 75, de 8/8/2006.) 

§ 3º – No caso de a Defensoria Pública não encaminhar sua 
proposta orçamentária dentro do prazo a que se refere o § 
2º, o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação 
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da proposta orçamentária anual, os valores constantes na lei 
orçamentária vigente. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 75, de 8/8/2006.) 

§ 4º – Ocorrendo a hipótese prevista no § 3º ou desacordo 
entre a proposta orçamentária a que se refere este artigo e 
os limites estipulados na lei de diretrizes orçamentárias, o 
Poder Executivo procederá aos ajustes necessários, para fins 
de consolidação da proposta orçamentária anual. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 75, de 8/8/2006.) 

Art. 130 – Lei complementar organizará a Defensoria Pública 
em cargos de carreira, providos na classe inicial mediante 
concurso público de provas e títulos, realizado com 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 
Estado de Minas Gerais, assegurada aos seus integrantes a 
garantia de inamovibilidade e vedado o exercício da 
advocacia fora de suas atribuições institucionais. 

(Caput regulamentado pela Lei Complementar nº 65, de 
16/1/2003.) 

§ 1º – O Defensor Público-Geral da Defensoria Pública será 
nomeado pelo Governador do Estado, escolhido dentre três 
defensores públicos de classe final, indicados em lista tríplice 
pelos integrantes da carreira, para mandato de dois anos, 
permitida uma recondução. 

§ 2º – É obrigatória a criação de órgão da Defensoria Pública 
em todas as comarcas. 

(Vide Lei Complementar nº 65, de 16/1/2003.) 

Art. 131 – Às carreiras disciplinadas nas Seções I, II e III e nas 
Subseções I, II e III da Seção IV deste capítulo aplica-se o 
disposto nos arts. 24 e 32 desta Constituição, devendo os 
servidores integrantes das carreiras a que se referem as 
Subseções II e III da Seção IV ser remunerados na forma do § 
7º do art. 24. 

(Artigo com redação dada pelo art. 38 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Subseção IV 

Da Advocacia 

Art. 132 – O advogado é indispensável à administração da 
Justiça e inviolável por seus atos e manifestações no 
exercício da profissão, nos limites da lei. 

Parágrafo único – É obrigatória a representação das partes 
por advogado, para ingresso ou defesa em Juízo, perante juiz 
ou tribunal estadual. 

LEI	 COMPLEMENTAR	 ESTADUAL	 Nº	
59/2001	
Contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de 
Minas Gerais. 

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, 
decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

LIVRO I 

Das Circunscrições e Dos Órgãos de Jurisdição 

TÍTULO I 

Das Circunscrições 

Art. 1º – O território do Estado, para a administração da 
justiça, em primeira instância, divide-se em comarcas, 
conforme as relações constantes nos Anexos desta Lei 
Complementar. 

§ 1º – A prestação jurisdicional no Estado, em segunda 
instância, compete aos Desembargadores e Juízes 
convocados do Tribunal de Justiça e aos Juízes do Tribunal de 
Justiça Militar. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 2º – A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial dos tribunais a que se refere o § 
1º será exercida pela Assembleia Legislativa, na forma 
definida em seu Regimento Interno. 

(Parágrafo vetado pelo Governador do Estado. Veto 
derrubado pela ALMG em 19/11/2008.) 

§ 3º – (Vetado) 

§ 4º – (Vetado). 

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

Art. 2º – O órgão competente do Tribunal de Justiça, nas 
condições e limites que estabelecer, poderá estender a 
jurisdição dos Juízes de primeiro grau para comarcas, 
contíguas ou não, visando aos seguintes objetivos: 

(Expressão “Corte Superior do Tribunal de Justiça” 
substituída pela expressão “órgão competente do Tribunal 
de Justiça” pelo art. 111 da Lei Complementar nº 135, de 
27/6/2014.) 

I – solução para acúmulo de serviço que não enseje criação 
de vara ou comarca; e 

II – produção mínima que justifique o cargo. 

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 
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Art. 3º – A comarca constitui-se de um ou mais municípios, 
em área contínua, sempre que possível, e tem por sede a do 
município que lhe der o nome. 

§ 1º – As comarcas poderão subdividir-se em distritos e 
subdistritos judiciários. 

§ 2º – A relação das comarcas e dos municípios que as 
integram é a constante no Anexo II desta lei. 

Art. 4º – O distrito e o subdistrito judiciários constituem-se 
de um ou mais distritos ou subdistritos administrativos, 
assim criados em lei. 

Parágrafo único – O Juiz poderá transferir a realização de 
atos judiciais da sede para os distritos. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 3º da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

Art. 5º – São requisitos: 

I – para a criação de comarca: 

a) população mínima de dezoito mil habitantes na comarca; 

b) número de eleitores superior a treze mil na comarca; 

c) movimento forense anual, nos municípios que compõem 
a comarca, de, no mínimo, quatrocentos feitos judiciais, 
conforme estabelecer resolução do órgão competente do 
Tribunal de Justiça; 

(Expressão “Corte Superior do Tribunal de Justiça” 
substituída pela expressão “órgão competente do Tribunal 
de Justiça” pelo art. 111 da Lei Complementar nº 135, de 
27/6/2014.) 

II – para a instalação de comarca: 

a) edifício público de domínio do Estado com capacidade e 
condições para a instalação de fórum, delegacia de polícia, 
cadeia pública e quartel do destacamento policial; 

b)(Revogada pelo inciso I do art. 117 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Dispositivo revogado: 

“b) concurso público homologado, para provimento dos 
cargos que comporão a Secretaria do Juízo.” 

Parágrafo único – O preenchimento dos requisitos a que se 
refere este artigo será comprovado por meio de certidões 
expedidas pelas repartições públicas competentes ou, 
conforme o caso, por inspeção local pelo Corregedor-Geral 
de Justiça. 

Art. 6º – Entregue a documentação a que se refere o art. 5º, 
o Corregedor-Geral de Justiça fará inspeção local e 
apresentará relatório circunstanciado, dirigido ao órgão 
competente do Tribunal de Justiça, opinando sobre a criação 
ou a instalação da comarca. 

(Artigo com redação dada pelo art. 3º da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 1º – Se o órgão competente do Tribunal de Justiça decidir 
pela criação da comarca, elaborará projeto de lei 
complementar e o encaminhará à Assembleia Legislativa ou, 
se decidir pela instalação, expedirá resolução, 
determinando-a. 

(Expressão “Corte Superior do Tribunal de Justiça” 
substituída pela expressão “órgão competente do Tribunal 
de Justiça” pelo art. 111 da Lei Complementar nº 135, de 
27/6/2014.) 

§ 2º – Determinada a instalação, o Presidente do Tribunal de 
Justiça designará data para a respectiva audiência solene, 
que será presidida por ele ou por Desembargador 
especialmente designado. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 3º da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 3º – Será lavrada ata da audiência, em livro próprio, e dela 
serão feitas cópias autenticadas para remessa ao Tribunal de 
Justiça, à Corregedoria-Geral de Justiça, ao Tribunal Regional 
Eleitoral, ao Governador do Estado e à Assembleia 
Legislativa, destinando-se o livro à lavratura de termos de 
exercício de magistrados da comarca. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 85, 
de 28/12/2005.) 

§ 4º – Instalada a comarca e especificados seus distritos 
judiciários, ficarão automaticamente criados os seus serviços 
notariais e de registro. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 3º da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 5º – Haverá, no distrito sede da comarca instalada, os 
seguintes serviços notariais e de registros: 

I – dois Serviços de Tabelionato de Notas nas comarcas de 
primeira e segunda entrância, e, nas de entrância especial, 
mais um Tabelionato de Notas por vara acima de dez, até o 
máximo de dez Tabelionatos de Notas na comarca; 

(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

(Inciso vetado pelo Governador do Estado. Veto derrubado 
pela ALMG em 19/11/2008.) 

II – um Serviço de Registro de Imóveis; 

III – um Serviço de Registro das Pessoas Naturais, Interdições 
e Tutelas; 

IV – um Serviço de Protestos de Títulos; 

V – um Serviço de Títulos e Documentos e das Pessoas 
Jurídicas. 

Art. 7º – O órgão competente do Tribunal de Justiça 
suspenderá as atividades jurisdicionais da comarca que, por 
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três anos consecutivos, segundo verificação dos 
assentamentos da Corregedoria-Geral de Justiça, deixar de 
atender aos requisitos mínimos que justificaram a sua 
criação, anexando-se seu território ao de sua comarca de 
origem. 

(Expressão “Corte Superior do Tribunal de Justiça” 
substituída pela expressão “órgão competente do Tribunal 
de Justiça” pelo art. 111 da Lei Complementar nº 135, de 
27/6/2014.) 

Parágrafo único – Após a suspensão de que trata 
o caput deste artigo, o Tribunal de Justiça encaminhará ao 
Poder Legislativo projeto de lei complementar que 
estabeleça a extinção da comarca. 

(Artigo com redação dada pelo art. 5º da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

Art. 8º – As comarcas classificam-se como: 

I – de entrância especial as que têm cinco ou mais varas 
instaladas, nelas compreendidas as dos Juizados Especiais, e 
população igual ou superior a cento e trinta mil habitantes; 

II – de primeira entrância as que têm apenas uma vara 
instalada; e 

III – de segunda entrância as que não se enquadram nos 
incisos I e II deste artigo. 

Parágrafo único – Para fins de classificação da comarca, nos 
termos do inciso I do caput, a comprovação do número de 
habitantes se dará por estimativa anual, publicada pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 
IBGE, nos termos do art. 102 da Lei Federal nº 8.443, de 16 
de julho de 1992. 

(Artigo com redação dada pelo art. 6º da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

Art. 8º-A – São instituídas nas comarcas do Estado as 
Centrais de Conciliação, às quais competirá, a critério do Juiz 
de Direito da Vara, promover a prévia conciliação entre as 
partes, nas causas que versem sobre direitos que admitam 
transação. 

§ 1º – Compete ao órgão competente do Tribunal de Justiça, 
mediante resolução, regulamentar o funcionamento das 
Centrais de Conciliação e autorizar a sua instalação. 

(Expressão “Corte Superior do Tribunal de Justiça” 
substituída pela expressão “órgão competente do Tribunal 
de Justiça” pelo art. 111 da Lei Complementar nº 135, de 
27/6/2014.) 

§ 2º – (Revogado pelo inciso II do art. 117 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

Dispositivo revogado: 

“§ 2º – As Centrais de Conciliação funcionarão sob a 
coordenação de Juiz de Direito designado pelo Presidente do 
Tribunal de Justiça.” 

§ 3º – Atuarão nas Centrais de Conciliação conciliadores não 
remunerados escolhidos entre pessoas de reconhecida 
capacidade e reputação ilibada, facultada a escolha entre 
estagiários dos cursos de direito, de psicologia, de serviço 
social e de relações públicas. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

(Artigo acrescentado pelo art. 57 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

TÍTULO II 

Dos Órgãos de Jurisdição 

Art. 9º – O Poder Judiciário é exercido pelos seguintes 
órgãos: 

I – Tribunal de Justiça; 

(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

II – Tribunal de Justiça Militar; 

(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

III (Revogado pelo inciso III do art. 117 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Dispositivo revogado: 

“III – Turmas Recursais;” 

(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

IV – Juízes de Direito; 

(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

V – Tribunais do Júri; 

(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

VI – Conselhos e Juízes de Direito do Juízo Militar; 

(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

VII – Juizados Especiais. 

(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

VIII – Juízes de Direito Substitutos de Segundo Grau. 

(Inciso acrescentado pelo art. 2º da Lei Complementar nº 
139, de 3/5/2016) 

§ 1º – Os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos e as suas decisões serão fundamentadas, sob pena 
de nulidade, sem prejuízo de, em determinados atos, a 
presença ser limitada aos advogados e Defensores Públicos 
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e às partes, ou somente àqueles, nas hipóteses legais em que 
o interesse público o exigir. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 6º da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 2º – As decisões administrativas dos Tribunais serão 
motivadas, e as disciplinares, tomadas pelo voto da maioria 
absoluta de seus membros ou do respectivo órgão especial. 

§ 3º – Ressalvado o disposto no art. 10 desta lei, em cada 
comarca haverá um Juiz de Direito, Tribunal do Júri e outros 
órgãos que a lei instituir. 

§ 4º – O órgão competente do Tribunal de Justiça 
determinará a instalação dos órgãos jurisdicionais de 
primeiro e segundo graus instituídos por Lei no Estado, 
incluídos os dos Juizados Especiais. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 6º da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 5º – Fica assegurada sustentação oral aos advogados, aos 
Defensores Públicos e, quando for o caso, aos Procuradores 
de Justiça, nas sessões de julgamento, nos termos do 
regimento interno. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 4º da Lei Complementar nº 
85, de 28/12/2005.) 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 6º da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

LIVRO II 

Dos Tribunais e Dos Juízes Comuns 

TÍTULO I 

Do Tribunal de Justiça 

CAPÍTULO I 

Da Constituição 

Art. 11 – O Tribunal de Justiça, órgão supremo do Poder 
Judiciário do Estado de Minas Gerais, tem sede na Capital e 
jurisdição em todo o território do Estado. 

§ 1º – São cento e quarenta os cargos de Desembargador do 
Tribunal de Justiça, dos quais um será o de Presidente; três, 
os de Vice-Presidentes; e um, o de Corregedor-Geral de 
Justiça. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 8º da Lei 
Complementar nº 105, de 14/8/2008.) 

§ 2º – Um quinto dos lugares do Tribunal de Justiça será 
preenchido por advogados e membros do Ministério Público, 
em conformidade com o disposto na Constituição Federal. 

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

Art. 12 – O acesso ao cargo de Desembargador dar-se-á 
mediante promoção por antiguidade e por merecimento, 

alternadamente, apurados entre os Juízes de Direito 
integrantes da entrância especial. 

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

CAPÍTULO II 

Da Direção 

Art. 13 – São cargos de direção o de Presidente, os de Vice-
Presidente e o de Corregedor-Geral de Justiça. 

(Caput com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

§ 1º – O Presidente, os Vice-Presidentes e o Corregedor-
Geral de Justiça terão mandato de dois anos, vedada a 
reeleição, e serão eleitos entre os Desembargadores mais 
antigos do Tribunal, pela maioria de seus membros. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Lei 
Complementar nº 85, de 28/12/2005.) 

§ 2º – É obrigatória a aceitação do cargo, salvo recusa 
manifestada antes da eleição. 

§ 3º – Não poderá concorrer aos cargos de Presidente, de 
Vice-Presidente e de Corregedor-Geral de Justiça nem ao de 
membro do Tribunal Regional Eleitoral o Desembargador 
que não estiver com o serviço em dia, e, se votado, o voto 
será considerado nulo. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Lei 
Complementar nº 85, de 28/12/2005.) 

§ 4º – O Desembargador que tiver exercido cargo de direção 
por quatro anos não figurará entre os elegíveis até que se 
esgotem todos dos nomes na ordem de antiguidade. 

§ 5º – Havendo renúncia de cargo ou assunção não eventual 
do titular a outro cargo de direção no curso do mandato, 
considerar-se-ão, para todos os efeitos, como completados 
os mandatos para os quais foi eleito o Desembargador. 

§ 6º – (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 85, de 
28/12/2005.) 

Dispositivo revogado: 

“§ 6º – O 3º-Vice-Presidente, que terá atribuições de 
assessoramento da Presidência do Tribunal de Justiça, será 
escolhido pelo Presidente entre os Desembargadores que 
compõem o Corte Superior do Tribunal de Justiça.” 

Art. 14 – O Presidente, os Vice-Presidentes e o Corregedor-
Geral de Justiça afastar-se-ão das suas Câmaras durante o 
exercício do mandato, mas ficarão vinculados ao julgamento 
dos processos que lhes tenham sido distribuídos até o dia da 
eleição, participando, também, da votação nas questões 
administrativas. 

(Caput com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar 
nº 146, de 9/1/2018.) 
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Parágrafo único – (Revogado pelo art. 30 da Lei 
Complementar nº 85, de 28/12/2005.) 

Dispositivo revogado: 

“Parágrafo único – O 3º-Vice-Presidente receberá 
distribuição de processos na Corte Superior, em igualdade de 
condições com os demais Desembargadores dela integrantes 
e que componham Câmara Cível.” 

§ 1º – Serão convocados, observadas as normas pertinentes, 
para a substituição do Desembargador, durante o exercício 
de cargo de direção do Tribunal de Justiça do Estado, Juízes 
de Entrância Especial ou, se for o caso, por resolução do 
Órgão Especial, serão providos cargos de Desembargadores 
para esse fim. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Lei Complementar nº 
146, de 9/1/2018.) 

§ 2º – O 3º-Vice-Presidente receberá distribuição de 
processos no Órgão Especial, em igualdade de condições 
com os demais Desembargadores dele integrantes. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Lei Complementar nº 
146, de 9/1/2018.) 

Art. 14-A – O Presidente do Tribunal de Justiça poderá 
convocar até quatro Juízes de Direito para servirem como 
auxiliares da Presidência e um para cada Vice-Presidência, os 
quais ficarão afastados de suas funções, sem prejuízo da 
antiguidade e do direito à promoção. 

Parágrafo único – O Presidente do Tribunal poderá convocar 
Juízes Auxiliares acima do limite previsto no caput, desde 
que se justifique a medida, após autorização do órgão 
competente do TJMG e observada a legislação nacional 
pertinente. 

(Artigo acrescentado pelo art. 8º da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.) 

Art. 15 – A competência e as atribuições do Presidente, dos 
Vice-Presidentes e do Corregedor-Geral de Justiça serão 
estabelecidas no Regimento Interno do Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único – (Revogado pelo inciso IV do art. 117 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

Dispositivo revogado: 

“Parágrafo único – O Presidente do Tribunal de Justiça 
poderá convocar, mediante sorteio, Juiz de Direito de 
Entrância Especial para completar, como vogal, o quórum de 
julgamento, quando, por suspeição ou impedimento de 
Desembargador, não for possível a substituição por outro 
Desembargador.” 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 3º da Lei Complementar nº 
85, de 28/12/2005.) 

CAPÍTULO III 

Da Organização 

Art. 16 – São órgãos do Tribunal de Justiça: 

I – o Tribunal Pleno; 

II – o Órgão Especial do Tribunal de Justiça; 

(Inciso com redação dada pelo art. 9º da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

III – a Corregedoria-Geral de Justiça; 

IV – (Revogado pelo inciso V do art. 117 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Dispositivo revogado: 

“IV – o Conselho da Magistratura;” 

V (Revogado pelo inciso V do art. 117 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Dispositivo revogado: 

“V – o Conselho de Supervisão e Gestão dos Juizados 
Especiais;” 

(Inciso acrescentado pelo art. 10 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

VI – as Comissões; 

(Inciso renumerado pelo art. 10 da Lei Complementar nº 105, 
de 14/8/2008.) 

VII – as câmaras e os demais órgãos que forem previstos em 
seu Regimento Interno. 

(Inciso renumerado e com redação dada pelo art. 10 da Lei 
Complementar nº 105, de 14/8/2008.) 

Parágrafo único – Os órgãos do Tribunal de Justiça terão sua 
composição, atribuições e competências estabelecidas no 
Regimento Interno. 

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

CAPÍTULO VI 

Da Corregedoria-Geral de Justiça 

Art. 23 – A Corregedoria-Geral de Justiça tem funções 
administrativas, de orientação, de fiscalização e 
disciplinares, a serem exercidas em sua secretaria, nos 
órgãos de jurisdição de primeiro grau, nos órgãos auxiliares 
da Justiça de primeiro grau e nos serviços de notas e de 
registro do Estado, observado o disposto nesta Lei 
Complementar e, no que couber, no Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único – A Corregedoria-Geral de Justiça terá 
funções fiscalizadora e disciplinar sobre os órgãos auxiliares 
do Tribunal de Justiça. 

(Artigo com redação dada pelo art. 12 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 
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Art. 24 – O Corregedor-Geral de Justiça fica dispensado das 
funções jurisdicionais, exceto em declaração de 
inconstitucionalidade. 

Art. 25 – São auxiliares do Corregedor-Geral de Justiça: 

I – os Juízes Auxiliares da Corregedoria; 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

II – os Juízes de Direito. 

Art. 26 – Os Juízes Auxiliares da Corregedoria exercerão, por 
delegação, as atribuições do Corregedor-Geral de Justiça 
relativamente aos Juízes de Direito, aos servidores do Poder 
Judiciário e aos notários e registradores e seus prepostos. 

§ 1º – O Corregedor-Geral de Justiça poderá indicar até dez 
Juízes de Direito titulares de varas, de unidades jurisdicionais 
ou Auxiliares da Comarca de Belo Horizonte para exercerem 
a função de Juiz Auxiliar da Corregedoria, os quais serão 
designados pelo Presidente do Tribunal de Justiça. 

§ 2º – A designação será feita para período correspondente 
ao mandato do Corregedor-Geral de Justiça que fizer a 
indicação, permitida a recondução, ficando o Juiz Auxiliar da 
Corregedoria afastado das funções jurisdicionais. 

§ 3º – A vara ou o cargo da unidade jurisdicional de que o Juiz 
designado for titular ou o cargo de Juiz de Direito Auxiliar por 
ele ocupado permanecerão vagos durante o período de seu 
exercício na função de Juiz Auxiliar da Corregedoria. 

§ 4º – Cessado o exercício da função de Juiz Auxiliar da 
Corregedoria, o Juiz de Direito reassumirá, imediatamente, o 
exercício na vara ou no cargo da unidade jurisdicional de que 
é titular, e o Juiz de Direito Auxiliar retornará à sua função 
anterior. 

(Artigo com redação dada pelo art. 13 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

(Vide art. 27 da Lei Complementar nº 85, de 28/12/2005.) 

Seção I 

Das Atribuições do Corregedor-Geral de Justiça 

Art. 27 – (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 85, 
de 28/12/2005.) 

Dispositivo revogado: 

“Art. 27 – As atribuições do Corregedor-Geral de Justiça são 
as estabelecidas no Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça.” 

Art. 28 – (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 85, 
de 28/12/2005.) 

Dispositivo revogado: 

“Art. 28 – O Corregedor-Geral de Justiça apresentará ao 
Conselho da Magistratura, até o último dia do mês de 
fevereiro, relatório circunstanciado do serviço do ano 

anterior, procedendo da mesma forma, no prazo de trinta 
dias, quando deixar o cargo.” 

Seção II 

Das Atribuições do Juiz Auxiliar da Corregedoria 

(Seção com denominação dada pelo art. 1º da Lei 
Complementar nº 85, de 28/12/2005.) 

Art. 29 – São atribuições do Juiz Auxiliar da Corregedoria: 

(Caput com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

I – exercer, quando designado pelo Corregedor-Geral de 
Justiça, a direção do foro da Comarca de Belo Horizonte; 

II – fazer as sindicâncias e correições que lhe forem 
especialmente cometidas; 

III – auxiliar em inspeção e correição; 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

IV – exercer a delegação que o Corregedor-Geral de Justiça 
lhe fizer. 

Seção III 

Das Correições 

Art. 30 – A correição será: 

I – extraordinária, quando realizada pelo Corregedor-Geral 
de Justiça; 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

II – ordinária, quando realizada por Juiz de Direito, no limite 
de sua competência. 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

Art. 31 – A correição consiste na fiscalização dos serviços do 
foro judicial, dos serviços notariais e de registro, dos serviços 
da Justiça de Paz, da polícia judiciária e dos presídios, para 
verificar-lhes a regularidade e para conhecer de reclamação 
ou denúncia apresentada. 

§ 1º – O procedimento da correição será estabelecido pela 
Corregedoria-Geral de Justiça e ocorrerá anualmente. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 12 da Lei 
Complementar nº 105, de 14/8/2008.) 

§ 2º – O Juiz de Direito da comarca fiscalizará o cumprimento 
das determinações do Corregedor-Geral ou do Juiz Auxiliar 
da Corregedoria, prestando-lhes as informações devidas. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Lei 
Complementar nº 85, de 28/12/2005.) 

TÍTULO III 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ/MG – 2ª Instância  – Oficial Judiciário   

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 
 

Cursos Completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 72 
226 

Da Jurisdição de Primeiro Grau 

CAPÍTULO I 

Disposição Geral 

Art. 52 – A jurisdição de primeiro grau é exercida por: 

I – Juiz de Direito; 

II – Tribunal do Júri; 

III – Juizados Especiais. 

(Inciso com redação dada pelo art. 15 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

CAPÍTULO II 

Dos Órgãos da Jurisdição de Primeiro Grau 

Seção I 

Do Juiz de Direito 

Subseção I 

Da Investidura 

Art. 53 – A investidura inicial ocorrerá com a posse e o 
exercício nas funções do cargo de Juiz de Direito Substituto, 
decorrente de nomeação pelo Presidente do Tribunal de 
Justiça. 

(Artigo com redação dada pelo art. 16 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 54 – O Juiz de Direito Substituto exercerá as funções que 
lhe forem atribuídas pelo Presidente do Tribunal de Justiça, 
observada a conveniência e a oportunidade de sua lotação 
em prol do interesse público. 

(Artigo com redação dada pelo art. 17 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Seção III 

Dos Juizados Especiais 

(Subtítulo com redação dada pelo art. 31 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

Subseção I 

Da Estrutura do Sistema dos Juizados Especiais 

(Subtítulo com redação dada pelo art. 18 da Lei 
Complementar nº 105, de 14/8/2008.) 

Art. 82 – São órgãos que integram o Sistema dos Juizados 
Especiais: 

I – a Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 
Especiais; 

(Inciso com redação dada pelo art. 32 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

II – as Turmas Recursais; e 

III – os Juizados Especiais. 

(Artigo com redação dada pelo art. 18 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

Subseção II 

Da Supervisão do Sistema dos Juizados Especiais 

(Título com redação dada pelo art. 33 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 83 – As atividades do Sistema dos Juizados Especiais 
serão supervisionadas por órgão colegiado específico do 
Tribunal de Justiça, com composição e atribuições previstas 
no regimento interno deste. 

(Artigo com redação dada pelo art. 34 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Subseção III 

Das Turmas Recursais 

(Título com redação dada pelo art. 18 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

Art. 84 – Para o julgamento dos recursos interpostos contra 
decisões dos Juizados Especiais, as comarcas poderão ser 
reunidas em grupos jurisdicionais, constituídos por uma ou 
mais Turmas Recursais, mediante proposta e aprovação dos 
órgãos competentes do Tribunal de Justiça. 

§ 1º – Cada Turma Recursal será composta por, no mínimo, 
três Juízes de Direito, escolhidos entre os que atuam nas 
comarcas integrantes do respectivo grupo jurisdicional e 
que, preferencialmente, pertençam ao Sistema dos Juizados 
Especiais. 

§ 2º – Os integrantes da Turma Recursal serão designados 
para um período de dois anos, vedada a recondução, salvo 
quando não houver outro Juiz na sede do respectivo grupo 
jurisdicional. 

§ 3º – É vedada ao Juiz de Direito indicado para integrar 
Turma Recursal a recusa à indicação e à primeira 
recondução. 

§ 4º – Mediante proposta e aprovação dos órgãos 
competentes do Tribunal de Justiça, poderá o Juiz de Direito 
ser designado para atuar, de forma exclusiva, em Turma 
Recursal, desde que o Presidente do Tribunal de Justiça 
previamente designe Juiz Auxiliar ou Substituto para 
responder por suas atribuições enquanto durar o 
afastamento. 

§ 5º – Quando não houver designação para atuar de forma 
exclusiva, o número de processos julgados pelo Juiz de 
Direito como relator de Turma Recursal será compensado na 
distribuição de processos da sua vara de origem. 

§ 6º – O Tribunal de Justiça, por seus órgãos competentes, 
poderá criar Turmas Recursais, definindo, no ato da criação, 
sua sede e competência territorial. 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ/MG – 2ª Instância  – Oficial Judiciário   

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 
 

Cursos Completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 73 
226 

§ 7º – A designação dos Juízes de Turma Recursal será 
precedida de edital, obedecidos os critérios de antiguidade e 
merecimento. 

§ 8º – Não havendo candidatos inscritos, a designação dos 
Juízes de Turma Recursal prescindirá da exigência prevista no 
§ 7º. 

§ 9º – Os processos em que o Juiz atuar como relator serão 
contados no seu mapa de produtividade. 

§ 10 – A cada grupo jurisdicional corresponderá uma 
Secretaria, na forma de ato normativo expedido pelo órgão 
competente do Tribunal de Justiça. 

(Artigo com redação dada pelo art. 35 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 84-A – Compete à Turma Recursal processar e julgar 
recursos, embargos de declaração de seus acórdãos e 
mandados de segurança contra atos de Juízes de Direito do 
Sistema dos Juizados Especiais e contra seus próprios atos, 
bem como o habeas corpus impetrado contra atos de Juízes 
de Direito do Sistema, além de outros previstos em lei. 

(Caput com redação dada pelo art. 36 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Parágrafo único – Compete ao Juiz-Presidente de Turma 
Recursal processar e exercer o juízo de admissibilidade de 
recursos extraordinários contra decisões da Turma e presidir 
o processamento do agravo de instrumento interposto 
contra suas decisões. 

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

Art. 84-B – Os serviços de escrivania das Turmas Recursais 
serão realizados na respectiva Secretaria de Juízo de cada 
Turma Recursal da comarca-sede, conforme disposto em ato 
expedido pelo Tribunal Justiça. 

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

(Artigo com redação dada pelo art. 36 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Subseção IV 

Dos Juizados Especiais e Suas Unidades Jurisdicionais 

(Subtítulo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

Art. 84-C – Os Juizados Especiais são constituídos de 
unidades jurisdicionais compostas por, no máximo, três 
Juízes de Direito. 

§ 1º – Nas comarcas onde houver um só cargo de Juiz do 
Sistema dos Juizados Especiais, haverá uma unidade 
jurisdicional. 

§ 2º – Nas comarcas onde houver dois ou mais cargos de Juiz 
do Sistema dos Juizados Especiais, haverá uma ou mais 

unidades jurisdicionais, conforme dispuser o órgão 
competente do Tribunal de Justiça. 

(Expressão “Corte Superior” substituída pela expressão 
“órgão competente do Tribunal de Justiça” pelo art. 111 da 
Lei Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 3º – Nas comarcas onde houver apenas uma unidade 
jurisdicional, a competência será plena e mista. 

§ 4º – Nas comarcas onde houver mais de uma unidade 
jurisdicional, o órgão competente do Tribunal de Justiça 
fixará a distribuição de competência entre elas. 

(Expressão “Corte Superior” substituída pela expressão 
“órgão competente do Tribunal de Justiça” pelo art. 111 da 
Lei Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 5º – As unidades jurisdicionais de mesma competência 
serão numeradas ordinalmente. 

§ 6º – Poderão atuar nas unidades jurisdicionais, quando 
necessário, Juízes de Direito Auxiliares e Juízes de Direito 
Substitutos, designados pelo Presidente do Tribunal de 
Justiça, com a mesma competência dos titulares. 

§ 7º – Cada unidade jurisdicional contará com uma 
secretaria, cuja lotação será definida pelo órgão competente 
do Tribunal de Justiça, mediante resolução. 

(Expressão “Corte Superior” substituída pela expressão 
“órgão competente do Tribunal de Justiça” pelo art. 111 da 
Lei Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 8º – Na Comarca de Belo Horizonte, um dos Juízes de 
Direito do Sistema dos Juizados Especiais será designado 
pelo Corregedor-Geral de Justiça para exercer a função de 
Juiz-Coordenador dos Juizados Especiais da referida 
Comarca. 

§ 9º – A designação prevista no § 8º – deste artigo será feita 
para período correspondente, no máximo, ao mandato do 
Corregedor-Geral de Justiça que fizer a indicação, permitida 
nova indicação. 

§ 10 – O cargo de Juiz de Direito do Sistema dos Juizados 
Especiais de que seja titular o Juiz designado nos termos do 
§ 8º – deste artigo permanecerá vago durante o período em 
que seu titular exercer a função de Juiz-Coordenador dos 
Juizados Especiais da Comarca de Belo Horizonte. 

§ 11 – Cessado o exercício da função de Juiz-Coordenador 
dos Juizados Especiais da Comarca de Belo Horizonte, o Juiz 
reassumirá, imediatamente, o exercício do cargo do Sistema 
dos Juizados Especiais de que é titular. 

§ 12 – A critério do Tribunal de Justiça, um dos Juízes de 
Direito do Sistema dos Juizados Especiais poderá, 
temporariamente, ser dispensado de suas atividades 
jurisdicionais, a fim de auxiliar o Juiz-Coordenador, na 
hipótese de excesso de trabalho a cargo deste. 
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(Parágrafo com redação dada pelo art. 36 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

Art. 84-D – Os cargos de Juiz de Direito que integram o 
Sistema dos Juizados Especiais de uma mesma comarca 
serão numerados ordinalmente. 

§ 1º – A titularização do Magistrado nos Juizados Especiais 
dar-se-á, em cada comarca, mediante promoção ou remoção 
para um dos cargos a que se refere o caput deste artigo. 

§ 2º – Se o interesse da prestação jurisdicional o 
recomendar, o Tribunal de Justiça poderá determinar a 
movimentação do Juiz de Direito de uma para outra unidade 
jurisdicional da mesma comarca. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 36 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

Art. 84-E – Atuarão nos Juizados Especiais, como auxiliares 
da Justiça, conciliadores, sem vínculo estatutário ou 
empregatício, escolhidos entre pessoas de reconhecida 
capacidade e reputação ilibada. 

Parágrafo único – As atividades do conciliador são 
consideradas serviço público honorário de relevante valor. 

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

(Artigo com redação dada pelo art. 37 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 84-F – Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais têm 
competência para o processamento, a conciliação, o 
julgamento e a execução por título judicial ou extrajudicial 
das causas cíveis de menor complexidade e de infrações 
penais de menor potencial ofensivo definidas na legislação 
federal pertinente. 

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

(Artigo com redação dada pelo art. 38 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 84-G – Na comarca onde não existir ou onde não tiver 
sido instalada unidade jurisdicional de Juizado Especial, os 
feitos da competência dos Juizados Especiais tramitarão 
perante o Juiz de Direito com jurisdição comum e a 
respectiva secretaria, observado o procedimento especial 
estabelecido na legislação nacional pertinente. 

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

(Artigo com redação dada pelo art. 38 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

84-H – Os Juizados Especiais da Fazenda Pública são 
competentes para processar, conciliar, julgar e executar 
causas cíveis de interesse do Estado e dos municípios, e das 
autarquias, fundações e empresas públicas a eles vinculadas, 
até o valor de sessenta salários mínimos, nos termos da 
legislação nacional pertinente. 

(Artigo acrescentado pelo art. 39 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.) 

Subseção V 

Do Funcionamento dos Juizados Especiais 

Art. 85 – Os Juizados Especiais poderão funcionar 
descentralizadamente, em unidades instaladas em 
municípios ou distritos que compõem as comarcas, bem 
como nos bairros do município-sede, até mesmo de forma 
itinerante, conforme disposto em ato expedido pelo Tribunal 
de Justiça. 

(Artigo com redação dada pelo art. 40 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 85-A – Os Juizados Especiais funcionarão em dois ou 
mais turnos, conforme horário fixado pelo órgão indicado no 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça. 

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

(Artigo com redação dada pelo art. 40 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 85-B – Os Serviços Auxiliares da Justiça, previstos no art. 
252 desta Lei Complementar, sem prejuízo do desempenho 
de suas atribuições, darão apoio aos Juizados Especiais. 

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

TÍTULO II 

Da Magistratura da Justiça Comum 

Art. 163 – A magistratura da justiça comum compreende os 
cargos de: 

I – Juiz de Direito Substituto; 

II – Juiz de Direito de Primeira Entrância; 

III – Juiz de Direito de Segunda Entrância; 

IV – Juiz de Direito de Entrância Especial; 

V – (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 85, de 
28/12/2005.) 

Dispositivo revogado: 

“V – Juiz do Tribunal de Alçada;” 

VI – Desembargador. 

LIVRO V 

Dos Órgãos Auxiliares da Justiça 
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TÍTULO I 

Da Discriminação dos Órgãos Auxiliares 

Art. 236 – Nos Tribunais e nos Fóruns haverá órgãos 
auxiliares da Justiça. 

(Artigo com redação dada pelo art. 76 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 237 – São órgãos auxiliares dos Tribunais: 

I – a Secretaria do Tribunal de Justiça; 

II a Secretaria da Corregedoria-Geral de Justiça; 

(Inciso com redação dada pelo art. 77 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

III – (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 85, de 
28/12/2005.) 

Dispositivo revogado: 

“III – a Secretaria do Tribunal de Alçada;” 

IV – a Secretaria do Tribunal de Justiça Militar. 

Art. 238 – São órgãos auxiliares dos Juízos: 

I – as Secretarias do Juízo; 

II – os Serviços Auxiliares do Diretor do Foro; 

III – os Auxiliares de Encargo; 

IV – as Secretarias de Juízo Militar, previstas no art. 198 desta 
lei; 

V – as Secretarias das unidades jurisdicionais do Sistema dos 
Juizados Especiais, previstas no art. 84-C, § 7º, desta Lei 
Complementar. 

(Inciso acrescentado pelo art. 38 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

VI – as Secretarias dos grupos jurisdicionais de Turmas 
Recursais. 

(Inciso acrescentado pelo art. 78 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.) 

TÍTULO II 

Dos Órgãos Auxiliares dos Tribunais 

CAPÍTULO I 

Da Secretaria do Tribunal de Justiça 

Art. 239 – A organização e as atribuições da Secretaria do 
Tribunal de Justiça serão fixadas em regulamento expedido 
pelo Tribunal. 

Art. 240 – O Quadro dos Servidores da Secretaria é fixado em 
lei de iniciativa do Tribunal de Justiça. 

Art. 241 – A nomeação para os cargos integrantes do quadro 
a que se refere o art. 240 será feita pelo Presidente do 

Tribunal de Justiça, de acordo com as condições e a forma de 
provimento estabelecidas em lei. 

CAPÍTULO II 

Da Secretaria da Corregedoria-Geral de Justiça 

(Título com redação dada pelo art. 79 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 242 – O Tribunal de Justiça estabelecerá, por meio de 
regulamento, a organização e as atribuições da Secretaria da 
Corregedoria-Geral de Justiça, que será integrada 
administrativa e financeiramente à Secretaria do Tribunal de 
Justiça e funcionará sob a superintendência do Corregedor-
Geral de Justiça. 

(Artigo com redação dada pelo art. 80 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 243 – O Quadro dos Servidores da Secretaria da 
Corregedoria-Geral de Justiça será fixado conforme o 
disposto no art. 240, e a nomeação será feita de acordo com 
o art. 241. 

(Artigo com redação dada pelo art. 81 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

CAPÍTULO III 

Da Secretaria do Tribunal de Alçada 

Art. 244 – (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 
85, de 28/12/2005.) 

Dispositivo revogado: 

“Art. 244 – O Tribunal de Alçada estabelecerá, por meio de 
regulamento, a organização e as atribuições de sua 
Secretaria.” 

Art. 245 – (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 
85, de 28/12/2005.) 

Dispositivo revogado: 

“Art. 245 – O Quadro de Servidores da Secretaria é o fixado 
em lei de iniciativa do Tribunal de Justiça, consoante 
proposta do Tribunal de Alçada.” 

Art. 246 – (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 
85, de 28/12/2005.) 

Dispositivo revogado: 

“Art. 246 – A nomeação para os cargos integrantes do 
Quadro a que se refere o art. 245 será feita por Presidente 
do Tribunal de Alçada, de acordo com as condições e a forma 
de provimento estabelecidas em lei, observado o disposto 
nos arts. 302 e 303 desta lei.” 

CAPÍTULO IV 

Da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar 
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Art. 247 – O Tribunal de Justiça Militar estabelecerá, por 
meio de regulamento, a organização e as atribuições de sua 
Secretaria. 

 

Art. 248 – O Quadro dos Servidores da Secretaria é o fixado 
em lei de iniciativa do Tribunal de Justiça, consoante 
proposta do Tribunal de Justiça Militar, observado o disposto 
nos arts. 302 e 303 desta lei. 

Art. 249 – A nomeação para os cargos integrantes do Quadro 
a que se refere o art. 248 será feita pelo Presidente do 
Tribunal de Justiça Militar, de acordo com as condições e a 
forma de provimento estabelecidas em lei. 

TÍTULO III 

Dos Órgãos Auxiliares dos Juízos 

CAPÍTULO I 

Disposição Geral 

Art. 250 – O Quadro de Pessoal dos Servidores da Justiça de 
Primeira Instância é integrado: 

I – pelos cargos de provimento efetivo constantes na 
legislação que contém o plano de carreiras dos servidores do 
Poder Judiciário; e 

II – pelos cargos de provimento em comissão previstos na 
legislação específica. 

§ 1º – A lotação e as atribuições dos cargos previstos 
no caput serão estabelecidas em ato normativo do órgão 
indicado no Regimento Interno do Tribunal de Justiça. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 82 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 2º – O ingresso nas carreiras previstas no inciso I 
do caput far-se-á mediante aprovação em concurso público, 
perante comissão examinadora nomeada e composta nos 
termos estabelecidos no regimento interno do Tribunal de 
Justiça. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 82 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 3º – Na realização do concurso público a que se refere o § 
2º – deste artigo, serão observados os princípios da 
centralização, para a abertura do concurso e a elaboração 
das provas, e da regionalização, para a aplicação das provas. 

§ 4º – A nomeação para os cargos integrantes do quadro a 
que se refere este artigo será feita pelo Presidente do 
Tribunal de Justiça, de acordo com as condições e a forma de 
provimento estabelecidas em lei. 

(Artigo com redação dada pelo art. 41 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

CAPÍTULO II 

Das Secretarias do Juízo 

Art. 251 – A cada vara, unidade jurisdicional dos Juizados 
Especiais e grupo jurisdicional de Turmas Recursais 
corresponde uma Secretaria de Juízo. 

(Artigo com redação dada pelo art. 83 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

CAPÍTULO III 

Dos Serviços Auxiliares da Justiça 

Art. 252 – São Serviços Auxiliares da Justiça os Serviços 
Auxiliares do Diretor do Foro. 

Art. 253 – Os quadros de lotação dos Serviços Auxiliares da 
Justiça serão fixados em ato normativo do órgão indicado no 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça. 

(Artigo com redação dada pelo art. 84 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 254 – O provimento efetivo dos cargos far-se-á por ato 
do Presidente do Tribunal de Justiça e dependerá de 
aprovação prévia em concurso público de provas, ou de 
provas e títulos, realizado nos termos dos arts. 258 e 259 
desta lei, respeitando-se a ordem de classificação. 

Art. 255 – Em qualquer modalidade de provimento de cargo, 
atender-se-á aos requisitos constantes na especificação da 
classe respectiva. 

Art. 255-A – É requisito para a investidura em cargo de Oficial 
de Justiça a titularidade do grau de bacharel em Direito. 

(Artigo acrescentado pelo art. 58 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

(Artigo vetado pelo Governador do Estado. Veto derrubado 
pela ALMG em 19/11/2008.) 

(Artigo 58 da Lei Complementar nº 105, de 14/8/2008 
declarado inconstitucional pelo Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais – ADI nº 0564374-48.2011.8.13.0000. Publicado o 
dispositivo do acórdão em 30/08/2013. Interposto Recurso 
Extraordinário com Agravo – autuado em 15/12/2014 –, 
ainda pendente de julgamento perante o Supremo Tribunal 
Federal – ARE 857753.) 

CAPÍTULO IV 

Dos Auxiliares de Encargo 

Art. 256 – São auxiliares de encargo: 

I – o Perito; 

II – o Depositário; 

III – o Síndico; 

IV – o Administrador; 

V – o Intérprete. 

Art. 257 – Os auxiliares de encargo são nomeados pelo Juiz 
da causa, para nela servirem, quando necessário. 
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Seção II 

Da Permuta e da Remoção dos Servidores do Foro Judicial 

Art. 260 – Poderá ocorrer permuta entre servidores do foro 
judicial ocupantes de cargos com especialidades idênticas e 
lotados em comarcas diferentes, mediante requerimento 
dirigido ao Presidente do Tribunal de Justiça, observada a 
conveniência administrativa. 

(Caput com redação dada pelo art. 42 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

§ 1º – A permuta de servidor titular do cargo de Oficial de 
Apoio Judicial da classe B somente poderá ocorrer com 
servidor de cargo idêntico e da mesma classe. 

§ 2º – A permuta de servidor titular do cargo de Técnico de 
Apoio Judicial somente poderá ocorrer com servidor de 
cargo idêntico, desde que lotados em comarcas de igual 
entrância. 

§ 3º – O requerimento a que se refere o caput deverá conter 
manifestação dos Juízes de Direito Diretores de Foro das 
comarcas envolvidas. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 85 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 4º – Será motivada a manifestação do Diretor do Foro 
contrária ao pedido de permuta de que trata o caput. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 85 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

Art. 261 – O servidor do foro judicial poderá obter remoção 
para cargo com especialidades idênticas às do que ocupa que 
se encontre vago em outra comarca, mediante 
requerimento dirigido ao Presidente do Tribunal de Justiça e 
observada a conveniência administrativa. 

(Caput com redação dada pelo art. 42 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

§ 1º – A remoção de servidor titular do cargo de Oficial de 
Apoio Judicial da Classe B somente poderá ocorrer para 
cargo idêntico e da mesma classe. 

§ 2º – O requerimento a que se refere o caput deverá conter 
manifestação dos Juízes de Direito Diretores de Foro das 
comarcas envolvidas. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 86 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 3º – No caso de extinção ou suspensão de comarca, a 
remoção será decretada, de ofício, para a comarca à qual for 
anexada a extinta ou suspensa ou para outra comarca, 
mediante ato do Tribunal de Justiça e observada a 
conveniência administrativa. 

§ 4º – O disposto neste artigo aplica-se ao Técnico de Apoio 
Judicial, desde que as comarcas envolvidas sejam de mesma 
entrância. 

§ 5º – Será motivada a manifestação do Diretor do Foro 
contrária ao pedido de remoção de que trata o caput. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 86 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 6º – Na hipótese do § 3º, o servidor removido fará jus ao 
reembolso das despesas de transporte e mudança, na forma 
de resolução do órgão competente do Tribunal de Justiça. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 86 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

Seção III 

Das Férias 

Art. 262 – É vedada a acumulação de férias, salvo se 
motivada por necessidade de serviço. 

Seção IV 

Das Licenças 

Art. 263 – (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 
85, de 28/12/2005.) 

Dispositivo revogado: 

“Art. 263 – Cabe ao 2º-Vice-Presidente do Tribunal de Justiça 
conceder licença aos servidores da Justiça de Primeira 
Instância, ouvindo previamente, sempre que possível e 
necessário, o Diretor do Foro.” 

Art. 264 – A licença para tratar de interesses particulares, 
requerida por servidor, somente poderá ser concedida após 
dois anos de efetivo exercício e terá a duração máxima de 
dois anos, vedada a prorrogação e a renovação dentro dos 
três anos seguintes ao seu término. 

Art. 265 – A licença para tratar de interesses particulares 
poderá ser revogada no interesse da justiça, facultando-se, 
outrossim, ao servidor licenciado retornar ao serviço a 
qualquer tempo, mediante desistência do restante da 
licença. 

Parágrafo único – O requerente aguardará a concessão da 
licença no exercício do cargo. 

Seção V 

Das Férias-Prêmio 

Art. 266 – Após cada período de cinco anos de efetivo 
exercício no serviço público do Estado de Minas Gerais, o 
servidor terá direito a férias-prêmio de três meses. 

§ 1º – Serão admitidas a conversão em espécie das férias-
prêmio adquiridas até 29 de fevereiro de 2004 e não 
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gozadas, paga a título de indenização quando da 
aposentadoria, ou a contagem em dobro, para fins de 
concessão de aposentadoria, das férias-prêmio não gozadas 
e adquiridas até a data da publicação da Emenda à 
Constituição Federal nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

§ 2º – No caso de falecimento do servidor em atividade, será 
devida ao cônjuge ou ao companheiro por união estável 
declarado por sentença ou, na falta desses, aos herdeiros 
necessários a indenização correspondente aos períodos 
pendentes de férias-prêmio. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 87 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

CAPÍTULO II 

Da Incompatibilidade, do Impedimento e da Suspeição 

Art. 267 – Não podem trabalhar na mesma Secretaria do 
Juízo servidores que sejam cônjuges, companheiros por 
união estável ou parentes consangüíneos ou afins, em linha 
reta ou na linha colateral, até o terceiro grau, salvo se 
aprovados em concurso público. 

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

Art. 268 – Ocorrendo incompatibilidade no que se referir ao 
Escrivão Judicial e aos servidores dos Serviços Auxiliares do 
Diretor do Foro, aplicar-se-á o disposto nos arts. 109 e 110 
desta lei. 

Art. 269 – Ao servidor do foro judicial, é defeso praticar atos 
de seu ofício em que for interessado ele próprio, seu 
cônjuge, parente consangüíneo ou afim em linha reta ou, na 
linha colateral, até o terceiro grau. 

CAPÍTULO III 

Da Substituição 

Art. 270 – A substituição de servidores do foro judicial será 
feita de acordo com critérios estabelecidos em ato 
normativo do órgão indicado no Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça. 

(Artigo com redação dada pelo art. 88 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 271 – No caso de impedimento, suspeição ou falta 
eventual de servidor, sua substituição se fará com a 
designação pelo Juiz da causa de um servidor para atuar no 
processo em curso ou no ato a ser lavrado. 

Art. 272 – Na hipótese de vaga ou afastamento, o Diretor do 
Foro designará substituto para o exercício do cargo 
enquanto persistir a vacância ou durar o afastamento, 
observado o disposto no art. 270 desta Lei Complementar, 
submetendo-se o ato à aprovação do Presidente do Tribunal 
de Justiça. 

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

TÍTULO V 

Do Regime Disciplinar dos Servidores do Poder Judiciário 

CAPÍTULO I 

Dos Deveres 

Art. 273 – São deveres comuns aos servidores dos órgãos 
auxiliares dos Tribunais e da Justiça de Primeira Instância: 

I – exercer com acuidade, dedicação e probidade as 
atribuições do cargo, mantendo conduta compatível com a 
moralidade administrativa; 

II – ser assíduo e pontual; 

III – manter o serviço aberto, nele permanecendo, nos dias 
úteis, de segunda a sexta-feira, no horário regulamentar; 

IV – ser leal ao órgão a que servir; 

V – cumprir as ordens superiores, exceto quando 
manifestamente ilegais; 

VI – atender com presteza e urbanidade aos magistrados, 
representantes do Ministério Público e da Defensoria 
Pública, advogados e ao público em geral, prestando as 
informações requeridas e dando recibo de documentos ou 
outros papéis que lhes forem entregues em razão do ofício, 
ressalvadas as protegidas por sigilo; 

(Inciso com redação dada pelo art. 89 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

VII – fornecer aos interessados, no prazo máximo de 
quarenta e oito horas, salvo motivo justificado, certidão de 
atos administrativos ou processuais; 

VIII – levar ao conhecimento de autoridade superior as 
irregularidades de que tiverem conhecimento em razão do 
cargo; 

IX – zelar pela economia do material de expediente e pela 
conservação do material permanente e do patrimônio 
público; 

X – guardar sigilo sobre assunto do serviço; 

XI – guardar e conservar, com todos os requisitos de 
segurança, autos judiciais, documentos, livros e papéis em 
seu poder; 

XII – renovar, à própria custa, ato ou diligência invalidados 
por culpa sua, sem prejuízo da penalidade em que possa 
incorrer; 

XIII – observar as normas legais e regulamentares. 

CAPÍTULO II 

Das Proibições 
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Art. 274 – Aos servidores dos órgãos auxiliares dos Tribunais 
e da Justiça de Primeira Instância é proibido: 

I – ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia 
autorização do superior imediato; 

II – retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 
quaisquer documentos ou materiais do serviço; 

III – recusar fé a documentos públicos; 

IV – opor resistência injustificada ao andamento de 
documentos, ao curso de processos ou à execução de 
serviços; 

V – promover manifestações de apreço ou desapreço e fazer 
circular ou subscrever lista de donativos no recinto de 
trabalho; 

VI – cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos 
previstos em lei, o desempenho de atribuições de sua 
responsabilidade ou de seu subordinado; 

VII – coagir ou aliciar subordinados a filiar-se a associação 
profissional ou sindical ou a partido político; 

VIII – valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de 
outrem, em detrimento da dignidade do exercício do cargo 
ocupado; 

IX – participar de gerência ou administração de empresa 
privada ou de sociedade civil; exercer comércio, exceto 
como acionista, cotista ou comanditário, ou vincular-se a 
escritório de advocacia; 

X – praticar usura sob qualquer de suas formas; 

XI – aceitar ou receber propina, comissão, presente ou 
vantagem de qualquer espécie, em razão de suas 
atribuições; 

XII – proceder de forma desidiosa; 

XIII – utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em 
atividades ou trabalhos particulares; 

XIV – exercer a acumulação remunerada de cargos públicos, 
ressalvados os casos constitucionalmente previstos; 

XV – exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis 
com o exercício do cargo ou da função e com o horário de 
trabalho; 

XVI – recusar-se a atualizar seus dados cadastrais, quando 
solicitado. 

CAPÍTULO III 

Das Responsabilidades 

Art. 275 – O servidor responde civil, penal e 
administrativamente pelo exercício irregular de suas 
atribuições. 

Art. 276 – A responsabilidade civil decorre de ato omissivo 
ou comissivo, doloso ou culposo que resulte em prejuízo ao 
erário ou a terceiros. 

Art. 277 – A responsabilidade penal abrange os crimes e as 
contravenções imputadas ao servidor, nessa qualidade. 

Art. 278 – A responsabilidade civil-administrativa resulta de 
ato omissivo ou comissivo praticado no desempenho do 
cargo ou da função. 

Art. 279 – As ações civis, penais e administrativas poderão 
cumular-se, sendo independentes entre si. 

Art. 280 – A responsabilidade administrativa do servidor será 
afastada no caso de absolvição criminal que negue a 
existência do fato ou sua autoria. 

CAPÍTULO IV 

Das Penalidades 

Art. 281 – São penas disciplinares: 

I – advertência; 

II – suspensão; 

III – demissão; 

IV – cassação de aposentadoria e de disponibilidade; 

V – destituição de cargo em comissão; 

VI – destituição de função comissionada. 

Art. 282 – Na aplicação das penalidades enumeradas no art. 
281, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 
cometida, os danos que dela provierem para o serviço 
público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 
antecedentes funcionais. 

Parágrafo único – O ato de imposição de pena mencionará 
sempre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar. 

Art. 283 – A pena de advertência será aplicada por escrito, 
nos casos de violação de proibição constante no art. 274, 
incisos I a VII e XVI, desta lei, e de inobservância de dever 
funcional previsto em lei, regulamentação ou norma interna, 
a qual não justifique imposição de penalidade mais grave. 

Art. 284 – A pena de suspensão será aplicada em caso de 
reincidência nas faltas punidas com advertência, de 
descumprimento de dever funcional previsto em lei, 
regulamentação ou norma interna e de violação das 
proibições que não tipifiquem infrações sujeitas a 
penalidade de demissão. 

§ 1º – Será punido com suspensão o servidor que, 
injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspeção 
médica determinada pela autoridade competente, cessando 
os efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação. 

§ 2º – A pena de suspensão não poderá exceder a noventa 
dias e acarretará a perda das vantagens e dos direitos 
decorrentes do exercício do cargo. 
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§ 3º – Quando houver conveniência para o serviço, a pena de 
suspensão poderá ser convertida em multa, correspondente 
a 50% (cinqüenta por cento) do vencimento diário, 
multiplicado pelo número de dias da punição, obrigado o 
punido a permanecer em serviço. 

Art. 285 – A pena de demissão será aplicada nos seguintes 
casos: 

I – crime contra a administração pública; 

II – abandono de cargo ou função pelo não-comparecimento 
do servidor ao serviço, sem causa justificada, por mais de 
trinta dias consecutivos ou mais de noventa, 
intercaladamente, durante o período de doze meses; 

III – improbidade administrativa; 

IV – incontinência pública e conduta escandalosa no serviço; 

V – insubordinação grave em serviço; 

VI – ofensa física, em serviço, a superior hierárquico, servidor 
ou particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem; 

VII – aplicação indevida ou irregular de dinheiros públicos; 

VIII – revelação de segredo obtido em razão do cargo; 

IX – lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio 
estadual; 

X – corrupção; 

XI – acumulação ilegal de cargos ou funções públicas, se 
comprovada a má-fé do servidor; 

XII – descumprimento de dever que configure o 
cometimento de falta grave; 

XIII – transgressão do disposto nos incisos VIII a XV do art. 
274 desta Lei. 

Parágrafo único – Verificada, em processo disciplinar, 
acumulação proibida e provada a boa-fé, o servidor optará 
por um dos cargos e perderá o outro. 

Art. 286 – Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade 
do servidor inativo que houver praticado, na atividade, falta 
punível com a pena de demissão. 

Art. 287 – A pena de destituição de cargo em comissão 
exercido por servidor não ocupante de cargo efetivo será 
aplicada nos casos de infrações sujeitas à penalidade de 
demissão. 

Art. 288 – A pena de destituição de função comissionada será 
aplicada: 

I – quando se verificar a falta de exação ou negligência no 
seu desempenho; 

II – nos casos de infrações sujeitas à penalidade de 
suspensão. 

Art. 289 – As penas disciplinares serão aplicadas: 

I – pelo Presidente do Tribunal, por proposição do 
Corregedor-Geral de Justiça ou do Diretor do Foro, quando 
se tratar de demissão, cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade, destituição de cargo em comissão ou 
destituição de função comissionada imposta aos servidores 
das Secretarias do Tribunal de Justiça e da Corregedoria-
Geral de Justiça e dos órgãos auxiliares da Justiça de primeiro 
grau; 

(Inciso com redação dada pelo art. 90 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

II – (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 85, de 
28/12/2005.) 

Dispositivo revogado: 

“II – pelo Presidente do Tribunal de Alçada, quando se tratar 
de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, 
destituição de cargo em comissão, destituição de função 
comissionada, suspensão ou advertência impostas aos 
servidores da Secretaria do Tribunal de Alçada;” 

III – (Revogado pelo inciso XI do art. 117 da Lei 
Complementar nº135, de 27/6/2014.) 

Dispositivo revogado: 

“III – pelo Presidente do Tribunal de Justiça, quando se tratar 
de advertência ou suspensão impostas a servidor da 
Secretaria do Tribunal de Justiça;” 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

IV – pelo Corregedor-Geral de Justiça, quando se tratar de 
advertência ou suspensão imposta aos servidores das 
Secretarias do Tribunal de Justiça e da Corregedoria-Geral de 
Justiça e dos órgãos auxiliares da Justiça de primeiro grau, 
sem prejuízo do disposto no inciso V; 

(Inciso com redação dada pelo art. 90 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

V – pelo Diretor do Foro, quando se tratar de advertência ou 
suspensão impostas a servidor dos Órgãos Auxiliares da 
Justiça de Primeira Instância lotado em sua comarca. 

§ 1º – A pena imposta, após o trânsito em julgado da decisão, 
será anotada nos registros funcionais do servidor. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 90 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 2º – A certidão da pena anotada só será fornecida com 
autorização expressa das autoridades a que se referem os 
incisos I a IV deste artigo, no âmbito de sua competência, 
para fim justificado. 

Art. 290 – A ação disciplinar prescreverá: 

I – em cinco anos, no caso de infração punível com demissão, 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade ou destituição 
de cargo em comissão ou de função comissionada; 
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II – em dois anos, no caso de infração punível com 
suspensão; 

III – em um ano, no caso de infração punível com 
advertência. 

§ 1º – O prazo de prescrição começa a correr a partir da data 
em que o fato se tornou conhecido pela autoridade 
competente. 

§ 2º – A instauração de processo disciplinar interrompe a 
prescrição, até a decisão final proferida pela autoridade 
competente. 

§ 3º – Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará 
a correr a partir do dia em que cessar a interrupção. 

§ 4º – Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-
se às infrações capituladas também como crime. 

TÍTULO VI 

Da Sindicância e do Processo Disciplinar 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 291 – A autoridade, o superior hierárquico ou o 
interessado que tiver ciência de abuso, erro, ilícito, 
irregularidade ou omissão imputados a servidor das 
Secretarias do Tribunal de Justiça e da Corregedoria-Geral de 
Justiça e dos órgãos auxiliares da Justiça de primeiro grau 
comunicará o fato ao Corregedor-Geral de Justiça e, no caso 
de servidor dos órgãos auxiliares da Justiça de primeiro grau, 
ao Diretor do Foro da respectiva comarca, remetendo os 
elementos colhidos para apuração mediante a instauração 
de sindicância ou processo administrativo disciplinar. 

(Artigo com redação dada pelo art. 91 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 292 – As denúncias sobre abuso, erro, ilícito, 
irregularidade ou omissão imputados a servidor das 
Secretarias do Tribunal de Justiça e da Corregedoria-Geral de 
Justiça e dos órgãos auxiliares da Justiça de primeiro grau 
serão objeto de apuração, desde que contenham a 
identificação do denunciante. 

Parágrafo único – Quando o fato narrado evidentemente não 
configurar infração disciplinar ou ilícito penal, ou não 
atender aos requisitos do caput, a representação será 
arquivada. 

(Artigo com redação dada pelo art. 92 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

CAPÍTULO II 

Da Sindicância 

Art. 293 – Sempre que for necessário apurar fato ou 
circunstância para determinação de responsabilidade 
disciplinar de servidor, a autoridade competente, nos termos 
desta lei, abrirá sindicância. 

§ 1º – A sindicância será realizada por servidor ou por 
comissão composta de servidores estáveis, assegurado o 
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo 
interesse público. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 44 da Lei 
Complementar nº 105, de 14/8/2008.) 

§ 2º – O sindicante realizará as diligências e investigações 
necessárias à elucidação dos fatos. 

§ 3º – Os trabalhos de sindicância serão concluídos no prazo 
de trinta dias, prorrogável por igual período. 

§ 4º – Ultimada a sindicância, o sindicante apresentará 
relatório conclusivo à autoridade instauradora. 

Art. 294 – Da sindicância, poderá resultar: 

I – arquivamento; 

II – instauração de processo disciplinar. 

Art. 295 – Será dispensada a sindicância no caso de a 
transgressão disciplinar constar em autos, estar 
caracterizada em documento escrito, constituir flagrante 
desacato ou desobediência, devendo ser instaurado 
processo disciplinar, nele assegurada ao acusado ampla 
defesa. 

CAPÍTULO III 

Do Afastamento Preventivo 

Art. 296 – Como medida cautelar e a fim de que o servidor 
processado não venha a influir na apuração dos fatos e 
prejudicar a coleta de provas, a autoridade instauradora do 
processo disciplinar poderá, mediante despacho 
fundamentado, por requerimento da comissão processante, 
determinar o seu afastamento do exercício das funções do 
cargo, por sessenta dias, sem prejuízo da remuneração. 

(Caput com redação dada pelo art. 93 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 1º – (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 85, de 
28/12/2005.) 

Dispositivo revogado: 

“§ 1º – O afastamento poderá ser prorrogado por igual 
prazo, cujo o término implicará a cessação dos seus efeitos, 
ainda que não esteja concluído o processo.” 

§ 2º – (Revogado pelo inciso XII do art. 117 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

Dispositivo revogado: 

“§ 2º – O despacho de afastamento preventivo será 
fundamentado, mediante indicação expressa do motivo.” 

CAPÍTULO IV 

Do Processo Disciplinar 
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Art. 297 – O processo administrativo disciplinar é o 
instrumento destinado a apurar responsabilidade de 
servidor, para verificação do descumprimento dos deveres e 
das obrigações funcionais e para aplicação das penas 
legalmente previstas, assegurada ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes. 

(Artigo com redação dada pelo art. 44 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

Art. 298 – O processo administrativo disciplinar será 
instaurado mediante portaria revestida de publicidade, que 
conterá, no mínimo, a identificação funcional do acusado, a 
descrição dos atos ou dos fatos a serem apurados, a 
indicação das infrações a serem punidas, o respectivo 
enquadramento legal e os nomes dos integrantes da 
comissão processante, e que será expedida: 

(Caput com redação dada pelo art. 45 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

I – pelo Diretor do Foro, na hipótese prevista no art. 65, XII, 
desta Lei Complementar; e 

(Inciso com redação dada pelo art. 45 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

II – pelo Corregedor-Geral de Justiça, nos casos e na forma 
previstos nesta lei complementar e no regimento interno. 

(Inciso com redação dada pelo art. 94 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 1º – A portaria prevista no caput deste artigo será 
publicada por extrato, contendo a publicação os dados 
resumidos da instauração e somente as iniciais do nome do 
servidor acusado. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 45 da Lei 
Complementar nº 105, de 14/8/2008.) 

§ 2º – O processo disciplinar será conduzido por comissão 
composta de três servidores estáveis, designados pela 
autoridade instauradora, que indicará, dentre eles, o seu 
Presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo 
superior ou de mesmo nível e ter nível de escolaridade igual 
ou superior ao do acusado. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 45 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 94 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 3º – Se o interesse público o exigir e especialmente quando 
não houver servidores de hierarquia superior à do acusado, 
a comissão poderá ser composta, no todo ou em parte, por 
Juízes de Direito, sendo um desses seu Presidente. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 94 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 4º – A comissão disciplinar terá como secretário servidor 
designado pelo seu Presidente, devendo a indicação recair 
em um de seus membros. 

(Parágrafo renumerado pelo art. 94 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.) 

§ 5º – Não poderá participar de comissão de sindicância nem 
de processo disciplinar cônjuge, companheiro ou parente do 
acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 
até o terceiro grau. 

(Parágrafo renumerado pelo art. 94 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.) 

§ 6º – A comissão a que se refere o "caput" deste artigo 
exercerá suas atividades com independência e 
imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação 
do fato ou exigido pelo interesse público, podendo tomar 
depoimentos, realizar acareações, diligências, investigações 
e adotar outras providências pertinentes, objetivando a 
coleta de provas, recorrendo, quando necessário, a técnicos 
e peritos. 

(Parágrafo renumerado pelo art. 94 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.) 

Art. 299 – O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes 
fases: 

I – instauração; 

II – instrução; 

III – defesa; 

IV – relatório; 

V – julgamento; 

VI – recurso. 

(Inciso acrescentado pelo art. 3º da Lei Complementar nº 85, 
de 28/12/2005.) 

Parágrafo único – O rito correlato às fases do processo para 
aplicação de pena disciplinar aos servidores do Poder 
Judiciário será estabelecido em ato normativo do órgão 
indicado no Regimento Interno do Tribunal de Justiça. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 95 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 300 – O prazo para a conclusão do processo disciplinar 
não excederá sessenta dias contados da data de publicação 
do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação 
por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem. 

LEI	ESTADUAL	Nº	869/1952	
Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Estado de Minas Gerais. 
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O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, 
decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Disposições Preliminares 

Art. 1º - Esta lei regula as condições do provimento dos 
cargos públicos, os direitos e as vantagens, os deveres e 
responsabilidades dos funcionários civis do Estado. 

Parágrafo único - As suas disposições aplicam-se igualmente 
ao Ministério Público e ao Magistério. 

(Vide art. 171 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.) 

(Vide art. 85 da Lei Complementar nº 30, de 10/8/1993.) 

(Vide art. 232 da Lei Complementar nº 34, de 12/9/1994.) 

(Vide art. 301 da Lei Complementar nº 59, de 18/1/2001.) 

(Vide art. 2° da Lei Complementar nº 85, de 28/12/2005.) 

Art. 2º - Funcionário público é a pessoa legalmente investida 
em cargo público. 

Art. 3º - Cargo público, para os efeitos deste estatuto, é o 
criado por lei em número certo, com a denominação própria 
e pago pelos cofres do Estado. 

Parágrafo único - Os vencimentos dos cargos públicos 
obedecerão a padrões previamente fixados em lei. 

Art. 4º - Os cargos são de carreira ou isolados. 

Parágrafo único - São de carreira os que se integram em 
classes e correspondem a uma profissão; isolados, os que 
não se podem integrar em classes e correspondem a certa e 
determinada função. 

(Vide Lei nº 10.961, de 14/12/1992.) 

Art. 5º - Classe é um agrupamento de cargos da mesma 
profissão e de igual padrão de vencimento. 

Art. 6º - Carreira é um conjunto de classes da mesma 
profissão, escalonadas segundo os padrões de vencimentos. 

Art. 7º - As atribuições de cada carreira serão definidas em 
regulamento. 

Parágrafo único - Respeitada essa regulamentação, as 
atribuições inerentes a uma carreira podem ser cometidas, 
indistintamente, aos funcionários de suas diferentes classes. 

Art. 8º - Quadro é um conjunto de carreiras, de cargos 
isolados e de funções gratificadas. 

Art. 9º - Não haverá equivalência entre as diferentes 
carreiras, nem entre cargos isolados ou funções gratificadas. 

CAPÍTULO XI 

Das Licenças 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 158 - O funcionário poderá ser licenciado: 

I - para tratamento de saúde; 

II - quando acidentado no exercício de suas atribuições ou 
atacado de doença profissional; 

III - por motivo de doença em pessoa de sua família; 

IV - no caso previsto no art. 175; 

V - quando convocado para serviço militar; 

VI - para tratar de interesses particulares; 

VII - no caso previsto no art. 186. 

(Vide art. 6º da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 

Art. 159 - Aos funcionários interinos e aos em comissão não 
será concedida licença para tratar de interesses particulares. 

(Vide art. 6º da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 

Art. 160 - A competência para a concessão de licença para 
tratamento de saúde será definida em regulamento próprio. 

(Vide art. 6º da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 

Art. 161 - A licença dependente de inspeção médica será 
concedida pelo prazo indicado no respectivo laudo. 

Parágrafo único - Antes de findo esse prazo o funcionário 
será submetido a nova inspeção e o laudo médico concluirá 
pela sua volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela 
aposentadoria. 

(Vide art. 6º da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 

Art. 162 - Finda a licença, o funcionário deverá reassumir, 
imediatamente, o exercício do cargo, se assim concluir o 
laudo de inspeção médica, salvo caso de prorrogação, 
mesmo sem o despacho final desta. 

(Vide art. 6º da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 

Art. 163 - As licenças concedidas dentro de sessenta dias 
contados da terminação da anterior serão consideradas 
como prorrogação. 

(Vide art. 6º da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 

Art. 164 - O funcionário não poderá permanecer em licença 
por prazo superior a 24 meses salvo o portador de 
tuberculose, lepra ou pênfigo foliáceo, que poderá ter mais 
três prorrogações de 12 meses cada uma, desde que, em 
exames periódicos anuais, não se tenha verificado a cura. 

(Artigo com redação dada pelo art. 6º da Lei nº 937, de 
18/6/1953.) 

(Vide arts. 6º e 13 da Lei Complementar nº 64, de 
25/3/2002.) 

Art. 165 - Decorrido o prazo estabelecido no artigo anterior, 
o funcionário será submetido a inspeção médica e 
aposentado, se for considerado definitivamente inválido 
para o serviço público em geral. 

(Vide art. 6º e 13 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 
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Art. 166 - O funcionário poderá gozar licença onde lhe 
convier, ficando obrigado a comunicar, por escrito, o seu 
endereço ao chefe a que estiver imediatamente 
subordinado. 

(Vide art. 6º da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 

Art. 167 - O funcionário acidentado no exercício de suas 
atribuições terá assistência hospitalar, médica e 
farmacêutica dada a custa do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Minas Gerais. 

(Vide art. 6º da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 

Seção II 

Licença para Tratamento de Saúde 

Art. 168 - A licença para tratamento de saúde será concedida 
a pedido do funcionário ou "ex-officio". 

Parágrafo único - Num e noutro caso de que cogita este 
artigo é indispensável a inspeção médica, que deverá 
realizar-se, sempre que necessária, na residência do 
funcionário. 

(Vide art. 16 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 

Art. 169 - O funcionário licenciado para tratamento de saúde 
não poderá dedicar-se a qualquer atividade remunerada. 

(Artigo com redação dada pelo art. 7º da Lei nº 937, de 
18/6/1953.) 

(Vide art. 16 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 

Art. 170 - Quando licenciado para tratamento de saúde, 
acidente no serviço de suas atribuições, ou doença 
profissional, o funcionário receberá integralmente o 
vencimento ou a remuneração e demais vantagens. 

(Vide art. 16 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 

Art. 171 - O funcionário licenciado para tratamento de saúde 
é obrigado a reassumir o exercício, se for considerado apto 
em inspeção médica "ex-officio". 

Parágrafo único - O funcionário poderá desistir da licença 
desde que, mediante inspeção médica, seja julgado apto 
para o exercício. 

(Vide art. 16 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 

Art. 172 - O funcionário atacado de tuberculose ativa, 
cardiopatia descompensada, alienação mental, neoplasia 
maligna, leucemia, cegueira, lepra, pênfigo foliáceo ou 
paralisia que o impeça de locomover-se, será 
compulsoriamente licenciado, com vencimento ou 
remuneração integral e demais vantagens. 

Parágrafo único - Para verificação das moléstias referidas 
neste artigo, a inspeção médica será feita obrigatoriamente 
por uma junta médica oficial, de três membros, todos 
presentes. 

(Vide art. 16 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 

Art. 173 - O funcionário, durante a licença, ficar obrigado a 
seguir rigorosamente o tratamento médico adequado à 
doença, sob pena de lhe ser suspenso o pagamento de 
vencimento ou remuneração. 

§ 1º - No caso de alienado mental, responderá o curador pela 
obrigação de que trata este artigo. 

§ 2º - A repartição competente fiscalizará a observância do 
disposto neste artigo. 

(Vide art. 16 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 

Art. 174 - A licença será convertida em aposentadoria, na 
forma do art. 165, e antes do prazo nele estabelecido, 
quando assim opinar a junta médica, por considerar 
definitiva, para o serviço público em geral, a invalidez do 
funcionário. 

(Vide art. 16 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.) 

Seção III 

Licença à Funcionária Gestante 

Art. 175 - À funcionária gestante será concedida, mediante 
inspeção médica, licença, por três meses, com vencimento 
ou remuneração e demais vantagens. 

§ 1º - A licença só poderá ser concedida para o período que 
compreenda, tanto quanto possível, os últimos quarenta e 
cinco dias da gestação e o puerpério. 

§ 2º - A licença deverá ser requerida até o oitavo mês da 
gestação, competindo à junta médica fixar a data do seu 
início. 

§ 3º - O pedido encaminhado depois do oitavo mês da 
gestação será prejudicado quanto à duração da licença, que 
se reduzirá dos dias correspondentes ao atraso na 
formulação do pedido. 

§ 4º - Se a criança nascer viva, prematuramente, antes que a 
funcionária tenha requerido a licença, o início desta será a 
partir da data do parto. 

(Vide arts. 17 e 70 da Lei Complementar nº 64, de 
25/3/2002.) 

Seção IV 

Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 

Art. 176 - O funcionário poderá obter licença por motivo de 
doença na pessoa do pai, mãe, filhos ou cônjuge de que não 
esteja legalmente separado. 

§ 1º - (Vetado). 

§ 2º - Provar-se-á a doença mediante inspeção médica, na 
forma prevista em lei, para a licença de que trata o artigo. 

§ 3º - (Vetado). 

Seção V 

Licença para Serviço Militar 
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Art. 177 - Ao funcionário que for convocado para o serviço 
militar e outros encargos de segurança nacional, será 
concedida licença com vencimento ou remuneração e 
demais vantagens, descontada mensalmente a importância 
que receber na qualidade de incorporado. 

§ 1º - A licença será concedida mediante comunicação do 
funcionário ao chefe da repartição ou do serviço, 
acompanhada de documento oficial de que prove a 
incorporação. 

§ 2º - O funcionário desincorporado reassumirá 
imediatamente o exercício, sob pena de perda do 
vencimento ou remuneração e, se a ausência exceder a 
trinta dias, de demissão, por abandono do cargo. 

§ 3º - Tratando-se de funcionário cuja incorporação tenha 
perdurado pelo menos um ano, o chefe da repartição ou 
serviço a que tiver de se apresentar o funcionário poderá 
conceder-lhe o prazo de quinze dias para reassumir o 
exercício, sem perda de vencimento ou remuneração. 

§ 4º - Quando a desincorporação se verificar em lugar 
diverso do exercício, os prazos para a apresentação do 
funcionário à sua repartição ou serviço serão os marcados no 
artigo 70. 

Art. 178 - Ao funcionário que houver feito curso para oficial 
da reserva das forças armadas, será também concedida 
licença com vencimento ou remuneração e demais 
vantagens durante os estágios prescritos pelos 
regulamentos militares, quando por estes não tiver direito 
àquele pagamento, assegurado, em qualquer caso, o direito 
de opção. 

Seção VI 

Licença para Tratar de Interesses Particulares 

Art. 179 - Depois de dois anos de exercício, o funcionário 
poderá obter licença, sem vencimento ou remuneração, 
para tratar de interesses particulares. 

§ 1º - A licença poderá ser negada quando o afastamento do 
funcionário for inconveniente ao interesse do serviço. 

§ 2º - O funcionário deverá aguardar em exercício a 
concessão da licença. 

(Vide § 4º do art. 26 da Lei Complementar nº 64, de 
25/3/2002.) 

Art. 180 - Não será concedida licença para tratar de 
interesses particulares ao funcionário nomeado, removido 
ou transferido, antes de assumir o exercício. 

(Vide § 4º do art. 26 da Lei Complementar nº 64, de 
25/3/2002.) 

Art. 181 - Não será, igualmente, concedida licença para tratar 
de interesses particulares ao funcionário que, a qualquer 
título, estiver ainda obrigado a indenização ou devolução aos 
cofres públicos. 

(Vide § 4º do art. 26 da Lei Complementar nº 64, de 
25/3/2002.) 

Art. 182 - (Revogado pelo art. 42 da Lei nº 5.945, de 
11/7/1972.) 

Dispositivo revogado: 

“Art. 182 - Só poderá ser concedida nova licença para tratar 
de interesses particulares, depois de decorridos dois anos da 
terminação da anterior.” 

(Vide § 4º do art. 26 da Lei Complementar nº 64, de 
25/3/2002.) 

Art. 183 - O funcionário poderá, a qualquer tempo, reassumir 
o exercício desistindo da licença. 

(Vide § 4º do art. 26 da Lei Complementar nº 64, de 
25/3/2002.) 

Art. 184 - A autoridade que houver concedido a licença 
poderá, a todo tempo, desde que o exija o interesse do 
serviço público, cassá-la, marcando razoável prazo para que 
o funcionário licenciado reassuma o exercício. 

(Vide § 4º do art. 26 da Lei Complementar nº 64, de 
25/3/2002.) 

Art. 185 - (Vetado). 

(Vide § 4º do art. 26 da Lei Complementar nº 64, de 
25/3/2002.) 

Seção VII 

Licença à Funcionária Casada com Funcionário 

Art. 186 - A funcionária casada com funcionário estadual, 
federal ou militar, terá direito a licença, sem vencimento ou 
remuneração, quando o marido for mandado servir, 
independentemente de solicitação, em outro ponto do 
Estado ou do território nacional ou no estrangeiro. 

Parágrafo único - A licença será concedida mediante pedido, 
devidamente instruído, e vigorará pelo tempo que durar a 
comissão ou nova função do marido. 

REGIMENTO	INTERNO	TJ/MG	
Contém o Regimento Interno do Tribunal de Justiça.  

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
reunido em Tribunal Pleno, em sessão extraordinária 
realizada no dia 23 de julho de 2012,  

CONSIDERANDO o que dispõe o inciso IV do art. 1º da 
Resolução do Tribunal Pleno nº 01/2011, de 28 de junho de 
2011;  

CONSIDERANDO o que constou do Processo nº 794, da 
Comissão Especial de Regimento Interno de que trata o art. 
3º da Resolução do Tribunal Pleno nº 01/2011,  

RESOLVE:  
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Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais, parte integrante desta 
Resolução.  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.  

Belo Horizonte, 26 de julho de 2012. 

Desembargador JOAQUIM HERCULANO RODRIGUES 

Presidente 

 

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 1º O Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
órgão superior do Poder Judiciário Estadual, com sede na 
Capital e jurisdição em todo território do Estado, organiza-se 
na forma estabelecida neste regimento. 

Art. 2º Ao Tribunal de Justiça cabe tratamento de “egrégio”, 
sendo privativo de seus membros o título de 
“desembargador”, aos quais é devido o tratamento de 
“excelência”. 

LIVRO I 

Da Constituição, da Organização e do Funcionamento dos 
Órgãos 

TÍTULO I 

Da Constituição 

Art. 3º O Tribunal de Justiça é constituído pelos 
desembargadores, em número fixado na Lei de Organização 
e Divisão Judiciárias do Estado de Minas Gerais, nele 
compreendidos o Presidente, os Vice-Presidentes e o 
Corregedor-Geral de Justiça. 

Art. 4º O provimento do cargo de desembargador será feito 
na forma estabelecida na Constituição da República, 
observados a Constituição do Estado, o Estatuto da 
Magistratura, a Lei de Organização e Divisão Judiciárias do 
Estado e este regimento. 

Art. 5º O Presidente, os Vice-Presidentes, o Corregedor-
Geral de Justiça e o ViceCorregedor serão eleitos em sessão 
especial do Tribunal Pleno, realizada na segunda quinzena do 
mês de abril dos anos pares. 

§ 1º Os mandatos de que trata este artigo serão de dois anos 
e terão início com a entrada em exercício, no primeiro dia 
útil do mês de julho dos anos pares. 

§ 2º Em caso de vacância verificada antes do término do 
mandato, qualquer que seja o motivo, será eleito 
desembargador para completar o biênio previsto no § 1º 
deste artigo. 

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, a eleição para o cargo 
vago far-se-á dentro de dez dias a contar da ocorrência da 
vaga. 

Art. 6º O Presidente, os Vice-Presidentes, o Corregedor-
Geral de Justiça e o ViceCorregedor tomarão posse 
conjuntamente, em sessão solene do Tribunal Pleno.  

§ 1º No ato da posse, o empossando prestará o seguinte 
compromisso: “Prometo desempenhar leal e honradamente 
as funções de Presidente do Tribunal de Justiça (Primeiro 
Vice-Presidente, Segundo Vice-Presidente, Terceiro Vice-
Presidente, Corregedor-Geral de Justiça ou Vice-
Corregedor), respeitando a Constituição da República, a 
Constituição do Estado de Minas Gerais, as leis e o 
Regimento Interno do Tribunal”, facultando-se ao 
empossando inserir a expressão “sob a proteção de Deus” 
antes do verbo “desempenhar”.  

§ 2º Em livro especial, será lavrado termo de posse e 
exercício, que será lido pelo secretário e assinado pelo 
presidente da sessão e pelos empossados.  

Art. 7º O desembargador tomará posse em sessão solene do 
Órgão Especial ou, se o desejar, em sessão solene do Tribunal 
Pleno ou no gabinete do Presidente.  

§ 1º No ato de posse, o empossando prestará o compromisso 
previsto no § 1º do art. 6º deste regimento.  

§ 2º Em livro especial, será lavrado termo de posse e 
exercício, que será lido pelo secretário e assinado pelo 
presidente da sessão e pelo empossado.  

§ 3º O desembargador, em caso de força maior ou de 
enfermidade que o impossibilite de comparecer perante o 
Presidente do Tribunal, poderá fazer-se representado por 
mandatário.  

§ 4º Os prazos de posse e de exercício, bem como as 
respectivas prorrogações, observarão o disposto na 
legislação específica. 

 § 5º Na posse de desembargador não haverá discursos.  

Art. 8º São cargos de direção do Tribunal de Justiça os de 
Presidente, de VicePresidente e de Corregedor-Geral de 
Justiça.  

TÍTULO II  

Da Organização e do Funcionamento  

Art. 9º O Tribunal de Justiça organiza-se e funciona pelos 
seguintes órgãos, sob a direção do Presidente:  

I - Tribunal Pleno, composto por todos os desembargadores 
e sob a presidência do Presidente;  

II - Órgão Especial, constituído pelos treze desembargadores 
mais antigos e por doze desembargadores eleitos, observado 
o quinto constitucional;  

III - Corregedoria-Geral de Justiça;  



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ/MG – 2ª Instância  – Oficial Judiciário   

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 
 

Cursos Completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 87 
226 

IV - Seções cíveis, presididas pelo Primeiro Vice-Presidente e 
integradas:  

a) a Primeira Seção Cível, por oito desembargadores, 
representantes da Primeira à Oitava Câmara Cíveis, cada um 
deles escolhido pela respectiva câmara entre seus 
componentes efetivos, com investidura de dois anos, 
permitida a recondução;  

b) a Segunda Seção Cível, por dez desembargadores, 
representantes da Nona à Décima Oitava Câmara Cíveis, 
cada um deles escolhido pela respectiva câmara entre seus 
componentes efetivos, com investidura de dois anos, 
permitida a recondução. (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016). 

V - grupos de câmaras criminais, integrados pelos membros 
das câmaras criminais e sob a presidência do desembargador 
mais antigo entre seus componentes, a saber:  

a) o Primeiro Grupo de Câmaras Criminais, composto pelas 
Segunda, Terceira e Sexta Câmaras Criminais;  

b) o Segundo Grupo de Câmaras Criminais, composto pelas 
Quarta e Quinta Câmaras Criminais;  

c) o Terceiro Grupo de Câmaras Criminais, composto pelas 
Primeira e Sétima Câmaras Criminais;  

VI - câmaras cíveis, com cinco membros cada uma delas, cuja 
presidência será exercida pelo sistema de rodízio por dois 
anos, observado o critério de antiguidade na câmara, vedada 
a recondução até que todos os seus membros a tenham 
exercido, e assegurado pedido de dispensa;  

VII - câmaras criminais, com cinco membros cada uma delas, 
cuja presidência será exercida na forma prevista no inciso 
anterior; 

VIII - Conselho da Magistratura, composto do Presidente, 
que o presidirá, dos VicePresidentes e do Corregedor-Geral 
de Justiça, que são membros natos, e de cinco 
desembargadores, dentre os não integrantes do Órgão 
Especial, eleitos pelo Tribunal Pleno, observado o quinto 
constitucional;  

IX - comissões permanentes, com as seguintes composições:  

a) Comissão de Organização e Divisão Judiciárias, composta 
pelo Presidente do Tribunal, que a presidirá, pelos Vice-
Presidentes do Tribunal, pelo Corregedor-Geral de Justiça e 
por cinco outros desembargadores eleitos pelo Tribunal 
Pleno;  

b) Comissão de Regimento Interno, composta pelo Primeiro 
Vice-Presidente do Tribunal, que a presidirá, pelo Terceiro 
Vice-Presidente do Tribunal e por cinco outros 
desembargadores eleitos pelo Tribunal Pleno;  

c) Comissão de Divulgação da Jurisprudência, composta pelo 
Segundo VicePresidente do Tribunal, que a presidirá, e por 
oito desembargadores por ele escolhidos, sendo três 
representantes da Primeira a Oitava Câmaras Cíveis, três 

representantes da Nona à Décima Oitava Câmaras Cíveis e 
dois representantes das câmaras criminais;  

d) Comissão Administrativa, composta pelo Presidente do 
Tribunal, que a presidirá, pelo Segundo Vice-Presidente do 
Tribunal e por até seis desembargadores designados pelo 
Presidente;  

e) Comissão Salarial, composta por cinco desembargadores 
não integrantes do Órgão Especial, sendo dois escolhidos 
pelo Presidente do Tribunal e três eleitos pelo Tribunal 
Pleno, e presidida pelo desembargador mais antigo dentre 
os seus integrantes;  

f) Comissão de Orçamento, Planejamento e Finanças, 
composta pelo Presidente do Tribunal, que a presidirá, pelos 
Vice-Presidentes do Tribunal, pelo Corregedor-Geral de 
Justiça e por cinco outros desembargadores, sendo dois 
escolhidos pelo Presidente do Tribunal e três eleitos pelo 
Tribunal Pleno;  

g) Comissão de Recepção de Desembargadores, integrada 
por dois desembargadores, dois assessores judiciários e um 
gerente de cartório, designados pelo Presidente do Tribunal, 
e presidida pelo desembargador mais antigo dentre os seus 
integrantes;  

h) Comissão de Recepção de Autoridades, Honraria e 
Memória, composta pelo Presidente do Tribunal, que a 
presidirá, pelo Segundo Vice-Presidente, pelo 
Superintendente da Memória do Judiciário, pelo 
Coordenador do Memorial da Escola Judicial Desembargador 
Edésio Fernandes e pelos quatro desembargadores mais 
antigos do Tribunal que não exerçam cargo de direção;  

i) Comissão de Ética, composta pelo Presidente do Tribunal, 
que a presidirá, pelo Corregedor-Geral de Justiça e por 
quatro desembargadores e dois juízes de direito da Comarca 
de Belo Horizonte, escolhidos pelo Órgão Especial, 
observado o seguinte:  

1) os desembargadores não podem ser integrantes do Órgão 
Especial ou da Comissão de Promoção;  

2) os juízes de direito serão escolhidos entre seis magistrados 
indicados pelo Corregedor-Geral de Justiça;  

j) Comissão de Promoção, composta pelo Presidente do 
Tribunal, que a presidirá, pelos Vice-Presidentes, pelo 
Corregedor-Geral de Justiça e por oito outros 
desembargadores, sendo quatro titulares e quatro 
suplentes, eleitos pelo Tribunal Pleno entre aqueles que não 
integram o Órgão Especial;  

k) Comissão Estadual Judiciária de Adoção, composta pelo 
Corregedor-Geral de Justiça, que a presidirá, e por:  

1) três desembargadores, sendo pelo menos dois em 
atividade, escolhidos pelo Presidente do Tribunal;  

2) três juízes de direito da Comarca de Belo Horizonte, sendo 
um titular de vara da infância e juventude, um juiz auxiliar da 
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Corregedoria-Geral de Justiça e um de livre escolha, todos 
indicados pelo Corregedor-Geral de Justiça; (Nova redação 
dada pela Emenda Regimental nº 02/2015) 

3) um procurador de justiça e um promotor de justiça de vara 
da infância e juventude da Comarca de Belo Horizonte, 
indicados pelo Procurador-Geral de Justiça;  

4) um delegado da Polícia Federal, indicado pelo 
Superintendente da Polícia Federal em Minas Gerais. (Item 
acrescentado pela Emenda Regimental nº 02/2015)  

l) Comissão de Segurança Institucional, composta pelo 
Presidente do Tribunal, que a presidirá, pelo Corregedor-
Geral de Justiça, por dois desembargadores e por dois Juízes 
Auxiliares da Presidência, indicados pelo Presidente do 
Tribunal; por dois Juízes Auxiliares da Corregedoria-Geral de 
Justiça indicados pelo Corregedor-Geral de Justiça; e por um 
Juiz de Direito da Capital indicado pela Associação dos 
Magistrados Mineiros; (Inciso acrescentado pela Emenda 
Regimental nº 10/2017)  

X - Conselho de Supervisão e Gestão dos Juizados Especiais, 
com a seguinte composição: (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 08/2017) 

a) o Presidente do Tribunal, que o presidirá, e por dois 
desembargadores indicados pelo primeiro e aprovados pelo 
Órgão Especial; (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 08/2017) 

b) o Juiz Coordenador do Juizado Especial da Comarca de 
Belo Horizonte, indicado pelo Corregedor-Geral de Justiça e 
designado pelo Presidente do Tribunal de Justiça;  

c) um juiz de direito presidente de turma recursal da 
Comarca de Belo Horizonte, escolhido e designado pelo 
Presidente do Tribunal;  

d) um juiz de direito do sistema dos juizados especiais da 
Comarca de Belo Horizonte, escolhido e designado pelo 
Presidente do Tribunal; (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 08/2017)  

XI - Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 
Especiais, constituída por:  

a) um desembargador designado pelo Órgão Especial e que 
será o presidente;  

b) dois juízes de direito, sendo um titular e um suplente, de 
cada turma recursal e por ela escolhido entre os seus 
integrantes;  

XII - comissões temporárias, integradas e presididas pelos 
desembargadores designados pelo Presidente do Tribunal, 
com as atribuições estabelecidas no ato de designação, 
exceto as de competência das comissões permanentes;  

XIII - Ouvidoria Judicial, dirigida por um desembargador, 
escolhido na forma do regulamento constante de resolução 
do Órgão Especial, o qual também definirá as respectivas 

atribuições e prerrogativas, observada a legislação 
específica.  

XIV - Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 
Solução de Conflitos - NUPEMEC, cujas atribuições serão 
regulamentadas por resolução. (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 11/2017) 

§ 1º As comissões atuarão no âmbito de suas atribuições e 
emitirão parecer no prazo de quinze dias, se outro não for 
estabelecido, antes da deliberação pelo órgão competente.  

§ 2º O prazo estabelecido no § 1º poderá ser prorrogado pelo 
Órgão Especial, quando se tratar de parecer a ser emitido 
sobre matéria de sua alçada.  

§ 3º O mandato dos membros das comissões coincidirá com 
o do Presidente do Tribunal, permitida a recondução.  

§ 4º Quando necessário, o Órgão Especial poderá autorizar o 
afastamento de suas funções normais aos desembargadores 
integrantes de comissões.  

§ 5º Cada comissão, ao término do mandato de seus 
membros, elaborará e apresentará ao Presidente do Tribunal 
o relatório de seus trabalhos para apreciação pelo Órgão 
Especial.  

Art. 10. O plantão do Tribunal, nos fins de semana, feriados 
ou em qualquer outro dia em que não houver expediente 
forense, destinar-se-á a decisão em habeas corpus, no 
mandado de segurança, no agravo cível e em quaisquer 
outras medidas urgentes, distribuídos a partir das doze horas 
do dia útil que imediatamente anteceder o início do plantão, 
e contará com pelo menos dois desembargadores de câmara 
cível e dois de câmara criminal.  

§ 1º A designação para atuar no plantão será feita pelo 
Presidente, observada rigorosamente a correspondência 
entre a ordem de antiguidade no Tribunal e a ordem 
cronológica dos períodos normais, adotado o mesmo 
procedimento, em lista à parte, para os feriados de final de 
ano.  

§ 2º A distribuição observará o disposto no art. 69 deste 
regimento, vedada convenção entre os desembargadores 
plantonistas que a suprima em qualquer período de plantão.  

§ 3º Os desembargadores que servirem em plantão terão 
direito a compensação pelos dias trabalhados ou a 
indenização em espécie.  

Art. 11. Os órgãos do Tribunal de Justiça funcionam com o 
seguinte quorum mínimo e periodicidade:  

I - o Tribunal Pleno, com mais da metade dos seus membros 
em exercício, salvo nos casos de sessão solene;  

II - o Órgão Especial, duas vezes por mês, com vinte 
membros;  

III - as seções cíveis, uma vez por mês:  

a) Primeira Seção Cível, com sete membros;  
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b) Segunda Seção Cível, com oito membros. (Nova redação 
dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

IV - os grupos de câmaras criminais, uma vez por mês, com: 

a) dez membros, o Primeiro Grupo; 

b) sete membros, o Segundo e o Terceiro Grupos; 

V - as câmaras cíveis e criminais, uma vez por semana, com 
no mínimo três membros; 

VI - o Conselho da Magistratura, uma vez por mês, com seis 
membros; 

VII - a Turma de Uniformização de Jurisprudência dos 
Juizados Especiais, sempre que convocada por seu 
presidente, com quatro quintos de sua composição; 

VIII - as comissões permanentes e temporárias, sempre que 
convocadas pelos respectivos presidentes, com mais da 
metade de seus membros. 

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, de lei ou 
deste regimento, as decisões serão tomadas: 

I - por maioria absoluta: 

a) nas declarações de inconstitucionalidade; 

b) nos incidentes de assunção de competência e de 
resolução de demandas repetitivas; (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

c) o pedido de uniformização de jurisprudência dos juizados 
especiais; (Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 
06/2016) 

d) nas ações coletivas relacionadas com o exercício do direito 
de greve dos servidores públicos civis estaduais e municipais 
não regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho;  

II - por maioria de dois terços, na recusa de promoção de 
magistrado pelo critério de antiguidade;  

III - nos demais casos, por maioria simples.  

TÍTULO III  

Da Composição e do Funcionamento do Órgão Especial  

Art. 12. Na composição do Órgão Especial haverá vinte 
desembargadores que sejam magistrados de carreira e, 
alternadamente, três e dois desembargadores oriundos das 
classes de advogados e de membros do Ministério Público.  

Parágrafo único. Os membros do Órgão Especial, respeitada 
a classe de origem, serão:  

I - os treze desembargadores mais antigos;  

II - os doze desembargadores eleitos.  

Art. 13. Ocorrida vaga no Órgão Especial, será ela provida:  

I - mediante portaria do Presidente do Tribunal, se vagar um 
dos treze cargos a serem providos por antiguidade;  

II - para completar o mandato, pela convocação do suplente 
ou, se não houver, por eleição pelo Tribunal Pleno, se vagar 
um dos doze cargos a serem providos por eleição. 

§ 1º Na hipótese do inciso I deste artigo, a efetivação recairá 
sobre o desembargador que, na antiguidade no Tribunal, se 
seguir ao último integrante da parte mais antiga do Órgão 
Especial, oriundo da classe dos magistrados de carreira, dos 
advogados ou dos membros do Ministério Público, de modo 
a que seja obedecida a composição prevista no art. 12 deste 
regimento.  

§ 2º A substituição do desembargador referido no § 1º deste 
artigo far-se-á pelo desembargador mais antigo da mesma 
classe, não integrante do Órgão Especial, mediante 
convocação pelo Presidente do Tribunal. 

Art. 14. O mandato de cada membro eleito para integrar o 
Órgão Especial será de dois anos, admitida uma recondução. 

§ 1º A substituição do desembargador eleito para integrar o 
Órgão Especial, nos afastamentos e impedimentos, será 
realizada pelo suplente disponível, mediante convocação do 
Presidente do Tribunal, inadmitida a recusa. 

§ 2º Não havendo suplentes, ou sendo impossível a 
convocação dos suplentes para a substituição prevista no § 
1º deste artigo, o membro eleito do Órgão Especial será 
substituído conforme o disposto no § 2º do art. 13 deste 
regimento. 

Art. 14-A Nos casos de afastamento de desembargador, 
membro do Órgão Especial, a qualquer título, por período 
superior a trinta dias, será convocado desembargador 
substituto, na forma deste regimento, que receberá os 
processos do substituído e os distribuídos durante o tempo 
de substituição, observado o disposto no inciso III do § 5º do 
art. 69 do regimento. (Artigo acrescentado pela Emenda 
Regimental nº 09/2017) 

Art. 15. O novo integrante do Órgão Especial entrará em 
exercício. 

I - na mesma sessão em que ocorrer a indicação ou na 
primeira sessão que se seguir, no caso previsto no inciso I do 
art. 13 deste regimento; 

II - na primeira sessão que se seguir à convocação do 
suplente ou à eleição para completar o mandato, nos casos 
previstos no inciso II do art. 13 deste regimento; 

III - na primeira sessão do mês de julho subsequente à 
eleição, no caso previsto no art. 137 deste regimento. 

Art. 16. A antiguidade no Órgão Especial regular-se-á pela 
antiguidade de seus integrantes no Tribunal. 

Parágrafo único. Quando, no curso do mandato, o 
desembargador eleito para o Órgão Especial passar a 
integrá-lo pelo critério de antiguidade, será declarada a 
vacância do respectivo cargo eletivo e convocado o suplente 
para completar o mandato. 
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TÍTULO IV 

Da Composição e do Funcionamento do Conselho da 
Magistratura 

Art. 17. O membro do Conselho da Magistratura, 
denominado conselheiro, tomará posse perante o 
Presidente do Tribunal de Justiça, assinando o termo 
próprio, e entrará imediatamente em exercício. 

Art. 18. Os membros do Conselho, incluídos os detentores de 
cargos de direção, ocuparão seus lugares e votarão de 
acordo com a ordem de antiguidade no  Tribunal. 

§ 1º O Presidente terá, apenas, voto de desempate. 

§ 2º O Corregedor-Geral de Justiça não votará nos recursos 
interpostos de atos seus e nos processos por ele instruídos. 

Art. 19. Os membros do Conselho servirão sem prejuízo de 
suas funções jurisdicionais comuns e, ainda que dele 
desligados ou afastados por motivo de férias, ficam 
vinculados aos feitos que já tenham relatado ou em que 
tenham dado visto, como revisores. 

Art. 20. Em caso de impedimento ou afastamento, o membro 
do Conselho será substituído pelo suplente disponível e, caso 
não haja suplente ou seja impossível a sua convocação, o 
conselheiro será substituído conforme o disposto no § 2º do 
art. 13 deste regimento, mediante convocação do 
Presidente, inadmitida a recusa. 

§ 1º O Presidente do Conselho da Magistratura será 
substituído sucessivamente pelo Primeiro, pelo Segundo e 
pelo Terceiro Vice-Presidentes do Tribunal. 

§ 2º O Corregedor-Geral de Justiça será substituído pelo 
Vice-Corregedor e, na impossibilidade, segundo o critério 
previsto no caput deste artigo. 

Art. 21. A convocação de conselheiro para exercer 
substituição no Órgão Especial não implica seu afastamento 
do Conselho da Magistratura. 

Art. 22. Estendem-se aos membros do Conselho as 
incompatibilidades e suspeições estabelecidas em lei para os 
juízes em geral. 

Art. 23. O Conselho da Magistratura reunir-se-á 
ordinariamente na primeira segunda-feira do mês e, 
extraordinariamente, mediante convocação do Presidente. 

Parágrafo único. Nos dias em que não houver expediente no 
Tribunal ou sua realização for impedida por motivo de força 
maior, poderá a sessão ordinária ser adiada para data 
designada pelo Presidente. 

Art. 24. O Procurador-Geral de Justiça é o representante do 
Ministério Público perante o Conselho da Magistratura, com 
assento à direita do Presidente. 

§ 1º O Procurador-Geral de Justiça exercerá junto ao 
Conselho as atribuições que por lei lhe forem conferidas, 
sendo-lhe ainda facultado: 

I - assistir às sessões do Conselho, podendo intervir 
oralmente, após a leitura do relatório, em qualquer matéria 
ou feito sobre o qual se haja manifestado, ou quando 
convocado; 

II - oficiar, nos prazos legais, nos processos em que deva 
intervir de ofício ou por solicitação do relator. 

§ 2º O Procurador-Geral de Justiça será substituído, em suas 
ausências e impedimentos, por procurador de justiça por ele 
indicado. 

LIVRO II 

Das Atribuições e da Competência dos Órgãos, dos Juízes 
de Direito Assessores da Presidência, das Sessões e do 

Exercício do Poder de Polícia 

TÍTULO I 

Das Atribuições e da Competência 

CAPÍTULO I 

Das Atribuições do Tribunal Pleno 

Art. 25. São atribuições ao Tribunal Pleno: 

I - eleger o Presidente e os Vice-Presidentes do Tribunal, o 
Corregedor-Geral de Justiça e o Vice-Corregedor;  

II - eleger doze membros integrantes do Órgão Especial;  

III - eleger os integrantes do Conselho da Magistratura que 
não sejam membros natos; 

IV - aprovar e emendar o regimento interno; 

V - sustar os atos normativos dos órgãos de direção ou 
fracionários do Tribunal que exorbitem do poder 
regulamentar ou da delegação conferida pelo Tribunal 
Pleno; 

VI - referendar projeto de lei ou de resolução aprovado pelo 
Órgão Especial, nos casos e na forma previstos neste 
regimento; 

VII - eleger desembargadores e juízes de direito para 
integrarem o Tribunal Regional Eleitoral; 

VIII - elaborar a lista tríplice para nomeação de juiz do 
Tribunal Regional Eleitoral, da classe de juristas; 

IX - indicar, em lista tríplice, advogados ou membros do 
Ministério Público, para preenchimento do quinto 
constitucional nos tribunais estaduais; 

X - indicar, em listra tríplice, para preenchimento de vaga no 
Tribunal de Justiça Militar, oficial da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado; 

XI - propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de cargo 
de desembargador e de juiz do Tribunal de Justiça Militar; 

XII - empossar o Presidente, os Vice-Presidentes, o 
Corregedor-Geral de Justiça e, se for o caso, o 
desembargador; 
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XIII - reunir-se em caso de comemoração cívica, visita oficial 
de alta autoridade ou para agraciamento com o Colar do 
Mérito Judiciário; 

XIV - apreciar a indicação para agraciamento com o Colar do 
Mérito Judiciário; 

XV - conceder licença ao Presidente do Tribunal e, por prazo 
excedente a um ano, a desembargador ou a juiz de direito, 
observado o disposto neste regimento; 

XVI - autorizar previamente a devolução, transferência ou 
alienação, a qualquer entidade pública ou privada, de bem 
imóvel em uso ou destinado a construção de prédio para 
funcionamento de fórum ou do Tribunal; 

XVII - tratar de assuntos especiais, mediante convocação 
extraordinária do Presidente do Tribunal. 

CAPÍTULO II 

Das Atribuições e da Competência e do Presidente e dos 
Vice-Presidentes 

Art. 26. Sem prejuízo de outras competências e atribuições 
conferidas em lei, em geral cabe ao Presidente do Tribunal: 

I - velar pelas prerrogativas do Poder Judiciário e da 
magistratura do Estado, representando-os perante os 
demais poderes e autoridades, pessoalmente ou por 
delegação a desembargador, observada, de preferência, a 
ordem de sua substituição regimental; 

II - exercer a superintendência geral dos serviços da 
secretaria do Tribunal; 

III - presidir as sessões do Tribunal Pleno, do Órgão Especial 
e do Conselho da Magistratura, nelas exercendo o poder de 
polícia, na forma estabelecida neste regimento; 

IV - proferir voto de desempate nos julgamentos 
administrativos e judiciais que presidir, nos casos previstos 
em lei ou neste regimento; 

V - convocar sessões extraordinárias, solenes e especiais; 

VI - organizar e fazer publicar, no final do mandato, relatório 
da gestão judiciária e administrativa; 

VII - delegar aos Vice-Presidentes e ao Corregedor-Geral de 
Justiça a prática de atos de sua competência; 

VIII - mandar coligir documentos e provas para a verificação 
do crime comum ou de responsabilidade, enquanto o 
respectivo feito não tiver sido distribuído; 

IX - expedir, em seu nome e com sua assinatura, ordem que 
não dependa de acórdão ou não seja de competência do 
relator; 

X - designar os membros integrantes das comissões 
permanentes e temporárias, nos casos previstos neste 
regimento. 

Art. 27. É da competência do Presidente: 

I - votar nos julgamentos de incidente de 
inconstitucionalidade e nas ações diretas de 
inconstitucionalidade; 

II - requisitar pagamento em virtude de sentença proferida 
contra as fazendas do Estado ou de município, bem como 
contra as autarquias, nos termos da Constituição do Estado 
de Minas Gerais e do Código de Processo Civil; 

III - processar e julgar: 

a) recurso contra inclusão ou exclusão de jurado da lista 
geral; 

b) pedido de suspensão de execução de liminar e de 
sentença, de medida cautelar e de tutela antecipada, nos 
termos da legislação pertinente. 

Art. 28. Além de representar o Tribunal, são atribuições do 
Presidente: 

I - nomear, aposentar, colocar em disponibilidade, exonerar 
e remover servidor da secretaria do Tribunal de Justiça e da 
justiça de primeira instância, nos termos da lei; 

II - dar posse a servidor, podendo delegar essa atribuição, se 
o interesse administrativo o recomendar; 

III - conceder licença, férias individuais e férias-prêmio a 
desembargador e juiz de direito, observado o disposto neste 
regimento, bem como férias e licenças a servidor de primeira 
e segunda instâncias; 

IV - conceder a magistrado e a servidor de primeira e 
segunda instâncias vantagem a que tiverem direito; 

V - prorrogar, nos termos da lei, prazo para posse de 
desembargador, juiz de direito substituto e servidor; 

VI - cassar licença concedida por juiz, quando exigido pelo 
interesse público; 

VII - representar para instauração de processo 
administrativo contra desembargador e membro do Tribunal 
de Justiça Militar; 

VIII - instaurar sindicância para apurar fato ou circunstância 
determinante de responsabilidade disciplinar de 
desembargador e de membro do Tribunal de Justiça Militar, 
podendo delegar a realização dos trabalhos sindicantes ao 
Corregedor-Geral de Justiça, vedada a subdelegação, e 
apresentar o resultado da sindicância ao Órgão Especial; 

IX - votar na organização de lista para nomeação, remoção e 
promoção de magistrado; 

X - comunicar à Ordem dos Advogados do Brasil as faltas 
cometidas por advogado, sem prejuízo de seu afastamento 
do recinto, quando a providência não for de competência 
dos presidentes de câmara; 

XI - expedir os editais e nomear as comissões examinadoras 
de concursos públicos para provimento de cargos da 
secretaria do Tribunal, das secretarias de juízo e dos serviços 
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auxiliares da justiça de primeira instância, bem como 
homologar esses concursos; 

XII - encaminhar ao Governador do Estado proposta 
orçamentária do Poder Judiciário, bem como pedidos de 
abertura de créditos adicionais e especiais; 

XIII - requisitar verba destinada ao Tribunal e geri-la, bem 
como, ouvido o Tribunal Pleno, realizar tratativas, nos 
âmbitos administrativo e legislativo, sobre os recursos 
financeiros oriundos do recolhimento de custas e da 
administração dos depósitos judiciais; 

XIV - assinar os termos de abertura e encerramento dos 
livros de posse e de atas de sessões dos órgãos que presidir, 
cujas folhas serão numeradas e rubricadas, permitido o uso 
de chancela; 

XV - levar ao conhecimento do Procurador-Geral de Justiça a 
falta de membro do Ministério Público que indevidamente 
haja retido autos com excesso de prazo legal; 

XVI - convocar juiz de direito para exercer substituição no 
Tribunal bem como assessorar a presidência do Tribunal; 

XVII - designar juiz de direito para exercer substituição ou 
cooperação nas comarcas; 

XVIII - designar juiz de direito para os juizados especiais; 

XIX - autorizar, nos termos da lei, o pagamento de diárias, de 
reembolso de despesas de transporte, de hospedagem e de 
mudança, e de gratificação de magistério a magistrado e a 
servidor, bem como diárias de viagem a servidor do Tribunal, 
podendo delegar competência; (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 05/2016) 

XX - efetivar a remoção de desembargador de uma câmara 
para outra, obedecido o critério de antiguidade, bem como 
deferir permuta entre desembargadores, observado o 
disposto no art. 151 deste regimento; 

XXI - expedir atos de: 

a) nomeação de juiz de direito substituto e de juiz de direito 
substituto do juízo militar; 

b) promoção de juiz de direito e de juiz de direito do juízo 
militar; 

c) remoção e permuta de juízes de direito; 

XXII - colocar magistrado em disponibilidade, nos termos da 
legislação pertinente; 

XXIII - autorizar o pagamento da pensão decorrente de 
falecimento de magistrado, observada a legislação 
pertinente; 

XXIV - conceder a magistrado e a servidor do Tribunal licença 
para se ausentar do país; 

XXV - designar juízes e desembargadores para plantão; 

XXVI - conceder aposentadoria a desembargador, a juiz de 
direito e a juiz civil da Justiça Militar; 

XXVII - aplicar pena a servidor, nos casos previstos na 
legislação pertinente; 

XXVIII - aplicar a pena de perda de delegação a delegatário 
de serviço notarial e de registro; 

XXIX - levar ao conhecimento do Defensor Público-Geral a 
falta de membro da Defensoria Pública; 

XXX - promover a conciliação referente a precatórios, 
mediante cooperação de juiz de direito assessor da 
Presidência; 

XXXI - outorgar delegação de atividade notarial e de registro 
aos aprovados em concurso público; 

XXXII - designar os integrantes da comissão examinadora do 
concurso para outorga de delegação de serviços de notas e 
de registro, após aprovação pelo Órgão Especial. 

XXXIII- propor ao Órgão Especial a criação de turma recursal, 
bem como modificações de sua competência e composição; 
(Inciso acrescentado pela Emenda Regimental nº 08/2017) 

XXXIV - indicar ao Órgão Especial os integrantes de turma 
recursal. (Inciso acrescentado pela Emenda Regimental nº 
08/2017) 

Art. 29. Cabe ao Primeiro Vice-Presidente: 

I - substituir o Presidente e desempenhar a delegação que 
este lhe fizer; 

II - exercer a superintendência judiciária e promover a 
uniformização de procedimentos na tramitação dos feitos no 
Tribunal, respeitado o disposto no inciso II do art. 26 deste 
regimento; 

III - relatar suspeição oposta ao Presidente, quando não 
reconhecida; 

IV - exercer a presidência, no processamento dos recursos 
ordinário, especial e extraordinário e dos agravos contra 
suas decisões, interpostos perante o Supremo Tribunal 
Federal e o Superior Tribunal de Justiça, no tocante aos 
processos julgados pelas Primeira a Oitava Câmaras Cíveis e 
pelo Órgão Especial; 

V - conceder ao Presidente do Tribunal, nos casos e termos 
previstos neste regimento, licença, férias, aposentadoria ou 
outra vantagem a que tiver direito; 

VI - distribuir e autorizar a redistribuição dos feitos 
administrativos ou judiciais;  

VII - processar e julgar suspeição oposta a servidor do 
Tribunal; 

VIII - conhecer de reclamação contra a exigência ou 
percepção, por servidor do Tribunal, de custas e 
emolumentos indevidos e, em feito submetido ao seu 
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julgamento, por servidor que nele tiver funcionado, 
ordenando a restituição; 

IX - despachar, respeitada a competência prevista nos artigos 
31, IV, e 360 deste regimento: 

a) petição referente a autos devolvidos ao juízo de origem e 
aos em andamento, neste caso quando, publicada a súmula, 
tenha fluído o prazo para embargos declaratórios;  

b) petição referente a autos originários pendentes de 
recurso nos tribunais superiores; 

c) petição referente a autos originários findos, quando o 
relator estiver afastado de suas funções por mais de trinta 
dias ou não mais integrar o Tribunal; 

X - conhecer do pedido de liminar em mandado de 
segurança, habeas corpus e outras medidas urgentes, 
quando a espera da distribuição puder frustrar a eficácia da 
medida; 

XI - informar recurso de indulto ou de comutação de pena, 
quando o processo for de competência originária do 
Tribunal; 

XII - determinar, por simples despacho, a remessa, ao 
tribunal competente, de feito submetido à distribuição, 
quando verificada a incompetência do Tribunal de Justiça; 

XIII - homologar desistência de feito manifestada antes da 
sua distribuição; 

XIV - relatar, proferindo voto, dúvida de competência entre 
tribunais estaduais e conflito de competência ou atribuições 
entre desembargadores e entre autoridadesjudiciárias e 
administrativas, salvo as que surgirem entre autoridades 
estaduais e da União, do Distrito Federal ou de outro estado. 

XV - exercer a presidência das seções cíveis e proferir voto 
no caso de empate. (Inciso acrescentado pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

Art. 30. Cabe ao Segundo Vice-Presidente: 

I - substituir o Primeiro Vice-Presidente; 

II - substituir o Presidente, na ausência ou impedimento do 
Primeiro Vice-Presidente; 

III - exercer, observada a competência do Presidente, a 
Superintendência da Escola Judicial Desembargador Edésio 
Fernandes; 

IV - exercer delegação que o Presidente lhe fizer; 

V - presidir comissão examinadora de concurso público para 
provimento de cargos de servidores dos quadros de pessoal 
das justiças de primeira e segunda instâncias, e indicar para 
a sua composição dois magistrados e um servidor efetivo do 
Poder Judiciário, que a secretariará, sem prejuízo da 
participação de membro indicado pela Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção Minas Gerais. (Nova redação 
dada pela Emenda Regimental nº 13/2018) 

VI - determinar a abertura de concurso público para outorga 
de delegação do serviço de notas e de registros e expedir o 
respectivo edital; 

VII - dirigir a instrução dos processos de vitaliciamento de 
magistrados, na forma prevista neste regimento.  

Art. 31. Cabe ao Terceiro Vice-Presidente: 

I - substituir o Segundo Vice-Presidente; 

II - substituir o Primeiro Vice-Presidente, na ausência ou 
impedimento do Segundo Vice-Presidente; 

III - substituir o Presidente, na ausência ou impedimento do 
Primeiro e do Segundo Vice-Presidentes; 

IV - exercer a presidência no processamento dos recursos 
ordinário, especial e extraordinário e dos agravos contra 
suas decisões, interpostos perante o Supremo Tribunal 
Federal e o Superior Tribunal de Justiça, ressalvada a 
competência do Primeiro Vice-Presidente; 

V - exercer, respeitada a competência do Presidente, a 
superintendência da gestão de inovação; 

VI - exercer o gerenciamento e a execução dos projetos de 
conciliação em primeira e segunda instâncias, salvo os 
relacionados aos precatórios, cuja competência é exclusiva 
do Presidente. 

VII - coordenar o Núcleo Permanente de Métodos 
Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC. (Inciso 
acrescentado pela Emenda Regimental nº 11/2017)  

Parágrafo único. Em caso de ausência ou impedimento de 
todos os vice- presidentes, se necessário, serão os autos 
encaminhados ao desembargador mais antigo presente no 
Tribunal. 

CAPÍTULO III 

Das Atribuições do Corregedor-Geral De Justiça 

Art. 32. São atribuições do Corregedor-Geral de Justiça: 

I - exercer a superintendência da secretaria da Corregedoria-
Geral de Justiça e dos serviços judiciais, notariais e de 
registro do Estado; 

II - integrar o Órgão Especial, o Conselho da Magistratura, a 
Comissão de Organização e Divisão Judiciárias e outros 
órgãos e comissões, conforme disposto em lei, neste 
regimento ou em outro ato normativo; 

III - exercer a direção do foro da Comarca de Belo Horizonte, 
podendo designar juiz auxiliar da Corregedoria para o seu 
exercício e delegar as atribuições previstas em lei; 

IV - indicar ao Presidente do Tribunal os servidores que serão 
nomeados para os cargos de provimento em comissão da 
secretaria da Corregedoria-Geral de Justiça e dos serviços 
auxiliares da direção do foro da Comarca de Belo Horizonte; 
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V - indicar ao Presidente do Tribunal os juízes de direito da 
Comarca de Belo Horizonte que serão designados para o 
exercício da função de juiz auxiliar da Corregedoria; 

VI - designar juiz de direito para exercer, bienalmente, a 
direção do foro nas comarcas com mais de uma vara, 
permitida uma recondução; 

VII - designar o juiz-corregedor de presídios, nas comarcas 
com mais de uma vara onde não houver vara especializada 
de execuções criminais, nem corregedoria de presídios nem 
magistrado designado na forma de lei, por período de até 
dois anos, proibida a recondução; 

VIII - designar, bienalmente, nas comarcas em que não 
houver vara com competência específica para infância e 
juventude, o juiz de direito competente para tais atribuições, 
permitida uma recondução e sua substituição, quando 
convier; 

IX - apresentar ao Órgão Especial, quando deixar o cargo, no 
prazo de até trinta dias, relatório circunstanciado das ações 
e dos trabalhos realizados em seu mandato; 

X - aferir, mediante inspeção local, o preenchimento dos 
requisitos legais para criação ou instalação de comarca, de 
vara judicial ou unidade jurisdicional do sistema dos juizados 
especiais, apresentando relatório circunstanciado e 
opinativo à Comissão de Organização e Divisão Judiciárias; 

XI - encaminhar ao Órgão Especial, depois de verificação dos 
assentos da Corregedoria-Geral de Justiça, relação de 
comarcas que deixaram de atender, por três anos 
consecutivos, aos requisitos mínimos que justificaram a sua 
criação; 

XII - prestar informação fundamentada ao Órgão Especial 
sobre juiz de direito candidato à promoção; 

XIII - informar ao Órgão Especial sobre a conveniência, ou 
não, de se atender pedido de permuta ou remoção de juiz de 
direito; 

XIV - expedir ato normativo, de cumprimento obrigatório, 
para disciplinar matéria de sua competência, que estabeleça 
diretrizes visando à perfeita organização e o bom 
ordenamento da execução dos serviços administrativos, 
bem assim exigir e fiscalizar seu cumprimento pelos juízes 
diretores do foro, demais juízes de direito, servidores da 
Secretaria da Corregedoria e da primeira instância, notários 
e registradores; 

XV - solicitar ao Órgão Especial a expedição de ato normativo 
em matéria administrativa de economia interna do Poder 
Judiciário, podendo apresentar anteprojeto de resolução; 

XVI - propor ao Órgão Especial providência legislativa para o 
mais rápido andamento e perfeita execução dos trabalhos 
judiciários e dos serviços notariais e de registro; 

XVII - fiscalizar a secretaria da Corregedoria-Geral de Justiça, 
os órgãos de jurisdição de primeiro grau, os órgãos auxiliares 

da justiça de primeira instância e os serviços notariais e de 
registro do Estado, para verificação da fiel execução de suas 
atividades e cumprimento dos deveres e das obrigações 
legais e regulamentares; 

XVIII - realizar correição extraordinária, de forma geral ou 
parcial, no âmbito dos serviços do foro judicial, das unidades 
jurisdicionais do sistema dos juizados especiais, dos serviços 
notariais e de registro, dos serviços da justiça de paz, da 
polícia judiciária e dos presídios das comarcas do Estado, 
para verificar-lhes a regularidade e para conhecer de 
denúncia, reclamação ou sugestão apresentada, podendo 
delegar a juiz auxiliar da Corregedoria a sua realização; 

XIX - verificar e identificar irregularidades nos mapas de 
movimento forense das comarcas e de operosidade dos 
juízes de direito, adotando as necessárias providências 
saneadoras; 

XX - levar ao conhecimento do Procurador-Geral de Justiça, 
do Defensor Público- Geral, do titular da secretaria de estado 
competente, do Comandante-Geral da Polícia Militar ou do 
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de 
Minas Gerais falta ou infração de que venha a conhecer e 
seja atribuída, respectivamente, a membro do Ministério 
Público, a membro da Defensoria Pública, a policial civil, a 
policial militar, a advogado ou estagiário; 

XXI - conhecer das suspeições declaradas e comunicadas por 
juiz de direito; 

XXII - exercer a função disciplinar na secretaria da 
Corregedoria-Geral de Justiça, nos órgãos de jurisdição e nos 
órgãos auxiliares da justiça de primeiro grau e nos serviços 
notariais e de registro do Estado, nas hipóteses de 
descumprimento dos deveres e das obrigações legais e 
regulamentares; 

XXIII - instaurar sindicância ou, se já provado o fato, processo 
administrativo disciplinar contra servidor integrante dos 
quadros de pessoal da justiça de primeiro e segundo graus, 
titulares dos serviços de notas e de registros e seus 
prepostos não optantes, para os fins legais, tão logo recebida 
representação de parte legítima, ou de ofício, mediante 
certidões ou documentos que fundamentem sua atuação; 

XXIV - instaurar sindicância para apurar fato ou circunstância 
determinante de responsabilidade disciplinar de juiz de 
direito, podendo delegar a realização dos trabalhos 
sindicantes a juiz auxiliar da Corregedoria, e apresentar o 
resultado da sindicância ao Órgão Especial; 

XXV - arquivar, de plano, representação apócrifa contra juiz 
de direito ou relacionada a ato jurisdicional por ele praticado 
e cientificá-lo do teor da decisão; 

XXVI - representar ao Órgão Especial para instauração e 
instrução de processo administrativo contra juiz de direito, 
assegurada a ampla defesa; 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ/MG – 2ª Instância  – Oficial Judiciário   

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 
 

Cursos Completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 95 
226 

XXVII - apurar, pessoalmente ou por intermédio de juiz 
auxiliar da Corregedoria que designar, sobre o 
comportamento de juiz de direito e de servidor integrante 
dos quadros de pessoal da justiça de primeiro e segundo 
graus, em especial no que se refere a atividade político-
partidária; 

XXVIII - por determinação do Órgão Especial, dar 
prosseguimento às investigações, quando houver indício da 
prática de crime de ação penal pública por magistrado; 

XXIX - indicar o juiz de direito do sistema dos juizados 
especiais, previsto na alínea b do inciso X art. 9º deste 
regimento; 

XXX - designar, bienalmente, o Juiz de Direito com 
competência para as causas previstas no Estatuto do Idoso, 
nas comarcas em que não houver vara com competência 
específica para tais atribuições, permitida uma recondução e 
sua substituição, quando convier; 

XXXI - verificar o exercício de atividade de magistério por juiz 
de direito e, em caso de apuração de irregularidade ou 
constatação de prejuízo para a prestação jurisdicional 
decorrente daquela atividade, adotar as medidas 
necessárias para o interessado regularizar a situação, sob 
pena de instauração do procedimento disciplinar cabível. 

CAPÍTULO IV 

Das Atribuições e da Competência dos Demais Órgãos do 
Tribunal 

Seção I 

Da Competência do Órgão Especial 

Art. 33. Compete ao Órgão Especial, por delegação do 
Tribunal Pleno: 

I - processar e julgar, originariamente, ressalvada a 
competência das justiças especializadas: 

a) o Vice-Governador do Estado, o Deputado Estadual, o 
Advogado-Geral do Estado e o Procurador-Geral de Justiça, 
nos crimes comuns; 

b) o Secretário de Estado, ressalvado o disposto no § 2º do 
art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, os juízes 
do Tribunal de Justiça Militar, os juízes de direito e os juízes 
de direito do juízo militar, os membros do Ministério Público, 
o Comandante-Geral da Polícia Militar, o Comandante-Geral 
do Corpo de Bombeiros Militar e o Chefe da Polícia Civil, nos 
crimes comuns e nos de responsabilidade; 

c) a ação direta de inconstitucionalidade e de lei ou ato 
normativo estadual ou municipal, a declaratória de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo estadual, em 
face da Constituição do Estado, e os incidentes de 
inconstitucionalidade; 

d) o mandado de segurança contra ato do Governador do 
Estado, da Mesa e da Presidência da Assembleia Legislativa, 

do Presidente do Tribunal de Contas, do próprio Tribunal ou 
de seus órgãos diretivos ou colegiados, do Corregedor-Geral 
de Justiça e de ato atribuível ao Juiz da Central de 
Precatórios; (Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 
06/2016) 

e) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição do Governador do Estado, 
da Assembleia Legislativa ou de sua Mesa, do Tribunal de 
Justiça, do Tribunal de Justiça Militar ou do Tribunal de 
Contas do Estado; 

f) o “habeas data” contra ato das autoridades mencionadas 
nas alíneas a e b deste inciso, e contra ato do Presidente do 
Tribunal de Contas; (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

g) a ação rescisória de seus julgados e das seções cíveis, e a 
revisão criminal em processo de sua competência. (Nova 
redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

h) as autoridades de que tratam as alíneas a e b deste inciso, 
nos crimes dolosos contra a vida, ressalvada a competência 
dos grupos de câmaras criminais; 

i) a reclamação para preservar a competência ou garantir a 
autoridade de suas decisões. (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

II - decidir dúvida de competência entre tribunais estaduais, 
seções cíveis, câmaras cíveis e criminais de competência 
distinta ou seus desembargadores, bem como conflito de 
atribuições entre desembargadores e autoridades judiciárias 
ou administrativas, salvo os que surgirem entre autoridades 
estaduais e da União, do Distrito Federal ou de outro estado; 
(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

III - julgar, em feito de sua competência, suspeição oposta a 
desembargador ou ao Procurador-Geral de Justiça; 

IV - julgar restauração de autos perdidos e outros incidentes 
que ocorrerem em processos de sua competência; 

V - julgar recurso interposto contra decisão jurisdicional do 
Presidente, do Primeiro Vice-Presidente, do Segundo Vice-
Presidente ou do Terceiro Vice-Presidente do Tribunal de 
Justiça, nos casos previstos em lei ou neste regimento; 

VI - julgar agravo interno, sem efeito suspensivo, de decisão 
do relator que, nos processos criminais de competência 
originária e nos feitos de sua competência: 

a) decretar prisão preventiva; 

b) conceder ou denegar fiança, ou arbitrá-la; 

c) recusar produção de prova ou realização de diligência; 

d) decidir incidentes de execução; 

VII - executar acórdão proferido em causa de sua 
competência originária, delegando a juiz de direito a prática 
de ato ordinatório; 
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VIII - julgar embargos em feito de sua competência; 

IX - julgar agravo interno contra decisão do Presidente que 
deferir pedido de suspensão de execução de liminar ou de 
sentença proferida em mandado de segurança; 

X - julgar agravo interno contra decisão do Presidente que 
deferir ou indeferir pedidos de suspensão de execução de 
liminar ou de sentenças proferidas em ação civil pública, 
ação popular e ação cautelar movidas contra o poder público 
e seus agentes, bem como as decisões proferidas em pedidos 
de suspensão de execução de tutela antecipada deferidas 
nas demais ações movidas contra o poder público e seus 
agentes; 

Seção II 

Das Atribuições do Órgão Especial 

Art. 34. São atribuições do Órgão Especial, delegadas do 
Tribunal Pleno: 

I - solicitar, pela maioria absoluta de seus membros, a 
intervenção federal no Estado, por intermédio do Supremo 
Tribunal Federal, nos termos da Constituição da República e 
do parágrafo único do art. 97 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais; 

II - apreciar pedido de intervenção em município; 

III - organizar a secretaria e os serviços auxiliares do Tribunal 
de Justiça e os dos juízos que lhe forem vinculados; 

IV - propor ao Poder Legislativo: 

a) a criação e a extinção de cargo de juiz de direito, de juiz de 
direito do juízo militar e de servidor das secretarias dos 
tribunais e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como 
a fixação das respectivas remunerações; 

b) a criação ou a extinção de comarca, vara ou unidade 
jurisdicional do sistema dos juizados especiais; 

c) a revisão da organização e da divisão judiciárias, 
ressalvado o disposto no inciso XI do art. 25 deste regimento; 

V - expedir decisão normativa em matéria administrativa de 
economia interna do Poder Judiciário, ressalvada a 
autonomia administrativa do Tribunal de Justiça Militar; 

VI - elaborar regulamento: 

a) da secretaria do Tribunal, organizando os seus serviços, 
observado o disposto em lei; 

b) da Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes; 

c) do concurso para o cargo de juiz de direito substituto; 

VII - estabelecer normas de caráter geral e de cumprimento 
obrigatório para a fiel execução das leis e o bom andamento 
do serviço forense; 

VIII - conhecer de representação contra desembargador e 
membro do Tribunal de Justiça Militar;  

IX - apreciar e encaminhar à Assembleia Legislativa do Estado 
os projetos de lei de interesse dos Tribunais de Justiça e de 
Justiça Militar, ressalvado o disposto no inciso XI do art. 25 
deste regimento; 

X - decidir sobre a invalidez de desembargador e juiz de 
direito, para fins de aposentadoria, afastamento ou licença 
compulsória; 

XI - decidir sobre a aplicação das penas de advertência e de 
censura aos juízes de primeiro grau e sobre a remoção, a 
disponibilidade e a aposentadoria por interesse público do 
magistrado, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, 
assegurada ampla defesa; 

XII - declarar o abandono ou a perda de cargo em que 
incorrer magistrado; 

XIII - efetuar a indicação de magistrados para promoção por 
antiguidade ou merecimento, nos termos da Constituição da 
República; 

XIV - indicar juízes de direito candidatos a remoção; 

XV - movimentar juiz de direito de uma para outra vara da 
mesma comarca, se o interesse da prestação jurisdicional o 
recomendar, pelo voto de dois terços de seus membros, 
assegurada ampla defesa; 

XVI - autorizar a permuta solicitada por juízes de direito; 

XVII - autorizar, ad referendum do Tribunal Pleno, a 
concessão de licença ao Presidente do Tribunal e, por prazo 
excedente a um ano, a desembargador e a juiz de direito, 
observado o disposto neste regimento; 

XVIII - homologar concurso para o ingresso na magistratura 
e julgar os recursos interpostos; 

XIX - determinar instalação de comarca, vara ou unidade 
jurisdicional do sistema dos juizados especiais; 

XX - indicar candidatos a promoção ao cargo de juiz civil do 
Tribunal de Justiça Militar; 

XXI - examinar e aprovar a proposta orçamentária do Poder 
Judiciário; 

XXII - delimitar as microrregiões previstas na lei de 
organização e divisão judiciárias;  

XXIII - autorizar o funcionamento de vara em dois turnos de 
expediente; 

XXIV - homologar convênios entre a administração pública 
direta e indireta do Estado e os oficiais do registro civil das 
pessoas naturais, para a prestação de serviços de interesse 
da comunidade local ou de interesse público; 

XXV - proceder à avaliação do juiz de direito, para fins de 
aquisição da vitaliciedade, ao final do biênio de estágio; 

XXVI - dar posse coletiva a juízes de direito substitutos;  

XXVII - autorizar juiz de direito a residir fora da comarca; 
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XXVIII - julgar recurso contra decisão do Presidente do 
Tribunal que impuser pena disciplinar, nos termos da 
legislação pertinente; 

XXIX - indicar os membros do Conselho da Magistratura, 
entre os desembargadores que não sejam integrantes do 
Órgão Especial e observada a ordem de antiguidade, quando 
frustrada, total ou parcialmente, a eleição de que trata o 
inciso III do art. 25 deste regimento, vedada a recusa; 

XXX - constituir a comissão de concurso para juiz de direito 
substituto e designar o seu presidente; 

XXXI - aprovar os nomes dos integrantes da comissão 
examinadora do concurso para outorga de delegação de 
serviços de notas e de registros. 

Seção III 

Da Competência das Seções Cíveis 

(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 35. Compete às seções cíveis processar e julgar, 
observada a competência das câmaras cíveis nelas 
representadas: 

I - o incidente de assunção de competência; 

II - o incidente de resolução de demandas repetitivas; 

III - o conflito de competência entre as câmaras nelas 
representadas ou seus desembargadores; 

IV - a reclamação, para preservar sua competência, garantir 
a autoridade de suas decisões e a observância do precedente 
proferido em julgamento de casos repetitivos ou em 
incidente de assunção de competência; 

V - em prosseguimento, a ação rescisória cujo resultado 
tenha sido a rescisão, por maioria de votos, da sentença ou 
do acórdão.  

Parágrafo único. Compete ainda à Primeira Seção Cível 
processar e julgar, originariamente, a ação coletiva 
relacionada com o exercício do direito de greve dos 
servidores públicos civis estaduais e municipais não regidos 
pela Consolidação das Leis do Trabalho. (Nova redação dada 
pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 35-A. Às seções cíveis compete deliberar sobre a 
inclusão de enunciados na súmula, bem como sua alteração 
ou cancelamento nos feitos de sua competência. (Artigo 
acrescentado pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Seção IV 

Da Competência das Câmaras Cíveis 

Art. 36. Ressalvada a competência do Órgão Especial, os 
feitos cíveis serão julgados: 

I - nas Primeira à Oitava Câmaras Cíveis nos casos de: 

a) ação cível em que for autor, réu, assistente ou oponente 
o Estado, o município e respectivas entidades da 
administração indireta; 

b) decisão proferida por juiz da infância e da juventude; 

c) causa relativa a família, sucessões, estado e capacidade 
das pessoas; 

d) causa relativa a registro público; 

e) causa relativa a falência e recuperação de empresa; 

f) causa relativa a matéria fiscal; 

g) causa relativa a proteção do meio ambiente e do 
patrimônio público, histórico, cultural, artístico, turístico e 
paisagístico, inclusive a de improbidade administrativa; 

h) decisão sobre habeas corpus proferida por juiz de direito 
e relacionada com causa de sua competência recursal; 

II - nas Nona à Décima Oitava Câmaras Cíveis nos casos não 
especificados no inciso I deste artigo. 

Art. 37. Compete às câmaras cíveis processar e julgar: 

I - com a participação de todos os seus membros: 

a) a ação rescisória de sentença, observada sua competência 
recursal; 

b) a ação rescisória de acórdão de outra câmara cível de igual 
competência recursal; (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

c) o mandado de segurança contra: 

1) ato de Secretário de Estado, do Procurador-Geral de 
Justiça e do Advogado- Geral do Estado; (Nova redação dada 
pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

2) ato da presidência de câmara municipal ou de suas 
comissões, quando se tratar de perda de mandato de 
prefeito; 

3) ato de membro do Tribunal de Contas do Estado, à 
exceção de seu presidente. (Item acrescentado pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

d) agravo contra indeferimento de embargos à execução em 
ação rescisória de sua competência; 

e) em feito de sua competência, restauração de autos 
perdidos, suspeição oposta a desembargador, ao 
Procurador-Geral de Justiça e a procurador de justiça, além 
de outros incidentes que ocorrerem; (Nova redação dada 
pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

f) a reclamação, para garantir a autoridade de suas decisões, 
nos casos das alíneas a, b, c e do parágrafo único deste 
artigo; (Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 
06/2016) 

g) (Revogada). 

h) agravo interno interposto em feito de sua competência; 
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i) o habeas data contra as autoridades mencionadas na 
alínea c deste inciso; 

j) embargos declaratórios opostos a acórdão que tiver 
proferido; 

II - em turma de três julgadores: 

a) o mandado de segurança contra ato ou decisão de juiz de 
direito, desde que relacionados com processos cujo 
julgamento, em grau de recurso, seja de sua competência, 
excetuada a hipótese prevista alínea b do inciso II do art. 39 
deste regimento; 

b) em feito de sua competência, restauração de autos 
perdidos, suspeição oposta a desembargador, a procurador 
de justiça e a juiz de direito, além de outros incidentes que 
ocorrerem; (Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 
06/2016) 

c) recurso de decisão de primeira instância; 

d) embargos de declaração em feitos de sua competência; 

e) em matéria cível, conflito de jurisdição entre autoridades 
judiciárias de primeira instância, do Estado; 

f) agravo interno contra decisão unipessoal do relator que 
negar seguimento ou dar provimento a recurso em feito de 
sua competência, observada a legislação processual civil; 

g) o habeas corpus impetrado contra decisão que decretar a 
prisão civil. 

h) a reclamação, para garantir a autoridade de suas decisões, 
nos casos das alíneas anteriores. 

Parágrafo único. Quando o resultado da apelação não for 
unânime ou houver a reforma da decisão que julgar 
parcialmente o mérito no agravo de instrumento, a câmara 
cível prosseguirá no julgamento com a participação de dois 
desembargadores que não integram a turma julgadora. 
(Alínea acrescentada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Seção V 

Da Competência dos Grupos de Câmaras Criminais 

Art. 38. Compete aos grupos de câmaras criminais processar 
e julgar: 

I - as revisões criminais nos feitos da competência recursal 
do Tribunal de Justiça;  

II - os prefeitos municipais por crimes dolosos contra a vida; 

III - o agravo interno contra decisão que rejeitar 
liminarmente pedido de revisão criminal; 

IV - os embargos infringentes e de nulidade em matéria de 
sua competência;  

V - os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos; 

VI - os mandados de segurança contra atos dos 
desembargadores que integram as respectivas câmaras; 

VII - a suspeição e impedimento opostos a desembargador e 
ao Procurador-Geral de Justiça, em feito de sua 
competência. 

VIII - os conflitos de competência entre as
 câmaras criminais ou seus 
desembargadores; (Inciso acrescentado pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

IX - a reclamação para preservar a sua competência e 
garantir a autoridade de suas decisões. (Inciso acrescentado 
pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Parágrafo único. Os embargos infringentes e de nulidade e 
as revisões criminais serão distribuídos ao grupo de que faça 
parte a câmara criminal prolatora do acórdão, recaindo, 
sempre que possível, em desembargador que não haja 
participado do julgamento anterior. 

Seção VI 

Da Competência das Câmaras Criminais 

Art. 39. Compete às câmaras criminais: 

I - julgar, com todos os seus membros: 

a) os prefeitos municipais nos crimes comuns e de 
responsabilidade, ressalvados os dolosos contra a vida; 

b) os embargos infringentes e de nulidade nos recursos, 
quando a decisão não for unânime; 

c) o agravo interno contra decisão do relator que inadmitir 
embargos infringentes e de nulidade; 

d) a reclamação, para garantir a autoridade de suas decisões, 
nos casos das alíneas a e b; (Alínea acrescentada pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

II - julgar em turma de três julgadores: 

a) o habeas corpus, excetuada a hipótese prevista na alínea 
g do inciso II do art. 37 deste regimento; 

b) o mandado de segurança contra ato ou decisão de juiz de 
direito, quando se tratar de matéria criminal; 

c) agravo interno contra decisão unipessoal do relator que 
negar seguimento ou dar provimento a recurso em feito de 
sua competência, observada a legislação processual; 

d) o recurso interposto em ação ou execução; 

e) o conflito de jurisdição; 

f) a exceção de suspeição e de impedimento; 

g) o desaforamento. 

h) a reclamação, para garantir a autoridade de suas decisões, 
nos casos das alíneas anteriores. (Alínea acrescentada pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

Seção VII 

Das Atribuições do Conselho da Magistratura 
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Art. 40. São atribuições do Conselho da Magistratura: 

I - julgar recurso contra decisão do Corregedor-Geral de 
Justiça ou de juiz de direito diretor do foro; 

II - providenciar para que se torne efetivo o processo criminal 
cabível em infração de que venha a conhecer; 

III - levar ao conhecimento do relator qualquer reclamação 
relativa ao andamento de feito; 

IV - reexaminar, quando provocado, atos do juiz da infância 
e da juventude, ressalvada a competência das câmaras cíveis 
e criminais; 

V - apreciar suspeição comunicada por juiz de direito; 

VI - mandar anotar, para efeito de elaboração da lista de 
antiguidade dos magistrados, falta resultante de 
retardamento de feitos, nos termos da lei; 

VII - proceder a correição parcial; 

VIII - decidir reclamação apresentada contra a lista de 
antiguidade; 

IX - julgar recurso contra decisão de comissão examinadora 
de concursos públicos para outorga de delegações de notas 
e de registro do Estado de Minas Gerais; 

X - processar representação por excesso de prazo; 

XI - julgar recurso contra decisão de juiz de direito referente 
a reclamação sobre percepção de custas ou emolumentos, e 
dúvida levantada por titular dos órgãos auxiliares dos juízes 
e do foro extrajudicial, exceto a relativa a registro público; 

XII - referendar o ato do Corregedor-Geral de Justiça de 
dispensa do juiz diretor do foro antes de se completar o 
biênio de sua designação; 

XIII - divulgar e controlar a produtividade no Tribunal; 

XIV - velar pela regularidade e pela exatidão das publicações, 
por meio de seu Presidente; 

XV - julgar, em feito de sua competência, suspeição oposta a 
desembargador e ao Procurador-Geral de Justiça. 

Seção VIII 

Das Atribuições do Conselho de Supervisão e Gestão dos 
Juizados Especiais 

Art. 41. São atribuições do Conselho de Supervisão e Gestão 
dos Juizados Especiais: 

I - desenvolver o planejamento superior dos juizados 
especiais; 

II - elaborar e implantar as políticas e ações estratégicas do 
sistema dos juizados especiais; 

III - supervisionar, orientar e fiscalizar, no plano 
administrativo, o funcionamento do sistema dos juizados 
especiais; 

IV - implementar as medidas operacionais necessárias ao 
aperfeiçoamento dos juizados especiais; 

§ 1º Os membros do Conselho de Supervisão e Gestão dos 
Juizados Especiais terão mandato de 2 (dois) anos, 
coincidente com o mandato dos cargos de direção do 
Tribunal. (Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 
08/2017) 

§ 2º Os membros do Conselho de Supervisão e Gestão dos 
Juizados Especiais exercerão suas atribuições sem prejuízo 
de suas funções jurisdicionais e não receberão qualquer 
remuneração pela atuação no Conselho. 

§ 3º O Vice-Presidente do Conselho de Supervisão e Gestão 
dos Juizados Especiais será indicado pelo Presidente do 
Tribunal dentre os magistrados a que se refere a alínea “a” 
do inciso X do art. 9º deste regimento (Nova redação dada 
pela Emenda Regimental nº 08/2017) 

Seção IX 

Da Competência da Turma de Uniformização de 
Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Art. 42. Compete à Turma de Uniformização de 
Jurisprudência uniformizar jurisprudência em caso de 
divergência de tese entre duas ou mais turmas recursais do 
Estado, nos termos da legislação pertinente. 

Parágrafo único. Será aplicável, no que couber, o 
procedimento previsto nos artigos 368-O e 368-P. (Parágrafo 
acrescentado pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Seção X 

Das Atribuições das Comissões 

Art. 43. São atribuições da Comissão de Organização e 
Divisão Judiciárias: 

I - opinar sobre todos os assuntos relativos à organização 
judiciária e aos serviços auxiliares da Justiça de primeiro e 
segundo graus; 

II - propor alterações de ordem legislativa ou de atos 
normativos do próprio Poder Judiciário; 

III - realizar o controle e o acompanhamento de projetos 
encaminhados à Assembleia Legislativa; 

IV - emitir parecer sobre proposta de alteração das 
resoluções do Órgão Especial e deliberações do Tribunal 
Pleno. 

Art. 44. São atribuições da Comissão de Regimento Interno:  

I - zelar pela execução deste regimento; 

II - propor emendas que objetivem o aprimoramento de suas 
normas; 

III - analisar proposta de emendas da mesma natureza 
provenientes de outros órgãos do Tribunal ou dos 
desembargadores. 
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Art. 45. São atribuições da Comissão de Divulgação da 
Jurisprudência: 

I - fazer a divulgação, por meio eletrônico, de acórdãos, 
súmulas e matéria de interesse do Judiciário, observada, 
sempre que possível, a paridade quanto aos relatores; 

II - decidir sobre a configuração do sítio eletrônico de 
divulgação de jurisprudência e promover estudos para o 
constante aperfeiçoamento e atualização dos serviços de 
divulgação da jurisprudência. 

Art. 46. São atribuições da Comissão Administrativa: 

I - opinar sobre assuntos administrativos em geral, mediante 
solicitação do Tribunal Pleno, do Órgão Especial ou do 
Presidente do Tribunal; 

II - elaborar o plano anual de gestão, suas alterações e 
relatórios de execução. 

Art. 47. É atribuição da Comissão Salarial emitir parecer em 
todos os expedientes administrativos que, direta ou 
indiretamente, envolvam a remuneração dos magistrados e 
servidores, ativos e inativos, inclusive relativos às verbas em 
atraso e compensatórias, submetidos à apreciação e 
deliberação da Presidência do Tribunal ou do Órgão Especial. 

Art. 48. São atribuições da Comissão de Orçamento, 
Planejamento e Finanças: 

I - emitir parecer sobre as propostas para as leis de diretrizes 
orçamentárias e do orçamento anual, relativamente ao 
Poder Judiciário; 

II - acompanhar a execução do orçamento mediante o exame 
dos relatórios periódicos apresentados pela unidade 
administrativa competente; 

III - acompanhar a elaboração dos estudos relacionados ao 
orçamento e oferecer sugestões à direção do Tribunal ou ao 
Órgão Especial.  

Art. 49. São atribuições da Comissão de Recepção de 
Desembargadores: 

I - recepcionar, pelo Tribunal, os novos desembargadores 
desde a sua nomeação para o cargo; 

II - auxiliá-los na escolha e montagem dos gabinetes; 

III - oferecer orientação sobre as disposições normativas 
internas e as regras de controle de processos e estatísticas; 

IV - orientá-los sobre: 

a) a estrutura organizacional e física do Tribunal de Justiça; 

b) a administração e gerenciamento do gabinete do 
desembargador; 

c) a composição, o funcionamento da câmara e os demais 
órgãos fracionários do Tribunal, o relacionamento entre os 
seus membros e servidores do cartório e as sessões de 
julgamentos; 

d) a organização da pauta para as sessões de julgamentos; 

e) os sistemas de julgamento adotados no Tribunal, a 
elaboração de votos e suas ementas, a confecção de projetos 
e a redação de acórdãos e suas alterações. 

Art. 50. São atribuições da Comissão de Recepção de 
Autoridades, Honraria e Memória: 

I - opinar sobre propostas: 

a) de outorga do Colar do Mérito do Judiciário; 

b) de colocação de nomes, bustos e estátuas em prédios 
administrados pelo Poder Judiciário estadual e suas 
dependências; 

c) destinadas à instituição de outras formas de homenagear 
autoridades, tais como criação de galerias de retratos e 
comendas; 

II - sugerir normas e providências para a guarda permanente 
ou eliminação de documentos, especialmente processos 
administrativos ou judiciais findos de primeiro e segundo 
graus; 

III - velar pela formação do patrimônio histórico do Tribunal.  

Art. 51. São atribuições da Comissão de Ética: 

I - fazer acompanhamento permanente da conduta ética dos 
magistrados; 

II - averiguar a veracidade de informações sobre conduta, 
imputada a candidato a promoção, que possa configurar 
infringência ao Código de Ética da Magistratura Nacional e 
que não constitua infração funcional; 

III - informar à Comissão de Promoção o resultado da 
averiguação; 

IV - informar à Corregedoria-Geral de Justiça o resultado da 
averiguação, se houver indício de infração funcional; 

V - sugerir a pontuação para fins de promoção, esclarecendo 
fundamentadamente eventual desconto de pontos. 

Art. 52. É atribuição da Comissão de Promoção executar os 
procedimentos relativos à promoção dos juízes de direito, 
inclusive para o Tribunal de Justiça, na forma que se dispuser 
em resolução do Órgão Especial. 

Art. 53. São atribuições da Comissão Estadual Judiciária de 
Adoção, além das atribuições legais e regulamentares: 

I - elaborar o seu regimento interno, prevendo os 
procedimentos necessários ao desempenho de suas 
funções; 

II - habilitar estrangeiros e nacionais residentes e 
domiciliados fora do país para a adoção de crianças e/ou 
adolescentes disponíveis, expedindo os laudos de 
habilitação à pratica desse ato perante qualquer juízo do 
Estado; 
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III - manter cadastros centralizados de brasileiros e 
estrangeiros residentes no País e estrangeiros e nacionais 
residentes fora do País, considerados idôneos e interessados 
na adoção de crianças e/ou adolescentes, bem como o 
cadastro centralizado de crianças e adolescentes com 
situação jurídica definida, aptos a serem adotados; 

IV - habilitar nacionais e estrangeiros residentes no Brasil, 
fornecendo-lhes o respectivo certificado de habilitação para 
adoção de crianças e ou/adolescentes residentes em outro 
país, adotando as providências legais pertinentes; 

V - habilitar e fiscalizar a atuação de organismos que operam 
como intermediários nas adoções internacionais, nos termos 
das normas legais aplicáveis e de seu regimento interno.  

Art. 53-A. São atribuições da Comissão de Segurança 
Institucional: 

I - definir as estratégias e ações de segurança a serem 
executadas pelo Centro de Segurança Institucional - CESI, 
órgão executivo de segurança  institucional integrante da 
estrutura organizacional da Superintendência Administrativa 
do Tribunal de Justiça; 

II - opinar sobre questões ligadas à segurança de 
magistrados, de servidores, do patrimônio e das informações 
afetos ao Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais; 

III - aprovar o plano de segurança institucional, bem como o 
plano de proteção e assistência a magistrados em situação 
de risco, ouvido previamente o Centro de Segurança 
Institucional; 

IV - deliberar, mediante prévia manifestação do Centro de 
Segurança Institucional, sobre pedidos de proteção especial 
formulados por magistrados e servidores; 

V - propor atos normativos envolvendo a definição de 
estratégias, de planejamento e de organização das ações de 
segurança institucional, inclusive aquelas relativas à 
organização e aos critérios de atuação do efetivo policial 
militar, policial civil e bombeiro militar, bem como dos 
servidores vinculados ao Centro de Segurança Institucional. 
(Artigo acrescentado pela Emenda Regimental nº 10/2017) 

TÍTULO II 

Dos Juízes de Direito Assessores da Presidência 

Art. 54. O Presidente do Tribunal poderá convocar juiz de 
direito de entrância especial para assessoramento da 
Presidência, por prazo determinado não superior a dois 
anos, admitida a recondução nos termos dos atos 
normativos específicos. 

§ 1º O Órgão Especial fixará, em resolução, a quantidade 
máxima de juízes de direito que poderão ser convocados. 

§ 2º É assegurado ao juiz de direito convocado o direito de 
reassumir a vara da qual era titular, cessada a convocação. 

TITULO III 

Das Sessões 

Art. 55. As sessões classificam-se como solenes, especiais, 
ordinárias ou extraordinárias, sendo: 

I - solenes as destinadas à posse do Presidente, dos Vice-
Presidentes, do Corregedor-Geral de Justiça e, se for o caso, 
de desembargador ou à posse coletiva de juízes de direito 
substitutos; 

II - especiais as destinadas: 

a) à eleição do Presidente e dos Vice-Presidentes do 
Tribunal, do Corregedor-Geral de Justiça e do Vice-
Corregedor e dos desembargadores que devam integrar o 
Órgão Especial, o Conselho da Magistratura e comissões, nos 
termos deste regimento; 

b) à entrega do Colar do Mérito Judiciário; 

c) a homenagear ou receber pessoas ligadas às ciências 
jurídicas; 

III - ordinárias as destinadas à apreciação e julgamento de 
matéria judicial ou administrativa, realizadas nos dias 
estabelecidos em provimento anual do Órgão Especial; 

IV - extraordinárias as convocadas pelo presidente do 
respectivo órgão, para apreciação de matéria administrativa 
urgente ou para concluir a apreciação de matéria constante 
de pauta de sessão ordinária. 

§ 1º As vestes talares completas serão usadas somente nas 
sessões de posse do Presidente do Tribunal, dos Vice-
Presidentes, do Corregedor-Geral de Justiça e, se for o caso, 
de desembargador. 

§ 2º O Colar do Mérito Judiciário deverá ser ostentado pelos 
desembargadores sempre que for concedido, ressalvada a 
posse em gabinete. 

§ 3º Os desembargadores ocupantes de cargo de direção 
terão assento na mesa de honra nas sessões solenes e nas 
especiais. 

Art. 56. O horário de início da sessão deverá ser publicado no 
Diário do Judiciário eletrônico com, no mínimo, dois dias de 
antecedência. 

§ 1º As sessões ordinárias terão início às treze horas e trinta 
minutos e deverão ser encerradas às dezoito horas, 
prorrogável o término até o julgamento ou  esgotamento da 
pauta. 

§ 2º O início das sessões ordinárias poderá ser antecipado 
para o período da manhã, conforme estiver contido na 
convocação. 

§ 3º As sessões extraordinárias, solenes e especiais serão 
realizadas no horário indicado na convocação. 

Art. 57. O ingresso, além do cancelo, e a saída do recinto, 
após iniciado o julgamento, somente poderão ser feitos se 
autorizados pelo presidente da sessão. 
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Art. 58. Antes de iniciada a sessão, os profissionais de 
imprensa poderão fotografar e fazer gravação de televisão, 
sendo proibida gravação de qualquer natureza durante os 
julgamentos. 

Parágrafo único. Nas sessões solenes ou especiais, a 
imprensa credenciada terá local especial para 
desenvolvimento de seu trabalho, não podendo no recinto 
realizar entrevistas. 

TÍTULO IV 

Do Exercício do Poder de Polícia 

Art. 59. O Presidente do Tribunal nele exerce o poder de 
polícia, podendo requisitar o auxílio de outras autoridades, 
quando necessário. 

Art. 60. Ocorrendo infração penal na sede ou dependência 
do Tribunal, o Presidente mandará instaurar inquérito, se a 
infração envolver autoridade ou pessoa sujeita à sua 
jurisdição, delegando atribuição ao Corregedor-Geral de 
Justiça para a respectiva apuração. 

§ 1º Nos demais casos, o Presidente, após determinar as 
providências iniciais, solicitará à autoridade competente a 
instauração de inquérito, designando servidor do Tribunal 
para acompanhá-lo. 

§ 2º Sempre que tiver conhecimento de desobediência a 
ordem emanada do Tribunal ou de seus membros, no 
exercício da função, ou de desacato ao Tribunal ou aos seus 
membros, o Presidente comunicará o fato ao Procurador-
Geral de Justiça, provendo-o dos elementos de que 
disponha, para instauração da ação penal. 

§ 3º Decorridos trinta dias sem que tenha sido instaurada a 
ação penal ou justificado o atraso, o Presidente dará ciência 
desse fato ao Órgão Especial, para as providências 
necessárias. 

Art. 61. O poder de polícia nas sessões ou audiências cabe ao 
seu presidente e, na Corregedoria-Geral de Justiça, ao 
Corregedor-Geral. 

Parágrafo único. O presidente da sessão ou audiência fará 
retirar do recinto menor que não deva assistir a ela, bem 
como qualquer pessoa que se comporte 
inconvenientemente, dando ciência do fato, nesse último 
caso, ao Presidente da Seção Mineira da Ordem dos 
Advogados do Brasil, ao Defensor Público-Geral ou ao 
Procurador-Geral de Justiça, quando se tratar, 
respectivamente, de advogado ou estagiário, de membro da 
Defensoria Pública ou de membro do Ministério Público. 

LIVRO III 

Dos Procedimentos em Geral 

TÍTULO I 

Do Registro, do Preparo e da Distribuição de Feitos 

CAPÍTULO I 

Do Registro e do Preparo 

Seção I 

Do Registro 

Art. 62. Os feitos a serem submetidos à apreciação do 
Tribunal serão registrados: 

I - no protocolo da Corregedoria-Geral de Justiça, os que 
devam ser submetidos à sua apreciação; 

II - no protocolo geral, todos os demais. 

Parágrafo único. Os feitos judiciais, após o registro no 
protocolo geral, serão encaminhados para cadastramento, e 
os demais procedimentos judiciais em andamento, aos 
respectivos cartórios. 

Art. 63. Constatada alguma irregularidade nos recursos, far-
se-á promoção ao Primeiro Vice-Presidente, que 
determinará a devolução dos autos ao juízo de origem, para 
que seja ela sanada. 

Art. 64. O registro será realizado no mesmo dia da 
apresentação do feito, procedendo-se à publicação no Diário 
do Judiciário eletrônico, após efetuada a distribuição, nela 
constando o número, classe no Tribunal, além da comarca, 
nomes das partes, nomes dos advogados e nome do relator. 

Parágrafo único. Quando se tratar de ação processada sob 
segredo de justiça, os nomes das partes, inclusive do 
representante, quando for o caso, serão publicados pelas 
iniciais. 

Seção II 

Do Preparo 

Art. 65. Os recursos, ressalvados aqueles amparados pela 
assistência judiciária ou isentos, serão preparados, na 
primeira instância. 

§ 1º O pagamento do preparo será feito por meio de guias, 
juntando aos autos o respectivo comprovante. 

§ 2º Não estão sujeitos a preparo na segunda instância: 

I - os habeas corpus, as ações penais originárias e os recursos 
criminais, salvo quando se tratar de processo iniciado 
mediante queixa, se não ocorrer a hipótese de pobreza da 
parte sujeita ao preparo; 

II - as ações cíveis originárias em que a parte que estaria 
sujeita ao preparo seja pessoa jurídica de direito público, 
goze dos benefícios da assistência judiciária ou seja isenta; 

III - os agravos retidos, interpostos contra decisões do 
relator, do Presidente e dos Vice-Presidentes do Tribunal; 

IV - o agravo interno contra a decisão de rejeição liminar de 
embargos infringentes criminais; (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

V - o agravo interno;  
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VI - os embargos de declaração;  

VII - o conflito de competência, ainda que suscitado pelas 
partes;  

VIII - a exceção de suspeição; (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

IX - os incidentes de assunção de competência e de resolução 
de demandas repetitivas; (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

X - o incidente de arguição de inconstitucionalidade; (Nova 
redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

XI - a reclamação. (Inciso acrescentado pela Emenda 
Regimental nº 06/2016)  

§ 3º No caso de mandado de segurança, quando houver 
pedido de concessão de liminar e não for possível o preparo, 
este será efetuado após a decisão que a conceder ou negar. 
(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 66. Nos feitos de competência originária em que for 
devido preparo prévio, a petição inicial não poderá ser 
protocolada se não estiver acompanhada do comprovante 
de recolhimento do preparo, das taxas e de outros valores 
previstos em lei. 

 

Art. 67. Em caso de ambas as partes recorrerem, inclusive 
adesivamente, cada recurso estará sujeito a preparo 
integral. 

§ 1º Havendo mais de um recurso interposto por 
litisconsortes, basta que um deles seja preparado, para que 
todos sejam julgados, salvo se distintos ou opostos seus 
interesses. 

§ 2º O assistente é equiparado ao litisconsorte, também para 
esse efeito. 

§ 3º O terceiro prejudicado que recorrer fará o preparo do 
seu recurso, independentemente do preparo dos recursos 
que porventura hajam sido interpostos pelo autor ou pelo 
réu.  

CAPÍTULO II 

Da Distribuição, da Prevenção, do Juiz Certo e da 
Substituição de Desembargador 

Seção I 

Da Distribuição 

Art. 68. Os feitos serão classificados na forma dos atos 
normativos específicos e distribuídos. (Nova redação dada 
pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 69. A distribuição, realizada sob a supervisão do Primeiro 
Vice-Presidente, será efetuada diariamente, entre as oito e 
as dezoito horas, por sistema eletrônico, de modo a 
assegurar a equitativa e racional divisão de trabalho e a 

observância dos princípios da publicidade, da alternatividade 
e do sorteio, permitida a fiscalização pelo interessado, sem 
prejuízo do disposto no art. 10 deste regimento. 

§ 1º Computar-se-ão na distribuição mediante sorteio os 
feitos distribuídos em razão de prevenção ou vinculação, a 
fim de resguardar sua equânime uniformidade. 

§ 2º Nos meses de fevereiro a junho e de agosto a dezembro, 
deverão ser corrigidas, por compensação, no âmbito das 
câmaras, eventuais distorções decorrentes do sistema de 
distribuição por desembargador/dia verificadas no 
semestre, de modo a equalizar as médias individuais, sem 
prejuízo da distribuição ordinária. 

§ 3º Os períodos de gozo de férias, de férias-prêmio, de 
compensação por dias de plantão e outros afastamentos 
previstos em lei e neste regimento serão considerados como 
atividade, para fins de ser apurada a média diária da 
distribuição, por desembargador, devendo eventuais 
diferenças ser corrigidas semestralmente, no âmbito das 
câmaras, de forma a manter-se a isonomia na média 
semestral de feitos distribuídos. (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

§ 4º A distribuição de mandado de segurança, “habeas 
corpus”, agravo, pedido de suspensão de liminar, cautelar 
com pedido de liminar, pedido de concessão de efeito 
suspensivo ou tutela recursal antecipada na apelação cível e 
outros processos urgentes, a critério do Primeiro Vice-
Presidente, será feita imediatamente após ultimados os 
registros necessários. (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

§ 5º Para a distribuição, observar-se-á o seguinte: 

I - no caso de compensação, será ela feita em primeiro lugar; 

II - em seguida, serão sorteados os processos a todos os 
desembargadores, observada a ordem de antiguidade, 
redistribuindo-se aqueles relativos ao plantão de final de 
semana e feriados;  

III - os processos jurisdicionais e administrativos distribuídos 
aos desembargadores integrantes do Órgão Especial e os 
processos jurisdicionais distribuídos aos desembargadores 
integrantes das seções cíveis, desde a instalação dessas, 
serão compensados, na distribuição das apelações, a ser 
feita nas câmaras, na mesma proporção; (Nova redação dada 
pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

IV - compensar-se-ão também, na distribuição das 
apelações, os processos distribuídos aos membros não natos 
do Conselho da Magistratura, exceto os recursos 
administrativos interpostos de ato de comissão examinadora 
de concurso e as comunicações de suspeição; (Nova redação 
dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

V - sem prejuízo da fiscalização pelo interessado, é proibida, 
durante a distribuição, a interferência indevida de qualquer 
pessoa; 
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VI - as reclamações contra a distribuição deverão ser 
dirigidas ao Primeiro Vice- Presidente do Tribunal. (Nova 
redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

§ 6º Em decorrência de encargo especial, o desembargador 
poderá, a critério do Órgão Especial, gozar de isenção ou de 
redução quantitativa na distribuição de processos. 

Art. 70. No mesmo dia da distribuição, os autos serão 
conclusos ao relator ou, não sendo possível, remetidos ao 
cartório da câmara a que ele pertencer, o qual fará a 
conclusão no primeiro dia útil subsequente. (Nova redação 
dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 71. Não concorrerá a distribuição, que se fará, 
preferencialmente, no âmbito das câmaras com a mesma 
competência, o desembargador:  

I - que tiver requerido sua aposentadoria voluntária, desde a 
data em que for protocolado seu pedido, pelo prazo máximo 
de noventa dias;  

II - a ser alcançado pela aposentadoria compulsória em razão 
do limite constitucional de idade, nos noventa dias 
anteriores à data da aposentadoria;  

III - eleito para cargo de direção do Tribunal de Justiça, a 
partir do dia seguinte ao da eleição;  

IV - que estiver afastado, qualquer que seja o motivo, por 
período superior a três dias, nos processos de habeas corpus 
e mandado de segurança, ou trinta dias, nos demais feitos. 

Parágrafo único. Não haverá distribuição de medidas 
urgentes para os desembargadores nos três dias anteriores 
ao início de suas férias. 

Art. 72. A distribuição de processos de competência 
originária do Tribunal será feita, conforme a matéria, a 
desembargador de câmara cível, de câmara criminal ou de 
seção cível. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste 
artigo quando se tratar de ação direta de 
inconstitucionalidade, ação declaratória de 
constitucionalidade, ou incidente de arguição de 
inconstitucionalidade, casos em que a distribuição será  feita 
a todos os membros do Órgão Especial. (Nova redação dada 
pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 73. Na distribuição de ação rescisória, processo 
administrativo ou recurso administrativo, excluir-se-á do 
sorteio o desembargador que tenha sido relator ou revisor 
do julgamento rescindendo ou administrativo. 

Art. 74. A revisão criminal será distribuída a desembargador 
que não tenha pronunciado decisão em qualquer fase do 
processo. 

Art. 75. A distribuição dos embargos infringentes criminais 
será feita a desembargador integrante do mesmo órgão 
fracionário em que proferida a decisão embargada, 
evitando-se, quando possível, seja sorteado como relator 

desembargador que tenha participado daquela decisão. 
(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 76. Serão distribuídos por dependência os recursos e as 
ações de qualquer natureza quando, tendo havido 
desistência, o pedido for reiterado, mesmo que em 
litisconsórcio com outros autores. 

Art. 77. Nos casos de distribuição por dependência, o 
distribuidor deverá certificar nos autos, antes da conclusão 
ao relator, a existência de ação, recurso ou medida 
anteriormente distribuído ao mesmo órgão julgador, com 
indicação do respectivo relator e, se houver, do revisor e do 
vogal, juntando, sempre que possível, cópia do acórdão ou 
da decisão monocrática. 

Art. 78. O acervo de processos do desembargador afastado 
definitivamente será redistribuído a quem o suceder no 
órgão fracionário. 

Parágrafo único. Em caso de acervo superior a quarenta por 
cento em relação à distribuição anual para cada 
desembargador, os processos que excederem o percentual 
serão redistribuídos aos desembargadores de câmaras da 
mesma competência. 

Seção II  

Da Prevenção 

Art. 79. O órgão julgador que primeiro receber a distribuição 
de “habeas corpus”, mandado de segurança, recurso e de 
qualquer outra causa, ainda que não apreciado o mérito, ou 
de qualquer incidente, terá competência preventa para os 
feitos originários conexos e para todos os recursos, na causa 
principal, cautelar ou acessória, incidente, oriunda de outro, 
conexa ou continente, derivada do mesmo ato, fato, 
contrato, ou relação jurídica, e nos processos de execução 
dos respectivos julgados. (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

§ 1º Para os fins do disposto no “caput” deste artigo, a 
distribuição de inquérito e da sindicância, bem como a 
realizada para efeito da concessão de liberdade provisória, 
com ou sem fiança, ou de decretação de prisão preventiva 
ou de qualquer diligência anterior à denúncia ou queixa, 
prevenirá a distribuição da ação penal. (Nova redação dada 
pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

§ 2º Os feriados e os dias de compensação que antecedem 
ou sucedem os períodos de afastamento previstos neste 
regimento não os integram para fins de distribuição por 
dependência ou redistribuição. 

§ 3º Nos casos em que a distribuição não puder ser feita ao 
primitivo relator, em razão de seu afastamento, o feito será 
distribuído a quem o substituir ou suceder no órgão, 
considerando-se como sucessor o desembargador que 
ocupar, de forma imediata, a vaga do relator afastado que 
tenha recebido distribuição de processos no órgão 
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fracionário prevento. (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

§ 4º Para os fins previstos no § 3º deste artigo, considerar-
se-á que a distribuição não pode ser feita ao relator, como 
juiz certo, nas hipóteses de: 

I - sua remoção, inclusive por permuta, para outra câmara de 
qualquer competência; 

II - seu afastamento, qualquer que seja o motivo, por período 
superior a 30 (trinta) dias; 

III - seu afastamento definitivo por aposentadoria. (Nova 
redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

§ 5º Nas hipóteses em que o relator prevento esteja afastado 
por até trinta dias, os processos de habeas corpus, mandado 
de segurança e demais medidas que exijam decisão urgente 
serão encaminhados sucessivamente e quando possível: 

I - ao revisor, ao vogal que tenha participado do julgamento 
anterior ou a outro membro do órgão julgador, observada a 
ordem decrescente de antiguidade; 

II - a desembargador integrante de outra câmara de mesma 
competência que se seguir na ordem crescente de 
numeração àquela em que tem assento o relator prevento, 
obedecida a ordem decrescente de antiguidade. 

§ 6º Decidida a medida urgente prevista no § 5º deste artigo, 
os autos serão conclusos ao relator prevento na data do seu 
retorno. 

§ 7º Se dois ou mais relatores tiverem funcionado 
sucessivamente, aquele que recebeu a primeira distribuição 
válida do processo principal, acessório ou cautelar, atrairá 
para si e para o órgão julgador em que atuar ou tiver atuado, 
a distribuição por dependência de quaisquer de seus 
incidentes, em todas as suas fases. (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

§ 8º No período em que houver afastamento do 
desembargador da distribuição, nos termos dos incisos I a III 
do “caput” do art. 71 deste Regimento Interno, os processos 
em que haja a prevenção do afastado serão distribuídos, por 
sorteio, no órgão fracionário, até o provimento da vaga. 
(Parágrafo acrescentado pela Emenda Regimental nº 
04/2015) 

§ 9º Na hipótese do § 8º e nos afastamentos previstos nos 
incisos I e II do § 4º, o desembargador que receber processos 
por sorteio no órgão fracionário atrairá para si as prevenções 
relativas àqueles feitos para futuras distribuições. (Parágrafo 
acrescentado pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Seção III 

Do Juiz Certo 

Art. 80 Será juiz certo ou vinculado e, como tal, participará 
do julgamento, salvo caso de força maior: 

I - o que tiver lançado o relatório, posto “visto” nos autos, 
proposto diligência, ou ainda quando, por qualquer motivo, 
estiver vencido o prazo de revisão; 

II - o que já tiver proferido voto, em julgamento adiado;  

III - o que tiver pedido adiamento de julgamento; 

IV - o relator do acórdão, nos embargos de declaração e no 
julgamento de incidentes que devem ser apreciados pela 
Câmara; 

V - o desembargador, mesmo que eleito para cargo de 
direção, que tiver tomado parte no julgamento para o novo 
a que se proceder, em virtude de adiamento, de conversão 
em diligência, oposição de embargos infringentes criminais, 
embargos de declaração, ou juízo de retratação da decisão 
objeto de recurso extraordinário ou especial, nos termos da 
legislação processual; (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

VI - o desembargador a quem for distribuído o pedido de 
concessão de efeito suspensivo ou de tutela recursal 
antecipada dirigido ao Tribunal no período entre a 
interposição da apelação cível e sua distribuição, na forma 
da lei processual civil. (Inciso acrescentado pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

Seção IV 

Da Substituição de Desembargador 

Art. 81. Nos casos de afastamento de desembargador, a 
qualquer título, por período superior a trinta dias, será 
convocado pelo Presidente do Tribunal juiz de direito de 
entrância especial, que receberá os processos do substituído 
e os distribuídos durante o tempo de substituição. 

§ 1º Ao retornar, o substituído receberá do substituto, sob 
nova anotação, os processos ainda não julgados, exceto 
aqueles em que o substituto tenha lançado o relatório ou 
que tenham sido incluídos em pauta de julgamento. 

§ 2º A convocação será feita dentre os integrantes da 
primeira quinta parte da lista de antiguidade na entrância 
especial após escolha do Órgão Especial, em votação aberta 
e fundamentada, observados os seguintes critérios: 

I - a especialização, considerada a atuação como titular, 
pelos últimos doze meses, em vara ou juizado da mesma 
área de especialização da vaga a ser preenchida, cível ou 
criminal; 

II - a produtividade, considerada a atuação na vara ou 
unidade jurisdicional dos Juizados Especiais de titularidade 
nos últimos doze meses; 

III - subsidiariamente, inexistindo candidatos que 
preencham, concomitantemente, os critérios dos incisos I e 
II deste parágrafo, a escolha recairá no magistrado mais 
antigo da lista. 
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§ 3º No mês de fevereiro de cada ano, o Presidente do 
Tribunal fará publicar: 

I - edital, com prazo não inferior a dez dias, para que os juízes 
de direito manifestem seu interesse em concorrer à 
convocação; 

II - a relação dos inscritos, observada a ordem decrescente 
de antiguidade. 

§ 4º Os integrantes do gabinete do desembargador afastado 
ficarão à disposição do substituto, enquanto durar a 
substituição. 

Art. 82. Os juízes de direito que acumulem qualquer outra 
atribuição jurisdicional ou administrativa, como serviço 
eleitoral, administração do foro, turma recursal, 
coordenação de juizados especiais ou de infância e 
juventude, não poderão ser convocados. 

Parágrafo único. É vedada a convocação de juiz que, 
injustificadamente, retiver autos em seu poder além do 
prazo legal, o qual não pode devolvê-los ao cartório sem o 
devido despacho ou decisão. 

TÍTULO II 

Do Relator e do Revisor 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais e dos Prazos 

Art. 83. Não poderão servir como relator o Presidente e os 
Vice-Presidentes do Tribunal e o Corregedor-Geral de 
Justiça, exceto nos feitos que já lhes tenham sidodistribuídos 
até o dia da eleição, caso em que fica preventa a 
competência, e nos feitos que, por disposição legal ou 
regimental, forem de suas competências 

Art. 84. Nos feitos de competência originária, o relator terá 
as atribuições que a legislação processual confere aos juízes 
singulares 

Art. 85. Recebido o processo como relator e não havendo 
pedido de vista formulado por advogado atuante no 
processo, o desembargador lançará o relatório, sugerirá a 
data da sessão para julgamento pelo sistema eletrônico e: 

I - pedirá dia para o julgamento do agravo de instrumento, 
do agravo interno e da apelação cível e outros processos 
indicados nas leis processuais civil e penal; 

II - passá-lo-á ao revisor, quando obrigatória a revisão nos 
termos da lei processual penal, e, em outros processos 
criminais e cíveis previstos neste regimento; 

III - colocá-lo-á em mesa na primeira sessão que se seguir à 
conclusão, nos casos de: 

a) “habeas corpus”, recurso de “habeas corpus” e 
desaforamento; 

b) embargos de declaração opostos a acórdão, observado o 
disposto no § 2º do art. 390 deste regimento; 

c) conflito de competência e exceções processuais; 

IV - pedirá dia para julgamento, nos demais casos. (Nova 
redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 86. Para exame e relatório dos feitos, tem o relator os 
seguintes prazos: 

I - 30 (trinta) dias para a apelação, o agravo de instrumento 
e os processos de competência originária do Tribunal; (Nova 
redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

II - vinte dias para a apelação de acusado preso; 

III - 15 (quinze) dias para os embargos infringentes criminais, 
o agravo em execução penal, o recurso em sentido estrito e 
a revisão criminal; (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

IV - dez dias para a medida cautelar originária, o incidente de 
inconstitucionalidade, o desaforamento e o agravo de 
instrumento em matéria de falência e recuperação judicial; 

V - para o habeas corpus, o habeas data, o mandado de 
segurança, o mandado de injunção, o conflito de 
competência, as exceções processuais e outras medidas 
urgentes, o prazo que medeia entre a data de conclusão e a 
primeira sessão de julgamento que a ela se seguir; 

VI - cinco dias, para os demais casos. 

Parágrafo único. Para o exame dos processos, o revisor terá 
metade do prazo do relator nas ações de competência 
originária nas quais a revisão seja prevista na lei ou neste 
regimento interno e o mesmo prazo do relator nos recursos 
criminais. (Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 
06/2016) 

Art. 87. O relator sobrestará o processo quando for 
determinado em lei, e deverá fazê-lo: (Nova redação dada 
pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

I - para aguardar: 

a) o julgamento de ação penal cuja decisão possa ter 
influência na ação cível ou vice-versa; 

b) o julgamento dos incidentes de resolução de demanda 
repetitiva, de assunção de competência e de arguição de 
inconstitucionalidade; (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

II - nos casos de dúvida sobre a integridade mental do 
acusado, salvo quanto a diligência que possa ser prejudicada 
pelo sobrestamento, observada a legislação processual 
penal. 

Art. 88. Será revisor o desembargador que se seguir ao 
relator na ordem de antiguidade, no respectivo órgão 
fracionário de julgamento. 

Parágrafo único. Em julgamento de feito no Órgão Especial, 
o revisor ou o primeiro vogal serão, conforme a matéria, 
desembargadores da área cível ou criminal. 
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CAPÍTULO II 

Do Relator 

Art. 89. Compete ao relator, além de outras atribuições 
previstas na legislação processual: 

I - dirigir e ordenar o processo no Tribunal até a sessão, 
inclusive em relação à produção de prova, bem como, 
quando for o caso, homologar a autocomposição das partes 
nas causas cíveis; 

II - apreciar pedido de tutela provisória nos recursos e nos 
processos de competência originária cível do Tribunal; 

III - dirigir, ordenar e instruir as ações penais originárias, 
observado o disposto na Lei nº 8.038, de 1990, e no Código 
de Processo Penal; 

IV - presidir a instrução nas ações rescisórias, podendo: 

a) indeferir liminarmente a petição inicial, na forma e casos 
autorizados em lei; 

b) determinar, em caso de impugnação, o valor da causa; 

c) suspender ou julgar extinto o processo; 

d) declarar saneado o processo, deferindo as provas que 
devam ser produzidas; 

e) delegar a juiz de primeira instância a competência para a 
produção de provas;  

V - instruir processo de mandado de segurança originário, 
cabendo-lhe: 

a) indeferir liminarmente a inicial; 

b) conceder ou indeferir o pedido de liminar; 

VI - decidir, de forma monocrática e nos termos da lei 
processual, conflito de competência entre juízes, entre 
desembargadores e entre desembargadores e órgãos do 
Tribunal; 

VII - processar a restauração de autos perdidos ou 
extraviados no Tribunal; 

VIII - processar e julgar as habilitações e homologar as 
desistências;  

IX - processar e julgar pedidos de assistência judiciária; 

X - fiscalizar o pagamento de custas e emolumentos, 
propondo ao órgão julgador a glosa do cobrado em excesso; 

XI - determinar o pagamento de imposto ou taxa que tenha 
sido omitida; 

XII - mandar riscar, de ofício ou a requerimento do ofendido, 
expressão desrespeitosa que represente quebra do 
tratamento devido a magistrado, membro do Ministério 
Público ou outra autoridade, determinando, se inviável o 
cancelamento, por prejudicial ao conjunto de peça 
inquinada, que esta seja desentranhada do processo e o 
requerente volte a se manifestar em termos próprios; 

XIII - ordenar remessa de cópias de peças ou documentos ao 
Ministério Público ou à autoridade policial para fins de 
instauração de ação penal ou de inquérito, quando verificar, 
nos autos, a existência de indícios de crime de ação pública; 

XIV - ordenar à autoridade competente a soltura do réu 
preso, quando verificar a ilegalidade da prisão ou a cessação 
de sua causa; 

XV - lançar nos autos relatório que contenha adequada 
exposição da matéria controvertida e daquela que, de ofício, 
possa vir a ser objeto do julgamento, determinando, a seguir 
e quando for o caso, o envio do processo para o revisor; 

XVI - pedir dia para o julgamento nos processos em que não 
haja revisão; 

XVII - decidir o pedido de liminar em “habeas corpus”, 
mandado de segurança originário, pedido de efeito 
suspensivo ou de tutela recursal antecipada na apelação 
cível e no agravo de instrumento ou outra medida urgente; 

XVIII - homologar a desistência de recurso;  

XIX - homologar a desistência de ação; 

XX - julgar prejudicado o pedido de “habeas corpus”, nos 
termos da legislação processual penal; 

XXI - determinar a remessa de autos ou de recursos para o 
tribunal competente, se for o caso; 

XXII - declarar deserção de recurso; 

XXIII - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou 
que não tenha impugnado especificamente os fundamentos 
da decisão recorrida nos termos da lei processual; 

XXIV - dar provimento a recurso cível, depois de facultada a 
apresentação de contrarrazões, se a decisão recorrida for 
contrária a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal 
de Justiça ou do próprio Tribunal; 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo 
Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos 
repetitivos; 

c) entendimento firmado em incidente de resolução de 
demandas repetitivas ou de assunção de competência. 

XXV - negar provimento a recurso cível que for contrário a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal 
de Justiça ou do próprio Tribunal; 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo 
Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos 
repetitivos; 

c) entendimento firmado em incidente de resolução de 
demandas repetitivas ou de assunção de competência; 
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XXVI - despachar petição referente a processos originários 
findos, ressalvada a hipótese prevista na alínea c do inciso IX 
do art. 29 deste regimento; 

XXVII - negar seguimento a recurso de ofício ou reexame 
necessário quando a lei o dispensar; 

XXVIII - decidir o incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica, quando este for instaurado 
originariamente perante o Tribunal, observado o disposto na 
lei processual civil; 

XXIX - determinar a intimação do Ministério Público, quando 
for o caso. 

§ 1º Se o relator constatar, em recurso ou processo de 
competência originária cível, a ocorrência de fato 
superveniente à decisão recorrida ou a existência de questão 
apreciável de ofício ainda não examinada, que devam ser 
considerados no julgamento da causa, intimará as partes 
para que se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 2º Aplica-se às determinações do relator o disposto no 
parágrafo único do art. 115 deste regimento. (Nova redação 
dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 90 - Ao relator do acórdão compete: 

I - determinar a remessa dos autos à distribuição, quando 
forem opostos e recebidos embargos infringentes ou de 
nulidade criminais; (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

II - relatar, independentemente de nova distribuição, os 
embargos de declaração opostos aos acórdãos que lavrar, 
inclusive como relator para o acórdão. 

CAPÍTULO III 

Do Revisor 

Art. 91. Compete ao revisor: 

I - ordenar a volta dos autos ao relator para: 

a) sugerir-lhe diligências que, se aceitas, serão por ele 
determinadas; 

b) se necessário, pedir-lhe pronunciamento sobre incidente 
ainda não resolvido ou surgido após o relatório: 

II - lançar “visto” nos autos, adotando, aditando ou sugerindo 
a retificação do relatório, devolvendo-os ao cartório com 
pedido de dia para julgamento. 

Art. 92. Os desembargadores ocupantes de cargo de direção 
não poderão servir como revisor, salvo quando estiverem 
com competência prorrogada. 

Art. 93. O revisor é substituído pelos vogais ou juiz de direito 
convocado em caso de afastamento por período superior a 
trinta dias. 

Parágrafo único. O substituto fará nova revisão. 

TÍTULO III 

Da Convocação, da Pauta, do Julgamento, do Acórdão e da 
Divulgação de Jurisprudência 

CAPÍTULO I 

Da Convocação 

Art. 94. A convocação de desembargador integrante do 
Primeiro, Segundo e Terceiro Grupos de Câmaras Criminais, 
para substituir em outro grupo, a fim de completar quorum 
de julgamento, será feita mediante rodízio por 
desembargador integrante, respectivamente, do Segundo, 
Terceiro e Primeiro Grupos de Câmaras Criminais. 

Art. 95. A convocação de desembargador de câmara para 
substituir em outra câmara, a fim de completar quorum de 
julgamento, será feita mediante rodízio, conforme as 
seguintes normas: 

I - o desembargador integrante de câmara cível será 
substituído por desembargador da outra câmara de mesma 
competência, sendo que: 

a) a convocação recairá em desembargador da câmara que 
se seguir, na ordem numérica crescente àquela em que 
ocorrerá a substituição; 

b) para substituir na Oitava Câmara Cível e na Décima Oitava 
Câmara Cível, será convocado, respectivamente, integrante 
da Primeira Câmara Cível e da Nona Câmara Cível; 

II - o desembargador integrante de câmara criminal será 
substituído por desembargador da outra câmara de mesma 
competência, sendo que: 

a) o integrante da Primeira e Sétima Câmaras Criminais será 
substituído por integrante, respectivamente, da Sétima e 
Primeira Câmaras Criminais; 

b) o integrante da Segunda, Terceira e Sexta Câmaras 
Criminais será substituído por integrante, respectivamente, 
da Terceira, Sexta e Segunda Câmaras Criminais; 

c) o integrante da Quarta e Quinta Câmaras Criminais será 
substituído por integrante, respectivamente, da Quinta e 
Quarta Câmaras Criminais. 

Art. 96. As convocações de substitutos previstas neste 
capítulo serão feitas pelo Presidente do órgão em que deva 
ocorrer a substituição, mediante prévia consulta ao 
desembargador a ser convocado, atuando ele, sempre, como 
vogal. 

CAPÍTULO II 

Da Pauta 

Art. 97. Os autos com designação de dia para julgamento e 
os colocados em mesa serão remetidos ao cartório onde 
tramita o feito, para organização da pauta ou para serem 
nela incluídos 

Art. 98. A pauta de julgamento será organizada pela classe 
de feitos mais antigos, exceto os que possuem prioridade 
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legal ou regimental, obedecida a ordem numérica crescente 
e a antiguidade do relator. 

Art. 99. Entre a data de publicação da pauta e a da sessão de 
julgamento decorrerá, pelo menos, o prazo de 5 (cinco) dias, 
excluído o dia de publicação. 

§ 1º Serão incluídos em nova pauta os processos que não 
tenham sido julgados, salvo aqueles cujo julgamento tiver 
sido expressamente adiado para a primeira sessão seguinte. 

§ 2º Publicada a pauta de julgamento: 

I - não será nela incluído qualquer outro processo, exceto 
aqueles que, por disposição legal, possam ser colocados em 
mesa e ressalvada a possibilidade de publicação de pauta 
complementar, desde que respeitado o prazo previsto no 
“caput” deste artigo; 

II - às partes será permitida a vista dos autos em cartório; 

III - os advogados das partes ficam intimados para requerer 
e produzir a sustentação oral, nos casos em que admitida e 
se assim desejarem, cientes de que o julgamento não será 
adiado caso compareça para sustentação oral apenas o 
advogado de uma das partes. (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 100. A pauta de julgamento, a partir do dia de sua 
publicação, será divulgada no sítio do Tribunal na internet, 
afixada em quadro próprio, na entrada do prédio da 
secretaria do Tribunal e, no dia do julgamento, junto à porta 
da sala de sessão. 

Art. 101. Em todos os processos do Órgão Especial, o cartório 
remeterá aos desembargadores vogais, preferencialmente 
por meio eletrônico, cópias da inicial, da contestação, da 
sentença, do parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, do 
acórdão embargado e de outras peças indicadas pelo relator. 

Parágrafo único. Em qualquer processo, as partes poderão 
fornecer cópias de suas razões para distribuição aos vogais. 

CAPÍTULO III 

Do Julgamento 

Art. 102. Os julgamentos serão públicos e feitos em sessão 
ordinária ou extraordinária, observada a seguinte ordem de 
trabalho: 

I - verificação do número de desembargadores presentes e, 
se houver quorum, abertura de sessão; 

II - dispensa da leitura da ata, se publicada no Diário do 
Judiciário eletrônico;  

III - julgamento dos processos incluídos em pauta; 

IV - apresentação de indicações e propostas; 

V - conferência e assinatura de acórdãos. (Nova redação 
dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Parágrafo único. Nas sessões realizadas pelo sistema 
eletrônico, os acórdãos dos processos julgados serão 
assinados digitalmente, nos termos do art. 115 deste 
regimento. 

Art. 103. Os recursos, a remessa necessária e os processos 
de competência originária serão julgados na seguinte ordem: 

I - aqueles em que participa do julgamento, como 
convocado, desembargador para compor o quorum ou que 
dele deva participar em face de vinculação; 

II - aqueles cujo julgamento tenha iniciado em sessão 
anterior; 

III - os requerimentos de preferência apresentados pelas 
partes interessadas até o início da sessão de julgamento ou 
os formulados pelo relator, revisor ou vogal quando houver 
motivo relevante; 

IV - julgamento em bloco, desde que previsto com destaque 
na pauta, dos processos conexos ou que versarem sobre a 
mesma questão jurídica, ainda que apresentem 
peculiaridades. 

§ 1º A preferência poderá ser concedida: 

I - no caso de sustentação oral: 

a) para a mesma sessão, quando requerida por uma das 
partes; 

b) para a sessão imediata: 

1) desde que a requeiram os advogados de todos os 
interessados; 

2) quando o relator deferir requerimento fundamentado em 
motivo relevante; 

II - no caso de assistência, que precederá as sustentações 
orais e não poderá ser adiada para outra sessão. 

§ 2º Anunciado o julgamento, estando ausente o advogado 
que fez a inscrição, será o pedido tido como inexistente, 
retornando o processo a seu lugar na pauta. 

§ 3º O advogado poderá requerer que conste do julgamento 
sua presença para assistir, caso em que, mantendo-se 
presente no momento do anúncio do  julgamento, ser-lhe-á 
lida, pelo relator, a ementa de seu voto e, pelos demais 
julgadores, os resumos dos respectivos votos, caso não 
estejam de acordo com o relator. (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 104. A inscrição para sustentação oral ou assistência será 
feita pessoalmente antes do início da sessão, facultada a 
antecipação, por meio eletrônico, até quatro horas antes do 
início da sessão. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, deverá ser respeitado o 
disposto no art. 103 deste regimento. 

Art. 105. Poderá haver sustentação oral pelo prazo de 15 
(quinze) minutos para  cada uma das partes e o Ministério 
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Público, na condição de fiscal da lei, ressalvados os prazos 
especiais fixados em lei: 

I - nas hipóteses previstas na legislação processual e neste 
regimento interno, inclusive nos incidentes de assunção de 
competência e de resolução de demandas repetitivas; 

II - nos agravos de instrumento e interno de decisão que: 

a) versar sobre tutelas provisórias de urgência ou da 
evidência; 

b) decretar falência ou deferir o pedido de recuperação 
judicial; 

c) decretar prisão civil; 

d) pronunciar a prescrição ou a decadência; 

e) julgar monocraticamente a apelação ou o reexame 
necessário. 

§ 1º Se, durante a sessão de julgamento de causa cível, o 
relator, de ofício, por provocação da parte ou de qualquer 
integrante do órgão julgador, constatar a existência de fato 
superveniente à decisão recorrida ou a existência de questão 
apreciável de ofício ainda não examinada, os quais devam 
ser considerados no julgamento do recurso ou do processo 
de competência originária, o julgamento será 
imediatamente suspenso a fim de que as partes se 
manifestem especificamente. 

§ 2º O Presidente da turma julgadora, após o relator 
esclarecer qual é a questão nova, consultará os 
representantes das partes presentes na sessão se estão 
habilitados a se manifestarem oralmente sobre ela pelo 
prazo de até 10 (dez) minutos, caso em que o julgamento 
prosseguirá. 

§ 3º Se não houver concordância sobre o prosseguimento do 
julgamento, o Presidente o suspenderá e concederá o prazo 
de 5 (cinco) dias para que as partes apresentem 
manifestação escrita ao relator e aos demais integrantes da 
turma julgadora e, em seguida, o processo será reincluído na 
primeira pauta disponível. 

§ 4º Se esta constatação se der em vista dos autos, deverá o 
desembargador que a solicitou encaminhá-las ao relator, 
que tomará as providências previstas no § 1º e determinará 
a inclusão do processo em pauta para prosseguimento do 
julgamento, com submissão integral da nova questão aos 
julgadores. 

§ 5º Havendo litisconsorte ou assistente, não representado 
pelo mesmo advogado, o prazo será contado em dobro e 
dividido igualmente entre os do mesmo grupo, se 
diversamente não convencionarem. 

§ 6º Quando houver mais de um recorrente, incumbirá ao 
Presidente definir a ordem das sustentações orais, 
observado o conteúdo de cada recurso. 

§ 7º Nos feitos cíveis em que a intervenção do Ministério 
Público seja necessária, o Procurador-Geral de Justiça ou o 
procurador de justiça falará: 

a) após o relatório, na condição de recorrente ou recorrido 
ou na de autor ou réu nos processos de competência 
originária; 

b) após a sustentação oral das partes, quando oficiar como 
fiscal da lei. 

§ 8º Sendo a parte representada por mais de um advogado, 
poderão eles dividir o tempo entre si. 

§ 9º Nos processos criminais, será observada a seguinte 
ordem: 

a) na ação penal pública originária, falará o Ministério 
Público, o assistente da acusação, se houver, e, em seguida, 
o advogado do réu; 

b) na ação penal privada originária, falará o querelante, e, 
em seguida, o querelado e o Ministério Público; 

c) na revisão criminal, no “habeas corpus” e no mandado de 
segurança criminal, falará o autor, e, em seguida, o 
Ministério Público na condição de fiscal da lei; 

d) nos recursos criminais, falará o recorrente, e, em seguida, 
o recorrido, e, se o processo abranger crime de ação penal 
privada, o Ministério Público fará a sustentação oral por 
último na condição de fiscal da lei; 

e)quando forem vários os réus e houver recursos autônomos 
interpostos por eles, pelo Ministério Público, pelo assistente 
da acusação e pelo querelante, incumbirá ao Presidente 
ordenar as sustentações orais mediante a observância do 
conteúdo dos recursos, a fim de decidir se falará 
prioritariamente a acusação ou a defesa. 

§ 10. Na sustentação oral é defeso o aparte, sendo facultado 
aos desembargadores que participarem do julgamento pedir 
esclarecimentos ao orador. 

§ 11. Para a sustentação oral, os advogados e membros do 
Ministério Público apresentar-se-ão com vestes talares. 
(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 106. Encerrada a sustentação oral, é defeso às partes e 
ao procurador de justiça intervir no julgamento, exceto se 
autorizado pelo presidente, para arguir erro de fato em que 
incorra o votante. 

Parágrafo único. A parte que interferir indevidamente no 
julgamento ou usar expressões desrespeitosas à dignidade 
dos órgãos judiciários ou de qualquer autoridade constituída 
será advertida pelo presidente e, se persistir, terá cassada a 
palavra. 

Art. 107. Concluída a sustentação oral, o Presidente tomará 
os votos do relator, do revisor, quando for o caso, e dos 
vogais, na ordem decrescente de antiguidade. 
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§ 1º O relator ou outro desembargador que não se 
considerar habilitado a proferir imediatamente seu voto 
poderá solicitar vista pelo prazo máximo de 10 (dez) dias, 
após o qual o recurso será reincluído em pauta para 
julgamento na sessão seguinte à data da devolução. 

§ 2º O desembargador que não houver assistido ao relatório 
poderá: 

I - abster-se de votar, exceto quando ficar comprometido o 
quorum de julgamento; 

II - pedir adiamento do julgamento e vista dos autos, o que 
não impede que votem aqueles que se sentirem habilitados. 

§ 3º Na sessão em que prosseguir o julgamento adiado, o 
voto proferido anteriormente será computado e registrado 
no sistema eletrônico e na ata, ainda que ausente o 
desembargador que o tenha proferido, fato que não 
impedirá a coleta dos demais votos, salvo o disposto no art. 
105, §§ 1º a 4º. 

§ 4º O desembargador que já tiver votado poderá rever o 
voto por ocasião do prosseguimento do julgamento, 
inclusive, nas causas cíveis, nas hipóteses previstas no art. 
942, do CPC. (Nova redação dada pela Emenda Regimental 
nº 06/2016) 

Art. 108. A questão preliminar será julgada antes do mérito, 
deste não se conhecendo se incompatível com a decisão 
daquela. 

§ 1º Constatada a ocorrência de vício sanável, inclusive 
aquele que possa ser conhecido de ofício, o relator 
determinará a realização ou a renovação do ato processual, 
no próprio Tribunal ou em primeiro grau de jurisdição, 
intimadas as partes. 

§ 2º Cumprida a diligência de que trata o § 1º, o relator, 
sempre que possível, prosseguirá no julgamento do recurso. 

§ 3º Reconhecida a necessidade de produção de prova, o 
relator converterá o julgamento em diligência, que se 
realizará no Tribunal ou em primeiro grau de jurisdição, 
decidindo-se o recurso após a conclusão da instrução. 

§ 4º Quando não determinadas pelo relator, as providências 
indicadas nos §§ 1º e 3º poderão ser determinadas pelo 
órgão competente para julgamento do recurso. (Nova 
redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 109. Se a preliminar for rejeitada ou se a apreciação do 
mérito for com ela compatível, seguir-se-ão a discussão e o 
julgamento da matéria principal, sobre a qual todos deverão 
se pronunciar, inclusive o vencido. (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 110. Salvo disposição em contrário, as deliberações 
serão tomadas por maioria de votos. 

§ 1º Nas câmaras cíveis e criminais, o presidente votará se 
integrar a turma de julgamento e nas hipóteses em que a 

câmara decide com a participação de todos os seus 
membros. 

§ 2º Nos grupos de câmaras criminais, o presidente votará 
sempre. 

§ 3º No Órgão Especial, o presidente votará nos termos do 
que dispõe o inciso IV do art. 26 deste regimento. 

§ 4º Os desembargadores membros do Órgão Especial, 
ocupantes de cargo de direção, votarão nas ações diretas de 
inconstitucionalidade, nos incidentes de 
inconstitucionalidade, nas dúvidas de competência e em 
matéria legislativa e administrativa. 

§ 5º Em julgamento de mandado de segurança, de ação 
rescisória e de agravo interno, havendo empate, 
prevalecerá, respectivamente, o ato da autoridade 
impetrada, a decisão rescindenda e a decisão agravada. 
(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

§ 6º Em julgamento criminal, havendo empate, prevalecerá 
a decisão mais favorável ao acusado. 

§ 7º Nas seções cíveis, o presidente votará somente em caso 
de empate. (Parágrafo acrescentado pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

Art. 111. Sempre que o objeto da decisão puder ser 
decomposto em questões ou parcelas distintas, cada uma 
será votada separadamente, para se evitar dispersão de 
votos ou soma de votos sobre teses diferentes, observado, 
no que couber, o disposto no art. 109 deste regimento. 

Art. 112. Quando, na votação de questão global 
indecomponível, ou de questões ou parcelas distintas, se 
formarem duas opiniões, sem que nenhuma alcance a 
maioria exigida, ressalvados casos de declaração de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, 
prevalecerá a média dos votos ou o voto médio. 

Art. 113. Se os votos de todos os julgadores forem 
divergentes quanto à conclusão, o presidente, cindindo o 
julgamento em partes, submeterá toda a matéria a nova 
apreciação. 

Art. 114. Os julgadores poderão modificar o voto até a 
proclamação do resultado pelo presidente, salvo aquele já 
proferido por desembargador afastado ou substituído. (Nova 
redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 115. Proferidos os votos, o presidente anunciará o 
resultado do julgamento e designará para redigir o acórdão 
o relator ou, se vencido este, o autor do primeiro voto 
vencedor. 

§ 1º O presidente assinará digitalmente o extrato referente 
ao processo, que deverá conter os dados identificadores do 
processo, a súmula do julgamento e o nome dos julgadores, 
com especificação dos votos vencidos. 

§ 2º A notificação de ordens ou decisões oriundas do 
julgamento será feita por servidor credenciado do cartório, 
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por qualquer meio eficaz, inclusive eletrônico, adotando-se 
os cuidados necessários à autenticação da mensagem e do 
seu recebimento. (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

Art. 115-A. Se não for unânime o julgamento em apelação e 
no agravo de instrumento quando houver reforma da 
decisão que julgar parcialmente o mérito, bem como na ação 
rescisória quando o pedido resultar na desconstituição da 
sentença ou acórdão, por maioria de votos, o julgamento 
prosseguirá perante os órgãos fracionários indicados nos 
arts. 35, parágrafo único e 37, parágrafo único e será 
assegurado às partes e a eventuais terceiros o direito de 
sustentar oralmente suas razões perante os novos 
julgadores. 

 

§ 1º O processo será, quando necessário, incluído em pauta 
nos termos deste regimento interno. 

§ 2º O voto do desembargador que participou do julgamento 
anterior ainda não concluído e que também integra o órgão 
fracionário que prosseguirá no julgamento na forma do 
“caput” deste artigo não será novamente computado, mas 
poderá revê- lo até antes de concluído o julgamento. (Artigo 
acrescentado pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 116. A ata eletrônica, redigida pelo servidor encarregado 
de secretariar a sessão, no sistema eletrônico pertinente, 
conterá as ocorrências, especialmente: 

I - o dia, mês e ano da sessão e a hora da abertura e 
encerramento; 

II - os nomes dos julgadores que tenham presidido, dos que 
compareceram, pela ordem decrescente de antiguidade, e 
do procurador de justiça; 

III - os nomes dos advogados que ocuparam a tribuna, com a 
menção dos processos em que atuaram; 

IV - os processos julgados, sua natureza, número de ordem e 
comarca de origem, o resultado da votação, o nome do 
relator e dos julgadores vencidos, bem como dos que se 
declararam suspeitos e impedidos; 

V - as propostas apresentadas com a respectiva votação;  

VI - indicação da matéria administrativa tratada e votada; 

VII - a menção de ter sido realizada a sessão, total ou 
parcialmente, em segredo de justiça; 

VIII - as demais ocorrências relevantes. 

Art. 117. Submetida a ata à apreciação do respectivo órgão 
julgador, depois de feitas as retificações, se for o caso, será 
assinada digitalmente pelo presidente e servidor 
encarregado de secretariar a sessão. 

Art. 118. O julgamento dos recursos e dos processos de 
competência originária poderá ser realizado por meio 

eletrônico, cabendo ao relator cientificar as partes pelo 
Diário do Judiciário eletrônico. 

§ 1º Qualquer das partes poderá, no prazo de 5 (cinco) dias, 
apresentar memoriais ou discordância do julgamento por 
meio eletrônico. 

§ 2º A discordância não necessita de motivação, sendo apta 
a determinar o julgamento em sessão presencial. 

§ 3º No julgamento virtual, o relator encaminhará seu voto 
aos demais componentes da turma julgadora por meio 
eletrônico. 

§ 4º Os demais componentes da turma julgadora poderão 
requisitar os autos para exame e manifestarão sua adesão 
por meio eletrônico. 

§ 5º Não manifestada a divergência ou ocorrendo o 
consenso, o voto do relator servirá como acórdão para 
publicação no Diário do Judiciário eletrônico. (Nova redação 
dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 119. (Revogado). 

Art. 120. O julgamento na Turma de Uniformização de 
Jurisprudência dos Juizados Especiais poderá ser feito por 
meio eletrônico de som e imagens em tempo real, com 
utilização de locais e equipamentos do Tribunal. 

Parágrafo único. As partes deverão ser intimadas do 
julgamento com antecedência mínima de cinco dias. 

CAPÍTULO IV 

Do Acórdão 

Art. 121. O acórdão será lavrado pelo relator e conterá: 

I - a ementa, que terá início com a palavra ou expressão 
designativa do tema principal, objeto do julgamento, bem 
como a súmula do que ficou decidido; 

II - a classe, o número do feito e os nomes das partes;  

III - a indicação do órgão que fez o julgamento; 

IV - a indicação dos advogados que proferiram sustentação 
oral ou assistiram ao julgamento, conforme o caso; 

V - a declaração de que a decisão foi unânime ou não, 
mencionando, se for o caso, os nomes dos vencidos; 

VI - o dispositivo; 

VII - a data em que a sessão foi realizada; 

VIII - a assinatura do relator ou do presidente, em caso de 
impossibilidade de se colher a do relator. 

§ 1º O acórdão conterá a identificação do relator e dos 
demais julgadores com os respectivos votos assinados 
digitalmente. 

§ 2º Em caso de impossibilidade de assinatura digital, os 
votos serão rubricados pelos demais julgadores. 
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§ 3º Quando o julgamento for unânime e houver voto escrito 
apenas do relator, com a manifestação dos revisores e dos 
vogais de que estão de acordo com o voto proferido, bastará 
a assinatura do relator. 

Art. 122. O acórdão será lavrado pelo relator, salvo se 
vencido in totum, caso em que deverá o vencedor fazê-lo. 

§ 1º Nos casos de ausência ou impedimento do relator ou 
dos desembargadores vencedores, caberá ao primeiro 
vencido, na ordem de antiguidade, lavrar o acórdão, 
declarando os votos dos ausentes, bem como relatar os 
embargos declaratórios. (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

§ 2º O presidente designará relator ad hoc para o acórdão, 
no caso de ausência de todos os desembargadores que 
participaram do julgamento. 

§ 3º Será relator para o acórdão aquele que proferir o voto 
médio. 

§ 4º Lavrado o acórdão, sua ementa será publicada no Diário 
do Judiciário eletrônico no prazo de 10 (dez) dias, e, se o 
conteúdo dos acórdãos for igual ao de outro ou ao de outros 
acórdãos, bastará a remissão a um deles. (Parágrafo 
acrescentado pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 123. No prazo de 10 (dez) dias da assinatura do acórdão, 
o cartório onde tramita o feito fará publicar a súmula da 
decisão, dela constando os nomes dos advogados das partes. 
(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

§ 1º Publicado o acórdão, a parte vencida poderá retirar os 
autos do cartório pelo prazo que a lei consignar. (Nova 
redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

§ 2º Havendo mais de uma parte vencida, os autos não 
poderão ser retirados do cartório, salvo se houver acordo 
entre elas, manifestado por escrito em expediente dirigido 
ao gerente do cartório onde tramita o feito. 

Art. 123-A. Não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado da data da sessão de julgamento, as notas 
taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, 
independentemente de revisão. 

Parágrafo único. No caso do “caput”, o presidente da turma 
julgadora lavrará, de imediato, as conclusões e a ementa e 
mandará publicar o acórdão. (Artigo acrescentado pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 124. Qualquer inexatidão material existente no acórdão, 
devida a lapso manifesto, erro de escrita ou cálculo, poderá, 
de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, ser 
corrigida pelo relator do acórdão, que determinará a sua 
republicação. 

Art. 125. Após o trânsito em julgado do acórdão proferido 
em julgamento criminal, o cartório dele dará ciência à 
unidade administrativa do Poder Executivo estadual 

responsável pela identificação civil, devendo constar da 
comunicação: 

I - nome do réu e sua identificação completa, com filiação, 
naturalidade, data de nascimento, número do nascimento e 
número do prontuário, se houver no processo; 

II - data do crime, nome da vítima e sua filiação, se dos autos 
constar; 

III - data da denúncia e enumeração dos artigos da lei penal 
em que foi o réu denunciado; 

IV - data da sentença e o resultado do julgamento;  

V - data do acórdão e o resultado do julgamento; 

VI - número do processo de recurso e comarca de origem. 

Parágrafo único. Sempre que possível, a comunicação será 
individual e sua expedição em meio eletrônico com 
impressão em folhas soltas, numeradas, encadernadas a 
cada duzentas folhas e rubricadas pelo gerente do cartório. 

CAPÍTULO V 

Da Divulgação da Jurisprudência do Tribunal 

Art. 126. A jurisprudência do Tribunal será divulgada pelas 
seguintes publicações:  

I - Diário do Judiciário eletrônico; 

II - revista Jurisprudência Mineira; 

III - repositórios autorizados; 

IV - Boletim de Jurisprudência; 

V - outras formas eletrônicas, adotadas pela Escola Judicial 
Desembargador Edésio Fernandes. 

Art. 127. A revista Jurisprudência Mineira terá periodicidade 
pelo menos trimestral e veiculará: 

I - acórdãos selecionados submetidos à apreciação e 
indicação da Comissão de Divulgação da Jurisprudência; 

II - acórdãos do Supremo Tribunal Federal e do Superior 
Tribunal de Justiça;  

III - artigos doutrinários; 

IV - notas, comentários e discursos, quando houver, desde 
que autorizados pelo Presidente da Comissão de Divulgação 
da Jurisprudência ou por desembargador  por ele designado, 
componente da referida comissão; 

V - súmulas editadas pelo Tribunal; 

VI - atos normativos, quando recomendados pela 
administração do Tribunal. 

Parágrafo único. Cada edição da revista Jurisprudência 
Mineira poderá conter nota biográfica e nota histórica 
encaminhadas pela Superintendência da Memória do 
Judiciário Mineiro, bem como matéria relativa ao Memorial 
da EJEF, desde que autorizadas pelo Presidente da Comissão 
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de Divulgação da Jurisprudência ou por desembargador por 
ele designado, componente da referida comissão. 

Art. 128. São repositórios autorizados as publicações de 
entidades oficiais ou particulares, habilitadas na forma deste 
regimento. 

Art. 129. Para a habilitação prevista no artigo anterior, o 
representante ou editor responsável pela publicação 
solicitará inscrição, por escrito, ao presidente da Comissão 
de Divulgação da Jurisprudência, com os seguintes 
elementos: 

I - denominação, sede e endereço da pessoa jurídica que 
edita a revista;  

II - nome de seu diretor ou responsável; 

III - um exemplar de cada um dos três números antecedentes 
ao mês do pedido de inscrição, dispensáveis no caso de a 
biblioteca do Tribunal já os possuir; 

IV - compromisso de que os acórdãos selecionados para 
publicação corresponderão, na íntegra, ao material enviado 
em meio magnético pelo Tribunal, fiel à versão impressa. 

Art. 130. O deferimento da habilitação implicará a obrigação 
de fornecer, gratuitamente, dois exemplares de cada 
publicação subsequente à biblioteca do Tribunal. 

Parágrafo único. Caso o deferimento da habilitação envolva 
cessão, pelo Tribunal, da base dos dados de seus acórdãos 
em meio eletrônico, isso será objeto de contrato específico, 
gerenciado pela Escola Judicial Desembargador Edésio 
Fernandes, que disciplinará, além da contrapartida prevista 
no caput, outras obrigações a serem cumpridas pela 
empresa beneficiária. 

Art. 131. A habilitação poderá ser cancelada a qualquer 
tempo, por conveniência do Tribunal. 

Art. 132. As publicações habilitadas poderão mencionar seu 
registro como repositórios autorizados de divulgação dos 
julgados do Tribunal. 

Art. 133. A secretaria da Comissão de Divulgação da 
Jurisprudência manterá em dia o registro das habilitações e 
cancelamentos, articulando-se com a unidade administrativa 
competente para efeito de acompanhar o atendimento da 
obrigação prevista no art. 130 deste regimento. 

LIVRO IV 

Dos Procedimentos Administrativos 

TITULO I 

Das Espécies de Procedimento 

Art. 134. São procedimentos administrativos: 

I - a eleição; 

II - a indicação para nomeação e promoção, a permuta e a 
remoção de magistrado;  

III - a designação de juiz de direito substituto; 

IV - a concessão de férias, licença e afastamento a 
magistrado;  

V - a homologação de concurso; 

VI - a elaboração de projeto de lei; 

VII - a deliberação plenária e a emenda regimental;  

VIII - a elaboração de resolução; 

IX - a verificação de invalidez de magistrado; 

X - a advertência, a censura, a remoção, a disponibilidade e 
a aposentadoria de magistrado por interesse público e a 
perda do cargo; 

XI - o vitaliciamento de juiz de direito; 

XII - a aprovação de tabela de comarcas substitutas;  

XIII - o recurso administrativo e a revisão; 

XIV - a correição parcial; 

XV - a elaboração e a reclamação contra a lista de 
antiguidade; 

XVI - a divulgação e o controle da produtividade no Tribunal;  

XVII - a representação por excesso de prazo; 

XVIII - o reexame de ato do juiz da infância e da juventude, 
nos casos e na forma prevista em lei; 

XIX - a apreciação de suspeição comunicada por juiz de 
direito, para fins de registro ou, se for o caso, ciência à 
Corregedoria-Geral de Justiça para adoção de providências; 

XX - outros processos administrativos previstos em lei ou 
neste regimento. 

TITULO II 

Das Eleições 

Art. 135. Haverá eleições para: 

I - Presidente e Vice-Presidentes do Tribunal, Corregedor-
Geral de Justiça e Vice- Corregedor; 

II - cinco membros do Conselho da Magistratura;  

III - membros do Tribunal Regional Eleitoral; 

IV - doze integrantes do Órgão Especial; 

V - integrantes das comissões permanentes. 

§ 1º As eleições serão realizadas em sessão pública e 
escrutínio secreto, mediante cédula contendo os nomes de 
todos os desembargadores elegíveis que se candidatarem 
previamente, facultada a utilização de urnas em unidades do 
Tribunal. 

§ 2º Para os cargos de Presidente, de Primeiro, Segundo e 
Terceiro Vice- Presidentes do Tribunal e de Corregedor-Geral 
de Justiça, poderão concorrer todos os desembargadores, 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ/MG – 2ª Instância  – Oficial Judiciário   

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 
 

Cursos Completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 115 
226 

em exercício, do Tribunal, que ainda não tenham exercido o 
cargo para o qual se candidatam. (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 01/2014) 

§ 3º Para o cargo de Vice-Corregedor, a eleição será feita 
entre os integrantes do Tribunal Pleno que não tenham 
exercido esse cargo ou qualquer dos cargos de direção do 
Tribunal. 

§ 4º A relação dos desembargadores elegíveis será composta 
pelos que se inscreverem como candidatos, salvo se 
impedidos ou já eleitos. 

§ 5º Estará eleito, em primeiro escrutínio, o desembargador 
que obtiver número de votos superior à metade dos 
membros do Tribunal Pleno em exercício. 

§ 6º Em segundo escrutínio, concorrerão somente os 
desembargadores que obtiverem as duas maiores votações 
no primeiro. 

§ 7º Se nenhum desembargador obtiver, no segundo 
escrutínio, número de votos superior à metade dos membros 
do Tribunal Pleno em exercício, seguir-se-ão novos 
escrutínios, nos quais concorrerão somente os 
desembargadores que obtiverem as duas maiores votações 
no escrutínio anterior, até que se fixe em dois o número de 
desembargadores a serem votados. 

§ 8º Não alcançada, no escrutínio em que concorrerem 
apenas dois desembargadores, a maioria prevista no § 5º 
deste artigo, proclamar-se-á eleito o que obtiver a maioria 
simples ou, em caso de empate, o mais antigo no Tribunal. 

§ 9º Se, na série de escrutínios prevista no § 7º deste artigo, 
fixarem-se as votações, de modo que não se possa passar a 
novo escrutínio com número menor de desembargadores, 
proclamar-se-á eleito, dentre eles, o mais antigo no Tribunal. 

§ 10 As eleições serão realizadas preferencialmente por meio 
eletrônico. 

§ 11 O Presidente do Tribunal determinará a publicação, no 
Diário do Judiciário eletrônico, de edital de convocação do 
Tribunal Pleno, o qual abrirá prazo de dez dias para inscrição 
dos que desejarem concorrer aos cargos de que trata o caput 
deste artigo, observado o art. 136 deste regimento. 

§ 12 Os membros do Tribunal Pleno poderão impugnar a 
candidatura, no prazo de quarenta e oito horas, a contar da 
publicação, no Diário do Judiciário eletrônico, do nome dos 
inscritos. 

§ 13 Ouvido o impugnado, em igual prazo, o Presidente 
relatará o feito perante o Tribunal Pleno, como preliminar, 
na sessão designada para a eleição. 

Art. 136. É inelegível o desembargador que tiver autos em 
seu poder além dos prazos legais. 

§ 1º Para os cargos de Presidente e Vice-Presidentes do 
Tribunal e de Corregedor- Geral de Justiça é inelegível, 
também, o desembargador que tenha exercido: 

I - por quatro anos, consecutivos ou não, cargo de direção;  

II - o cargo de Presidente do Tribunal. 

§ 2º Havendo renúncia a cargo de direção ou assunção não 
eventual de outro cargo de direção, no curso do mandato, 
considerar-se-ão, para todos os efeitos, como completados 
os mandatos para os quais foi eleito o desembargador. 

Art. 137. O Presidente, os Vice-Presidentes, o Corregedor-
Geral de Justiça, o Vice- Corregedor, os doze integrantes do 
Órgão Especial e os cinco membros do Conselho da 
Magistratura serão eleitos na mesma sessão do Tribunal 
Pleno, conforme o disposto no art. 5º deste regimento. 

§ 1º Os desembargadores eleitos para cargo de direção 
comporão o Órgão Especial: 

I - em vaga destinada à antiguidade, quando a ocuparem por 
direito próprio; ou 

II - em vaga destinada à eleição, quando não puderem 
integrá-lo por direito próprio, decorrente da antiguidade. 

§ 2º Observado o disposto no inciso II do § 1º deste artigo, a 
eleição dos demais integrantes do Órgão Especial será 
realizada após a proclamação do resultado da eleição dos 
ocupantes dos cargos de direção, para mandatos 
coincidentes de dois anos, mediante voto direto e secreto 
dos membros do Tribunal Pleno. 

§ 3º Não poderá concorrer à eleição para integrar o Órgão 
Especial o desembargador que: 

I - ocupar uma das treze vagas providas pelo critério de 
antiguidade no Tribunal;  

II - tiver sido eleito para cargo de direção do Tribunal; 

III - tiver ocupado vaga destinada a eleição por quatro anos, 
perdurando a inelegibilidade até que se esgotem os 
integrantes do Tribunal que não recusem a eleição; 

IV - tiver exercido substituição, na metade provida pelo 
critério de antiguidade, ou suplência, na metade eleita, por 
tempo igual ou superior a dezoito meses, em cada um dos 
períodos de duração de dois mandatos sucessivos. 

§ 4º Na eleição de que trata o § 2º deste artigo serão 
observadas as seguintes normas: 

I - deverão ser sufragados tantos nomes quantas sejam as 
vagas a serem providas mediante eleição; 

II - os desembargadores que obtiverem as maiores votações, 
em número correspondente ao de vagas a serem providas 
por eleição, serão proclamados membros titulares eleitos; 

III - os demais desembargadores votados comporão a lista de 
suplentes, observada a ordem decrescente do número de 
votos recebidos, desde que alcancem, no mínimo, vinte por 
cento dos votos dados ao eleito com menor votação; 
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IV - ocorrendo empate na votação obtida por dois ou mais 
desembargadores, prevalecerá a ordem de antiguidade no 
Tribunal. 

§ 5º Para fins de composição das vagas da antiguidade e de 
eleição do Órgão Especial e do Conselho da Magistratura, 
será observada a classe de origem no Tribunal. 

Art. 138. Ocorrendo vacância de um dos cargos de direção 
durante o transcurso do mandato, a eleição de que trata o § 
3º do art. 5º deste regimento far-se-á conforme as seguintes 
normas: 

I - não poderá concorrer ao cargo vago o ocupante de um dos 
demais cargos de direção; 

II - a relação dos desembargadores elegíveis será apurada 
conforme o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 135 deste 
regimento; 

III - ao desembargador eleito para período remanescente de 
mandato inferior a um ano não se aplicam as normas 
contidas nos §§ 1º e 2º do art. 136 deste regimento. 

Art. 139. Cinco membros do Conselho da Magistratura serão 
eleitos entre desembargadores não integrantes do Órgão 
Especial, para um mandato de dois anos, admitida a 
reeleição por mais um período. 

§ 1º A eleição será realizada logo após a proclamação do 
resultado da eleição dos doze integrantes do Órgão Especial, 
para mandatos coincidentes de dois anos, e ocorrerá 
mediante o voto direto e secreto dos membros do Tribunal 
Pleno, fixando- se os membros titulares eleitos e os 
suplentes, pela ordem decrescente dos votos 
individualmente obtidos, respeitada a classe de origem. 

§ 2º Na hipótese de empate na votação individual obtida por 
candidatos à eleição para o Conselho da Magistratura, 
deverá prevalecer o critério de antiguidade no Tribunal 
Pleno. 

§ 3º O desembargador que assumir vaga de titular no Órgão 
Especial terá extinto o seu mandato eleito para compor o 
Conselho da Magistratura. 

Art. 140. Os integrantes das comissões permanentes 
previstas no inciso IX do art. 9º deste regimento, a serem 
escolhidos pelo Tribunal Pleno, serão eleitos logo após a 
proclamação do resultado da eleição dos membros do 
Conselho da Magistratura. 

§ 1º Nas eleições de que trata este artigo serão aplicadas, no 
que couber, as normas contidas nos parágrafos do art. 139 
deste regimento. 

 

§ 2º Na hipótese de não haver candidatos inscritos à eleição, 
ou de serem eleitos candidatos em número menor que o de 
vagas a serem providas por eleição, o Presidente do Tribunal 
indicará desembargadores para integrarem as comissões 

permanentes, em número suficiente para completar a 
composição prevista no inciso IX do art. 9º deste regimento. 

Art. 141. A eleição de desembargador e de juiz de direito 
para integrar o Tribunal Regional Eleitoral será realizada na 
primeira sessão do Tribunal Pleno que se seguir à 
comunicação, pelo Presidente daquele Tribunal, da extinção 
do mandato. 

Parágrafo único. Não podem ser votados para as funções 
enumeradas neste artigo:  

I - o ocupante de cargo de direção no Tribunal de Justiça; 

II - o juiz de direito auxiliar, o juiz auxiliar da Corregedoria e 
o juiz de direito substituto; 

III - o desembargador ou o juiz de direito que, segundo 
informações da Corregedoria-Geral de Justiça, não estiver 
com os serviços em dia. 

TITULO III 

Do Provimento do Cargo de Desembargador Mediante 
Permuta, Remoção, Promoção e Nomeação 

Art. 142. O provimento de cargo de desembargador, 
mediante permuta, remoção, promoção e nomeação, 
observará o disposto neste Título. 

Art. 143. Surgindo vaga no Tribunal que deva ser provida 
mediante promoção, a unidade administrativa competente, 
em até cinco dias, fará publicar edital para o seu provimento, 
com indicação da câmara cível ou criminal em que ocorreu a 
vaga, observado o disposto na legislação pertinente. 

Parágrafo único. Ocorrendo duas ou mais vagas na mesma 
data, a ordem de vacância será estabelecida pela numeração 
crescente das câmaras cíveis ou criminais em que elas 
ocorrerem, iniciando-se com as câmaras cíveis, seguidas 
pelas câmaras criminais. 

Art. 144. No ato de inscrição, o candidato à promoção deverá 
declarar, expressamente, se aceita promoção para vaga em 
outra câmara cível ou criminal do Tribunal que surja em 
decorrência de remoção. 

Art. 145. Durante o prazo fixado no edital previsto no art. 143 
deste regimento, o desembargador interessado em 
remover-se para a vaga deverá requerer a remoção ao 
Presidente do Tribunal. 

Art. 146. A unidade administrativa competente, no dia útil 
que se seguir ao término do prazo fixado no edital previsto 
no art. 143 deste regimento, encaminhará ao Presidente do 
Tribunal os requerimentos de remoção apresentados para 
imediata expedição do ato de remoção do desembargador 
mais antigo entre os requerentes. 

Art. 147. A vaga decorrente de remoção de desembargador 
de uma para outra câmara cível ou criminal será provida, 
obrigatoriamente, mediante promoção. 
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Art. 148. Efetivada a remoção, ou esgotado o prazo fixado no 
edital previsto no art. 143 deste regimento sem que haja 
inscritos para remoção, fixar-se-á a câmara cível ou criminal 
em que ocorreu a vaga a ser provida mediante promoção. 

Art. 149. O requerimento de permuta entre 
desembargadores, assinado conjuntamente pelos dois 
interessados, deverá ser dirigido ao Presidente do Tribunal e 
devidamente protocolizado. 

Art. 150. A unidade administrativa competente, no primeiro 
dia útil que se seguir ao do protocolo, encaminhará ao 
Presidente do Tribunal o requerimento, devidamente 
informado, para imediata expedição do ato de permuta. 

Art. 151. É vedada a permuta entre desembargadores nos 
três meses anteriores à aposentadoria de um dos 
requerentes. 

Art. 152. Efetivada a remoção ou a permuta, novo pedido de 
remoção ou de permuta somente será admitido após 
noventa dias de efetivo exercício na câmara cível ou criminal 
que o desembargador passou a integrar. 

Art. 153. Surgindo vaga que deva ser provida mediante 
nomeação de representante do Ministério Público ou 
advogado, será adotado o seguinte procedimento: 

I - a unidade administrativa competente, em até cinco dias, 
fará publicar edital estabelecendo o prazo de quinze dias 
para que o desembargador interessado requeira sua 
remoção para a vaga existente; 

II - a unidade administrativa competente, no dia útil que se 
seguir ao término do prazo fixado, encaminhará ao 
Presidente do Tribunal os requerimentos apresentados, para 
imediata expedição do ato de remoção do desembargador 
mais antigo entre os requerentes; 

III - se não houver desembargador interessado na remoção, 
ou sendo ela efetivada, nos termos do inciso II deste artigo, 
a vaga será provida, obrigatoriamente, mediante nomeação; 

IV - fixada a câmara cível ou criminal em que existe a vaga a 
ser provida, o Presidente do Tribunal comunicará a sua 
ocorrência ao Procurador-Geral de Justiça ou ao Presidente 
da Seção de Minas Gerais da Ordem dos Advogados do Brasil, 
conforme o caso, solicitando o encaminhamento da lista 
sêxtupla a que se refere o art. 94 da Constituição da 
República. 

Art. 154. O desembargador será considerado como 
integrante da câmara cível ou criminal para a qual se 
removeu, inclusive por permuta, a partir da data de 
publicação do respectivo ato. 

TITULO IV 

Da Indicação Para Nomeação, da Promoção e da Remoção 
de Magistrados 

CAPITULO I 

Disposição Geral 

Art. 155. Serão feitas na forma estabelecida na Constituição 
da República, na Constituição do Estado, na Lei de 
Organização e Divisão Judiciárias, neste regimento e em 
resolução do Órgão Especial: 

I - a indicação de advogado e membro do Ministério Público 
para nomeação como membro do Tribunal de Justiça, do 
Tribunal de Justiça Militar e do Tribunal Regional Eleitoral de 
Minas Gerais; 

II - a promoção e a remoção de magistrados de primeiro 
grau, bem como o acesso destes ao Tribunal de Justiça e ao 
Tribunal de Justiça Militar, mediante promoção por 
antiguidade ou merecimento. 

CAPITULO II 

Da Indicação de Advogado e Membro do Ministério 
Público Para Nomeação Como Membro de Tribunais 

Seção I 

Das Listas Tríplices para o Tribunal de Justiça e o Tribunal 
de Justiça Militar 

Art. 156. Na elaboração da lista tríplice prevista no parágrafo 
único do art. 94 da Constituição da República, nos casos de 
nomeação para o Tribunal de Justiça e o Tribunal de Justiça 
Militar, observar-se-á, no que couber, o disposto nos artigos 
142 a 145 deste regimento e, especialmente, o seguinte: 

I - para o membro do Ministério Público, considera-se tempo 
na carreira a atividade exercida após a nomeação e posse; 

II - para o advogado, considera-se efetiva atividade 
profissional aquela exercida após a inscrição, como 
advogado, na Ordem dos Advogados do Brasil; 

III - havendo empate na votação, será indicado para integrar 
a lista: 

a) no caso de nomeação do membro do Ministério Público, o 
mais antigo na classe e, persistindo o empate, o de 
nomeação mais antiga no Ministério Público e, 
sucessivamente, o mais idoso; 

b) no caso de nomeação do advogado, o de maior tempo de 
efetiva atividade profissional e, persistindo o empate, o mais 
idoso. 

§ 1º Integrarão a lista tríplice, em primeiro escrutínio, os três 
candidatos que obtiverem a maioria simples dos 
desembargadores presentes à sessão do Tribunal Pleno. 
(Parágrafo acrescentado pela Emenda Regimental nº 
07/2017) 

§ 2º Caso seja necessário, em segundo e a novos escrutínios, 
concorrerão os candidatos que obtiverem as maiores 
votações no escrutínio anterior, observado o número de dois 
candidatos por vaga na lista tríplice, até que a lista seja 
completada. (Parágrafo acrescentado pela Emenda 
Regimental nº 07/2017) 
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§ 3º No ofício de encaminhamento da lista tríplice ao Poder 
Executivo, far-se-á referência ao número de votos obtidos 
pelos indicados e a ordem do escrutínio em que de deu a 
escolha. (Parágrafo acrescentado pela Emenda Regimental 
nº 07/2017) 

Seção II 

Da Lista Sêxtupla para o Tribunal Regional Eleitoral 

Art. 157. Para a indicação à nomeação de juiz do Tribunal 
Regional Eleitoral, da classe de jurista, o candidato deverá 
atender aos requisitos estabelecidos no inciso III do § 1º do 
art. 120 da Constituição da República, aplicando-se à 
elaboração da lista sêxtupla, no que couber, o disposto no 
artigo anterior. 

§ 1º O candidato deverá instruir o requerimento de inscrição 
com currículo e declarar, sob as penas da lei, que atende aos 
demais requisitos previstos em atos normativos específicos. 
(Parágrafo renumerado pela Emenda Regimental nº 
07/2017) 

§ 2º Na formação da lista a que alude o caput deste artigo, 
observar-se-á o disposto no art. 156, §§ 1º a 3º, no que 
couber. (Parágrafo acrescentado pela Emenda Regimental nº 
07/2017) 

TITULO V 

Da Designação do Juiz de Direito Substituto 

Art. 158. A designação dos juízes de direito substitutos para 
substituição ou cooperação nas diversas comarcas do Estado 
será feita pelo Presidente do Tribunal, nos termos da Lei de 
Organização e Divisão Judiciárias. 

Art. 159. Sempre que possível, será evitada a designação do 
juiz de direito  substituto para comarca onde tenha exercido 
a advocacia ou tenha residido nos últimos quatro anos. 

Art. 160. Para a primeira designação dos juízes de direito 
substitutos, será observada a classificação no concurso para 
ingresso na magistratura, atendendo-se ainda, sempre que 
possível e segundo a conveniência do serviço, à ordem de 
preferência manifestada pelos juízes. 

TÍTULO VI 

Da Concessão de Férias, Licença e Afastamento a 
Magistrado 

CAPÍTULO I 

Da Concessão de Férias no Tribunal 

Art. 161. Podem ser concedidas ao desembargador, 
mediante ato do Presidente do Tribunal: 

I - férias individuais; 

II - compensação por plantão;  

III - férias-prêmio. 

Art. 162. Os desembargadores fazem jus a férias anuais, de 
sessenta dias, a serem usufruídas em dois períodos de trinta 
dias, um em cada semestre, mediante escala. 

Parágrafo único. As férias de cada semestre poderão ser 
divididas em dois períodos de quinze dias. 

Art. 163. A escala de férias anuais dos desembargadores será 
elaborada pelo Presidente do Tribunal de Justiça, 
semestralmente, a partir de sugestão de cada câmara cível 
ou criminal. 

Parágrafo único. A sugestão de que trata este artigo conterá 
os períodos de férias  de cada desembargador, a serem 
usufruídas individualmente, vedada a concessão de férias 
concomitantes a mais de dois integrantes da câmara cível ou 
criminal. 

Art. 164. As sugestões serão encaminhadas, 
semestralmente, à unidade administrativa competente pelo 
presidente da câmara cível ou criminal, observadas as 
seguintes datas-limite: 

I - até o último dia útil do mês de outubro, a sugestão 
referente ao primeiro semestre do ano seguinte; 

II - até o último dia útil do mês de abril, a sugestão referente 
ao segundo semestre do ano. 

Parágrafo único. Se não forem remetidas as sugestões nos 
prazos previstos neste artigo, o Presidente do Tribunal 
elaborará a escala de férias do semestre, mês a mês, 
observados a antiguidade dos integrantes da câmara cível ou 
criminal e os critérios de alternância estabelecidos no art. 
167 deste regimento. 

Art. 165. Recebidas as sugestões previstas no artigo anterior, 
o Presidente do Tribunal expedirá portaria contendo as 
escalas de férias dos desembargadores, no semestre. 

§ 1º A portaria prevista neste artigo será publicada no Diário 
do Judiciário eletrônico até o dia 15 de dezembro ou até o 
dia 15 de junho, conforme o caso. 

§ 2º A escala de férias somente poderá ser alterada por 
motivo relevante, mediante decisão fundamentada do 
Presidente do Tribunal, ouvida a câmara. 

§ 3º Publicada a portaria, será feita, oportunamente, 
convocação do substituto no Órgão Especial e no Conselho 
da Magistratura. 

Art. 166. Salvo anuência dos integrantes da câmara, e desde 
que nenhum deles se encontre em gozo de férias individuais, 
ficam vedados, nos meses de janeiro e julho: 

I - a fruição de férias individuais por período superior a 
quinze dias;  

II - o gozo de férias-prêmio; 

III - a compensação, em dias úteis. 
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Art. 167. O desembargador que gozar férias em período 
imediatamente anterior ou posterior aos dias 20 de 
dezembro a 6 de janeiro não terá direito a obtê-las nesses 
mesmos períodos dos anos subsequentes, até que os demais 
membros da câmara que o desejarem possam delas usufruir 
nos referidos períodos. 

Parágrafo único. O critério estabelecido no caput deste 
artigo aplicar-se-á: 

I - ao período de férias que se seguir ao primeiro período 
quinzenal de janeiro, levando-se em conta a possibilidade de 
comunicação daquele período com o período consecutivo e 
quinzenal no mês de fevereiro; 

II - aos demais períodos em relação aos quais coincida a 
preferência dos integrantes da câmara. 

Art. 168. O desembargador que, durante o gozo de férias 
individuais, reassumir o exercício perderá o direito de 
usufruir os dias de férias restantes, salvo se convocado pelo 
Presidente do Tribunal por necessidade do serviço, caso em 
que será indenizado na forma do disposto na legislação 
específica. 

Parágrafo único. O desembargador em férias poderá, a seu 
critério, participar de:  

I - eleição ou indicação realizada pelo Tribunal; 

II - deliberação administrativa ou que se refira a matéria de 
economia do Tribunal; 

III - julgamentos, mediante prévia convocação, observado o 
disposto no § 3º do art. 10 deste regimento. 

Art. 169. As férias excepcionalmente não gozadas, por 
necessidade do serviço, a critério do Presidente do Tribunal, 
serão indenizadas, em dinheiro, por ocasião da 
aposentadoria ou logo após o requerimento de conversão. 

Parágrafo único. Serão indenizadas, na forma do disposto 
neste artigo, as férias que não puderem ser gozadas pelos 
dirigentes do Tribunal e pelos membros da Justiça Eleitoral. 

Art. 170. As férias-prêmio poderão ser concedidas por 
período de, no mínimo, um mês, para gozo parcelado em 
dois períodos de quinze dias. 

Art. 171. É vedada a concessão de férias quando o 
afastamento importar em número insuficiente de membros 
para os julgamentos, como fixado neste regimento, ou 
quando, a critério do Presidente do Tribunal, o interesse 
público mostrar ser inconveniente. 

CAPÍTULO II 

Da Concessão de Licença 

  

Art. 172. O magistrado poderá afastar-se do exercício de suas 
funções, mediante licença, nos casos e termos previstos em 
lei. 

§ 1º Compete ao Presidente do Tribunal conceder licença, 
por prazo não excedente a um ano, a desembargador e a juiz 
de direito. 

§ 2º Compete ao Tribunal Pleno conceder licença ao 
Presidente do Tribunal e, por prazo excedente a um ano, a 
desembargador ou a juiz de direito. 

§ 3º Compete ao Órgão Especial autorizar, ad referendum do 
Tribunal Pleno, a concessão de licença de que trata o § 2º 
deste artigo. 

§ 4º Em caso de urgência, o Primeiro Vice-Presidente, ou 
quem o substituir, concederá a licença ao Presidente do 
Tribunal, ad referendum do Tribunal Pleno. 

§ 5º O processo de licença, instruído com o parecer da 
Comissão Administrativa sobre o requerimento do 
interessado, observará o seguinte: 

I - na primeira sessão do Órgão Especial, a matéria será 
incluída em mesa, para autorização, na hipótese do § 3º 
deste artigo; 

II - na primeira sessão do Tribunal Pleno, a matéria será 
incluída em mesa, para concessão, no caso do § 2º, ou ad 
referendum, nas hipóteses dos §§ 3º e 4º deste artigo; 

III - nos casos de interesse do Presidente do Tribunal, se 
houver empate na votação, prevalecerá o parecer da 
Comissão Administrativa e, nos demais casos, o Presidente 
proferirá voto de qualidade. 

§ 6º O parecer de que trata o § 5º deste artigo é dispensável 
no caso de licença para tratamento de saúde. 

CAPÍTULO III 

Da Concessão de Afastamento das Funções do Cargo 

Art. 173. Ao magistrado pode ser concedido o afastamento 
das funções de seu cargo, sem prejuízo da remuneração, nos 
casos e termos previstos em lei. 

Art. 174. A fim de obter afastamento para frequência em 
eventos de aperfeiçoamento profissional, o magistrado 
protocolizará, com antecedência mínima de trinta dias do 
início do evento, requerimento dirigido ao: 

I - Presidente do Tribunal, quando se tratar de 
desembargador; 

II - Corregedor-Geral de Justiça, quando se tratar de juiz de 
direito. 

§ 1º Além de outras hipóteses previstas em regulamento, 
não se concederá o afastamento para aperfeiçoamento 
profissional: 

I - por período superior a dois anos; 

II - quando o magistrado: 

a) haja usufruído de idêntico benefício nos últimos cinco 
anos; 
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b) esteja respondendo a processo administrativo disciplinar 
ou houver recebido qualquer punição dessa natureza nos 
últimos dois anos; 

III - se dele puder resultar retardamento na prestação 
jurisdicional a cargo do interessado. 

§ 2º Instruído o pedido, o Presidente colocará o expediente 
em mesa, em sessão pública do Órgão Especial, que decidirá 
de forma fundamentada, por maioria de votos. 

§ 3º O afastamento de que trata este artigo será 
regulamentado em resolução do Órgão Especial, que 
disporá, entre outros, sobre os requisitos para concessão do 
pedido. 

Art. 175. No caso de prestação de serviço exclusivamente à 
Justiça Eleitoral, o afastamento será concedido a pedido do 
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, competindo ao 
Órgão Especial a sua concessão. 

Art. 176. No caso de afastamento por motivo de casamento, 
o magistrado comunicará ao seu substituto legal, com 
antecedência, o afastamento e o requererá posteriormente 
ao Presidente do Tribunal, instruído o pedido com a certidão 
de casamento. 

Art. 177. No caso de afastamento por motivo de falecimento 
do cônjuge, de ascendente, descendente, sogro ou sogra e 
irmão ou irmã, o magistrado comunicará ao seu substituto 
legal, se possível, o afastamento e o requererá 
posteriormente ao Presidente do Tribunal, instruído o 
pedido com a certidão de óbito. 

Art. 178. O magistrado requererá o afastamento ao 
Presidente do Tribunal, instruindo o pedido com documento 
comprobatório: 

I - de sua posse no cargo diretivo, no caso de afastamento 
para exercer a presidência de entidade representativa de 
magistrados, de âmbito estadual ou nacional; 

II - de sua indicação pela autoridade competente, no caso de 
afastamento para ocupar cargo ou função temporários em 
órgão ou comissão de justiça internacionais. 

TÍTULO VII 

Da Homologação de Concurso 

Art. 179. Encerrado concurso que deva ser homologado pelo 
Órgão Especial ou pelo Conselho da Magistratura, a 
comissão examinadora encaminhará ao Presidente do 
Tribunal relatório assinado por todos os seus membros. 

Art. 180. O Presidente colocará o processo em mesa para 
julgamento pelo Órgão Especial ou pelo Conselho da 
Magistratura, com determinação de que a todos os seus 
componentes seja remetida cópia do relatório da comissão 
examinadora. 

Art. 181 - A decisão sobre a homologação será tomada pela 
maioria dos votos dos presentes. 

TÍTULO VIII 

Da Elaboração de Projeto de Lei 

Art. 182. A iniciativa do processo legislativo é atribuição do: 

I - Tribunal Pleno, nos casos de: 

a) criação ou extinção de cargo de desembargador e de juiz 
do Tribunal de Justiça Militar; 

b) fixação da remuneração dos magistrados; 

II - Órgão Especial, nos casos de: 

a) alteração da organização e da divisão judiciárias do 
Estado; 

b) criação ou extinção de cargos dos quadros de servidores 
da Justiça de primeiro e segundo graus, inclusive da Justiça 
Militar, e a fixação das respectivas remunerações. 

Art. 183. Os anteprojetos de lei a que se refere o art. 182 
deste regimento serão elaborados pela Comissão de 
Organização e Divisão Judiciárias, discutidos e votados na 
forma estabelecida neste título. 

§ 1º O Presidente do Tribunal, quando julgar conveniente, 
poderá nomear comissão especial, presidida por um 
desembargador, para sugerir os anteprojetos a que se refere 
o inciso II do art. 182 deste regimento. 

§ 2º As representações dirigidas ao Tribunal, sugerindo 
elaboração ou alteração de lei, serão encaminhadas à 
Comissão de Organização e Divisão Judiciárias ou, se existir, 
a comissão especial. 

§ 3º Quando se tratar da elaboração de anteprojeto de lei 
para alteração da organização e divisão judiciárias, o 
Presidente, antes da instalação dos trabalhos da Comissão 
de Organização e Divisão Judiciárias, e se o recomendarem a 
relevância da matéria e o interesse público, fará publicar, no 
Diário do Judiciário eletrônico, aviso de que serão recebidas, 
dentro do prazo nele fixado, sugestões de interessados no 
objeto da alteração. 

Art. 184. Enviado à Presidência do Tribunal o anteprojeto 
elaborado pela Comissão de Organização e Divisão 
Judiciárias, dele será remetida cópia: 

I - aos desembargadores, qualquer que seja a matéria; 

 

II - ao Tribunal de Justiça Militar e a entidade representativa 
de magistrados estaduais, nos casos dos incisos I, alínea b, e 
II, alínea a, do art. 182 deste regimento; 

III - ao Conselho Secional de Minas Gerais da Ordem dos 
Advogados do Brasil, no caso da alínea a do inciso II do art. 
182 deste regimento; 

IV - a entidade sindical representativa dos servidores da 
Justiça de primeira e segunda instâncias do Estado de Minas 
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Gerais, nos casos da alínea b do inciso II do art. 182 deste 
regimento. 

Parágrafo único - Os desembargadores, os órgãos públicos e 
as entidades referidas neste artigo poderão, no prazo de 
quinze dias contados do recebimento, oferecer emendas ao 
anteprojeto. 

Art. 185. Oferecidas as emendas, serão elas encaminhadas 
ao parecer da Comissão de Organização e Divisão Judiciárias. 

§ 1º As emendas serão, na Comissão, numeradas e 
agrupadas em função da matéria ou de conexão entre elas 
existente. 

§ 2º Cada emenda, ou grupo de emendas, será distribuída a 
um relator, que, no prazo de dez dias, dará parecer e a 
submeterá à discussão e votação pela Comissão. 

§ 3º A Comissão promoverá audiência pública, antes de 
deliberar sobre as emendas, nos casos de projeto de lei para 
estabelecer ou alterar a organização e a divisão judiciárias. 

§ 4º A Comissão pode aprovar substitutivo a cada emenda 
ou grupo de emendas. 

Art. 186. Devolvidas as emendas com os pareceres e 
substitutivos da Comissão, o Presidente convocará o 
Tribunal Pleno ou o Órgão Especial, conforme o caso, para a 
discussão e votação do anteprojeto, que se realizarão em 
sessão extraordinária, observadas as seguintes regras: 

I - a sessão extraordinária pode ser desdobrada em quantas 
reuniões se fizerem necessárias para discussão e votação do 
anteprojeto; 

II - o anteprojeto será distribuído a um desembargador, que 
servirá como relator, podendo, quando necessário ou 
conveniente, ser dividido por livros, para distribuição a mais 
de um sub-relator; 

III - cópias dos relatórios a que se refere o inciso anterior 
serão remetidas aos membros do Tribunal Pleno ou do Órgão 
Especial, pelo menos quarenta e oito horas antes da sessão 
a que se refere este artigo; 

IV - aberta a sessão, o anteprojeto será votado em bloco, 
salvo emendas; 

V - rejeitado o anteprojeto na votação em bloco, decidirá o 
Tribunal Pleno ou o Órgão Especial sobre o arquivamento da 
matéria ou a elaboração de novo anteprojeto; 

VI - aprovado o anteprojeto na votação em bloco, os 
desembargadores integrantes do colegiado competente 
poderão apresentar, em impresso próprio, pedido de 
destaque: 

a) de emenda com parecer favorável; 

b) de emenda com parecer contrário; 

VII - desembargador não integrante do Órgão Especial, se 
tiver apresentado emenda e comparecer à sessão, poderá 

igualmente pedir destaque de emenda por ele apresentada 
e que tenha recebido parecer contrário; 

VIII - aprovado o anteprojeto na forma do inciso IV deste 
artigo, serão votadas em bloco as emendas com parecer 
favorável, salvo aquelas com pedido de destaque, que serão 
votadas uma a uma, pela numeração em ordem crescente, 
logo após a votação em bloco; 

IX - em seguida, serão votados em bloco os pareceres 
contrários a emendas, salvo aquelas com pedido de 
destaque, que serão votadas uma a uma, pela numeração 
em ordem crescente, logo após a votação em bloco; 

X - antes de cada votação em bloco, ou da votação de cada 
emenda com pedido de destaque, ao relator será concedida 
a palavra, por cinco minutos, para conduzir a votação; 

XI - também poderá falar, para o mesmo fim e pelo mesmo 
tempo, o desembargador que tiver pedido destaque; 

XII - para os pedidos de destaque aludidos nos incisos VI e VII 
deste artigo, serão postas à disposição dos desembargadores 
fórmulas impressas de requerimento em que se indicará o 
número da emenda para a qual pede destaque; 

XIII - não é permitido aparte, e ao desembargador somente 
será concedida a palavra uma vez, a pedido, na hipótese do 
inciso XI deste artigo; 

XIV - a votação, salvo se tomada por meio eletrônico, inicia-
se pelo voto do Presidente e prossegue com os demais 
desembargadores, na ordem de  antiguidade, facultado a 
estes apresentar declaração escrita de voto que será 
registrada em ata; 

XV - em caso de empate, são tidos como aprovados: 

a) o projeto submetido em bloco à votação; 

b) as emendas com parecer favorável, apresentadas em 
bloco à votação; 

c) os pareceres contrários a emendas, submetidos em bloco 
à votação; 

d) a emenda com parecer favorável submetida à votação 
com destaque; 

e) o parecer contrário à emenda submetida à votação com 
destaque; 

XVI - todas as deliberações serão tomadas por maioria 
simples de votos, salvo o disposto no inciso anterior. 

Art. 187. Terminada a votação do projeto, a Comissão fará, 
no prazo máximo de dez dias, a sua redação final, de acordo 
com o que ficou definido, e a remeterá ao Presidente para 
publicação no Diário do Judiciário eletrônico. 

Parágrafo único - Os desembargadores poderão, no prazo de 
quarenta e oito horas da publicação, oferecer emendas 
destinadas exclusivamente a correção de erro material, as 
quais deverão ser apresentadas em formulário próprio, com 
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justificação escrita, no protocolo do Tribunal de Justiça, para 
envio à Comissão. 

Art. 188. Remetidas a cada membro do colegiado 
competente a redação final, as emendas e respectivos 
pareceres, o Presidente convocará sessão extraordinária 
para a discussão e votação. 

§ 1º A redação final será votada em bloco, salvo emendas. 

§ 2º As emendas serão votadas na ordem numérica dos 
artigos a que se referem, depois de feita, por seu autor e no 
prazo máximo de cinco minutos, a sua justificação oral. 

§ 3º A votação será feita com observância do disposto nos 
incisos I, XIV e XV do art. 186 deste regimento, prevalecendo 
a redação do projeto, em caso de empate. 

TÍTULO IX 

Da Deliberação do Tribunal Pleno e da Emenda Regimental 

CAPITULO I 

Disposição Geral 

Art. 189. O Tribunal Pleno manifestar-se-á por meio de: 

I - deliberação para: 

a) aprovar o regimento interno; 

b) sustar os atos normativos dos órgãos de direção ou 
fracionários do Tribunal de Justiça que exorbitem do poder 
regulamentar ou da delegação conferida pelo Tribunal 
Pleno; 

c) referendar projeto de lei ou de resolução aprovado pelo 
Órgão Especial; II - emenda regimental, para alterar o 
regimento interno. 

CAPITULO II 

Da Aprovação do Regimento Interno e da Emenda 
Regimental 

Art. 190. Este regimento poderá ser substituído ou 
emendado por proposta fundamentada: 

I - do Presidente do Tribunal;  

II - do Órgão Especial; 

III - de pelo menos um terço dos membros do Tribunal em 
exercício;  

IV - da Comissão de Regimento Interno. 

Parágrafo único. Quando ocorrer mudança na legislação que 
determine adaptação do regimento interno, a Comissão de 
Regimento Interno, de ofício e no prazo de trinta dias, 
apresentará proposta para a alteração ou reforma que se 
fizer necessária. 

Art. 191. O processo será iniciado no âmbito da Comissão de 
Regimento Interno, no qual se observará o seguinte: 

I - recebida, quando não for de sua iniciativa, a proposta será 
remetida pela Comissão de Regimento Interno, por cópia e 
mediante recibo, aos desembargadores; 

II - no prazo de quinze dias contados do recebimento, o 
desembargador poderá oferecer emendas à proposta, 
vedadas: 

a) emendas que digam respeito a mais de um dispositivo, a 
não ser que se trate de matéria correlata, de maneira que a 
modificação envolva a necessidade de alterar outros 
dispositivos, assim entendidos o artigo, o parágrafo, o inciso 
ou a alínea; 

b) emendas que substituam integralmente o projeto; 

III - ressalvado o disposto no inciso II deste artigo, é facultado 
à maioria absoluta do Tribunal Pleno apresentar substitutivo 
de títulos, capítulos, seções ou subseções; 

IV - oferecidas, as emendas serão encaminhadas à Comissão 
de Regimento Interno e por ela serão numeradas e 
agrupadas em função da matéria ou de conexão entre elas 
existente; 

V - cada emenda, ou grupo de emendas, será distribuído a 
um relator, que, no prazo de dez dias, dará parecer e a 
submeterá à discussão e votação, facultado à Comissão 
aprovar substitutivo a cada emenda ou grupo de emendas. 

Parágrafo único. A Comissão de Regimento Interno 
promoverá audiências públicas antes da remessa da 
proposta aos desembargadores. 

Art. 192. Publicados a proposta e o parecer da Comissão de 
Regimento Interno sobre as emendas a ela apresentadas, o 
Presidente convocará o Tribunal Pleno para, em sessão 
extraordinária a se iniciar, com a presença da maioria 
absoluta dos membros do Tribunal em exercício, no prazo 
não inferior a quinze dias nem superior a trinta dias, a qual 
se realizará com observância das seguintes regras: 

I - a sessão extraordinária pode ser desdobrada em quantas 
reuniões se fizerem necessárias, para discussão e votação da 
proposta e emendas que receberam parecer da Comissão de 
Regimento Interno; 

II - na fase de discussão, poderão falar uma vez, por até cinco 
minutos, observada a ordem de antiguidade, os 
desembargadores que se inscreverem perante a Presidência, 
até o dia útil anterior, assegurado ao relator o uso da palavra 
ao final, pelo prazo máximo de quinze minutos; 

III - até o encerramento da fase de discussão, que será 
anunciado pelo Presidente com pelo menos dez minutos de 
antecedência, os desembargadores poderão apresentar, em 
impresso próprio, pedido de destaque: 

a) de emenda com parecer favorável; 

b) de emenda com parecer contrário; 
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IV - aberta a fase de votação, em que se exigirá a presença 
da maioria dos membros do Tribunal em exercício, a 
proposta será votada em bloco, salvo emendas; 

V - rejeitada a proposta na votação em bloco, decidirá o 
Tribunal Pleno sobre o arquivamento da matéria ou a 
elaboração de nova proposta; 

VI - aprovada a proposta, serão votadas em bloco as 
emendas com parecer favorável, salvo aquelas com pedido 
de destaque, que serão votadas uma a uma, observada a 
ordem de apresentação, logo após a votação em bloco; 

VII - em seguida, serão votados em bloco os pareceres 
contrários a emendas, salvo aquelas com pedido de 
destaque, que serão votadas uma a uma, observada a ordem 
de apresentação, logo após a votação em bloco; 

VIII - antes de cada votação em bloco, ou da votação de cada 
emenda com pedido de destaque, será concedida a palavra, 
por cinco minutos, para conduzir a votação ao: 

a) autor da emenda; 

b) autor do destaque; 

c) relator; 

IX - não é permitido aparte nas fases de discussão e votação; 

X - a votação, salvo se tomada por meio eletrônico, inicia-se 
pelo voto do Presidente e prossegue com os demais 
desembargadores, na ordem de antiguidade, facultada a 
apresentação de declaração escrita de voto, que será 
registrada em ata; 

XI - em caso de empate, são tidos como aprovados: 

a) a proposta submetida em bloco à votação; 

b) as emendas com parecer favorável, apresentadas em 
bloco à votação; 

c) os pareceres contrários a emendas, submetidos em bloco 
à votação; 

d) a emenda com parecer favorável submetida à votação 
com destaque; 

e) o parecer contrário à emenda submetida à votação com 
destaque; 

XII - todas as deliberações serão tomadas por maioria 
simples de votos, salvo o disposto no inciso anterior. 

Art. 193. Terminada a votação da proposta, a Comissão de 
Regimento Interno fará publicar, no prazo máximo de quinze 
dias, a sua redação final, de acordo com o que ficou definido, 
cuja votação observará as seguintes regras: 

I - os desembargadores poderão, no prazo de quarenta e oito 
horas, oferecer emendas destinadas exclusivamente a 
correção de erro material, as quais deverão ser apresentadas 
em formulário próprio, com justificação escrita, no protocolo 

do Tribunal de Justiça, para envio à Comissão de Regimento 
Interno; 

II - a Comissão de Regimento Interno dará parecer sobre as 
emendas no prazo de cinco dias e o fará publicar 
incontinenti; 

III - publicado o parecer, o Presidente convocará sessão 
extraordinária do Tribunal Pleno, no prazo mínimo de cinco 
dias e máximo de dez dias, para votação; 

IV - a redação final será votada em bloco, salvo emendas; 

V - as emendas serão votadas na ordem de sua 
apresentação, facultado ao seu autor fazer a justificação oral 
no prazo máximo de três minutos e, ao relator ou sub- 
relator por ele indicado, sustentar o parecer no mesmo 
prazo, vedados apartes; 

VI - a votação será feita com observância do disposto nos 
incisos I, XIV e XV do art. 186 deste regimento, e, em caso de 
empate, prevalecerá a redação da proposta. 

Art. 194. Aprovada a redação final da proposta, o Presidente 
fará publicar a respectiva deliberação ou emenda regimental 
no prazo de até cinco dias. 

Art. 195. Salvo disposição em contrário, as alterações 
introduzidas neste regimento entrarão em vigor trinta dias 
após sua publicação. 

CAPITULO III 

Da Sustação dos Atos Normativos Exorbitantes  

Art. 196. Qualquer ato normativo expedido por ocupante de 
órgão de direção ou órgão fracionário do Tribunal que 
exorbite do poder regulamentar ou da delegação conferida 
pelo Tribunal Pleno pode ser por este sustado mediante 
proposta fundamentada: 

I - do Presidente, de Vice-Presidente ou do Corregedor-Geral 
de Justiça;  

II - do Órgão Especial, por decisão de sua maioria absoluta; 

III - de pelo menos um terço dos membros do Tribunal em 
exercício;  

IV - de comissão permanente, pela unanimidade de seus 
membros.  

Art. 197. O Presidente, que será o relator da proposta: 

I - dará vista por dez dias ao órgão que editou o ato 
impugnado; 

II - emitirá parecer sobre a proposta, no prazo de dez dias, 
lançará relatório nos autos e convocará sessão 
extraordinária do Tribunal Pleno a se realizar no máximo em 
vinte dias, com remessa da matéria a todos os 
desembargadores. 

Parágrafo único. Se for o proponente ou quem editou o ato 
impugnado, o Presidente será substituído, na relatoria e na 
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presidência da sessão, pelo Vice-Presidente desimpedido ou 
pelo decano.  

Art. 198. A sessão extraordinária pode ser desdobrada em 
quantas reuniões se fizerem necessárias para discussão e 
votação da proposta, observado o seguinte: 

I - na fase de discussão, poderão falar uma vez, por até cinco 
minutos, observada a ordem de antiguidade, os 
desembargadores que se inscreverem perante a Presidência, 
até o início da sessão; 

II - na fase de votação, para encaminhá-la, é assegurado o 
uso da palavra pelo prazo de quinze minutos, 
consecutivamente: 

a) ao proponente ou, no caso dos incisos II, III e IV do art. 196 
deste regimento, ao seu representante, escolhido pelos 
respectivos pares; 

b) ao titular ou presidente do órgão que editou o ato 
impugnado;  

III - não é permitido aparte nas fases de discussão e votação; 

IV - a votação da proposta, salvo se tomada por meio 
eletrônico, inicia-se pelo voto do Presidente e prossegue 
com os demais desembargadores, na ordem de antiguidade, 
facultada a apresentação de declaração escrita de voto, que 
será registrada em ata; 

V - considerar-se-á aprovada a proposta se obtiver a maioria 
dos votos válidos, presente a maioria dos membros do 
Tribunal em exercício, subsistente o ato impugnado em caso 
de empate; 

VI - aprovada a proposta, o Presidente fará publicar a 
deliberação do Tribunal Pleno no prazo máximo de quarenta 
e oito horas. 

Art. 199. Em qualquer fase do processo, a proposta será 
considerada prejudicada se for publicada a anulação ou a 
revogação do ato impugnado. 

CAPITULO IV 

Do Referendo a Projeto de Lei ou de Resolução 

Art. 200. Ao Tribunal Pleno será reservado o referendo, em 
votação única e vedada qualquer emenda, de projeto de lei 
ou de resolução aprovado pelo Órgão Especial, se, no prazo 
de cinco dias da publicação do projeto no Diário do Judiciário 
eletrônico, houver requerimento subscrito por no mínimo 
um quinto dos membros do Tribunal em exercício. 

§ 1º Recebido o requerimento, o Presidente convocará 
sessão extraordinária do Tribunal Pleno a se realizar no prazo 
de vinte dias e remeterá a matéria aos desembargadores. 

§ 2º A sessão realizar-se-á na forma dos incisos I, III e IV do 
art. 198 deste regimento, observado ainda o seguinte: 

I - considerar-se-á referendado o projeto que obtiver a 
maioria dos votos válidos, presente a maioria dos membros 
do Tribunal em exercício; 

II - recusado o projeto, decidirá o Tribunal Pleno sobre o 
arquivamento da matéria ou a elaboração de nova proposta.  

TÍTULO X 

Da Resolução do Órgão Especial 

Art. 201. O Órgão Especial manifestar-se-á por meio de 
resolução para: 

I - elaborar o regulamento: 

a) da secretaria do Tribunal, organizando os seus serviços, 
observado o disposto em lei; 

b) da Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes; 

c) do concurso para o cargo de juiz de direito substituto; 

II - estabelecer normas de caráter geral e de cumprimento 
obrigatório para a fiel execução das leis e o bom andamento 
do serviço forense. 

Parágrafo único. Os anteprojetos das resoluções previstas 
neste artigo são de iniciativa da: 

I - Comissão de Organização e Divisão Judiciárias, nos casos 
das alíneas do inciso I deste artigo; 

II - Comissão Administrativa ou Comissão de Organização e 
Divisão Judiciárias, conforme a matéria, no caso do inciso II 
deste artigo. 

Art. 202. Na elaboração das resoluções a que se referem o 
art. 201 deste regimento, será observado, no que for 
aplicável, o disposto nas regras estabelecidas para a 
elaboração de projeto de lei. 

Parágrafo único. Quando ocorrer mudança na legislação que 
determine alteração do regulamento da secretaria, a 
comissão competente, de ofício e no prazo de trinta dias, 
encaminhará ao Órgão Especial projeto para a alteração ou 
reforma que se fizer necessária. 

TÍTULO XI 

Dos Processos Administrativos em Face de Magistrados 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 203. Será instaurado processo administrativo em face de 
magistrado nos casos de: 

I - verificação de invalidez; 

II - apuração de fato que possa determinar: 

a) aplicação das penas de advertência e de censura aos juízes 
de primeiro grau; 

b) decretação, por interesse público, da remoção ou 
disponibilidade; 
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c) aposentadoria por interesse público; 

III - verificação de incompatibilidade determinadora da 
disponibilidade; 

IV - decretação da perda do cargo em razão da perda da 
nacionalidade ou dos direitos políticos; 

V - verificação das condições para o vitaliciamento. 

Art. 204. A instauração do processo administrativo será feita: 

I - por ordem do Presidente do Tribunal, de ofício, ou 
mediante representação legítima, nos casos dos incisos I, IV 
e V do art. 203 deste regimento; 

II - por determinação do Órgão Especial, de ofício ou 
mediante representação legítima, nos casos dos incisos II e 
III do art. 203 deste regimento. 

§ 1º O Órgão Especial e o Presidente do Tribunal procederão 
de ofício, na determinação da instauração de processo 
administrativo, quando lhes forem apresentados sindicância 
feita pela Corregedoria-Geral de Justiça, certidões, 
documentos ou papéis dos quais possa ser inferida ou 
constatada a existência de fato determinador da perda de 
cargo, da remoção, aposentadoria ou disponibilidade por 
interesse público, bem como da disponibilidade por 
incompatibilidade e da perda do cargo em razão de perda da 
nacionalidade ou de direitos políticos. 

§ 2º Têm legitimidade para representar, solicitando a 
instauração do processo administrativo: 

I - nos casos dos incisos II e III do art. 203 deste regimento: 

a) o Governador do Estado; 

b) o Presidente da Assembleia Legislativa; 

c) o Procurador-Geral de Justiça; 

d) o Procurador-Geral da República; 

e) o Presidente do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil; 

f) o Presidente do Conselho Secional de Minas Gerais da 
Ordem dos Advogados do Brasil; 

g) o Defensor Público-Geral; 

II - nos casos dos incisos I, IV e V do art. 203 deste regimento, 
o Procurador-Geral de Justiça e o Corregedor-Geral de 
Justiça; 

III - nos casos dos incisos I a VI do art. 203 deste regimento, 
o Corregedor-Geral de Justiça, quando se tratar de juiz de 
primeiro grau; 

IV - no caso do inciso I do art. 203 deste regimento, também 
o magistrado interessado. 

CAPÍTULO II 

Da Verificação de Invalidez do Magistrado 

Art. 205. Recebendo o processo, o relator proferirá despacho 
em que: 

I - afastará do exercício do cargo o magistrado que não esteja 
licenciado para tratamento de saúde, concedendo-lhe 
licença, de ofício, pelo prazo de sessenta dias; 

II - nomeará curador especial ao magistrado, quando a causa 
da invalidez for doença mental; 

III - designará junta médica, constituída de três membros, 
para proceder ao exame de verificação de invalidez, 
formulando, desde logo, os quesitos que julgar necessários; 

IV - mandará cientificar da nomeação da junta médica o 
magistrado e, se for o caso, o seu curador nomeado ou 
procurador constituído. 

§ 1º O médico nomeado para integrar a junta pode escusar-
se, no prazo de cinco dias, alegando motivo justo ou, no 
mesmo prazo, ser recusado por suspeição ou impedimento, 
nos casos estabelecidos na legislação processual, 
competindo ao relator decidir sobre a escusa e julgar a 
arguição de suspeição ou de impedimento. 

§ 2º No mesmo prazo estabelecido no parágrafo anterior, o 
paciente, pessoalmente ou por seu curador ou procurador, 
poderá indicar médico assistente para o exame, oferecendo 
desde logo os quesitos. 

Art. 206. Constituída a junta médica, o relator designará 
local, dia e hora para a realização do exame, cientificando o 
paciente, seu curador e seu procurador, se houver, bem 
como os membros da junta médica e o assistente. 

§ 1º Feito o exame, a junta médica, no prazo de quinze dias, 
oferecerá laudo fundamentado, assinado por seus membros 
e pelo assistente, se houver. 

§ 2º O membro da junta, ou o assistente, que divergir da 
maioria oferecerá laudo em separado. 

§ 3º Se a junta médica o solicitar, justificadamente, o prazo 
referido no § 1º deste artigo será prorrogado pelo tempo 
indicado como necessário. 

§ 4º A recusa do paciente em submeter-se a perícia médica 
permite o julgamento baseado em quaisquer outras provas. 

Art. 207. Oferecido o laudo, ou havendo a recusa do paciente 
em submeter-se à perícia, o magistrado, pessoalmente, ou 
seu curador ou procurador, quando for o caso, poderá 
oferecer razões finais no prazo de cinco dias. 

Art. 208. Findo o prazo estabelecido no artigo anterior, com 
as razões ou sem elas, o relator, no prazo de dois dias, 
lançará no processo breve relatório e pedirá a designação de 
dia para o julgamento. 

Art. 209. O julgamento será feito pelo Órgão Especial em 
sessão secreta, e a decisão motivada será tomada por 
maioria absoluta de votos. 
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Art. 210. O processo de verificação de invalidez deve ser 
concluído no prazo de sessenta dias, a contar de sua 
instauração. 

Parágrafo único. Não sendo concluído o processo no prazo 
estabelecido neste artigo, o relator tomará as providências 
necessárias para sua rápida conclusão e prorrogará a licença 
a que se refere o inciso I do art. 205 deste regimento. 

Art. 211. Declarada a invalidez do magistrado, o Presidente 
do Tribunal expedirá o ato de sua aposentadoria. 

CAPÍTULO III 

Da Advertência, da Censura, da Remoção, da 
Disponibilidade e da Aposentadoria por Interesse Público 

e da Perda do Cargo 

Seção I 

Da Defesa Prévia 

Art. 212. O procedimento para a decretação de perda do 
cargo, remoção, disponibilidade ou aposentadoria por 
interesse público de magistrado e para a aplicação das penas 
de advertência e de censura aos juízes de primeiro grau terá 
início por determinação do Órgão Especial, de ofício ou 
mediante representação fundamentada das autoridades 
elencadas nos incisos I e II do § 2º do art. 204 deste 
regimento. 

§ 1º Apresentada representação de parte legítima, 
sindicância da Corregedoria- Geral de Justiça, certidões, 
documentos ou outros papéis que possam provocar a 
instauração do procedimento, de ofício, pelo Órgão Especial, 
cumpre ao Presidente, no prazo de quarenta e oito horas, 
fazer remeter ao magistrado ofício confidencial, sob recibo, 
acompanhado de cópia do teor dos mencionados 
documentos, assinando-lhe, para defesa prévia, o prazo de 
quinze dias contados do recebimento do expediente. 

§ 2º O Presidente do Tribunal ou o Corregedor-Geral de 
Justiça, conforme o caso, findo o prazo da defesa prévia, 
submeterá ao Órgão Especial relatório conclusivo e proporá: 

I - o arquivamento dos autos, quando concluir que o fato 
narrado não constitui falta disciplinar, já estiver extinta a 
punibilidade, pela prescrição ou outra causa, for manifesta a 
ilegitimidade da parte ou faltar condição exigida em lei para 
o exercício da ação disciplinar; 

II - a instauração do processo administrativo disciplinar, 
intimado o magistrado ou defensor, se houver, da data da 
sessão do julgamento. 

§ 3º Convocado o Órgão Especial no primeiro dia útil após o 
vencimento do prazo da defesa prévia, a secretaria 
respectiva consultará os seus integrantes a respeito da 
existência de impedimento ou suspeição, determinando o 
Presidente a convocação de substituto para o 
desembargador que não possa participar do julgamento. 

Seção II 

Da Autorização para Instauração do Processo 
Administrativo 

Art. 213. Em sessão pública, anunciado o julgamento pelo 
Presidente, este, no caso de processo contra 
desembargador, ou o Corregedor-Geral de Justiça, nos 
demais casos, fará relatório oral ou lerá relatório escrito da 
sindicância, lerá ou pedirá a leitura da representação que 
houver ou dos documentos que podem provocar o processo 
administrativo, fará resumo da defesa prévia e pedirá a 
instauração deste. 

§ 1º Cada desembargador poderá pedir, em ordem de 
antiguidade, explicações ao Corregedor-Geral de Justiça. 

§ 2º Em seguida, os membros do Órgão Especial decidirão, 
mediante voto fundamentado, o pedido de instauração do 
processo, na forma proposta pelo Corregedor-Geral de 
Justiça. 

§ 3º A proposição do Presidente, no caso de processo contra 
desembargador, será computada como primeiro voto, 
seguindo-se o voto do primeiro vogal e dos outros vogais, na 
ordem decrescente de antiguidade, a partir do primeiro 
vogal. 

§ 4º A proposição do Corregedor-Geral de Justiça, se for o 
caso, será computada como voto, seguindo-se o voto do 
primeiro vogal e dos outros vogais, na ordem decrescente de 
antiguidade, a partir do Corregedor-Geral de Justiça. 

§ 5º A instauração do processo administrativo disciplinar 
será decidida pela maioria absoluta dos membros do Órgão 
Especial. 

Seção III 

Do Afastamento Cautelar 

Art. 214. Por solicitação do Presidente do Tribunal ou do 
Corregedor-Geral de Justiça, poderá ao Órgão Especial, em 
caráter excepcional e preventivo, afastar o magistrado de 
suas funções quando sua manutenção nas funções dificultar 
a instrução probatória. 

§ 1º Determinada a instauração do processo, caso tenha 
havido solicitação do Presidente ou do Corregedor-Geral de 
Justiça, o Órgão Especial poderá afastar o magistrado do 
exercício de suas funções, sem prejuízo do subsídio, até a 
decisão final, devendo o Presidente votar em primeiro lugar, 
seguido dos demais membros do Órgão Especial na ordem 
decrescente de antiguidade, com motivação em todas as 
manifestações. 

§ 2º Decidindo o Órgão Especial pelo imediato afastamento 
do magistrado, nos termos do parágrafo anterior, o 
Presidente do Tribunal baixará a portaria de afastamento. 

Seção IV 

Da Instrução do Processo 
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Art. 215. Determinada a instauração do processo 
administrativo, o Presidente do Tribunal ordenará a sua 
imediata distribuição e apresentação ao relator sorteado 
dentre os membros do Órgão Especial, excluídos aqueles que 
já tiverem recebido distribuição de processo administrativo 
disciplinar, até que a totalidade dos membros do Órgão 
Especial, excluídos os titulares de cargo de direção, tenha 
servido como relator. 

Art. 216. O Presidente do Tribunal expedirá portaria, 
acompanhada pelo acórdão, que conterá a imputação dos 
fatos e a delimitação do teor da acusação. 

§ 1º O relator determinará a intimação do Ministério Público 
para manifestação no prazo de cinco dias. 

§ 2º Após, o relator determinará a citação do magistrado 
para apresentar as razões de defesa e as provas que 
entender necessárias, em cinco dias, encaminhando-lhe 
cópia do acórdão que ordenou a instauração do processo 
administrativo disciplinar, com a respectiva portaria, 
observando-se que: 

I - caso haja dois ou mais magistrados requeridos, o prazo 
para defesa será comum e de dez dias contados da citação 
do último; 

II - o magistrado que mudar de residência fica obrigado a 
comunicar ao relator, ao Corregedor-Geral de Justiça e ao 
Presidente do Tribunal o endereço em que receberá 
citações, notificações ou intimações; 

III - quando o magistrado estiver em lugar incerto ou não 
sabido, será citado por edital, com prazo de trinta dias, a ser 
publicado, uma vez, no órgão oficial de imprensa utilizado 
pelo Tribunal para divulgar seus atos; 

IV - considerar-se-á revel o magistrado que, regularmente 
citado, não apresentar defesa no prazo assinado; 

V - declarada a revelia, o relator poderá designar defensor 
dativo ao requerido, concedendo-lhe igual prazo para a 
apresentação de defesa. 

Art. 217. Decorrido o prazo para a apresentação da defesa 
prévia, o relator decidirá sobre a realização dos atos de 
instrução e a produção de provas requeridas, determinando 
de ofício as que entender necessárias. 

§ 1º Exceto quando o acusado for membro do Tribunal, 
hipótese em que a colheita da prova competirá, 
privativamente, ao relator, será ela presidida: 

I - na Comarca de Belo Horizonte, pelo relator; 

II - nas comarcas do interior, pelo relator ou por juiz com 
jurisdição na comarca, mediante carta de ordem; 

III - fora do Estado, por juiz com jurisdição na comarca, 
mediante carta precatória, expedida ao Tribunal de Justiça 
da unidade da Federação. 

§ 2º Na carta de ordem ou na carta precatória será indicado 
o prazo para a produção da prova. 

§ 3º Para todos os demais atos de instrução, com a mesma 
cautela, serão intimados o magistrado processado ou seu 
defensor, se houver e o Ministério Público. 

§ 4º Na instrução do processo, serão inquiridas, no máximo, 
oito testemunhas de acusação e até oito de defesa, por 
requerido, que justificadamente tenham ou possam ter 
conhecimento dos fatos imputados. 

§ 5º O depoimento das testemunhas, as acareações e as 
provas periciais e técnicas destinadas à elucidação dos fatos 
serão realizados com aplicação subsidiária, no que couber, 
das normas da legislação processual penal e da legislação 
processual civil, sucessivamente. 

§ 6º A inquirição das testemunhas e o interrogatório deverão 
ser feitos em audiência una, ainda que, se for o caso, em dias 
sucessivos, e poderão ser realizados por meio de 
videoconferência, nos termos da lei processual penal e de 
ato normativo do Conselho Nacional de Justiça. 

§ 7º O interrogatório do magistrado, precedido de intimação 
com antecedência de quarenta e oito horas, será realizado 
após a produção de todas as provas. 

§ 8º Os depoimentos poderão ser documentados pelo 
sistema audiovisual, sem a necessidade, nesse caso, de 
degravação. 

Art. 218. Finda a instrução, o Procurador-Geral de Justiça e, 
em seguida, o magistrado ou seu defensor terão dez dias 
para manifestação e razões finais, respectivamente. 

Art. 219. Findos os prazos a que se refere o artigo anterior, o 
relator, no prazo de quinze dias, fará o relatório e 
determinará a apresentação dos autos ao Presidente, que 
designará para o julgamento sessão ordinária ou 
extraordinária do Órgão Especial, que convocar. 

Art. 220. O processo administrativo terá o prazo de cento e 
quarenta dias para ser concluído, prorrogável, quando 
imprescindível para o término da instrução e houver motivo 
justificado, mediante deliberação do Órgão Especial. 

Seção V 

Do Julgamento 

Art. 221. O julgamento far-se-á ordinariamente em sessão 
pública do Órgão Especial. 

§ 1º Em determinados atos processuais e de julgamento que 
a preservação da intimidade recomende e sem prejuízo para 
o interesse público, a prática respectiva poderá ser 
reservada, dela participando apenas os desembargadores 
integrantes e convocados para o Órgão Especial, o 
Procurador-Geral de Justiça, o magistrado e seu defensor. 
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§ 2º Para o julgamento, os respectivos participantes terão 
acesso a todas as peças dos autos do processo administrativo 
disciplinar. 

§ 3º O Presidente e o Corregedor-Geral de Justiça terão 
direito a voto. 

Art. 222. Aberta a sessão, será dada a palavra ao relator, que 
fará relatório oral do processo, expondo o conteúdo da 
acusação, das provas produzidas e das alegações finais do 
Procurador-Geral de Justiça e do magistrado. 

Art. 223. Feito o relatório, aos desembargadores que o 
pedirem e pela ordem de antiguidade, será dada a palavra, 
por cinco minutos, para a discussão, podendo eles, sem 
antecipação de voto, fazer considerações a respeito da 
acusação e da prova colhida. 

Art. 224. Terminada a discussão, o relator, ou qualquer dos 
vogais, poderá propor que se dê ao fato nova capitulação e 
aplicação de pena ou medida diversa das indicadas no 
despacho do relator. 

§ 1º Havendo proposta que importe em capitulação e 
aplicação de pena ou medida mais grave, serão ouvidos, 
sucessivamente, o Procurador-Geral de Justiça e o 
magistrado ou seu procurador, pelo prazo máximo de vinte 
minutos. 

§ 2º A proposta será submetida a votação, sendo a 
deliberação tomada motivadamente por maioria absoluta de 
votos. 

Art. 225. Em seguida, far-se-á o julgamento de mérito, 
devendo os julgadores justificar seus votos. 

§ 1º As questões preliminares, de direito ou de ordem 
processual, serão levantadas antes de iniciada a apreciação 
do mérito e decididas motivadamente, em votação aberta, 
por maioria de votos. 

§ 2º Questões preliminares de direito são as que versarem 
sobre arguição de:  

I - inconstitucionalidade de lei aplicável no processo; 

II - inconstitucionalidade ou ilegalidade de ato normativo 
aplicável no processo. 

§ 3º Questões preliminares de ordem processual são as que 
versarem sobre aplicação de regras deste regimento. 

§ 4º Não se procederá ao julgamento de mérito se com ele 
for incompatível a decisão tomada em questão preliminar. 

Art. 226. A decisão que concluir pela procedência do 
processo administrativo será tomada pelo voto da maioria 
absoluta dos membros do Órgão Especial, observado o 
disposto no § 3º do art. 212 deste regimento. 

Parágrafo único. Na hipótese em que haja divergência 
quanto à pena, sem que se tenha formado maioria absoluta 
por uma delas, será aplicada a mais leve, ou, no caso de mais 

de duas penas alternativas, aplicar-se-á a mais leve que tiver 
obtido o maior número de votos. 

Art. 227. Entendendo o Tribunal que existem indícios de 
crime de ação pública incondicionada, o Presidente 
remeterá ao Ministério Público cópia dos autos. 

Parágrafo único. Aplicada a pena de disponibilidade ou de 
aposentadoria compulsória, o Presidente do Tribunal 
remeterá cópias dos autos ao Ministério Público e à 
Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais para tomar as 
providências cabíveis. 

Seção VI 

Do Acórdão 

Art. 228. O acórdão será lavrado pelo relator do processo e 
assinado por ele e pelo Presidente, devendo ser juntado aos 
autos no prazo de cinco dias. 

Art. 229. Havendo arguição de preliminar sobre matéria de 
direito ou de ordem processual, da decisão tomada se 
lavrará acórdão em separado, designando-se para redigi-lo o 
prolator do primeiro voto vencedor, que nele consignará os 
fundamentos jurídicos do decidido e a sua conclusão. 

Art. 230. Juntado aos autos o acórdão, ou acórdãos, far-se-á 
publicação no Diário do Judiciário eletrônico, apenas pela 
conclusão, para efeito de interposição de recurso, que não 
terá efeito suspensivo. 

Seção VII 

Da Execução do Acórdão 

Art. 231. Tornada definitiva a decisão que impuser pena de 
perda do cargo, de remoção, disponibilidade ou 
aposentadoria por interesse público de magistrado ou de 
advertência e censura contra juízes de primeiro grau, o 
Presidente expedirá o ato respectivo. 

Parágrafo único. A advertência e a censura, nas hipóteses 
cabíveis, serão aplicadas reservadamente e por escrito. 

Art. 232. No caso de remoção por interesse público, 
publicado o ato de sua formalização, o juiz de direito perde 
o exercício da função na comarca de que era titular. 

§ 1º A designação será feita para comarca cujo provimento 
deva fazer-se por merecimento, mediante indicação do 
Órgão Especial ou a requerimento do interessado, dentro de 
sessenta dias do trânsito em julgado da decisão. 

§ 2º O requerimento do interessado será submetido a 
parecer da Comissão de Promoção e, depois, a votação pelo 
Órgão Especial, que deliberará por maioria de votos. 

§ 3º Deferido o requerimento, serão considerados 
prejudicados os demais pedidos de remoção e os pedidos de 
promoção para a comarca designada, se houver, devendo o 
Presidente do Tribunal baixar o ato de remoção. 

CAPÍTULO IV 
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Da Verificação de Incompatibilidade e da Declaração de 
Disponibilidade Dela Consequente 

Art. 233. O Presidente determinará, de ofício, a instauração 
do processo, quando lhe forem apresentadas certidões de 
posse nos cargos e do registro civil que comprovem o 
parentesco de que resulte a incompatibilidade. 

Art. 234. Será também determinada a instauração do 
processo a requerimento do magistrado, por determinação 
do Órgão Especial ou em razão de representação oferecida 
por parte legítima. 

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas neste artigo, se a 
determinação do Órgão Especial, o requerimento ou a 
representação não estiverem instruídos com as certidões 
referidas no artigo anterior, o Presidente ordenará a sua 
requisição, antes de determinar a instauração do processo. 

Art. 235. Na portaria que determinar a instauração do 
processo, o Presidente também ordenará que se dê ciência 
ao magistrado, a fim de que se afaste de suas funções até 
decisão final, sem prejuízo da remuneração. 

Art. 236. Sorteado relator, cumpre-lhe despachar: 

I - dando ao fato motivador da instauração do processo a sua 
capitulação legal; 

II - determinando a convocação do magistrado ao processo, 
quando a instauração não se fizer a seu requerimento, bem 
como a convocação do servidor com o qual exista a 
incompatibilidade, para que, no prazo de quinze dias, 
apresentem  alegações e produzam prova exclusivamente 
documental. 

Parágrafo único. As convocações serão feitas por ofício 
confidencial, expedida por via postal com aviso de 
recebimento, contando-se o prazo previsto neste artigo da 
juntada do aviso aos autos. 

Art. 237. Findo o prazo referido no artigo anterior, haja ou 
não apresentação de defesa e produção de prova, os autos 
serão levados ao parecer do Procurador-Geral de Justiça, 
pelo prazo de cinco dias. 

Art. 238. Em seguida, será lançado nos autos o relatório com 
o pedido de designação de dia para o julgamento e 
determinação de que aos vogais sejam remetidas cópias do 
relatório e do parecer. 

Art. 239. O Presidente designará para o julgamento a 
primeira sessão ordinária do Órgão Especial, ou sessão 
extraordinária que convocar. 

Art. 240. No julgamento, tomado por maioria de votos e 
motivadamente, o Órgão Especial decidirá se existe a 
incompatibilidade, contra quem ela se resolve e, se a decisão 
for contra o magistrado, declarará a vacância de seu cargo e 
sua disponibilidade. 

Art. 241. Juntado aos autos, o acórdão será publicado no 
Diário do Judiciário eletrônico, apenas pela conclusão, para 
efeito de interposição de recurso. 

Art. 242. Se a incompatibilidade for resolvida contra o 
magistrado, passada em julgado a decisão, o Presidente do 
Tribunal formalizará o ato de disponibilidade, declarando 
vago o cargo. 

Art. 243. Se a incompatibilidade for resolvida contra o 
servidor, ficará este impedido de servir perante o 
magistrado, devendo o Presidente do Tribunal tomar as 
providências funcionais cabíveis. 

CAPÍTULO V 

Da Perda do Cargo em Razão de Perda da Nacionalidade 
ou dos Direitos Políticos 

Art. 244. A portaria do Presidente que instaurar o processo 
indicará o ato declaratório da perda de nacionalidade ou de 
direitos políticos, mencionando o órgão oficial em que foi ele 
publicado. 

Art. 245. Sorteado relator, cumpre-lhe despachar: 

I - afastando o magistrado do exercício de suas funções até 
final decisão, sem prejuízo da remuneração; 

II - determinando a convocação do magistrado, que se fará 
mediante ofício confidencial, expedido por via postal com 
aviso de recebimento, para apresentação de defesa, no 
prazo de quinze dias, contado da juntada do aviso aos autos. 

Parágrafo único. O ofício de convocação será instruído com 
cópia da portaria que instaurou o processo e a defesa pode 
arguir apenas a inconstitucionalidade do ato declaratório da 
perda de nacionalidade ou dos direitos políticos. 

Art. 246. Vencido o prazo para defesa, apresentada ela ou 
não, os autos irão, pelo prazo de cinco dias, ao parecer do 
Procurador-Geral de Justiça, e, em seguida, o relator os 
colocará em mesa para julgamento pelo Órgão Especial. 

Art. 247. Na sessão de julgamento, após o relatório, o Órgão 
Especial decidirá motivadamente, por maioria de votos. 

Art. 248. Findo o prazo para oposição de embargos 
infringentes ou de nulidade, ou tendo sido estes rejeitados, 
a decisão do Órgão Especial será comunicada ao Presidente 
do Tribunal para a formalização do ato declaratório da perda 
do cargo. 

CAPÍTULO VI 

Do Processo de Vitaliciamento de Juiz de Direito 

Art. 249. Compete à Comissão de Promoção opinar sobre as 
condições pessoais do juiz de direito, demonstradas durante 
os dois primeiros anos de exercício, tendo em vista sua 
avaliação para fins de aquisição da vitaliciedade, conforme o 
procedimento administrativo previsto neste regimento. 
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Art. 250. Quando o juiz de direito completar um ano e seis 
meses de exercício na magistratura, a unidade 
administrativa competente ou o Tribunal de Justiça Militar, 
no caso do juiz de direito do juízo militar, fará a comunicação 
do fato ao Presidente do Tribunal de Justiça, que 
determinará, mediante portaria, a abertura do processo 
administrativo para a avaliação prevista no art. 249 deste 
regimento. 

Parágrafo único. Em caso de falta grave cometida pelo juiz 
de direito, apurada em sindicância promovida pela 
Corregedoria-Geral de Justiça, o processo previsto neste 
artigo se iniciará imediatamente, dispensado o prazo nele 
estabelecido, podendo o Presidente, a pedido do 
Corregedor-Geral de Justiça, afastá-lo desde logo, ad 
referendum do Órgão Especial, que será ouvido na primeira 
sessão que se seguir ao ato. 

Art. 251. O processo de vitaliciamento correrá pelo cartório 
competente, competindo ao Segundo Vice-Presidente do 
Tribunal dirigir a instrução, determinando as providências 
necessárias nos diversos setores da secretaria do Tribunal, a 
serem ultimadas no prazo de trinta dias, a contar da 
instauração do procedimento administrativo competente. 

Parágrafo único. O processo de vitaliciamento do juiz de 
direito do Juízo Militar correrá no Tribunal de Justiça Militar, 
que o remeterá, devidamente instruído, à Comissão de 
Promoção do Tribunal de Justiça. 

Art. 252. Para a instrução prevista no artigo anterior, a 
secretaria do Tribunal de Justiça, pelas unidades 
administrativas competentes, fornecerá elementos sobre o 
desempenho do juiz de direito, especialmente: 

I - o aproveitamento em cursos de formação e 
aperfeiçoamento e seminários de que participar; 

II - a avaliação de sentenças, nos termos de regulamento;  

III - os registros funcionais; 

IV - o julgamento do Tribunal em recursos interpostos contra 
decisões dele, quanto a mandado de segurança e habeas 
corpus contra ele impetrados, e sua presteza em remeter 
informações solicitadas pelo Tribunal; 

V - suspeições e impedimentos por ele declarados, bem 
como processos que envolvam sua atuação. 

Art. 253. Para a instrução do processo, serão, ainda, 
expedidos ofícios ao Corregedor-Geral de Justiça, à Comissão 
de Ética do Tribunal e ao Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral de Minas Gerais, solicitando elementos para a 
avaliação do juiz de direito, no que concerne a 
procedimentos, processos e recursos de sua competência. 

Parágrafo único. Além dos elementos solicitados, o 
Corregedor-Geral de Justiça e o Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral poderão apresentar outros que entendam 
relevantes para a avaliação do magistrado. 

Art. 254. O Segundo Vice-Presidente poderá determinar aos 
demais órgãos da secretaria do Tribunal de Justiça a 
apresentação de outras informações, bem como solicitá-las 
de outros órgãos públicos ou entidades, a seu critério. 

Art. 255. No prazo previsto no art. 246 deste regimento, 
qualquer desembargador, outra autoridade ou parte 
interessada poderá apresentar informações e elementos que 
entenda relevantes para a instrução do processo. 

Art. 256. Instruído o processo na forma dos artigos 
anteriores, será ele remetido à Comissão de Promoção, na 
qual funcionarão como relator e revisor, respectivamente, o 
Segundo Vice-Presidente e o Corregedor-Geral de Justiça. 

§ 1º Relatado o processo e feita a revisão, será ele incluído 
na pauta da primeira sessão da Comissão de Promoção que 
se seguir. 

§ 2º Na sessão prevista no parágrafo anterior, a Comissão de 
Promoção proporá ao Órgão Especial, pela maioria de seus 
membros, o vitaliciamento do juiz de direito ou a demissão, 
se verificada qualquer das ocorrências enumeradas no § 2º 
do art. 100 da Constituição do Estado de Minas Gerais. 

§ 3º Se o parecer for no sentido da demissão, o relator 
determinará vista do processo ao juiz, que terá prazo de 
quinze dias para a apresentação de defesa prévia, podendo 
juntar documentos e oferecer rol de testemunhas, até o 
máximo de cinco. 

§ 4º As testemunhas serão inquiridas, na capital, pelo relator 
e, nas comarcas de interior do Estado, pelo relator ou por juiz 
por ele designado, no prazo máximo de quinze dias. 

§ 5º Encerrada a instrução, receberá o processo novo 
relatório e revisão. 

§ 6º Se o parecer da Comissão de Promoção for no sentido 
do vitaliciamento, ou, na hipótese contrária, ultimados a 
instrução, o relatório e a revisão previstos nos parágrafos 
anteriores, o processo será remetido ao Presidente do 
Tribunal, que o incluirá em pauta na primeira sessão do 
Órgão Especial que se seguir, funcionando os mesmos 
relator e revisor da fase de instrução. 

Art. 257. No dia designado para o julgamento, feito o 
relatório e a defesa oral, esta facultativa, o Órgão Especial 
decidirá pelo vitaliciamento ou não do juiz de direito, 
obedecido o quorum a que se refere a norma constitucional. 

§ 1º A defesa, se houver, terá prazo de quinze minutos para 
a sustentação oral. 

§ 2º Decidido pelo Órgão Especial que nada desaconselha o 
vitaliciamento, o magistrado se tornará vitalício ao 
completar o biênio constitucional, se até lá não ocorrer fato 
novo que justifique a reabertura da avaliação. 

§ 3º Ocorrendo fato novo após a decisão prevista no 
parágrafo anterior, suspender- se-á o prazo para completar 
o biênio e o magistrado será afastado de suas funções pelo 
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Presidente do Tribunal, ad referendum do Órgão Especial, 
durante a tramitação da reavaliação e até julgamento final. 

§ 4º Decidindo o Órgão Especial pelo não vitaliciamento, o 
Presidente do Tribunal baixará imediatamente o ato de 
demissão do juiz de direito. 

Art. 258. A qualquer tempo, ocorrendo fato grave, poderá o 
Presidente do Tribunal, a pedido do relator ou do revisor, 
afastar desde logo o magistrado do exercício do cargo, ad 
referendum do Órgão Especial, que será ouvido na primeira 
sessão que se seguir à publicação do ato. 

TÍTULO XII 

Da Tabela de Comarcas Substitutas 

Art. 259. Até o dia 31 de outubro, anualmente, os juízes de 
direito de cada comarca, exceto a de Belo Horizonte, 
remeterão ao Presidente do Tribunal as sugestões ou 
indicações para modificação da tabela de comarcas 
substitutas, justificando a alteração acaso proposta. 

§ 1º As sugestões ou indicações somente poderão ser feitas 
por juiz da comarca a ser substituída. 

§ 2º Nas comarcas em que existir mais de um juiz, caberá ao 
mais antigo na comarca a atribuição referida no artigo. 

§ 3º Aos advogados, defensores públicos e promotores de 
justiça da comarca a ser substituída é permitido fazer as 
sugestões ou indicações aludidas no artigo, devendo 
encaminhá-las ao juiz diretor do foro, que as remeterá ao 
Tribunal com as necessárias informações. 

Art. 260. Recebida sugestão ou indicação, o expediente será 
encaminhado ao Presidente do Tribunal, com as informações 
da unidade administrativa competente, na segunda 
quinzena do mês de novembro. 

Art. 261. Aprovadas as alterações pelo Presidente, a unidade 
administrativa competente fará, na primeira quinzena do 
mês de dezembro, a publicação da tabela de comarcas 
substitutas que vigorará a partir de 1º de fevereiro do ano 
seguinte. 

Parágrafo único. Quando na comarca substituta houver mais 
de um juiz, a tabela indicará a qual deles compete a 
substituição, respeitando-se as jurisdições civil ou criminal. 

Art. 262. Fora dos prazos e modo estabelecidos nos artigos 
259 a 261 deste regimento, a modificação da tabela de 
substituição poderá ser feita, excepcionalmente, na 
ocorrência de relevante interesse público ou quando da 
instalação de novas varas ou comarcas. 

Parágrafo único. O procedimento para a modificação 
autorizada neste artigo será iniciado a qualquer tempo, pelo 
Presidente do Tribunal, de ofício ou mediante representação 
de juiz de direito, de defensor público ou de promotor de 
justiça da comarca substituída, ou da Ordem dos Advogados 
do Brasil, a ele se aplicando, no que couber, o disposto nos 
artigos 255 a 257 deste regimento. 

TÍTULO XIII 

Dos Recursos Administrativos e da Revisão 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 263. São recorríveis, nos casos indicados neste capítulo, 
as decisões administrativas proferidas, em feitos regulados 
neste regimento: 

I - pelo Órgão Especial; 

II - pelo Presidente do Tribunal; 

III - pelo Conselho da Magistratura; 

IV - pelo relator de processo administrativo;  

V - por comissão de concurso. 

Parágrafo único. Nos procedimentos relativos a eleições, não 
será admitido recurso.  

Art. 264. Das decisões administrativas são cabíveis: 

I - recurso administrativo; 

II - embargos de declaração;  

III - agravo interno; 

IV - revisão. 

Art. 265. Caberá revisão nos casos previstos em lei ou neste 
regimento. 

Art. 266. O feito será autuado pelo cartório ou unidade 
administrativa competente, recebendo denominação e 
numeração na classe a que pertencer, distribuído e 
encaminhado ao relator, que, se for o caso, ouvirá o 
Procurador-Geral de Justiça, no prazo de cinco dias. 

§ 1º Em seguida, com ou sem parecer, o relator lançará o 
relatório nos autos, no prazo de dez dias, e os passará ao 
revisor, que, no quinquídio, fará a revisão e pedirá dia para 
julgamento. 

§ 2º Aos vogais serão remetidas cópias do relatório e do 
parecer do Procurador- Geral de Justiça, quando houver. 

Art. 267. Será admitida a sustentação oral pelo prazo de 
quinze minutos no recurso administrativo, na revisão e no 
agravo interno contra a decisão do relator que julgar 
monocraticamente o feito. 

Art. 268. Salvo nos casos em que for exigido quorum 
especial, a decisão será tomada por maioria simples de 
votos. 

§ 1º Em caso de empate na votação, o presidente proferirá 
voto de qualidade, se dela não houver participado. 

§ 2º Não sendo possível o desempate, prevalecerá a decisão 
recorrida. 

CAPÍTULO II 
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Do Recurso Administrativo 

Art. 269. Caberá recurso administrativo contra decisão 
definitiva ou terminativa proferida por autoridade 
competente. 

§ 1º O recurso poderá ser interposto: 

I - pela parte que se julgar prejudicada; 

II - pelo Procurador-Geral de Justiça, nos procedimentos em 
que intervenha. 

§ 2º Ao recorrente é lícito desistir do recurso a qualquer 
tempo. 

Art. 270. O recurso pode impugnar a decisão recorrida no 
todo ou em parte.  

Art. 271. Conta-se o prazo para a interposição do recurso: 

I - da publicação do ato, ou da decisão, pelo Diário do 
Judiciário eletrônico, quando exigida; 

II - da intimação, quando feita pessoalmente; 

III - do dia em que tiver a parte conhecimento do ato ou da 
decisão, por qualquer meio, quando não contado na forma 
dos incisos anteriores. 

Art. 272. O recurso será interposto em petição que contenha 
os fundamentos de fato e de direito e o pedido de nova 
decisão. 

Parágrafo único. A petição de recurso poderá ser instruída 
com documentos novos. 

CAPÍTULO III 

Dos Embargos de Declaração 

Art. 273. Caberão embargos declaratórios no prazo de cinco 
dias, de competência do relator ou do colegiado que proferiu 
a decisão embargada, para sanar omissão, contradição ou 
obscuridade desta. 

CAPÍTULO IV 

Do Agravo Interno 

Art. 274. O agravo interno, cujo prazo de interposição é de 
cinco dias, é cabível contra decisão: 

I - do relator de processo ou recurso administrativo que: 

a) julgar a arguição de suspeição ou impedimento de perito; 

b) negar a produção de prova ou cercear de qualquer modo 
a defesa; 

c) julgar monocraticamente o feito, com base nos poderes 
conferidos ao relator pela legislação processual; 

II - da comissão de concurso, nos casos previstos em lei ou 
regulamento. 

Art. 275. Nos casos das alíneas a e b do inciso I do art. 274 
deste regimento, o agravo interno será processado: 

I - na forma retida, caso em que caberá ao órgão colegiado 
competente apreciá-lo como preliminar do julgamento do 
processo ou recurso administrativo; 

II - na forma de instrumento, se o requerer o agravante. 

Art. 276. Na hipótese do inciso II do art. 275 deste regimento, 
a petição de interposição será instruída com certidão da 
decisão recorrida, prova de tempestividade e cópias 
reprográficas de peças do processo em que proferida a 
decisão agravada, imprescindíveis à compreensão da 
controvérsia. 

Parágrafo único. Formado o instrumento, será ele concluso 
ao prolator da decisão agravada para, no prazo de cinco dias: 

I - reconsiderá-la, em juízo de retratação; ou 

II - sustentá-la, lançar relatório escrito, colocar o feito em 
mesa para julgamento e determinar a remessa aos vogais de 
cópia do relatório e das peças que indicar. 

Art. 277. Na hipótese da alínea c do inciso I do art. 274 deste 
regimento, o relator do processo ou recurso, se não se 
retratar da decisão no prazo de cinco dias, lançará relatório 
escrito, pedirá dia para julgamento e determinará a remessa 
aos vogais de cópia do relatório. 

Art. 278. Na hipótese do inciso II do art. 274 deste regimento, 
o processamento do agravo será definido em resolução do 
Órgão Especial ou no regulamento do concurso, até sua 
distribuição ao relator, que colocará o feito em mesa para 
julgamento e determinará a remessa de cópia do relatório e 
das peças que indicar aos vogais. 

CAPÍTULO V 

Da Revisão 

Art. 279. No prazo de cinco anos, contado da publicação da 
decisão, poderá ser revisto o processo administrativo, em 
caso de: 

I - demissão de juiz de direito não vitalício; 

II - remoção ou disponibilidade de magistrado, por interesse 
público;  

III - imposição de pena de censura a magistrado; 

IV - aposentadoria por interesse público. 

§ 1º A revisão somente será admitida quando 

I - a decisão proferida contrariar texto expresso de lei ou se 
fundar em depoimentos, exames ou documentos 
comprovadamente falsos; 

II - no caso de imposição de pena de censura, se descobrirem 
novas provas que inocentem o magistrado; 

III - nos casos de perda do cargo de magistrado, de remoção 
ou disponibilidade por interesse público, surgirem provas 
novas, comprobatórias de que o magistrado não se envolveu 
no fato determinador da medida. 
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§ 2º A alegação de injustiça da decisão e a de má apreciação 
de prova não constituem fundamento da revisão. 

§ 3º Têm legitimidade para requerer a revisão o próprio 
magistrado e, no caso de seu falecimento, o cônjuge 
supérstite ou herdeiro necessário. 

Art. 280. A revisão será processada em autos apartados, a 
eles apensado o processo original. 

Art. 281. O relator procederá à instrução do pedido, 
observando, no que couber, o disposto nos artigos 215 a 220 
deste regimento. 

Art. 282. Terminada a instrução, o magistrado ou seu 
procurador e o Procurador- Geral de Justiça apresentarão, 
sucessivamente, no prazo de dez dias, alegações finais. 

Art. 283. Findos os prazos referidos no artigo anterior, o 
relator lançará seu relatório nos autos, no prazo de dez dias, 
e os passará ao revisor, que, no quinquídio, pedirá 
designação de dia para o julgamento. 

Parágrafo único. Para o julgamento será designada sessão 
ordinária do Órgão Especial, ou extraordinária convocada 
pelo Presidente. 

Art. 284. Quando se tratar de revisão de decisão que 
decretar demissão de juiz de direito não vitalício, bem como 
aposentadoria, remoção ou disponibilidade por interesse 
público, no julgamento serão observadas as exigências 
relativas à composição do Órgão Especial e ao quorum de 
seu funcionamento, sendo a deliberação tomada pela 
maioria de votos dos desembargadores em condições legais 
de votar. 

Art. 285. Deferida a revisão, o magistrado reverterá ao cargo 
na primeira comarca de igual entrância, vaga pelo critério de 
merecimento, sob pena de permanecer em trânsito e 
concorrer, a partir de então, em igualdade de condições com 
os demais candidatos inscritos. 

§ 1º O julgamento favorável da revisão importa no 
restabelecimento de todos os direitos perdidos em 
consequência da decisão revista, sem prejuízo da prescrição 
dos direitos patrimoniais. 

§ 2º Quando se tratar de revisão de decisão impositiva de 
remoção por interesse público, a reversão será substituída 
pela remoção a pedido para a comarca de onde o magistrado 
foi removido, desde que a vaga deva ser provida por 
merecimento e a classificação do magistrado corresponda à 
da comarca. 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o pedido de remoção 
prejudica outros idênticos ou pedidos de promoção para a 
comarca em questão. 

TÍTULO XIV 

Dos Procedimentos no Conselho da Magistratura 

CAPÍTULO I 

Do Registro, da Distribuição e da Classificação dos Feitos 

Art. 286. Os processos e documentos de competência do 
Conselho da Magistratura receberão numeração e 
classificação na forma de atos normativos específicos e serão 
distribuídos mediante sorteio eletrônico pelo Primeiro Vice-
Presidente, alternadamente, ficando vinculado o relator aos 
que lhe sejam conexos. 

§ 1º Os membros natos do Conselho de Magistratura não 
receberão distribuição, salvo no caso de processo contra 
desembargador, do qual o Primeiro Vice- Presidente será o 
relator. 

§ 2º Impedido o relator, o feito será redistribuído, fazendo-
se a devida compensação com outro de igual classificação. 

Art. 287. Distribuído o feito, os autos serão conclusos ao 
relator, que determinará vista à Procuradoria-Geral de 
Justiça, para parecer, nos seguintes casos, além dos previstos 
em lei: 

I - recurso contra decisão do Corregedor-Geral de Justiça e 
de juiz de direito diretor do foro; 

II - reexame de ato do juiz da infância e juventude; 

III - correição parcial; 

IV - reclamação contra a lista de antiguidade;  

V - representação por excesso de prazo. 

CAPÍTULO II 

Do Relator, do Revisor, da Pauta e da Sessão de 
Julgamentos e dos Acórdãos 

Art. 288. Compete ao relator: 

I - ordenar e dirigir o processo; 

II - determinar diligências esclarecedoras; 

III - requisitar autos; 

IV - homologar pedido de desistência; 

V - apor “visto” e pedir dia para julgamento nos processos 
sujeitos à pauta ou, não sendo o caso, apresentá-los em 
mesa; 

VI - indeferir, de plano, postulações quando desprovidas de 
fundamento jurídico ou amparo legal; 

VII - determinar a audiência do Procurador-Geral de Justiça, 
quando for o caso;  

VIII - lavrar e assinar o acórdão no prazo de quinze dias; 

IX - comunicar o resultado do julgamento às autoridades, 
quando entender necessário; 

X - remeter ao revisor, que pedirá dia, os recursos 
interpostos contra ato do Corregedor-Geral de Justiça e de 
juiz diretor do foro. 
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Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto neste artigo, ao 
relator e ao revisor, no âmbito do Conselho da Magistratura, 
aplicam-se, no que couber, as disposições contidas no Título 
II do Livro III deste regimento. 

Art. 289. A pauta de julgamentos, a sessão de julgamentos e 
o acórdão, no âmbito do Conselho da Magistratura, 
sujeitam-se, no que couber, ao disposto nos Capítulos II, III e 
IV do Título III do Livro III deste regimento. 

CAPÍTULO III 

Da Correição Parcial 

Art. 290. A correição parcial em autos, para emenda de erros 
ou abusos, quando não haja recurso ordinário, será 
procedidas sem prejuízo do andamento do feito e a 
requerimento dos interessados ou do Ministério Público, 
observada a forma do processamento de agravo de 
instrumento cível. 

CAPÍTULO IV 

Da Elaboração e da Reclamação Contra a Lista de 
Antiguidade 

Art. 291. A lista de antiguidade será remetida ao Conselho de 
Magistratura, onde será discutida, e, após aprovada, 
publicada no Diário do Judiciário eletrônico. 

Parágrafo único. A organização da lista de antiguidade será 
revista anualmente para os fins de: 

I - exclusão do magistrado falecido, aposentado, exonerado 
ou que houver perdido o cargo; 

II - dedução do tempo que não deva ser contado;  

III - inclusão do tempo que deva ser contado. 

Art. 292. Dentro de trinta dias contados da publicação da 
lista no Diário do Judiciário eletrônico, o magistrado que se 
julgar prejudicado poderá apresentar reclamação, que não 
terá efeito suspensivo. 

§ 1º A reclamação será julgada pelo Conselho de 
Magistratura, na primeira reunião após a instrução do 
processo. 

§ 2º Atendida a reclamação, alterar-se-á a lista. 

§ 3º Decorrido sem reclamação o prazo referido no artigo, 
prevalecerá a lista até que outra seja aprovada. 

CAPÍTULO V 

Da Divulgação e do Controle da Produtividade no Tribunal 

Art. 293. O Conselho da Magistratura fará publicar, 
mensalmente, no Diário do Judiciário eletrônico, dados 
estatísticos sobre os trabalhos do Tribunal no mês anterior, 
entre os quais: 

I - o número de votos que cada um dos desembargadores, 
nominalmente indicados, proferiu como relator e revisor; 

II - o número de feitos que lhes foram distribuídos no mesmo 
período; 

III - o número de processos que receberam em consequência 
de pedido de vista ou como revisor; 

IV - a relação dos feitos que lhes foram conclusos, ainda não 
devolvidos, embora decorridos os prazos legais, com as datas 
das respectivas conclusões; 

V - a relação dos feitos com vista à Procuradoria-Geral de 
Justiça, ainda não devolvidos, embora decorridos os prazos 
legais, com as datas das respectivas conclusões. 

§ 1º Na hipótese do inciso IV deste artigo, o Conselho 
determinará ao desembargador a regularização do serviço, 
em prazo razoável. 

§ 2º Na hipótese do inciso V deste artigo, o Conselho 
comunicará ao Procurador- Geral de Justiça, para a adoção 
das providências cabíveis. 

CAPÍTULO VI 

Da Representação por Excesso de Prazo 

Art. 294. A representação contra membro dos tribunais, por 
excesso de prazo legal ou regimental, será feita mediante 
petição em duas vias, instruída com os documentos 
necessários e dirigida ao Presidente do Tribunal. 

§ 1º Autuada, a representação será distribuída no Conselho 
da Magistratura ao relator, que, se a considerar em termos 
de ser processada, enviará a segunda via ao representado, a 
fim de que este apresente defesa, no prazo de cinco dias. 

§ 2º Recebida a defesa, ou decorrido o prazo sem a sua 
apresentação, o relator, em dez dias, apresentará o processo 
em mesa, para julgamento na primeira sessão. 

§ 3º O relator poderá requisitar os autos em que ocorreu o 
excesso de prazo, a fim de instruir o julgamento da 
representação. 

§ 4º Poderá o relator propor ao Presidente do Tribunal que: 

I - oficie ao representado para que impulsione o processo ou 
profira decisão em quarenta e oito horas; 

II - assine o prazo de vinte e quatro horas para a devolução 
do processo, em caso de vista. 

§ 5º Se as medidas de que trata o parágrafo anterior não 
solucionarem o excesso de prazo, os autos serão remetidos 
ao Órgão Especial para a apuração da responsabilidade. 

§ 6º O disposto neste artigo aplicar-se-á, no que couber, às 
representações, por excesso de prazo, contra juiz de 
primeiro grau. 

LIVRO V 

Dos Procedimentos Jurisdicionais 

Art. 295. São procedimentos jurisdicionais: 
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I - os procedimentos cíveis ou criminais, da competência 
originária de qualquer dos órgãos do Tribunal; 

II - os recursos cíveis ou criminais, da competência de 
qualquer dos órgãos do Tribunal. 

Art. 296. Nos procedimentos jurisdicionais serão observadas 
as disposições contidas na legislação processual vigente, 
atendendo-se, também, ao estabelecido neste Livro. 

Parágrafo único. Todos os procedimentos previstos neste 
regimento poderão ter sua tramitação na forma eletrônica, 
uma vez estabelecida a viabilidade de suporte técnico e 
autorizado pelo Presidente do Tribunal. 

TÍTULO I 

Dos Procedimentos da Jurisdição Cível 

CAPÍTULO I 

Dos Procedimentos de Competência Originária 

Seção I 

Do Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade (Nova 
redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 297. Arguida, em controle difuso, a 
inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do poder 
público, o relator, após ouvir o Ministério Público e as partes, 
submeterá a questão ao órgão julgador a que competir o 
conhecimento do processo. 

§ 1º O órgão fracionário não submeterá ao Órgão Especial a 
arguição de inconstitucionalidade quando já houver 
pronunciamento deste ou do plenário do Supremo Tribunal 
Federal sobre a questão. 

§ 2º Se a arguição for: 

I - rejeitada, prosseguirá o julgamento; 

II - acolhida, a questão será submetida ao Órgão Especial. 
(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 298. O incidente de arguição de inconstitucionalidade 
será distribuído no Órgão Especial, e, no prazo de 5 (cinco) 
dias, o cartório perante o qual tramita o feito providenciará 
a indicação de acórdão referente a julgamento anterior 
relativo à mesma lei ou ato normativo, caso exista. 

§ 1º A arguição será considerada irrelevante pelo Órgão 
Especial nos casos do § 1º do art. 297 deste regimento. 

§ 2º O relator determinará a intimação, por mandado ou 
carta com aviso de recebimento, das pessoas jurídicas de 
direito público responsáveis pela edição do ato questionado 
para que, no prazo de 10 (dez) dias, possam manifestar-se no 
incidente. 

§ 3º Será admitida a intervenção da parte legitimada ao 
ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade quando 
demonstrada a relação de pertinência temática com o objeto 
do incidente, se for o caso, e a manifestação poderá ser feita 

no prazo previsto no § 2º, facultadas a apresentação de 
memoriais e a juntada de documentos. 

§ 4º O relator poderá, em pronunciamento irrecorrível, 
considerada a relevância da matéria e a representatividade 
das partes, admitir a manifestação de outros órgãos ou 
entidades pelo prazo previsto no § 2º. 

§ 5º Em seguida, o relator determinará a remessa dos autos 
à Procuradoria-Geral de Justiça para, no prazo de 10 (dez) 
dias, emitir parecer. 

§ 6º Com ou sem a manifestação do Ministério Público, os 
autos serão conclusos ao relator, que, no prazo de 30 (trinta) 
dias, pedirá dia para julgamento. (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 299. Efetuado o julgamento com o quorum determinado 
pela Constituição do Estado de Minas Gerais, proclamar-se-
á a inconstitucionalidade ou a constitucionalidade do 
preceito ou do ato impugnado se num ou noutro sentido se 
tiverem manifestado treze desembargadores. 

Parágrafo único. Não atingida a maioria necessária e 
ausentes desembargadores em número que possa influir no 
julgamento, este será sobrestado para concluir-se na sessão 
seguinte, indicando-se os votos que ainda devam ser 
acolhidos. 

Art. 300. A decisão que acolhe ou rejeita o incidente de 
inconstitucionalidade, se proferida por maioria de dois 
terços, constituirá, para o futuro, decisão de aplicação 
obrigatória em casos análogos, salvo se algum órgão 
fracionário, por motivo relevante, entender necessário 
provocar novo pronunciamento do Órgão Especial sobre a 
matéria. 

Parágrafo único. Cessará a obrigatoriedade a que se refere o 
caput deste artigo se sobrevier decisão, em sentido 
contrário, do Supremo Tribunal Federal, tratando-se da 
Constituição da República, ou do Órgão Especial, quando se 
tratar da Constituição do Estado. 

Art. 301. Proferido o acórdão declarando a 
constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da lei ou ato 
normativo, será remetida cópia à Escola Judicial 
Desembargador Edésio Fernandes, que divulgará a ementa 
da decisão e a comunicará aos desembargadores que 
integrem os órgãos fracionários e cuja competência tenha 
pertinência com a decisão do Órgão Especial. 

Seção II 

Do Mandado de Segurança 

Art. 302. No mandado de segurança da competência 
originária do Tribunal de Justiça, o processo e o rito 
procedimental observarão o disposto na legislação 
específica. 

Art. 303. A petição inicial, que deverá preencher os 
requisitos estabelecidos na lei processual civil, será 
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apresentada em duas vias com os documentos que 
instruírem a primeira reproduzidos na segunda e 
encaminhada à autoridade apontada como coatora. 

Parágrafo único. Incumbe ao relator determinar ao 
impetrante, quando não for o caso de concessão de justiça 
gratuita, o pagamento das despesas processuais necessárias 
ao processamento da ação. 

Art. 304. Distribuído o processo, serão os autos conclusos 
incontinenti ao relator, a quem incumbirá a sua instrução até 
o dia do julgamento. 

Art. 305. Havendo litisconsorte necessário, o relator 
ordenará que o impetrante promova, no prazo de dez dias, a 
sua citação para que este, em igual prazo, possa se 
pronunciar. 

 Parágrafo único. Quando se tratar de segurança impetrada 
contra ato judicial, dispensa-se a citação exigida no caput 
deste artigo, mas o relator determinará à autoridade coatora 
que notifique, nos autos do processo em que foi praticado o 
ato impugnado, o advogado da parte contrária para intervir, 
no prazo de dez dias, no mandado de segurança. 

Art. 306. Prestadas ou não as informações e vencido o prazo 
concedido ao litisconsorte necessário, será dada vista à 
Procuradoria-Geral de Justiça pelo prazo de dez dias e, em 
seguida, os autos serão conclusos ao relator, que deverá 
pedir dia e submetê-lo a julgamento na primeira sessão 
subsequente, facultando-se às partes e ao representante do 
Ministério Público a sustentação oral por até quinze 
minutos. 

Art. 307. Requerido o mandado de segurança por telegrama, 
radiograma, fax ou outro meio eletrônico de autenticidade 
comprovada, o cartório extrairá cópia para encaminhamento 
à autoridade indicada como coatora e, se for o caso, na 
hipótese do art. 306 deste regimento. 

Art. 308. Concedida a liminar ou o mandado de segurança, 
será transmitido em ofício, por mandado, ou pelo correio, 
mediante correspondência com aviso de recebimento, o 
inteiro teor da decisão ou sentença à autoridade coatora e à 
pessoa jurídica interessada. 

Parágrafo único. A comunicação poderá ser feita por 
qualquer dos meios previstos no art. 307 deste regimento. 

Seção III 

Da Suspensão de Segurança, Liminar e Tutela Antecipada 

Art. 309. A requerimento de pessoa jurídica de direito 
público interessada ou do Ministério Público e para evitar 
grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia 
públicas, o Presidente poderá suspender, em decisão 
fundamentada e nas causas de competência recursal do 
Tribunal, a execução de liminar e de sentença concessiva em 
mandado de segurança, bem como de liminar ou tutela 
antecipada em ação cautelar, ação popular e ação civil 
pública proferidas em primeira instância. 

Parágrafo único. Caberá agravo interno, sem efeito 
suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias, para o Órgão 
Especial, da decisão que: (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

I - deferir o pedido de suspensão da execução de liminar e de 
sentença concessiva de mandado de segurança; 

II - decidir o pedido de suspensão de liminar ou tutela 
antecipada em ação cautelar, ação popular e ação civil 
pública. 

Seção IV 

Do Habeas Data 

Art. 310. No habeas data da competência originária do 
Tribunal de Justiça, o processo e o rito procedimental 
observarão o disposto na legislação específica. 

Art. 311. A petição inicial deverá preencher os requisitos 
estabelecidos na legislação processual pertinente, será 
apresentada em duas vias, devendo os documentos que 
instruírem a primeira ser reproduzidos por cópia na segunda 
e encaminhados à autoridade coatora. 

Parágrafo único. O impetrante indicará a autoridade coatora 
que se nega a fornecer suas informações constantes de 
registros ou bancos de dados de entidades governamentais 
ou de caráter público, ou dos dados que deseja retificar. 

Art. 312. Protocolada a inicial, a distribuição será feita a 
desembargador integrante do Órgão Especial ou de Câmara 
Cível, observada a respectiva competência. 

Art. 313. Autuados pela unidade administrativa competente, 
os autos serão conclusos, no prazo de vinte e quatro horas, 
ao relator, a quem incumbirá a instrução do processo até a 
data do julgamento. 

Art. 314. A inicial será desde logo indeferida, quando não for 
o caso de habeas data ou se lhe faltar algum dos requisitos 
legais. 

Parágrafo único. Da decisão que indeferir a inicial caberá 
agravo interno, no prazo de 15 (quinze) dias, ao órgão 
competente. (Nova redação dada pela Emenda Regimental 
nº 06/2016) 

Art. 315. Ao despachar a inicial, o relator mandará ouvir a 
autoridade indicada na inicial, mediante ofício acompanhado 
da segunda via da petição, instruída com as cópias dos 
documentos, a fim de que preste informações, no prazo de 
dez dias. 

Parágrafo único. O cartório juntará aos autos cópia do ofício 
e prova de sua remessa ao destinatário. 

Art. 316. Transcorrido o prazo de dez dias do pedido de 
informações, com ou sem essas, serão os autos 
encaminhados ao Ministério Público, que emitirá parecer no 
prazo de cinco dias. 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ/MG – 2ª Instância  – Oficial Judiciário   

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 
 

Cursos Completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 137 
226 

Parágrafo único. Devolvidos os autos, o relator deverá pedir 
dia e submetê-lo a julgamento na primeira sessão 
subsequente. 

Art. 317. Julgado procedente o pedido, o cartório 
encaminhará, por ofício, cópia do acórdão à autoridade 
coatora. 

Art. 318. Aplicam-se ao habeas data, no que couber, as 
normas processuais da legislação específica do mandado de 
segurança. 

Seção V 

Do Mandado de Injunção 

Art. 319. O mandado de injunção terá seu processo iniciado 
por petição, apresentada em duas vias, que preencherá os 
requisitos previstos na lei processual civil, devendo o autor 
indicar a autoridade competente que se omitiu na 
elaboração da norma regulamentadora que torne viável o 
exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à 
cidadania. 

Parágrafo único. A segunda via da inicial será instruída com 
cópia de todos os documentos. 

Art. 320. Protocolada a inicial, a distribuição será feita a 
desembargador integrante do Órgão Especial, a quem os 
autos serão conclusos no prazo de até vinte e quatro horas. 

Art. 321. Se o requerente alegar que o documento 
necessário à prova da omissão se acha em repartição ou 
estabelecimento público, ou em poder de autoridade que se 
recuse a fornecê-lo por certidão, o relator, preliminarmente, 
por ofício, ordenará a exibição desse documento em original 
ou em cópia autenticada e marcará para o cumprimento da 
ordem o prazo de dez dias. 

§ 1º Se a autoridade que se recusa a fornecer a certidão for 
a própria indicada como competente para a elaboração da 
norma, a ordem far-se-á no próprio instrumento da 
notificação. 

§ 2º Se for outra a autoridade, obtido o documento, o 
cartório extrairá cópia para juntar à segunda via da petição. 

Art. 322. Se for manifesta a incompetência do Tribunal ou se 
a petição inicial não atender aos requisitos legais, poderá o 
relator indeferir, desde logo, o pedido. 

Parágrafo único. Da decisão caberá agravo interno no prazo 
de 15 (quinze) dias. (Parágrafo acrescentado pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

Art. 323. Ao despachar a inicial, o relator mandará ouvir a 
autoridade nela indicada, mediante ofício acompanhado da 
segunda via da petição, instruída com as cópias dos 
documentos, a fim de que preste as informações, no prazo 
de dez dias. 

Art. 324. Transcorrido o prazo previsto no artigo anterior, 
serão os autos encaminhados ao Ministério Público, que 
emitirá parecer no prazo de cinco dias. 

Parágrafo único. Devolvidos os autos, o relator pedirá dia 
para julgamento e determinará a remessa do processo ao 
primeiro vogal, devendo indicar as peças  que serão 
encaminhadas aos demais vogais. 

Art. 325. Julgado procedente o pedido, o cartório 
encaminhará, por ofício, cópia do acórdão à autoridade 
competente. 

Art. 326. Aplicam-se ao mandado de injunção, no que 
couber, as normas processuais da legislação específica do 
mandado de segurança. 

Seção VI 

Da Ação Direta de Inconstitucionalidade. 

Subseção I 

Da Admissibilidade e do Procedimento 

Art. 327. A petição inicial da ação direta de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual ou 
municipal perante a Constituição do Estado será 
apresentada em duas vias, instruída a segunda com cópia de 
todos os documentos e acompanhada de instrumento de 
procuração quando subscrita por advogado. 

§ 1º Proposta a ação, não se admitirá desistência, ainda que 
o Procurador-Geral de Justiça se manifeste por sua 
improcedência. 

§ 2º Não se admitirá intervenção de terceiros no processo de 
ação direta de inconstitucionalidade. 

§ 3º O relator, considerando a relevância da matéria e a 
representatividade dos postulantes, poderá, por despacho 
irrecorrível, admitir, observado o prazo de quinze dias, a 
manifestação de outros órgãos ou entidades. 

Art. 328. A petição inicial indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo impugnado e os 
fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 
impugnações; 

II - o pedido, com suas especificações. 

Art. 329. A petição inicial inepta, não fundamentada, a 
manifestamente improcedente e a insuficientemente 
instruída serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

§ 1º O relator poderá determinar que o autor emende a 
inicial no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da 
inicial. 

§ 2º Caberá agravo interno da decisão que indeferir a inicial, 
no prazo de 15 (quinze) dias. (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 
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Art. 330. O relator pedirá informações ao órgão ou às 
autoridades dos quais emanou a lei ou o ato normativo 
impugnado, encaminhando-lhe a segunda via da petição 
inicial acompanhada das cópias dos documentos 
apresentados. 

Parágrafo único. As informações serão prestadas no prazo de 
trinta dias, contados do recebimento do pedido, podendo 
ser, em caso de urgência, dispensadas pelo relator, ad 
referendum do Órgão Especial. 

Art. 331. Decorrido o prazo das informações, será ouvido o 
Procurador-Geral de Justiça, que deverá manifestar-se no 
prazo de quinze dias. 

Art. 332. Vencido o prazo do artigo anterior, o relator lançará 
o relatório e determinará o encaminhamento dos autos à 
revisão, indicando as peças ou documentos que deverão ser 
remetidos aos vogais. 

Art. 333. Em caso de necessidade de esclarecimento de 
matéria ou circunstância de fato ou de notória insuficiência 
das informações existentes nos autos, poderá o relator 
requisitar informações adicionais, designar perito ou 
comissão de peritos para que emita parecer sobre a questão, 
ou fixar data para, em audiência pública, ouvir depoimentos 
de pessoas com experiência e autoridade na matéria. 

Parágrafo único. As informações, perícias e audiências a que 
se refere o caput deste artigo serão realizadas no prazo de 
trinta dias, contado da solicitação do relator. 

Art. 334. Efetuado o julgamento, proclamar-se-á a 
inconstitucionalidade ou a constitucionalidade da lei ou do 
ato normativo impugnado, se num ou noutro sentido se tiver 
manifestado a maioria absoluta dos membros do Órgão 
Especial. 

Parágrafo único. Se não for alcançada a maioria necessária à 
declaração de inconstitucionalidade ou de 
constitucionalidade, estando ausentes desembargadores em 
número que possa influir no julgamento, este será suspenso, 
a fim de serem colhidos oportunamente os votos faltantes. 

Art. 335. Proclamada a constitucionalidade, julgar-se-á 
improcedente a ação direta de inconstitucionalidade; e, 
proclamada a inconstitucionalidade, julgar-se-á procedente 
a ação direta de inconstitucionalidade. 

Art. 336. Julgada a ação, far-se-á a comunicação à autoridade 
ou ao órgão responsável pela expedição do ato mediante a 
remessa da cópia do acórdão. 

Parágrafo único. O cartório competente encaminhará cópia 
do acórdão à Escola Judicial Desembargador Edésio 
Fernandes, que dará a devida divulgação. 

Art. 337. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou 
de excepcional interesse social, poderá o Órgão Especial, por 
maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos 
daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a 

partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que 
venha a ser fixado. 

Art. 338. Dentro do prazo de dez dias após o trânsito em 
julgado da decisão, o Presidente do Tribunal fará publicar em 
seção especial do Diário do Judiciário eletrônico a parte 
dispositiva do acórdão. 

Parágrafo único. A declaração de constitucionalidade ou 
inconstitucionalidade, inclusive a interpretação conforme a 
Constituição e a declaração parcial de inconstitucionalidade 
sem redução de texto, tem eficácia contra todos e efeito 
vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário e à 
administração pública estadual e municipal. 

Subseção II 

Da Medida Cautelar 

Art. 339. Salvo no período de recesso, a medida cautelar na 
ação direta de inconstitucionalidade será concedida por 
decisão da maioria absoluta dos membros do Órgão Especial, 
após audiência do órgão ou autoridade da qual emanou a lei 
ou ato normativo impugnado, que deverá pronunciar-se no 
prazo de cinco dias. 

§ 1º O relator, julgando indispensável, ouvirá o Procurador-
Geral de Justiça, no prazo de três dias. 

§ 2º No julgamento do pedido de medida cautelar, será 
facultada sustentação oral aos representantes judiciais do 
requerente e da autoridade ou órgão responsável pela 
expedição do ato, observado o prazo de quinze minutos. 

§ 3º Em caso de excepcional urgência, a medida cautelar 
poderá ser deferida pela maioria absoluta do Órgão Especial 
sem a audiência do órgão ou da autoridade da qual emanou 
a lei ou o ato normativo impugnado. 

§ 4º Se a decisão for proferida em período de recesso, o 
relator submeterá sua decisão ao Órgão Especial na primeira 
sessão subsequente. 

§ 5º O cartório competente do Tribunal providenciará, no 
prazo de cinco dias, a juntada aos autos de cópia de acórdãos 
referentes a julgamentos anteriores relativos à mesma lei ou 
ato normativo proferidos pelo Órgão Especial, caso existam, 
ou de informação de sua não-existência. 

§ 6º Concedida a medida cautelar, o Presidente do Tribunal 
de Justiça fará publicar em seção especial do Diário do 
Judiciário eletrônico a parte dispositiva da decisão, no prazo 
de dez dias. 

Art. 340. A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, 
será concedida com efeitos ex nunc, salvo se o Órgão 
Especial entender, por decisão da maioria absoluta, que deva 
conceder-lhe eficácia retroativa. 

Parágrafo único. A concessão da medida cautelar torna 
aplicável a legislação anterior acaso existente, salvo expressa 
manifestação em sentido contrário. 
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Art. 341. Havendo pedido de medida cautelar, o relator, em 
face da relevância da matéria e de seu especial significado 
para a ordem social e a segurança jurídica, poderá, após 
prestação das informações, no prazo de dez dias, e a 
manifestação do Procurador-Geral de Justiça no prazo de 
cinco dias, submeter o processo diretamente ao Órgão 
Especial, que terá a faculdade de julgar definitivamente a 
ação. 

Seção VII 

Da Ação Declaratória de Constitucionalidade 

Subseção I 

Da Admissibilidade e do Procedimento 

Art. 342. A petição inicial da ação declaratória de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo estadual perante 
a Constituição do Estado será apresentada em duas vias, 
instruída a segunda com cópia de todos os documentos e 
acompanhada de instrumento de procuração quando 
subscrita por advogado. 

§ 1º Proposta a ação, não se admitirá desistência. 

§ 2º Não se admitirá intervenção de terceiros no processo de 
ação declaratória de constitucionalidade 

Art. 343. A petição inicial indicará: 

I - o dispositivo de lei ou ato normativo estadual questionado 
e os fundamentos jurídicos do pedido; 

II - o pedido, com suas especificações; 

III - a existência de controvérsia judicial relevante sobre a 
aplicação da disposição objeto da ação declaratória. 

Art. 344. A petição inicial inepta, não fundamentada, a 
manifestamente improcedente e a insuficientemente 
instruída serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único. Caberá agravo interno da decisão que 
indeferir a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias. (Nova 
redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 345. Apresentada a petição inicial e não sendo 
indeferida, será aberta vista ao Procurador-Geral de Justiça, 
que deverá pronunciar-se no prazo de quinze dias. 

Art. 346. Aplica-se à ação declaratória de 
constitucionalidade, no que couber, o disposto na Subseção 
I da Seção VI deste Capítulo. 

Subseção II 

Da Medida Cautelar 

Art. 347. A medida cautelar na ação declaratória de 
constitucionalidade consiste na determinação de que os 
juízes de direito e os órgãos fracionários do Tribunal 
suspendam o julgamento dos processos que envolvam a 
aplicação da lei ou do ato normativo objeto da ação até seu 
julgamento definitivo. 

Parágrafo único. Concedida a medida cautelar, o Presidente 
do Tribunal de Justiça fará publicar em seção especial do 
Diário do Judiciário eletrônico a parte dispositiva da decisão, 
no prazo de dez dias. 

Seção VIII 

Da Ação Rescisória 

Art. 348. A petição inicial deverá conter os requisitos 
estabelecidos na lei processual civil e estar acompanhada do 
comprovante do depósito e da certidão comprobatória do 
trânsito em julgado da decisão de mérito. 

§ 1º O relator poderá ordenar que o autor, no prazo de 15 
(quinze) dias, emende a inicial quando esses requisitos não 
forem cumpridos ou quando esta apresentar defeitos ou 
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, 
indicando com precisão o que deve ser corrigido ou 
completado, sob pena de indeferimento liminar. 

§ 2º Reconhecida a incompetência do Tribunal para julgar a 
ação rescisória, o autor também será intimado para emendar 
a petição inicial, a fim de adequar o objeto da ação rescisória, 
quando a decisão apontada como rescindenda: 

I - não tiver apreciado o mérito e não se enquadrar na 
situação prevista no § 2º do art. 966, do CPC; 

II - tiver sido substituída por decisão posterior. 

§ 3º Na hipótese do § 2º, após a emenda da petição inicial, 
será permitido ao réu complementar os fundamentos de 
defesa, e, em seguida, os autos serão remetidos ao tribunal 
competente. 

§ 4º A petição inicial será indeferida liminarmente nos casos 
indicados na lei processual civil e quando não realizado o 
depósito a que alude o “caput” deste artigo. 

§ 5º Caberá agravo interno da decisão que indeferir a inicial, 
no prazo de 15 (quinze) dias. (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 349. Estando a petição inicial em condições de ser 
recebida, o relator examinará o pedido de tutela antecipada 
ou cautelar, se houver, e determinará a citação do réu, 
assinando-se prazo nunca inferior a quinze dias, nem 
superior a trinta dias, para que conteste a ação. 

§ 1º Findo o prazo, com ou sem resposta, observar-se-á, no 
que couber, o procedimento comum estabelecido no Código 
de Processo Civil, inclusive no que concerne às regras sobre 
os meios de prova e sua produção. (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

§ 2º Se os fatos alegados pelas partes dependerem de prova, 
o relator poderá delegar competência a juiz de direito da 
comarca onde deva ser produzida, fixando prazo de 1 (um) a 
3 (três) meses para a devolução dos autos. (Nova redação 
dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 
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Art. 350. Incumbe ao relator decidir sobre as questões 
incidentes, inclusive a impugnação ao valor da causa, e, se 
verificar a relevância de matéria preliminar que ponha a 
termo o processo, lançará sucinto relatório e submetê-lo-á a 
julgamento do órgão competente. 

Art. 351. Das decisões interlocutórias proferidas pelo relator 
caberá agravo interno, no prazo de 15 (quinze) dias. (Nova 
redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 352. Se for o caso de julgamento antecipado do mérito, 
o relator determinará, nas hipóteses da legislação processual 
civil, a oitiva do Procurador-Geral de Justiça, pelo prazo de 
10 (dez) dias. (Nova redação dada pela Emenda Regimental 
nº 06/2016) 

Art. 352-A. Concluída a instrução, será aberta vista dos autos, 
sucessivamente, ao autor e ao réu, para razões finais no 
prazo de 10 (dez) dias e, a seguir, se for o  caso, ao 
Procurador-Geral de Justiça, para emitir parecer, em igual 
prazo. (Artigo acrescentado pela Emenda Regimental nº 
06/2016) 

Art. 353. Findos os prazos do art. 352-A, os autos serão 
conclusos ao relator, que, no prazo de 30 (trinta) dias, pedirá 
dia para julgamento. (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

Art. 354. Na sessão de julgamento, após o relatório, o 
presidente dará a palavra, sucessivamente, ao autor e ao 
réu, pelo prazo de quinze minutos para cada um, para 
sustentação oral. 

Parágrafo único. Ao Procurador-Geral de Justiça, se o 
solicitar, conceder-se-á igual prazo para falar depois das 
partes, caso atue como fiscal da lei. (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 355. Qualquer questão preliminar suscitada no 
julgamento será decidida antes do mérito, deste não se 
conhecendo se incompatível com a decisão daquela. 

Parágrafo único. Versando a preliminar sobre nulidade que 
possa ser sanada, o julgamento será, se necessário, 
convertido em diligência, voltando os autos, para esse fim, 
ao relator. 

Art. 356. Findo o debate, se houver, seguir-se-ão a discussão 
e o julgamento, votando o relator e os vogais que a ele se 
seguirem na ordem de antiguidade. (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

Parágrafo único. Julgando procedente o pedido, o Tribunal 
rescindirá a sentença ou o acórdão e proferirá, se for o caso, 
novo julgamento da causa. 

Seção IX 

Do Conflito de Competência entre Juízes de Primeiro Grau 

Art. 357. O relator poderá, de ofício ou a requerimento de 
qualquer das partes, quando o conflito for positivo, 
determinar o sobrestamento do processo, e, nesse caso, 

bem como no conflito negativo, designará um dos juízes para 
resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

§ 1º Em seguida, determinará a oitiva dos juízes, no prazo de 
5 (cinco) dias, se não tiverem sido mencionados os motivos 
pelos quais se julgam ou não competentes ou quando forem 
incompletos os documentos apresentados. 

§ 2º A Procuradoria-Geral de Justiça somente será ouvida, no 
prazo de 5 (cinco) dias, quando a causa abranger as situações 
nas quais a intervenção do Ministério Público é obrigatória 
nos termos da legislação processual civil. 

§ 3º O relator poderá decidir, de plano, o conflito de 
competência quando sua decisão se fundar em: 

I - súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal 
de Justiça ou do próprio Tribunal; 

II - tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em 
incidente de assunção de competência. (Nova redação dada 
pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 358. Os autos serão colocados em mesa na primeira 
sessão que se seguir à conclusão ao relator, e, ao decidir o 
incidente, o Tribunal declarará qual o juízo competente, 
pronunciando-se também sobre a validade dos atos do juízo 
incompetente. 

Parágrafo único. Os autos do processo do conflito serão 
apensados aos autos originários e remetidos ao juiz 
declarado competente. (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

Art. 359. O conflito de atribuições entre autoridade judiciária 
e autoridade administrativa será processado e julgado, 
observando-se, no que for cabível, o disposto nesta seção. 

Seção X 

Do Cumprimento da Sentença 

(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 360. O cumprimento da sentença, em causas de 
competência originária do Tribunal, será requerido ao 
relator do acórdão na forma da legislação processual civil, 
sempre que ele permanecer no órgão fracionário, 
promovendo-se nova distribuição para o seu sucessor, se ele 
não mais o integrar, ou, caso ainda não provida a vaga, nos 
moldes do § 8º do art. 79 deste regimento. (Nova redação 
dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

§ 1º O relator poderá delegar a prática de atos executivos a 
juiz de primeiro grau. 

§ 2º Compete ainda ao relator decidir as questões incidentes 
do processo de cumprimento da sentença, bem como 
decretar a sua extinção, nos casos previstos em lei, cabendo 
dessas decisões agravo interno para o órgão prolator do 
acórdão exequendo, no prazo de 15 (quinze) dias. (Nova 
redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 
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§ 3º Tomada decisão de natureza urgente e passível de 
execução provisória pedida pela parte, o relator comunicará 
o dispositivo da decisão à autoridade ou à pessoa a quem 
couber dar-lhe cumprimento, pela forma que o interessado 
indicar. 

Art. 361. Em caso de declaração de inconstitucionalidade de 
ato normativo estadual, por decisão definitiva limitada ao 
texto da Constituição do Estado de Minas Gerais, o 
Presidente do Tribunal de Justiça encaminhará a decisão à 
Assembleia Legislativa para os fins do inciso XXIX do art. 62 
da Constituição do Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. No caso de declaração de 
inconstitucionalidade de ato normativo de município, a 
remessa será feita à respectiva Câmara Municipal. 

Seção XI 

Das Ações Coletivas Relacionadas ao Exercício do Direito 
de Greve 

Art. 362. As ações coletivas relacionadas ao exercício do 
direito de greve dos servidores públicos estaduais e 
municipais não regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho são da competência originária do Tribunal, 
observam o disposto na legislação pertinente e neste 
regimento e terão tramitação preferencial no cartório. 

Art. 363. A petição inicial observará os requisitos previstos 
na legislação processual e será acompanhada de prova 
documental que demonstre a existência de negociação 
prévia entre as partes. 

Art. 364. Distribuída a ação, o relator designará, no prazo de 
até dois dias úteis, a realização de audiência de conciliação e 
determinará a intimação das partes e do Procurador-Geral 
de Justiça. 

Parágrafo único. A intimação ao representante legal das 
partes poderá ser feita por telefone, telegrama, fax, 
mensagem eletrônica ou mandado, com a certificação nos 
autos. 

Art. 365. O relator, se houver pedido de medida liminar, 
poderá decidi-la imediatamente ou nas vinte e quatro horas 
que se seguirem à realização da audiência de conciliação. 

§ 1º Da decisão que deferir ou indeferir a liminar, caberá 
agravo interno no prazo de 15 (quinze) dias. (Nova redação 
dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

§ 2º O relator, se não reconsiderar a decisão recorrida, 
apresentará relatório e colocará o processo em mesa para 
julgamento em sessão a ser realizada no prazo máximo de 
cinco dias, na qual proferirá voto. 

Art. 366. Frustrada a conciliação, será apresentada a 
contestação no prazo de cinco dias, e, em seguida, será 
ouvido, em igual prazo, o Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 367. Recebidos os autos, o processo será incluído em 
pauta preferencial para julgamento, sobretudo na 
ocorrência ou iminência de paralisação do trabalho. 

§ 1º O relator, no prazo de cinco dias, apresentará o 
relatório, colocará o processo em mesa para julgamento e 
indicará as peças dos autos que deverão ser encaminhadas 
aos vogais. 

§ 2º Na hipótese de greve em serviços ou atividades 
essenciais e mediante solicitação justificada do relator 
quanto à urgência, o presidente da turma especializada 
dispensará a inclusão do processo em pauta, convocará 
sessão para julgamento da ação e notificará as partes e o 
Procurador-Geral de Justiça, com antecedência mínima de 
vinte e quatro horas. 

§ 3º Será facultada a sustentação oral às partes e ao 
Procurador-Geral de Justiça na forma estabelecida neste 
regimento para o julgamento da apelação, vedado o 
adiamento com preferência. 

Art. 368. Realizado o julgamento, o acórdão será publicado 
em até cinco dias. 

Seção XI-A 

Do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 

(Seção acrescentada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 368-A. O incidente de resolução de demandas 
repetitivas será instaurado quando houver, 
simultaneamente: 

I - efetiva repetição de processos que contenham 
controvérsia sobre a mesma questão unicamente de direito; 

II - risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica. (Artigo 
acrescentado pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 368-B. O pedido de instauração do incidente será 
dirigido ao Presidente do Tribunal de Justiça: 

I - pelo juiz ou relator, por ofício;  

II - pelas partes, por petição; 

III - pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública, por 
petição. 

§ 1º O ofício ou a petição serão instruídos com os 
documentos necessários à demonstração do preenchimento 
dos pressupostos para a instauração do incidente e 
distribuídos a uma das seções cíveis, observada a matéria. 

§ 2º A inadmissão do incidente de resolução de demandas 
repetitivas por ausência de qualquer de seus pressupostos 
de admissibilidade não impede que, uma vez satisfeito o 
requisito, seja novamente suscitado. 

§ 3º É incabível o incidente de resolução de demandas 
repetitivas quando o Supremo Tribunal Federal ou o Superior 
Tribunal de Justiça já tiver afetado recurso para definição de 
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tese sobre questão de direito material ou processual 
repetitiva. 

§ 4º A desistência ou o abandono do processo não impede o 
exame do mérito do incidente. 

§ 5º Se não for o requerente, o Ministério Público intervirá 
obrigatoriamente no incidente e assumirá a titularidade em 
caso de desistência ou abandono. 

§ 6º Se o objeto do incidente de resolução de demandas 
repetitivas abranger questão jurídica de direito material ou 
processual que seja de aplicação comum a todas as câmaras 
cíveis, o julgamento feito por uma das seções cíveis em 
processo de sua competência vinculará todos os órgãos 
jurisdicionais, na forma do art. 368-J. 

§ 7º O relator ao suscitar o incidente, suspenderá o 
andamento do recurso ou do processo de competência 
originária, até que a Seção Cível acolha o IRDR para análise e 
julgamento, quando então declinará da competência, 
remetendo-se-lhe os autos para julgamento, na forma do 
art. 978, parágrafo único, do CPC. (Artigo acrescentado pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 368-C. Distribuído o incidente, o relator poderá: 

I - requisitar à unidade administrativa competente 
informações sobre se o objeto do incidente já foi afetado 
pelo Supremo Tribunal Federal ou Superior Tribunal de 
Justiça em recurso repetitivo sobre a mesma questão 
jurídica; 

II - indeferir liminarmente o incidente quando formulado por 
parte ilegítima. (Artigo acrescentado pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

Art. 368-D. Em seguida, o relator pedirá dia para julgamento 
e a turma julgadora fará o juízo de admissibilidade do 
incidente considerando a presença dos requisitos 
mencionados na lei processual civil. (Artigo acrescentado 
pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 368-E. Será admitida a sustentação oral pelas partes, 
pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública pelo prazo 
de 15 (quinze) minutos. (Artigo acrescentado pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

Art. 368-F. Admitido o incidente e independentemente de 
lavratura do acórdão, o relator: 

I - suspenderá os processos pendentes, individuais ou 
coletivos, que tramitam no Estado; 

II - poderá requisitar informações a órgãos em cujo juízo 
tramita processo em que se discute o objeto do incidente, os 
quais as prestarão no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 1º A determinação de suspensão dos processos será 
publicada, por três vezes consecutivas, no Diário do 
Judiciário eletrônico, e comunicada, observada a matéria, 
aos integrantes das respectivas câmaras cíveis, bem como 

aos juízes de primeira instância, preferencialmente, por 
meio eletrônico. 

§ 2º Durante a suspensão, o pedido de tutela de urgência 
deverá ser dirigido ao juízo em que tramita o processo. 
(Artigo acrescentado pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 368-G. O relator ouvirá as partes e os demais 
interessados, inclusive pessoas, órgãos e entidades com 
interesse na controvérsia, que, no prazo comum de 15 
(quinze) dias, poderão requerer a juntada de documentos, 
bem como as diligências necessárias para a elucidação da 
questão de direito controvertida. 

§ 1º Para instruir o incidente, o relator poderá designar data 
para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas 
com experiência e conhecimento na matéria. 

§ 2º Concluídas as diligências, o relator determinará a oitiva 
da Procuradoria-Geral de Justiça para, querendo, 
manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, e, em seguida, 
pedirá dia para julgamento. 

§ 3º O incidente será julgado no prazo de 1 (um) ano e terá 
preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que 
envolvam réu preso e os pedidos de “habeas corpus”. 

§ 4º Superado o prazo previsto no § 3º, cessa a suspensão 
dos processos prevista no art. 368-F, salvo decisão 
fundamentada do relator em sentido contrário. (Artigo 
acrescentado pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 368-H. No julgamento do incidente, observar-se-á a 
seguinte ordem: 

I - o relator fará a exposição do objeto do incidente e indicará 
todos os argumentos que são pertinentes e foram declinados 
pelas partes; 

II - poderá sustentar suas razões, sucessivamente: 

a) o autor e o réu do processo originário e o Ministério 
Público, pelo prazo de 30 (trinta) minutos; 

b) os demais interessados, no prazo de 30 (trinta) minutos, 
divididos entre todos, sendo exigida a inscrição com 2 (dois) 
dias de antecedência. 

Parágrafo único. Considerado o número de inscritos, o prazo 
poderá ser de 60 (sessenta) minutos. (Artigo acrescentado 
pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 368-I. O relator e os demais julgadores emitirão voto 
motivado no qual deverá ocorrer a análise de todos os 
fundamentos suscitados concernentes à tese jurídica 
discutida, sejam favoráveis ou contrários. 

§ 1º O presidente somente votará em caso de empate. 

§ 2º A ementa será redigida pelo relator para o acórdão e 
deverá traduzir a posição majoritária do colegiado sobre a 
questão de direito objeto do incidente. (Artigo acrescentado 
pela Emenda Regimental nº 06/2016) 
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Art. 368-J. Julgado o incidente, a tese jurídica será aplicada: 

I - a todos os processos individuais ou coletivos que versem 
sobre idêntica questão de direito e que estejam abrangidos 
pela jurisdição do Tribunal de Justiça, inclusive àqueles que 
tramitem nos juizados especiais; 

II - aos casos futuros que versem sobre idêntica questão de 
direito e que venham a tramitar no território de competência 
do Tribunal, salvo revisão da tese jurídica em incidente 
próprio. 

§ 1º Não observada a tese adotada no incidente, caberá 
reclamação. 

§ 2º Se o incidente tiver por objeto questão relativa a 
prestação de serviço concedido, permitido ou autorizado, o 
resultado do julgamento será comunicado ao órgão, ao ente 
ou à agência reguladora competente para fiscalização da 
efetiva aplicação, por parte dos entes sujeitos a regulação, 
da tese adotada. (Artigo acrescentado pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

Art. 368-K. A seção cível que julgou o incidente e fixou a tese 
jurídica julgará igualmente o recurso, a remessa necessária e 
o processo de competência originária do qual se originou o 
incidente. (Artigo acrescentado pela Emenda Regimental nº 
06/2016) 

Art. 368-L. Incumbirá ao Primeiro Vice-Presidente do 
Tribunal dar ampla publicidade e divulgação da instauração 
e julgamento do incidente, bem como promover o imediato 
registro eletrônico do objeto do incidente e do resultado do 
julgamento no Conselho Nacional de Justiça para a inclusão 
em cadastro. (Artigo acrescentado pela Emenda Regimental 
nº 06/2016) 

Art. 368-M. O Tribunal de Justiça manterá banco eletrônico 
de dados atualizados com informações específicas sobre as 
questões de direito submetidas ao incidente mediante a 
indicação dos fundamentos determinantes da decisão, seu 
conteúdo e os dispositivos normativos a ela aplicados. 
(Artigo acrescentado pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 368-N. A revisão da tese jurídica firmada no incidente 
far-se-á pelo mesmo órgão que julgou o anterior incidente, 
de ofício ou mediante requerimento dos legitimados 
mencionados na lei processual civil. 

Parágrafo único. O novo incidente será distribuído, 
preferencialmente, ao relator do incidente anterior, e, caso 
não seja possível, a distribuição será livre. (Artigo 
acrescentado pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Seção XI-B 

Do Incidente de Assunção de Competência 

(Seção acrescentada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 368-O. O relator proporá, de ofício ou a requerimento 
dos integrantes da turma julgadora, da parte, do Ministério 

Público ou da Defensoria Pública, que o processo seja 
submetido à apreciação da seção cível quando: 

I - o julgamento de recurso, de remessa necessária ou de 
processo de competência originária envolver relevante 
questão de direito, com grande repercussão social, sem 
repetição em múltiplos processos; 

II - ocorrer relevante questão de direito a respeito da qual 
seja conveniente a prevenção ou a composição de 
divergência entre as câmaras cíveis do Tribunal. 

§ 1º A proposição de instauração do incidente deverá 
demonstrar a presença dos requisitos previstos nos incisos I 
e II do “caput” deste artigo, inclusive, se for o caso, os 
acórdãos ou julgamentos que comprovem a divergência 
entre os órgãos fracionários do Tribunal no último biênio. 

§ 2º Acolhida a proposta e lavrado o acórdão, o processo será 
distribuído a desembargador integrante do órgão referido no 
“caput” deste artigo que determinará a oitiva da 
Procuradoria-Geral de Justiça no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 3º Recebidos os autos, o relator, no prazo de 15 (quinze) 
dias, pedirá dia para julgamento, e o relatório conterá a 
indicação dos fundamentos relativos à tese jurídica discutida 
no processo, sendo facultado às partes, ao Ministério Público 
e à Defensoria Pública, quando esta houver requerido a 
instauração do incidente, sustentar oralmente suas razões 
pelo prazo de 15 (quinze) minutos. 

§ 4º Reconhecendo o interesse público na assunção de 
competência e não havendo a questão jurídica de direito 
material ou processual sido julgada de forma definitiva pelos 
tribunais superiores, a seção cível julgará o recurso, a 
remessa necessária ou processo de competência originária, 
e as razões constantes do acórdão vinculam todos os juízes 
e órgãos fracionários, exceto se houver revisão da tese. 

§ 5º No âmbito do julgamento, a seção cível definirá a 
interpretação a ser observada, e caberá a cada integrante 
emitir voto fundamentado sobre o objeto do incidente, 
sendo que o presidente somente votará em caso de empate. 

§ 6º Recusada a competência por não haver interesse 
público ou por não ser relevante a questão de direito, o feito 
será devolvido à câmara de origem para prosseguir o 
julgamento. (Artigo acrescentado pela Emenda Regimental 
nº 06/2016) 

Art. 368-P. A revisão da tese jurídica firmada no incidente de 
assunção de competência far-se-á pela seção cível e 
observará o disposto no art. 368-O. (Artigo acrescentado 
pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Seção XII 

Dos Processos Acessórios 

Subseção I 

Da Tutela Provisória 
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(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 369. Ressalvada disposição especial, na ação de 
competência originária de tribunal e nos recursos, a tutela 
provisória será requerida ao órgão jurisdicional competente 
para apreciar o mérito. (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

Art. 370. O requerimento de tutela provisória seguirá os 
requisitos previstos na lei processual civil, e incumbe ao 
relator examiná-lo, podendo delegar ao juiz de primeiro grau 
a realização de ato de instrução. 

Parágrafo único. Da decisão interlocutória do relator caberá 
agravo interno no prazo de 15 (quinze) dias. (Nova redação 
dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 371. Concluído o procedimento, o relator fará o relatório 
e pedirá dia para o julgamento. (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

Subseção II 

Do Incidente de Falsidade 

Art. 372. O incidente de falsidade, processado nos termos da 
lei processual civil perante o relator do processo, será 
julgado pelo órgão a que competir a decisão da causa 
principal. 

§ 1º O relator poderá delegar os atos da instrução a juiz de 
primeiro grau. 

§ 2º O relator suspenderá o julgamento do processo 
principal, a fim de que este e o incidente de falsidade sejam 
decididos em uma única sessão. 

§ 3º Das decisões interlocutórias do relator caberá agravo, 
no prazo de cinco dias. 

Subseção III 

Da Habilitação Incidente 

Art. 373. A habilitação incidente será requerida ao relator, 
perante ele processada e por ele julgada, na forma 
estabelecida na lei processual civil. 

Parágrafo único. Da decisão do relator caberá agravo, no 
prazo de cinco dias. 

Seção XIII 

Do Habeas Corpus 

Art. 374. Aos habeas corpus da competência das Câmaras 
Cíveis aplicar-se-á, no que couber, o procedimento 
estabelecido neste regimento para aqueles de natureza 
criminal. 

CAPÍTULO II 

Dos Recursos Cíveis 

Seção I 

Da Apelação 

Art. 375. Recebido o recurso de apelação no Tribunal e 
distribuído imediatamente, o relator: (Nova redação dada 
pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

I - determinará as diligências indispensáveis à regularização 
do processamento do recurso; 

II - mandará abrir vista à Procuradoria-Geral de Justiça, se for 
o caso. 

III - decidi-lo-á monocraticamente apenas nas hipóteses do 
art. 932, incisos III a V, do CPC. (Inciso acrescentado pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 375-A. Quando o recurso de apelação for recebido 
somente no efeito devolutivo, o apelante poderá, desde que 
demonstre a probabilidade de provimento do recurso ou, 
sendo relevante a fundamentação, se houver risco de dano 
grave ou de difícil reparação, requerer a concessão do efeito 
suspensivo ou de tutela recursal antecipada: 

I - ao Tribunal, no período compreendido entre a sua 
interposição e a distribuição, ficando o relator designado 
para seu exame prevento para julgá-la; 

II - ao relator, se já distribuída a apelação. 

§ 1º O requerimento deverá conter: 

I - o nome e a qualificação das partes e dos advogados;  

II - a exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos; 

III - a indicação detalhada dos pressupostos autorizadores 
para a concessão da medida. 

§ 2º A petição dirigida ao relator será instruída com os 
seguintes documentos:  

I - petição inicial e contestação; 

II - sentença e a certidão da data de intimação; 

III - recurso de apelação, já protocolizado, com a prova da 
sua tempestividade e do recolhimento do preparo; 

IV - outras peças que o recorrente entender necessárias à 
compreensão da controvérsia, inclusive aquelas que não 
tenham sido juntadas no processo, mas que possam, nos 
termos da lei processual civil, ser objeto de apreciação pelo 
Tribunal. 

§ 3º As cópias das peças e documentos indicados no § 2º 
poderão ser declaradas autênticas ou inexistentes pelo 
advogado. 

§ 4º O relator intimará o requerente para que, no prazo de 5 
(cinco) dias, providencie a juntada das peças mencionadas 
no § 2º ou de outras que sejam necessárias à apreciação do 
pedido, sob pena de indeferimento liminar. 

§ 5º Havendo algum vício sanável, o relator intimará o 
requerente para que o supra no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de indeferimento ou não conhecimento do pedido. 
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§ 6º A não apreciação do pedido por vício formal não impede 
que o requerente reitere o pedido, desde que prove haver 
sanado o vício. 

§ 7º Caberá agravo interno, no prazo de 15 (quinze) dias, da 
decisão que concede ou indefere o pedido de efeito 
suspensivo ou de antecipação de tutela recursal. (Artigo 
acrescentado pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 376. Não sendo caso de se proceder na forma do art. 
375, ou já se tendo assim procedido, o relator examinará os 
autos e, no prazo de 30 (trinta) dias, os restituirá ao cartório 
com relatório, exporá os pontos controvertidos sobre os 
quais versar o recurso e pedirá dia para julgamento. (Nova 
redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 377. Devolvidos os autos ao cartório, poderão ser 
conclusos aos vogais, quando solicitado. (Nova redação dada 
pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 378. O julgamento da apelação será tomado pelo voto 
de três desembargadores, observada a ordem de 
antiguidade. 

Parágrafo único. Na hipótese de ocorrer divergência entre os 
julgadores, observar- se-á o disposto no art. 115-A, deste 
regimento. (Parágrafo acrescentado pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

Art. 379. A apelação não será incluída em pauta antes do 
agravo de instrumento interposto no mesmo processo. 

Parágrafo único. Se ambos os recursos houverem de ser 
julgados na mesma sessão, terá precedência o agravo. 

Art. 380. Havendo vício passível de ser sanado antes do 
julgamento da apelação, o relator adotará as providências 
previstas no art. 108, deste regimento. (Nova redação dada 
pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 381. Aplicam-se as regras desta seção, no que couber, 
aos julgamentos dos demais processos sujeitos ao duplo 
grau de jurisdição. 

Seção II 

Agravo de Instrumento 

(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 
Do Agravo de Instrumento 

Art. 382. Distribuído o agravo de instrumento, os autos serão 
imediatamente conclusos ao relator, que poderá, no prazo 
de 5 (cinco) dias: 

I - negar-lhe ou dar-lhe provimento na forma da lei 
processual civil; 

II - atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em 
antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão 
recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 

III - ordenar a intimação do agravado pessoalmente, por 
carta com aviso de recebimento, quando não tiver 

procurador constituído, ou pelo Diário do Judiciário 
eletrônico ou por carta com aviso de recebimento dirigida ao 
seu advogado, para que responda no prazo de 15 (quinze) 
dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender 
necessária ao julgamento do recurso; 

IV - determinar a intimação do Ministério Público, 
preferencialmente por meio eletrônico, quando for o caso de 
sua intervenção, para que se manifeste no prazo de 15 
(quinze) dias. 

§ 1º As determinações decorrentes da decisão que atribuir 
efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de 
tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, serão 
cumpridas preferencialmente no juízo de origem, mediante 
comunicação do relator. 

§ 2º Contra a decisão que conceder ou indeferir o efeito 
suspensivo ou a tutela recursal antecipada, caberá agravo 
interno no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto 
nos artigos 392 a 399 deste regimento. (Nova redação dada 
pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 383. Concluída a instrução do processo nos termos da lei 
processual civil, o relator apresentará o relatório e pedirá dia 
para julgamento em prazo não superior a um mês da 
intimação do agravado. (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

Art. 384. O julgamento do agravo será tomado pelo voto de 
três desembargadores, seguindo-se ao do relator os dos dois 
desembargadores que o sucederem na ordem de 
antiguidade. 

Parágrafo único. Quando houver a reforma da decisão que 
julgou parcialmente o mérito, o julgamento seguirá na forma 
prevista no art. 115-A, deste regimento. (Parágrafo 
acrescentado pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 385. Ocorrido o trânsito em julgado, somente serão 
encaminhados à comarca de origem o acórdão ou a decisão 
monocrática, e o destino dos autos do agravo de 
instrumento será disciplinado em ato conjunto do 
Presidente do Tribunal e do Corregedor-Geral de Justiça. 

Seção III 

Dos Embargos Infringentes 

Art. 386. (Revogado). 

Art. 387. (Revogado). 

Art. 388. (Revogado). 

Art. 389. (Revogado). 

Seção IV 

Dos Embargos de Declaração 

Art. 390. Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) 
dias, em petição dirigida ao relator, com indicação do erro, 
obscuridade, contradição ou omissão, e não se sujeitam a 
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preparo. (Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 
06/2016) 

Art. 390-A. O relator intimará o embargado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos 
de declaração opostos, caso seu eventual acolhimento 
implique a modificação da decisão embargada. (Artigo 
acrescentado pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 390-B. O relator julgará, de forma monocrática, os 
embargos declaratórios interpostos contra decisão 
unipessoal no prazo de 5 (cinco) dias (Artigo acrescentado 
pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 390-C. Quando os embargos declaratórios forem 
interpostos contra acórdão, o relator, se não for necessário 
observar o disposto no art. 390-A, deste regimento, os 
apresentará em mesa na sessão subsequente e proferirá 
voto. 

Parágrafo único. Se não houver julgamento na sessão 
designada, o recurso será incluído em pauta 
automaticamente. (Artigo acrescentado pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

Art. 390-D. O órgão julgador conhecerá dos embargos de 
declaração como agravo interno se entender ser este o 
recurso cabível, desde que determine previamente a 
intimação do recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
complementar as razões recursais, de modo a ajustá-las às 
exigências do art. 393, § 1º, deste regimento. (Artigo 
acrescentado pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 391. Os embargos de declaração não possuem efeito 
suspensivo. 

Parágrafo único. A eficácia da decisão monocrática ou do 
acórdão poderá ser suspensa pelo respectivo relator se 
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso ou, 
sendo relevante a fundamentação, se houver risco de dano 
grave ou de difícil reparação. (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

Seção V 

Do Agravo Interno 

Art. 392. Nos recursos cíveis e nos processos de competência 
originária cíveis, contra a decisão proferida pelo relator 
caberá agravo interno, no prazo de 15 (quinze) dias. (Nova 
redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 393. O agravo interno será interposto para o órgão 
colegiado competente para o julgamento do recurso ou do 
processo de competência originária cíveis. 

§ 1º Na petição de agravo interno, o recorrente impugnará 
especificadamente os fundamentos da decisão agravada. 

§ 2º O agravo será processado nos próprios autos e dirigido 
ao relator, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, 
intimará o agravado para manifestar-se sobre o recurso no 

prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no art. 382, 
III, deste regimento. 

§ 3º Em seguida, o relator fará o relatório e pedirá dia para 
julgamento, com inclusão na primeira pauta disponível. 
(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 394. É vedado ao relator limitar-se à reprodução dos 
fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente 
o agravo interno. (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

Art. 395. Quando o agravo interno for declarado 
manifestamente inadmissível ou improcedente, em votação 
unânime, o órgão colegiado, em decisão fundamentada, 
condenará o agravante a pagar ao agravado multa fixada 
entre um e cinco por cento do valor atualizado da causa. 
(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 396. A interposição de qualquer outro recurso está 
condicionada ao depósito prévio do valor da multa prevista 
no art. 395 deste regimento, à exceção da Fazenda Pública e 
do beneficiário de gratuidade da justiça, que farão o 
pagamento ao final. (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

Art. 397. O agravo interno interposto contra a decisão em 
processo jurisdicional proferida pelo Presidente, pelo 
Primeiro Vice-Presidente ou pelo Terceiro Vice- Presidente 
do Tribunal será interposto para o Órgão Especial, e será 
relator o prolator da decisão recorrida, observado o 
procedimento previsto nos artigos anteriores. (Nova redação 
dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 398. O agravo interno não terá efeito suspensivo. (Nova 
redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 399. Em caso de empate, prevalecerá a decisão 
agravada. (Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 
06/2016) 

CAPÍTULO III 

Dos Precatórios em Execução Contra a Fazenda Pública 

Seção I 

Do Procedimento 

Art. 400. O ofício requisitório, que será numerado e 
mencionará a comarca e vara de origem, somente poderá ser 
processado e transformado em precatório quando atendidos 
os seguintes requisitos fornecidos pelo juízo da execução: 

I - número do processo de execução e data do ajuizamento 
do processo de conhecimento; 

II - natureza da obrigação a que se refere o pagamento; 

III - nomes das partes, com a indicação do Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF ou Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ, nome do procurador da parte, com o CPF e 
número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil - 
OAB; 
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IV - nomes e números dos beneficiários no CPF ou no CNPJ, 
inclusive quando se tratar de advogados, peritos, incapazes, 
espólios, massas falidas, menores e outros; 

V - natureza do crédito; 

VI - valor individualizado por beneficiário, contendo valor e 
natureza dos débitos compensados, bem como valor 
remanescente a ser pago, se houver, e valor total da 
requisição; 

VII - data-base considerada para efeito de atualização 
monetária dos valores; 

VIII - data do trânsito em julgado da sentença ou acórdão no 
processo de conhecimento e cópia da respectiva decisão; 

IX - data do trânsito em julgado dos embargos à execução ou 
impugnação, se houver, acompanhadas de cópia da 
respectiva decisão ou data do decurso de prazo para sua 
oposição; 

X - data em que se tornou definitiva a decisão que 
determinou a compensação dos débitos apresentados pela 
Fazenda Pública na forma dos §§ 9º e 10 do art. 100 da 
Constituição da República; 

XI - valor total, por beneficiário, do crédito executado, em se 
tratando de requisição de pagamento parcial, 
complementar, suplementar ou correspondente a parcela da 
condenação comprometida com honorários de advogado, 
por força de ajuste contratual; 

XII - data de nascimento do beneficiário e se portador de 
doença grave, na forma da lei, em se tratando de precatório 
de natureza alimentícia; 

XIII - data de intimação da entidade de Direito Público 
devedora para fins do disposto nos §§ 9º e 10 do art. 100 da 
Constituição da República, ou, nos casos em que tal 
intimação for feita no âmbito do Tribunal, data da decisão 
judicial que dispensou a intimação em primeira instância; 

XIV - memória detalhada de cálculos efetuados, com inclusão 
do valor principal da dívida, taxa de juros e a forma do seu 
cálculo, índices e base de cálculo da correção monetária e 
multa, se houver; 

XV - apresentação do ofício em duas vias autenticadas pelo 
escrivão da secretaria do juízo da execução, ou por seu 
substituto legal; 

XVI - certidão de inexistência de impugnação à expedição do 
requisitório, referente à parte incontroversa do valor da 
execução; 

XVII - expedição individualizada, por credor, ainda que exista 
litisconsórcio; 

XVIII - procurações outorgadas aos advogados por todos os 
credores nas quais constem nomes legíveis, número de 
inscrição na OAB, CPF e endereço, desde que o credor os 

tenha constituído com poderes expressos para a fase de 
recebimento do precatório. 

§ 1º Ordenada a expedição do ofício requisitório, compete 
ao escrivão da vara de origem encaminhá-lo imediatamente 
ao setor de protocolo geral do Tribunal de Justiça para o seu 
regular processamento. 

§ 2º Se o espólio for o beneficiário do precatório, deverão ser 
apresentados o último termo de inventariante, o CPF do 
inventariante, a procuração deste ao advogado que o 
representará, ou, se não tiver havido a abertura do 
inventário, a relação de todos os sucessores com as 
respectivas procurações e números do CPF. 

§ 3º Em se tratando de crédito de incapaz, a indicação do 
representante ou assistente legal será acompanhada de 
procuração na forma prevista na lei civil e do CPF desse ou 
de seu responsável. 

§ 4º Se o advogado quiser destacar do montante da 
condenação o que lhe couber por força de honorários 
contratuais, na forma disciplinada pela legislação específica, 
deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da 
apresentação do precatório ao Tribunal. 

§ 5º Nos precatórios já apresentados ao Tribunal, em que o 
crédito relativo aos honorários contratuais do advogado não 
tenha sido destacado no juízo da execução, o destaque 
poderá ser feito por decisão do Presidente, mediante 
requerimento do interessado, acompanhado do respectivo 
contrato. 

§ 6º Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário 
do precatório quando:  

I - se tratar de honorários sucumbenciais; ou 

II - for efetuado o destaque dos honorários contratuais, na 
forma prescrita nos §§ 4º e 5º deste artigo. 

§ 7º Havendo mais de um credor, o precatório será 
desmembrado nos casos de haver interessado em participar 
de leilão, acordo com outra forma de transmissão de seus 
direitos individuais, não pretendido pelo outro credor. 

§ 8º Somente decisão judicial poderá impedir que o credor 
receba o seu crédito, inclusive nas hipóteses de negociação, 
por leilão ou acordo. 

Art. 401. Apresentado o ofício requisitório diretamente ao 
Tribunal, ocorrerá o protocolo para fins cronológicos, e, em 
seguida, será remetido à unidade administrativa competente 
para o exame de sua regularidade formal. 

§ 1º Estando o ofício requisitório regular e instruído com 
todas as peças necessárias, será numerado e transformado 
em precatório, com ordenamento crescente e numeração 
própria para cada entidade devedora, e, em seguida, o 
Presidente do Tribunal determinará a requisição do valor a 
ser consignado ao Poder Judiciário, observadas as regras do 
regime geral ou especial dos pagamentos. 
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§ 2º Se o ofício requisitório não estiver instruído com todas 
as peças necessárias ao seu processamento, será devolvido, 
por determinação do Presidente do Tribunal, ao juiz da 
execução e indicadas as peças faltantes para a sua 
regularização. 

§ 3º Suprida a irregularidade, a remessa do ofício requisitório 
fará com que fique sujeito a novo registro de protocolo e ao 
processamento na forma do artigo anterior. 

Art. 402. Em caso de equívoco quanto à natureza do crédito 
do precatório, compete ao juízo da execução efetuar a 
correção e comunicar ao Presidente do Tribunal para que 
ocorra a sua regularização. 

Art. 403. Para cumprimento do prazo estabelecido no § 5º 
do art. 100 da Constituição da República, os precatórios 
protocolados no Tribunal de Justiça até o dia 1º de julho de 
cada ano, inclusive, serão registrados e processados, com o 
envio da ordem de pagamento às entidades devedoras, para 
a inclusão dos respectivos valores no orçamento financeiro 
do ano seguinte. 

Parágrafo único. Os depósitos para quitação da dívida de 
precatórios, em regime geral ou em regime especial devem 
ser feitos nas contas informadas à entidade devedora pelo 
Presidente do Tribunal. 

Art. 404. Feito o depósito do valor requisitado, as ordens de 
pagamento de precatórios serão expedidas dentro da 
previsão constitucional disciplinada para os regimes geral e 
especial da entidade devedora. 

§ 1º Apurado o valor do crédito e proferida a decisão do 
pagamento, a quantia deve ser liberada a quem de direito, 
feitas as retenções e os recolhimentos tributários, 
previdenciários e assistenciais determinados, se devidos, 
bem como a comunicação à entidade devedora. 

§ 2º Ao levantar o crédito mediante alvará, o credor, seu 
representante legal, convencional ou procurador com 
poderes especiais para receber e dar quitação firmará 
recibo, que será juntado ao precatório. 

§ 3º Quando for conveniente, o crédito do precatório poderá 
ser transferido ao juízo da execução para fins de liberação a 
quem de direito. 

§ 4º Em caso de pagamento de precatório feito pelo devedor 
infringente da competência atribuída ao Presidente do 
Tribunal e que tenha violado a cronologia de pagamentos 
prevista pela Constituição da República, a entidade devedora 
será comunicada para quitar a dívida anterior cuja ordem 
temporal foi desrespeitada, sob as penas da lei. 

Art. 405. Pago o crédito do precatório, o juízo de origem será 
comunicado para que possa julgar extinta a execução e 
ordenar o arquivamento dos autos. 

Art. 406. Nos autos do precatório, não serão discutidas 
questões de mérito precedentes à sua formação. 

§ 1º Os erros materiais do precatório serão corrigidos a 
qualquer tempo, de ofício ou mediante requerimento do 
interessado, ficando ele suspenso por decisão do juízo de 
origem ou do Presidente do Tribunal, até a necessária 
correção. 

§ 2º Cessado o motivo da suspensão do precatório, retornará 
ele à sua posição original na ordem cronológica. 

Art. 407. Não será dada vista dos autos de precatório fora do 
setor respectivo, podendo, entretanto, o credor, seu 
procurador legalmente constituído ou terceiro, por um deles 
expressamente autorizado, ter acesso aos autos para 
consulta ou extração de cópias. 

Art. 408. O Presidente do Tribunal poderá expedir atos 
normativos que explicitem os procedimentos adequados ao 
fiel cumprimento do disposto nesta seção. 

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal poderá delegar a 
juiz de direito vinculado à Presidência atribuições relativas 
ao processamento e cumprimento dos precatórios. 

Art. 409. Mensalmente, o juiz responsável publicará o valor 
dos recursos destinados pelo ente devedor e sua específica 
destinação, contendo o número do precatório quitado, de 
forma individualizada, e os pagamentos realizados dentro da 
ordem cronológica, por conciliação, ou pelo sistema de 
leilão. 

Art. 410. Os autos de precatório poderão ser digitalizados e 
o Órgão Especial expedirá resolução disciplinando o 
precatório eletrônico. 

Art. 411. O cumprimento do disposto nesta seção observará, 
no que couber, a disciplina dada à matéria por ato normativo 
do Conselho Nacional de Justiça. 

Seção II 

Dos Procedimentos Afetos à Conciliação de Precatórios 

Art. 412. A conciliação referente a precatórios competirá ao 
Presidente do Tribunal mediante cooperação de juízes, 
preferencialmente da área de direito público. 

Parágrafo único. O procedimento relativo à conciliação será 
objeto de resolução do Órgão Especial, expedida de ofício ou 
por proposta do Presidente do Tribunal. 

CAPÍTULO IV 

Da Intervenção Federal no Estado 

Art. 413. O pedido de intervenção federal, com fundamento 
nos incisos IV e VI do art. 34 da Constituição da República, 
quando se tratar de coação contra órgão do Poder Judiciário 
do Estado ou de descumprimento de ordem ou decisão 
deste, será feito, de acordo com a respectiva competência, 
ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de 
Justiça, pelo Presidente do Tribunal de Justiça, após decisão 
do Órgão Especial. 
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§ 1º O Presidente poderá arquivar o pedido, quando 
manifestamente infundado, cabendo, dessa decisão, agravo 
interno para o Órgão Especial, no prazo de 15 (quinze) dias. 
(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

§ 2º O Presidente será o relator, e, se não reconsiderar a 
decisão, apresentará relatório nos autos, colocará em mesa 
o processo para julgamento e proferirá voto. 

Art. 414. O Presidente, de ofício ou, na segunda situação 
prevista no artigo anterior, a pedido do interessado, 
instaurará o procedimento de intervenção, mediante 
portaria circunstanciada, determinará seja ouvido o 
Governador do Estado, no prazo de quinze dias, e mandará 
suprir eventual deficiência de prova, se necessário. 

§ 1º Vencido o prazo previsto no caput deste artigo, serão 
remetidas cópias das peças do procedimento aos 
desembargadores que devam decidir a questão. 

§ 2º Na primeira sessão que se seguir à remessa, o 
Presidente do Tribunal fará exposição oral e, após os 
debates, os membros do Órgão Especial darão seus votos em 
escrutínio reservado. 

Art. 415. O Órgão Especial, por motivo de interesse público, 
poderá definir quais atos judiciais da intervenção devam 
correr em segredo de justiça. 

Art. 416 - O Órgão Especial decidirá sobre o pedido de 
intervenção e, quando o julgar procedente, remeterá os 
autos ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal 
de Justiça, no prazo de cinco dias. 

CAPÍTULO V 

Da Intervenção em Município 

Art. 417. Apresentado pedido de intervenção em município, 
com fundamento no inciso IV do art. 35 da Constituição da 
República e no art. 184 da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, será ele, com as informações e peças fornecidas pela 
unidade administrativa competente, apresentado ao 
Presidente do Tribunal, que: 

I - se o considerar manifestamente improcedente, 
determinará o seu arquivamento, cabendo agravo interno 
dessa decisão; 

II - se não o considerar manifestamente improcedente, 
determinará sua remessa à Procuradoria-Geral de Justiça, 
para oferecimento de representação, se for o caso. 

Art. 418. Oferecida, pelo Procurador-Geral de Justiça, a 
representação para a intervenção em município, será ela 
autuada e distribuída no Órgão Especial, cabendo ao relator 
tomar as providências que lhe parecerem adequadas para 
remover, administrativamente, a causa do pedido. 

Art. 419. Inviáveis ou frustradas as providências previstas no 
artigo anterior, o relator requisitará informações, no prazo 
de trinta dias, à autoridade indicada como responsável pela 
infração constitucional. 

Art. 420. Apresentadas as informações, serão os autos 
remetidos à Procuradoria- Geral de Justiça, para parecer, no 
prazo de quinze dias. 

Art. 421. Com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, ou 
vencido o prazo das informações sem a sua apresentação, o 
relator solicitará dia para julgamento da representação. 

Art. 422.Designado, pelo Presidente, o dia para o 
julgamento, remeter-se-ão aos julgadores cópias das peças 
indicadas pelo relator e dar-se-á aos interessados, mediante 
publicação no Diário do Judiciário eletrônico, conhecimento  
da designação. 

TÍTULO II 

Dos Procedimentos da Jurisdição Criminal 

CAPÍTULO I 

Dos Procedimentos Criminais de Competência Originária 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 423. O magistrado somente poderá ser preso nas 
hipóteses previstas no Estatuto da Magistratura. 

Art. 424. O recolhimento e a condução do magistrado detido 
serão definidos pelo Presidente do Tribunal. 

Art. 425. O Presidente do Tribunal de Justiça ou, na 
impossibilidade, o Vice- Presidente que o esteja 
substituindo, será comunicado, imediatamente, da prisão, 
conduzindo-se o detido, ato contínuo e obrigatoriamente, à 
sua presença ou à de desembargador do Órgão Especial 
designado, especialmente para a lavratura do flagrante. 

§ 1º Lavrado o flagrante, o Presidente do Tribunal mandará 
recolher o magistrado em cela especial do Estado-Maior da 
Polícia Militar do Estado e convocará o Órgão Especial, no 
prazo máximo de quarenta e oito horas, remetendo a cada 
desembargador cópia do auto de prisão em flagrante. 

§ 2º O Órgão Especial deverá fundamentadamente relaxar a 
prisão ilegal, ou converter a prisão em flagrante em 
preventiva, se presentes os seus requisitos e se não for 
cabível, por se revelarem inadequadas ou insuficientes as 
medidas cautelares diversas da prisão, descritas na 
legislação processual penal, ou conceder a liberdade 
provisória, com ou sem fiança. 

§ 3º Se a Órgão Especial deliberar sobre a subsistência da 
prisão, designará o local onde deverá permanecer recolhido, 
expedindo, se for o caso e incontinenti, alvará  de soltura. 

Art. 426. No caso de prisão civil do magistrado, o mandado 
será encaminhado ao Presidente do Tribunal, que 
providenciará o cumprimento, dando ciência ao Órgão 
Especial. 

Seção II 

Do Inquérito contra Magistrado 
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Art. 427. Quando, no curso de investigação, ou em qualquer 
outro expediente, houver indício da prática de crime de ação 
penal pública atribuído a magistrado, a autoridade policial 
ou a autoridade competente remeterá os respectivos autos 
ou peças informativas ao Tribunal de Justiça, cabendo ao 
Órgão Especial, na primeira sessão, autorizar ou não o 
prosseguimento das investigações. 

§ 1º Autorizado o prosseguimento das investigações, essas 
serão realizadas pela Corregedoria-Geral de Justiça, ou, sob 
sua direta fiscalização, pela autoridade policial, dependendo 
a quebra de sigilo bancário, fiscal, telefônico ou de dados 
eletrônicos de autorização expressa do Órgão Especial. 

§ 2º Concluídas as investigações e recebidos no Tribunal os 
autos do inquérito ou as peças informativas, serão eles 
autuados e distribuídos como processo criminal de 
competência originária, prosseguindo-se na forma dos 
artigos seguintes deste regimento. 

Seção III 

Da Ação Penal 

Subseção I 

Do Recebimento da Denúncia ou da Queixa 

Art. 428. Nos crimes de ação penal pública, o Ministério 
Público terá o prazo de quinze dias para oferecer denúncia 
ou pedir o arquivamento do inquérito ou das peças 
informativas. 

§ 1º Diligências complementares poderão ser deferidas pelo 
relator, com interrupção do prazo deste artigo. 

§ 2º Se o indiciado estiver preso: 

I - o prazo para oferecimento da denúncia será de cinco dias; 

II - as diligências complementares não interromperão o 
prazo, salvo se o relator, ao deferi-las, determinar o 
relaxamento da prisão. 

Art. 429. O relator, escolhido na forma regimental, será o juiz 
da instrução, que se realizará segundo o disposto no Código 
de Processo Penal, no que for aplicável, e neste regimento. 

Parágrafo único. O relator terá as atribuições que a legislação 
processual confere aos juízes singulares. 

Art. 430. Compete ao relator: 

I - determinar o arquivamento do inquérito ou das peças 
informativas, quando o requerer o Ministério Público, ou 
submeter o requerimento à decisão do órgão competente do 
Tribunal; 

II - decretar a extinção da punibilidade, nos casos previstos 
em lei. 

Art. 431. Apresentada a denúncia ou a queixa ao Tribunal, 
far-se-á a notificação do acusado para oferecer defesa 
preliminar no prazo de dez dias. 

§ 1º Com a notificação, serão entregues ao acusado cópia da 
denúncia ou da queixa, do despacho do relator e dos 
documentos por ele indicados. 

§ 2º Se desconhecido o paradeiro do acusado, ou se criar ele 
dificuldades para que o oficial cumpra a diligência, proceder-
se-á a sua notificação por edital. 

§ 3º O edital previsto no parágrafo anterior conterá o teor 
resumido da acusação e assinará ao acusado prazo para que 
compareça ao Tribunal. 

§ 4º Comparecendo o acusado, terá ele vista dos autos pelo 
prazo de dez dias, a fim de apresentar a resposta prevista 
neste artigo. 

Art. 432. Se, com a resposta, forem apresentados novos 
documentos, será intimada a parte contrária para sobre eles 
se manifestar, no prazo de cinco dias. 

Parágrafo único. Na ação penal de iniciativa privada, será 
ouvido, em igual prazo, o Ministério Público. 

Art. 433. A seguir, o relator pedirá dia para que o Tribunal 
delibere sobre o recebimento ou a rejeição da denúncia ou 
da queixa. 

§ 1º No julgamento de que trata este artigo, será facultada 
sustentação oral pelo prazo de quinze minutos, primeiro à 
acusação, depois à defesa. 

§ 2º Encerrados os debates, o Tribunal passará a deliberar, 
podendo o presidente limitar a presença no recinto às partes 
e seus advogados ou defensores públicos, ou somente a 
estes profissionais, se o interesse público o exigir. 

Subseção II 

Da Instrução e do Julgamento 

Art. 434. Recebida a denúncia ou a queixa, o Tribunal, se a 
decisão não depender de outras provas, poderá julgar a ação 
penal. 

Art. 435. Se oferecida exceção da verdade ou da notoriedade 
dos fatos imputados, nos processos dos crimes de calúnia e 
injúria, o relator, antes de iniciar a instrução do processo, 
determinará a autuação em apartado e a intimação do 
querelante para contestar a exceção no prazo de quarenta e 
oito horas. 

Parágrafo único. Se a ação penal tiver sido intentada pelo 
Procurador-Geral de Justiça, a intimação será feita a este e 
ao exceto. 

Art. 436. Não sendo caso de julgamento antecipado ou do 
disposto no artigo anterior, o relator designará dia e hora 
para a audiência de conciliação, mandando intimar o 
acusado ou o querelado, e seu defensor, e intimar o órgão 
do Ministério Público, bem como o querelante ou o 
assistente, se for o caso. 

Art. 437. A instrução obedecerá, no que couber, ao 
procedimento comum do Código de Processo Penal. 
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§ 1º O relator poderá delegar a realização da audiência das 
testemunhas e do interrogatório do acusado ou querelado, 
ou de outro ato da instrução a juiz ou membro de tribunal 
com competência territorial no local de cumprimento da 
carta de ordem. 

§ 2º Por expressa determinação do relator, as intimações 
poderão ser feitas via postal, por carta registrada com aviso 
de recebimento. 

§ 3º A intimação do membro da Defensoria Pública e do 
defensor dativo será pessoal, mediante entrega dos autos 
com vista. 

Art. 438. Concluídos a inquirição das testemunhas e o 
interrogatório do acusado, serão intimadas a acusação e a 
defesa, para requerimento de diligências no prazo de cinco 
dias. 

Parágrafo único. Poderá o relator, de ofício, determinar as 
diligências que entenda necessárias. 

Art. 439. Realizadas as diligências, ou não sendo elas 
requeridas nem determinadas pelo relator, serão intimadas 
a acusação e a defesa para, sucessivamente, apresentarem, 
no prazo de quinze dias, alegações finais escritas. 

§ 1º Será comum o prazo do acusador e do assistente, bem 
como o dos acusados, ressalvado o prazo em dobro para a 
parte assistida pela Defensoria Pública. 

§ 2º Na ação penal de iniciativa privada, o Ministério Público 
terá vista, por igual prazo, após as alegações das partes. 

§ 3º O relator poderá, após as alegações escritas, determinar 
de ofício a realização de provas reputadas imprescindíveis 
para o julgamento da causa. 

§ 4º Apresentadas as alegações escritas, realizada ou não a 
determinação prevista no parágrafo anterior, o relator 
apresentará o relatório no prazo de trinta dias e, em seguida, 
remeterá o processo ao revisor que, no prazo de quinze dias, 
lançará o “visto” e pedirá dia de julgamento. 

Art. 440. Incluído o feito em pauta, o Tribunal procederá ao 
julgamento, observado o seguinte: 

I - a acusação e a defesa terão, sucessivamente, nessa 
ordem, prazo de uma hora para sustentação oral, 
assegurado ao assistente um quarto do tempo da acusação; 

II - encerrados os debates, o Tribunal passará a proferir o 
julgamento, podendo o presidente limitar a presença no 
recinto às partes e seus advogados ou defensores públicos, 
ou somente a estes profissionais, se o interesse público o 
exigir. 

Seção IV 

Da Revisão Criminal 

Art. 441. A revisão dos processos findos, como admitida na 
legislação processual penal, será processada segundo os 
termos deste regimento. 

§ 1º É vedada a revisão conjunta dos processos, salvo em 
caso de conexão. 

§ 2º Sempre que existir mais de um pedido de revisão do 
mesmo acusado, todos serão distribuídos ao mesmo relator, 
que mandará reuni-los em um só processo. 

Art. 442. Contra o indeferimento liminar, caberá recurso 
para o Grupo de Câmaras Criminais ou para o Órgão Especial, 
conforme o caso, no prazo de cinco dias a contar de sua 
publicação. 

Parágrafo único. Interposto o recurso, proceder-se-á, na 
conformidade da legislação processual penal. 

Art. 443. O requerimento será distribuído a desembargador 
que não tenha pronunciado decisão em qualquer fase do 
processo original. 

§ 1º O requerimento da revisão criminal será instruído com 
certidão de haver passado em julgado a sentença 
condenatória e comprovação do fato alegado. 

§ 2º O relator poderá determinar o apensamento dos autos 
originais e qualquer outra diligência que julgar conveniente. 

§ 3º Se o relator julgar insuficientemente instruído o pedido 
e inconveniente ao interesse da Justiça que se apensem os 
autos originais, indeferi-lo-á, cabendo recurso desse 
despacho. 

§ 4º Se o requerimento não for indeferido liminarmente, 
abrir-se-á vista dos autos ao Procurador-Geral de Justiça, que 
dará parecer, no prazo de dez dias. 

§ 5º Retornando os autos da Procuradoria-Geral de Justiça, 
serão eles, nos prazos estabelecidos no art. 86 e seu 
parágrafo único deste regimento, examinados, 
sucessivamente, pelo relator e pelo revisor, que pedirá dia 
para julgamento. 

§ 6º A secretaria enviará aos vogais cópias do pedido, da 
decisão, do parecer e do relatório até quarenta e oito horas 
antes da sessão de julgamento. 

§ 7º Julgado o pedido, na sessão que o presidente designar, 
será o acórdão publicado no prazo de até dez dias, contados 
da data do julgamento. 

§ 8º Nas hipóteses de absolvição, de redução de pena que 
coincida com o tempo já cumprido ou com o da extinção da 
punibilidade, expedir-se-á incontinenti alvará, assinado pelo 
Presidente do órgão julgador. 

Art. 444. Na sessão de julgamento, admitir-se-á sustentação 
oral, por quinze minutos, por parte do acusado e do 
Procurador-Geral de Justiça, usando da palavra aquele em 
primeiro lugar. 

Art. 445. Juntar-se-á ao processo original cópia do acórdão 
que julgar a revisão e, sendo a decisão modificativa da 
sentença, remeter-se-ão os autos, logo após o trânsito em 
julgado, ao juiz da execução. 
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Art. 446. A reiteração do pedido dependerá de novas provas, 
devendo a secretaria, sempre que possível, apensá-los aos 
autos anteriores. 

Parágrafo único. Em caso de renovação de pedido, a 
distribuição será para o mesmo relator. 

Art. 447. O Tribunal, se o interessado o requerer, poderá 
reconhecer-lhe direito a justa indenização de prejuízo 
sofrido. 

§ 1º Pela indenização, que será liquidada em juízo civil, 
responderá o Estado ou aqueles que tiverem dado causa ao 
prejuízo. 

§ 2º A indenização não será devida: 

I - se o erro ou a injustiça da condenação proceder de ato ou 
falta imputável ao próprio requerente, como a confissão ou 
a ocultação de prova em seu poder; 

II - se a acusação houver sido meramente privada. 

§ 3º - Quando, no curso de revisão, falecer a pessoa cuja 
condenação houver de ser revista, o presidente nomeará 
curador para a defesa. 

Seção V 

Do Habeas Corpus 

Art. 448. Apresentada em duas vias, no protocolo geral do 
Tribunal, a petição, após conferência, registro e anotações 
necessárias, será distribuída ao relator e encaminhada ao 
cartório competente. 

Parágrafo único. O cartório, ao proceder a autuação do 
pedido, certificará a existência de outros processos de 
interesse do paciente, juntará aos autos, por cópia, suas 
decisões, e os encaminhará ao relator, que oficiará à 
autoridade indigitada coatora, requisitando-lhe informações 
que deverão ser prestadas dentro do prazo de quarenta e 
oito horas ou, justificadamente, no máximo em dez dias. 

Art. 449. Prestadas ou não as informações, remeter-se-á o 
processo à Procuradoria- Geral de Justiça, pelo prazo de 
quarenta e oito horas. 

Art. 450. Com ou sem o parecer, serão os autos conclusos ao 
relator que os colocará em mesa para julgamento na sessão 
imediata da câmara, respeitado o prazo de quarenta e oito 
horas de seu início, salvo hipótese de concessão da ordem 
pelo relator. 

§ 1º Conforme o caso e a critério do relator, o julgamento 
poderá ser feito na sessão seguinte. 

§ 2º O relator poderá determinar diligência, marcando prazo 
razoável para o seu cumprimento. 

Art. 451. Na sessão de julgamento admitir-se-á sustentação 
oral, por dez minutos, por parte do impetrante ou de seu 
procurador e pelo procurador de justiça, usando da palavra 
aquele em primeiro lugar. 

Art. 452. Concedida a ordem, expedir-se-á imediatamente o 
alvará de soltura. 

§ 1º É permitida a transmissão da ordem por via postal ou 
telegráfica, devidamente autenticada, ou ainda via fax ou 
outro meio eletrônico de autenticidade comprovada, 
fazendo-se a remessa do original, no prazo de quarenta e 
oito horas, com aviso de recebimento, apondo o servidor 
que o expedir seu nome e número de matrícula, na 
comunicação. 

§ 2º Quando se tratar de habeas corpus preventivo, além da 
ordem à autoridade coatora, será expedido salvo-conduto 
ao paciente, assinado pelo presidente ou pelo relator. 

Art. 453. Os recursos das decisões que concederem ou 
denegarem habeas corpus em primeiro grau serão 
processados e julgados na conformidade das regras 
disciplinadoras de habeas corpus originário. 

Art. 454. Concedida a ordem por excesso de prazo derivado 
de morosidade judicial, qualquer dos membros da turma 
julgadora poderá determinar a comunicação do fato, com 
cópias do acórdão e dos votos proferidos, à Corregedoria-
Geral de Justiça. 

Art. 455. Ordenada a soltura do paciente, a autoridade que, 
por má-fé ou evidente abuso de poder, houver determinado 
a coação, será condenada nas custas, independentemente 
de outras penalidades. 

Parágrafo único. No caso disposto no caput deste artigo, 
serão remetidas ao Ministério Público cópias das peças 
necessárias para ser promovida a responsabilidade da 
autoridade coatora. 

Art. 456. Os órgãos julgadores do Tribunal têm competência 
para expedir de ofício ordem de habeas corpus, quando no 
curso do processo for verificado que alguém sofre ou está na 
iminência de sofrer coação ilegal. 

Art. 457. Estando preso o paciente, poderá ser ordenada sua 
apresentação, em dia e hora designados. 

Parágrafo único. Em caso de desobediência, expedir-se-á 
mandado de prisão contra o detentor, que será processado, 
e o relator providenciará para que o paciente seja 
apresentado. 

Art. 458. Nenhum motivo escusará a apresentação do 
paciente, salvo se estiver gravemente enfermo, ou não se 
encontrar sob a guarda da pessoa a quem se atribuir a 
detenção. 

Parágrafo único. Se a ausência for por motivo de saúde, 
deverá a autoridade coatora anexar às suas informações 
atestado firmado pelo médico que estiver fazendo o 
atendimento. 

Art. 459. Se a ilegalidade decorrer do fato de não ter sido o 
paciente admitido a prestar fiança, esta será arbitrada na 
decisão que conceder a ordem. 
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Art. 460. Verificado que já cessou a violência ou coação 
ilegal, ou quando houver desistência expressa, o relator, 
monocraticamente, julgará prejudicado o pedido. 

Art. 461. Será imediatamente enviada cópia da decisão, 
qualquer que ela seja, para ser juntada ao respectivo 
processo. 

Art. 462. No caso de remessa de recurso de ofício em habeas 
corpus, ouvida a Procuradoria-Geral de Justiça e tendo sido 
distribuído o recurso, será julgado na primeira sessão, não 
sendo admitida a sustentação oral. 

Seção VI 

Do Mandado de Segurança 

Art. 463. Observar-se-á, quanto ao mandado de segurança 
em matéria criminal, o disposto nos artigos 302 a 308 deste 
regimento. 

Seção VII 

Do Conflito de Competência entre Juízes de Primeiro Grau 

Art. 464. O conflito será suscitado nos termos da legislação 
processual penal. 

§ 1º Quando negativo o conflito, os juízes poderão suscitá-lo 
nos próprios autos do processo. 

§ 2º Poderá o relator negar seguimento ao conflito, quando 
manifestamente incabível. 

§ 3º Da decisão a que se refere o parágrafo anterior, caberá 
agravo interno para a turma julgadora, caso em que o relator 
fará a exposição, colocará os autos em mesa e proferirá voto. 

§ 4º Distribuído o feito, se o conflito for positivo, o relator 
poderá determinar que se suspenda o andamento do 
processo. 

§ 5º Expedida ou não a ordem de sobrestamento, o relator 
requisitará informação às autoridades em conflito, ou 
apenas ao suscitado, se um deles for o suscitante, 
remetendo-lhes reprodução autenticada do requerimento 
ou da representação. 

§ 6º O relator designará, dentre os juízes em conflito, quem 
responderá pelas medidas urgentes, podendo requisitar os 
autos, desde que esteja suspenso o processo. 

§ 7º Recebidas as informações e ouvida a Procuradoria-Geral 
de Justiça, mesmo se tiver o Ministério Público a qualidade 
de parte, o relator poderá fazer relatório nos autos, se não 
preferir fazê-lo oralmente na sessão, colocando o conflito 
em mesa, para ser decidido na primeira sessão, salvo se a 
instrução do feito depender de diligência. 

§ 8º Lavrado o acórdão, os autos do procedimento em que 
se manifestou o conflito serão remetidos ao juiz declarado 
competente, com comunicação ao outro magistrado. 

§ 9º Ao decidir o conflito incidental oriundo do primeiro grau 
de jurisdição, o Tribunal declarará qual o juiz competente, 

pronunciando-se também sobre a validade dos atos do juiz 
incompetente. 

Seção VIII 

Dos Processos Acessórios 

Subseção I 

Do Desaforamento 

Art. 465. O desaforamento será processado nos termos da 
legislação processual penal. 

Art. 466. Protocolado o pedido, procederá à sua distribuição, 
sendo conclusos ao relator, que, se não o considerar em 
termos, fará, antes de prosseguir, as exigências necessárias, 
ou mandará arquivá-lo. 

Parágrafo único. É indispensável, em qualquer caso, o 
oferecimento de cópia autêntica ou certidão da pronúncia, 
transitada em julgado. 

Art. 467. O requerimento, ou a representação, não tem 
efeito suspensivo; mas, quando relevantes os seus motivos, 
ou havendo sério risco de conturbação da ordem pública, o 
relator poderá ordenar que fique sustado o julgamento, até 
final decisão. 

Art. 468. Quando a iniciativa for de qualquer das partes, o 
relator determinará ao juiz que preste informações no prazo 
de cinco dias e, se julgar conveniente, solicitará ainda 
esclarecimentos às outras autoridades. 

Art. 469. O relator, no despacho inicial, ordenará as 
diligências que entender convenientes e decidirá a respeito 
das provas pelas quais o suplicante houver protestado, 
fixando prazo para sua produção. 

Art. 470. Não sendo o desaforamento requerido pelo 
acusado, a este será facultado contrariar o pedido, no prazo 
de dez dias, contados de sua notificação pessoal, ou de seu 
defensor constituído. 

Art. 471. Ao requerente será facultado oferecer, de início ou 
em substituição à prova que houver indicado, justificação 
realizada no juízo da comarca de origem, cientificada a parte 
contrária. 

Art. 472. Finda a instrução e ouvido o órgão do Ministério 
Público, que se pronunciará em cinco dias, o relator 
examinará os autos e os colocará em mesa para julgamento, 
observado o prazo do inciso IV do art. 86 deste regimento. 

Art. 473. Na sessão de julgamento, admitir-se-á sustentação 
oral, por dez minutos, pelo defensor constituído do acusado 
e pelo Procurador-Geral de Justiça, usando da palavra aquele 
em primeiro lugar. 

Art. 474. A decisão concessiva do desaforamento abrangerá 
os corréus e indicará o juízo em que se fará o julgamento. 

Art. 475. A concessão do desaforamento produz efeitos 
definitivos. 
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Subseção II 

Da Fiança 

Art. 476. O pedido de fiança, nas ações penais originárias, 
nos recursos criminais e nos habeas corpus, será apreciado 
pelo relator do feito, observada a legislação processual 
penal. 

§ 1º Haverá, em cada cartório, um livro especial para os 
termos de fiança, devidamente aberto, rubricado e 
encerrado pelo gerente do cartório. 

§ 2º O livro a que se refere o parágrafo anterior será, até o 
primeiro dia útil de fevereiro de cada ano, submetido ao 
presidente do órgão ou câmara a que pertencer. 

Seção IX 

Da Execução do Acórdão 

Art. 477. Em caso de absolvição confirmada, ou proferida em 
grau de apelação, o cartório criminal, logo após o 
julgamento, expedirá alvará de soltura, assinado pelo 
relator, dando-se conhecimento imediato ao juiz 
competente. 

Parágrafo único. O alvará poderá ser expedido pelas vias e 
formas previstas no § 1º do art. 452 deste regimento. 

Art. 478. Durante o processamento de recurso, verificando o 
relator que o acusado  já cumpriu a pena que lhe foi imposta 
e desde que inexista recurso da acusação, mandará colocá-
lo em liberdade, expedindo-se alvará de soltura. 

Seção X 

Dos Incidentes da Execução 

Subseção I 

Da Suspensão Condicional da Pena 

Art. 479. O Tribunal, sempre que de sua decisão, ou nos 
processos de sua competência originária, resultar a 
concorrência dos requisitos da legislação processual penal, 
deverá pronunciar-se sobre a suspensão condicional da 
pena, concedendo-a ou denegando-a, sempre mediante 
decisão fundamentada. 

Art. 480. O acórdão que conceder, originariamente ou em 
grau de recurso, a suspensão, estabelecerá as suas condições 
e designará o juiz que deverá presidir a audiência prevista na 
legislação processual penal. 

Subseção II 

Do Livramento Condicional 

Art. 481. O livramento condicional poderá ser concedido 
mediante requerimento do sentenciado, do seu cônjuge ou 
de parente em linha reta, bem como por proposta do diretor 
do estabelecimento penal, ou por iniciativa do Conselho 
Penitenciário, permitindo-se o julgamento do incidente pelo 

relator, cabendo da decisão recurso de agravo interno para 
a turma julgadora do órgão colegiado competente. 

Subseção III 

Da Graça, Do Indulto e Da Anistia 

Art. 482. Concedida a graça, o indulto ou a anistia, proceder-
se-á na forma da legislação processual penal, funcionando 
como juiz o relator, com recurso da decisão para o órgão 
colegiado competente. 

Art. 483. Poderá o condenado recusar a comutação da pena. 

CAPÍTULO II 

Dos Recursos Criminais 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 484. Os recursos das decisões de primeiro grau, recurso 
em sentido estrito, apelação, o agravo da execução e a carta 
testemunhável serão julgados na forma  do disposto neste 
regimento e na legislação processual penal, observando-se 
no que forem aplicáveis, subsidiariamente, as normas 
previstas para os recursos cíveis. 

Art. 485. O recorrente, com exceção do órgão do Ministério 
Público, poderá, a qualquer tempo, independentemente de 
anuência do recorrido ou do corréu, desistir do recurso 
interposto. 

Seção II 

Da Apelação 

Art. 486. Protocolados, fiscalizados, conferidos e 
cadastrados, os autos serão distribuídos ao relator sorteado 
ou prevento e, imediatamente, remetidos pelo cartório à 
Procuradoria-Geral de Justiça para emitir parecer, no prazo 
de dez dias, se em liberdade o acusado, e em cinco dias, se 
preso. 

§ 1º Na hipótese de não ter sido efetuado o preparo recursal, 
ou de ausência dos requisitos do recurso, será o processo 
imediatamente conclusos ao relator, que declarará a 
deserção ou inadmitirá a apelação. 

§ 2º Quando o apelante, no ato da interposição do recurso, 
manifestar a pretensão de arrazoar na superior instância, o 
cartório, antes de remeter os autos à Procuradoria-Geral de 
Justiça, abrirá vista às partes, pelo prazo legal. 

§ 3º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, se apelado 
o Ministério Público, dar- se-á vista dos autos à Procuradoria-
Geral de Justiça para contrarrazões, bem como para emitir 
parecer. 

§ 4º Se houver assistente do Ministério Público, terá ele vista 
dos autos logo depois da Procuradoria-Geral de Justiça, 
fazendo-se sua intimação pelo Diário do Judiciário 
eletrônico. 
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Art. 487. No último dia útil de cada mês, a superintendência 
judiciária organizará lista dos autos remetidos à 
Procuradoria-Geral de Justiça, não devolvidos nos prazos 
estabelecidos no artigo anterior, encaminhando-a ao 
Presidente do Tribunal. 

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal enviará a lista ao 
Procurador-Geral de Justiça, reclamando a devolução dos 
autos, e, se necessário, mandará buscá-los, prosseguindo-se 
no processamento, mesmo sem parecer. 

Art. 488. Retornando os autos da Procuradoria-Geral de 
Justiça, serão eles conclusos ao relator. 

Art. 489. O relator determinará as diligências julgadas 
necessárias, marcando prazo para seu cumprimento. 

Parágrafo único. Não sendo cumpridas as diligências, o 
cartório comunicará o fato, mediante promoção, ao relator 
para as providências cabíveis. 

Art. 490. O relator apresentará o relatório nos autos e os 
repassará ao revisor, que lançará “visto”, observado o 
disposto nos artigos 85, 86 e seu parágrafo único, e 91 deste 
regimento. 

Art. 491. Cumprido o disposto nos artigos anteriores, 
havendo pedido dia, definida a sessão prevista para 
julgamento, observados os prazos de revisão, o cartório 
organizará e publicará a pauta no Diário do Judiciário 
eletrônico e a fixará no local próprio. 

Parágrafo único. Independentemente de conclusão e sem 
prejuízo do julgamento marcado, os autos irão ao vogal, 
observado o prazo de até dez dias para sua inclusão em 
pauta. 

Art. 492. Se qualquer das partes apresentar documento 
novo, a outra será ouvida no prazo de quarenta e oito horas. 

Art. 493. Entre a data de publicação da pauta e a sessão de 
julgamento, mediará, pelo menos, o prazo de quarenta e oito 
horas. 

Seção III 

Do Recurso em Sentido Estrito 

Art. 494. Protocolados, fiscalizados, conferidos e 
cadastrados, os autos serão distribuídos ao relator, e 
remetidos pelo cartório à Procuradoria-Geral de Justiça para 
emitir parecer no prazo de cinco dias. 

§ 1º Retornando os autos da Procuradoria-Geral de Justiça 
serão eles conclusos ao relator que, no prazo estabelecido 
no inciso III do art. 86 deste regimento, pedirá dia para o 
julgamento. 

§ 2º Cumprido o disposto no parágrafo anterior, será o 
recurso incluído na pauta de julgamento, fazendo-se a 
publicação e a intimação das partes pelo Diário do Judiciário 
eletrônico. 

Seção IV 

Do Agravo de Instrumento 

Art. 495. Ao agravo de instrumento da competência das 
Câmaras Criminais aplicar- se-á, no que couber, o 
procedimento estabelecido neste regimento e na legislação 
processual para o de natureza cível. 

Seção V 

Do Agravo em Execução Penal 

Art. 496. Ao agravo em execução penal aplicar-se-á, no que 
couber, o procedimento estabelecido neste regimento e na 
legislação processual penal para o recurso em sentido 
estrito. 

Seção VI 

Da Carta Testemunhável 

Art. 497. No Tribunal, a carta testemunhável terá o mesmo 
andamento que o recurso em sentido estrito, decidindo a 
câmara sobre o mérito, desde logo, se estiver 
suficientemente instruída. 

Art. 498. A carta testemunhável não terá efeito suspensivo e 
será processada nos termos da legislação processual penal, 
observado o processo do recurso denegado. 

Seção VII 

Dos Embargos Infringentes e de Nulidade 

Art. 499. Caberão embargos infringentes e de nulidade na 
forma e casos previstos na legislação processual penal. 

§ 1º Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos 
à matéria objeto da divergência. 

§ 2º Interpostos embargos infringentes, sendo comum para 
as partes o prazo de interposição, a eles só será dado 
andamento depois do término do referido prazo. 

Art. 500. Os embargos serão interpostos por petição 
fundamentada e entregue no protocolo do Tribunal, 
juntamente com o comprovante de recolhimento do preparo 
correspondente, se se tratar de ação penal privada. 

Art. 501. Para impugnação dos embargos, 
independentemente de despacho, será aberta vista dos 
autos, por dez dias, ao querelante e ao assistente do 
Ministério Público, seguindo-se a remessa do processo à 
Procuradoria-Geral de Justiça, para opinar em igual prazo. 

Art. 502. Se não for caso de embargos, o relator do acórdão 
a eles negará seguimento. 

§ 1º Desta decisão caberá agravo interno à turma julgadora 
no órgão competente para o julgamento dos embargos. 

§ 2º O agravo será interposto no prazo de cinco dias e o 
relator apresentará sucinto relatório, colocará os autos em 
mesa e proferirá voto. 

Art. 503. Admitidos os embargos, promover-se-á o sorteio de 
novo relator. 
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Parágrafo único. A escolha do relator recairá, quando 
possível, em desembargador que não haja participado do 
julgamento, no mesmo órgão colegiado. 

Art. 504. Sorteado o relator, serão os autos a ele conclusos, 
e lançado relatório nos autos, feita a revisão e havendo 
pedido dia para julgamento, remeter-se-ão cópias do 
acórdão embargado, da petição de embargos, das 
contrarrazões, do parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, 
se houver, e do relatório aos desembargadores vogais, 
seguindo-se o julgamento. 

Seção VIII 

Dos Embargos de Declaração 

Art. 505. Caberão embargos de declaração na forma e casos 
previstos na legislação processual penal. 

Art. 506. Opostos embargos declaratórios, o relator colocará 
o feito em mesa para julgamento na sessão seguinte à data 
da conclusão, quando proferirá voto. 

§ 1º Excetuados os casos de força maior, participarão do 
julgamento os mesmos desembargadores que votaram o 
acórdão impugnado, especialmente, quando se fizer 
necessário, para sanar o vício apontado, a manifestação de 
ordem subjetiva de qualquer dos prolatores dos votos 
contidos no acórdão embargado. 

§ 2º Se os embargos forem recebidos, a nova decisão limitar-
se-á a corrigir erro material, a obscuridade, a omissão, a 
contradição ou a redação do julgado, salvo se houver 
matéria de ordem pública a ser conhecida de ofício. 

Seção IX 

Do Agravo Interno 

Art. 507. Caberá agravo interno, no prazo de cinco dias: 

I - contra decisão do presidente que julgar recurso que incluir 
ou excluir jurado na lista geral; 

II - contra decisão do relator que: 

a) arbitrar, conceder ou denegar fiança; 

b) decretar prisão preventiva ou afastar o acusado do cargo, 
se tais decisões não forem tomadas pelo próprio colegiado; 

c) recusar produção de prova ou diligência; 

d) indeferir liminarmente pedido de revisão; 

e) de plano, não admitir embargos de nulidade e infringentes 
do julgado. 

Art. 508. Na hipótese do inciso I do art. 507 deste regimento, 
o agravo interno será interposto para o Órgão Especial, 
relatado pelo presidente e processado nos próprios autos 
em que foi proferida a decisão. 

§ 1º Os autos serão colocados em mesa e o presidente 
proferirá voto. 

§ 2º O cartório enviará aos vogais cópias da decisão agravada 
e do relatório. 

Art. 509. Nas hipóteses do inciso II do art. 507 deste 
regimento, o agravo interno não terá efeito suspensivo e 
será julgado pelo órgão colegiado competente para o 
julgamento do recurso ou da ação. 

Parágrafo único. Os autos serão colocados em mesa e o 
relator proferirá voto. 

TÍTULO III 

Dos Procedimentos Comuns às Jurisdições Cível e Criminal 

CAPÍTULO I 

Dos Recursos Extraordinário e Especial 

Seção I 

Da Interposição do Recurso 

Art. 510. Interposto recurso extraordinário ou recurso 
especial, será aberta vista ao recorrido para, no prazo legal, 
apresentar contrarrazões. 

§ 1º Em feito criminal, se houver assistente, este arrazoará, 
no prazo legal, após o Ministério Público. 

§ 2º Se o recorrido for o Ministério Público, os autos serão 
remetidos à Procuradoria- Geral de Justiça. 

§ 3º Se houver assistente, ser-lhe-á aberta vista para 
contrarrazões após o Ministério Público, pelo prazo legal. 

§ 4º Na ação penal privada, após a apresentação das 
contrarrazões pelo recorrido, os autos irão à Procuradoria-
Geral de Justiça para parecer. 

Art. 511. Decorrido o prazo para contrarrazões, com ou sem 
elas, será observado o disposto na lei processual civil. (Nova 
redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 512. (Revogado). 

Seção II 

Do Agravo contra Denegação do Recurso 

Art. 513. Cabe agravo, no prazo de 15 (quinze) dias, contra a 
decisão do Primeiro ou do Terceiro Vice-Presidente, que 
inadmitir recurso extraordinário ou recurso especial, salvo 
quando fundada na aplicação de entendimento firmado em 
regime de repercussão geral ou em julgamento de recursos 
repetitivos. 

Parágrafo único. A petição de agravo será dirigida ao 
Primeiro ou ao Terceiro Vice- Presidente e independe do 
pagamento de custas e despesas postais, aplicando-se a ela 
o regime de repercussão geral e de recursos repetitivos, 
inclusive quanto à possibilidade de sobrestamento e do juízo 
de retratação. (Nova redação dada pela Emenda Regimental 
nº 06/2016) 

Seção III 
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Do Preparo 

Art. 514. No ato de interposição dos recursos extraordinário 
e especial, o recorrente deverá comprovar, quando exigido 
pela legislação pertinente, o respectivo preparo, nele 
incluído o pagamento das despesas de remessa e retorno, 
sob pena de deserção. 

Parágrafo único. São dispensados de preparo os recursos 
interpostos pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública, 
pela União, pelo Estado de Minas Gerais, pelos Municípios, 
por suas autarquias e pelos que gozam de isenção legal. 

Seção IV 

Do Sobrestamento e do Juízo de Retratação 

Art. 515. Os feitos cujas questões constitucionais e 
infraconstitucionais estejam sob análise do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, em face 
de repercussão geral e de recursos repetitivos, serão 
sobrestados por decisão fundamentada do Vice-Presidente 
competente, intimadas as partes. 

§ 1º Os autos dos respectivos processos permanecerão no 
cartório competente até ulterior pronunciamento do 
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, 
conforme o caso. 

§ 2º Da decisão que determinar o sobrestamento ou a 
suspensão do recurso extraordinário ou especial, as partes 
poderão interpor agravo interno, no prazo de 15 (quinze) 
dias, indicando de forma fundamentada suas razões. 

§ 3º Acolhido o agravo interno pelo Vice-Presidente a que 
competir, proceder-se-á ao juízo de admissibilidade do 
recurso. 

§ 4º A decisão que negar provimento ao agravo interno é 
irrecorrível. (Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 
06/2016) 

Art. 515-A. O Vice-Presidente competente selecionará dois 
ou mais recursos representativos da controvérsia e os 
encaminhará ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior 
Tribunal de Justiça para fins de afetação, determinando a 
suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, 
individuais ou coletivos, que tramitem no Estado. 

§ 1º A parte interessada poderá requerer, ao Vice-
Presidente, que exclua da decisão de sobrestamento e 
inadmita o recurso especial ou o recurso extraordinário que 
tenha sido interposto intempestivamente, tendo o 
recorrente o prazo de 5 (cinco) dias para manifestar-se sobre 
esse requerimento. 

§ 2º Da decisão que indeferir este requerimento caberá 
agravo interno no prazo de 15 (quinze) dias. (Artigo 
acrescentado pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 516. Publicado o acórdão paradigma relativo à 
repercussão geral ou ao recurso repetitivo, respectivamente, 

pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior  Tribunal de 
Justiça, o Primeiro ou o Terceiro Vice-Presidente: 

I - negará seguimento aos recursos especiais ou 
extraordinários sobrestados, se o acórdão recorrido coincidir 
com a orientação do tribunal superior; 

II - após verificada a tempestividade do recurso, determinará 
a remessa dos autos ao órgão que proferiu o acórdão 
recorrido que reexaminará, em juízo de retratação, o 
processo de competência originária, a remessa necessária ou 
o recurso anteriormente julgado, se o acórdão recorrido 
contrariar a orientação do tribunal superior; 

III - as partes serão intimadas das decisões previstas nos 
incisos anteriores; 

IV - as petições e incidentes posteriores, surgidos na fase de 
retratação, serão remetidas ao órgão julgador competente. 
(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 517. O juízo de retratação da decisão objeto de recurso 
extraordinário ou especial competirá ao órgão responsável 
pelo julgamento, na forma estabelecida neste artigo. 

§ 1º Publicado o acórdão paradigma que ensejou o 
sobrestamento dos processos em cartório, e se não estiver 
prejudicado o recurso sobrestado, serão os autos conclusos 
ao relator, que os examinará e, no prazo de 30 (trinta) dias, 
os restituirá ao cartório com relatório expondo os pontos 
conflitantes entre o acórdão objeto do juízo de retratação e 
a decisão do tribunal superior competente, com pedido de 
dia para reexame da matéria. 

§ 2º A retratação será tomada pelo voto dos 
desembargadores integrantes do órgão julgador, em 
número correspondente ao do julgamento, lavrando-se 
novo acórdão na forma prevista neste regimento. 

§ 3º Ficam vinculados ao juízo de retratação todos os 
desembargadores que participaram do julgamento, se ainda 
estiverem em atividade no Tribunal, ressalvados os 
afastamentos por mais de sessenta dias, mantidas sempre as 
posições dos membros da turma julgadora. 

§ 4º Se não mais estiver em atividade o relator, o revisor ou 
qualquer vogal, assumirá a posição, em ordem gradativa, o 
que ainda estiver no Tribunal, mesmo que em câmara 
diversa ou em cargo de direção, convocados os demais do 
mesmo órgão julgador, por ordem de antiguidade, ou, não 
sendo possível, por convocação de integrantes de outras 
câmaras. 

§ 5º Se nenhum dos participantes do julgamento anterior 
estiver em atividade no Tribunal, os autos serão 
redistribuídos dentre os integrantes do órgão julgador 
primitivo, inclusive o sucessor ou substituto, se for o caso. 

§ 6º Se extinta a câmara, a competência será daquela que, 
expressamente, foi fruto da transformação, ou, não sendo 
possível, far-se-á a redistribuição do processo. 
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§ 7º Mantida a decisão sob os mesmos fundamentos do 
acórdão recorrido, serão os autos encaminhados ao Vice-
Presidente competente para o processamento do recurso 
excepcional, a fim de exercer o juízo de admissibilidade 
desse recurso. 

§ 8º Se o órgão julgador se retratar, adotando a posição do 
tribunal superior, serão os autos conclusos ao Vice-
Presidente competente, que declarará prejudicado o 
recurso. 

§ 9º Interposto agravo interno contra decisão que obstou o 
seguimento de recurso especial, extraordinário ou de agravo 
previsto da legislação processual civil, aplicando a 
sistemática dos recursos repetitivos ou da repercussão geral, 
a petição será juntada e os autos conclusos ao Vice-
Presidente prolator da decisão agravada para verificar se é 
hipótese, ou não, de retratação. 

§ 10. Se não houver retratação, o agravo interno será 
submetido a julgamento pelo Órgão Especial, figurando 
como relator o Vice-Presidente prolator da decisão 
agravada, o qual fará sucinto relatório, colocará o feito em 
mesa e proferirá voto, salvo se for constatada qualquer das 
hipóteses de indeferimento liminar previstas na legislação 
processual civil, circunstância em que será negado 
seguimento ao agravo monocraticamente. 

§ 11. Se da decisão monocrática proferida pelo Vice-
Presidente competente for interposto novo agravo interno, 
este recurso será processado conforme o procedimento 
descrito no parágrafo anterior. (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

CAPÍTULO II 

Do Recurso Ordinário 

Art. 518. Caberá recurso ordinário da decisão do Tribunal 
que, em única instância, denegar mandado de segurança ou 
habeas corpus. 

Art. 519. O recurso ordinário será interposto, conforme o 
caso, perante o Primeiro Vice-Presidente ou o Terceiro Vice-
Presidente, nos seguintes prazos: 

I - quinze dias, no caso de decisão denegatória de mandado 
de segurança;  

II - cinco dias, no caso de decisão denegatória de habeas 
corpus. 

Art. 520. Em se tratando de decisão denegatória de mandado 
de segurança, interposto o recurso, será aberta vista ao 
recorrido para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as 
contrarrazões. (Nova redação dada pela Emenda Regimental 
nº 06/2016) 

Art. 520. (Revogado). 

Art. 521. Findo o prazo referido no art. 520 deste regimento, 
os autos serão remetidos ao tribunal superior competente, 

independentemente de juízo de admissibilidade. (Nova 
redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

CAPÍTULO III 

Da Jurisprudência Firmada no Tribunal 

Seção I 

Da Suscitação do Incidente 

(Seção suprimida pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 522. (Suprimido). 

Art. 523. (Suprimido). 

Seção II 

Do Processamento do Incidente 

(Seção suprimida pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 524. (Suprimido). 

Art. 525. (Suprimido). 

Art. 526. (Suprimido). 

Art. 527. (Suprimido). 

Art. 528. (Suprimido). 

Art. 529. (Suprimido). 

Seção III 

Da Súmula 

Art. 530. A jurisprudência firmada pelo Tribunal será 
compendiada em Súmula do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais e de cumprimento obrigatório por seus órgãos 
fracionários e desembargadores. 

Parágrafo único. Será objeto de súmula: 

I - o julgamento unânime ou de forma reiterada de uma 
mesma questão jurídica, pelo Órgão Especial nas causas de 
sua competência; 

II - o julgamento unânime ou por maioria de votos das seções 
cíveis em incidente de resolução de demandas repetitivas ou 
incidente de assunção de competência; 

III - o julgamento, de forma reiterada e uniforme, de questão 
jurídica relativa às causas da competência das câmaras 
cíveis, câmaras criminais, Grupo de Câmaras Criminais e 
Conselho da Magistratura, observada a competência do 
Órgão Especial e das sessões cíveis. (Parágrafo renumerado 
com nova redação dada pela Emenda Regimental nº 
12/2018) 

Art. 530-A. O Presidente, os Vice-Presidentes, o Corregedor-
Geral de Justiça e o desembargador que integra os órgãos 
julgadores do Tribunal poderão propor a criação de 
enunciado de jurisprudência do Tribunal, quando verificar 
que entre os órgãos julgadores não ocorre divergência na 
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interpretação do direito. (Artigo acrescentado pela Emenda 
Regimental nº 12/2018) 

Art. 530-B. A inclusão, alteração ou revogação de enunciado 
será deliberada por decisão da maioria absoluta dos 
membros que integram o Órgão Especial ou a seção cível, 
com a presença de dois terços dos respectivos membros. 

§ 1º A proposta de inclusão, alteração ou revogação de 
enunciado será formalizada por petição e instruída com 
cópias dos acórdãos do Tribunal ou de Tribunais Superiores 
que justifiquem a providência solicitada e submetida à 
distribuição no Órgão Especial ou na seção cível. 

§ 2º Efetivada a distribuição, o relator, no prazo de 5 (cinco) 
dias, poderá solicitar ao órgão administrativo competente 
que, no prazo de 5 (cinco) dias, realize pesquisa sobre a 
questão jurídica objeto da proposta. 

§ 3º Em seguida e no prazo de 5 (cinco) dias, o relator fará o 
relatório e pedirá dia para o julgamento, com inclusão na 
primeira sessão disponível. 

§ 4º Os enunciados da súmula, datados e numerados, serão 
publicados 3 (três) vezes no Diário do Judiciário eletrônico, 
em datas próximas. (Artigo acrescentado pela Emenda 
Regimental nº 12/2018) 

Art. 530-C. A citação do enunciado pelo número 
correspondente dispensará, perante o Tribunal, a referência 
a outros julgados no mesmo sentido. (Artigo acrescentado 
pela Emenda Regimental nº 12/2018) 

Art. 530-D. Os enunciados prevalecem até que sejam 
alterados ou cancelados, na forma estabelecida neste 
regimento. 

§ 1º Quaisquer das autoridades mencionadas no art. 530-A. 
poderão propor, nos processo mencionados no parágrafo 
único do art. 530 deste regimento, a revisão dos enunciados 
da súmula do Tribunal. 

§ 2º Ficarão vagos, com a nota correspondente, para efeito 
de eventual restabelecimento, os números dos enunciados 
que o Tribunal cancelar ou alterar, tomando os que forem 
modificados novos números de série. 

§ 3º Será dada a publicidade, no Diário do Judiciário 
eletrônico, por 3 (três) vezes, em datas próximas, a 
revogação ou alteração de enunciado da súmula do Tribunal. 
(Artigo acrescentado pela Emenda Regimental nº 12/2018) 

Art. 531. (Revogado). 

Art. 532. (Revogado). 

Art. 533. (Revogado). 

Art. 534. (Revogado). 

CAPÍTULO IV 

Do Julgamento de Divergência Entre Câmaras Cíveis 

Art. 535. (Revogado). 

CAPÍTULO V 

Da Dúvida de Competência 

Art. 536. O relator que entender ser da competência do 
Tribunal de Justiça Militar o processo dele recebido com 
decisão declinatória da competência para o Tribunal de 
Justiça colocará os respectivos autos em mesa para suscitar 
a questão. 

Parágrafo único. Não tendo assim procedido o relator, pode 
o revisor ou o vogal, na sessão de julgamento, suscitar a 
questão de competência, que será decidida 
preliminarmente. 

Art. 537. Decidido, por maioria de votos, que o feito não é da 
competência do Tribunal de Justiça, será lavrado acórdão 
fundamentado. 

Art. 538. Lavrado o acórdão no prazo de 5 (cinco) dias, serão 
os autos imediatamente apresentados ao Primeiro Vice-
Presidente do Tribunal, para que a questão seja julgada pelo 
Órgão Especial. 

§ 1º Recebendo os autos, o Primeiro Vice-Presidente 
apresentará o relatório no prazo de 5 (cinco) dias, e colocará 
o processo em mesa para julgamento na primeira sessão do 
Órgão Especial que se seguir. 

§ 2º A decisão do Órgão Especial será tomada por maioria de 
votos, e será relator para o acórdão o Primeiro Vice-
Presidente ou, se vencido, o prolator do primeiro voto 
vencedor. 

§ 3º Lavrado o acórdão, no prazo de 5 (cinco) dias, serão os 
autos imediatamente devolvidos ao órgão suscitante da 
dúvida, se esta for julgada improcedente, ou encaminhados 
ao Tribunal de Justiça Militar, no caso de procedência. (Nova  
redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 539. Quando a dúvida for suscitada no Tribunal de 
Justiça Militar, apresentados os autos na secretaria do 
Tribunal de Justiça, serão imediatamente conclusos ao 
Primeiro Vice-Presidente, para se proceder na forma do 
artigo anterior e seus parágrafos. 

Art. 540. Se o Órgão Especial já houver deliberado sobre a 
matéria, a dúvida será tida por irrelevante. (Nova redação 
dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, o 
Primeiro Vice-Presidente do Tribunal proferirá despacho em 
que declarará a irrelevância, devolvendo os autos ao órgão 
suscitante. 

CAPÍTULO VI 

Do Conflito de Competência e Atribuições Entre 
Desembargadores e Órgãos do Tribunal 

Art. 541. Suscitado o conflito de competência ou de 
atribuições pelo desembargador, por órgão do Tribunal, pelo 
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Procurador-Geral de Justiça ou pela parte, será ele 
processado nos mesmos autos em que foi levantado. 

§ 1º Havendo jurisprudência no Tribunal sobre a questão 
suscitada, o relator, que será o Primeiro Vice-Presidente, 
poderá decidir, de plano, o conflito de competência, 
facultando-se às partes interpor agravo interno para o Órgão 
Especial, no prazo de 15 (quinze) dias. (Nova redação dada 
pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

§ 2º Na hipótese do § 1º, se o conflito de competência 
abranger processo de natureza criminal, o prazo do agravo 
interno será de 5 (cinco) dias. (Parágrafo acrescentado pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

§ 3º  Não ocorrendo a decisão prevista no parágrafo anterior, 
o relator determinará que o suscitante e o suscitado 
esclareçam os motivos do conflito, se ainda não o tiverem 
feito. (Parágrafo renumerado pela Emenda Regimental nº 
06/2016) 

§ 4º Instruído o processo e ouvido o Procurador-Geral de 
Justiça, no prazo de três dias, não sendo este o suscitante, o 
relator, em dez dias, fará relatório escrito e pedirá dia para 
julgamento. (Parágrafo renumerado pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

§ 5º Na sessão de julgamento, havendo empate, o 
Presidente proferirá voto de qualidade. (Parágrafo 
renumerado pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

§ 6º - Completado o julgamento, os autos serão remetidos 
ao desembargador ou órgão declarado competente. 
(Parágrafo renumerado pela Emenda Regimental nº 
06/2016) 

CAPÍTULO VII 

Dos Incidentes 

(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Seção I 

Do Incidente de Impedimento ou Suspeição de Juiz de 
Primeiro Grau 

(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 542. Recebidos os autos do incidente de impedimento 
ou de suspeição de juiz de primeiro grau, será procedida a 
distribuição ao relator, que requisitará informações ao 
suscitado no prazo de 72 (setenta e duas) horas. (Nova 
redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

§ 1º Se houver prova oral a ser colhida, o relator poderá 
delegar a instrução a juiz de primeiro grau, que não o 
suscitado. (Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 
06/2016) 

§ 2º Colhida a prova, ou dela não havendo necessidade, os 
autos serão remetidos ao relator, que fará sucinta exposição 
da espécie e os colocará em mesa para julgamento. 

Seção II 

Do Incidente de Incompetência de Desembargador ou 
Órgão do Tribunal 

(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 543. Poderá ser arguida a incompetência de 
desembargador ou de órgão do Tribunal, em feito que nele 
tramite. 

§ 1º A arguição se fará em petição fundamentada e 
devidamente instruída, que indicará, se for o caso, o 
desembargador ou o órgão que seria competente. 

§ 2º Autuado o incidente em apartado, serão os autos 
conclusos ao Primeiro Vice- Presidente, que será o relator, 
determinando este que seja ouvido o suscitado no prazo de 
cinco dias. (Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 
06/2016) 

§ 3º Reconhecendo o suscitado sua incompetência, serão os 
autos remetidos ao desembargador ou órgão competente. 
(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

§ 4º Não reconhecida a incompetência, o relator remeterá 
os autos à Procuradoria- Geral de Justiça, para parecer, em 
cinco dias. 

Art. 544. Completada a instrução, se houver, o relator, no 
quinquídio, lançará relatório nos autos e pedirá dia para o 
julgamento no Órgão Especial. 

Parágrafo único. Na sessão de julgamento, havendo empate, 
o presidente proferirá voto de qualidade. 

Art. 545. O relator indeferirá liminarmente o incidente, 
quando manifestamente improcedente, cabendo agravo 
interno no prazo de 15 (quinze) dias. (Nova redação dada 
pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 546. Julgada a exceção, os autos serão apensados aos 
principais e remetidos ao desembargador ou órgão 
competente. 

Seção III 

Do Incidente de Impedimento ou Suspeição de 
Desembargador 

(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 547. O desembargador poderá dar-se por suspeito, se 
afirmar motivo de foro íntimo, e deverá fazê-lo ou dar-se por 
impedido, se houver motivo legal de suspeição ou 
impedimento. 

§ 1º Em qualquer das hipóteses previstas neste artigo, o 
desembargador deverá declarar, por escrito, a suspeição ou 
o impedimento, mandando o processo a seu substituto, se 
for revisor, ou a nova distribuição, se relator. 

§ 2º O desembargador vogal que houver de se declarar 
suspeito ou impedido deverá fazê-lo verbalmente na sessão 
de julgamento, registrando-se na ata a declaração. 
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§ 3º Se, na sessão de julgamento, o presidente do órgão 
julgador se der por suspeito ou impedido, competirá a 
presidência ao julgador mais antigo. 

§ 4º A norma prevista no parágrafo anterior se aplica 
também no Órgão Especial e no Conselho da Magistratura, 
se ausentes o Primeiro, o Segundo e o Terceiro Vice- 
Presidentes. 

Art. 548. O desembargador poderá ser recusado, por 
qualquer das partes, como suspeito ou impedido em feito no 
qual atue, nos casos previstos na legislação processual civil e 
penal. 

Art. 549. A exceção de impedimento ou de suspeição deve 
ser oposta em petição dirigida ao presidente do órgão 
julgador, assinada por procurador, com poderes especiais, 
fundamentada e acompanhada de prova documental ou rol 
de testemunhas. 

Parágrafo único. O presidente mandará juntar a petição aos 
autos, que serão conclusos ao desembargador recusado. 

Art. 550. Se o desembargador arguido reconhecer a 
suspeição ou o impedimento, determinará, por despacho, a 
juntada da petição aos autos e: 

I - sendo ele o relator, ordenará a remessa dos autos ao 
substituto ou a nova distribuição; 

II - sendo ele o revisor, passará os autos ao desembargador 
que o seguir na ordem de antiguidade. 

Art. 551. Se o recusado não reconhecer a suspeição ou o 
impedimento, sustará a marcha do processo e mandará 
autuar em apartado a petição, determinando a remessa dos 
autos do incidente ao presidente do órgão julgador. (Nova 
redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

§ 1º Se a arguição for de manifesta improcedência, o 
presidente a rejeitará liminarmente. 

§ 2º Não sendo o caso de aplicação do parágrafo anterior, o 
presidente mandará ouvir o arguido, que dará a sua resposta 
em dez dias, podendo juntar documentos e oferecer 
testemunhas. 

§ 3º Recebidos os autos com a manifestação do arguido, o 
presidente fará relatório escrito, em quinze dias, e convocará 
o órgão para tomar conhecimento da preliminar de exceção. 

§ 4º Se for reconhecida a relevância da arguição, processar-
se-á o incidente, com intimação das partes, marcando o 
presidente dia e hora para inquirição de testemunhas, ou 
delegando poderes a desembargador para a diligência. 
(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

§ 5º Concluída a instrução, o presidente fará relatório 
escrito, dentro do prazo de quinze dias, e convocará o órgão 
para o julgamento final. 

Art. 552. Verificando que o incidente não tem fundamento 
legal, o órgão competente para apreciá-la determinará o seu 

arquivamento; caso contrário, condenará o desembargador 
nas custas, na forma legal. (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

Seção IV 

Do Incidente de Impedimento e Suspeição de Procurador-
Geral de Justiça e de Auxiliares da Justiça (Nova redação 

dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 553. Ao Procurador-Geral de Justiça e aos auxiliares da 
justiça aplicam-se os motivos de impedimento e suspeição 
estabelecidos na legislação processual civil e penal. 

Art. 554. A parte interessada deverá arguir o impedimento 
ou a suspeição, na primeira oportunidade em que lhe couber 
falar nos autos. 

Parágrafo único. A petição será fundamentada e instruída 
com os documentos necessários e rol de testemunhas. 

Art. 555. Caberá ao relator do processo em que for levantado 
o incidente processar e julgá-lo, sem suspensão do processo 
principal e em autos separados. 

§ 1º Recebendo os autos do incidente, o relator mandará, no 
prazo de 5 (cinco) dias, ouvir o arguido, que poderá, com sua 
resposta, apresentar documentos e arrolar testemunhas. 

§ 2º Concluída a instrução, o relator, no prazo de 5 (cinco) 
dias, proferirá decisão, cabendo agravo interno no prazo de 
15 (quinze) dias. (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

CAPÍTULO VIII 

Da Gratuidade da Justiça 

(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 556. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as 
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios 
nos processos cíveis ou na ação penal privada poderá 
requerer a gratuidade da justiça na forma da lei. (Nova 
redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 557. O pedido de gratuidade da justiça poderá ser 
formulado na petição, na contestação ou defesa preliminar, 
na petição para ingresso de terceiro ou em recurso. 

§ 1º O relator somente poderá indeferir o pedido se houver 
nos autos elementos que evidenciem a falta dos 
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, 
devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte, no 
prazo de 5 (cinco) dias, a comprovação do preenchimento 
dos referidos pressupostos. 

§ 2º Requerida a concessão da gratuidade da justiça em 
recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o 
recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste caso, 
apreciar o requerimento e, se o indeferir, será concedido o 
prazo de 5 (cinco) dias para a sua efetivação, sob pena de 
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deserção. (Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 
06/2016) 

Art. 558. Deferido o pedido, a parte contrária poderá 
oferecer impugnação na contestação, na réplica, nas 
contrarrazões de recurso, ou nos casos de pedido 
superveniente ou formulado por terceiro, por meio de 
petição simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) 
dias, nos autos do próprio processo, sem suspensão de seu 
curso. 

§ 1º Na ação penal privada, a impugnação poderá ser feita 
na primeira oportunidade que a parte dispuser para se 
manifestar nos autos após a concessão do benefício. 

§ 2º Se houver necessidade, o relator poderá determinar, a 
requerimento da parte, a produção de prova documental. 
(Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 559. Das decisões concedendo, denegando ou 
revogando a gratuidade da justiça caberá agravo interno, no 
prazo de 15 (quinze) dias. (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

CAPÍTULO IX 

Da Reclamação 

Art. 560. Caberá reclamação da parte interessada ou do 
Ministério Público para: 

I - preservar a competência do Tribunal; 

II - garantir a autoridade das decisões do Tribunal; 

III - garantir a observância de decisão do Tribunal em 
controle concentrado de constitucionalidade; 

IV - garantir a observância de precedente proferido em 
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de 
assunção de competência. (Nova redação dada pela Emenda 
Regimental nº 06/2016) 

Art. 561. O julgamento da reclamação compete ao órgão 
jurisdicional do Tribunal cuja competência se busca 
preservar ou cuja autoridade se pretende garantir. 

§ 1º A reclamação será dirigida ao Presidente do Tribunal de 
Justiça e o reclamante a instruirá com prova documental que 
permita a compreensão da controvérsia. 

§ 2º O relator, se entender insuficiente ou incompleta a 
prova documental, determinará ao reclamante que, no prazo 
de 5 (cinco) dias, instrua a reclamação de forma adequada, 
sob pena de indeferi-la liminarmente. 

§ 3º Caberá agravo interno, no prazo de 15 (quinze) dias, da 
decisão monocrática do relator que indeferir a reclamação 
na situação prevista no § 2º. 

§ 4º A reclamação será autuada e distribuída, sempre que 
possível, ao relator do processo principal. 

§ 5º É inadmissível a reclamação proposta após o trânsito em 
julgado da decisão. 

§ 6º A inadmissibilidade ou o julgamento do recurso 
interposto contra a decisão proferida pelo órgão reclamado 
não prejudica a reclamação. (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 562. Ao despachar a reclamação, o relator: 

I - requisitará informações da autoridade a quem for 
imputada a prática do ato impugnado, que as prestará no 
prazo de 10 (dez) dias; 

II - se necessário, ordenará a suspensão do processo ou do 
ato impugnado para evitar dano irreparável; 

III - determinará a citação do beneficiário da decisão 
impugnada, que terá prazo de 

15 (quinze) dias para apresentar a sua contestação. (Nova 
redação dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 563. Qualquer interessado poderá impugnar o pedido do 
reclamante. (Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 
06/2016) 

Art. 564. Na reclamação que não houver formulado, o 
Ministério Público terá vista do processo por 5 (cinco) dias, 
após o decurso do prazo para informações e para o 
oferecimento da contestação pelo beneficiário do ato 
impugnado. (Nova redação dada pela Emenda Regimental nº 
06/2016) 

Art. 565. Em seguida, devolvidos os autos pelo Ministério 
Público, o relator pedirá dia para julgamento. (Nova redação 
dada pela Emenda Regimental nº 06/2016) 

Art. 566. Julgando procedente a reclamação, o Tribunal, por 
seu órgão competente, cassará a decisão exorbitante de seu 
julgado ou determinará medida adequada à preservação de 
sua competência. 

Parágrafo único. O Presidente do órgão julgador 
determinará o imediato cumprimento da decisão, lavrando-
se o acórdão posteriormente. (Nova redação dada pela 
Emenda Regimental nº 06/2016) 

CAPÍTULO X 

Da Restauração de Autos 

Art. 567. Verificado o desaparecimento dos autos, pode 
qualquer das partes promover-lhes a restauração. 

§ 1º Havendo autos suplementares, cópia autêntica ou 
certidão de processo, nesses prosseguirá o processo. 

§ 2º A distribuição do pedido de restauração, sempre que 
possível, será feita ao relator que tiver funcionado nos autos 
perdidos, e, em caso de recurso, o juiz prolator da sentença 
prestará, por escrito, os esclarecimentos que puder. 

Art. 568. O procedimento para a restauração é o 
estabelecido na lei processual civil ou penal, cabendo ao 
relator a direção do processo e o seu julgamento. 
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Parágrafo único. Da decisão do relator caberá agravo 
interno, no prazo de cinco dias para o órgão a que competir 
o julgamento da causa contida no processo restaurado. 

LIVRO VI 

Disposições Finais e Transitórias 

TÍTULO I 

Disposições Finais 

Art. 569. Os casos omissos neste regimento serão resolvidos 
com a aplicação, sucessivamente, dos regimentos internos 
do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 
Federal ou pelo Presidente do Tribunal, ouvida a Comissão 
de Regimento Interno. 

Parágrafo único. No processo administrativo disciplinar em 
face de magistrado, também se aplicam as normas editadas 
pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 570. São repositórios oficiais da jurisprudência do 
Tribunal: 

I - o Diário do Judiciário eletrônico e as edições impressas do 
Diário do Judiciário antes de sua extinção; 

II - a revista Jurisprudência Mineira; 

III - outras publicações editadas pelo Tribunal.  

Art. 571. São repertórios autorizados para indicação de 
julgados perante o Tribunal: 

I - os repertórios considerados oficiais ou autorizados pelo 
Supremo Tribunal Federal; 

II - os repertórios, revistas e periódicos registrados de 
conformidade com ato normativo da Presidência. 

Art. 572. As unidades administrativas competentes referidas 
neste regimento são aquelas definidas na legislação 
pertinente e especificadas em portaria do Presidente do 
Tribunal. 

Art. 573. O Judiciário tem como símbolo oficial o Brasão do 
Estado de Minas Gerais. 

§ 1º A Bandeira e o Hino integram o patrimônio imaterial do 
Poder Judiciário e serão utilizados, executados e respeitados, 
conforme regramento específico. 

§ 2º Os órgãos administrativos poderão criar ou manter seus 
logotipos para identificação de suas específicas atribuições, 
sem prejuízo do disposto no caput deste artigo. 

Art. 574. As despesas relativas à gratuidade de justiça e aos 
programas sociais, cuja responsabilidade seja do Poder 
Executivo, mas forem instituídos ou executados pelo Poder 
Judiciário, terão seus custos repassados ao Poder Executivo, 
conforme constar da lei orçamentária ou mediante 
convênio. 

Art. 575. Aplica-se ao juiz de direito de primeiro grau o 
disposto no § 3º do art. 10 deste regimento. 

TÍTULO II 

Disposições Transitórias 

Art. 576. Os processos em tramitação perante os grupos de 
câmaras cíveis, se  ainda não iniciado o julgamento, serão 
redistribuídos para a câmara cível a que pertencer o 
respectivo relator. 

Parágrafo único. Os atuais grupos de câmaras cíveis 
concluirão os julgamentos já iniciados e, decidido o último 
feito, ficarão automaticamente extintos. 

Art. 577. Os incidentes de uniformização de jurisprudência 
em andamento serão redistribuídos para as câmaras de 
uniformização de jurisprudência, salvo se iniciado o 
julgamento, caso em que o Órgão Especial terá competência 
residual. 

Art. 578. A sistemática de eleições coincidentes prevista no 
art. 137 deste regimento far-se-á com observância das 
seguintes regras: 

I - será realizada pela primeira vez, relativamente às vagas no 
Órgão Especial e no Conselho da Magistratura, na primeira 
quinzena do mês de abril de 2014; 

II - os mandatos dos atuais integrantes do Órgão Especial e 
membros do Conselho da Magistratura, nas vagas de eleição, 
são preservados e serão cumpridos até o seu termo; 

III - os eleitos para sucessão dos integrantes do Órgão 
Especial a que se refere o inciso anterior entrarão em 
exercício após o término do mandato dos sucedidos e 
cumprirão o mandato até 30 de junho de 2016. 

IV - as vagas que surgirem no Órgão Especial e no Conselho 
da Magistratura até o primeiro dia do mês de julho de 2014, 
destinadas à eleição, serão providas com observância das 
seguintes normas de procedimento: 

a) a eleição far-se-á, por votação secreta, em sessão especial 
do Tribunal Pleno, realizada pelo menos trinta dias antes da 
aposentadoria compulsória do ocupante do cargo ou do 
término do mandato previsto no inciso IV deste artigo, ou 
dentro do prazo de pelo menos vinte dias, se a vaga se der 
por qualquer outro motivo; 

b) ocorrendo a vaga, o Presidente do Tribunal determinará a 
publicação, no Diário do Judiciário eletrônico, de edital de 
convocação do Tribunal Pleno para a sessão prevista na 
alínea anterior, o qual abrirá o prazo de dez dias para 
inscrição dos desembargadores que desejarem concorrer; 

c) a não inscrição no prazo estabelecido no edital implica 
recusa, manifestada pelo desembargador antes da eleição; 

d) cada desembargador poderá votar em tantos candidatos 
quantas forem as vagas a serem providas; 

e) todos os votos de uma cédula serão nulos quando nela 
houver mais votos do que o número de vagas a serem 
preenchidas; 
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f) será considerado eleito o candidato que obtiver maior 
votação, a qual não poderá ser inferior à metade mais um 
dos votos válidos dos presentes, não computados os em 
branco ou nulos; 

g) se nenhum candidato obtiver a maioria dos votos de que 
trata a alínea anterior, na primeira votação, concorrerão no 
segundo escrutínio apenas os dois candidatos mais votados 
para cada vaga a ser provida; 

h) se, em decorrência de empate na votação, houver mais de 
dois candidatos, promover-se-á o desempate pelo critério de 
maior antiguidade no Tribunal; 

i) se, em decorrência de empate na votação, houver número 
de candidatos mais votados superior ao dobro das vagas a 
serem preenchidas, proceder-se-á ao desempate pelo 
critério previsto na alínea anterior, de modo que participem 
dos segundo escrutínio candidatos em número equivalente 
ao dobro das vagas a serem providas; 

j) se, atingida a maioria simples, houver empate na votação, 
considerar-se-á eleito o candidato mais antigo no Tribunal; 

k) os desembargadores votados e não eleitos serão 
considerados suplentes, observada a ordem decrescente das 
votações obtidas e, no caso de empate, o critério de maior 
antiguidade no Tribunal; 

l) a substituição do desembargador eleito para integrar o 
Órgão Especial, nos afastamentos e impedimentos, será 
realizada pelo suplente disponível que houver sido votado 
por ocasião da escolha do substituído, na ordem de suplência 
estabelecida nos termos da alínea anterior, mediante 
convocação do Presidente, inadmitida a recusa; 

V - os desembargadores eleitos na hipótese do inciso 
anterior terão mandato até o último dia do mês de junho de 
2014. 

Art. 579. O Órgão Especial terá o prazo de cento e oitenta 
dias para editar a resolução a que se refere o art. 155 deste 
regimento. 

Parágrafo único. Até que seja publicada a resolução, 
continuarão a ser aplicadas as normas constantes dos artigos 
120 a 127 da Resolução nº 420, de 1º de agosto de 2003, com 
alterações posteriores. 

Art. 580. A resolução do Órgão Especial prevista no parágrafo 
único do art. 412 deste regimento será publicada no prazo 
de noventa dias de vigência deste regimento. 

Art. 581. Até que a lei estadual de iniciativa do Tribunal de 
Justiça disponha sobre convocação de juízes de primeiro 
grau para substituição e auxílio no Tribunal, a substituição de 
desembargador de que trata o art. 81 deste regimento será 
feita pelo critério de antiguidade e merecimento, 
alternadamente, dos inscritos na forma do seu § 3º, 
observada a vedação do art. 82. 

Parágrafo único. O edital de que trata o § 3º do art. 81 deverá 
ser publicado no prazo de trinta dias da entrada em vigor 
deste regimento, para o corrente ano. 

Art. 582. O Presidente do Tribunal deverá encaminhar ao 
Órgão Especial, no prazo de cento e oitenta dias, projeto 
para instituir verbas para custeio do plano de saúde dos 
magistrados. 

Art. 583.Ficam revogados: 

I - o Regimento Interno do Conselho da Magistratura; 

II - as seguintes Resoluções, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 579 deste regimento: 

a) nº 420, de 1º de agosto de 2003; 

b) nº 530, de 5 de março de 2007; 

c) nº 537, de 24 de maio de 2007, na parte relativa às férias 
dos desembargadores; 

d) nº 560, de 16 de junho de 2008; 

e) nº 563, de 4 de agosto de 2008; 

f) nº 602, de 15 de junho de 2009; 

g) nº 608, de 13 de agosto de 2009; 

h) nº 609, de 13 de agosto de 2009; 

i) nº 616, de 13 de novembro de 2009; 

j) nº 628, de 8 de abril de 2010; 

k) nº 649, de 27 de julho de 2010; 

l) nº 652, de 30 de novembro de 2010. 

Art. 584. Este regimento entrará em vigor sessenta dias 
depois de sua publicação. Belo Horizonte, 26 de julho de 
2012. 

Desembargador JOAQUIM HERCULANO RODRIGUES 

Presidente do Tribunal 

(*) ERRATA 

Resolução do Tribunal Pleno nº 003, de 26 de julho de 2012, 
que contém o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais. 

Na publicação da matéria referida em epígrafe, constante do 
DJe nº 139, do dia 26 de julho de 2012, na pág. 14, onde se 
lê: 

“Art. 135. [...] 

§ 8º - Não alcançada, no escrutínio em que concorrerem 
apenas dois desembargadores, a maioria prevista no § 4º 
deste artigo, proclamar-se-á eleito o que obtiver a maioria 
simples ou, em caso de empate, o mais antigo no Tribunal. 

§ 9º - Se, na série de escrutínios prevista no § 6º deste artigo, 
fixarem-se as votações, de modo que não se possa passar a 
novo escrutínio com número menor de desembargadores, 
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proclamar-se-á eleito, dentre eles, o mais antigo no 
Tribunal.”, leia- se: 

“Art. 135. [...] 

§ 8º - Não alcançada, no escrutínio em que concorrerem 
apenas dois desembargadores, a maioria prevista no § 5º 
deste artigo, proclamar-se-á eleito o que obtiver a maioria 
simples ou, em caso de empate, o mais antigo no Tribunal. 

§ 9º - Se, na série de escrutínios prevista no § 7º deste artigo, 
fixarem-se as votações, de modo que não se possa passar a 
novo escrutínio com número menor de desembargadores, 
proclamar-se-á eleito, dentre eles, o mais antigo no 
Tribunal.”. 

(**) ERRATA 

Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 
26 de julho de 2012. 

Na publicação da matéria referida em epígrafe, constante do 
DJe nº 139, do dia 26 de julho de 2012, na pág. 5, onde se lê: 

“Art. 29. [...] 

IX - despachar, respeitada a competência prevista nos artigos 
31, IV, e 354 deste regimento:”, leia-se: 

“Art. 29. [...] 

IX - despachar, respeitada a competência prevista nos artigos 
31, IV, e 360 deste regimento:”. 

LEI	Nº	8.666/1993	
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

Seção I 

Dos Princípios 

Art. 1º  Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e 
contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, 
inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei, além 
dos órgãos da administração direta, os fundos especiais, as 
autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Art. 2º  As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da 
Administração Pública, quando contratadas com terceiros, 
serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas 
as hipóteses previstas nesta Lei. 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se contrato 
todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da 
Administração Pública e particulares, em que haja um acordo 
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de 
obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

Art. 3º  A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos.      (Redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 2010)   

§ 1º  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio 
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e 
no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991;        
(Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza 
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer 
outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no 
que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, 
mesmo quando envolvidos financiamentos de agências 
internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte 
e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 2º  Em igualdade de condições, como critério de 
desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços: 

I – (Revogado). 

II - produzidos no País; 

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em 
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.       
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
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Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)     

§ 3º  A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis 
ao público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao 
conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 

§ 4º (Vetado).        (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5º  Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida 
margem de preferência para: (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015)    

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que 
atendam a normas técnicas brasileiras; e  (Incluído pela Lei 
nº 13.146, de 2015)     

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas 
que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)     

§ 6º  A margem de preferência de que trata o § 5º será 
estabelecida com base em estudos revistos periodicamente, 
em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração:       (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)    (Vide 
Decreto nº 7.546, de 2011)        (Vide Decreto nº 7.709, de 
2012)        (Vide Decreto nº 7.713, de 2012)       (Vide Decreto 
nº 7.756, de 2012) 

I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e 
municipais;       (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no 
País;      (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e      (Incluído 
pela Lei nº 12.349, de 2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados.       
(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 7º  Para os produtos manufaturados e serviços nacionais 
resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica 
realizados no País, poderá ser estabelecido margem de 
preferência adicional àquela prevista no § 5º. (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010)        (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 8º  As margens de preferência por produto, serviço, grupo 
de produtos ou grupo de serviços, a que se referem os §§ 5º 
e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte 
e cinco por cento) sobre o preço dos produtos 
manufaturados e serviços estrangeiros.      (Incluído pela Lei 
nº 12.349, de 2010)          (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 9º  As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não 
se aplicam aos bens e aos serviços cuja capacidade de 

produção ou prestação no País seja inferior:      (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010)        (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou     (Incluído 
pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 
desta Lei, quando for o caso.      (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010) 

§ 10.  A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá 
ser estendida, total ou parcialmente, aos bens e serviços 
originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul.       (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)         (Vide 
Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 11.  Os editais de licitação para a contratação de bens, 
serviços e obras poderão, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, exigir que o contratado promova, 
em favor de órgão ou entidade integrante da administração 
pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo 
isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, 
tecnológica ou acesso a condições vantajosas de 
financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal.      (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010)       (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 12.  Nas contratações destinadas à implantação, 
manutenção e ao aperfeiçoamento dos sistemas de 
tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação 
poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 
desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de 
janeiro de 2001.      (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)    
(Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 13.  Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, 
a relação de empresas favorecidas em decorrência do 
disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma 
delas.      (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 14.  As preferências definidas neste artigo e nas demais 
normas de licitação e contratos devem privilegiar o 
tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte na forma da lei.        (Incluído 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 15.  As preferências dispostas neste artigo prevalecem 
sobre as demais preferências previstas na legislação quando 
estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços 
estrangeiros.        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 
2014) 

Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida 
pelos órgãos ou entidades a que se refere o art. 1º têm 
direito público subjetivo à fiel observância do pertinente 
procedimento estabelecido nesta lei, podendo qualquer 
cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ/MG – 2ª Instância  – Oficial Judiciário   

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 
 

Cursos Completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 167 
226 

interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos. 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei 
caracteriza ato administrativo formal, seja ele praticado em 
qualquer esfera da Administração Pública. 

Art. 5º  Todos os valores, preços e custos utilizados nas 
licitações terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, 
devendo cada unidade da Administração, no pagamento das 
obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, 
realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para 
cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem 
cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando 
presentes relevantes razões de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada. 

§ 1º  Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores 
corrigidos por critérios previstos no ato convocatório e que 
lhes preservem o valor. 

§ 2º  A correção de que trata o parágrafo anterior cujo 
pagamento será feito junto com o principal, correrá à conta 
das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 
créditos a que se referem.       (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 3º  Observados o disposto no caput, os pagamentos 
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que 
dispõe seu parágrafo único,  deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da 
fatura.         (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 5º-A.  As normas de licitações e contratos devem 
privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às 
microempresas e empresas de pequeno porte na forma da 
lei.        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

Seção II 

Das Definições 

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação 
ou ampliação, realizada por execução direta ou indireta; 

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada 
utilidade de interesse para a Administração, tais como: 
demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, adaptação, manutenção, 
transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou 
trabalhos técnico-profissionais; 

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para 
fornecimento de uma só vez ou parceladamente; 

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a 
terceiros; 

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo 
valor estimado seja superior a 25 (vinte e cinco) vezes o 
limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 desta 
Lei; 

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas por empresas em 
licitações e contratos; 

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades 
da Administração, pelos próprios meios; 

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata 
com terceiros sob qualquer dos seguintes regimes:         
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) empreitada por preço global - quando se contrata a 
execução da obra ou do serviço por preço certo e total; 

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a 
execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades 
determinadas; 

c) (Vetado).        (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos 
trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de 
materiais; 

e) empreitada integral - quando se contrata um 
empreendimento em sua integralidade, compreendendo 
todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, 
sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega 
ao contratante em condições de entrada em operação, 
atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização 
em condições de segurança estrutural e operacional e com 
as características adequadas às finalidades para que foi 
contratada; 

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para 
caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que 
assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 
impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a 
avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do 
prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a 
fornecer visão global da obra e identificar todos os seus 
elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente 
detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de 
reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração 
do projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de 
materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como 
suas especificações que assegurem os melhores resultados 
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para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo 
para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de 
métodos construtivos, instalações provisórias e condições 
organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão 
da obra, compreendendo a sua programação, a estratégia de 
suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 
necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, 
fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos 
propriamente avaliados; 

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários 
e suficientes à execução completa da obra, de acordo com as 
normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT; 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo inclusive as entidades com personalidade 
jurídica de direito privado sob controle do poder público e 
das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e 
atua concretamente; 

XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da 
Administração Pública, sendo para a União o Diário Oficial da 
União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
o que for definido nas respectivas leis;        (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do 
instrumento contratual; 

XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de 
contrato com a Administração Pública; 

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada 
pela Administração com a função de receber, examinar e 
julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
licitações e ao cadastramento de licitantes. 

XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos 
manufaturados, produzidos no território nacional de acordo 
com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal;        (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010) 

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas 
condições estabelecidas pelo Poder Executivo federal;        
(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação 
estratégicos - bens e serviços de tecnologia da informação e 
comunicação cuja descontinuidade provoque dano 
significativo à administração pública e que envolvam pelo 

menos um dos seguintes requisitos relacionados às 
informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, 
segurança e confidencialidade.       (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010) 

XX - produtos para pesquisa e desenvolvimento - bens, 
insumos, serviços e obras necessários para atividade de 
pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de 
tecnologia ou inovação tecnológica, discriminados em 
projeto de pesquisa aprovado pela instituição contratante.       
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

CAPÍTULO II 

Da Licitação 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

Art. 20.  As licitações serão efetuadas no local onde se situar 
a repartição interessada, salvo por motivo de interesse 
público, devidamente justificado. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não impedirá a 
habilitação de interessados residentes ou sediados em 
outros locais. 

Art. 21.  Os avisos contendo os resumos dos editais das 
concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e dos 
leilões, embora realizados no local da repartição interessada, 
deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por 
uma vez:        (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação 
feita por órgão ou entidade da Administração Pública 
Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas 
parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas 
por instituições federais;       (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando 
se tratar, respectivamente, de licitação feita por órgão ou 
entidade da Administração Pública Estadual ou Municipal, ou 
do Distrito Federal;        (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e 
também, se houver, em jornal de circulação no Município ou 
na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, 
fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a 
Administração, conforme o vulto da licitação, utilizar-se de 
outros meios de divulgação para ampliar a área de 
competição.       (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1º  O aviso publicado conterá a indicação do local em que 
os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital 
e todas as informações sobre a licitação. 

§ 2º  O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da 
realização do evento será: 
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I - quarenta e cinco dias para:                (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

a) concurso;                   (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado 
contemplar o regime de empreitada integral ou quando a 
licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"                
(Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - trinta dias para:                (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do 
inciso anterior;              (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor 
técnica" ou "técnica e preço";             (Incluída pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

III - quinze dias para a tomada de preços, nos casos não 
especificados na alínea "b" do inciso anterior, ou leilão;               
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - cinco dias úteis para convite.                 (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3º  Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão 
contados a partir da última publicação do edital resumido ou 
da expedição do convite, ou ainda da efetiva disponibilidade 
do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a 
data que ocorrer mais tarde.                  (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4º  Qualquer modificação no edital exige divulgação pela 
mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inqüestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 

Art. 22.  São modalidades de licitação: 

I - concorrência; 

II - tomada de preços; 

III - convite; 

IV - concurso; 

V - leilão. 

§ 1º  Concorrência é a modalidade de licitação entre 
quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação 
preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. 

§ 2º  Tomada de preços é a modalidade de licitação entre 
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a 
todas as condições exigidas para cadastramento até o 
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 
observada a necessária qualificação. 

§ 3º  Convite é a modalidade de licitação entre interessados 
do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, 

escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela 
unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, 
cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais 
cadastrados na correspondente especialidade que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 
(vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 

§ 4º  Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer 
interessados para escolha de trabalho técnico, científico ou 
artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração 
aos vencedores, conforme critérios constantes de edital 
publicado na imprensa oficial com antecedência mínima de 
45 (quarenta e cinco) dias. 

§ 5º  Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer 
interessados para a venda de bens móveis inservíveis para a 
administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no 
art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao 
valor da avaliação.            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

§ 6º  Na hipótese do § 3º deste artigo, existindo na praça 
mais de 3 (três) possíveis interessados, a cada novo convite, 
realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório 
o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto 
existirem cadastrados não convidados nas últimas licitações.                    
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7º  Quando, por limitações do mercado ou manifesto 
desinteresse dos convidados, for impossível a obtenção do 
número mínimo de licitantes exigidos no § 3º deste artigo, 
essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no 
processo, sob pena de repetição do convite. 

§ 8º  É vedada a criação de outras modalidades de licitação 
ou a combinação das referidas neste artigo. 

§ 9º  Na hipótese do parágrafo 2º deste artigo, a 
administração somente poderá exigir do licitante não 
cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que 
comprovem  habilitação compatível com o objeto da 
licitação, nos termos do edital.               (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os 
incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em 
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação: 

I - para obras e serviços de engenharia:           (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998)       (Vide Decreto nº 9.412, de 
2018)     

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);              
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)    (Vide Decreto nº 
9.412, de 2018)     

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais);                (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998)    (Vide Decreto nº 9.412, de 2018)     
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c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais);       (Redação dada pela Lei nº 9.648, 
de 1998)    (Vide Decreto nº 9.412, de 2018)     

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:      
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)    (Vide Decreto nº 
9.412, de 2018)     

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);         (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998)    (Vide Decreto nº 9.412, de 
2018)     

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e 
cinquenta mil reais);        (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998)   (Vide Decreto nº 9.412, de 2018)     

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e 
cinquenta mil reais).        (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998)   (Vide Decreto nº 9.412, de 2018)     

§ 1º  As obras, serviços e compras efetuadas pela 
Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se 
comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala.         (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2º  Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, 
parceladas nos termos do parágrafo anterior, a cada etapa 
ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra, há de 
corresponder licitação distinta, preservada a modalidade 
pertinente para a execução do objeto em licitação.         
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3º  A concorrência é a modalidade de licitação cabível, 
qualquer que seja o valor de seu objeto, tanto na compra ou 
alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações 
internacionais, admitindo-se neste último caso, observados 
os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão 
ou entidade dispuser de cadastro internacional de 
fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor 
do bem ou serviço no País.         (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 4º  Nos casos em que couber convite, a Administração 
poderá utilizar a tomada de preços e, em qualquer caso, a 
concorrência. 

§ 5º  É vedada a utilização da modalidade "convite" ou 
"tomada de preços", conforme o caso, para parcelas de uma 
mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da 
mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o 
somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada de 
preços" ou "concorrência", respectivamente, nos termos 
deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica 
que possam ser executadas por pessoas ou empresas de 
especialidade diversa daquela do executor da obra ou 
serviço.             (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6º  As organizações industriais da Administração Federal 
direta, em face de suas peculiaridades, obedecerão aos 
limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para 
suas compras e serviços em geral, desde que para a aquisição 
de materiais aplicados exclusivamente na manutenção, 
reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.       (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que 
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo, é permitida 
a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital 
fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de 
escala.         (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos 
valores mencionados no caput deste artigo quando formado 
por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando 
formado por maior número. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 
2005) 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do 
artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da 
mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente;        (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez;         (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 

 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários 
ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da 
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e 
esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo 
para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico 
para regular preços ou normalizar o abastecimento; 
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VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços 
manifestamente superiores aos praticados no mercado 
nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o 
parágrafo único do art. 48 desta Lei e, persistindo a situação, 
será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por 
valor não superior ao constante do registro de preços, ou dos 
serviços;         (Vide § 3º do art. 48) 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público 
interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão 
ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha 
sido criado para esse fim específico em data anterior à 
vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado;        (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da 
segurança nacional, nos casos estabelecidos em decreto do 
Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;        (Regulamento) 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da administração, 
cujas necessidades de instalação e localização condicionem 
a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor 
de mercado, segundo avaliação prévia;         (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou 
fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual, 
desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo 
licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente 
corrigido; 

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros 
gêneros perecíveis, no tempo necessário para a realização 
dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia;         (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida 
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou 
do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada 
à recuperação social do preso, desde que a contratada 
detenha inquestionável reputação ético-profissional e não 
tenha fins lucrativos;       (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de 
acordo internacional específico aprovado pelo Congresso 
Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;             
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e 
objetos históricos, de autenticidade certificada, desde que 
compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade. 

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários 
padronizados de uso da administração, e de edições técnicas 
oficiais, bem como para prestação de serviços de informática 
a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou 
entidades que integrem a Administração Pública, criados 
para esse fim específico;         (Incluído pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem 
nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de 
equipamentos durante o período de garantia técnica, junto 
ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal 
condição de exclusividade for indispensável para a vigência 
da garantia;       (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o 
abastecimento de navios, embarcações, unidades aéreas ou 
tropas e seus meios de deslocamento quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou 
localidades diferentes de suas sedes, por motivo de 
movimentação operacional ou de adestramento, quando a 
exiguidade dos prazos legais puder comprometer a 
normalidade e os propósitos das operações e desde que seu 
valor não exceda ao limite previsto na alínea "a" do inciso II 
do art. 23 desta Lei:       (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIX - para as compras de material de uso pelas Forças 
Armadas, com exceção de materiais de uso pessoal e 
administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos 
meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer de 
comissão instituída por decreto;       (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

XX - na contratação de associação de portadores de 
deficiência física, sem fins lucrativos e de comprovada 
idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração 
Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de 
mão-de-obra, desde que o preço contratado seja compatível 
com o praticado no mercado.      (Incluído pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para 
pesquisa e desenvolvimento, limitada, no caso de obras e 
serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de 
que trata a alínea “b” do inciso I do caput do art. 23;         
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de 
energia elétrica e gás natural com concessionário, 
permissionário ou autorizado, segundo as normas da 
legislação específica;             (Incluído pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou 
sociedade de economia mista com suas subsidiárias e 
controladas, para a aquisição ou alienação de bens, 
prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado.           
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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XXIV - para a celebração de contratos de prestação de 
serviços com as organizações sociais, qualificadas no âmbito 
das respectivas esferas de governo, para atividades 
contempladas no contrato de gestão.         (Incluído pela Lei 
nº 9.648, de 1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e 
Tecnológica - ICT ou por agência de fomento para a 
transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito 
de uso ou de exploração de criação protegida.          (Incluído 
pela Lei nº 10.973, de 2004) 

XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da 
Federação ou com entidade de sua administração indireta, 
para a prestação de serviços públicos de forma associada nos 
termos do autorizado em contrato de consórcio público ou 
em convênio de cooperação.          (Incluído pela Lei nº 11.107, 
de 2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e 
comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou 
reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas 
exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda 
reconhecidas pelo poder público como catadores de 
materiais recicláveis, com o uso de equipamentos 
compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde 
pública.         (Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007).       
(Vigência) 

XXVIII – para o fornecimento de bens e serviços, produzidos 
ou prestados no País, que envolvam, cumulativamente, alta 
complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 
parecer de comissão especialmente designada pela 
autoridade máxima do órgão.          (Incluído pela Lei nº 
11.484, de 2007). 

XXIX – na aquisição de bens e contratação de serviços para 
atender aos contingentes militares das Forças Singulares 
brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, 
necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do 
fornecedor ou executante e ratificadas pelo Comandante da 
Força.          (Incluído pela Lei nº 11.783, de 2008). 

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública 
ou privada, com ou sem fins lucrativos, para a prestação de 
serviços de assistência técnica e extensão rural no âmbito do 
Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural 
na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária, instituído por 
lei federal.             (Incluído pela Lei nº 12.188, de 2.010)   

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto 
nos arts. 3º, 4º, 5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro 
de 2004, observados os princípios gerais de contratação dela 
constantes.            (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de 
tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de 
Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do 

SUS, inclusive por ocasião da aquisição destes produtos 
durante as etapas de absorção tecnológica.                 (Incluído 
pela Lei nº 12.715, de 2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins 
lucrativos, para a implementação de cisternas ou outras 
tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano 
e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais 
de baixa renda atingidas pela seca ou falta regular de água.            
(Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) 

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público 
interno de insumos estratégicos para a saúde produzidos ou 
distribuídos por fundação que, regimental ou 
estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da 
administração pública direta, sua autarquia ou fundação em 
projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, 
inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à 
execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam 
transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o 
Sistema Único de Saúde – SUS, nos termos do inciso XXXII 
deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim específico 
em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado.            
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XXXV - para a construção, a ampliação, a reforma e o 
aprimoramento de estabelecimentos penais, desde que 
configurada situação de grave e iminente risco à segurança 
pública.                (Incluído pela Lei nº 13.500, de 2017) 

§ 1º  Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste 
artigo serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e 
serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de 
economia mista, empresa pública e por autarquia ou 
fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências 
Executivas.            (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

§ 2º  O limite temporal de criação do órgão ou entidade que 
integre a administração pública estabelecido no inciso VIII do 
caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades que 
produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme 
elencados em ato da direção nacional do SUS.                
(Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

§ 3º A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, 
quando aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá 
procedimentos especiais instituídos em regulamentação 
específica.            (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)             

§ 4º Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do  
art. 9º à hipótese prevista no inciso XXI do caput.             
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
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representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra 
ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação; 

III - para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

§ 1º  Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, 
ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 

§ 2º  Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no 
inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade 
referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º 
desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição 
para a eficácia dos atos.          (Redação dada pela Lei nº 
11.107, de 2005) 

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade 
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no 
que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que 
justifique a dispensa, quando for o caso; 

I -  caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de 
grave e iminente risco à segurança pública que justifique a 
dispensa, quando for o caso;                (Redação dada pela Lei 
nº 13.500, de 2017) 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos 
quais os bens serão alocados.              (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

CAPÍTULO IV 

Das Sanções Administrativas e da Tutela Judicial 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 81.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos 
licitantes convocados nos termos do art. 64, § 2º desta Lei, 
que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao 
prazo e preço. 

Art. 82.  Os agentes administrativos que praticarem atos em 
desacordo com os preceitos desta Lei ou visando a frustrar 
os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções previstas 
nesta Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar. 

Art. 83.  Os crimes definidos nesta Lei, ainda que 
simplesmente tentados, sujeitam os seus autores, quando 
servidores públicos, além das sanções penais, à perda do 
cargo, emprego, função ou mandato eletivo. 

Art. 84.  Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, 
aquele que exerce, mesmo que transitoriamente ou sem 
remuneração, cargo, função ou emprego público. 

§ 1º Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, 
quem exerce cargo, emprego ou função em entidade 
paraestatal, assim consideradas, além das fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista, as 
demais entidades sob controle, direto ou indireto, do Poder 
Público. 

§ 2º A pena imposta será acrescida da terça parte, quando 
os autores dos crimes previstos nesta Lei forem ocupantes 
de cargo em comissão ou de função de confiança em órgão 
da Administração direta, autarquia, empresa pública, 
sociedade de economia mista, fundação pública, ou outra 
entidade controlada direta ou indiretamente pelo Poder 
Público. 

Art. 85.  As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às 
licitações e aos contratos celebrados pela União, Estados, 
Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, 
fundações públicas, e quaisquer outras entidades sob seu 
controle direto ou indireto. 

Seção II 

Das Sanções Administrativas 
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Art. 86.  O atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no 
instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1º  A multa a que alude este artigo não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 2º  A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do respectivo contratado. 

§ 3º  Se a multa for de valor superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o contratado 
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou 
no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

§ 1º  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o contratado 
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente. 

§ 2º  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3º  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de 
competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário 
Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa 
do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.           (Vide art 
109 inciso III) 

Art. 88.  As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 
anterior poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta 
Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com 
a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

Seção III 

Dos Crimes e das Penas 

Art. 89.  Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses 
previstas em lei, ou deixar de observar as formalidades 
pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Na mesma pena incorre aquele que, tendo 
comprovadamente concorrido para a consumação da 
ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 
ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público. 

Art. 90.  Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 
ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 
procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou 
para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto 
da licitação: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 91.  Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 
privado perante a Administração, dando causa à instauração 
de licitação ou à celebração de contrato, cuja invalidação vier 
a ser decretada pelo Poder Judiciário: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 92.  Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer 
modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, 
em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos 
celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no 
ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com 
preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, 
observado o disposto no art. 121 desta Lei:             (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa.                
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único.  Incide na mesma pena o contratado que, 
tendo comprovadamente concorrido para a consumação da 
ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, 
injustamente, das modificações ou prorrogações 
contratuais. 

Art. 93.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de 
qualquer ato de procedimento licitatório: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ/MG – 2ª Instância  – Oficial Judiciário   

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 
 

Cursos Completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 175 
226 

Art. 94.  Devassar o sigilo de proposta apresentada em 
procedimento licitatório, ou proporcionar a terceiro o ensejo 
de devassá-lo: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa. 

Art. 95.  Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de 
violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além 
da pena correspondente à violência. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem se abstém 
ou desiste de licitar, em razão da vantagem oferecida. 

Art. 96.  Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação 
instaurada para aquisição ou venda de bens ou mercadorias, 
ou contrato dela decorrente: 

I - elevando arbitrariamente os preços; 

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria 
falsificada ou deteriorada; 

III - entregando uma mercadoria por outra; 

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da 
mercadoria fornecida; 

V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais 
onerosa a proposta ou a execução do contrato: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

Art. 97.  Admitir à licitação ou celebrar contrato com 
empresa ou profissional declarado inidôneo: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Incide na mesma pena aquele que, 
declarado inidôneo, venha a licitar ou a contratar com a 
Administração. 

Art. 98.  Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a 
inscrição de qualquer interessado nos registros cadastrais ou 
promover indevidamente a alteração, suspensão ou 
cancelamento de registro do inscrito: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 99.  A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta 
Lei consiste no pagamento de quantia fixada na sentença e 
calculada em índices percentuais, cuja base corresponderá 
ao valor da vantagem efetivamente obtida ou 
potencialmente auferível pelo agente. 

§ 1º  Os índices a que se refere este artigo não poderão ser 
inferiores a 2% (dois por cento), nem superiores a 5% (cinco 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 
dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

§ 2º  O produto da arrecadação da multa reverterá, 
conforme o caso, à Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 
Municipal. 

Seção IV 

Do Processo e do Procedimento Judicial 

Art. 100.  Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal 
pública incondicionada, cabendo ao Ministério Público 
promovê-la. 

Art. 101.  Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos 
desta Lei, a iniciativa do Ministério Público, fornecendo-lhe, 
por escrito, informações sobre o fato e sua autoria, bem 
como as circunstâncias em que se deu a ocorrência. 

Parágrafo único.  Quando a comunicação for verbal, 
mandará a autoridade reduzi-la a termo, assinado pelo 
apresentante e por duas testemunhas. 

Art. 102.  Quando em autos ou documentos de que 
conhecerem, os magistrados, os membros dos Tribunais ou 
Conselhos de Contas ou os titulares dos órgãos integrantes 
do sistema de controle interno de qualquer dos Poderes 
verificarem a existência dos crimes definidos nesta Lei, 
remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos 
necessários ao oferecimento da denúncia. 

Art. 103.  Será admitida ação penal privada subsidiária da 
pública, se esta não for ajuizada no prazo legal, aplicando-se, 
no que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do Código de 
Processo Penal. 

Art. 104.  Recebida a denúncia e citado o réu, terá este o 
prazo de 10 (dez) dias para apresentação de defesa escrita, 
contado da data do seu interrogatório, podendo juntar 
documentos, arrolar as testemunhas que tiver, em número 
não superior a 5 (cinco), e indicar as demais provas que 
pretenda produzir. 

Art. 105.  Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e 
praticadas as diligências instrutórias deferidas ou ordenadas 
pelo juiz, abrir-se-á, sucessivamente, o prazo de 5 (cinco) 
dias a cada parte para alegações finais. 

Art. 106.  Decorrido esse prazo, e conclusos os autos dentro 
de 24 (vinte e quatro) horas, terá o juiz 10 (dez) dias para 
proferir a sentença. 

Art. 107.  Da sentença cabe apelação, interponível no prazo 
de 5 (cinco) dias. 

Art. 108.  No processamento e julgamento das infrações 
penais definidas nesta Lei, assim como nos recursos e nas 
execuções que lhes digam respeito, aplicar-se-ão, 
subsidiariamente, o Código de Processo Penal e a Lei de 
Execução Penal. 

Brasília, 21 de junho de 1993, 172º da Independência e 105º 
da República. 

ITAMAR FRANCO 

Rubens Ricupero 

Romildo Canhim 
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Este texto não substitui o publicado no DOU de 22.6.1993, 
republicado em 6.7.1994 e retificado em  6.7.1994 

DECLARAÇÃO	 UNIVERSAL	 DOS	
DIREITOS	HUMANOS/1948	

Preâmbulo 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente 
a todos os membros da família humana e de seus direitos 
iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça 
e da paz no mundo, 

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos 
humanos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a 
consciência da humanidade e que o advento de um mundo 
em que mulheres e homens gozem de liberdade de palavra, 
de crença e da liberdade de viverem a salvo do temor e da 
necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do 
ser humano comum, 

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam 
protegidos pelo império da lei, para que o ser humano não 
seja compelido, como último recurso, à rebelião contra a 
tirania e a opressão, 

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações, 

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, 
na Carta, sua fé nos direitos fundamentais do ser humano, 
na dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de 
direitos do homem e da mulher e que decidiram promover o 
progresso social e melhores condições de vida em uma 
liberdade mais ampla, 

Considerando que os Países-Membros se comprometeram a 
promover, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito 
universal aos direitos e liberdades fundamentais do ser 
humano e a observância desses direitos e liberdades, 

Considerando que uma compreensão comum desses direitos 
e liberdades é da mais alta importância para o pleno 
cumprimento desse compromisso, 

Agora portanto a Assembléia Geral proclama a presente 
Declaração Universal dos Direitos Humanos como o ideal 
comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações, 
com o objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da 
sociedade tendo sempre em mente esta Declaração, esforce-
se, por meio do ensino e da educação, por promover o 
respeito a esses direitos e liberdades, e, pela adoção de 
medidas progressivas de caráter nacional e internacional, 
por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância 
universais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios 
Países-Membros quanto entre os povos dos territórios sob 
sua jurisdição. 

Artigo 1º 

Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade 
e direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir 
em relação uns aos outros com espírito de fraternidade. 

Artigo 2º 

1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e 
as liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção 
de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, 
opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou 
social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição.  

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na 
condição política, jurídica ou internacional do país ou 
território a que pertença uma pessoa, quer se trate de um 
território independente, sob tutela, sem governo próprio, 
quer sujeito a qualquer outra limitação de soberania. 

Artigo 3º 

Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à 
segurança pessoal. 

Artigo 4º 

Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a 
escravidão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas 
as suas formas. 

Artigo 5º 

Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou 
castigo cruel, desumano ou degradante. 

Artigo 6º 

Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, 
reconhecido como pessoa perante a lei. 

Artigo 7º 

Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer 
distinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a igual 
proteção contra qualquer discriminação que viole a presente 
Declaração e contra qualquer incitamento a tal 
discriminação. 

Artigo 8º 

Todo ser humano tem direito a receber dos tribunais 
nacionais competentes remédio efetivo para os atos que 
violem os direitos fundamentais que lhe sejam reconhecidos 
pela constituição ou pela lei. 

Artigo 9º 

Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado. 

Artigo 10 

Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a uma 
justa e pública audiência por parte de um tribunal 
independente e imparcial, para decidir seus direitos e 
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deveres ou fundamento de qualquer acusação criminal 
contra ele. 

Artigo 11 

1.Todo ser humano acusado de um ato delituoso tem o 
direito de ser presumido inocente até que a sua 
culpabilidade tenha sido provada de acordo com a lei, em 
julgamento público no qual lhe tenham sido asseguradas 
todas as garantias necessárias à sua defesa.  

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou 
omissão que, no momento, não constituíam delito perante o 
direito nacional ou internacional. Também não será imposta 
pena mais forte de que aquela que, no momento da prática, 
era aplicável ao ato delituoso. 

Artigo 12 

Ninguém será sujeito à interferência na sua vida privada, na 
sua família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a 
ataque à sua honra e reputação. Todo ser humano tem 
direito à proteção da lei contra tais interferências ou 
ataques. 

Artigo 13 

1. Todo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e 
residência dentro das fronteiras de cada Estado.  

2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, 
inclusive o próprio e a esse regressar. 

Artigo 14 

1. Todo ser humano, vítima de perseguição, tem o direito de 
procurar e de gozar asilo em outros países.  

2. Esse direito não pode ser invocado em caso de 
perseguição legitimamente motivada por crimes de direito 
comum ou por atos contrários aos objetivos e princípios das 
Nações Unidas. 

Artigo 15 

1. Todo ser humano tem direito a uma nacionalidade.  

2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua 
nacionalidade, nem do direito de mudar de nacionalidade. 

Artigo 16 

1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer 
restrição de raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de 
contrair matrimônio e fundar uma família. Gozam de iguais 
direitos em relação ao casamento, sua duração e sua 
dissolução.  

2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno 
consentimento dos nubentes.  

3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem direito à proteção da sociedade e do Estado. 

Artigo 17 

1. Todo ser humano tem direito à propriedade, só ou em 
sociedade com outros.  

2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua 
propriedade. 

Artigo 18 

Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, 
consciência e religião; esse direito inclui a liberdade de 
mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa 
religião ou crença pelo ensino, pela prática, pelo culto em 
público ou em particular. 

Artigo 19 

Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e 
expressão; esse direito inclui a liberdade de, sem 
interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir 
informações e idéias por quaisquer meios e 
independentemente de fronteiras. 

Artigo 20 

1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e 
associação pacífica.  

2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma 
associação. 

Artigo 21 

1. Todo ser humano tem o direito de tomar parte no governo 
de seu país diretamente ou por intermédio de 
representantes livremente escolhidos.  

2. Todo ser humano tem igual direito de acesso ao serviço 
público do seu país.  

3. A vontade do povo será a base da autoridade do governo; 
essa vontade será expressa em eleições periódicas e 
legítimas, por sufrágio universal, por voto secreto ou 
processo equivalente que assegure a liberdade de voto. 

Artigo 22 

Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito 
à segurança social, à realização pelo esforço nacional, pela 
cooperação internacional e de acordo com a organização e 
recursos de cada Estado, dos direitos econômicos, sociais e 
culturais indispensáveis à sua dignidade e ao livre 
desenvolvimento da sua personalidade. 

Artigo 23 

1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha 
de emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à 
proteção contra o desemprego.  

2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a 
igual remuneração por igual trabalho.  

3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma 
remuneração justa e satisfatória que lhe assegure, assim 
como à sua família, uma existência compatível com a 
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dignidade humana e a que se acrescentarão, se necessário, 
outros meios de proteção social.  

4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a 
neles ingressar para proteção de seus interesses. 

Artigo 24 

Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive a 
limitação razoável das horas de trabalho e a férias 
remuneradas periódicas. 

Artigo 25 

1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz 
de assegurar a si e à sua família saúde, bem-estar, inclusive 
alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os 
serviços sociais indispensáveis e direito à segurança em caso 
de desemprego, doença invalidez, viuvez, velhice ou outros 
casos de perda dos meios de subsistência em circunstâncias 
fora de seu controle.  

2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e 
assistência especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou 
fora do matrimônio, gozarão da mesma proteção social. 

Artigo 26 

1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução será 
gratuita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. 
A instrução elementar será obrigatória. A instrução técnico-
profissional será acessível a todos, bem como a instrução 
superior, esta baseada no mérito.  

2. A instrução será orientada no sentido do pleno 
desenvolvimento da personalidade humana e do 
fortalecimento do respeito pelos direitos do ser humano e 
pelas liberdades fundamentais. A instrução promoverá a 
compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações 
e grupos raciais ou religiosos e coadjuvará as atividades das 
Nações Unidas em prol da manutenção da paz.  

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de 
instrução que será ministrada a seus filhos. 

Artigo 27 

1. Todo ser humano tem o direito de participar livremente 
da vida cultural da comunidade, de fruir as artes e de 
participar do progresso científico e de seus benefícios.  

2. Todo ser humano tem direito à proteção dos interesses 
morais e materiais decorrentes de qualquer produção 
científica literária ou artística da qual seja autor. 

Artigo 28 

Todo ser humano tem direito a uma ordem social e 
internacional em que os direitos e liberdades estabelecidos 
na presente Declaração possam ser plenamente realizados. 

Artigo 29 

1. Todo ser humano tem deveres para com a comunidade, 
na qual o livre e pleno desenvolvimento de sua 
personalidade é possível.  

2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo ser 
humano estará sujeito apenas às limitações determinadas 
pela lei, exclusivamente com o fim de assegurar o devido 
reconhecimento e respeito dos direitos e liberdades de 
outrem e de satisfazer as justas exigências da moral, da 
ordem pública e do bem-estar de uma sociedade 
democrática.  

3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese 
alguma, ser exercidos contrariamente aos objetivos e 
princípios das Nações Unidas. 

Artigo 30 

Nenhuma disposição da presente Declaração poder ser 
interpretada como o reconhecimento a qualquer Estado, 
grupo ou pessoa, do direito de exercer qualquer atividade ou 
praticar qualquer ato destinado à destruição de quaisquer 
dos direitos e liberdades aqui estabelecidos. 

ATOS DE OFÍCIO  

LEI	Nº	13.105/2015	

Código de Processo Civil. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO IV 

Dos Atos Processuais 

TÍTULO I 

Da Forma, do Tempo e do Lugar dos Atos Processuais 

CAPÍTULO I 

Da Forma dos Atos Processuais 

Seção I 

Dos Atos em Geral 

Art. 188.  Os atos e os termos processuais independem de 
forma determinada, salvo quando a lei expressamente a 
exigir, considerando-se válidos os que, realizados de outro 
modo, lhe preencham a finalidade essencial. 

Art. 189.  Os atos processuais são públicos, todavia tramitam 
em segredo de justiça os processos: 

I - em que o exija o interesse público ou social; 

II - que versem sobre casamento, separação de corpos, 
divórcio, separação, união estável, filiação, alimentos e 
guarda de crianças e adolescentes; 
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III - em que constem dados protegidos pelo direito 
constitucional à intimidade; 

IV - que versem sobre arbitragem, inclusive sobre 
cumprimento de carta arbitral, desde que a 
confidencialidade estipulada na arbitragem seja comprovada 
perante o juízo. 

§ 1º O direito de consultar os autos de processo que tramite 
em segredo de justiça e de pedir certidões de seus atos é 
restrito às partes e aos seus procuradores. 

§ 2º O terceiro que demonstrar interesse jurídico pode 
requerer ao juiz certidão do dispositivo da sentença, bem 
como de inventário e de partilha resultantes de divórcio ou 
separação. 

Art. 190.  Versando o processo sobre direitos que admitam 
autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes 
estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às 
especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, 
poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou durante 
o processo. 

Parágrafo único.  De ofício ou a requerimento, o juiz 
controlará a validade das convenções previstas neste artigo, 
recusando-lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou 
de inserção abusiva em contrato de adesão ou em que 
alguma parte se encontre em manifesta situação de 
vulnerabilidade. 

Art. 191.  De comum acordo, o juiz e as partes podem fixar 
calendário para a prática dos atos processuais, quando for o 
caso. 

§ 1º O calendário vincula as partes e o juiz, e os prazos nele 
previstos somente serão modificados em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 

§ 2º Dispensa-se a intimação das partes para a prática de ato 
processual ou a realização de audiência cujas datas tiverem 
sido designadas no calendário. 

Art. 192.  Em todos os atos e termos do processo é 
obrigatório o uso da língua portuguesa. 

Parágrafo único.  O documento redigido em língua 
estrangeira somente poderá ser juntado aos autos quando 
acompanhado de versão para a língua portuguesa tramitada 
por via diplomática ou pela autoridade central, ou firmada 
por tradutor juramentado. 

Seção II 

Da Prática Eletrônica de Atos Processuais 

Art. 193.  Os atos processuais podem ser total ou 
parcialmente digitais, de forma a permitir que sejam 
produzidos, comunicados, armazenados e validados por 
meio eletrônico, na forma da lei. 

Parágrafo único.  O disposto nesta Seção aplica-se, no que 
for cabível, à prática de atos notariais e de registro. 

Art. 194.  Os sistemas de automação processual respeitarão 
a publicidade dos atos, o acesso e a participação das partes 
e de seus procuradores, inclusive nas audiências e sessões de 
julgamento, observadas as garantias da disponibilidade, 
independência da plataforma computacional, acessibilidade 
e interoperabilidade dos sistemas, serviços, dados e 
informações que o Poder Judiciário administre no exercício 
de suas funções. 

Art. 195.  O registro de ato processual eletrônico deverá ser 
feito em padrões abertos, que atenderão aos requisitos de 
autenticidade, integridade, temporalidade, não repúdio, 
conservação e, nos casos que tramitem em segredo de 
justiça, confidencialidade, observada a infraestrutura de 
chaves públicas unificada nacionalmente, nos termos da lei. 

Art. 196.  Compete ao Conselho Nacional de Justiça e, 
supletivamente, aos tribunais, regulamentar a prática e a 
comunicação oficial de atos processuais por meio eletrônico 
e velar pela compatibilidade dos sistemas, disciplinando a 
incorporação progressiva de novos avanços tecnológicos e 
editando, para esse fim, os atos que forem necessários, 
respeitadas as normas fundamentais deste Código. 

Art. 197.  Os tribunais divulgarão as informações constantes 
de seu sistema de automação em página própria na rede 
mundial de computadores, gozando a divulgação de 
presunção de veracidade e confiabilidade. 

Parágrafo único. Nos casos de problema técnico do sistema 
e de erro ou omissão do auxiliar da justiça responsável pelo 
registro dos andamentos, poderá ser configurada a justa 
causa prevista no art. 223, caput e § 1º. 

Art. 198.  As unidades do Poder Judiciário deverão manter 
gratuitamente, à disposição dos interessados, equipamentos 
necessários à prática de atos processuais e à consulta e ao 
acesso ao sistema e aos documentos dele constantes. 

Parágrafo único.  Será admitida a prática de atos por meio 
não eletrônico no local onde não estiverem disponibilizados 
os equipamentos previstos no caput. 

Art. 199.  As unidades do Poder Judiciário assegurarão às 
pessoas com deficiência acessibilidade aos seus sítios na 
rede mundial de computadores, ao meio eletrônico de 
prática de atos judiciais, à comunicação eletrônica dos atos 
processuais e à assinatura eletrônica. 

Seção III 

Dos Atos das Partes 

Art. 200.  Os atos das partes consistentes em declarações 
unilaterais ou bilaterais de vontade produzem 
imediatamente a constituição, modificação ou extinção de 
direitos processuais. 

Parágrafo único. A desistência da ação só produzirá efeitos 
após homologação judicial. 
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Art. 201.  As partes poderão exigir recibo de petições, 
arrazoados, papéis e documentos que entregarem em 
cartório. 

Art. 202.  É vedado lançar nos autos cotas marginais ou 
interlineares, as quais o juiz mandará riscar, impondo a quem 
as escrever multa correspondente à metade do salário-
mínimo. 

Seção IV 

Dos Pronunciamentos do Juiz 

Art. 203.  Os pronunciamentos do juiz consistirão em 
sentenças, decisões interlocutórias e despachos. 

§ 1º Ressalvadas as disposições expressas dos 
procedimentos especiais, sentença é o pronunciamento por 
meio do qual o juiz, com fundamento nos arts. 485 e 487, 
põe fim à fase cognitiva do procedimento comum, bem 
como extingue a execução. 

§ 2º Decisão interlocutória é todo pronunciamento judicial 
de natureza decisória que não se enquadre no § 1º. 

§ 3º São despachos todos os demais pronunciamentos do 
juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da 
parte. 

§ 4º Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a 
vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser 
praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando 
necessário. 

Art. 204.  Acórdão é o julgamento colegiado proferido pelos 
tribunais. 

Art. 205.  Os despachos, as decisões, as sentenças e os 
acórdãos serão redigidos, datados e assinados pelos juízes. 

§ 1º Quando os pronunciamentos previstos no caput forem 
proferidos oralmente, o servidor os documentará, 
submetendo-os aos juízes para revisão e assinatura. 

§ 2º A assinatura dos juízes, em todos os graus de jurisdição, 
pode ser feita eletronicamente, na forma da lei. 

§ 3º Os despachos, as decisões interlocutórias, o dispositivo 
das sentenças e a ementa dos acórdãos serão publicados no 
Diário de Justiça Eletrônico. 

Seção V 

Dos Atos do Escrivão ou do Chefe de Secretaria 

Art. 206.  Ao receber a petição inicial de processo, o escrivão 
ou o chefe de secretaria a autuará, mencionando o juízo, a 
natureza do processo, o número de seu registro, os nomes 
das partes e a data de seu início, e procederá do mesmo 
modo em relação aos volumes em formação. 

Art. 207.  O escrivão ou o chefe de secretaria numerará e 
rubricará todas as folhas dos autos. 

Parágrafo único.  À parte, ao procurador, ao membro do 
Ministério Público, ao defensor público e aos auxiliares da 
justiça é facultado rubricar as folhas correspondentes aos 
atos em que intervierem. 

Art. 208.  Os termos de juntada, vista, conclusão e outros 
semelhantes constarão de notas datadas e rubricadas pelo 
escrivão ou pelo chefe de secretaria. 

Art. 209.  Os atos e os termos do processo serão assinados 
pelas pessoas que neles intervierem, todavia, quando essas 
não puderem ou não quiserem firmá-los, o escrivão ou o 
chefe de secretaria certificará a ocorrência. 

§ 1º Quando se tratar de processo total ou parcialmente 
documentado em autos eletrônicos, os atos processuais 
praticados na presença do juiz poderão ser produzidos e 
armazenados de modo integralmente digital em arquivo 
eletrônico inviolável, na forma da lei, mediante registro em 
termo, que será assinado digitalmente pelo juiz e pelo 
escrivão ou chefe de secretaria, bem como pelos advogados 
das partes. 

§ 2º Na hipótese do § 1º, eventuais contradições na 
transcrição deverão ser suscitadas oralmente no momento 
de realização do ato, sob pena de preclusão, devendo o juiz 
decidir de plano e ordenar o registro, no termo, da alegação 
e da decisão. 

Art. 210.  É lícito o uso da taquigrafia, da estenotipia ou de 
outro método idôneo em qualquer juízo ou tribunal. 

Art. 211.  Não se admitem nos atos e termos processuais 
espaços em branco, salvo os que forem inutilizados, assim 
como entrelinhas, emendas ou rasuras, exceto quando 
expressamente ressalvadas. 

CAPÍTULO II 

Do Tempo e do Lugar dos Atos Processuais 

Seção I 

Do Tempo 

Art. 212.  Os atos processuais serão realizados em dias úteis, 
das 6 (seis) às 20 (vinte) horas. 

§ 1º Serão concluídos após as 20 (vinte) horas os atos 
iniciados antes, quando o adiamento prejudicar a diligência 
ou causar grave dano. 

§ 2º Independentemente de autorização judicial, as citações, 
intimações e penhoras poderão realizar-se no período de 
férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis 
fora do horário estabelecido neste artigo, observado o 
disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal. 

§ 3º Quando o ato tiver de ser praticado por meio de petição 
em autos não eletrônicos, essa deverá ser protocolada no 
horário de funcionamento do fórum ou tribunal, conforme o 
disposto na lei de organização judiciária local. 
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Art. 213.  A prática eletrônica de ato processual pode ocorrer 
em qualquer horário até as 24 (vinte e quatro) horas do 
último dia do prazo. 

Parágrafo único.  O horário vigente no juízo perante o qual o 
ato deve ser praticado será considerado para fins de 
atendimento do prazo. 

Art. 214.  Durante as férias forenses e nos feriados, não se 
praticarão atos processuais, excetuando-se: 

I - os atos previstos no art. 212, § 2º; 

II - a tutela de urgência. 

Art. 215.  Processam-se durante as férias forenses, onde as 
houver, e não se suspendem pela superveniência delas: 

I - os procedimentos de jurisdição voluntária e os necessários 
à conservação de direitos, quando puderem ser prejudicados 
pelo adiamento; 

II - a ação de alimentos e os processos de nomeação ou 
remoção de tutor e curador; 

III - os processos que a lei determinar. 

Art. 216.  Além dos declarados em lei, são feriados, para 
efeito forense, os sábados, os domingos e os dias em que não 
haja expediente forense. 

Seção II 

Do Lugar 

Art. 217.  Os atos processuais realizar-se-ão ordinariamente 
na sede do juízo, ou, excepcionalmente, em outro lugar em 
razão de deferência, de interesse da justiça, da natureza do 
ato ou de obstáculo arguido pelo interessado e acolhido pelo 
juiz. 

CAPÍTULO III 

Dos Prazos 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 218.  Os atos processuais serão realizados nos prazos 
prescritos em lei. 

§ 1º Quando a lei for omissa, o juiz determinará os prazos em 
consideração à complexidade do ato. 

§ 2º Quando a lei ou o juiz não determinar prazo, as 
intimações somente obrigarão a comparecimento após 
decorridas 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 3º Inexistindo preceito legal ou prazo determinado pelo 
juiz, será de 5 (cinco) dias o prazo para a prática de ato 
processual a cargo da parte. 

§ 4º Será considerado tempestivo o ato praticado antes do 
termo inicial do prazo. 

Art. 219.  Na contagem de prazo em dias, estabelecido por 
lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se somente 
aos prazos processuais. 

Art. 220.  Suspende-se o curso do prazo processual nos dias 
compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, 
inclusive. 

§ 1º Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos 
por lei, os juízes, os membros do Ministério Público, da 
Defensoria Pública e da Advocacia Pública e os auxiliares da 
Justiça exercerão suas atribuições durante o período 
previsto no caput. 

§ 2º Durante a suspensão do prazo, não se realizarão 
audiências nem sessões de julgamento. 

Art. 221.  Suspende-se o curso do prazo por obstáculo criado 
em detrimento da parte ou ocorrendo qualquer das 
hipóteses do art. 313, devendo o prazo ser restituído por 
tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

Parágrafo único.  Suspendem-se os prazos durante a 
execução de programa instituído pelo Poder Judiciário para 
promover a autocomposição, incumbindo aos tribunais 
especificar, com antecedência, a duração dos trabalhos. 

Art. 222.  Na comarca, seção ou subseção judiciária onde for 
difícil o transporte, o juiz poderá prorrogar os prazos por até 
2 (dois) meses. 

§ 1º Ao juiz é vedado reduzir prazos peremptórios sem 
anuência das partes. 

§ 2º Havendo calamidade pública, o limite previsto no caput 
para prorrogação de prazos poderá ser excedido. 

Art. 223.  Decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar 
ou de emendar o ato processual, independentemente de 
declaração judicial, ficando assegurado, porém, à parte 
provar que não o realizou por justa causa. 

§ 1º Considera-se justa causa o evento alheio à vontade da 
parte e que a impediu de praticar o ato por si ou por 
mandatário. 

§ 2º Verificada a justa causa, o juiz permitirá à parte a prática 
do ato no prazo que lhe assinar. 

Art. 224.  Salvo disposição em contrário, os prazos serão 
contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do 
vencimento. 

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão 
protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem 
com dia em que o expediente forense for encerrado antes ou 
iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade 
da comunicação eletrônica. 

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia 
útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário 
da Justiça eletrônico. 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ/MG – 2ª Instância  – Oficial Judiciário   

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 
 

Cursos Completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 182 
226 

§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que 
seguir ao da publicação. 

Art. 225.  A parte poderá renunciar ao prazo estabelecido 
exclusivamente em seu favor, desde que o faça de maneira 
expressa. 

Art. 226.  O juiz proferirá: 

I - os despachos no prazo de 5 (cinco) dias; 

II - as decisões interlocutórias no prazo de 10 (dez) dias; 

III - as sentenças no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 227.  Em qualquer grau de jurisdição, havendo motivo 
justificado, pode o juiz exceder, por igual tempo, os prazos a 
que está submetido. 

Art. 228.  Incumbirá ao serventuário remeter os autos 
conclusos no prazo de 1 (um) dia e executar os atos 
processuais no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data em 
que: 

I - houver concluído o ato processual anterior, se lhe foi 
imposto pela lei; 

II - tiver ciência da ordem, quando determinada pelo juiz. 

§ 1º Ao receber os autos, o serventuário certificará o dia e a 
hora em que teve ciência da ordem referida no inciso II. 

§ 2º Nos processos em autos eletrônicos, a juntada de 
petições ou de manifestações em geral ocorrerá de forma 
automática, independentemente de ato de serventuário da 
justiça. 

Art. 229.  Os litisconsortes que tiverem diferentes 
procuradores, de escritórios de advocacia distintos, terão 
prazos contados em dobro para todas as suas manifestações, 
em qualquer juízo ou tribunal, independentemente de 
requerimento. 

§ 1º Cessa a contagem do prazo em dobro se, havendo 
apenas 2 (dois) réus, é oferecida defesa por apenas um deles. 

§ 2º Não se aplica o disposto no caput aos processos em 
autos eletrônicos. 

Art. 230.  O prazo para a parte, o procurador, a Advocacia 
Pública, a Defensoria Pública e o Ministério Público será 
contado da citação, da intimação ou da notificação. 

Art. 231.  Salvo disposição em sentido diverso, considera-se 
dia do começo do prazo: 

I - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, 
quando a citação ou a intimação for pelo correio; 

II - a data de juntada aos autos do mandado cumprido, 
quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça; 

III - a data de ocorrência da citação ou da intimação, quando 
ela se der por ato do escrivão ou do chefe de secretaria; 

IV - o dia útil seguinte ao fim da dilação assinada pelo juiz, 
quando a citação ou a intimação for por edital; 

V - o dia útil seguinte à consulta ao teor da citação ou da 
intimação ou ao término do prazo para que a consulta se dê, 
quando a citação ou a intimação for eletrônica; 

VI - a data de juntada do comunicado de que trata o art. 232 
ou, não havendo esse, a data de juntada da carta aos autos 
de origem devidamente cumprida, quando a citação ou a 
intimação se realizar em cumprimento de carta; 

VII - a data de publicação, quando a intimação se der pelo 
Diário da Justiça impresso ou eletrônico; 

VIII - o dia da carga, quando a intimação se der por meio da 
retirada dos autos, em carga, do cartório ou da secretaria. 

§ 1º Quando houver mais de um réu, o dia do começo do 
prazo para contestar corresponderá à última das datas a que 
se referem os incisos I a VI do caput. 

§ 2º Havendo mais de um intimado, o prazo para cada um é 
contado individualmente. 

§ 3º Quando o ato tiver de ser praticado diretamente pela 
parte ou por quem, de qualquer forma, participe do 
processo, sem a intermediação de representante judicial, o 
dia do começo do prazo para cumprimento da determinação 
judicial corresponderá à data em que se der a comunicação. 

§ 4º Aplica-se o disposto no inciso II do caput à citação com 
hora certa. 

Art. 232.  Nos atos de comunicação por carta precatória, 
rogatória ou de ordem, a realização da citação ou da 
intimação será imediatamente informada, por meio 
eletrônico, pelo juiz deprecado ao juiz deprecante. 

Seção II 

Da Verificação dos Prazos e das Penalidades 

Art. 233.  Incumbe ao juiz verificar se o serventuário 
excedeu, sem motivo legítimo, os prazos estabelecidos em 
lei. 

§ 1º Constatada a falta, o juiz ordenará a instauração de 
processo administrativo, na forma da lei. 

§ 2º Qualquer das partes, o Ministério Público ou a 
Defensoria Pública poderá representar ao juiz contra o 
serventuário que injustificadamente exceder os prazos 
previstos em lei. 

Art. 234.  Os advogados públicos ou privados, o defensor 
público e o membro do Ministério Público devem restituir os 
autos no prazo do ato a ser praticado. 

§ 1º É lícito a qualquer interessado exigir os autos do 
advogado que exceder prazo legal. 

§ 2º Se, intimado, o advogado não devolver os autos no 
prazo de 3 (três) dias, perderá o direito à vista fora de 
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cartório e incorrerá em multa correspondente à metade do 
salário-mínimo. 

§ 3º Verificada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local 
da Ordem dos Advogados do Brasil para procedimento 
disciplinar e imposição de multa. 

§ 4º Se a situação envolver membro do Ministério Público, 
da Defensoria Pública ou da Advocacia Pública, a multa, se 
for o caso, será aplicada ao agente público responsável pelo 
ato. 

§ 5º Verificada a falta, o juiz comunicará o fato ao órgão 
competente responsável pela instauração de procedimento 
disciplinar contra o membro que atuou no feito. 

Art. 235.  Qualquer parte, o Ministério Público ou a 
Defensoria Pública poderá representar ao corregedor do 
tribunal ou ao Conselho Nacional de Justiça contra juiz ou 
relator que injustificadamente exceder os prazos previstos 
em lei, regulamento ou regimento interno. 

§ 1º Distribuída a representação ao órgão competente e 
ouvido previamente o juiz, não sendo caso de arquivamento 
liminar, será instaurado procedimento para apuração da 
responsabilidade, com intimação do representado por meio 
eletrônico para, querendo, apresentar justificativa no prazo 
de 15 (quinze) dias. 

§ 2º Sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis, em 
até 48 (quarenta e oito) horas após a apresentação ou não 
da justificativa de que trata o § 1º, se for o caso, o corregedor 
do tribunal ou o relator no Conselho Nacional de Justiça 
determinará a intimação do representado por meio 
eletrônico para que, em 10 (dez) dias, pratique o ato. 

§ 3º Mantida a inércia, os autos serão remetidos ao 
substituto legal do juiz ou do relator contra o qual se 
representou para decisão em 10 (dez) dias. 

TÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 236.  Os atos processuais serão cumpridos por ordem 
judicial. 

§ 1º Será expedida carta para a prática de atos fora dos 
limites territoriais do tribunal, da comarca, da seção ou da 
subseção judiciárias, ressalvadas as hipóteses previstas em 
lei. 

§ 2º O tribunal poderá expedir carta para juízo a ele 
vinculado, se o ato houver de se realizar fora dos limites 
territoriais do local de sua sede. 

§ 3º Admite-se a prática de atos processuais por meio de 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de 
transmissão de sons e imagens em tempo real. 

Art. 237.  Será expedida carta: 

I - de ordem, pelo tribunal, na hipótese do § 2º do art. 236; 

II - rogatória, para que órgão jurisdicional estrangeiro 
pratique ato de cooperação jurídica internacional, relativo a 
processo em curso perante órgão jurisdicional brasileiro; 

III - precatória, para que órgão jurisdicional brasileiro 
pratique ou determine o cumprimento, na área de sua 
competência territorial, de ato relativo a pedido de 
cooperação judiciária formulado por órgão jurisdicional de 
competência territorial diversa; 

IV - arbitral, para que órgão do Poder Judiciário pratique ou 
determine o cumprimento, na área de sua competência 
territorial, de ato objeto de pedido de cooperação judiciária 
formulado por juízo arbitral, inclusive os que importem 
efetivação de tutela provisória. 

Parágrafo único.  Se o ato relativo a processo em curso na 
justiça federal ou em tribunal superior houver de ser 
praticado em local onde não haja vara federal, a carta poderá 
ser dirigida ao juízo estadual da respectiva comarca. 

CAPÍTULO II 

DA CITAÇÃO 

Art. 238.  Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o 
executado ou o interessado para integrar a relação 
processual. 

Art. 239.  Para a validade do processo é indispensável a 
citação do réu ou do executado, ressalvadas as hipóteses de 
indeferimento da petição inicial ou de improcedência liminar 
do pedido. 

§ 1º O comparecimento espontâneo do réu ou do executado 
supre a falta ou a nulidade da citação, fluindo a partir desta 
data o prazo para apresentação de contestação ou de 
embargos à execução. 

§ 2º Rejeitada a alegação de nulidade, tratando-se de 
processo de: 

I - conhecimento, o réu será considerado revel; 

II - execução, o feito terá seguimento. 

Art. 240.  A citação válida, ainda quando ordenada por juízo 
incompetente, induz litispendência, torna litigiosa a coisa e 
constitui em mora o devedor, ressalvado o disposto nos arts. 
397 e 398 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil). 

§ 1º A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que 
ordena a citação, ainda que proferido por juízo 
incompetente, retroagirá à data de propositura da ação. 

§ 2º Incumbe ao autor adotar, no prazo de 10 (dez) dias, as 
providências necessárias para viabilizar a citação, sob pena 
de não se aplicar o disposto no § 1º. 
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§ 3º A parte não será prejudicada pela demora imputável 
exclusivamente ao serviço judiciário. 

§ 4º O efeito retroativo a que se refere o § 1º aplica-se à 
decadência e aos demais prazos extintivos previstos em lei. 

Art. 241.  Transitada em julgado a sentença de mérito 
proferida em favor do réu antes da citação, incumbe ao 
escrivão ou ao chefe de secretaria comunicar-lhe o resultado 
do julgamento. 

Art. 242.  A citação será pessoal, podendo, no entanto, ser 
feita na pessoa do representante legal ou do procurador do 
réu, do executado ou do interessado. 

§ 1º Na ausência do citando, a citação será feita na pessoa 
de seu mandatário, administrador, preposto ou gerente, 
quando a ação se originar de atos por eles praticados. 

§ 2º O locador que se ausentar do Brasil sem cientificar o 
locatário de que deixou, na localidade onde estiver situado o 
imóvel, procurador com poderes para receber citação será 
citado na pessoa do administrador do imóvel encarregado do 
recebimento dos aluguéis, que será considerado habilitado 
para representar o locador em juízo. 

§ 3º A citação da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e de suas respectivas autarquias e fundações de 
direito público será realizada perante o órgão de Advocacia 
Pública responsável por sua representação judicial. 

Art. 243.  A citação poderá ser feita em qualquer lugar em 
que se encontre o réu, o executado ou o interessado. 

Parágrafo único.  O militar em serviço ativo será citado na 
unidade em que estiver servindo, se não for conhecida sua 
residência ou nela não for encontrado. 

Art. 244. Não se fará a citação, salvo para evitar o 
perecimento do direito: 

I - de quem estiver participando de ato de culto religioso; 

II - de cônjuge, de companheiro ou de qualquer parente do 
morto, consanguíneo ou afim, em linha reta ou na linha 
colateral em segundo grau, no dia do falecimento e nos 7 
(sete) dias seguintes; 

III - de noivos, nos 3 (três) primeiros dias seguintes ao 
casamento; 

IV - de doente, enquanto grave o seu estado. 

Art. 245.  Não se fará citação quando se verificar que o 
citando é mentalmente incapaz ou está impossibilitado de 
recebê-la. 

§ 1º O oficial de justiça descreverá e certificará 
minuciosamente a ocorrência. 

§ 2º Para examinar o citando, o juiz nomeará médico, que 
apresentará laudo no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 3º Dispensa-se a nomeação de que trata o § 2º se pessoa 
da família apresentar declaração do médico do citando que 
ateste a incapacidade deste. 

§ 4º Reconhecida a impossibilidade, o juiz nomeará curador 
ao citando, observando, quanto à sua escolha, a preferência 
estabelecida em lei e restringindo a nomeação à causa. 

§ 5º A citação será feita na pessoa do curador, a quem 
incumbirá a defesa dos interesses do citando. 

Art. 246.  A citação será feita: 

I - pelo correio; 

II - por oficial de justiça; 

III - pelo escrivão ou chefe de secretaria, se o citando 
comparecer em cartório; 

IV - por edital; 

V - por meio eletrônico, conforme regulado em lei. 

§ 1º Com exceção das microempresas e das empresas de 
pequeno porte, as empresas públicas e privadas são 
obrigadas a manter cadastro nos sistemas de processo em 
autos eletrônicos, para efeito de recebimento de citações e 
intimações, as quais serão efetuadas preferencialmente por 
esse meio. 

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Municípios e às entidades da 
administração indireta. 

§ 3º Na ação de usucapião de imóvel, os confinantes serão 
citados pessoalmente, exceto quando tiver por objeto 
unidade autônoma de prédio em condomínio, caso em que 
tal citação é dispensada. 

Art. 247.  A citação será feita pelo correio para qualquer 
comarca do país, exceto: 

I - nas ações de estado, observado o disposto no art. 695, § 
3º; 

II - quando o citando for incapaz; 

III - quando o citando for pessoa de direito público; 

IV - quando o citando residir em local não atendido pela 
entrega domiciliar de correspondência; 

V - quando o autor, justificadamente, a requerer de outra 
forma. 

Art. 248.  Deferida a citação pelo correio, o escrivão ou o 
chefe de secretaria remeterá ao citando cópias da petição 
inicial e do despacho do juiz e comunicará o prazo para 
resposta, o endereço do juízo e o respectivo cartório. 

§ 1º A carta será registrada para entrega ao citando, 
exigindo-lhe o carteiro, ao fazer a entrega, que assine o 
recibo. 
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§ 2º Sendo o citando pessoa jurídica, será válida a entrega do 
mandado a pessoa com poderes de gerência geral ou de 
administração ou, ainda, a funcionário responsável pelo 
recebimento de correspondências. 

§ 3º Da carta de citação no processo de conhecimento 
constarão os requisitos do art. 250. 

§ 4º Nos condomínios edilícios ou nos loteamentos com 
controle de acesso, será válida a entrega do mandado a 
funcionário da portaria responsável pelo recebimento de 
correspondência, que, entretanto, poderá recusar o 
recebimento, se declarar, por escrito, sob as penas da lei, 
que o destinatário da correspondência está ausente. 

Art. 249.  A citação será feita por meio de oficial de justiça 
nas hipóteses previstas neste Código ou em lei, ou quando 
frustrada a citação pelo correio. 

Art. 250.  O mandado que o oficial de justiça tiver de cumprir 
conterá: 

I - os nomes do autor e do citando e seus respectivos 
domicílios ou residências; 

II - a finalidade da citação, com todas as especificações 
constantes da petição inicial, bem como a menção do prazo 
para contestar, sob pena de revelia, ou para embargar a 
execução; 

III - a aplicação de sanção para o caso de descumprimento da 
ordem, se houver; 

IV - se for o caso, a intimação do citando para comparecer, 
acompanhado de advogado ou de defensor público, à 
audiência de conciliação ou de mediação, com a menção do 
dia, da hora e do lugar do comparecimento; 

V - a cópia da petição inicial, do despacho ou da decisão que 
deferir tutela provisória; 

VI - a assinatura do escrivão ou do chefe de secretaria e a 
declaração de que o subscreve por ordem do juiz. 

Art. 251.  Incumbe ao oficial de justiça procurar o citando e, 
onde o encontrar, citá-lo: 

I - lendo-lhe o mandado e entregando-lhe a contrafé; 

II - portando por fé se recebeu ou recusou a contrafé; 

III - obtendo a nota de ciente ou certificando que o citando 
não a apôs no mandado. 

Art. 252.  Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça 
houver procurado o citando em seu domicílio ou residência 
sem o encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, 
intimar qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer 
vizinho de que, no dia útil imediato, voltará a fim de efetuar 
a citação, na hora que designar. 

Parágrafo único.  Nos condomínios edilícios ou nos 
loteamentos com controle de acesso, será válida a intimação 

a que se refere o caput feita a funcionário da portaria 
responsável pelo recebimento de correspondência. 

Art. 253.  No dia e na hora designados, o oficial de justiça, 
independentemente de novo despacho, comparecerá ao 
domicílio ou à residência do citando a fim de realizar a 
diligência. 

§ 1º Se o citando não estiver presente, o oficial de justiça 
procurará informar-se das razões da ausência, dando por 
feita a citação, ainda que o citando se tenha ocultado em 
outra comarca, seção ou subseção judiciárias. 

§ 2º A citação com hora certa será efetivada mesmo que a 
pessoa da família ou o vizinho que houver sido intimado 
esteja ausente, ou se, embora presente, a pessoa da família 
ou o vizinho se recusar a receber o mandado. 

§ 3º Da certidão da ocorrência, o oficial de justiça deixará 
contrafé com qualquer pessoa da família ou vizinho, 
conforme o caso, declarando-lhe o nome. 

§ 4º O oficial de justiça fará constar do mandado a 
advertência de que será nomeado curador especial se 
houver revelia. 

Art. 254.  Feita a citação com hora certa, o escrivão ou chefe 
de secretaria enviará ao réu, executado ou interessado, no 
prazo de 10 (dez) dias, contado da data da juntada do 
mandado aos autos, carta, telegrama ou correspondência 
eletrônica, dando-lhe de tudo ciência. 

Art. 255.  Nas comarcas contíguas de fácil comunicação e nas 
que se situem na mesma região metropolitana, o oficial de 
justiça poderá efetuar, em qualquer delas, citações, 
intimações, notificações, penhoras e quaisquer outros atos 
executivos. 

Art. 256.  A citação por edital será feita: 

I - quando desconhecido ou incerto o citando; 

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que 
se encontrar o citando; 

III - nos casos expressos em lei. 

§ 1º Considera-se inacessível, para efeito de citação por 
edital, o país que recusar o cumprimento de carta rogatória. 

§ 2º No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar 
o réu, a notícia de sua citação será divulgada também pelo 
rádio, se na comarca houver emissora de radiodifusão. 

§ 3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se 
infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive 
mediante requisição pelo juízo de informações sobre seu 
endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de 
concessionárias de serviços públicos. 

Art. 257.  São requisitos da citação por edital: 

I - a afirmação do autor ou a certidão do oficial informando 
a presença das circunstâncias autorizadoras; 
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II - a publicação do edital na rede mundial de computadores, 
no sítio do respectivo tribunal e na plataforma de editais do 
Conselho Nacional de Justiça, que deve ser certificada nos 
autos; 

III - a determinação, pelo juiz, do prazo, que variará entre 20 
(vinte) e 60 (sessenta) dias, fluindo da data da publicação 
única ou, havendo mais de uma, da primeira; 

IV - a advertência de que será nomeado curador especial em 
caso de revelia. 

Parágrafo único.  O juiz poderá determinar que a publicação 
do edital seja feita também em jornal local de ampla 
circulação ou por outros meios, considerando as 
peculiaridades da comarca, da seção ou da subseção 
judiciárias. 

Art. 258.  A parte que requerer a citação por edital, alegando 
dolosamente a ocorrência das circunstâncias autorizadoras 
para sua realização, incorrerá em multa de 5 (cinco) vezes o 
salário-mínimo. 

Parágrafo único.  A multa reverterá em benefício do citando. 

Art. 259.  Serão publicados editais:  

I - na ação de usucapião de imóvel; 

II - na ação de recuperação ou substituição de título ao 
portador; 

III - em qualquer ação em que seja necessária, por 
determinação legal, a provocação, para participação no 
processo, de interessados incertos ou desconhecidos. 

CAPÍTULO III 

Das Cartas 

Art. 260.  São requisitos das cartas de ordem, precatória e 
rogatória: 

I - a indicação dos juízes de origem e de cumprimento do ato; 

II - o inteiro teor da petição, do despacho judicial e do 
instrumento do mandato conferido ao advogado; 

III - a menção do ato processual que lhe constitui o objeto; 

IV - o encerramento com a assinatura do juiz. 

§ 1º O juiz mandará trasladar para a carta quaisquer outras 
peças, bem como instruí-la com mapa, desenho ou gráfico, 
sempre que esses documentos devam ser examinados, na 
diligência, pelas partes, pelos peritos ou pelas testemunhas. 

§ 2º Quando o objeto da carta for exame pericial sobre 
documento, este será remetido em original, ficando nos 
autos reprodução fotográfica. 

§ 3º A carta arbitral atenderá, no que couber, aos requisitos 
a que se refere o caput e será instruída com a convenção de 
arbitragem e com as provas da nomeação do árbitro e de sua 
aceitação da função. 

Art. 261.  Em todas as cartas o juiz fixará o prazo para 
cumprimento, atendendo à facilidade das comunicações e à 
natureza da diligência. 

§ 1º As partes deverão ser intimadas pelo juiz do ato de 
expedição da carta. 

§ 2º Expedida a carta, as partes acompanharão o 
cumprimento da diligência perante o juízo destinatário, ao 
qual compete a prática dos atos de comunicação. 

§ 3º A parte a quem interessar o cumprimento da diligência 
cooperará para que o prazo a que se refere o caput seja 
cumprido. 

Art. 262.  A carta tem caráter itinerante, podendo, antes ou 
depois de lhe ser ordenado o cumprimento, ser 
encaminhada a juízo diverso do que dela consta, a fim de se 
praticar o ato. 

Parágrafo único.  O encaminhamento da carta a outro juízo 
será imediatamente comunicado ao órgão expedidor, que 
intimará as partes. 

Art. 263.  As cartas deverão, preferencialmente, ser 
expedidas por meio eletrônico, caso em que a assinatura do 
juiz deverá ser eletrônica, na forma da lei. 

Art. 264.  A carta de ordem e a carta precatória por meio 
eletrônico, por telefone ou por telegrama conterão, em 
resumo substancial, os requisitos mencionados no art. 250, 
especialmente no que se refere à aferição da autenticidade. 

Art. 265.  O secretário do tribunal, o escrivão ou o chefe de 
secretaria do juízo deprecante transmitirá, por telefone, a 
carta de ordem ou a carta precatória ao juízo em que houver 
de se cumprir o ato, por intermédio do escrivão do primeiro 
ofício da primeira vara, se houver na comarca mais de um 
ofício ou de uma vara, observando-se, quanto aos requisitos, 
o disposto no art. 264. 

§ 1º O escrivão ou o chefe de secretaria, no mesmo dia ou 
no dia útil imediato, telefonará ou enviará mensagem 
eletrônica ao secretário do tribunal, ao escrivão ou ao chefe 
de secretaria do juízo deprecante, lendo-lhe os termos da 
carta e solicitando-lhe que os confirme. 

§ 2º Sendo confirmada, o escrivão ou o chefe de secretaria 
submeterá a carta a despacho. 

Art. 266.  Serão praticados de ofício os atos requisitados por 
meio eletrônico e de telegrama, devendo a parte depositar, 
contudo, na secretaria do tribunal ou no cartório do juízo 
deprecante, a importância correspondente às despesas que 
serão feitas no juízo em que houver de praticar-se o ato. 

Art. 267.  O juiz recusará cumprimento a carta precatória ou 
arbitral, devolvendo-a com decisão motivada quando: 

I - a carta não estiver revestida dos requisitos legais; 

II - faltar ao juiz competência em razão da matéria ou da 
hierarquia; 
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III - o juiz tiver dúvida acerca de sua autenticidade. 

Parágrafo único.  No caso de incompetência em razão da 
matéria ou da hierarquia, o juiz deprecado, conforme o ato 
a ser praticado, poderá remeter a carta ao juiz ou ao tribunal 
competente. 

Art. 268. Cumprida a carta, será devolvida ao juízo de origem 
no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de traslado, 
pagas as custas pela parte. 

CAPÍTULO IV 

Das Intimações 

Art. 269.  Intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém 
dos atos e dos termos do processo. 

§ 1º É facultado aos advogados promover a intimação do 
advogado da outra parte por meio do correio, juntando aos 
autos, a seguir, cópia do ofício de intimação e do aviso de 
recebimento. 

§ 2º O ofício de intimação deverá ser instruído com cópia do 
despacho, da decisão ou da sentença. 

§ 3º A intimação da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e de suas respectivas autarquias e fundações 
de direito público será realizada perante o órgão de 
Advocacia Pública responsável por sua representação 
judicial. 

Art. 270.  As intimações realizam-se, sempre que possível, 
por meio eletrônico, na forma da lei. 

Parágrafo único.  Aplica-se ao Ministério Público, à 
Defensoria Pública e à Advocacia Pública o disposto no § 1º 
do art. 246. 

Art. 271.  O juiz determinará de ofício as intimações em 
processos pendentes, salvo disposição em contrário. 

Art. 272.  Quando não realizadas por meio eletrônico, 
consideram-se feitas as intimações pela publicação dos atos 
no órgão oficial. 

§ 1º Os advogados poderão requerer que, na intimação a 
eles dirigida, figure apenas o nome da sociedade a que 
pertençam, desde que devidamente registrada na Ordem 
dos Advogados do Brasil. 

§ 2º Sob pena de nulidade, é indispensável que da publicação 
constem os nomes das partes e de seus advogados, com o 
respectivo número de inscrição na Ordem dos Advogados do 
Brasil, ou, se assim requerido, da sociedade de advogados. 

§ 3º A grafia dos nomes das partes não deve conter 
abreviaturas. 

§ 4º A grafia dos nomes dos advogados deve corresponder 
ao nome completo e ser a mesma que constar da procuração 
ou que estiver registrada na Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 5º Constando dos autos pedido expresso para que as 
comunicações dos atos processuais sejam feitas em nome 

dos advogados indicados, o seu desatendimento implicará 
nulidade. 

§ 6º A retirada dos autos do cartório ou da secretaria em 
carga pelo advogado, por pessoa credenciada a pedido do 
advogado ou da sociedade de advogados, pela Advocacia 
Pública, pela Defensoria Pública ou pelo Ministério Público 
implicará intimação de qualquer decisão contida no processo 
retirado, ainda que pendente de publicação. 

§ 7º O advogado e a sociedade de advogados deverão 
requerer o respectivo credenciamento para a retirada de 
autos por preposto. 

§ 8º A parte arguirá a nulidade da intimação em capítulo 
preliminar do próprio ato que lhe caiba praticar, o qual será 
tido por tempestivo se o vício for reconhecido. 

§ 9º Não sendo possível a prática imediata do ato diante da 
necessidade de acesso prévio aos autos, a parte limitar-se-á 
a arguir a nulidade da intimação, caso em que o prazo será 
contado da intimação da decisão que a reconheça. 

Art. 273.  Se inviável a intimação por meio eletrônico e não 
houver na localidade publicação em órgão oficial, incumbirá 
ao escrivão ou chefe de secretaria intimar de todos os atos 
do processo os advogados das partes: 

I - pessoalmente, se tiverem domicílio na sede do juízo; 

II - por carta registrada, com aviso de recebimento, quando 
forem domiciliados fora do juízo. 

Art. 274.  Não dispondo a lei de outro modo, as intimações 
serão feitas às partes, aos seus representantes legais, aos 
advogados e aos demais sujeitos do processo pelo correio 
ou, se presentes em cartório, diretamente pelo escrivão ou 
chefe de secretaria. 

Parágrafo único.  Presumem-se válidas as intimações 
dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não 
recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação 
temporária ou definitiva não tiver sido devidamente 
comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada 
aos autos do comprovante de entrega da correspondência 
no primitivo endereço. 

Art. 275.  A intimação será feita por oficial de justiça quando 
frustrada a realização por meio eletrônico ou pelo correio. 

§ 1º  A certidão de intimação deve conter: 

I - a indicação do lugar e a descrição da pessoa intimada, 
mencionando, quando possível, o número de seu 
documento de identidade e o órgão que o expediu; 

II - a declaração de entrega da contrafé; 

III - a nota de ciente ou a certidão de que o interessado não 
a apôs no mandado. 

§ 2º Caso necessário, a intimação poderá ser efetuada com 
hora certa ou por edital. 
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TÍTULO IV 

Da Distribuição e do Registro 

Art. 284.  Todos os processos estão sujeitos a registro, 
devendo ser distribuídos onde houver mais de um juiz. 

Art. 285.  A distribuição, que poderá ser eletrônica, será 
alternada e aleatória, obedecendo-se rigorosa igualdade. 

Parágrafo único.  A lista de distribuição deverá ser publicada 
no Diário de Justiça. 

Art. 286.  Serão distribuídas por dependência as causas de 
qualquer natureza: 

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com 
outra já ajuizada; 

II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de 
mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio 
com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os 
réus da demanda; 

III - quando houver ajuizamento de ações nos termos do art. 
55, § 3º, ao juízo prevento. 

Parágrafo único.  Havendo intervenção de terceiro, 
reconvenção ou outra hipótese de ampliação objetiva do 
processo, o juiz, de ofício, mandará proceder à respectiva 
anotação pelo distribuidor. 

Art. 287.  A petição inicial deve vir acompanhada de 
procuração, que conterá os endereços do advogado, 
eletrônico e não eletrônico. 

Parágrafo único.  Dispensa-se a juntada da procuração: 

I - no caso previsto no art. 104; 

II - se a parte estiver representada pela Defensoria Pública; 

III - se a representação decorrer diretamente de norma 
prevista na Constituição Federal ou em lei. 

Art. 288.  O juiz, de ofício ou a requerimento do interessado, 
corrigirá o erro ou compensará a falta de distribuição. 

Art. 289.  A distribuição poderá ser fiscalizada pela parte, por 
seu procurador, pelo Ministério Público e pela Defensoria 
Pública. 

Art. 290.  Será cancelada a distribuição do feito se a parte, 
intimada na pessoa de seu advogado, não realizar o 
pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze) 
dias. 

PARTE ESPECIAL 

LIVRO I 
Do Processo de Conhecimento e do Cumprimento de 

Sentença 

TÍTULO I 
Do Procedimento Comum 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 318.  Aplica-se a todas as causas o procedimento 
comum, salvo disposição em contrário deste Código ou de 
lei. 

Parágrafo único.  O procedimento comum aplica-se 
subsidiariamente aos demais procedimentos especiais e ao 
processo de execução. 

CAPÍTULO II 
Da Petição Inicial 

Seção I 
Dos Requisitos da Petição Inicial 

Art. 319.  A petição inicial indicará: 

I - o juízo a que é dirigida; 

II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de 
união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do 
autor e do réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a 
verdade dos fatos alegados; 

VII - a opção do autor pela realização ou não de audiência de 
conciliação ou de mediação. 

§ 1o Caso não disponha das informações previstas no inciso 
II, poderá o autor, na petição inicial, requerer ao juiz 
diligências necessárias a sua obtenção. 

§ 2o A petição inicial não será indeferida se, a despeito da 
falta de informações a que se refere o inciso II, for possível a 
citação do réu. 

§ 3o A petição inicial não será indeferida pelo não 
atendimento ao disposto no inciso II deste artigo se a 
obtenção de tais informações tornar impossível ou 
excessivamente oneroso o acesso à justiça. 

Art. 320.  A petição inicial será instruída com os documentos 
indispensáveis à propositura da ação. 

Art. 321.  O juiz, ao verificar que a petição inicial não 
preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta 
defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento 
de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que 
deve ser corrigido ou completado. 

Parágrafo único.  Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 
indeferirá a petição inicial. 
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Seção II 
Do Pedido 

Art. 322.  O pedido deve ser certo. 

§ 1o Compreendem-se no principal os juros legais, a correção 
monetária e as verbas de sucumbência, inclusive os 
honorários advocatícios. 

§ 2o A interpretação do pedido considerará o conjunto da 
postulação e observará o princípio da boa-fé. 

Art. 323.  Na ação que tiver por objeto cumprimento de 
obrigação em prestações sucessivas, essas serão 
consideradas incluídas no pedido, independentemente de 
declaração expressa do autor, e serão incluídas na 
condenação, enquanto durar a obrigação, se o devedor, no 
curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las. 

Art. 324.  O pedido deve ser determinado. 

§ 1o É lícito, porém, formular pedido genérico: 

I - nas ações universais, se o autor não puder individuar os 
bens demandados; 

II - quando não for possível determinar, desde logo, as 
consequências do ato ou do fato; 

III - quando a determinação do objeto ou do valor da 
condenação depender de ato que deva ser praticado pelo 
réu. 

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se à reconvenção. 

Art. 325.  O pedido será alternativo quando, pela natureza da 
obrigação, o devedor puder cumprir a prestação de mais de 
um modo. 

Parágrafo único.  Quando, pela lei ou pelo contrato, a 
escolha couber ao devedor, o juiz lhe assegurará o direito de 
cumprir a prestação de um ou de outro modo, ainda que o 
autor não tenha formulado pedido alternativo. 

Art. 326.  É lícito formular mais de um pedido em ordem 
subsidiária, a fim de que o juiz conheça do posterior, quando 
não acolher o anterior. 

Parágrafo único.  É lícito formular mais de um pedido, 
alternativamente, para que o juiz acolha um deles. 

Art. 327.  É lícita a cumulação, em um único processo, contra 
o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não 
haja conexão. 

§ 1o São requisitos de admissibilidade da cumulação que: 

I - os pedidos sejam compatíveis entre si; 

II - seja competente para conhecer deles o mesmo juízo; 

III - seja adequado para todos os pedidos o tipo de 
procedimento. 

§ 2o Quando, para cada pedido, corresponder tipo diverso de 
procedimento, será admitida a cumulação se o autor 

empregar o procedimento comum, sem prejuízo do 
emprego das técnicas processuais diferenciadas previstas 
nos procedimentos especiais a que se sujeitam um ou mais 
pedidos cumulados, que não forem incompatíveis com as 
disposições sobre o procedimento comum. 

§ 3o O inciso I do § 1o não se aplica às cumulações de pedidos 
de que trata o art. 326. 

Art. 328.  Na obrigação indivisível com pluralidade de 
credores, aquele que não participou do processo receberá 
sua parte, deduzidas as despesas na proporção de seu 
crédito. 

Art. 329.  O autor poderá: 

I - até a citação, aditar ou alterar o pedido ou a causa de 
pedir, independentemente de consentimento do réu; 

II - até o saneamento do processo, aditar ou alterar o pedido 
e a causa de pedir, com consentimento do réu, assegurado o 
contraditório mediante a possibilidade de manifestação 
deste no prazo mínimo de 15 (quinze) dias, facultado o 
requerimento de prova suplementar. 

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto neste artigo à 
reconvenção e à respectiva causa de pedir. 

Seção III 
Do Indeferimento da Petição Inicial 

Art. 330.  A petição inicial será indeferida quando: 

I - for inepta; 

II - a parte for manifestamente ilegítima; 

III - o autor carecer de interesse processual; 

IV - não atendidas as prescrições dos arts. 106 e 321. 

§ 1o Considera-se inepta a petição inicial quando: 

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses 
legais em que se permite o pedido genérico; 

III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a 
conclusão; 

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si. 

§ 2o Nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação 
decorrente de empréstimo, de financiamento ou de 
alienação de bens, o autor terá de, sob pena de inépcia, 
discriminar na petição inicial, dentre as obrigações 
contratuais, aquelas que pretende controverter, além de 
quantificar o valor incontroverso do débito. 

§ 3o Na hipótese do § 2o, o valor incontroverso deverá 
continuar a ser pago no tempo e modo contratados. 

Art. 331.  Indeferida a petição inicial, o autor poderá apelar, 
facultado ao juiz, no prazo de 5 (cinco) dias, retratar-se. 
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§ 1o Se não houver retratação, o juiz mandará citar o réu para 
responder ao recurso. 

§ 2o Sendo a sentença reformada pelo tribunal, o prazo para 
a contestação começará a correr da intimação do retorno 
dos autos, observado o disposto no art. 334. 

§ 3o Não interposta a apelação, o réu será intimado do 
trânsito em julgado da sentença. 

CAPÍTULO III 
Da Improcedência Liminar do Pedido 

Art. 332.  Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, 
independentemente da citação do réu, julgará liminarmente 
improcedente o pedido que contrariar: 

I - enunciado de súmula do Supremo Tribunal Federal ou do 
Superior Tribunal de Justiça; 

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo 
Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos 
repetitivos; 

III - entendimento firmado em incidente de resolução de 
demandas repetitivas ou de assunção de competência; 

IV - enunciado de súmula de tribunal de justiça sobre direito 
local. 

§ 1o O juiz também poderá julgar liminarmente 
improcedente o pedido se verificar, desde logo, a ocorrência 
de decadência ou de prescrição. 

§ 2o Não interposta a apelação, o réu será intimado do 
trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 241. 

§ 3o Interposta a apelação, o juiz poderá retratar-se em 5 
(cinco) dias. 

§ 4o Se houver retratação, o juiz determinará o 
prosseguimento do processo, com a citação do réu, e, se não 
houver retratação, determinará a citação do réu para 
apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. 

CAPÍTULO IV 
Da Conversão da Ação Individual em Ação Coletiva 

Art. 333.  (VETADO). 

PARTE ESPECIAL 

LIVRO I 
Do Processo De Conhecimento e do Cumprimento de 

Sentença 

TÍTULO I 
Do Procedimento Comum 

CAPÍTULO V 
Da Audiência de Conciliação ou de Mediação 

Art. 334.  Se a petição inicial preencher os requisitos 
essenciais e não for o caso de improcedência liminar do 
pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de 
mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de 
antecedência. 

§ 1º O conciliador ou mediador, onde houver, atuará 
necessariamente na audiência de conciliação ou de 
mediação, observando o disposto neste Código, bem como 
as disposições da lei de organização judiciária. 

§ 2º Poderá haver mais de uma sessão destinada à 
conciliação e à mediação, não podendo exceder a 2 (dois) 
meses da data de realização da primeira sessão, desde que 
necessárias à composição das partes. 

§ 3º A intimação do autor para a audiência será feita na 
pessoa de seu advogado. 

§ 4º A audiência não será realizada: 

I - se ambas as partes manifestarem, expressamente, 
desinteresse na composição consensual; 

II - quando não se admitir a autocomposição. 

§ 5º O autor deverá indicar, na petição inicial, seu 
desinteresse na autocomposição, e o réu deverá fazê-lo, por 
petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, 
contados da data da audiência. 

§ 6º Havendo litisconsórcio, o desinteresse na realização da 
audiência deve ser manifestado por todos os litisconsortes. 

§ 7º A audiência de conciliação ou de mediação pode 
realizar-se por meio eletrônico, nos termos da lei. 

§ 8º O não comparecimento injustificado do autor ou do réu 
à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois 
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da 
causa, revertida em favor da União ou do Estado. 

§ 9º As partes devem estar acompanhadas por seus 
advogados ou defensores públicos. 

§ 10.  A parte poderá constituir representante, por meio de 
procuração específica, com poderes para negociar e 
transigir. 

§ 11.  A autocomposição obtida será reduzida a termo e 
homologada por sentença. 

§ 12.  A pauta das audiências de conciliação ou de mediação 
será organizada de modo a respeitar o intervalo mínimo de 
20 (vinte) minutos entre o início de uma e o início da 
seguinte. 

CAPÍTULO VI 
Da Contestação 

Art. 335.  O réu poderá oferecer contestação, por petição, no 
prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: 

I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última 
sessão de conciliação, quando qualquer parte não 
comparecer ou, comparecendo, não houver 
autocomposição; 
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II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de 
conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando 
ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I; 

III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi 
feita a citação, nos demais casos. 

§ 1o No caso de litisconsórcio passivo, ocorrendo a hipótese 
do art. 334, § 6o, o termo inicial previsto no inciso II será, 
para cada um dos réus, a data de apresentação de seu 
respectivo pedido de cancelamento da audiência. 

§ 2o Quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso II, 
havendo litisconsórcio passivo e o autor desistir da ação em 
relação a réu ainda não citado, o prazo para resposta correrá 
da data de intimação da decisão que homologar a 
desistência. 

Art. 336.  Incumbe ao réu alegar, na contestação, toda a 
matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito 
com que impugna o pedido do autor e especificando as 
provas que pretende produzir. 

Art. 337.  Incumbe ao réu, antes de discutir o mérito, alegar: 

I - inexistência ou nulidade da citação; 

II - incompetência absoluta e relativa; 

III - incorreção do valor da causa; 

IV - inépcia da petição inicial; 

V - perempção; 

VI - litispendência; 

VII - coisa julgada; 

VIII - conexão; 

IX - incapacidade da parte, defeito de representação ou falta 
de autorização; 

X - convenção de arbitragem; 

XI - ausência de legitimidade ou de interesse processual; 

XII - falta de caução ou de outra prestação que a lei exige 
como preliminar; 

XIII - indevida concessão do benefício de gratuidade de 
justiça. 

§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se 
reproduz ação anteriormente ajuizada. 

§ 2o Uma ação é idêntica a outra quando possui as mesmas 
partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 

§ 3o Há litispendência quando se repete ação que está em 
curso. 

§ 4o Há coisa julgada quando se repete ação que já foi 
decidida por decisão transitada em julgado. 

§ 5o Excetuadas a convenção de arbitragem e a 
incompetência relativa, o juiz conhecerá de ofício das 
matérias enumeradas neste artigo. 

§ 6o A ausência de alegação da existência de convenção de 
arbitragem, na forma prevista neste Capítulo, implica 
aceitação da jurisdição estatal e renúncia ao juízo arbitral. 

Art. 338.  Alegando o réu, na contestação, ser parte ilegítima 
ou não ser o responsável pelo prejuízo invocado, o juiz 
facultará ao autor, em 15 (quinze) dias, a alteração da 
petição inicial para substituição do réu. 

Parágrafo único.  Realizada a substituição, o autor 
reembolsará as despesas e pagará os honorários ao 
procurador do réu excluído, que serão fixados entre três e 
cinco por cento do valor da causa ou, sendo este irrisório, 
nos termos do art. 85, § 8o. 

Art. 339.  Quando alegar sua ilegitimidade, incumbe ao réu 
indicar o sujeito passivo da relação jurídica discutida sempre 
que tiver conhecimento, sob pena de arcar com as despesas 
processuais e de indenizar o autor pelos prejuízos 
decorrentes da falta de indicação. 

§ 1o O autor, ao aceitar a indicação, procederá, no prazo de 
15 (quinze) dias, à alteração da petição inicial para a 
substituição do réu, observando-se, ainda, o parágrafo único 
do art. 338. 

§ 2o No prazo de 15 (quinze) dias, o autor pode optar por 
alterar a petição inicial para incluir, como litisconsorte 
passivo, o sujeito indicado pelo réu. 

Art. 340.  Havendo alegação de incompetência relativa ou 
absoluta, a contestação poderá ser protocolada no foro de 
domicílio do réu, fato que será imediatamente comunicado 
ao juiz da causa, preferencialmente por meio eletrônico. 

§ 1o A contestação será submetida a livre distribuição ou, se 
o réu houver sido citado por meio de carta precatória, 
juntada aos autos dessa carta, seguindo-se a sua imediata 
remessa para o juízo da causa. 

§ 2o Reconhecida a competência do foro indicado pelo réu, o 
juízo para o qual for distribuída a contestação ou a carta 
precatória será considerado prevento. 

§ 3o Alegada a incompetência nos termos do caput, será 
suspensa a realização da audiência de conciliação ou de 
mediação, se tiver sido designada. 

§ 4o Definida a competência, o juízo competente designará 
nova data para a audiência de conciliação ou de mediação. 

Art. 341.  Incumbe também ao réu manifestar-se 
precisamente sobre as alegações de fato constantes da 
petição inicial, presumindo-se verdadeiras as não 
impugnadas, salvo se: 

I - não for admissível, a seu respeito, a confissão; 
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II - a petição inicial não estiver acompanhada de instrumento 
que a lei considerar da substância do ato; 

III - estiverem em contradição com a defesa, considerada em 
seu conjunto. 

Parágrafo único.  O ônus da impugnação especificada dos 
fatos não se aplica ao defensor público, ao advogado dativo 
e ao curador especial. 

Art. 342.  Depois da contestação, só é lícito ao réu deduzir 
novas alegações quando: 

I - relativas a direito ou a fato superveniente; 

II - competir ao juiz conhecer delas de ofício; 

III - por expressa autorização legal, puderem ser formuladas 
em qualquer tempo e grau de jurisdição. 

CAPÍTULO VII 
Da Reconvenção 

Art. 343.  Na contestação, é lícito ao réu propor reconvenção 
para manifestar pretensão própria, conexa com a ação 
principal ou com o fundamento da defesa. 

§ 1o Proposta a reconvenção, o autor será intimado, na 
pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. 

§ 2o A desistência da ação ou a ocorrência de causa extintiva 
que impeça o exame de seu mérito não obsta ao 
prosseguimento do processo quanto à reconvenção. 

§ 3o A reconvenção pode ser proposta contra o autor e 
terceiro. 

§ 4o A reconvenção pode ser proposta pelo réu em 
litisconsórcio com terceiro. 

§ 5o Se o autor for substituto processual, o reconvinte deverá 
afirmar ser titular de direito em face do substituído, e a 
reconvenção deverá ser proposta em face do autor, também 
na qualidade de substituto processual. 

§ 6o O réu pode propor reconvenção independentemente de 
oferecer contestação. 

CAPÍTULO VIII 
Da Revelia 

Art. 344.  Se o réu não contestar a ação, será considerado 
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor. 

Art. 345.  A revelia não produz o efeito mencionado no art. 
344 se: 

I - havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a 
ação; 

II - o litígio versar sobre direitos indisponíveis; 

III - a petição inicial não estiver acompanhada de 
instrumento que a lei considere indispensável à prova do 
ato; 

IV - as alegações de fato formuladas pelo autor forem 
inverossímeis ou estiverem em contradição com prova 
constante dos autos. 

Art. 346.  Os prazos contra o revel que não tenha patrono 
nos autos fluirão da data de publicação do ato decisório no 
órgão oficial. 

Parágrafo único.  O revel poderá intervir no processo em 
qualquer fase, recebendo-o no estado em que se encontrar. 

CAPÍTULO IX 
Das Providências Preliminares e do Saneamento 

Art. 347.  Findo o prazo para a contestação, o juiz tomará, 
conforme o caso, as providências preliminares constantes 
das seções deste Capítulo. 

Seção I 
Da Não Incidência dos Efeitos da Revelia 

Art. 348.  Se o réu não contestar a ação, o juiz, verificando a 
inocorrência do efeito da revelia previsto no art. 344, 
ordenará que o autor especifique as provas que pretenda 
produzir, se ainda não as tiver indicado. 

Art. 349.  Ao réu revel será lícita a produção de provas, 
contrapostas às alegações do autor, desde que se faça 
representar nos autos a tempo de praticar os atos 
processuais indispensáveis a essa produção. 

Seção II 
Do Fato Impeditivo, Modificativo ou Extintivo do Direito 

do Autor 

Art. 350.  Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor, este será ouvido no prazo de 
15 (quinze) dias, permitindo-lhe o juiz a produção de prova. 

Seção III 
Das Alegações do Réu 

Art. 351.  Se o réu alegar qualquer das matérias enumeradas 
no art. 337, o juiz determinará a oitiva do autor no prazo de 
15 (quinze) dias, permitindo-lhe a produção de prova. 

Art. 352.  Verificando a existência de irregularidades ou de 
vícios sanáveis, o juiz determinará sua correção em prazo 
nunca superior a 30 (trinta) dias. 

Art. 353.  Cumpridas as providências preliminares ou não 
havendo necessidade delas, o juiz proferirá julgamento 
conforme o estado do processo, observando o que dispõe o 
Capítulo X. 

CAPÍTULO X 
Do Julgamento Conforme o Estado do Processo 

Seção I 
Da Extinção do Processo 
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Art. 354.  Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas 
nos arts. 485 e 487, incisos II e III, o juiz proferirá sentença. 

Parágrafo único.  A decisão a que se refere o caput pode 
dizer respeito a apenas parcela do processo, caso em que 
será impugnável por agravo de instrumento. 

Seção II 
Do Julgamento Antecipado do Mérito 

Art. 355.  O juiz julgará antecipadamente o pedido, 
proferindo sentença com resolução de mérito, quando: 

I - não houver necessidade de produção de outras provas; 

II - o réu for revel, ocorrer o efeito previsto no art. 344 e não 
houver requerimento de prova, na forma do art. 349. 

Seção III 
Do Julgamento Antecipado Parcial do Mérito 

Art. 356.  O juiz decidirá parcialmente o mérito quando um 
ou mais dos pedidos formulados ou parcela deles: 

I - mostrar-se incontroverso; 

II - estiver em condições de imediato julgamento, nos termos 
do art. 355. 

§ 1o A decisão que julgar parcialmente o mérito poderá 
reconhecer a existência de obrigação líquida ou ilíquida. 

§ 2o A parte poderá liquidar ou executar, desde logo, a 
obrigação reconhecida na decisão que julgar parcialmente o 
mérito, independentemente de caução, ainda que haja 
recurso contra essa interposto. 

§ 3o Na hipótese do § 2o, se houver trânsito em julgado da 
decisão, a execução será definitiva. 

§ 4o A liquidação e o cumprimento da decisão que julgar 
parcialmente o mérito poderão ser processados em autos 
suplementares, a requerimento da parte ou a critério do juiz. 

§ 5o A decisão proferida com base neste artigo é impugnável 
por agravo de instrumento. 

Seção IV 
Do Saneamento e da Organização do Processo 

Art. 357.  Não ocorrendo nenhuma das hipóteses deste 
Capítulo, deverá o juiz, em decisão de saneamento e de 
organização do processo: 

I - resolver as questões processuais pendentes, se houver; 

II - delimitar as questões de fato sobre as quais recairá a 
atividade probatória, especificando os meios de prova 
admitidos; 

III - definir a distribuição do ônus da prova, observado o art. 
373; 

IV - delimitar as questões de direito relevantes para a decisão 
do mérito; 

V - designar, se necessário, audiência de instrução e 
julgamento. 

§ 1o Realizado o saneamento, as partes têm o direito de 
pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum 
de 5 (cinco) dias, findo o qual a decisão se torna estável. 

§ 2o As partes podem apresentar ao juiz, para homologação, 
delimitação consensual das questões de fato e de direito a 
que se referem os incisos II e IV, a qual, se homologada, 
vincula as partes e o juiz. 

§ 3o Se a causa apresentar complexidade em matéria de fato 
ou de direito, deverá o juiz designar audiência para que o 
saneamento seja feito em cooperação com as partes, 
oportunidade em que o juiz, se for o caso, convidará as 
partes a integrar ou esclarecer suas alegações. 

§ 4o Caso tenha sido determinada a produção de prova 
testemunhal, o juiz fixará prazo comum não superior a 15 
(quinze) dias para que as partes apresentem rol de 
testemunhas. 

§ 5o Na hipótese do § 3o, as partes devem levar, para a 
audiência prevista, o respectivo rol de testemunhas. 

§ 6o O número de testemunhas arroladas não pode ser 
superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova 
de cada fato. 

§ 7o O juiz poderá limitar o número de testemunhas levando 
em conta a complexidade da causa e dos fatos 
individualmente considerados. 

§ 8o Caso tenha sido determinada a produção de prova 
pericial, o juiz deve observar o disposto no art. 465 e, se 
possível, estabelecer, desde logo, calendário para sua 
realização. 

§ 9o As pautas deverão ser preparadas com intervalo mínimo 
de 1 (uma) hora entre as audiências. 

CAPÍTULO XI 
Da Audiência de Instrução e Julgamento 

Art. 358.  No dia e na hora designados, o juiz declarará aberta 
a audiência de instrução e julgamento e mandará apregoar 
as partes e os respectivos advogados, bem como outras 
pessoas que dela devam participar. 

Art. 359.  Instalada a audiência, o juiz tentará conciliar as 
partes, independentemente do emprego anterior de outros 
métodos de solução consensual de conflitos, como a 
mediação e a arbitragem. 

Art. 360.  O juiz exerce o poder de polícia, incumbindo-lhe: 

I - manter a ordem e o decoro na audiência; 

II - ordenar que se retirem da sala de audiência os que se 
comportarem inconvenientemente; 

III - requisitar, quando necessário, força policial; 
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IV - tratar com urbanidade as partes, os advogados, os 
membros do Ministério Público e da Defensoria Pública e 
qualquer pessoa que participe do processo; 

V - registrar em ata, com exatidão, todos os requerimentos 
apresentados em audiência. 

Art. 361.  As provas orais serão produzidas em audiência, 
ouvindo-se nesta ordem, preferencialmente: 

I - o perito e os assistentes técnicos, que responderão aos 
quesitos de esclarecimentos requeridos no prazo e na forma 
do art. 477, caso não respondidos anteriormente por escrito; 

II - o autor e, em seguida, o réu, que prestarão depoimentos 
pessoais; 

III - as testemunhas arroladas pelo autor e pelo réu, que 
serão inquiridas. 

Parágrafo único.  Enquanto depuserem o perito, os 
assistentes técnicos, as partes e as testemunhas, não 
poderão os advogados e o Ministério Público intervir ou 
apartear, sem licença do juiz. 

Art. 362.  A audiência poderá ser adiada: 

I - por convenção das partes; 

II - se não puder comparecer, por motivo justificado, 
qualquer pessoa que dela deva necessariamente participar; 

III - por atraso injustificado de seu início em tempo superior 
a 30 (trinta) minutos do horário marcado. 

§ 1º O impedimento deverá ser comprovado até a abertura 
da audiência, e, não o sendo, o juiz procederá à instrução. 

§ 2º O juiz poderá dispensar a produção das provas 
requeridas pela parte cujo advogado ou defensor público 
não tenha comparecido à audiência, aplicando-se a mesma 
regra ao Ministério Público. 

§ 3º Quem der causa ao adiamento responderá pelas 
despesas acrescidas. 

Art. 363.  Havendo antecipação ou adiamento da audiência, 
o juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinará a 
intimação dos advogados ou da sociedade de advogados 
para ciência da nova designação. 

Art. 364.  Finda a instrução, o juiz dará a palavra ao advogado 
do autor e do réu, bem como ao membro do Ministério 
Público, se for o caso de sua intervenção, sucessivamente, 
pelo prazo de 20 (vinte) minutos para cada um, prorrogável 
por 10 (dez) minutos, a critério do juiz. 

§ 1º Havendo litisconsorte ou terceiro interveniente, o 
prazo, que formará com o da prorrogação um só todo, 
dividir-se-á entre os do mesmo grupo, se não 
convencionarem de modo diverso. 

§ 2º Quando a causa apresentar questões complexas de fato 
ou de direito, o debate oral poderá ser substituído por razões 
finais escritas, que serão apresentadas pelo autor e pelo réu, 

bem como pelo Ministério Público, se for o caso de sua 
intervenção, em prazos sucessivos de 15 (quinze) dias, 
assegurada vista dos autos. 

Art. 365.  A audiência é una e contínua, podendo ser 
excepcional e justificadamente cindida na ausência de perito 
ou de testemunha, desde que haja concordância das partes. 

Parágrafo único.  Diante da impossibilidade de realização da 
instrução, do debate e do julgamento no mesmo dia, o juiz 
marcará seu prosseguimento para a data mais próxima 
possível, em pauta preferencial. 

Art. 366.  Encerrado o debate ou oferecidas as razões finais, 
o juiz proferirá sentença em audiência ou no prazo de 30 
(trinta) dias. 

Art. 367.  O servidor lavrará, sob ditado do juiz, termo que 
conterá, em resumo, o ocorrido na audiência, bem como, por 
extenso, os despachos, as decisões e a sentença, se proferida 
no ato. 

§ 1º Quando o termo não for registrado em meio eletrônico, 
o juiz rubricar-lhe-á as folhas, que serão encadernadas em 
volume próprio. 

§ 2º Subscreverão o termo o juiz, os advogados, o membro 
do Ministério Público e o escrivão ou chefe de secretaria, 
dispensadas as partes, exceto quando houver ato de 
disposição para cuja prática os advogados não tenham 
poderes. 

§ 3º O escrivão ou chefe de secretaria trasladará para os 
autos cópia autêntica do termo de audiência. 

§ 4º Tratando-se de autos eletrônicos, observar-se-á o 
disposto neste Código, em legislação específica e nas normas 
internas dos tribunais. 

§ 5º A audiência poderá ser integralmente gravada em 
imagem e em áudio, em meio digital ou analógico, desde que 
assegure o rápido acesso das partes e dos órgãos julgadores, 
observada a legislação específica. 

§ 6º A gravação a que se refere o § 5º também pode ser 
realizada diretamente por qualquer das partes, 
independentemente de autorização judicial. 

Art. 368.  A audiência será pública, ressalvadas as exceções 
legais. 

CAPÍTULO XIII 
Da Sentença e da Coisa Julgada 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 485.  O juiz não resolverá o mérito quando: 

I - indeferir a petição inicial; 

II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por 
negligência das partes; 
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III - por não promover os atos e as diligências que lhe 
incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) 
dias; 

IV - verificar a ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo; 

V - reconhecer a existência de perempção, de litispendência 
ou de coisa julgada; 

VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse 
processual; 

VII - acolher a alegação de existência de convenção de 
arbitragem ou quando o juízo arbitral reconhecer sua 
competência; 

VIII - homologar a desistência da ação; 

IX - em caso de morte da parte, a ação for considerada 
intransmissível por disposição legal; e 

X - nos demais casos prescritos neste Código. 

§ 1º Nas hipóteses descritas nos incisos II e III, a parte será 
intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 
(cinco) dias. 

§ 2º No caso do § 1º, quanto ao inciso II, as partes pagarão 
proporcionalmente as custas, e, quanto ao inciso III, o autor 
será condenado ao pagamento das despesas e dos 
honorários de advogado. 

§ 3º O juiz conhecerá de ofício da matéria constante dos 
incisos IV, V, VI e IX, em qualquer tempo e grau de jurisdição, 
enquanto não ocorrer o trânsito em julgado. 

§ 4º Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o 
consentimento do réu, desistir da ação. 

§ 5º A desistência da ação pode ser apresentada até a 
sentença. 

§ 6º Oferecida a contestação, a extinção do processo por 
abandono da causa pelo autor depende de requerimento do 
réu. 

§ 7º Interposta a apelação em qualquer dos casos de que 
tratam os incisos deste artigo, o juiz terá 5 (cinco) dias para 
retratar-se. 

Art. 486.  O pronunciamento judicial que não resolve o 
mérito não obsta a que a parte proponha de novo a ação. 

§ 1º No caso de extinção em razão de litispendência e nos 
casos dos incisos I, IV, VI e VII do art. 485, a propositura da 
nova ação depende da correção do vício que levou à 
sentença sem resolução do mérito. 

§ 2º A petição inicial, todavia, não será despachada sem a 
prova do pagamento ou do depósito das custas e dos 
honorários de advogado. 

§ 3º Se o autor der causa, por 3 (três) vezes, a sentença 
fundada em abandono da causa, não poderá propor nova 

ação contra o réu com o mesmo objeto, ficando-lhe 
ressalvada, entretanto, a possibilidade de alegar em defesa 
o seu direito. 

Art. 487.  Haverá resolução de mérito quando o juiz: 

I - acolher ou rejeitar o pedido formulado na ação ou na 
reconvenção; 

II - decidir, de ofício ou a requerimento, sobre a ocorrência 
de decadência ou prescrição; 

III - homologar: 

a) o reconhecimento da procedência do pedido formulado 
na ação ou na reconvenção; 

b) a transação; 

c) a renúncia à pretensão formulada na ação ou na 
reconvenção. 

Parágrafo único.  Ressalvada a hipótese do § 1º do art. 332, 
a prescrição e a decadência não serão reconhecidas sem que 
antes seja dada às partes oportunidade de manifestar-se. 

Art. 488.  Desde que possível, o juiz resolverá o mérito 
sempre que a decisão for favorável à parte a quem 
aproveitaria eventual pronunciamento nos termos do art. 
485. 

Seção II 
Dos Elementos e dos Efeitos da Sentença 

Art. 489.  São elementos essenciais da sentença: 

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a 
identificação do caso, com a suma do pedido e da 
contestação, e o registro das principais ocorrências havidas 
no andamento do processo; 

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de 
fato e de direito; 

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões 
principais que as partes lhe submeterem. 

§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão 
judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que: 

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato 
normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a 
questão decidida; 

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem 
explicar o motivo concreto de sua incidência no caso; 

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer 
outra decisão; 

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no 
processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada 
pelo julgador; 

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, 
sem identificar seus fundamentos determinantes nem 
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demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles 
fundamentos; 

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou 
precedente invocado pela parte, sem demonstrar a 
existência de distinção no caso em julgamento ou a 
superação do entendimento. 

§ 2º No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o 
objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada, 
enunciando as razões que autorizam a interferência na 
norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a 
conclusão. 

§ 3º A decisão judicial deve ser interpretada a partir da 
conjugação de todos os seus elementos e em conformidade 
com o princípio da boa-fé. 

Art. 490.  O juiz resolverá o mérito acolhendo ou rejeitando, 
no todo ou em parte, os pedidos formulados pelas partes. 

Art. 491.  Na ação relativa à obrigação de pagar quantia, 
ainda que formulado pedido genérico, a decisão definirá 
desde logo a extensão da obrigação, o índice de correção 
monetária, a taxa de juros, o termo inicial de ambos e a 
periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso, salvo 
quando: 

I - não for possível determinar, de modo definitivo, o 
montante devido; 

II - a apuração do valor devido depender da produção de 
prova de realização demorada ou excessivamente 
dispendiosa, assim reconhecida na sentença. 

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, seguir-se-á a apuração 
do valor devido por liquidação. 

§ 2º O disposto no caput também se aplica quando o 
acórdão alterar a sentença. 

Art. 492.  É vedado ao juiz proferir decisão de natureza 
diversa da pedida, bem como condenar a parte em 
quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi 
demandado. 

Parágrafo único.  A decisão deve ser certa, ainda que resolva 
relação jurídica condicional. 

Art. 493.  Se, depois da propositura da ação, algum fato 
constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 
julgamento do mérito, caberá ao juiz tomá-lo em 
consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no 
momento de proferir a decisão. 

Parágrafo único.  Se constatar de ofício o fato novo, o juiz 
ouvirá as partes sobre ele antes de decidir. 

Art. 494.  Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: 

I - para corrigir-lhe, de ofício ou a requerimento da parte, 
inexatidões materiais ou erros de cálculo; 

II - por meio de embargos de declaração. 

Art. 495.  A decisão que condenar o réu ao pagamento de 
prestação consistente em dinheiro e a que determinar a 
conversão de prestação de fazer, de não fazer ou de dar coisa 
em prestação pecuniária valerão como título constitutivo de 
hipoteca judiciária. 

§ 1º A decisão produz a hipoteca judiciária: 

I - embora a condenação seja genérica; 

II - ainda que o credor possa promover o cumprimento 
provisório da sentença ou esteja pendente arresto sobre 
bem do devedor; 

III - mesmo que impugnada por recurso dotado de efeito 
suspensivo. 

§ 2º A hipoteca judiciária poderá ser realizada mediante 
apresentação de cópia da sentença perante o cartório de 
registro imobiliário, independentemente de ordem judicial, 
de declaração expressa do juiz ou de demonstração de 
urgência. 

§ 3º No prazo de até 15 (quinze) dias da data de realização 
da hipoteca, a parte informá-la-á ao juízo da causa, que 
determinará a intimação da outra parte para que tome 
ciência do ato. 

§ 4º A hipoteca judiciária, uma vez constituída, implicará, 
para o credor hipotecário, o direito de preferência, quanto 
ao pagamento, em relação a outros credores, observada a 
prioridade no registro. 

§ 5º Sobrevindo a reforma ou a invalidação da decisão que 
impôs o pagamento de quantia, a parte responderá, 
independentemente de culpa, pelos danos que a outra parte 
tiver sofrido em razão da constituição da garantia, devendo 
o valor da indenização ser liquidado e executado nos 
próprios autos. 

Seção III 
Da Remessa Necessária 

Art. 496.  Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não 
produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, 
a sentença: 

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de 
direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os 
embargos à execução fiscal. 

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, não interposta a 
apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos 
ao tribunal, e, se não o fizer, o presidente do respectivo 
tribunal avocá-los-á. 

§ 2º Em qualquer dos casos referidos no § 1º, o tribunal 
julgará a remessa necessária. 
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§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a 
condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de 
valor certo e líquido inferior a: 

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas 
autarquias e fundações de direito público; 

II - 500 (quinhentos) salários-mínimos para os Estados, o 
Distrito Federal, as respectivas autarquias e fundações de 
direito público e os Municípios que constituam capitais dos 
Estados; 

III - 100 (cem) salários-mínimos para todos os demais 
Municípios e respectivas autarquias e fundações de direito 
público. 

§ 4º Também não se aplica o disposto neste artigo quando a 
sentença estiver fundada em: 

I - súmula de tribunal superior; 

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo 
Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos 
repetitivos; 

III - entendimento firmado em incidente de resolução de 
demandas repetitivas ou de assunção de competência; 

IV - entendimento coincidente com orientação vinculante 
firmada no âmbito administrativo do próprio ente público, 
consolidada em manifestação, parecer ou súmula 
administrativa. 

Seção IV 
Do Julgamento das Ações Relativas às Prestações de Fazer, 

de Não Fazer e de Entregar Coisa 

Art. 497.  Na ação que tenha por objeto a prestação de fazer 
ou de não fazer, o juiz, se procedente o pedido, concederá a 
tutela específica ou determinará providências que 
assegurem a obtenção de tutela pelo resultado prático 
equivalente. 

Parágrafo único.  Para a concessão da tutela específica 
destinada a inibir a prática, a reiteração ou a continuação de 
um ilícito, ou a sua remoção, é irrelevante a demonstração 
da ocorrência de dano ou da existência de culpa ou dolo. 

Art. 498.  Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa, o 
juiz, ao conceder a tutela específica, fixará o prazo para o 
cumprimento da obrigação. 

Parágrafo único.  Tratando-se de entrega de coisa 
determinada pelo gênero e pela quantidade, o autor 
individualizá-la-á na petição inicial, se lhe couber a escolha, 
ou, se a escolha couber ao réu, este a entregará 
individualizada, no prazo fixado pelo juiz. 

Art. 499.  A obrigação somente será convertida em perdas e 
danos se o autor o requerer ou se impossível a tutela 
específica ou a obtenção de tutela pelo resultado prático 
equivalente. 

Art. 500.  A indenização por perdas e danos dar-se-á sem 
prejuízo da multa fixada periodicamente para compelir o réu 
ao cumprimento específico da obrigação. 

Art. 501.  Na ação que tenha por objeto a emissão de 
declaração de vontade, a sentença que julgar procedente o 
pedido, uma vez transitada em julgado, produzirá todos os 
efeitos da declaração não emitida. 

Seção V 
Da Coisa Julgada 

Art. 502.  Denomina-se coisa julgada material a autoridade 
que torna imutável e indiscutível a decisão de mérito não 
mais sujeita a recurso. 

Art. 503.  A decisão que julgar total ou parcialmente o mérito 
tem força de lei nos limites da questão principal 
expressamente decidida. 

§ 1º O disposto no caput aplica-se à resolução de questão 
prejudicial, decidida expressa e incidentemente no processo, 
se: 

I - dessa resolução depender o julgamento do mérito; 

II - a seu respeito tiver havido contraditório prévio e efetivo, 
não se aplicando no caso de revelia; 

III - o juízo tiver competência em razão da matéria e da 
pessoa para resolvê-la como questão principal. 

§ 2º A hipótese do § 1º não se aplica se no processo houver 
restrições probatórias ou limitações à cognição que 
impeçam o aprofundamento da análise da questão 
prejudicial. 

Art. 504.  Não fazem coisa julgada: 

I - os motivos, ainda que importantes para determinar o 
alcance da parte dispositiva da sentença; 

II - a verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da 
sentença. 

Art. 505.  Nenhum juiz decidirá novamente as questões já 
decididas relativas à mesma lide, salvo: 

I - se, tratando-se de relação jurídica de trato continuado, 
sobreveio modificação no estado de fato ou de direito, caso 
em que poderá a parte pedir a revisão do que foi estatuído 
na sentença; 

II - nos demais casos prescritos em lei. 

Art. 506.  A sentença faz coisa julgada às partes entre as 
quais é dada, não prejudicando terceiros. 

Art. 507.  É vedado à parte discutir no curso do processo as 
questões já decididas a cujo respeito se operou a preclusão. 

Art. 508.  Transitada em julgado a decisão de mérito, 
considerar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e 
as defesas que a parte poderia opor tanto ao acolhimento 
quanto à rejeição do pedido. 
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TÍTULO II 
Do Cumprimento da Sentença 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 513.  O cumprimento da sentença será feito segundo as 
regras deste Título, observando-se, no que couber e 
conforme a natureza da obrigação, o disposto no Livro II da 
Parte Especial deste Código. 

§ 1º O cumprimento da sentença que reconhece o dever de 
pagar quantia, provisório ou definitivo, far-se-á a 
requerimento do exequente. 

§ 2º O devedor será intimado para cumprir a sentença: 

I - pelo Diário da Justiça, na pessoa de seu advogado 
constituído nos autos; 

II - por carta com aviso de recebimento, quando 
representado pela Defensoria Pública ou quando não tiver 
procurador constituído nos autos, ressalvada a hipótese do 
inciso IV; 

III - por meio eletrônico, quando, no caso do § 1º do art. 246, 
não tiver procurador constituído nos autos 

IV - por edital, quando, citado na forma do art. 256, tiver sido 
revel na fase de conhecimento. 

§ 3º Na hipótese do § 2º, incisos II e III, considera-se realizada 
a intimação quando o devedor houver mudado de endereço 
sem prévia comunicação ao juízo, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 274. 

§ 4º Se o requerimento a que alude o § 1º for formulado 
após 1 (um) ano do trânsito em julgado da sentença, a 
intimação será feita na pessoa do devedor, por meio de carta 
com aviso de recebimento encaminhada ao endereço 
constante dos autos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 274 e no § 3º deste artigo. 

§ 5º O cumprimento da sentença não poderá ser promovido 
em face do fiador, do coobrigado ou do corresponsável que 
não tiver participado da fase de conhecimento. 

Art. 514.  Quando o juiz decidir relação jurídica sujeita a 
condição ou termo, o cumprimento da sentença dependerá 
de demonstração de que se realizou a condição ou de que 
ocorreu o termo. 

Art. 515.  São títulos executivos judiciais, cujo cumprimento 
dar-se-á de acordo com os artigos previstos neste Título: 

I - as decisões proferidas no processo civil que reconheçam a 
exigibilidade de obrigação de pagar quantia, de fazer, de não 
fazer ou de entregar coisa; 

II - a decisão homologatória de autocomposição judicial; 

III - a decisão homologatória de autocomposição 
extrajudicial de qualquer natureza; 

IV - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em 
relação ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a 
título singular ou universal; 

V - o crédito de auxiliar da justiça, quando as custas, 
emolumentos ou honorários tiverem sido aprovados por 
decisão judicial; 

VI - a sentença penal condenatória transitada em julgado; 

VII - a sentença arbitral; 

VIII - a sentença estrangeira homologada pelo Superior 
Tribunal de Justiça; 

IX - a decisão interlocutória estrangeira, após a concessão 
do exequatur à carta rogatória pelo Superior Tribunal de 
Justiça; 

X - (VETADO). 

§ 1º Nos casos dos incisos VI a IX, o devedor será citado no 
juízo cível para o cumprimento da sentença ou para a 
liquidação no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 2º A autocomposição judicial pode envolver sujeito 
estranho ao processo e versar sobre relação jurídica que não 
tenha sido deduzida em juízo. 

Art. 516.  O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante: 

I - os tribunais, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição; 

III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença 
penal condenatória, de sentença arbitral, de sentença 
estrangeira ou de acórdão proferido pelo Tribunal Marítimo. 

Parágrafo único.  Nas hipóteses dos incisos II e III, o 
exequente poderá optar pelo juízo do atual domicílio do 
executado, pelo juízo do local onde se encontrem os bens 
sujeitos à execução ou pelo juízo do local onde deva ser 
executada a obrigação de fazer ou de não fazer, casos em 
que a remessa dos autos do processo será solicitada ao juízo 
de origem. 

Art. 517.  A decisão judicial transitada em julgado poderá ser 
levada a protesto, nos termos da lei, depois de transcorrido 
o prazo para pagamento voluntário previsto no art. 523. 

§ 1º Para efetivar o protesto, incumbe ao exequente 
apresentar certidão de teor da decisão. 

§ 2º A certidão de teor da decisão deverá ser fornecida no 
prazo de 3 (três) dias e indicará o nome e a qualificação do 
exequente e do executado, o número do processo, o valor da 
dívida e a data de decurso do prazo para pagamento 
voluntário. 

§ 3º O executado que tiver proposto ação rescisória para 
impugnar a decisão exequenda pode requerer, a suas 
expensas e sob sua responsabilidade, a anotação da 
propositura da ação à margem do título protestado. 
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§ 4º A requerimento do executado, o protesto será 
cancelado por determinação do juiz, mediante ofício a ser 
expedido ao cartório, no prazo de 3 (três) dias, contado da 
data de protocolo do requerimento, desde que comprovada 
a satisfação integral da obrigação. 

Art. 518.  Todas as questões relativas à validade do 
procedimento de cumprimento da sentença e dos atos 
executivos subsequentes poderão ser arguidas pelo 
executado nos próprios autos e nestes serão decididas pelo 
juiz. 

Art. 519.  Aplicam-se as disposições relativas ao 
cumprimento da sentença, provisório ou definitivo, e à 
liquidação, no que couber, às decisões que concederem 
tutela provisória. 

CAPÍTULO II 
Do Cumprimento Provisório da Sentença que Reconhece a 

Exigibilidade de Obrigação de Pagar Quantia Certa 

Art. 520.  O cumprimento provisório da sentença impugnada 
por recurso desprovido de efeito suspensivo será realizado 
da mesma forma que o cumprimento definitivo, sujeitando-
se ao seguinte regime: 

I - corre por iniciativa e responsabilidade do exequente, que 
se obriga, se a sentença for reformada, a reparar os danos 
que o executado haja sofrido; 

II - fica sem efeito, sobrevindo decisão que modifique ou 
anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as 
partes ao estado anterior e liquidando-se eventuais prejuízos 
nos mesmos autos; 

III - se a sentença objeto de cumprimento provisório for 
modificada ou anulada apenas em parte, somente nesta 
ficará sem efeito a execução; 

IV - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de 
atos que importem transferência de posse ou alienação de 
propriedade ou de outro direito real, ou dos quais possa 
resultar grave dano ao executado, dependem de caução 
suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e prestada 
nos próprios autos. 

§ 1o No cumprimento provisório da sentença, o executado 
poderá apresentar impugnação, se quiser, nos termos do art. 
525. 

§ 2o A multa e os honorários a que se refere o § 1o do art. 
523 são devidos no cumprimento provisório de sentença 
condenatória ao pagamento de quantia certa. 

§ 3o Se o executado comparecer tempestivamente e 
depositar o valor, com a finalidade de isentar-se da multa, o 
ato não será havido como incompatível com o recurso por 
ele interposto. 

§ 4o A restituição ao estado anterior a que se refere o inciso 
II não implica o desfazimento da transferência de posse ou 
da alienação de propriedade ou de outro direito real 

eventualmente já realizada, ressalvado, sempre, o direito à 
reparação dos prejuízos causados ao executado. 

§ 5o Ao cumprimento provisório de sentença que reconheça 
obrigação de fazer, de não fazer ou de dar coisa aplica-se, no 
que couber, o disposto neste Capítulo. 

Art. 521.  A caução prevista no inciso IV do art. 520 poderá 
ser dispensada nos casos em que: 

I - o crédito for de natureza alimentar, independentemente 
de sua origem; 

II - o credor demonstrar situação de necessidade; 

III – pender o agravo do art. 1.042;                 (Redação dada 
pela Lei nº 13.256, de 2016)        (Vigência) 

IV - a sentença a ser provisoriamente cumprida estiver em 
consonância com súmula da jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou em 
conformidade com acórdão proferido no julgamento de 
casos repetitivos. 

Parágrafo único.  A exigência de caução será mantida 
quando da dispensa possa resultar manifesto risco de grave 
dano de difícil ou incerta reparação. 

Art. 522.  O cumprimento provisório da sentença será 
requerido por petição dirigida ao juízo competente. 

Parágrafo único.  Não sendo eletrônicos os autos, a petição 
será acompanhada de cópias das seguintes peças do 
processo, cuja autenticidade poderá ser certificada pelo 
próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal: 

I - decisão exequenda; 

II - certidão de interposição do recurso não dotado de efeito 
suspensivo; 

III - procurações outorgadas pelas partes; 

IV - decisão de habilitação, se for o caso; 

V - facultativamente, outras peças processuais consideradas 
necessárias para demonstrar a existência do crédito. 

CAPÍTULO III 
Do Cumprimento Definitivo da Sentença que Reconhece a 

Exigibilidade de Obrigação de Pagar Quantia Certa 

Art. 523.  No caso de condenação em quantia certa, ou já 
fixada em liquidação, e no caso de decisão sobre parcela 
incontroversa, o cumprimento definitivo da sentença far-se-
á a requerimento do exequente, sendo o executado 
intimado para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, 
acrescido de custas, se houver. 

§ 1o Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo 
do caput, o débito será acrescido de multa de dez por cento 
e, também, de honorários de advogado de dez por cento. 
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§ 2o Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto 
no caput, a multa e os honorários previstos no § 1o incidirão 
sobre o restante. 

§ 3o Não efetuado tempestivamente o pagamento 
voluntário, será expedido, desde logo, mandado de penhora 
e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação. 

Art. 524.  O requerimento previsto no art. 523 será instruído 
com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, 
devendo a petição conter: 

I - o nome completo, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
do exequente e do executado, observado o disposto no art. 
319, §§ 1o a 3o; 

II - o índice de correção monetária adotado; 

III - os juros aplicados e as respectivas taxas; 

IV - o termo inicial e o termo final dos juros e da correção 
monetária utilizados; 

V - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso; 

VI - especificação dos eventuais descontos obrigatórios 
realizados; 

VII - indicação dos bens passíveis de penhora, sempre que 
possível. 

§ 1o Quando o valor apontado no demonstrativo 
aparentemente exceder os limites da condenação, a 
execução será iniciada pelo valor pretendido, mas a penhora 
terá por base a importância que o juiz entender adequada. 

§ 2o Para a verificação dos cálculos, o juiz poderá valer-se de 
contabilista do juízo, que terá o prazo máximo de 30 (trinta) 
dias para efetuá-la, exceto se outro lhe for determinado. 

§ 3o Quando a elaboração do demonstrativo depender de 
dados em poder de terceiros ou do executado, o juiz poderá 
requisitá-los, sob cominação do crime de desobediência. 

§ 4o Quando a complementação do demonstrativo depender 
de dados adicionais em poder do executado, o juiz poderá, a 
requerimento do exequente, requisitá-los, fixando prazo de 
até 30 (trinta) dias para o cumprimento da diligência. 

§ 5o Se os dados adicionais a que se refere o § 4o não forem 
apresentados pelo executado, sem justificativa, no prazo 
designado, reputar-se-ão corretos os cálculos apresentados 
pelo exequente apenas com base nos dados de que dispõe. 

Art. 525.  Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. 

§ 1o Na impugnação, o executado poderá alegar: 

I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, 
o processo correu à revelia; 

II - ilegitimidade de parte; 

III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da 
obrigação; 

IV - penhora incorreta ou avaliação errônea; 

V - excesso de execução ou cumulação indevida de 
execuções; 

VI - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução; 

VII - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, 
como pagamento, novação, compensação, transação ou 
prescrição, desde que supervenientes à sentença. 

§ 2o A alegação de impedimento ou suspeição observará o 
disposto nos arts. 146 e 148. 

§ 3o Aplica-se à impugnação o disposto no art. 229. 

§ 4o Quando o executado alegar que o exequente, em 
excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante 
da sentença, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que 
entende correto, apresentando demonstrativo discriminado 
e atualizado de seu cálculo. 

§ 5o Na hipótese do § 4o, não apontado o valor correto ou 
não apresentado o demonstrativo, a impugnação será 
liminarmente rejeitada, se o excesso de execução for o seu 
único fundamento, ou, se houver outro, a impugnação será 
processada, mas o juiz não examinará a alegação de excesso 
de execução. 

§ 6o A apresentação de impugnação não impede a prática 
dos atos executivos, inclusive os de expropriação, podendo 
o juiz, a requerimento do executado e desde que garantido 
o juízo com penhora, caução ou depósito suficientes, 
atribuir-lhe efeito suspensivo, se seus fundamentos forem 
relevantes e se o prosseguimento da execução for 
manifestamente suscetível de causar ao executado grave 
dano de difícil ou incerta reparação. 

§ 7o A concessão de efeito suspensivo a que se refere o § 
6o não impedirá a efetivação dos atos de substituição, de 
reforço ou de redução da penhora e de avaliação dos bens  

§ 8o Quando o efeito suspensivo atribuído à impugnação 
disser respeito apenas a parte do objeto da execução, esta 
prosseguirá quanto à parte restante. 

§ 9o A concessão de efeito suspensivo à impugnação 
deduzida por um dos executados não suspenderá a execução 
contra os que não impugnaram, quando o respectivo 
fundamento disser respeito exclusivamente ao impugnante. 

§ 10.  Ainda que atribuído efeito suspensivo à impugnação, é 
lícito ao exequente requerer o prosseguimento da execução, 
oferecendo e prestando, nos próprios autos, caução 
suficiente e idônea a ser arbitrada pelo juiz. 

§ 11.  As questões relativas a fato superveniente ao término 
do prazo para apresentação da impugnação, assim como 
aquelas relativas à validade e à adequação da penhora, da 
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avaliação e dos atos executivos subsequentes, podem ser 
arguidas por simples petição, tendo o executado, em 
qualquer dos casos, o prazo de 15 (quinze) dias para formular 
esta arguição, contado da comprovada ciência do fato ou da 
intimação do ato. 

§ 12.  Para efeito do disposto no inciso III do § 1o deste artigo, 
considera-se também inexigível a obrigação reconhecida em 
título executivo judicial fundado em lei ou ato normativo 
considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, 
ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou do ato 
normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como 
incompatível com a Constituição Federal, em controle de 
constitucionalidade concentrado ou difuso. 

§ 13.  No caso do § 12, os efeitos da decisão do Supremo 
Tribunal Federal poderão ser modulados no tempo, em 
atenção à segurança jurídica. 

§ 14.  A decisão do Supremo Tribunal Federal referida no § 
12 deve ser anterior ao trânsito em julgado da decisão 
exequenda. 

§ 15.  Se a decisão referida no § 12 for proferida após o 
trânsito em julgado da decisão exequenda, caberá ação 
rescisória, cujo prazo será contado do trânsito em julgado da 
decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. 

Art. 526.  É lícito ao réu, antes de ser intimado para o 
cumprimento da sentença, comparecer em juízo e oferecer 
em pagamento o valor que entender devido, apresentando 
memória discriminada do cálculo. 

§ 1o O autor será ouvido no prazo de 5 (cinco) dias, podendo 
impugnar o valor depositado, sem prejuízo do levantamento 
do depósito a título de parcela incontroversa. 

§ 2o Concluindo o juiz pela insuficiência do depósito, sobre a 
diferença incidirão multa de dez por cento e honorários 
advocatícios, também fixados em dez por cento, seguindo-se 
a execução com penhora e atos subsequentes. 

§ 3o Se o autor não se opuser, o juiz declarará satisfeita a 
obrigação e extinguirá o processo. 

Art. 527.  Aplicam-se as disposições deste Capítulo ao 
cumprimento provisório da sentença, no que couber. 

CAPÍTULO IV 
Do Cumprimento de Sentença que Reconheça a 
Exigibilidade de Obrigação de Prestar Alimentos 

Art. 528.  No cumprimento de sentença que condene ao 
pagamento de prestação alimentícia ou de decisão 
interlocutória que fixe alimentos, o juiz, a requerimento do 
exequente, mandará intimar o executado pessoalmente 
para, em 3 (três) dias, pagar o débito, provar que o fez ou 
justificar a impossibilidade de efetuá-lo. 

§ 1o Caso o executado, no prazo referido no caput, não 
efetue o pagamento, não prove que o efetuou ou não 
apresente justificativa da impossibilidade de efetuá-lo, o juiz 

mandará protestar o pronunciamento judicial, aplicando-se, 
no que couber, o disposto no art. 517. 

§ 2o Somente a comprovação de fato que gere a 
impossibilidade absoluta de pagar justificará o 
inadimplemento. 

§ 3o Se o executado não pagar ou se a justificativa 
apresentada não for aceita, o juiz, além de mandar protestar 
o pronunciamento judicial na forma do § 1o, decretar-lhe-á a 
prisão pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses. 

§ 4o A prisão será cumprida em regime fechado, devendo o 
preso ficar separado dos presos comuns. 

§ 5o O cumprimento da pena não exime o executado do 
pagamento das prestações vencidas e vincendas. 

§ 6o Paga a prestação alimentícia, o juiz suspenderá o 
cumprimento da ordem de prisão. 

§ 7o O débito alimentar que autoriza a prisão civil do 
alimentante é o que compreende até as 3 (três) prestações 
anteriores ao ajuizamento da execução e as que se vencerem 
no curso do processo. 

§ 8o O exequente pode optar por promover o cumprimento 
da sentença ou decisão desde logo, nos termos do disposto 
neste Livro, Título II, Capítulo III, caso em que não será 
admissível a prisão do executado, e, recaindo a penhora em 
dinheiro, a concessão de efeito suspensivo à impugnação 
não obsta a que o exequente levante mensalmente a 
importância da prestação. 

§ 9o Além das opções previstas no art. 516, parágrafo único, 
o exequente pode promover o cumprimento da sentença ou 
decisão que condena ao pagamento de prestação alimentícia 
no juízo de seu domicílio. 

Art. 529.  Quando o executado for funcionário público, 
militar, diretor ou gerente de empresa ou empregado sujeito 
à legislação do trabalho, o exequente poderá requerer o 
desconto em folha de pagamento da importância da 
prestação alimentícia. 

§ 1o Ao proferir a decisão, o juiz oficiará à autoridade, à 
empresa ou ao empregador, determinando, sob pena de 
crime de desobediência, o desconto a partir da primeira 
remuneração posterior do executado, a contar do protocolo 
do ofício. 

§ 2o O ofício conterá o nome e o número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas do exequente e do executado, a 
importância a ser descontada mensalmente, o tempo de sua 
duração e a conta na qual deve ser feito o depósito. 

§ 3o Sem prejuízo do pagamento dos alimentos vincendos, o 
débito objeto de execução pode ser descontado dos 
rendimentos ou rendas do executado, de forma parcelada, 
nos termos do caput deste artigo, contanto que, somado à 
parcela devida, não ultrapasse cinquenta por cento de seus 
ganhos líquidos. 
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Art. 530.  Não cumprida a obrigação, observar-se-á o 
disposto nos arts. 831 e seguintes. 

Art. 531.  O disposto neste Capítulo aplica-se aos alimentos 
definitivos ou provisórios. 

§ 1o A execução dos alimentos provisórios, bem como a dos 
alimentos fixados em sentença ainda não transitada em 
julgado, se processa em autos apartados. 

§ 2o O cumprimento definitivo da obrigação de prestar 
alimentos será processado nos mesmos autos em que tenha 
sido proferida a sentença. 

Art. 532.  Verificada a conduta procrastinatória do 
executado, o juiz deverá, se for o caso, dar ciência ao 
Ministério Público dos indícios da prática do crime de 
abandono material. 

Art. 533.  Quando a indenização por ato ilícito incluir 
prestação de alimentos, caberá ao executado, a 
requerimento do exequente, constituir capital cuja renda 
assegure o pagamento do valor mensal da pensão. 

§ 1o O capital a que se refere o caput, representado por 
imóveis ou por direitos reais sobre imóveis suscetíveis de 
alienação, títulos da dívida pública ou aplicações financeiras 
em banco oficial, será inalienável e impenhorável enquanto 
durar a obrigação do executado, além de constituir-se em 
patrimônio de afetação. 

§ 2o O juiz poderá substituir a constituição do capital pela 
inclusão do exequente em folha de pagamento de pessoa 
jurídica de notória capacidade econômica ou, a 
requerimento do executado, por fiança bancária ou garantia 
real, em valor a ser arbitrado de imediato pelo juiz. 

§ 3o Se sobrevier modificação nas condições econômicas, 
poderá a parte requerer, conforme as circunstâncias, 
redução ou aumento da prestação. 

§ 4o A prestação alimentícia poderá ser fixada tomando por 
base o salário-mínimo. 

§ 5o Finda a obrigação de prestar alimentos, o juiz mandará 
liberar o capital, cessar o desconto em folha ou cancelar as 
garantias prestadas. 

CAPÍTULO V 
Do Cumprimento de Sentença que Reconheça a 

Exigibilidade de Obrigação de Pagar Quantia Certa Pela 
Fazenda Pública 

Art. 534.  No cumprimento de sentença que impuser à 
Fazenda Pública o dever de pagar quantia certa, o exequente 
apresentará demonstrativo discriminado e atualizado do 
crédito contendo: 

I - o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
do exequente; 

II - o índice de correção monetária adotado; 

III - os juros aplicados e as respectivas taxas; 

IV - o termo inicial e o termo final dos juros e da correção 
monetária utilizados; 

V - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso; 

VI - a especificação dos eventuais descontos obrigatórios 
realizados. 

§ 1o Havendo pluralidade de exequentes, cada um deverá 
apresentar o seu próprio demonstrativo, aplicando-se à 
hipótese, se for o caso, o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 113. 

§ 2o A multa prevista no § 1o do art. 523 não se aplica à 
Fazenda Pública. 

Art. 535.  A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu 
representante judicial, por carga, remessa ou meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos 
próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir: 

I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, 
o processo correu à revelia; 

II - ilegitimidade de parte; 

III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da 
obrigação; 

IV - excesso de execução ou cumulação indevida de 
execuções; 

V - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução; 

VI - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, 
como pagamento, novação, compensação, transação ou 
prescrição, desde que supervenientes ao trânsito em julgado 
da sentença. 

§ 1o A alegação de impedimento ou suspeição observará o 
disposto nos arts. 146 e 148. 

§ 2o Quando se alegar que o exequente, em excesso de 
execução, pleiteia quantia superior à resultante do título, 
cumprirá à executada declarar de imediato o valor que 
entende correto, sob pena de não conhecimento da 
arguição. 

§ 3o Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições 
da executada: 

I - expedir-se-á, por intermédio do presidente do tribunal 
competente, precatório em favor do exequente, 
observando-se o disposto na Constituição Federal; 

II - por ordem do juiz, dirigida à autoridade na pessoa de 
quem o ente público foi citado para o processo, o pagamento 
de obrigação de pequeno valor será realizado no prazo de 2 
(dois) meses contado da entrega da requisição, mediante 
depósito na agência de banco oficial mais próxima da 
residência do exequente. 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ/MG – 2ª Instância  – Oficial Judiciário   

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 
 

Cursos Completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 203 
226 

§ 4o Tratando-se de impugnação parcial, a parte não 
questionada pela executada será, desde logo, objeto de 
cumprimento. 

§ 5o Para efeito do disposto no inciso III do caput deste 
artigo, considera-se também inexigível a obrigação 
reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou 
ato normativo considerado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação 
da lei ou do ato normativo tido pelo Supremo Tribunal 
Federal como incompatível com a Constituição Federal, em 
controle de constitucionalidade concentrado ou difuso. 

§ 6o No caso do § 5o, os efeitos da decisão do Supremo 
Tribunal Federal poderão ser modulados no tempo, de modo 
a favorecer a segurança jurídica. 

§ 7o A decisão do Supremo Tribunal Federal referida no § 
5o deve ter sido proferida antes do trânsito em julgado da 
decisão exequenda. 

§ 8o Se a decisão referida no § 5o for proferida após o trânsito 
em julgado da decisão exequenda, caberá ação rescisória, 
cujo prazo será contado do trânsito em julgado da decisão 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal. 

CAPÍTULO VI 
Do Cumprimento de Sentença que Reconheça a 

Exigibilidade de Obrigação de Fazer, de Não Fazer ou de 
Entregar Coisa 

Seção I 
Do Cumprimento de Sentença que Reconheça a 

Exigibilidade de Obrigação de Fazer ou de Não Fazer 

Art. 536.  No cumprimento de sentença que reconheça a 
exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, o juiz 
poderá, de ofício ou a requerimento, para a efetivação da 
tutela específica ou a obtenção de tutela pelo resultado 
prático equivalente, determinar as medidas necessárias à 
satisfação do exequente. 

§ 1o Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá 
determinar, entre outras medidas, a imposição de multa, a 
busca e apreensão, a remoção de pessoas e coisas, o 
desfazimento de obras e o impedimento de atividade nociva, 
podendo, caso necessário, requisitar o auxílio de força 
policial. 

§ 2o O mandado de busca e apreensão de pessoas e coisas 
será cumprido por 2 (dois) oficiais de justiça, observando-se 
o disposto no art. 846, §§ 1o a 4o, se houver necessidade de 
arrombamento. 

§ 3o O executado incidirá nas penas de litigância de má-fé 
quando injustificadamente descumprir a ordem judicial, sem 
prejuízo de sua responsabilização por crime de 
desobediência. 

§ 4o No cumprimento de sentença que reconheça a 
exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, aplica-se 
o art. 525, no que couber. 

§ 5o O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao 
cumprimento de sentença que reconheça deveres de fazer e 
de não fazer de natureza não obrigacional. 

Art. 537.  A multa independe de requerimento da parte e 
poderá ser aplicada na fase de conhecimento, em tutela 
provisória ou na sentença, ou na fase de execução, desde 
que seja suficiente e compatível com a obrigação e que se 
determine prazo razoável para cumprimento do preceito. 

§ 1o O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, modificar o 
valor ou a periodicidade da multa vincenda ou excluí-la, caso 
verifique que: 

I - se tornou insuficiente ou excessiva; 

II - o obrigado demonstrou cumprimento parcial 
superveniente da obrigação ou justa causa para o 
descumprimento. 

§ 2o O valor da multa será devido ao exequente. 

§ 3º  A decisão que fixa a multa é passível de cumprimento 
provisório, devendo ser depositada em juízo, permitido o 
levantamento do valor após o trânsito em julgado da 
sentença favorável à parte.                  (Redação dada pela Lei 
nº 13.256, de 2016)       (Vigência) 

§ 4o A multa será devida desde o dia em que se configurar o 
descumprimento da decisão e incidirá enquanto não for 
cumprida a decisão que a tiver cominado. 

§ 5o O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao 
cumprimento de sentença que reconheça deveres de fazer e 
de não fazer de natureza não obrigacional. 

Seção II 
Do Cumprimento de Sentença que Reconheça a 

Exigibilidade de Obrigação de Entregar Coisa 

Art. 538.  Não cumprida a obrigação de entregar coisa no 
prazo estabelecido na sentença, será expedido mandado de 
busca e apreensão ou de imissão na posse em favor do 
credor, conforme se tratar de coisa móvel ou imóvel. 

§ 1o A existência de benfeitorias deve ser alegada na fase de 
conhecimento, em contestação, de forma discriminada e 
com atribuição, sempre que possível e justificadamente, do 
respectivo valor. 

§ 2o O direito de retenção por benfeitorias deve ser exercido 
na contestação, na fase de conhecimento. 

§ 3o Aplicam-se ao procedimento previsto neste artigo, no 
que couber, as disposições sobre o cumprimento de 
obrigação de fazer ou de não fazer. 

LIVRO II 
Do Processo de Execução 

TÍTULO I 
Da Execução em Geral 
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CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 771.  Este Livro regula o procedimento da execução 
fundada em título extrajudicial, e suas disposições aplicam-
se, também, no que couber, aos procedimentos especiais de 
execução, aos atos executivos realizados no procedimento 
de cumprimento de sentença, bem como aos efeitos de atos 
ou fatos processuais a que a lei atribuir força executiva. 

Parágrafo único.  Aplicam-se subsidiariamente à execução as 
disposições do Livro I da Parte Especial. 

Art. 772.  O juiz pode, em qualquer momento do processo: 

I - ordenar o comparecimento das partes; 

II - advertir o executado de que seu procedimento constitui 
ato atentatório à dignidade da justiça; 

III - determinar que sujeitos indicados pelo exequente 
forneçam informações em geral relacionadas ao objeto da 
execução, tais como documentos e dados que tenham em 
seu poder, assinando-lhes prazo razoável. 

Art. 773.  O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, 
determinar as medidas necessárias ao cumprimento da 
ordem de entrega de documentos e dados. 

Parágrafo único.  Quando, em decorrência do disposto neste 
artigo, o juízo receber dados sigilosos para os fins da 
execução, o juiz adotará as medidas necessárias para 
assegurar a confidencialidade. 

Art. 774.  Considera-se atentatória à dignidade da justiça a 
conduta comissiva ou omissiva do executado que: 

I - frauda a execução; 

II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e 
meios artificiosos; 

III - dificulta ou embaraça a realização da penhora; 

IV - resiste injustificadamente às ordens judiciais; 

V - intimado, não indica ao juiz quais são e onde estão os 
bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, nem exibe 
prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa 
de ônus. 

Parágrafo único.  Nos casos previstos neste artigo, o juiz 
fixará multa em montante não superior a vinte por cento do 
valor atualizado do débito em execução, a qual será 
revertida em proveito do exequente, exigível nos próprios 
autos do processo, sem prejuízo de outras sanções de 
natureza processual ou material. 

Art. 775.  O exequente tem o direito de desistir de toda a 
execução ou de apenas alguma medida executiva. 

Parágrafo único.  Na desistência da execução, observar-se-á 
o seguinte: 

I - serão extintos a impugnação e os embargos que versarem 
apenas sobre questões processuais, pagando o exequente as 
custas processuais e os honorários advocatícios; 

II - nos demais casos, a extinção dependerá da concordância 
do impugnante ou do embargante. 

Art. 776.  O exequente ressarcirá ao executado os danos que 
este sofreu, quando a sentença, transitada em julgado, 
declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação que 
ensejou a execução. 

Art. 777.  A cobrança de multas ou de indenizações 
decorrentes de litigância de má-fé ou de prática de ato 
atentatório à dignidade da justiça será promovida nos 
próprios autos do processo. 

CAPÍTULO II 
Das Partes 

Art. 778.  Pode promover a execução forçada o credor a 
quem a lei confere título executivo. 

§ 1º Podem promover a execução forçada ou nela 
prosseguir, em sucessão ao exequente originário: 

I - o Ministério Público, nos casos previstos em lei; 

II - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do credor, 
sempre que, por morte deste, lhes for transmitido o direito 
resultante do título executivo; 

III - o cessionário, quando o direito resultante do título 
executivo lhe for transferido por ato entre vivos; 

IV - o sub-rogado, nos casos de sub-rogação legal ou 
convencional. 

§ 2º A sucessão prevista no § 1º independe de 
consentimento do executado. 

Art. 779.  A execução pode ser promovida contra: 

I - o devedor, reconhecido como tal no título executivo; 

II - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do devedor; 

III - o novo devedor que assumiu, com o consentimento do 
credor, a obrigação resultante do título executivo; 

IV - o fiador do débito constante em título extrajudicial; 

V - o responsável titular do bem vinculado por garantia real 
ao pagamento do débito; 

VI - o responsável tributário, assim definido em lei. 

Art. 780.  O exequente pode cumular várias execuções, ainda 
que fundadas em títulos diferentes, quando o executado for 
o mesmo e desde que para todas elas seja competente o 
mesmo juízo e idêntico o procedimento. 

CAPÍTULO III 
Da Competência 
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Art. 781.  A execução fundada em título extrajudicial será 
processada perante o juízo competente, observando-se o 
seguinte: 

I - a execução poderá ser proposta no foro de domicílio do 
executado, de eleição constante do título ou, ainda, de 
situação dos bens a ela sujeitos; 

II - tendo mais de um domicílio, o executado poderá ser 
demandado no foro de qualquer deles; 

III - sendo incerto ou desconhecido o domicílio do executado, 
a execução poderá ser proposta no lugar onde for 
encontrado ou no foro de domicílio do exequente; 

IV - havendo mais de um devedor, com diferentes domicílios, 
a execução será proposta no foro de qualquer deles, à 
escolha do exequente; 

V - a execução poderá ser proposta no foro do lugar em que 
se praticou o ato ou em que ocorreu o fato que deu origem 
ao título, mesmo que nele não mais resida o executado. 

Art. 782.  Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz 
determinará os atos executivos, e o oficial de justiça os 
cumprirá. 

§ 1º O oficial de justiça poderá cumprir os atos executivos 
determinados pelo juiz também nas comarcas contíguas, de 
fácil comunicação, e nas que se situem na mesma região 
metropolitana. 

§ 2º Sempre que, para efetivar a execução, for necessário o 
emprego de força policial, o juiz a requisitará. 

§ 3º A requerimento da parte, o juiz pode determinar a 
inclusão do nome do executado em cadastros de 
inadimplentes. 

§ 4º A inscrição será cancelada imediatamente se for 
efetuado o pagamento, se for garantida a execução ou se a 
execução for extinta por qualquer outro motivo. 

§ 5º O disposto nos §§ 3º e 4º aplica-se à execução definitiva 
de título judicial. 

CAPÍTULO IV 
Dos Requisitos Necessários Para Realizar Qualquer 

Execução 

Seção I 
Do Título Executivo 

Art. 783.  A execução para cobrança de crédito fundar-se-á 
sempre em título de obrigação certa, líquida e exigível. 

Art. 784.  São títulos executivos extrajudiciais: 

I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a 
debênture e o cheque; 

II - a escritura pública ou outro documento público assinado 
pelo devedor; 

III - o documento particular assinado pelo devedor e por 2 
(duas) testemunhas; 

IV - o instrumento de transação referendado pelo Ministério 
Público, pela Defensoria Pública, pela Advocacia Pública, 
pelos advogados dos transatores ou por conciliador ou 
mediador credenciado por tribunal; 

V - o contrato garantido por hipoteca, penhor, anticrese ou 
outro direito real de garantia e aquele garantido por caução; 

VI - o contrato de seguro de vida em caso de morte; 

VII - o crédito decorrente de foro e laudêmio; 

VIII - o crédito, documentalmente comprovado, decorrente 
de aluguel de imóvel, bem como de encargos acessórios, tais 
como taxas e despesas de condomínio; 

IX - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
correspondente aos créditos inscritos na forma da lei; 

X - o crédito referente às contribuições ordinárias ou 
extraordinárias de condomínio edilício, previstas na 
respectiva convenção ou aprovadas em assembleia geral, 
desde que documentalmente comprovadas; 

XI - a certidão expedida por serventia notarial ou de registro 
relativa a valores de emolumentos e demais despesas 
devidas pelos atos por ela praticados, fixados nas tabelas 
estabelecidas em lei; 

XII - todos os demais títulos aos quais, por disposição 
expressa, a lei atribuir força executiva. 

§ 1º A propositura de qualquer ação relativa a débito 
constante de título executivo não inibe o credor de 
promover-lhe a execução. 

§ 2º Os títulos executivos extrajudiciais oriundos de país 
estrangeiro não dependem de homologação para serem 
executados. 

§ 3º O título estrangeiro só terá eficácia executiva quando 
satisfeitos os requisitos de formação exigidos pela lei do 
lugar de sua celebração e quando o Brasil for indicado como 
o lugar de cumprimento da obrigação. 

Art. 785.  A existência de título executivo extrajudicial não 
impede a parte de optar pelo processo de conhecimento, a 
fim de obter título executivo judicial. 

Seção II 
Da Exigibilidade da Obrigação 

Art. 786.  A execução pode ser instaurada caso o devedor 
não satisfaça a obrigação certa, líquida e exigível 
consubstanciada em título executivo. 

Parágrafo único.  A necessidade de simples operações 
aritméticas para apurar o crédito exequendo não retira a 
liquidez da obrigação constante do título. 
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Art. 787.  Se o devedor não for obrigado a satisfazer sua 
prestação senão mediante a contraprestação do credor, este 
deverá provar que a adimpliu ao requerer a execução, sob 
pena de extinção do processo. 

Parágrafo único.  O executado poderá eximir-se da 
obrigação, depositando em juízo a prestação ou a coisa, caso 
em que o juiz não permitirá que o credor a receba sem 
cumprir a contraprestação que lhe tocar. 

Art. 788.  O credor não poderá iniciar a execução ou nela 
prosseguir se o devedor cumprir a obrigação, mas poderá 
recusar o recebimento da prestação se ela não corresponder 
ao direito ou à obrigação estabelecidos no título executivo, 
caso em que poderá requerer a execução forçada, 
ressalvado ao devedor o direito de embargá-la. 

CAPÍTULO V 
Da Responsabilidade Patrimonial 

Art. 789.  O devedor responde com todos os seus bens 
presentes e futuros para o cumprimento de suas obrigações, 
salvo as restrições estabelecidas em lei. 

Art. 790.  São sujeitos à execução os bens: 

I - do sucessor a título singular, tratando-se de execução 
fundada em direito real ou obrigação reipersecutória; 

II - do sócio, nos termos da lei; 

III - do devedor, ainda que em poder de terceiros; 

IV - do cônjuge ou companheiro, nos casos em que seus bens 
próprios ou de sua meação respondem pela dívida; 

V - alienados ou gravados com ônus real em fraude à 
execução; 

VI - cuja alienação ou gravação com ônus real tenha sido 
anulada em razão do reconhecimento, em ação autônoma, 
de fraude contra credores; 

VII - do responsável, nos casos de desconsideração da 
personalidade jurídica. 

Art. 791.  Se a execução tiver por objeto obrigação de que 
seja sujeito passivo o proprietário de terreno submetido ao 
regime do direito de superfície, ou o superficiário, 
responderá pela dívida, exclusivamente, o direito real do 
qual é titular o executado, recaindo a penhora ou outros atos 
de constrição exclusivamente sobre o terreno, no primeiro 
caso, ou sobre a construção ou a plantação, no segundo 
caso. 

§ 1º Os atos de constrição a que se refere o caput serão 
averbados separadamente na matrícula do imóvel, com a 
identificação do executado, do valor do crédito e do objeto 
sobre o qual recai o gravame, devendo o oficial destacar o 
bem que responde pela dívida, se o terreno, a construção ou 
a plantação, de modo a assegurar a publicidade da 
responsabilidade patrimonial de cada um deles pelas dívidas 
e pelas obrigações que a eles estão vinculadas. 

§ 2º Aplica-se, no que couber, o disposto neste artigo à 
enfiteuse, à concessão de uso especial para fins de moradia 
e à concessão de direito real de uso. 

Art. 792.  A alienação ou a oneração de bem é considerada 
fraude à execução: 

I - quando sobre o bem pender ação fundada em direito real 
ou com pretensão reipersecutória, desde que a pendência 
do processo tenha sido averbada no respectivo registro 
público, se houver; 

II - quando tiver sido averbada, no registro do bem, a 
pendência do processo de execução, na forma do art. 828; 

III - quando tiver sido averbado, no registro do bem, hipoteca 
judiciária ou outro ato de constrição judicial originário do 
processo onde foi arguida a fraude; 

IV - quando, ao tempo da alienação ou da oneração, 
tramitava contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à 
insolvência; 

V - nos demais casos expressos em lei. 

§ 1º A alienação em fraude à execução é ineficaz em relação 
ao exequente. 

§ 2º No caso de aquisição de bem não sujeito a registro, o 
terceiro adquirente tem o ônus de provar que adotou as 
cautelas necessárias para a aquisição, mediante a exibição 
das certidões pertinentes, obtidas no domicílio do vendedor 
e no local onde se encontra o bem. 

§ 3º Nos casos de desconsideração da personalidade 
jurídica, a fraude à execução verifica-se a partir da citação da 
parte cuja personalidade se pretende desconsiderar. 

§ 4º Antes de declarar a fraude à execução, o juiz deverá 
intimar o terceiro adquirente, que, se quiser, poderá opor 
embargos de terceiro, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 793.  O exequente que estiver, por direito de retenção, 
na posse de coisa pertencente ao devedor não poderá 
promover a execução sobre outros bens senão depois de 
excutida a coisa que se achar em seu poder. 

Art. 794.  O fiador, quando executado, tem o direito de exigir 
que primeiro sejam executados os bens do devedor situados 
na mesma comarca, livres e desembargados, indicando-os 
pormenorizadamente à penhora. 

§ 1º Os bens do fiador ficarão sujeitos à execução se os do 
devedor, situados na mesma comarca que os seus, forem 
insuficientes à satisfação do direito do credor. 

§ 2º O fiador que pagar a dívida poderá executar o afiançado 
nos autos do mesmo processo. 

§ 3º O disposto no caput não se aplica se o fiador houver 
renunciado ao benefício de ordem. 

Art. 795.  Os bens particulares dos sócios não respondem 
pelas dívidas da sociedade, senão nos casos previstos em lei. 
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§ 1º O sócio réu, quando responsável pelo pagamento da 
dívida da sociedade, tem o direito de exigir que primeiro 
sejam excutidos os bens da sociedade. 

§ 2º Incumbe ao sócio que alegar o benefício do § 1º nomear 
quantos bens da sociedade situados na mesma comarca, 
livres e desembargados, bastem para pagar o débito. 

§ 3º O sócio que pagar a dívida poderá executar a sociedade 
nos autos do mesmo processo. 

§ 4º Para a desconsideração da personalidade jurídica é 
obrigatória a observância do incidente previsto neste 
Código. 

Art. 796.  O espólio responde pelas dívidas do falecido, mas, 
feita a partilha, cada herdeiro responde por elas dentro das 
forças da herança e na proporção da parte que lhe coube. 

CAPÍTULO IV 
Da Execução Por Quantia Certa 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 824.  A execução por quantia certa realiza-se pela 
expropriação de bens do executado, ressalvadas as 
execuções especiais. 

Art. 825.  A expropriação consiste em: 

I - adjudicação; 

II - alienação; 

III - apropriação de frutos e rendimentos de empresa ou de 
estabelecimentos e de outros bens. 

Art. 826.  Antes de adjudicados ou alienados os bens, o 
executado pode, a todo tempo, remir a execução, pagando 
ou consignando a importância atualizada da dívida, acrescida 
de juros, custas e honorários advocatícios. 

 

CAPÍTULO IV 
Da Execução Por Quantia Certa 

Seção II 
Da Citação do Devedor e do Arresto 

Art. 827.  Ao despachar a inicial, o juiz fixará, de plano, os 
honorários advocatícios de dez por cento, a serem pagos 
pelo executado. 

§ 1º No caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, 
o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela 
metade. 

§ 2º O valor dos honorários poderá ser elevado até vinte por 
cento, quando rejeitados os embargos à execução, podendo 
a majoração, caso não opostos os embargos, ocorrer ao final 
do procedimento executivo, levando-se em conta o trabalho 
realizado pelo advogado do exequente. 

Art. 828.  O exequente poderá obter certidão de que a 
execução foi admitida pelo juiz, com identificação das partes 
e do valor da causa, para fins de averbação no registro de 
imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, 
arresto ou indisponibilidade. 

§ 1º No prazo de 10 (dez) dias de sua concretização, o 
exequente deverá comunicar ao juízo as averbações 
efetivadas. 

§ 2º Formalizada penhora sobre bens suficientes para cobrir 
o valor da dívida, o exequente providenciará, no prazo de 10 
(dez) dias, o cancelamento das averbações relativas àqueles 
não penhorados. 

§ 3º O juiz determinará o cancelamento das averbações, de 
ofício ou a requerimento, caso o exequente não o faça no 
prazo. 

§ 4º Presume-se em fraude à execução a alienação ou a 
oneração de bens efetuada após a averbação. 

§ 5º O exequente que promover averbação manifestamente 
indevida ou não cancelar as averbações nos termos do § 
2º indenizará a parte contrária, processando-se o incidente 
em autos apartados. 

Art. 829.  O executado será citado para pagar a dívida no 
prazo de 3 (três) dias, contado da citação. 

§ 1º Do mandado de citação constarão, também, a ordem de 
penhora e a avaliação a serem cumpridas pelo oficial de 
justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do 
executado. 

§ 2º A penhora recairá sobre os bens indicados pelo 
exequente, salvo se outros forem indicados pelo executado 
e aceitos pelo juiz, mediante demonstração de que a 
constrição proposta lhe será menos onerosa e não trará 
prejuízo ao exequente. 

Art. 830.  Se o oficial de justiça não encontrar o executado, 
arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a 
execução. 

§ 1º Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o 
oficial de justiça procurará o executado 2 (duas) vezes em 
dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a 
citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o 
ocorrido. 

§ 2º Incumbe ao exequente requerer a citação por edital, 
uma vez frustradas a pessoal e a com hora certa. 

§ 3º Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de 
pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, 
independentemente de termo. 

Seção III 
Da Penhora, do Depósito e da Avaliação 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ/MG – 2ª Instância  – Oficial Judiciário   

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 
 

Cursos Completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 208 
226 

Subseção I 
Do Objeto da Penhora 

Art. 831.  A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos 
bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, 
das custas e dos honorários advocatícios. 

Art. 832.  Não estão sujeitos à execução os bens que a lei 
considera impenhoráveis ou inalienáveis. 

Art. 833.  São impenhoráveis: 

I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, 
não sujeitos à execução; 

II - os móveis, os pertences e as utilidades domésticas que 
guarnecem a residência do executado, salvo os de elevado 
valor ou os que ultrapassem as necessidades comuns 
correspondentes a um médio padrão de vida; 

III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do 
executado, salvo se de elevado valor; 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as 
remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, 
os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas 
por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do 
devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador 
autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado 
o § 2º; 

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os 
instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao 
exercício da profissão do executado; 

VI - o seguro de vida; 

VII - os materiais necessários para obras em andamento, 
salvo se essas forem penhoradas; 

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família; 

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas 
para aplicação compulsória em educação, saúde ou 
assistência social; 

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o 
limite de 40 (quarenta) salários-mínimos; 

XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos por 
partido político, nos termos da lei; 

XII - os créditos oriundos de alienação de unidades 
imobiliárias, sob regime de incorporação imobiliária, 
vinculados à execução da obra. 

§ 1º A impenhorabilidade não é oponível à execução de 
dívida relativa ao próprio bem, inclusive àquela contraída 
para sua aquisição. 

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à 
hipótese de penhora para pagamento de prestação 
alimentícia, independentemente de sua origem, bem como 
às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-

mínimos mensais, devendo a constrição observar o disposto 
no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º. 

§ 3º Incluem-se na impenhorabilidade prevista no inciso V 
do caput os equipamentos, os implementos e as máquinas 
agrícolas pertencentes a pessoa física ou a empresa 
individual produtora rural, exceto quando tais bens tenham 
sido objeto de financiamento e estejam vinculados em 
garantia a negócio jurídico ou quando respondam por dívida 
de natureza alimentar, trabalhista ou previdenciária.  

Art. 834.  Podem ser penhorados, à falta de outros bens, os 
frutos e os rendimentos dos bens inalienáveis. 

Art. 835.  A penhora observará, preferencialmente, a 
seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 
instituição financeira; 

II - títulos da dívida pública da União, dos Estados e do 
Distrito Federal com cotação em mercado; 

III - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

IV - veículos de via terrestre; 

V - bens imóveis; 

VI - bens móveis em geral; 

VII - semoventes; 

VIII - navios e aeronaves; 

IX - ações e quotas de sociedades simples e empresárias; 

X - percentual do faturamento de empresa devedora; 

XI - pedras e metais preciosos; 

XII - direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e 
venda e de alienação fiduciária em garantia; 

XIII - outros direitos. 

§ 1º É prioritária a penhora em dinheiro, podendo o juiz, nas 
demais hipóteses, alterar a ordem prevista no caput de 
acordo com as circunstâncias do caso concreto. 

§ 2º Para fins de substituição da penhora, equiparam-se a 
dinheiro a fiança bancária e o seguro garantia judicial, desde 
que em valor não inferior ao do débito constante da inicial, 
acrescido de trinta por cento. 

§ 3º Na execução de crédito com garantia real, a penhora 
recairá sobre a coisa dada em garantia, e, se a coisa 
pertencer a terceiro garantidor, este também será intimado 
da penhora. 

Art. 836.  Não se levará a efeito a penhora quando ficar 
evidente que o produto da execução dos bens encontrados 
será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da 
execução. 

§ 1º Quando não encontrar bens penhoráveis, 
independentemente de determinação judicial expressa, o 
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oficial de justiça descreverá na certidão os bens que 
guarnecem a residência ou o estabelecimento do executado, 
quando este for pessoa jurídica. 

§ 2º Elaborada a lista, o executado ou seu representante 
legal será nomeado depositário provisório de tais bens até 
ulterior determinação do juiz. 

Subseção II 
Da Documentação da Penhora, de seu Registro e do 

Depósito 

Art. 837.  Obedecidas as normas de segurança instituídas sob 
critérios uniformes pelo Conselho Nacional de Justiça, a 
penhora de dinheiro e as averbações de penhoras de bens 
imóveis e móveis podem ser realizadas por meio eletrônico. 

Art. 838.  A penhora será realizada mediante auto ou termo, 
que conterá: 

I - a indicação do dia, do mês, do ano e do lugar em que foi 
feita; 

II - os nomes do exequente e do executado; 

III - a descrição dos bens penhorados, com as suas 
características; 

IV - a nomeação do depositário dos bens. 

Art. 839.  Considerar-se-á feita a penhora mediante a 
apreensão e o depósito dos bens, lavrando-se um só auto se 
as diligências forem concluídas no mesmo dia. 

Parágrafo único.  Havendo mais de uma penhora, serão 
lavrados autos individuais. 

Art. 840.  Serão preferencialmente depositados: 

I - as quantias em dinheiro, os papéis de crédito e as pedras 
e os metais preciosos, no Banco do Brasil, na Caixa 
Econômica Federal ou em banco do qual o Estado ou o 
Distrito Federal possua mais da metade do capital social 
integralizado, ou, na falta desses estabelecimentos, em 
qualquer instituição de crédito designada pelo juiz; 

II - os móveis, os semoventes, os imóveis urbanos e os 
direitos aquisitivos sobre imóveis urbanos, em poder do 
depositário judicial; 

III - os imóveis rurais, os direitos aquisitivos sobre imóveis 
rurais, as máquinas, os utensílios e os instrumentos 
necessários ou úteis à atividade agrícola, mediante caução 
idônea, em poder do executado. 

§ 1º No caso do inciso II do caput, se não houver depositário 
judicial, os bens ficarão em poder do exequente. 

§ 2º Os bens poderão ser depositados em poder do 
executado nos casos de difícil remoção ou quando anuir o 
exequente. 

§ 3º As joias, as pedras e os objetos preciosos deverão ser 
depositados com registro do valor estimado de resgate. 

Art. 841.  Formalizada a penhora por qualquer dos meios 
legais, dela será imediatamente intimado o executado. 

§ 1º A intimação da penhora será feita ao advogado do 
executado ou à sociedade de advogados a que aquele 
pertença. 

§ 2º Se não houver constituído advogado nos autos, o 
executado será intimado pessoalmente, de preferência por 
via postal. 

§ 3º O disposto no § 1º não se aplica aos casos de penhora 
realizada na presença do executado, que se reputa intimado. 

§ 4º Considera-se realizada a intimação a que se refere o § 
2º quando o executado houver mudado de endereço sem 
prévia comunicação ao juízo, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 274. 

Art. 842.  Recaindo a penhora sobre bem imóvel ou direito 
real sobre imóvel, será intimado também o cônjuge do 
executado, salvo se forem casados em regime de separação 
absoluta de bens. 

Art. 843.  Tratando-se de penhora de bem indivisível, o 
equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge 
alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do 
bem. 

§ 1º É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não 
executado a preferência na arrematação do bem em 
igualdade de condições. 

§ 2º Não será levada a efeito expropriação por preço inferior 
ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de 
garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, 
o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor 
da avaliação. 

Art. 844.  Para presunção absoluta de conhecimento por 
terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação do 
arresto ou da penhora no registro competente, mediante 
apresentação de cópia do auto ou do termo, 
independentemente de mandado judicial. 

Subseção III 
Do Lugar de Realização da Penhora 

Art. 845.  Efetuar-se-á a penhora onde se encontrem os 
bens, ainda que sob a posse, a detenção ou a guarda de 
terceiros. 

§ 1º A penhora de imóveis, independentemente de onde se 
localizem, quando apresentada certidão da respectiva 
matrícula, e a penhora de veículos automotores, quando 
apresentada certidão que ateste a sua existência, serão 
realizadas por termo nos autos. 

§ 2º Se o executado não tiver bens no foro do processo, não 
sendo possível a realização da penhora nos termos do § 1º, 
a execução será feita por carta, penhorando-se, avaliando-se 
e alienando-se os bens no foro da situação. 
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Art. 846.  Se o executado fechar as portas da casa a fim de 
obstar a penhora dos bens, o oficial de justiça comunicará o 
fato ao juiz, solicitando-lhe ordem de arrombamento. 

§ 1º Deferido o pedido, 2 (dois) oficiais de justiça cumprirão 
o mandado, arrombando cômodos e móveis em que se 
presuma estarem os bens, e lavrarão de tudo auto 
circunstanciado, que será assinado por 2 (duas) testemunhas 
presentes à diligência. 

§ 2º Sempre que necessário, o juiz requisitará força policial, 
a fim de auxiliar os oficiais de justiça na penhora dos bens. 

§ 3º Os oficiais de justiça lavrarão em duplicata o auto da 
ocorrência, entregando uma via ao escrivão ou ao chefe de 
secretaria, para ser juntada aos autos, e a outra à autoridade 
policial a quem couber a apuração criminal dos eventuais 
delitos de desobediência ou de resistência. 

§ 4º Do auto da ocorrência constará o rol de testemunhas, 
com a respectiva qualificação. 

Subseção IV 
Das Modificações da Penhora 

Art. 847.  O executado pode, no prazo de 10 (dez) dias 
contado da intimação da penhora, requerer a substituição do 
bem penhorado, desde que comprove que lhe será menos 
onerosa e não trará prejuízo ao exequente. 

§ 1º O juiz só autorizará a substituição se o executado: 

I - comprovar as respectivas matrículas e os registros por 
certidão do correspondente ofício, quanto aos bens imóveis; 

II - descrever os bens móveis, com todas as suas 
propriedades e características, bem como o estado deles e o 
lugar onde se encontram; 

III - descrever os semoventes, com indicação de espécie, de 
número, de marca ou sinal e do local onde se encontram; 

IV - identificar os créditos, indicando quem seja o devedor, 
qual a origem da dívida, o título que a representa e a data do 
vencimento; e 

V - atribuir, em qualquer caso, valor aos bens indicados à 
penhora, além de especificar os ônus e os encargos a que 
estejam sujeitos. 

§ 2º Requerida a substituição do bem penhorado, o 
executado deve indicar onde se encontram os bens sujeitos 
à execução, exibir a prova de sua propriedade e a certidão 
negativa ou positiva de ônus, bem como abster-se de 
qualquer atitude que dificulte ou embarace a realização da 
penhora. 

§ 3º O executado somente poderá oferecer bem imóvel em 
substituição caso o requeira com a expressa anuência do 
cônjuge, salvo se o regime for o de separação absoluta de 
bens. 

§ 4º O juiz intimará o exequente para manifestar-se sobre o 
requerimento de substituição do bem penhorado. 

Art. 848.  As partes poderão requerer a substituição da 
penhora se: 

I - ela não obedecer à ordem legal; 

II - ela não incidir sobre os bens designados em lei, contrato 
ou ato judicial para o pagamento; 

III - havendo bens no foro da execução, outros tiverem sido 
penhorados; 

IV - havendo bens livres, ela tiver recaído sobre bens já 
penhorados ou objeto de gravame; 

V - ela incidir sobre bens de baixa liquidez; 

VI - fracassar a tentativa de alienação judicial do bem; ou 

VII - o executado não indicar o valor dos bens ou omitir 
qualquer das indicações previstas em lei. 

Parágrafo único.  A penhora pode ser substituída por fiança 
bancária ou por seguro garantia judicial, em valor não 
inferior ao do débito constante da inicial, acrescido de trinta 
por cento. 

Art. 849.  Sempre que ocorrer a substituição dos bens 
inicialmente penhorados, será lavrado novo termo. 

Art. 850.  Será admitida a redução ou a ampliação da 
penhora, bem como sua transferência para outros bens, se, 
no curso do processo, o valor de mercado dos bens 
penhorados sofrer alteração significativa. 

Art. 851.  Não se procede à segunda penhora, salvo se: 

I - a primeira for anulada; 

II - executados os bens, o produto da alienação não bastar 
para o pagamento do exequente; 

III - o exequente desistir da primeira penhora, por serem 
litigiosos os bens ou por estarem submetidos a constrição 
judicial. 

Art. 852.  O juiz determinará a alienação antecipada dos bens 
penhorados quando: 

I - se tratar de veículos automotores, de pedras e metais 
preciosos e de outros bens móveis sujeitos à depreciação ou 
à deterioração; 

II - houver manifesta vantagem. 

Art. 853.  Quando uma das partes requerer alguma das 
medidas previstas nesta Subseção, o juiz ouvirá sempre a 
outra, no prazo de 3 (três) dias, antes de decidir. 

Parágrafo único.  O juiz decidirá de plano qualquer questão 
suscitada. 

Subseção V 
Da Penhora de Dinheiro em Depósito ou em Aplicação 

Financeira 

Art. 854.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em 
depósito ou em aplicação financeira, o juiz, a requerimento 
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do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, 
determinará às instituições financeiras, por meio de sistema 
eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema 
financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos 
financeiros existentes em nome do executado, limitando-se 
a indisponibilidade ao valor indicado na execução. 

§ 1º No prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da 
resposta, de ofício, o juiz determinará o cancelamento de 
eventual indisponibilidade excessiva, o que deverá ser 
cumprido pela instituição financeira em igual prazo. 

§ 2º Tornados indisponíveis os ativos financeiros do 
executado, este será intimado na pessoa de seu advogado 
ou, não o tendo, pessoalmente. 

§ 3º Incumbe ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, 
comprovar que: 

I - as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis; 

II - ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos 
financeiros. 

§ 4º Acolhida qualquer das arguições dos incisos I e II do § 
3º, o juiz determinará o cancelamento de eventual 
indisponibilidade irregular ou excessiva, a ser cumprido pela 
instituição financeira em 24 (vinte e quatro) horas. 

§ 5º Rejeitada ou não apresentada a manifestação do 
executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, 
sem necessidade de lavratura de termo, devendo o juiz da 
execução determinar à instituição financeira depositária 
que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o 
montante indisponível para conta vinculada ao juízo da 
execução. 

§ 6º Realizado o pagamento da dívida por outro meio, o juiz 
determinará, imediatamente, por sistema eletrônico gerido 
pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, 
a notificação da instituição financeira para que, em até 24 
(vinte e quatro) horas, cancele a indisponibilidade. 

§ 7º As transmissões das ordens de indisponibilidade, de seu 
cancelamento e de determinação de penhora previstas 
neste artigo far-se-ão por meio de sistema eletrônico gerido 
pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional. 

§ 8º A instituição financeira será responsável pelos prejuízos 
causados ao executado em decorrência da indisponibilidade 
de ativos financeiros em valor superior ao indicado na 
execução ou pelo juiz, bem como na hipótese de não 
cancelamento da indisponibilidade no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, quando assim determinar o juiz. 

§ 9º Quando se tratar de execução contra partido político, o 
juiz, a requerimento do exequente, determinará às 
instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico 
gerido por autoridade supervisora do sistema bancário, que 
tornem indisponíveis ativos financeiros somente em nome 
do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada 
ou que tenha dado causa à violação de direito ou ao dano, 

ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos atos 
praticados, na forma da lei. 

Subseção VI 
Da Penhora de Créditos 

Art. 855.  Quando recair em crédito do executado, enquanto 
não ocorrer a hipótese prevista no art. 856, considerar-se-á 
feita a penhora pela intimação: 

I - ao terceiro devedor para que não pague ao executado, seu 
credor; 

II - ao executado, credor do terceiro, para que não pratique 
ato de disposição do crédito. 

Art. 856.  A penhora de crédito representado por letra de 
câmbio, nota promissória, duplicata, cheque ou outros 
títulos far-se-á pela apreensão do documento, esteja ou não 
este em poder do executado. 

§ 1º Se o título não for apreendido, mas o terceiro confessar 
a dívida, será este tido como depositário da importância. 

§ 2º O terceiro só se exonerará da obrigação depositando em 
juízo a importância da dívida. 

§ 3º Se o terceiro negar o débito em conluio com o 
executado, a quitação que este lhe der caracterizará fraude 
à execução. 

§ 4º A requerimento do exequente, o juiz determinará o 
comparecimento, em audiência especialmente designada, 
do executado e do terceiro, a fim de lhes tomar os 
depoimentos. 

Art. 857.  Feita a penhora em direito e ação do executado, e 
não tendo ele oferecido embargos ou sendo estes rejeitados, 
o exequente ficará sub-rogado nos direitos do executado até 
a concorrência de seu crédito. 

§ 1º O exequente pode preferir, em vez da sub-rogação, a 
alienação judicial do direito penhorado, caso em que 
declarará sua vontade no prazo de 10 (dez) dias contado da 
realização da penhora. 

§ 2º A sub-rogação não impede o sub-rogado, se não receber 
o crédito do executado, de prosseguir na execução, nos 
mesmos autos, penhorando outros bens. 

Art. 858.  Quando a penhora recair sobre dívidas de dinheiro 
a juros, de direito a rendas ou de prestações periódicas, o 
exequente poderá levantar os juros, os rendimentos ou as 
prestações à medida que forem sendo depositados, 
abatendo-se do crédito as importâncias recebidas, conforme 
as regras de imputação do pagamento. 

Art. 859.  Recaindo a penhora sobre direito a prestação ou a 
restituição de coisa determinada, o executado será intimado 
para, no vencimento, depositá-la, correndo sobre ela a 
execução. 

Art. 860.  Quando o direito estiver sendo pleiteado em juízo, 
a penhora que recair sobre ele será averbada, com destaque, 
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nos autos pertinentes ao direito e na ação correspondente à 
penhora, a fim de que esta seja efetivada nos bens que forem 
adjudicados ou que vierem a caber ao executado. 

Subseção VII 
Da Penhora das Quotas ou das Ações de Sociedades 

Personificadas 

Art. 861.  Penhoradas as quotas ou as ações de sócio em 
sociedade simples ou empresária, o juiz assinará prazo 
razoável, não superior a 3 (três) meses, para que a 
sociedade: 

I - apresente balanço especial, na forma da lei; 

II - ofereça as quotas ou as ações aos demais sócios, 
observado o direito de preferência legal ou contratual; 

III - não havendo interesse dos sócios na aquisição das ações, 
proceda à liquidação das quotas ou das ações, depositando 
em juízo o valor apurado, em dinheiro. 

§ 1º Para evitar a liquidação das quotas ou das ações, a 
sociedade poderá adquiri-las sem redução do capital social e 
com utilização de reservas, para manutenção em tesouraria. 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica à sociedade 
anônima de capital aberto, cujas ações serão adjudicadas ao 
exequente ou alienadas em bolsa de valores, conforme o 
caso. 

§ 3º Para os fins da liquidação de que trata o inciso III 
do caput, o juiz poderá, a requerimento do exequente ou da 
sociedade, nomear administrador, que deverá submeter à 
aprovação judicial a forma de liquidação. 

§ 4º O prazo previsto no caput poderá ser ampliado pelo juiz, 
se o pagamento das quotas ou das ações liquidadas: 

I - superar o valor do saldo de lucros ou reservas, exceto a 
legal, e sem diminuição do capital social, ou por doação; ou 

II - colocar em risco a estabilidade financeira da sociedade 
simples ou empresária. 

§ 5º Caso não haja interesse dos demais sócios no exercício 
de direito de preferência, não ocorra a aquisição das quotas 
ou das ações pela sociedade e a liquidação do inciso III 
do caput seja excessivamente onerosa para a sociedade, o 
juiz poderá determinar o leilão judicial das quotas ou das 
ações. 

Subseção VIII 
Da Penhora de Empresa, de Outros Estabelecimentos e de 

Semoventes 

Art. 862.  Quando a penhora recair em estabelecimento 
comercial, industrial ou agrícola, bem como em semoventes, 
plantações ou edifícios em construção, o juiz nomeará 
administrador-depositário, determinando-lhe que apresente 
em 10 (dez) dias o plano de administração. 

§ 1º Ouvidas as partes, o juiz decidirá. 

§ 2º É lícito às partes ajustar a forma de administração e 
escolher o depositário, hipótese em que o juiz homologará 
por despacho a indicação. 

§ 3º Em relação aos edifícios em construção sob regime de 
incorporação imobiliária, a penhora somente poderá recair 
sobre as unidades imobiliárias ainda não comercializadas 
pelo incorporador. 

§ 4º Sendo necessário afastar o incorporador da 
administração da incorporação, será ela exercida pela 
comissão de representantes dos adquirentes ou, se se tratar 
de construção financiada, por empresa ou profissional 
indicado pela instituição fornecedora dos recursos para a 
obra, devendo ser ouvida, neste último caso, a comissão de 
representantes dos adquirentes. 

Art. 863.  A penhora de empresa que funcione mediante 
concessão ou autorização far-se-á, conforme o valor do 
crédito, sobre a renda, sobre determinados bens ou sobre 
todo o patrimônio, e o juiz nomeará como depositário, de 
preferência, um de seus diretores. 

§ 1º Quando a penhora recair sobre a renda ou sobre 
determinados bens, o administrador-depositário 
apresentará a forma de administração e o esquema de 
pagamento, observando-se, quanto ao mais, o disposto em 
relação ao regime de penhora de frutos e rendimentos de 
coisa móvel e imóvel. 

§ 2º Recaindo a penhora sobre todo o patrimônio, 
prosseguirá a execução em seus ulteriores termos, ouvindo-
se, antes da arrematação ou da adjudicação, o ente público 
que houver outorgado a concessão. 

Art. 864.  A penhora de navio ou de aeronave não obsta que 
continuem navegando ou operando até a alienação, mas o 
juiz, ao conceder a autorização para tanto, não permitirá que 
saiam do porto ou do aeroporto antes que o executado faça 
o seguro usual contra riscos. 

Art. 865.  A penhora de que trata esta Subseção somente 
será determinada se não houver outro meio eficaz para a 
efetivação do crédito. 

Subseção IX 
Da Penhora de Percentual de Faturamento de Empresa 

Art. 866.  Se o executado não tiver outros bens penhoráveis 
ou se, tendo-os, esses forem de difícil alienação ou 
insuficientes para saldar o crédito executado, o juiz poderá 
ordenar a penhora de percentual de faturamento de 
empresa. 

§ 1º O juiz fixará percentual que propicie a satisfação do 
crédito exequendo em tempo razoável, mas que não torne 
inviável o exercício da atividade empresarial. 

§ 2º O juiz nomeará administrador-depositário, o qual 
submeterá à aprovação judicial a forma de sua atuação e 
prestará contas mensalmente, entregando em juízo as 
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quantias recebidas, com os respectivos balancetes mensais, 
a fim de serem imputadas no pagamento da dívida. 

§ 3º Na penhora de percentual de faturamento de empresa, 
observar-se-á, no que couber, o disposto quanto ao regime 
de penhora de frutos e rendimentos de coisa móvel e imóvel. 

Subseção X 
Da Penhora de Frutos e Rendimentos de Coisa Móvel ou 

Imóvel 

Art. 867.  O juiz pode ordenar a penhora de frutos e 
rendimentos de coisa móvel ou imóvel quando a considerar 
mais eficiente para o recebimento do crédito e menos 
gravosa ao executado. 

Art. 868.  Ordenada a penhora de frutos e rendimentos, o 
juiz nomeará administrador-depositário, que será investido 
de todos os poderes que concernem à administração do bem 
e à fruição de seus frutos e utilidades, perdendo o executado 
o direito de gozo do bem, até que o exequente seja pago do 
principal, dos juros, das custas e dos honorários advocatícios. 

§ 1º A medida terá eficácia em relação a terceiros a partir da 
publicação da decisão que a conceda ou de sua averbação no 
ofício imobiliário, em caso de imóveis. 

§ 2º O exequente providenciará a averbação no ofício 
imobiliário mediante a apresentação de certidão de inteiro 
teor do ato, independentemente de mandado judicial. 

Art. 869.  O juiz poderá nomear administrador-depositário o 
exequente ou o executado, ouvida a parte contrária, e, não 
havendo acordo, nomeará profissional qualificado para o 
desempenho da função. 

§ 1º O administrador submeterá à aprovação judicial a forma 
de administração e a de prestar contas periodicamente. 

§ 2º Havendo discordância entre as partes ou entre essas e 
o administrador, o juiz decidirá a melhor forma de 
administração do bem. 

§ 3º Se o imóvel estiver arrendado, o inquilino pagará o 
aluguel diretamente ao exequente, salvo se houver 
administrador. 

§ 4º O exequente ou o administrador poderá celebrar 
locação do móvel ou do imóvel, ouvido o executado. 

§ 5º As quantias recebidas pelo administrador serão 
entregues ao exequente, a fim de serem imputadas ao 
pagamento da dívida. 

§ 6º O exequente dará ao executado, por termo nos autos, 
quitação das quantias recebidas. 

Subseção XI 
Da Avaliação 

Art. 870.  A avaliação será feita pelo oficial de justiça. 

Parágrafo único.  Se forem necessários conhecimentos 
especializados e o valor da execução o comportar, o juiz 

nomeará avaliador, fixando-lhe prazo não superior a 10 (dez) 
dias para entrega do laudo. 

Art. 871.  Não se procederá à avaliação quando: 

I - uma das partes aceitar a estimativa feita pela outra; 

II - se tratar de títulos ou de mercadorias que tenham 
cotação em bolsa, comprovada por certidão ou publicação 
no órgão oficial; 

III - se tratar de títulos da dívida pública, de ações de 
sociedades e de títulos de crédito negociáveis em bolsa, cujo 
valor será o da cotação oficial do dia, comprovada por 
certidão ou publicação no órgão oficial; 

IV - se tratar de veículos automotores ou de outros bens cujo 
preço médio de mercado possa ser conhecido por meio de 
pesquisas realizadas por órgãos oficiais ou de anúncios de 
venda divulgados em meios de comunicação, caso em que 
caberá a quem fizer a nomeação o encargo de comprovar a 
cotação de mercado. 

Parágrafo único.  Ocorrendo a hipótese do inciso I deste 
artigo, a avaliação poderá ser realizada quando houver 
fundada dúvida do juiz quanto ao real valor do bem. 

Art. 872.  A avaliação realizada pelo oficial de justiça constará 
de vistoria e de laudo anexados ao auto de penhora ou, em 
caso de perícia realizada por avaliador, de laudo apresentado 
no prazo fixado pelo juiz, devendo-se, em qualquer hipótese, 
especificar: 

I - os bens, com as suas características, e o estado em que se 
encontram; 

II - o valor dos bens. 

§ 1º Quando o imóvel for suscetível de cômoda divisão, a 
avaliação, tendo em conta o crédito reclamado, será 
realizada em partes, sugerindo-se, com a apresentação de 
memorial descritivo, os possíveis desmembramentos para 
alienação. 

§ 2º Realizada a avaliação e, sendo o caso, apresentada a 
proposta de desmembramento, as partes serão ouvidas no 
prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 873.  É admitida nova avaliação quando: 

I - qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a 
ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador; 

II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve 
majoração ou diminuição no valor do bem; 

III - o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem 
na primeira avaliação. 

Parágrafo único.  Aplica-se o art. 480 à nova avaliação 
prevista no inciso III do caput deste artigo. 

Art. 874.  Após a avaliação, o juiz poderá, a requerimento do 
interessado e ouvida a parte contrária, mandar: 



VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ/MG – 2ª Instância  – Oficial Judiciário   

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 
 

Cursos Completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 214 
226 

I - reduzir a penhora aos bens suficientes ou transferi-la para 
outros, se o valor dos bens penhorados for 
consideravelmente superior ao crédito do exequente e dos 
acessórios; 

II - ampliar a penhora ou transferi-la para outros bens mais 
valiosos, se o valor dos bens penhorados for inferior ao 
crédito do exequente. 

Art. 875.  Realizadas a penhora e a avaliação, o juiz dará início 
aos atos de expropriação do bem. 

Seção IV 
Da Expropriação de Bens 

Subseção I 
Da Adjudicação 

Art. 876.  É lícito ao exequente, oferecendo preço não 
inferior ao da avaliação, requerer que lhe sejam adjudicados 
os bens penhorados. 

§ 1º Requerida a adjudicação, o executado será intimado do 
pedido: 

I - pelo Diário da Justiça, na pessoa de seu advogado 
constituído nos autos; 

II - por carta com aviso de recebimento, quando 
representado pela Defensoria Pública ou quando não tiver 
procurador constituído nos autos; 

III - por meio eletrônico, quando, sendo o caso do § 1º do art. 
246, não tiver procurador constituído nos autos. 

§ 2º Considera-se realizada a intimação quando o executado 
houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao 
juízo, observado o disposto no art. 274, parágrafo único. 

§ 3º Se o executado, citado por edital, não tiver procurador 
constituído nos autos, é dispensável a intimação prevista no 
§ 1º. 

§ 4º Se o valor do crédito for: 

I - inferior ao dos bens, o requerente da adjudicação 
depositará de imediato a diferença, que ficará à disposição 
do executado; 

II - superior ao dos bens, a execução prosseguirá pelo saldo 
remanescente. 

§ 5º Idêntico direito pode ser exercido por aqueles indicados 
no art. 889, incisos II a VIII, pelos credores concorrentes que 
hajam penhorado o mesmo bem, pelo cônjuge, pelo 
companheiro, pelos descendentes ou pelos ascendentes do 
executado. 

§ 6º Se houver mais de um pretendente, proceder-se-á a 
licitação entre eles, tendo preferência, em caso de igualdade 
de oferta, o cônjuge, o companheiro, o descendente ou o 
ascendente, nessa ordem. 

§ 7º No caso de penhora de quota social ou de ação de 
sociedade anônima fechada realizada em favor de 

exequente alheio à sociedade, esta será intimada, ficando 
responsável por informar aos sócios a ocorrência da 
penhora, assegurando-se a estes a preferência. 

Art. 877.  Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, contado da 
última intimação, e decididas eventuais questões, o juiz 
ordenará a lavratura do auto de adjudicação. 

§ 1º Considera-se perfeita e acabada a adjudicação com a 
lavratura e a assinatura do auto pelo juiz, pelo adjudicatário, 
pelo escrivão ou chefe de secretaria, e, se estiver presente, 
pelo executado, expedindo-se: 

I - a carta de adjudicação e o mandado de imissão na posse, 
quando se tratar de bem imóvel; 

II - a ordem de entrega ao adjudicatário, quando se tratar de 
bem móvel. 

§ 2º A carta de adjudicação conterá a descrição do imóvel, 
com remissão à sua matrícula e aos seus registros, a cópia do 
auto de adjudicação e a prova de quitação do imposto de 
transmissão. 

§ 3º No caso de penhora de bem hipotecado, o executado 
poderá remi-lo até a assinatura do auto de adjudicação, 
oferecendo preço igual ao da avaliação, se não tiver havido 
licitantes, ou ao do maior lance oferecido. 

§ 4º Na hipótese de falência ou de insolvência do devedor 
hipotecário, o direito de remição previsto no § 3º será 
deferido à massa ou aos credores em concurso, não podendo 
o exequente recusar o preço da avaliação do imóvel. 

Art. 878.  Frustradas as tentativas de alienação do bem, será 
reaberta oportunidade para requerimento de adjudicação, 
caso em que também se poderá pleitear a realização de nova 
avaliação. 

Subseção II 
Da Alienação 

Art. 879.  A alienação far-se-á: 

I - por iniciativa particular; 

II - em leilão judicial eletrônico ou presencial. 

Art. 880.  Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá 
requerer a alienação por sua própria iniciativa ou por 
intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado 
perante o órgão judiciário. 

§ 1º O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser 
efetivada, a forma de publicidade, o preço mínimo, as 
condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a 
comissão de corretagem. 

§ 2º A alienação será formalizada por termo nos autos, com 
a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se 
estiver presente, do executado, expedindo-se: 

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, 
quando se tratar de bem imóvel; 
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II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de 
bem móvel. 

§ 3º Os tribunais poderão editar disposições 
complementares sobre o procedimento da alienação 
prevista neste artigo, admitindo, quando for o caso, o 
concurso de meios eletrônicos, e dispor sobre o 
credenciamento dos corretores e leiloeiros públicos, os quais 
deverão estar em exercício profissional por não menos que 
3 (três) anos. 

§ 4º Nas localidades em que não houver corretor ou leiloeiro 
público credenciado nos termos do § 3º, a indicação será de 
livre escolha do exequente. 

Art. 881.  A alienação far-se-á em leilão judicial se não 
efetivada a adjudicação ou a alienação por iniciativa 
particular. 

§ 1º O leilão do bem penhorado será realizado por leiloeiro 
público. 

§ 2º Ressalvados os casos de alienação a cargo de corretores 
de bolsa de valores, todos os demais bens serão alienados 
em leilão público. 

Art. 882.  Não sendo possível a sua realização por meio 
eletrônico, o leilão será presencial. 

§ 1º A alienação judicial por meio eletrônico será realizada, 
observando-se as garantias processuais das partes, de 
acordo com regulamentação específica do Conselho 
Nacional de Justiça. 

§ 2º A alienação judicial por meio eletrônico deverá atender 
aos requisitos de ampla publicidade, autenticidade e 
segurança, com observância das regras estabelecidas na 
legislação sobre certificação digital. 

§ 3º O leilão presencial será realizado no local designado 
pelo juiz. 

Art. 883.  Caberá ao juiz a designação do leiloeiro público, 
que poderá ser indicado pelo exequente. 

Art. 884.  Incumbe ao leiloeiro público: 

I - publicar o edital, anunciando a alienação; 

II - realizar o leilão onde se encontrem os bens ou no lugar 
designado pelo juiz; 

III - expor aos pretendentes os bens ou as amostras das 
mercadorias; 

IV - receber e depositar, dentro de 1 (um) dia, à ordem do 
juiz, o produto da alienação; 

V - prestar contas nos 2 (dois) dias subsequentes ao 
depósito. 

Parágrafo único.  O leiloeiro tem o direito de receber do 
arrematante a comissão estabelecida em lei ou arbitrada 
pelo juiz. 

Art. 885.  O juiz da execução estabelecerá o preço mínimo, 
as condições de pagamento e as garantias que poderão ser 
prestadas pelo arrematante. 

Art. 886.  O leilão será precedido de publicação de edital, que 
conterá: 

I - a descrição do bem penhorado, com suas características, 
e, tratando-se de imóvel, sua situação e suas divisas, com 
remissão à matrícula e aos registros; 

II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo 
qual poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se 
for o caso, a comissão do leiloeiro designado; 

III - o lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os 
semoventes e, tratando-se de créditos ou direitos, a 
identificação dos autos do processo em que foram 
penhorados; 

IV - o sítio, na rede mundial de computadores, e o período 
em que se realizará o leilão, salvo se este se der de modo 
presencial, hipótese em que serão indicados o local, o dia e 
a hora de sua realização; 

V - a indicação de local, dia e hora de segundo leilão 
presencial, para a hipótese de não haver interessado no 
primeiro; 

VI - menção da existência de ônus, recurso ou processo 
pendente sobre os bens a serem leiloados. 

Parágrafo único.  No caso de títulos da dívida pública e de 
títulos negociados em bolsa, constará do edital o valor da 
última cotação. 

Art. 887.  O leiloeiro público designado adotará providências 
para a ampla divulgação da alienação. 

§ 1º A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 
(cinco) dias antes da data marcada para o leilão. 

§ 2º O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, em sítio designado pelo juízo da execução, e 
conterá descrição detalhada e, sempre que possível, 
ilustrada dos bens, informando expressamente se o leilão se 
realizará de forma eletrônica ou presencial. 

§ 3º Não sendo possível a publicação na rede mundial de 
computadores ou considerando o juiz, em atenção às 
condições da sede do juízo, que esse modo de divulgação é 
insuficiente ou inadequado, o edital será afixado em local de 
costume e publicado, em resumo, pelo menos uma vez em 
jornal de ampla circulação local. 

§ 4º Atendendo ao valor dos bens e às condições da sede do 
juízo, o juiz poderá alterar a forma e a frequência da 
publicidade na imprensa, mandar publicar o edital em local 
de ampla circulação de pessoas e divulgar avisos em 
emissora de rádio ou televisão local, bem como em sítios 
distintos do indicado no § 2º. 
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§ 5º Os editais de leilão de imóveis e de veículos 
automotores serão publicados pela imprensa ou por outros 
meios de divulgação, preferencialmente na seção ou no local 
reservados à publicidade dos respectivos negócios. 

§ 6º O juiz poderá determinar a reunião de publicações em 
listas referentes a mais de uma execução. 

Art. 888.  Não se realizando o leilão por qualquer motivo, o 
juiz mandará publicar a transferência, observando-se o 
disposto no art. 887. 

Parágrafo único.  O escrivão, o chefe de secretaria ou o 
leiloeiro que culposamente der causa à transferência 
responde pelas despesas da nova publicação, podendo o juiz 
aplicar-lhe a pena de suspensão por 5 (cinco) dias a 3 (três) 
meses, em procedimento administrativo regular. 

Art. 889.  Serão cientificados da alienação judicial, com pelo 
menos 5 (cinco) dias de antecedência: 

I - o executado, por meio de seu advogado ou, se não tiver 
procurador constituído nos autos, por carta registrada, 
mandado, edital ou outro meio idôneo; 

II - o coproprietário de bem indivisível do qual tenha sido 
penhorada fração ideal; 

III - o titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de 
superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, quando a penhora recair 
sobre bem gravado com tais direitos reais; 

IV - o proprietário do terreno submetido ao regime de direito 
de superfície, enfiteuse, concessão de uso especial para fins 
de moradia ou concessão de direito real de uso, quando a 
penhora recair sobre tais direitos reais; 

V - o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, quando a penhora 
recair sobre bens com tais gravames, caso não seja o credor, 
de qualquer modo, parte na execução; 

VI - o promitente comprador, quando a penhora recair sobre 
bem em relação ao qual haja promessa de compra e venda 
registrada; 

VII - o promitente vendedor, quando a penhora recair sobre 
direito aquisitivo derivado de promessa de compra e venda 
registrada; 

VIII - a União, o Estado e o Município, no caso de alienação 
de bem tombado. 

Parágrafo único.  Se o executado for revel e não tiver 
advogado constituído, não constando dos autos seu 
endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no 
endereço constante do processo, a intimação considerar-se-
á feita por meio do próprio edital de leilão. 

Art. 890.  Pode oferecer lance quem estiver na livre 
administração de seus bens, com exceção: 

I - dos tutores, dos curadores, dos testamenteiros, dos 
administradores ou dos liquidantes, quanto aos bens 
confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; 

II - dos mandatários, quanto aos bens de cuja administração 
ou alienação estejam encarregados; 

III - do juiz, do membro do Ministério Público e da Defensoria 
Pública, do escrivão, do chefe de secretaria e dos demais 
servidores e auxiliares da justiça, em relação aos bens e 
direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou 
a que se estender a sua autoridade; 

IV - dos servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos 
direitos da pessoa jurídica a que servirem ou que estejam 
sob sua administração direta ou indireta; 

V - dos leiloeiros e seus prepostos, quanto aos bens de cuja 
venda estejam encarregados; 

VI - dos advogados de qualquer das partes. 

Art. 891.  Não será aceito lance que ofereça preço vil. 

Parágrafo único.  Considera-se vil o preço inferior ao mínimo 
estipulado pelo juiz e constante do edital, e, não tendo sido 
fixado preço mínimo, considera-se vil o preço inferior a 
cinquenta por cento do valor da avaliação. 

Art. 892.  Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, 
o pagamento deverá ser realizado de imediato pelo 
arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico. 

§ 1º Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, 
não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens 
exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a 
diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, 
e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente. 

§ 2º Se houver mais de um pretendente, proceder-se-á entre 
eles à licitação, e, no caso de igualdade de oferta, terá 
preferência o cônjuge, o companheiro, o descendente ou o 
ascendente do executado, nessa ordem. 

§ 3º No caso de leilão de bem tombado, a União, os Estados 
e os Municípios terão, nessa ordem, o direito de preferência 
na arrematação, em igualdade de oferta. 

Art. 893.  Se o leilão for de diversos bens e houver mais de 
um lançador, terá preferência aquele que se propuser a 
arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens 
que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os 
demais, preço igual ao do maior lance que, na tentativa de 
arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles. 

Art. 894.  Quando o imóvel admitir cômoda divisão, o juiz, a 
requerimento do executado, ordenará a alienação judicial de 
parte dele, desde que suficiente para o pagamento do 
exequente e para a satisfação das despesas da execução. 

§ 1º Não havendo lançador, far-se-á a alienação do imóvel 
em sua integridade. 
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§ 2º A alienação por partes deverá ser requerida a tempo de 
permitir a avaliação das glebas destacadas e sua inclusão no 
edital, e, nesse caso, caberá ao executado instruir o 
requerimento com planta e memorial descritivo subscritos 
por profissional habilitado. 

Art. 895.  O interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito: 

I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do 
bem por valor não inferior ao da avaliação; 

II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do 
bem por valor que não seja considerado vil. 

§ 1º A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de 
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor 
do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) 
meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de 
imóveis. 

§ 2º As propostas para aquisição em prestações indicarão o 
prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e 
as condições de pagamento do saldo. 

§ 3º (VETADO). 

§ 4º No caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 

§ 5º O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do 
arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos ser formulados nos autos da execução em que se 
deu a arrematação. 

§ 6º A apresentação da proposta prevista neste artigo não 
suspende o leilão. 

§ 7º A proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. 

§ 8º Havendo mais de uma proposta de pagamento 
parcelado: 

I - em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais 
vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; 

II - em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em 
primeiro lugar. 

§ 9º No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos 
pelo arrematante pertencerão ao exequente até o limite de 
seu crédito, e os subsequentes, ao executado. 

Art. 896.  Quando o imóvel de incapaz não alcançar em leilão 
pelo menos oitenta por cento do valor da avaliação, o juiz o 
confiará à guarda e à administração de depositário idôneo, 
adiando a alienação por prazo não superior a 1 (um) ano. 

§ 1º Se, durante o adiamento, algum pretendente assegurar, 
mediante caução idônea, o preço da avaliação, o juiz 
ordenará a alienação em leilão. 

§ 2º Se o pretendente à arrematação se arrepender, o juiz 
impor-lhe-á multa de vinte por cento sobre o valor da 
avaliação, em benefício do incapaz, valendo a decisão como 
título executivo. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto nos §§ 1º e 2º, o juiz poderá 
autorizar a locação do imóvel no prazo do adiamento. 

§ 4º Findo o prazo do adiamento, o imóvel será submetido a 
novo leilão. 

Art. 897.  Se o arrematante ou seu fiador não pagar o preço 
no prazo estabelecido, o juiz impor-lhe-á, em favor do 
exequente, a perda da caução, voltando os bens a novo 
leilão, do qual não serão admitidos a participar o 
arrematante e o fiador remissos. 

Art. 898.  O fiador do arrematante que pagar o valor do lance 
e a multa poderá requerer que a arrematação lhe seja 
transferida. 

Art. 899.  Será suspensa a arrematação logo que o produto 
da alienação dos bens for suficiente para o pagamento do 
credor e para a satisfação das despesas da execução. 

Art. 900.  O leilão prosseguirá no dia útil imediato, à mesma 
hora em que teve início, independentemente de novo edital, 
se for ultrapassado o horário de expediente forense. 

Art. 901.  A arrematação constará de auto que será lavrado 
de imediato e poderá abranger bens penhorados em mais de 
uma execução, nele mencionadas as condições nas quais foi 
alienado o bem. 

§ 1º A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de 
arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de 
imissão na posse, será expedida depois de efetuado o 
depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem 
como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das 
demais despesas da execução. 

§ 2º A carta de arrematação conterá a descrição do imóvel, 
com remissão à sua matrícula ou individuação e aos seus 
registros, a cópia do auto de arrematação e a prova de 
pagamento do imposto de transmissão, além da indicação da 
existência de eventual ônus real ou gravame. 

Art. 902.  No caso de leilão de bem hipotecado, o executado 
poderá remi-lo até a assinatura do auto de arrematação, 
oferecendo preço igual ao do maior lance oferecido. 

Parágrafo único. No caso de falência ou insolvência do 
devedor hipotecário, o direito de remição previsto 
no caput defere-se à massa ou aos credores em concurso, 
não podendo o exequente recusar o preço da avaliação do 
imóvel. 

Art. 903.  Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado 
o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
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arrematação será considerada perfeita, acabada e 
irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os 
embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o 
§ 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação 
pelos prejuízos sofridos. 

§ 1º Ressalvadas outras situações previstas neste Código, a 
arrematação poderá, no entanto, ser: 

I - invalidada, quando realizada por preço vil ou com outro 
vício; 

II - considerada ineficaz, se não observado o disposto no art. 
804; 

III - resolvida, se não for pago o preço ou se não for prestada 
a caução. 

§ 2º O juiz decidirá acerca das situações referidas no § 1º, se 
for provocado em até 10 (dez) dias após o aperfeiçoamento 
da arrematação. 

§ 3º Passado o prazo previsto no § 2º sem que tenha havido 
alegação de qualquer das situações previstas no § 1º, será 
expedida a carta de arrematação e, conforme o caso, a 
ordem de entrega ou mandado de imissão na posse. 

§ 4º Após a expedição da carta de arrematação ou da ordem 
de entrega, a invalidação da arrematação poderá ser 
pleiteada por ação autônoma, em cujo processo o 
arrematante figurará como litisconsorte necessário. 

§ 5º O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-
lhe imediatamente devolvido o depósito que tiver feito: 

I - se provar, nos 10 (dez) dias seguintes, a existência de ônus 
real ou gravame não mencionado no edital; 

II - se, antes de expedida a carta de arrematação ou a ordem 
de entrega, o executado alegar alguma das situações 
previstas no § 1º; 

III - uma vez citado para responder a ação autônoma de que 
trata o § 4º deste artigo, desde que apresente a desistência 
no prazo de que dispõe para responder a essa ação. 

§ 6º Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a 
suscitação infundada de vício com o objetivo de ensejar a 
desistência do arrematante, devendo o suscitante ser 
condenado, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo juiz e devida 
ao exequente, em montante não superior a vinte por cento 
do valor atualizado do bem. 

Seção V 
Da Satisfação do Crédito 

Art. 904.  A satisfação do crédito exequendo far-se-á: 

I - pela entrega do dinheiro; 

II - pela adjudicação dos bens penhorados. 

Art. 905.  O juiz autorizará que o exequente levante, até a 
satisfação integral de seu crédito, o dinheiro depositado para 

segurar o juízo ou o produto dos bens alienados, bem como 
do faturamento de empresa ou de outros frutos e 
rendimentos de coisas ou empresas penhoradas, quando: 

I - a execução for movida só a benefício do exequente 
singular, a quem, por força da penhora, cabe o direito de 
preferência sobre os bens penhorados e alienados; 

II - não houver sobre os bens alienados outros privilégios ou 
preferências instituídos anteriormente à penhora. 

Parágrafo único.  Durante o plantão judiciário, veda-se a 
concessão de pedidos de levantamento de importância em 
dinheiro ou valores ou de liberação de bens apreendidos. 

Art. 906.  Ao receber o mandado de levantamento, o 
exequente dará ao executado, por termo nos autos, quitação 
da quantia paga. 

Parágrafo único.  A expedição de mandado de levantamento 
poderá ser substituída pela transferência eletrônica do valor 
depositado em conta vinculada ao juízo para outra indicada 
pelo exequente. 

Art. 907.  Pago ao exequente o principal, os juros, as custas 
e os honorários, a importância que sobrar será restituída ao 
executado. 

Art. 908.  Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o 
dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem 
das respectivas preferências. 

§ 1º No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que 
recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, 
sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem 
de preferência. 

§ 2º Não havendo título legal à preferência, o dinheiro será 
distribuído entre os concorrentes, observando-se a 
anterioridade de cada penhora. 

Art. 909.  Os exequentes formularão as suas pretensões, que 
versarão unicamente sobre o direito de preferência e a 
anterioridade da penhora, e, apresentadas as razões, o juiz 
decidirá. 

TÍTULO III 
Dos Embargos à Execução 

Art. 914.  O executado, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, poderá se opor à execução por meio de 
embargos. 

§ 1o Os embargos à execução serão distribuídos por 
dependência, autuados em apartado e instruídos com cópias 
das peças processuais relevantes, que poderão ser 
declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal. 

§ 2o Na execução por carta, os embargos serão oferecidos no 
juízo deprecante ou no juízo deprecado, mas a competência 
para julgá-los é do juízo deprecante, salvo se versarem 
unicamente sobre vícios ou defeitos da penhora, da 
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avaliação ou da alienação dos bens efetuadas no juízo 
deprecado. 

Art. 915.  Os embargos serão oferecidos no prazo de 15 
(quinze) dias, contado, conforme o caso, na forma do art. 
231. 

§ 1o Quando houver mais de um executado, o prazo para 
cada um deles embargar conta-se a partir da juntada do 
respectivo comprovante da citação, salvo no caso de 
cônjuges ou de companheiros, quando será contado a partir 
da juntada do último. 

§ 2o Nas execuções por carta, o prazo para embargos será 
contado: 

I - da juntada, na carta, da certificação da citação, quando 
versarem unicamente sobre vícios ou defeitos da penhora, 
da avaliação ou da alienação dos bens; 

II - da juntada, nos autos de origem, do comunicado de que 
trata o § 4o deste artigo ou, não havendo este, da juntada da 
carta devidamente cumprida, quando versarem sobre 
questões diversas da prevista no inciso I deste parágrafo. 

§ 3o Em relação ao prazo para oferecimento dos embargos à 
execução, não se aplica o disposto no art. 229. 

§ 4o Nos atos de comunicação por carta precatória, rogatória 
ou de ordem, a realização da citação será imediatamente 
informada, por meio eletrônico, pelo juiz deprecado ao juiz 
deprecante. 

Art. 916.  No prazo para embargos, reconhecendo o crédito 
do exequente e comprovando o depósito de trinta por cento 
do valor em execução, acrescido de custas e de honorários 
de advogado, o executado poderá requerer que lhe seja 
permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento 
ao mês. 

§ 1o O exequente será intimado para manifestar-se sobre o 
preenchimento dos pressupostos do caput, e o juiz decidirá 
o requerimento em 5 (cinco) dias. 

§ 2o Enquanto não apreciado o requerimento, o executado 
terá de depositar as parcelas vincendas, facultado ao 
exequente seu levantamento. 

§ 3o Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia 
depositada, e serão suspensos os atos executivos. 

§ 4o Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, 
mantido o depósito, que será convertido em penhora. 

§ 5o O não pagamento de qualquer das prestações 
acarretará cumulativamente: 

I - o vencimento das prestações subsequentes e o 
prosseguimento do processo, com o imediato reinício dos 
atos executivos; 

II - a imposição ao executado de multa de dez por cento 
sobre o valor das prestações não pagas. 

§ 6o A opção pelo parcelamento de que trata este artigo 
importa renúncia ao direito de opor embargos 

§ 7o O disposto neste artigo não se aplica ao cumprimento 
da sentença. 

Art. 917.  Nos embargos à execução, o executado poderá 
alegar: 

I - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação; 

II - penhora incorreta ou avaliação errônea; 

III - excesso de execução ou cumulação indevida de 
execuções; 

IV - retenção por benfeitorias necessárias ou úteis, nos casos 
de execução para entrega de coisa certa; 

V - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução; 

VI - qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa 
em processo de conhecimento. 

§ 1o A incorreção da penhora ou da avaliação poderá ser 
impugnada por simples petição, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da ciência do ato. 

§ 2o Há excesso de execução quando: 

I - o exequente pleiteia quantia superior à do título; 

II - ela recai sobre coisa diversa daquela declarada no título; 

III - ela se processa de modo diferente do que foi 
determinado no título; 

IV - o exequente, sem cumprir a prestação que lhe 
corresponde, exige o adimplemento da prestação do 
executado; 

V - o exequente não prova que a condição se realizou. 

§ 3o Quando alegar que o exequente, em excesso de 
execução, pleiteia quantia superior à do título, o embargante 
declarará na petição inicial o valor que entende correto, 
apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de 
seu cálculo. 

§ 4o Não apontado o valor correto ou não apresentado o 
demonstrativo, os embargos à execução: 

I - serão liminarmente rejeitados, sem resolução de mérito, 
se o excesso de execução for o seu único fundamento; 

II - serão processados, se houver outro fundamento, mas o 
juiz não examinará a alegação de excesso de execução. 

§ 5o Nos embargos de retenção por benfeitorias, o 
exequente poderá requerer a compensação de seu valor 
com o dos frutos ou dos danos considerados devidos pelo 
executado, cumprindo ao juiz, para a apuração dos 
respectivos valores, nomear perito, observando-se, então, 
o art. 464. 
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§ 6o O exequente poderá a qualquer tempo ser imitido na 
posse da coisa, prestando caução ou depositando o valor 
devido pelas benfeitorias ou resultante da compensação. 

§ 7o A arguição de impedimento e suspeição observará o 
disposto nos arts. 146 e 148. 

Art. 918.  O juiz rejeitará liminarmente os embargos: 

I - quando intempestivos; 

II - nos casos de indeferimento da petição inicial e de 
improcedência liminar do pedido; 

III - manifestamente protelatórios. 

Parágrafo único.  Considera-se conduta atentatória à 
dignidade da justiça o oferecimento de embargos 
manifestamente protelatórios. 

Art. 919.  Os embargos à execução não terão efeito 
suspensivo. 

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir 
efeito suspensivo aos embargos quando verificados os 
requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que 
a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 
caução suficientes. 

§ 2o Cessando as circunstâncias que a motivaram, a decisão 
relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da 
parte, ser modificada ou revogada a qualquer tempo, em 
decisão fundamentada. 

§ 3o Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos 
disser respeito apenas a parte do objeto da execução, esta 
prosseguirá quanto à parte restante. 

§ 4o A concessão de efeito suspensivo aos embargos 
oferecidos por um dos executados não suspenderá a 
execução contra os que não embargaram quando o 
respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao 
embargante. 

§ 5o A concessão de efeito suspensivo não impedirá a 
efetivação dos atos de substituição, de reforço ou de 
redução da penhora e de avaliação dos bens. 

Art. 920.  Recebidos os embargos: 

I - o exequente será ouvido no prazo de 15 (quinze) dias; 

II - a seguir, o juiz julgará imediatamente o pedido ou 
designará audiência; 

III - encerrada a instrução, o juiz proferirá sentença. 

DECRETO-LEI	Nº	3.689/1941	
Código de Processo Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

LIVRO I 

Do Processo Em Geral 

TÍTULO X 

Das Citações e Intimações 

CAPÍTULO I 

Das Citações 

Art. 351.  A citação inicial far-se-á por mandado, quando o 
réu estiver no território sujeito à jurisdição do juiz que a 
houver ordenado. 

Art. 352.  O mandado de citação indicará: 

I - o nome do juiz; 

II - o nome do querelante nas ações iniciadas por queixa; 

III - o nome do réu, ou, se for desconhecido, os seus sinais 
característicos; 

IV - a residência do réu, se for conhecida; 

V - o fim para que é feita a citação; 

VI - o juízo e o lugar, o dia e a hora em que o réu deverá 
comparecer; 

VII - a subscrição do escrivão e a rubrica do juiz. 

Art. 353.  Quando o réu estiver fora do território da 
jurisdição do juiz processante, será citado mediante 
precatória. 

Art. 354.  A precatória indicará: 

I - o juiz deprecado e o juiz deprecante; 

II - a sede da jurisdição de um e de outro; 

Ill - o fim para que é feita a citação, com todas as 
especificações; 

IV - o juízo do lugar, o dia e a hora em que o réu deverá 
comparecer. 

Art. 355.  A precatória será devolvida ao juiz deprecante, 
independentemente de traslado, depois de lançado o 
"cumpra-se" e de feita a citação por mandado do juiz 
deprecado. 

§ 1º  Verificado que o réu se encontra em território sujeito à 
jurisdição de outro juiz, a este remeterá o juiz deprecado os 
autos para efetivação da diligência, desde que haja tempo 
para fazer-se a citação. 

§ 2º  Certificado pelo oficial de justiça que o réu se oculta 
para não ser citado, a precatória será imediatamente 
devolvida, para o fim previsto no art. 362. 

Art. 356.  Se houver urgência, a precatória, que conterá em 
resumo os requisitos enumerados no art. 354, poderá ser 
expedida por via telegráfica, depois de reconhecida a firma 
do juiz, o que a estação expedidora mencionará. 

Art. 357.  São requisitos da citação por mandado: 
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I - leitura do mandado ao citando pelo oficial e entrega da 
contrafé, na qual se mencionarão dia e hora da citação; 

II - declaração do oficial, na certidão, da entrega da contrafé, 
e sua aceitação ou recusa. 

Art. 358.  A citação do militar far-se-á por intermédio do 
chefe do respectivo serviço. 

Art. 359.  O dia designado para funcionário público 
comparecer em juízo, como acusado, será notificado assim a 
ele como ao chefe de sua repartição. 

Art. 360. Se o réu estiver preso, será pessoalmente 
citado.           (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 
1º.12.2003) 

Art. 361.  Se o réu não for encontrado, será citado por edital, 
com o prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 362.  Verificando que o réu se oculta para não ser citado, 
o oficial de justiça certificará a ocorrência e procederá à 
citação com hora certa, na forma estabelecida nos arts. 227 
a 229 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil.            (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 
2008). 

Parágrafo único.  Completada a citação com hora certa, se o 
acusado não comparecer, ser-lhe-á nomeado defensor 
dativo.    

Art. 363.  O processo terá completada a sua formação 
quando realizada a citação do acusado.           (Redação dada 
pela Lei nº 11.719, de 2008). 

I - (revogado);           (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 
2008). 

II - (revogado).           (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 
2008). 

§ 1º  Não sendo encontrado o acusado, será procedida a 
citação por edital.           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 
2008). 

§ 2º  (VETADO)           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 3º  (VETADO)           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 4º  Comparecendo o acusado citado por edital, em 
qualquer tempo, o processo observará o disposto nos arts. 
394 e seguintes deste Código.           (Incluído pela Lei nº 
11.719, de 2008). 

Art. 364.  No caso do artigo anterior, no I, o prazo será fixado 
pelo juiz entre 15 (quinze) e 90 (noventa) dias, de acordo 
com as circunstâncias, e, no caso de no II, o prazo será de 
trinta dias. 

Art. 365.  O edital de citação indicará: 

I - o nome do juiz que a determinar; 

II - o nome do réu, ou, se não for conhecido, os seus sinais 
característicos, bem como sua residência e profissão, se 
constarem do processo; 

III - o fim para que é feita a citação; 

IV - o juízo e o dia, a hora e o lugar em que o réu deverá 
comparecer; 

V - o prazo, que será contado do dia da publicação do edital 
na imprensa, se houver, ou da sua afixação. 

Parágrafo único.  O edital será afixado à porta do edifício 
onde funcionar o juízo e será publicado pela imprensa, onde 
houver, devendo a afixação ser certificada pelo oficial que a 
tiver feito e a publicação provada por exemplar do jornal ou 
certidão do escrivão, da qual conste a página do jornal com 
a data da publicação. 

Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, 
nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o 
curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a 
produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se 
for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do 
disposto noart. 312.            (Redação dada pela Lei nº 9.271, 
de 17.4.1996) 

Art. 367. O processo seguirá sem a presença do acusado que, 
citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar 
de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de 
mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao 
juízo.           (Redação dada pela Lei nº 9.271, de 17.4.1996) 

Art. 368. Estando o acusado no estrangeiro, em lugar sabido, 
será citado mediante carta rogatória, suspendendo-se o 
curso do prazo de prescrição até o seu 
cumprimento.           (Redação dada pela Lei nº 9.271, de 
17.4.1996) 

Art. 369. As citações que houverem de ser feitas em legações 
estrangeiras serão efetuadas mediante carta 
rogatória.            (Redação dada pela Lei nº 9.271, de 
17.4.1996) 

CAPÍTULO II 

Das Intimações 

Art. 370. Nas intimações dos acusados, das testemunhas e 
demais pessoas que devam tomar conhecimento de 
qualquer ato, será observado, no que for aplicável, o 
disposto no Capítulo anterior.           (Redação dada pela Lei 
nº 9.271, de 17.4.1996) 

§ 1º  A intimação do defensor constituído, do advogado do 
querelante e do assistente far-se-á por publicação no órgão 
incumbido da publicidade dos atos judiciais da comarca, 
incluindo, sob pena de nulidade, o nome do 
acusado.           (Incluído Lei nº 9.271, de 17.4.1996) 

§ 2º  Caso não haja órgão de publicação dos atos judiciais na 
comarca, a intimação far-se-á diretamente pelo escrivão, por 
mandado, ou via postal com comprovante de recebimento, 
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ou por qualquer outro meio idôneo.           (Redação dada 
pela Lei nº 9.271, de 17.4.1996) 

§ 3º  A intimação pessoal, feita pelo escrivão, dispensará a 
aplicação a que alude o § 1º.           (Incluído pela Lei nº 9.271, 
de 17.4.1996) 

§ 4º  A intimação do Ministério Público e do defensor 
nomeado será pessoal.            (Incluído pela Lei nº 9.271, de 
17.4.1996) 

 Art. 371.  Será admissível a intimação por despacho na 
petição em que for requerida, observado o disposto 
no art. 357. 

Art. 372.  Adiada, por qualquer motivo, a instrução criminal, 
o juiz marcará desde logo, na presença das partes e 
testemunhas, dia e hora para seu prosseguimento, do que se 
lavrará termo nos autos. 

TÍTULO XII 

Da Sentença 

Art. 381.  A sentença conterá: 

I - os nomes das partes ou, quando não possível, as 
indicações necessárias para identificá-las; 

II - a exposição sucinta da acusação e da defesa; 

III - a indicação dos motivos de fato e de direito em que se 
fundar a decisão; 

IV - a indicação dos artigos de lei aplicados; 

V - o dispositivo; 

VI - a data e a assinatura do juiz. 

Art. 382.  Qualquer das partes poderá, no prazo de 2 (dois) 
dias, pedir ao juiz que declare a sentença, sempre que nela 
houver obscuridade, ambigüidade, contradição ou omissão. 

Art. 383.  O juiz, sem modificar a descrição do fato contida 
na denúncia ou queixa, poderá atribuir-lhe definição jurídica 
diversa, ainda que, em conseqüência, tenha de aplicar pena 
mais grave.           (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 
2008). 

§ 1o  Se, em conseqüência de definição jurídica diversa, 
houver possibilidade de proposta de suspensão condicional 
do processo, o juiz procederá de acordo com o disposto na 
lei.           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 2o  Tratando-se de infração da competência de outro juízo, 
a este serão encaminhados os autos.               (Incluído pela 
Lei nº 11.719, de 2008). 

Art. 384.  Encerrada a instrução probatória, se entender 
cabível nova definição jurídica do fato, em conseqüência de 
prova existente nos autos de elemento ou circunstância da 
infração penal não contida na acusação, o Ministério Público 
deverá aditar a denúncia ou queixa, no prazo de 5 (cinco) 
dias, se em virtude desta houver sido instaurado o processo 

em crime de ação pública, reduzindo-se a termo o 
aditamento, quando feito oralmente.           (Redação dada 
pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 1o  Não procedendo o órgão do Ministério Público ao 
aditamento, aplica-se o art. 28 deste Código.           (Incluído 
pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 2o  Ouvido o defensor do acusado no prazo de 5 (cinco) dias 
e admitido o aditamento, o juiz, a requerimento de qualquer 
das partes, designará dia e hora para continuação da 
audiência, com inquirição de testemunhas, novo 
interrogatório do acusado, realização de debates e 
julgamento.           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 3o  Aplicam-se as disposições dos §§ 1o e 2o do art. 
383 ao caput deste artigo.           (Incluído pela Lei nº 11.719, 
de 2008). 

§ 4o  Havendo aditamento, cada parte poderá arrolar até 3 
(três) testemunhas, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando o juiz, 
na sentença, adstrito aos termos do 
aditamento.           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 5o  Não recebido o aditamento, o processo 
prosseguirá.           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

Art. 385.  Nos crimes de ação pública, o juiz poderá proferir 
sentença condenatória, ainda que o Ministério Público tenha 
opinado pela absolvição, bem como reconhecer agravantes, 
embora nenhuma tenha sido alegada. 

Art. 386.  O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na 
parte dispositiva, desde que reconheça: 

I - estar provada a inexistência do fato; 

II - não haver prova da existência do fato; 

III - não constituir o fato infração penal; 

IV –  estar provado que o réu não concorreu para a infração 
penal;           (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008)); 

V – não existir prova de ter o réu concorrido para a infração 
penal;          (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008) 

VI – existirem circunstâncias que excluam o crime ou isentem 
o réu de pena (arts. 20, 21, 22, 23, 26 e § 1º do art. 28, todos 
do Código Penal), ou mesmo se houver fundada dúvida sobre 
sua existência;            (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 
2008) 

VII – não existir prova suficiente para a 
condenação.          (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008) 

Parágrafo único.  Na sentença absolutória, o juiz: 

I - mandará, se for o caso, pôr o réu em liberdade; 

II – ordenará a cessação das medidas cautelares e 
provisoriamente aplicadas;         (Redação dada pela Lei nº 
11.690, de 2008) 

III - aplicará medida de segurança, se cabível. 
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Art. 387.  O juiz, ao proferir sentença 
condenatória:             (Vide Lei nº 11.719, de 2008) 

I - mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
definidas no Código Penal, e cuja existência reconhecer; 

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o 
mais que deva ser levado em conta na aplicação da pena, de 
acordo com o disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal;           (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 

III - aplicará as penas de acordo com essas 
conclusões;           (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 
2008). 

IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados 
pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo 
ofendido;           (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 

V - atenderá, quanto à aplicação provisória de interdições de 
direitos e medidas de segurança, ao disposto no Título Xl 
deste Livro; 

VI - determinará se a sentença deverá ser publicada na 
íntegra ou em resumo e designará o jornal em que será feita 
a publicação (art. 73, § 1o, do Código Penal). 

§ 1o  O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a 
manutenção ou, se for o caso, a imposição de prisão 
preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do 
conhecimento de apelação que vier a ser 
interposta. (Incluído pela Lei nº 12.736, de 2012) 

§ 2o  O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa 
ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será 
computado para fins de determinação do regime inicial de 
pena privativa de liberdade.            (Incluído pela Lei nº 
12.736, de 2012) 

Art. 388.  A sentença poderá ser datilografada e neste caso o 
juiz a rubricará em todas as folhas. 

Art. 389.  A sentença será publicada em mão do escrivão, 
que lavrará nos autos o respectivo termo, registrando-a em 
livro especialmente destinado a esse fim. 

Art. 390.  O escrivão, dentro de três dias após a publicação, 
e sob pena de suspensão de cinco dias, dará conhecimento 
da sentença ao órgão do Ministério Público. 

Art. 391.  O querelante ou o assistente será intimado da 
sentença, pessoalmente ou na pessoa de seu advogado. Se 
nenhum deles for encontrado no lugar da sede do juízo, a 
intimação será feita mediante edital com o prazo de 10 dias, 
afixado no lugar de costume. 

Art. 392.  A intimação da sentença será feita: 

I - ao réu, pessoalmente, se estiver preso; 

II - ao réu, pessoalmente, ou ao defensor por ele constituído, 
quando se livrar solto, ou, sendo afiançável a infração, tiver 
prestado fiança; 

III - ao defensor constituído pelo réu, se este, afiançável, ou 
não, a infração, expedido o mandado de prisão, não tiver 
sido encontrado, e assim o certificar o oficial de justiça; 

IV - mediante edital, nos casos do no II, se o réu e o defensor 
que houver constituído não forem encontrados, e assim o 
certificar o oficial de justiça; 

V - mediante edital, nos casos do no III, se o defensor que o 
réu houver constituído também não for encontrado, e assim 
o certificar o oficial de justiça; 

VI - mediante edital, se o réu, não tendo constituído 
defensor, não for encontrado, e assim o certificar o oficial de 
justiça. 

§ 1o  O prazo do edital será de 90 dias, se tiver sido imposta 
pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 
ano, e de 60 dias, nos outros casos. 

§ 2o  O prazo para apelação correrá após o término do fixado 
no edital, salvo se, no curso deste, for feita a intimação por 
qualquer das outras formas estabelecidas neste artigo. 

Art. 393. (Revogado). 

LIVRO III 

Das Nulidades e dos Recursos em Geral  

TÍTULO I 

Das Nulidades 

Art. 563.  Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade 
não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa. 

Art. 564.  A nulidade ocorrerá nos seguintes casos: 

I - por incompetência, suspeição ou suborno do juiz; 

II - por ilegitimidade de parte; 

III - por falta das fórmulas ou dos termos seguintes: 

a) a denúncia ou a queixa e a representação e, nos processos 
de contravenções penais, a portaria ou o auto de prisão em 
flagrante; 

b) o exame do corpo de delito nos crimes que deixam 
vestígios, ressalvado o disposto no Art. 167; 

c) a nomeação de defensor ao réu presente, que o não tiver, 
ou ao ausente, e de curador ao menor de 21 anos; 

d) a intervenção do Ministério Público em todos os termos 
da ação por ele intentada e nos da intentada pela parte 
ofendida, quando se tratar de crime de ação pública; 

e) a citação do réu para ver-se processar, o seu 
interrogatório, quando presente, e os prazos concedidos à 
acusação e à defesa; 

f) a sentença de pronúncia, o libelo e a entrega da respectiva 
cópia, com o rol de testemunhas, nos processos perante o 
Tribunal do Júri; 
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g) a intimação do réu para a sessão de julgamento, pelo 
Tribunal do Júri, quando a lei não permitir o julgamento à 
revelia; 

h) a intimação das testemunhas arroladas no libelo e na 
contrariedade, nos termos estabelecidos pela lei; 

i) a presença pelo menos de 15 jurados para a constituição 
do júri; 

j) o sorteio dos jurados do conselho de sentença em número 
legal e sua incomunicabilidade; 

k) os quesitos e as respectivas respostas; 

l) a acusação e a defesa, na sessão de julgamento; 

m) a sentença; 

n) o recurso de oficio, nos casos em que a lei o tenha 
estabelecido; 

o) a intimação, nas condições estabelecidas pela lei, para 
ciência de sentenças e despachos de que caiba recurso; 

p) no Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de Apelação, 
o quorum legal para o julgamento; 

IV - por omissão de formalidade que constitua elemento 
essencial do ato. 

Parágrafo único.  Ocorrerá ainda a nulidade, por deficiência 
dos quesitos ou das suas respostas, e contradição entre 
estas.         (Incluído pela Lei nº 263, de 23.2.1948) 

Art. 565.  Nenhuma das partes poderá argüir nulidade a que 
haja dado causa, ou para que tenha concorrido, ou referente 
a formalidade cuja observância só à parte contrária 
interesse. 

Art. 566.  Não será declarada a nulidade de ato processual 
que não houver influído na apuração da verdade substancial 
ou na decisão da causa. 

Art. 567.  A incompetência do juízo anula somente os atos 
decisórios, devendo o processo, quando for declarada a 
nulidade, ser remetido ao juiz competente. 

Art. 568.  A nulidade por ilegitimidade do representante da 
parte poderá ser a todo tempo sanada, mediante ratificação 
dos atos processuais. 

Art. 569.  As omissões da denúncia ou da queixa, da 
representação, ou, nos processos das contravenções penais, 
da portaria ou do auto de prisão em flagrante, poderão ser 
supridas a todo o tempo, antes da sentença final. 

Art. 570.  A falta ou a nulidade da citação, da intimação ou 
notificação estará sanada, desde que o interessado 
compareça, antes de o ato consumar-se, embora declare que 
o faz para o único fim de argüi-la. O juiz ordenará, todavia, a 
suspensão ou o adiamento do ato, quando reconhecer que a 
irregularidade poderá prejudicar direito da parte. 

Art. 571.  As nulidades deverão ser argüidas: 

I - as da instrução criminal dos processos da competência do 
júri, nos prazos a que se refere o art. 406; 

II - as da instrução criminal dos processos de competência do 
juiz singular e dos processos especiais, salvo os dos Capítulos 
V e Vll do Título II do Livro II, nos prazos a que se refere 
o art. 500; 

III - as do processo sumário, no prazo a que se refere 
o art. 537, ou, se verificadas depois desse prazo, logo depois 
de aberta a audiência e apregoadas as partes; 

IV - as do processo regulado no Capítulo VII do Título II do 
Livro II, logo depois de aberta a audiência; 

V - as ocorridas posteriormente à pronúncia, logo depois de 
anunciado o julgamento e apregoadas as partes (art. 447); 

VI - as de instrução criminal dos processos de competência 
do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais de Apelação, 
nos prazos a que se refere o art. 500; 

VII - se verificadas após a decisão da primeira instância, nas 
razões de recurso ou logo depois de anunciado o julgamento 
do recurso e apregoadas as partes; 

VIII - as do julgamento em plenário, em audiência ou em 
sessão do tribunal, logo depois de ocorrerem. 

Art. 572.  As nulidades previstas no art. 564, Ill, d e e, 
segunda parte, g e h, e IV, considerar-se-ão sanadas: 

I - se não forem argüidas, em tempo oportuno, de acordo 
com o disposto no artigo anterior; 

II - se, praticado por outra forma, o ato tiver atingido o seu 
fim; 

III - se a parte, ainda que tacitamente, tiver aceito os seus 
efeitos. 

Art. 573.  Os atos, cuja nulidade não tiver sido sanada, na 
forma dos artigos anteriores, serão renovados ou retificados. 

§ 1o  A nulidade de um ato, uma vez declarada, causará a dos 
atos que dele diretamente dependam ou sejam 
conseqüência. 

§ 2o  O juiz que pronunciar a nulidade declarará os atos a que 
ela se estende. 

LIVRO VI 

Disposições Gerais 

Art. 791.  Em todos os juízos e tribunais do crime, além das 
audiências e sessões ordinárias, haverá as extraordinárias, 
de acordo com as necessidades do rápido andamento dos 
feitos. 

Art. 792.  As audiências, sessões e os atos processuais serão, 
em regra, públicos e se realizarão nas sedes dos juízos e 
tribunais, com assistência dos escrivães, do secretário, do 
oficial de justiça que servir de porteiro, em dia e hora certos, 
ou previamente designados. 
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§ 1o  Se da publicidade da audiência, da sessão ou do ato 
processual, puder resultar escândalo, inconveniente grave 
ou perigo de perturbação da ordem, o juiz, ou o tribunal, 
câmara, ou turma, poderá, de ofício ou a requerimento da 
parte ou do Ministério Público, determinar que o ato seja 
realizado a portas fechadas, limitando o número de pessoas 
que possam estar presentes. 

§ 2o  As audiências, as sessões e os atos processuais, em caso 
de necessidade, poderão realizar-se na residência do juiz, ou 
em outra casa por ele especialmente designada. 

Art. 793.  Nas audiências e nas sessões, os advogados, as 
partes, os escrivães e os espectadores poderão estar 
sentados. Todos, porém, se levantarão quando se dirigirem 
aos juízes ou quando estes se levantarem para qualquer ato 
do processo. 

Parágrafo único.  Nos atos da instrução criminal, perante os 
juízes singulares, os advogados poderão requerer sentados. 

Art. 794.  A polícia das audiências e das sessões compete aos 
respectivos juízes ou ao presidente do tribunal, câmara, ou 
turma, que poderão determinar o que for conveniente à 
manutenção da ordem. Para tal fim, requisitarão força 
pública, que ficará exclusivamente à sua disposição. 

Art. 795.  Os espectadores das audiências ou das sessões não 
poderão manifestar-se. 

Parágrafo único.  O juiz ou o presidente fará retirar da sala os 
desobedientes, que, em caso de resistência, serão presos e 
autuados. 

Art. 796.  Os atos de instrução ou julgamento prosseguirão 
com a assistência do defensor, se o réu se portar 
inconvenientemente. 

Art. 797.  Excetuadas as sessões de julgamento, que não 
serão marcadas para domingo ou dia feriado, os demais atos 
do processo poderão ser praticados em período de férias, em 
domingos e dias feriados. Todavia, os julgamentos iniciados 
em dia útil não se interromperão pela superveniência de 
feriado ou domingo. 

Art. 798.  Todos os prazos correrão em cartório e serão 
contínuos e peremptórios, não se interrompendo por férias, 
domingo ou dia feriado. 

§ 1o  Não se computará no prazo o dia do começo, incluindo-
se, porém, o do vencimento. 

§ 2o  A terminação dos prazos será certificada nos autos pelo 
escrivão; será, porém, considerado findo o prazo, ainda que 
omitida aquela formalidade, se feita a prova do dia em que 
começou a correr. 

§ 3o  O prazo que terminar em domingo ou dia feriado 
considerar-se-á prorrogado até o dia útil imediato. 

§ 4o  Não correrão os prazos, se houver impedimento do juiz, 
força maior, ou obstáculo judicial oposto pela parte 
contrária. 

§ 5o  Salvo os casos expressos, os prazos correrão: 

a) da intimação; 

b) da audiência ou sessão em que for proferida a decisão, se 
a ela estiver presente a parte; 

c) do dia em que a parte manifestar nos autos ciência 
inequívoca da sentença ou despacho. 

Art. 799.  O escrivão, sob pena de multa de cinqüenta a 
quinhentos mil-réis e, na reincidência, suspensão até 30 
(trinta) dias, executará dentro do prazo de dois dias os atos 
determinados em lei ou ordenados pelo juiz. 

Art. 800.  Os juízes singulares darão seus despachos e 
decisões dentro dos prazos seguintes, quando outros não 
estiverem estabelecidos: 

I - de dez dias, se a decisão for definitiva, ou interlocutória 
mista; 

II - de cinco dias, se for interlocutória simples; 

III - de um dia, se se tratar de despacho de expediente. 

§ 1o  Os prazos para o juiz contar-se-ão do termo de 
conclusão. 

§ 2o  Os prazos do Ministério Público contar-se-ão do termo 
de vista, salvo para a interposição do recurso (art. 798, § 5o). 

§ 3o  Em qualquer instância, declarando motivo justo, poderá 
o juiz exceder por igual tempo os prazos a ele fixados neste 
Código. 

§ 4o  O escrivão que não enviar os autos ao juiz ou ao órgão 
do Ministério Público no dia em que assinar termo de 
conclusão ou de vista estará sujeito à sanção estabelecida 
no art. 799. 

Art. 801.  Findos os respectivos prazos, os juízes e os órgãos 
do Ministério Público, responsáveis pelo retardamento, 
perderão tantos dias de vencimentos quantos forem os 
excedidos. Na contagem do tempo de serviço, para o efeito 
de promoção e aposentadoria, a perda será do dobro dos 
dias excedidos. 

Art. 802.  O desconto referido no artigo antecedente far-se-
á à vista da certidão do escrivão do processo ou do secretário 
do tribunal, que deverão, de ofício, ou a requerimento de 
qualquer interessado, remetê-la às repartições encarregadas 
do pagamento e da contagem do tempo de serviço, sob pena 
de incorrerem, de pleno direito, na multa de quinhentos mil-
réis, imposta por autoridade fiscal. 

Art. 803.  Salvo nos casos expressos em lei, é proibida a 
retirada de autos do cartório, ainda que em confiança, sob 
pena de responsabilidade do escrivão. 

Art. 804.  A sentença ou o acórdão, que julgar a ação, 
qualquer incidente ou recurso, condenará nas custas o 
vencido. 
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Art. 805.  As custas serão contadas e cobradas de acordo 
com os regulamentos expedidos pela União e pelos Estados. 

 Art. 806.  Salvo o caso do art. 32, nas ações intentadas 
mediante queixa, nenhum ato ou diligência se realizará, sem 
que seja depositada em cartório a importância das custas. 

§ 1o  Igualmente, nenhum ato requerido no interesse da 
defesa será realizado, sem o prévio pagamento das custas, 
salvo se o acusado for pobre. 

§ 2o  A falta do pagamento das custas, nos prazos fixados em 
lei, ou marcados pelo juiz, importará renúncia à diligência 
requerida ou deserção do recurso interposto. 

§ 3o  A falta de qualquer prova ou diligência que deixe de 
realizar-se em virtude do não-pagamento de custas não 
implicará a nulidade do processo, se a prova de pobreza do 
acusado só posteriormente foi feita. 

Art. 807.  O disposto no artigo anterior não obstará à 
faculdade atribuída ao juiz de determinar de ofício inquirição 
de testemunhas ou outras diligências. 

Art. 808.  Na falta ou impedimento do escrivão e seu 
substituto, servirá pessoa idônea, nomeada pela autoridade, 
perante quem prestará compromisso, lavrando o respectivo 
termo. 

Art. 809.  A estatística judiciária criminal, a cargo do Instituto 
de Identificação e Estatística ou repartições congêneres, terá 
por base o boletim individual, que é parte integrante dos 
processos e versará sobre: 

I - os crimes e as contravenções praticados durante o 
trimestre, com especificação da natureza de cada um, meios 
utilizados e circunstâncias de tempo e lugar; 

II - as armas proibidas que tenham sido apreendidas; 

III - o número de delinqüentes, mencionadas as infrações 
que praticaram, sua nacionalidade, sexo, idade, filiação, 
estado civil, prole, residência, meios de vida e condições 
econômicas, grau de instrução, religião, e condições de 
saúde física e psíquica; 

IV - o número dos casos de co-delinqüência; 

V - a reincidência e os antecedentes judiciários; 

VI - as sentenças condenatórias ou absolutórias, bem como 
as de pronúncia ou de impronúncia; 

VII - a natureza das penas impostas; 

VIII - a natureza das medidas de segurança aplicadas; 

IX - a suspensão condicional da execução da pena, quando 
concedida; 

X - as concessões ou denegações de habeas corpus. 

§ 1o  Os dados acima enumerados constituem o mínimo 
exigível, podendo ser acrescidos de outros elementos úteis 
ao serviço da estatística criminal. 

§ 2o  Esses dados serão lançados semestralmente em mapa 
e remetidos ao Serviço de Estatística Demográfica Moral e 
Política do Ministério da Justiça.                (Redação dada pela 
Lei nº 9.061, de 14.6.1995) 

§ 3o  O boletim individual a que se refere este artigo é 
dividido em três partes destacáveis, conforme modelo anexo 
a este Código, e será adotado nos Estados, no Distrito 
Federal e nos Territórios. A primeira parte ficará arquivada 
no cartório policial; a segunda será remetida ao Instituto de 
Identificação e Estatística, ou repartição congênere; e a 
terceira acompanhará o processo, e, depois de passar em 
julgado a sentença definitiva, lançados os dados finais, será 
enviada ao referido Instituto ou repartição congênere. 

Art. 810.  Este Código entrará em vigor no dia 1o de janeiro 
de 1942. 

Art. 811.  Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 3 de outubro de 1941; 120o da 
Independência e 53o da República. 

GETÚLIO VARGAS 

Francisco Campos 
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